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Ata da 68ª sessão, em 1 O de maio de 1999 
Presidência dos Srs.: Ubiratan Aguiar, 1º Secretário; Feu Rosa, 

Saulo Pedrosa, § 2º do art. 18, do Regimento Interno 

1- ABERTURA DA SESSÃO 
(Às 14 horas) 

O SR. PRESIDENTE (Ubiratan Aguiar) - Ha
vendo número regimental. 

Está aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus e em nome do povo 
brasileiro iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da 
sessão anterior. 

li- LEITURA DA ATA 

O SR. SAULO PEDROSA, servindo como 22 

Secretário procede à leitura da ata da sessão ante
cedente, a qual é, sem observações, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Ubiratan Aguiar) - Pas
sa-se à leitura do expediente. 

O SR. JORGE COSTA, servindo como 1º Se
cretário, procede à leitura do seguinte. 

Ili - EXPEDIENTE 

OFÍCIOS 

. Do Sr. Senador Antonio Carlos Magalhães, Pre
sidente do Senado Federal, nos seguintes tetmos: 
OF. Nº 94/99-CN 

Exmº Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, 14 de abril de 1999 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Ex11 e, por seu alto intermédio, à 

Câmara dos Deputados, que foi lida na sessão do 
Senado Federal realizada hoje, às quatorze horas e 
trinta minutos, a Mensagem nº 313, de 1999-CN en
caminhado o Projeto de Lei do Congresso Nacional 
nº 1, de 1999, que "Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Gabinete do Ministro Extraordi
nário de Política Fundiária, crédito suplementar no 
valor de R$ 95.191.000,00, para os fins que especifi-
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ca", e foi despachada à Comissão Mista de Planos, da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ e De-

Em anexo, encaminho a V. Exª calendário para partamento Nacional de Estradas e Rodagem -
a tramitação do projeto~ DNER, e foi despachada à Comissão Mista de Pia-

Aproveito a oportunidade para renovar a v. Exm nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
protestos de estima e consideração. Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª 

Antonio Carlos Magalhães - Presidente do protestos de estima e consideração. 
Senado Federal. Antonio Carlos Magalhães - Presidente do 

SF-14-4-98 
14h30min 

Sobre a mesa mensagem presidencial que 
será lida pelo Senhor Primeiro Secretário. 

A mensagem que acaba de ser lida encaminha 
o Projeto de Lei nº 1, de 1999-CN, e vai à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza
ção. 

Nos termos da Resolução nº 2, de 1995-CN, a 
Presidência estabelece o seguinte calendário para 
tramitação do projeto: 

até 19/4 publicação e distribuição de avulsos; 
até 27/4 prazo final para apresentação de emendas; 
até 2/5 publicação e distribuição de avulsos das 

emendas; 
até 12/5 encaminhamento do parecer final à Mesa 

do Congresso Nacional. 

Mensagem nº 313, de 1999-CN (nº 487/99, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nº 1, de 
1999-CN, que "Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do gabinete do Ministro Extraor
dinário de Política Fundiária, crédito suplemetar 
no valor de R$95.191.000,00 (noventa e cinco mi
lhões, cento e noventa e um mil reais), para os fins 
que especifica". 

OF. Nº 95/99-CN 

Brasília, 15 de abril de 1999 

Exmº Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Exª e, por seu alto intermédio, à 

Câmara dos Deputados, que foi lida na sessão do 
Senado Federal realizada hoje, às dez horas, a Men
sagem nº 312, de 1999-CN, encaminhado a Exposi
ção de Motivos nº 13, de 8 de abril de 1999, do Se-

. nhor Ministro de Estado dos Transportes, éom escla
recimentos sobre subprojetos de responsabilidade 

Senado Federal. 

OF. Nº 96/99-CN 

Brasília, 16 de abril de 1999 

Exmº Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Exª e, por seu alto intermédio, à 

Câmara dos Deputados, que foi lida na sessão do 
Senado Federal realizada hoje, às nove horas, a 
Mensagem nº 314, de 1999-CN, o Projeto de Lei nº 
2, de 1999-CN, que "Dispõe sobre as diretrizes para 
a elaboração da lei orçamentária para o exercício de 
2000 e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exª 
protestos de estima e consideração. 

Antonio Carlos Magalhães - Presidente do 
Senado Federal. 

Do Sr. Deputado José Múcio Monteiro, Pre
sidente da Comissão de Trabalho, de Adminis
tração e Serviço Público, nos seguinte termos: 

OF. PRES. nº 61/99 

Brasília, 13 de abril de 1999 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 142 do Regimento Interno\ 

requeiro a Vossa Excelência a apensação do Projeto 
de Lei nº 245/99 - do Sr. Roberto Jefferson - que 
"dispõe sobre concessão de anistia a empregados de 
entidades sindicais punidos em virtudes de razões 
ideológicas ou políticas, ou ainda, participação em mo
vimento reinvidicatório", ao Projeto de Lei nº 42/99 -
do Sr. Paulo Rocha - que "dispõe sobre a conces
são de anistia a dirigentes ou representantes sindi
cais e trabalhadores punidos por participação em 
movimento reivindicatório". 

Atenciosamente, 
Deputado José Mucio Monteiro - Presidente. 

Apensa-se o PL nº 245/99 ao PL nº 
113/99, em virtude da retirada, pelo autor, 
do PL nº 42/99. 
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Oficie-se ao requerente. 
Em 10-5-99 Presidente. 

Deputado Aldlr Cabral, nos seguinte termos: 

OFÍCIO Nº 40/15/99/AC-GAB 

Brasília, 9 de abril de 1999 

Senhor Presidente, 
A atual situação de insegurança que se insta

lou em nosso País, me levou a propor a criação da 
Frente Parlamentar de Apoio às Políticas e Ações 
de segurança Pública, proposta esta, que foi bem 
acolhida pelos membros da Casa e que terá a finali
dade de fiscalizar, acompanhar e apresentar soluções 
para o problema, procurar, de modo contínuo, o 
aperfeiçoamento da legislação referente à seguran
ça pública, dentre outras. 

Encaminha em anexo o pronunciamento que 
proferi da Tribuna do Plenário da Câmara dos Deputa
dos no dia 9 de abril corrente, os termos dé adesão da 
Frente Parlamentar de Apoio às Políticas e Ações de 
Segurança Pública, juntamente com a sugestão de Es
tatuto que será apreciado oportunamente pelos subs
creventes, assim que for realizada a primeira reunião 
de trabalho da Frente, oportunidade esta em que serão 
eleitos os dirigentes dos órgãos da mesma. 

Futuramente encaminharei a composição defi
nitiva da Frente, o Estatuto aprovado e as principais 
prioridades de trabalho que serão previamente apro
vadas pelos membros. 

Por hora, solicito de Vossa Excelência, a publi- · 
cação do presente, para formalização da Frente Par
lamentar de Apoio às Políticas e Ações de seguran
ça Pública. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Atenciosamente. 
Aldir Cabral - Deputado Federal, PFURJ. 

Pronunciamento feito pelo Deputado 
Aldir Cabral PFURJ, na Sessão de 9-4-99. 

Senhor Presidente, 
Senhoras e senhores Deputados, 
Esta Câmara dos Deputados, em tempos pas

sados, possuía um espaço maior para o debate dos 
temas relacionados com a segurança pública. Tínha
mos a Comissão de Segurança Pública e de Defesa 
Nacional, que, incorporada à antiga Comissão de 
Relações Exteriores, deu lugar à nova Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, relegada 
a questão da segurança pública a um estágio menor 

no contexto das preocupações desta Casa e da 
mencionada Comissão. 

Entretanto, os problemas relacionados com a 
segurança pública estão se agravando sensivel
mente, percebendo-se o aumento da violência ur
bano e rural, o crescimento desmedido do tráfico 
de drogas, o agravamento dos crimes contra o pa
trimônio, sendo visível as questões da exploração 
de menores e da prostituição infantil. Tudo isto 
ocorre, Senhor Presidente, sem que esta Casa pos
sua um espaço próprio para o debate destes temas 
e de tantos outros relacionados com a segurança 
pública. 

Na Comissão de Relações Exteriores e de De
fesa Nacional há natural preferência para os assun
tos que se circunscrevem à temática da própria Co
missão. E isto é absolutamente compreensível pois, 
se o País tem uma política atuante de relações exte
riores e se são preocupantes as questões relativas à 
defesa nacional, tais temas absorvem a totalidade 
do tempo da Comissão. 

Considerando tais circunstâncias e verificando 
a necessidade de se estabelecer um espaço amplo 
para o exame das questões relacionadas com a se
gurança pública, chegamos à conclusão de que esta 
Casa deveria abrigar uma "Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública", 
com as seguintes finalidades: - acompanhar a políti
ca oficial de segurança pública, manifestando-se 
quanto aos aspectos mais importantes de sua apli
cabilidade; - promover debates, simpósios, seminá
rios e outros eventos pertinentes ao exame da políti
ca de segurança pública, divulgando seus resulta
dos; - promover o intercâmbio com entes asseme
lhados de parlamentos de outros países visando o 
aperfeiçoamento recíproco das respectivas políticas 
estatais de segurança pública; - procurar, de modo 
contínuo, o aperfeiçoamento da legislação referente 
à segurança pública, influindo no processo legislati
vo a partir das comissões temáticas nas duas Casas 
do Congresso Nacional; - assumir o debate amplo 
de todos os aspectos da segurança pública nos 
campos de prevenção e da repressão, dos direitos 
humanos e das garantias da pessoa e das minorias. 

Estamos trabalhando no sentido de obter o apoio 
dos membros desta Casa e do Senado Federal para a 
formalização desta "Frente Parlamentar de Apoio às 
Políticas e Ações de Segurança Pública". Já diversos 
senhores deputados subscreveram o "termo de ade
são" e, em breve, estaremos nos reunindo para dar
mos início aos trabalhos da Frente. 
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Sem dúvida, o advento deste movimento vem executivos na área da segurança pública. Há muitos 
em qc,asião oportuna. O Ministério da Justiça e o seu juristas entre nós, pessoas afeitas à justiça e ao di-
Deparfamento de Polícia Federal estão praticamen- reito e, por conseguinte, à segurança pública. É nes-
te sem interlocutores oficiais no Congresso Nacio- te currículo amplo e irrestrito, pluralista e ideologica-
nal. Presentemente aqueles entes não possuem o mente difuso que busco o apoio e a compreensão 
devido espaço para a exposição de seus projetos para o fortalecimento desta "Frente Parlamentar de 
e planos institucionais. Por igual os Governos Es- Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública". 
taduais e suas respectivas Secretarias de Segu- Conto com o apoio do meu partido, o PFL, na 
rança Pública carecem de um vínculo comunicador pessoa de seu ilustre Líder, o Deputado Inocêncio Oli-
com o Congresso Nacional pois, dele, emanam as veira e espero contar com as demais lideranças parti-
leis que tratam e normatizam as questões de seus dárias para o pleno sucesso deste empreendimento. 
interesses. Por igual, aguardo da Mesa, especialmente de seu 

A sociedade em geral precisa de maior espaço Presidente, Deputado Michel Temer, e do Primeiro Se-
no Parlamento para .discutir e expor suas preocupa- cretário, Deputado Ubiratan Aguiar, todo apoio, neces-
ções com a segurança pública e poderá fazê-lo no sário e indispensável para a formalização destes pro-
plenário desta "Frente Parlamentar", expressando-se pósitos, pois, sem este acolhimento em espaço logísti-
por meio de Organizações Não Governamentais, da co e em recursos humano disponíveis, pouco podere-
Ordem dos Advogados do Brasil, dos segmentos or- mos fazer no sentido de ampliar o debate sobre as 
ganizados da Igrejas e de tantos outros organismos questões de segurança pública. 
que se preocupam com as questões e as políticas Espero, Senhor Presidente, que retomando o 
de segurança pública. debate sério e organizado sobre os temas da segu-

a cidadão comum, conhecendo este novo espa- rança pública, possa o Congresso Nacional mais 
ço que se abre para a formulação de critérios mais ainda colaborar com a sociedade brasileira e com o 
abrangentes de cidadania, saberá dirigir-se à "Frente povo em geral no sentido de equacionarmos, com o 
Parlamentar" para revelar suas preocupações quan- Governo Federal, com os Governos dos Estados e 
to a este estágio de defasagem em que se encontra do Distrito Federal, os problemas de segurança pú-
a segurança pública diante das limitações materiais blica que tanto afligem a povo brasileiro e inquietam 
e humanas das polícias, do atraso tecnológico da- a sociedade como um todo. 
quelas instituições, da cultura da impunidade que se Era o que tinha a dizer, Senhor· Presidente, Se-
tem estabelecido no País, da desigualdade com que nhoras e Senhores Deputados. 
são tratadas as pessoas no contexto dos processos Aldir Cabral - Deputado Federal, PFURJ. 
judiciais onde a discriminação contra os pobres e ne-
gros se revela tanto evidente quanto indesejável. 

Fizemos chegar a todos os Gabinetes dos Se
nhores Deputados os documentos que substantivam 
a organização e a fundação da "Frente Parlamentar 
de Apoio às Políticas e Ações de Segurança Públi
ca" e, como já dito, muitos já subscreveram o "termo 
de adesão". Outros, por certo, o farão oportunamen
te e, desde agora, estamos manifestando nossos 
agradecimento aos que compreendem e participam 
desta iniciativa. 

Pessoalmente, originário da Polícia Federal, 
delegado de carreira que sou, com experiência de 
policial militar no início de minha vida profissional, 
percebo a grande necessidade de se manter um es
paço aberto para o exame de todos os assuntos vol
tados para a segurança pública. Mas não sou, isola
damente, o único que tem o mesmo histórico curricu
lar. Outros ilustres companheiros desta Casa pos
suem a formação policial. Outros s~o originários do 
Ministério Público. Alguns já exerceram cargos 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR 
DE APOIO ÀS POLÍTICAS E AÇÕES 

DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 12 A Frente Parlamentar de Apoio às Polí
ticas e Ações de Segurança Pública é uma entidade 
de direito privado, constituída no âmbito do Con
gresso Nacional e integrada por Deputados Fede
rais e Senadores da República Federativa do Brasil, 
podendo ter representações nas Assembléias Le .. 
gislatias Estaduais e na Câmara Legislativa do Ois· 
trito Federal. 

Parágrafo único. A Frente, que tem sede e foro 
no Distrito Federal, é instituída sem fins lucrativos e 
com tempo indeterminado de duração. · 

Art. 29 São finalidades da Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública: 

a) acompanhar a política oficial de segurança 
pública, manifestando-se quanto aos aspectos mais 
importantes de sua aplicabilidade; 
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b) promover debates, simpósios, seminários e Parágrafo Único. A Assembléia Geral reunir-
outros eventos pertinentes ao. exame da política de se-á em primeira convpcação, no horário e local pre-
segurança pública, divulgando seus resultados; viamente marcado, com a presença de 30% (trinta 

e) promover o intercâmbio com entes asseme- por cento) de seus membros fundadores e efetivos 
lhados de parlamentos de outros países visando o e, em segunda convocação, trinta minutos após, 
aperfeiçoamento recíproco das respectivas políticas com qualquer número. 
estatais de segurança pública; Art. 6g Compete à Assembléia Geral: 

d) procurar, de modo contínuo, o aperfeiçoa- a) aprovar, modificar ou revogar, total ou par-
n:iento da legislação referente à segurança pública, cialmente, o Estatuto da Frente Parlamentar de 
influindo no processo legislativo a partir das comis- Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública; 
sões temáticas nas duas Casas do Congresso Na- b) aprovar, modificar ou revogar, total ou par-
cional; cialmente, o regimento interno elaborado pela Mesa 

e) assumir o debate amplo de todos os aspec- Diretora; 
tos da segurança pública nos campos da prevenção e) eleger o presidente e o secretário da Assem-
e da repressão, dos direitos humanos e das garan- bléia Geral; 
tias da pessoa e das minorias. d) eleger e empossar os membros da Mesa Di-

Art. 32 Integram a Frente Parlamentar de Apoio retora e do Conselho Fiscal; 
às Políticas e Ações de Segurança Pública: e) zelar pelo cumprimento das finalidades da 

a) como membros fundadores os parlamentares Frente; 
que integrantes da 51 11 Legislatura, subscrevam o Ter- f) admitir ou demitir membros, conceder ou 
mo de Adesão no prazo de trinta dias, contados da cassar títulos honoríficos, homologando atos da 
data de aprovação do presente Estatuto; Mesa Diretora que, neste sentido, forem adotados 

b) como membros efetivos os parlamen_tares no interregno das assembléias ordinárias; 
que subscrevam o Termo de Adesão em data poste- g) autorizar a constituição de comissões per-
rior à fixada na alínea anterior; manantes e, se necessária, a constituição de uma 

e) como mem.bros colaboradores os ex-parla- secretaria executiva; 
mentares que se interessem pelos objetivos da Frente. h) examinar e referendar os atos praticados pela 

Parágrafo único. A Frente poderá conceder tí- Mesa Diretora e pio Conselho Fiscal, aprovando os 
tulos honoríficos a parlamentares, a autoridades e a seus relatórios e pareceres, se perfeitos e acabados; 
pessoas da sociedade em geral que se destacarem i) autorizar a aquisição ou a alienação de bens 
no estudo e na prática de políticas e de ações de se- imóveis; 
gurança pública. j) homologar termos de convênios e de contra-

Art. 42 São órgãos de direção da Frente Parla- tos firmados pela Mesa Diretora; 
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança 1) apreciar toda e qualquer matéria que lhe for 
Pública: apresentada pela Mesa Diretora, pelo Conselho Fis-

a) a Assembléia Geral, integrada pelos mem- cal ou por qualquer de seus membros, fundadores 
bros fundadores e efetivos, todos com direitos iguais ou efetivos. 
de palavra, voto e mandato diretivo, desde que elei- Art. 72 A Assembléia Geral, ordinária· ou ex-
tos para os diversos cargos; traordinária, será convocada com antecedência míni-

b) a Mesa Diretora, integrada por Presidente, ma de quinze dias; pela divulgação nos serviÇos de 
dois Vice-Presidentes, dois Secretários, dois Tesou- som da Câmara dos Deputados e do Senado Fede-
reiros e quatro Vogais; rale nas emissoras de rádio e de televisão das res-

c) o Conselho Fiscal, constituído por três mem- pectivas Casas, sem prejuízo da divulgação por 
bros titulares e três suplentes. mala direta nos escaninhos dos parlamentares. · · ··· 

Art. 52 A Assembléia Geral reunir-se-á ordina- Art. 82 Compete à Mesa Diretora: 
riamente uma vez a cada ano, no mês de abril e, ex- a) organizar e divulgar programas, projetos e 
traordinariamente, sempre que convocada pelo Pre- eventos da Frente; 
sidente da Mesa Diretora, pela maioria dos membros b) nomear comissões, atribuir funções específi-
da Mesa Diretora ou pela expressa manifestação de cas a seus membros e a outros membros da Frente, 
pelo menos trinta por cento de seus membros funda- designàr um secretário executivo se autorizada pela 
dores e efetivos. · Assembléia Geral, nomear integrantes de missões 
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externas, contratar pessoal de apoio desde que haja 
recurso financeiro próprio e requisitar apoio logístico 
e de pessoal às Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal; 

e) ouvir e aprovar atas, relatórios e pareceres, 
submetendo estes últimos à homologação da As
sembléia Geral; 

d) receber doações e destiná-las ao cumpri
mento das finalidades da Frente; 

e) admitir ou demitir membros, conceder ou cas
sar títulos honoríficos, isto no interregno das Assem
bléias Gerais Ordinárias, levando estes atos ao conhe
cimento e à homologação da Assembléia Geral; 

f) manter contato com as Mesas Diretoras e com 
as Lideranças Partidárias da Câmara dos Deputados e 
do Senado visando o acompanhamento de todo pro
cesso legislativo que se referir às políticas e às ações 
de segurança pública, realizando o mesmo empenho 
junto aos órgãos de segurança pública dos demais po
deres, na União, nos Estados e no Distrito Federal; 

g) contratar assessores que opinem nas ques
tões afins às finalidades da Frente; 

h) praticar todos os atos administrativos ineren
tes ao funcionamento da Frente; 

1) elaborar um Regimento Interno que defina e 
interprete o presente Estatuto e estabeleça as nor
mas necessárias ao atendimento das finalidades da 
Frente, submetendo-o à aprovação da Assembléia 
Geral, desde que o assunto conste da ordem do dia 
previamente distribuída. 

J) firmar acordos, convênios ou contratos com 
órgãos públicos ou com entidades privadas visando 
o exame, a discussão e a aplicabilidade das políticas 
e das ações de segurança pública; 
· 1) exercer toda e qualquer prerrogativa e tomar 

as decisões necessárias ao cumprimento das finali
dades da Frente, observando os limites impostos 
pelo presente Estatuto. 

Art. 92 Os mandatos da Mesa Diretora e do 
Conselho Fiscal têm a duração de dois anos, com 
início e término nos anos ímpares, permitida a reelei
ção para todos os cargos. 

Art. 1 O. Compete ao Conselho Fiscal examinar 
todos os livros e documentos contábeis da Frente 
Parlamentar de Apoio às Ações de Segurança Públi
ca, emitindo parecer sobre as contas a cada ano, 
submetendo sua apreciação ao juízo da Assembléia 
Geral Ordinária. 

Parágrafo único. Para fins de controle interno, 
o ano fiscal da Frente Parlamentar de Apoio às Polí
ticas e Ações de Segurança Pública tem início no 

mês de abril e encerra-se no mês de março do ano 
seguinte. 

Art. 11. Os cargos de direção da Frente serão 
preenchidos por parlamentares de mandato efetivo, 
admitida a participação dos suplentes de deputado 
ou de senador como membros fundadores ou efeti
vos, mantidas suas participações na perda da su
plência como membros colaboradores. 

Art. 12. É vedado a todos os membros da Fren
te Parlamentar de Apoio às Políticas e Ações de ·se
gurança Pública o direito de usufruírem ou percebe
rem vantagens pessoais bem como o de receberem 
qualquer tipo de remuneração pelo exercício de 
seus cargos de direção, permitido o reembolso de 
despesas comprovadamente feitas em decorrência 
de missões específicas. 

Art. 13. O patrimônio móvel e imóvel e a receita 
da Frente Parlamentar de Apoio às Políticas e Ações 
de Segurança Pública constituir-se-ão por meio da 
contribuição de seus membros, de aquisições, doa
ções ou legados, de rendas provenientes do patrocí
nio de eventos, de convênios, de contratos, de sub
sídios, transferências ou subvenções oriundas de 
entidades públicas ou privadas e de outras origens 
legalmente admitidas. · 

Parágrafo único. Os haveres em dinheiro, per
cebidos pela Frente, serão depositados em banco 
oficial em conta a ser movimentada conjuntamente 
pelo presidente da Mesa Diretora ou por quem o 
substitua e pelo tesoureiro, primeiro ou segundo, 
que estiver no exercício efetivo do cargo. 

Art. 14. As representações da Frente, referidas 
no art. 12 , terão autonomia administrativa e financeira 
própria e adotarão regimento interno que não conflite 
com as diretrizes adotadas por este Estatuto. 

Art. 15. A Frente Parlamentar de Apoio às Polí
ticas e Ações de Segurança Pública terá um regi
mento interno, subsidiário do presente estatuto, no 
qual constarão, detalhadamente, os princípios da 
sua organização interna e das atribuições dos seus 
diretores, bem como os procedimentos da aplicação 
das normas de ética e de moral que influem na acei
tação ou no desligamento de seus membros e na 
destituição de seus diretores. 

Parágrafo único. O regimento interno será 
aprovado, revogado ou modificado pelo voto da 
maioria simples dos membros da Frente Parlamen
tar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança 
Pública presentes à Assembléia Geral, Ordinária 
ou Extraordinária, convocada para o exame da ma
téria. 
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Art. 16. No caso de extinção da Frente Parla- Brasília, de março de 1999. - Deputado: 
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança Albérico Cordeiro. Gab.: 632. 
Pública, os seus bens, móveis e imóveis, bem como TERMO DE ADESÃO 
os saldos em conta corrente, apurado o passivo e o 
ativo, serão destinados a qualquer entidade congê
nere ou de caráter social e filantropo, sem fins lucra
tivos, nomeada pela Assembléia que determinar a 
dissolução da Frente. 

Parágrafo único. A Frente somente poderá ser 
extinta quando não houverem pelo menos cinco par
lamentares interessados em sua existência e o ato 
da dissolução será da Assembléia Geral Extraordi
nária especialmente convocada, pelos membros re
manescentes, com esta finalidade. 

Art. 17. O presente Estatuto entra em vigor na 
data de sua aprovação pela Assembléia Geral de 
Fundação da Frente Parlamentar de Apoio às Políti
cas e Ações de Segurança Pública. 

FRENTE PARLA'1ENTAR DEAPOIO ÀS POÚT1CAS 
E AÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 

TERMO DE ADESSÃO 

Eu, Aldir Cabral de Araújo, Deputado Federal, 
carteira parlamentar n2 283, integrante do Partido da 
Frente Parlamentar - PFL, como proponente, ex
presso minha adessão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado Aldir 
Cabral de Araújo. Gab.: 904 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Ademir Lucas, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 220, integrante do Partido PSDB-MG, 
expresso minha adessão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado: Ade
mir Lucas. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Albérico Cordeiro, Deputado Federal, car
teira parlamentar n2 164, integrante do partido PTB, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas ee Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Eu, Albérico Filho, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 68, integrante do partido PMDB/PA, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado 
Albérico Filho. Gab.: 740. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Alberto Fraga, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 , integrante do partido PMDB/DF, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado 
Alberto Fraga. Gab.: 321. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Alcione Athayde, Deputado Federal, cartei
ra parlamentar n2 529, integrante do Partido 
PPB/RJ, expresso minha adesão à Frente Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segu
rança Pública, aceitando e subscrevendo os 
seus objetivos, expressos no Estatuto que declaro 
conhecer. 

Brasília, 23 de março de 1999. - Deputado 
Alcione Athayde. Gab.: 719. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Francisco Almeida de Jesus, Deputado Fe
deral, carteira parlamentar n2 89, integrante do Partido 
PL-CE, expresso minha adesão à Frente Parlamentar 
de Apoio às Políticas e ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado 
Almeida de Jesus. Gab.: 613. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Anibal Gomes, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 87, integrante do partido PMDB, ex
presso minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio 
às Políticas e Ações de Segurança Pública, aceitan
do e subscrevendo os seus objetivos, expressos no 
Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado 
Anibal Gomes. Gab.: 
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TERMO DE ADESÃO 

Eu, Antonio Jorge, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n11 , integrante do partido PFL-TO, ex
presso minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio 
às Políticas e Ações de Segurança Pública, aceitan
do e subscrevendo os seus objetivos, expressos no 
Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado Antônio 
Jorge. Gab.: 631. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Aroldo Cedraz, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n11 , integrante do Partido PFL, expresso 
minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio às Po
líticas e Ações de Segurança Pública, aceitando e 
subscrevendo os seus objetivos, expressos no Esta
tuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado Aroldo 
Cedraz. Gab.: 312. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Ary Kara, Deputado Federal, carteira parla
mentar n11 338, integrante do Partido Progressista Bra
sileiro - PPB, expresso minha adesão à Frente Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança 
Pública, aceitando e subscrevendo os seus objetivos, 
expressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 29 de março de 1999. - Deputado Ary 
Kara, Gab.: 817. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Átila Lins, Deputado Federal, carteira parla
mentar n11 38, integrante do Partido PFL, expresso 
minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio às Po
líticas e Ações de Segurança Pública, aceitando e 
subscrevendo os seus objetivos, expressos no Esta
tuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado Átila 
Llns, Gab.: 730. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Augusto Nardes, Deputado Federal, cartei
ra parlamentar n11 , integrante do Partido PPB/RS, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Públi
ca, aceitando e subscrevendo os seus objetivos, 
expressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 23 de março de 1999. - Deputado 
Augusto Nardes, Gab.: 530. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Bispo Wanderval, Deputado Federal, car
teira parlamentar n11 347, integrante do Partido 

PUSP, expresso minha adesão à Frente Parlamen
tar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pú
blica, aceitando e subscrevendo os seus objetivos, 
expressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 23 de março de 1999. - Deputado 
Bispo Wanderval. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Bonifácio de Andrada, Deputado Federal, 
carteira parlamentar n2 528, integrante do Partido 
PSDB, expresso minha adesão à Frente Parlamen
tar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pú
blica, aceitando e subscrevendo os seus objetivos, 
expressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 31 de março de 1999. - Deputado 
Bonifácio de Andrada. Gab.: 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Cabo Júlio, Deputado Federal, carteira par
lamentar n2 224, integrante do Partido Liberal - PL, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e. Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. · 

Brasília, 29 de março de 1999. - Deputado 
Cabo Júlio. Gab.: 327. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Carlos Eduardo Moreira Ferreira, Deputado 
Federal, carteira parlamentar n2 377, integrante do 
partido da Frente Liberal - PFL, expresso minha 
adesão à Frente Parlamentar de Apoio às Políticas e 
Ações de Segurança Pública, aceitando e subscre
vendo os seus objetivos, expressos no Estatuto que 
declaro conhecer. 

Brasília, 31 de março de 1999. - Deputado 
Moreira Ferreira. Gab.: 858. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Clementino Coelho, Deputado Federal, car
teira parlamentar n11 153, integrante do Partido 
PSB/PE, expresso minha adesão à Frente Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança 
Pública, aceitando e subscrevendo os seus objeti
vos, expressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 25 de março de 1999. - Deputado 
Clementina Coelho. Gab.: 537. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Eber Silva, Deputado Federal, carteira par
lamentar n2 301, integrante do Partido PDT, expres
so minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio às 
Políticas e Ações de Segurança Pública, aceitando e 
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subscrevendo os seus objetivos, expressos no Esta- TERMO DE ADESÃO 
tuto que declaro conhecer. 

Brasília, 23 de março de 1999. - Deputado 
Eber Siiva. Gab.: 435 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Edson Andrino, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 471, integrante do Partido PMDB, ex
presso minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio 
às Políticas e Ações de Segurança Pública, aceitan
do e subscrevendo os seus objetivos, expressos no 
Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999~ ....:. Deputado 
Edison Andrino. Gab.: 639. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Eduardo Paes, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 307 , integrante do Partido PFL/RS, 
expresso .minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres-
sos no Estatuto que declaro conhecer. · 

Brasília, 23 de março de 1999. - Deputado 
Eduardo Paes. Gab.: 742. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Enivaldo Ribeiro, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 132, integrante do Partido Progressista 
Brasileiro, expresso minha adesão à Frente Parlamen
tar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança Públi
ca, aceitando e subscrevendo os seus objetivos, ex
pressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado 
Enivaldo Ribeiro. Gab.: 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Freire Júnior, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 63, integrante do Partido PMDB/TO, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 23 de março de 1999. - Deputado 
Freire Júnior. Gab. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Glycon Terra Pinto, Deputado Federal, car
teira parlamentar n2 236, integrante do Partido 
PMDB, expresso minha adesão à Frente Parlamen
tar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pú
blica, aceitando e subscrevendo os seus objetivos, 
expressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado 
Glycon Terra Pinto. Gab.: 

Eu, Gonzaga Patriota, Deputado Federal, car
teira parlamentar n2 , integrante do Partido 
PSB/PE, expresso minha adesão à Frente Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segu
rança Pública, aceitando e subscrevendo os 
seus objetivos, expressos no Estatuto que declaro 
conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado 
Gonzaga Patriota. Gab.: 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Hermes Parcianello, Deputado Federal, 
carteira parlamentar n2 448, integrante do Partido 
PMDB, expresso minha adesão à Frente Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segu
rança Pública, aceitando e subscrevendo os seus 
objetivos, expressos no Estatuto que declaro co
nhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado 
Hermes Parcianello. Gab.: 234. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Iara Bemardi, Deputada Federal, carteira 
parlamentar n2 360 , integrante do Partido PT-SP, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 30 de março de 1999. - Deputada 
Iara Bernard. Gab.: 360. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, João Herrmann Neto, Deputado Federal, 
carteira parlamentar n2 364, integrante do Parti
do PPS, expresso minha adesão à Frente Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segu
rança Pública, aceitando e subscrevendo os 
seus objetivos, expressos no Estatuto que decla
ro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado João 
Herrmann Neto. Gab.: 637. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Jorge Wilson de Matos, Deputado Federal, 
carteira parlamentar n2 305, integrante do Partido 
PMDB/RJ, expresso minha adesão à Frente Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Seguran
ça Pública, aceitando e subscrevendo os seus 
objetivos, expressos no Estatuto que declaro co
nhecer. 

Brasília, 17 de março de 1999. - Deputado 
Jorge Wilson de Matos. Gab.: 942. 
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TERMO DE ADESÃO expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 

Eu, José Janene, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 , integrante do Partido PPB/PR, ex
presso minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio 
às Políticas e Ações de Segurança Pública, aceitan
do e subscrevendo os seus objetivos, expressos no 
Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 25 de março de 1999. - Deputado 
José Janene. Gab.: 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Laura Carneiro, Deputada Federal, carteira 
parlamentar n2 311, integrante do Partido PFURJ, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscreven.do os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputada 
Laura Carneiro. Gab.: 516. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Lino Rossi, Deputado Federal, carteira parla
mentar n2 401, integrante do partido PSDB/MT, ex
presso minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio 
às Políticas e Ações de Segurança Pública, aceitando 
e subscrevendo os seus objetivos, expressos no Esta
tuto que declaro conhecer. 

Brasília, 23 de março de 1999. - Deputado Lino 
Rossi. Gab.: 524. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Luís Barbosa, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 5/95, integrante do Partido PFL, ex
presso minha adessão à Frente Parlamentar de Apoio 
às Políticas e Ações de Segurança Pública, aceitando 
e subscrevendo os seus objetivos, expressos no Esta
tuto que declaro conhecer. 

Brasília, 31 de março de 1999. - Deputado Luís 
Barbosa. Gab.: 340. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Luiz Fernando, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 42, integrante do Partido PPB/AM, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 24 de março de 1999. - Deputado 
Luiz Fernando. Gab.: 943. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Luiz Ribeiro, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 298, integrante do Partido PSDB/RJ, 

Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 17 de março de 1999. - Deputado 
Luiz Ribeiro. Gab.: 583. · 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Marcelo Barbieri, Deputado Federal, cartei
ra parlamentar n2 376 , integrante do Partido PMDB, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado Mar
celo Barblerln. Gab.: 91 O. 

TERMO DE ADESÃO 
Eu, Marcelo Teixeira, Deputado Federal, cartei

ra parlamentar n2 99, integrante do Partido PMDB, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 24 de março de 1999. - Deputado 
Marcelo Teixeira. Gab.: 21 o. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Mareio. Reinaldo Dias Moreira, Deputado Fe
deral, carteira parlamentar n2 247, integrante do Partido 
Progressista Brasileiro, expresso minha adesão à Frente 
Parlamentar de Apoio às Políticas e Ações de Seguran
ça Pública, aceitando e subscrevendo os seus objetivos, 
expressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 23 de março de 1999. ..:. Deputado 
Mareio Reinaldo Moreira. Gab.: 819. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Marcos de Jesus, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 161, integrante do Partido PST/PE, ex
presso minha adessão à Frente Parlamentar de Apoiõ 
às Políticas e Ações de Segurança Pública, aceitando 
e subscrevendo os seus objetivos, expressos no Esta
tuto que declaro·conhecer. 

Brasília, de março de 1999. _ Deputado Marcos 
de Jesus. Gab.: 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Moroni Torgan, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 101, integrante do Partido , expresso 
minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio às Políti
cas e Ações de Segurança Pública, aceitando e subs
-crevendo os seus objetivos, expressos no Estatuto que _ 
declaro conhecer. 
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Brasília, de março de 1999. - Deputado Moronl Brasília, 23 de março de 1999. - Deputado De 
Torgan. Gab.: Velasco. Gab.: 354. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Nelson Otoch, Dept:rtado Federal, carteira 
parlamentar nQ 548, integrante do Partido PSDB, ex
presso minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio 
às Políticas e Ações de Segurança Pública, aceitando 
e subscrevendo os seus objetivos, expressos no Esta
tuto que declaro conhecer. 

Brasília, 23 de março de 1999. - Deputado Nel
son Otoch. Gab.: 536. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Norberto Teixeira, Deputado Federal, car
teira parlamentar nQ 424, integrante do Partido 
PMDB, expresso minha adesão à Frente Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segu
rança Pública, aceitando e subscrevendo os 
seus objetivos, expressos no Estatuto que declaro 
conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado 
Norberto Teixeira. Gab.: 645. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Osvaldo Biolchi, Deputado Federal, carteira 
parlamentar nQ 509, integrante do Partido PMDB, ex
presso minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio 
às Políticas e Ações de Segurança Pública, aceitan
do e subscrevendo os seus objetivos, expressos no 
Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado 
Osvaldo Biolch. Gab.: 925. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Osvaldo Sobrinho, Deputado Federal, car
teira parlamentar nQ 530, integrante do Partido PTB, 
expresso minha adessão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscreven·do os seus objetivos, ex
pressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 24 de março de 1999. - Deputado 
Osvaldo Sobrinho. Gab.: 52.3. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Paulo César Marques de Velasco, Deputa
do Federal, carteira parlamentar nQ 382, integrante 
do Partido Social Trabalhista - PST, expresso minha 
adesão à Frente Parlamentar de Apoio às Políticas e 
Ações de Segurança Pública, aceitando e subscre
vendo os seus objetivos, expressos no Estatuto que 
declaro conhecer. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Paulo de Almeida, Deputado Federal, cartei
ra parlamentar nQ 542, integrante do Partido PPB/Rio 
de Janeiro, expresso minha adesão à Frerite Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança 
Pública, aceitando e subscrevendo os seus objetivos, 
expressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 24 de março de 1999. - Deputado 
Paulo de Almeida. Gab.: 512 - Anexo IV. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Paulo Feijó, Deputado Federal, carteira 
parlamentar nQ 321, integrante do Partido PSDB/RJ, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado 
Paulo Feijó. Gab.: 346. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Paulo Marinho, Deputado Federal, carteira 
parlamentar nQ 79, integrante do Partido da Frente 
Liberal, expresso minha adesão à Frente Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segu
rança Pública, aceitando e subscrevendo os 
seus objetivos, expressos no Estatuto que declaro 
conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado 
Paulo Marinho. Gab.: 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Pedro Valadares, Deputado Federal, cartei
ra parlamentar nQ 177, integrante do Partido 
PSB/SE, expresso minha adesão à Frente Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segu
rança Pública, aceitando e subscrevendo . os 
seus objetivos, expressos no Estatuto que declaro 
conhecer. 

Brasília, 24 de março de 1999. - Deputado Pe
dro Valadares. Gab.: 338. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Philemon Rodrigues, Deputado Federal, car
teira parlamentar nQ 259, integrante do Partido PMDB, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro· conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado 
Philemon Rodri,gues. Gab.: 226. 
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TERMO DE ADESÃO expressQ minha adesão à Frente Parlamentar de 
Eu, Reginaldo da Silva Germano, Deputado Fe- Apoio às Políticas e' Ações de Segurança Pública, 

deral, carteira parlamentar n2 537, integrante do Parti- aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres-
do PFL/BA, expresso minha adesão à Frente Parla- sos no Estatuto que declaro conhecer. 
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança Brasília, 24 de março de 1999. - Deputado 
Pública, aceitando e subscrevendo os seus objetivos, Serafim Venzon. Gab.: 711. 
raxpressos no Estatuto que declaro conhecer. TERMO DE ADESÃO 

Brasília, de março de 1999. - Deputado Pas
tor Reginaldo de Jesus. Gab.: 310. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Renato Vianna, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 482, integrante do Partido PMDB, ex
presso minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio 
às Políticas e Ações de Segurança Pública, aceitan
do e subscrevendo os seus objetivos, expressos no 
Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado Rena
to Vianna. Gab.: 209. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Ricardo Maranhão, Deputado Federal, cartei
ra parlamentar n2 543, integrante do Partido Socialista 
Brasileiro, expresso minha adesão à Frente Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança 
Pública, aceitando e subscrevendo os seus objeti
vos, expressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado Ricar
do Maranhão. Gab.: 205. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Roberto Balestra, Deputado Federal, car
teira parlamentar n2 427, integrante do Partido PPB, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, ex
pressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado Ro
berto Balestra. Gab.: 262. 

~ TERMO DE ADESÃO 

Eu, Rommel Feijó, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 105, integrante do Partido PSDB, ex
presso minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio 
às Políticas e Ações de Segurança Pública, aceitan
do e subscrevendo os seus objetivos, expressos no 
Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 24 de março de 1999. - Deputado 
Rommel Feijó. Gab.: 506. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Serafim Venzon, Deputado Federal, cartei
ra parlamentar n2 485, integrante do Partido PDT, 

Eu, Silas Câmara, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n11 39 , integrante do Partido da Frente 
Liberal, expresso minha adesão à Frente Parlamen
tar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pú
blica, aceitando e subscrevendo os seus objetivos, 
expressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. _ Deputado: Sllas 
Câmara. Gab.: 532. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Vittorio Medioli, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n11 271, integrante do Partido PSDB, ex
presso minha adesão à Frente Parlamentar de Apoio 
às Políticas e Ações de Segurança Pública, aceitan
do e subscrevendo os seus objetivos, expressos no 
Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 24 de março de t999. - Deputado: 
Vlttorlo Medloll. Gab.: 754. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Wanderley Martins, Deputado Federal, car
teira parlamentar n11 328, integrante do Partido PDT, 
expresso minha adesão à Frente Parlamentar de 
Apoio às Políticas e Ações de Segurança Pública, 
aceitando e subscrevendo os seus objetivos, expres
sos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 17 de março de 1999. - Deputado: 
Wanderley Martins. Gab.: 939. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Wellington Dias, Deputado Federal, carteira 
parlamentar n2 116, integrante do Partido dos Traba
lhadores, expresso minha adesão à, Frente Parlamen
tar de Apoio às Políticas e Ações de Segurança Públi
ca, aceitando e subscrevendo os seus objetivos, ex
pressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado: Wel
lington Dias. Gab.: 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Werner Wanderer, Deputado Federal, car
teira parlamentar n11 469, Integrante do Partido 
PFLJPR, expresso minha adesão à Frente Parla
mentar de Apolo às Políticas e Ações de Segurança 
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Pública, aceitando e subscrevendo os seus objeti
vos, expressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, 26 de março de 1999. - Deputada 
Veda Cruslus. Gab.: 956. 

Brasília, 24 de março de 1999. - Deputado: 
Werner Wanderer. Gab.: 806. 

TERMO 'DE ADESÃO 

Eu, Veda Rorato Crusius, Deputado Federal, 
carteira parlamentar n~ 516, integrante do Partido 
PSOB/RS, expresso m.inha adesão à Frente Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Seguran
ça Pública, aceitando e subscrevendo os seus ob
jetivos, expressos no Estatuto que declaro conhecer. 

TERMO DE ADESÃO 

Eu, Zé Gomes da Rocha, Deputado Federal, 
carteira parlamentar nR 431, integrante do Partido 
PMDB, expresso minha adesão à Frente Parla
mentar de Apoio às Políticas e Ações de Seguran
ça Pública, aceitando e subscrevendo os seus ob· 
jetivos, expressos no Estatuto que declaro conhecer. 

Brasília, de março de 1999. - Deputado Zé 
Gomes da Rocha. Gab.: 

PROJETO DE LEI N~ 1.961-A, DE 1996 
(Do Senado Federal) 

PLS N2 281/95 

Dispõe sobre a leitura de jornais e revistas como atividade curricular; tendo parecer da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela rejeição; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação pela inconstitucionalidade, contra o voto em 
separado do Deputado Aloysio Nunes Ferreira; o Deputado Bispo Rodrigues 
apresentou voto em separado acompanhando o parecer do Relator do vencedor. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

III- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer vencedor 
- Parecer da Comissão 
- Votos em separado dos Deputados Aloysio Nunes Ferreira e Bispo Rodrigues 

O Congresso :'.'iacional decreta: 

Art. lº A atividade de leitura de jornais e de revistas passa a integrar o currículo 
pleno tanto das quatro séries finais do ensino fundamental quanto do ensino médio. 

· Parágrafo único .. A atividade a que se refere este artigo será implantada, 
preferencialmente, em caráter interdisciplinar, respeitando os objetivos e a realidade 
específica de cada escola, e de acordo com os seus recursos disponíveis. 
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Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3' Revogam-se as disposições em contririo. 

Senado Federal. em .2.3 de maio de 1996 

~~V--...~ 
S~r Teotonio Vilel& Filho 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Stllldo n• 281, de 1995 

Dispõe sobre a lci!Ula do. jamais e revislu 
como atividade curricular. 

Apresenl2do pelo Senador Júlio Campos. 

Lido no expediente da Seuio de 5110/95, e publicado no DCN (Seyio li) de 6110/95. 
Despai:hado à Comissio de Economia, onde poderi. receber emendas, após sua 
publicaçio e distribuição em avulsos, pelo prazo de S dias úteis. 
Em 2713196, anunciada a matéria é proferido pelo SCllldor Joio França. telllor 
designado, parecer de plenário em snbstituiçio à CE. favorável nos tmnos do Sllhllimlivo 
que of=ce. A Ptesidêneia dctennina a abctma do pnzo de 5 dias IÍl&:is pora 
reccbimemo de emendas. 
Em 9/4196, a Presidenci.a comunica ao Plenário o témino do prazo pora apmemaçio ele 
emendas ao projeto, sendo que ao mesmo niD fonm oferecidas emeudu. 

Em 8/5196, anucniada a matéria, é lido e aprovado o Requerimento nº 432196, subscrito 
pelos Senadores Joio França e Júlio Campos, solicitando preferência para lptCCiaçio do 
substitntivo. Aprovado o sub•titntivo, ficando prejudicado o projeto. À CDIR, patt 
redação do vencido para o turno suplm:entar. · 
Em 9/S/96, é lido o Parecer n• 225/96-CDIR (Rcl. Sen. Emandcs Amorim), oferecendo a 
redação do vencido para o turno suplementar da matéria. 
Em 2'115196, é dado como definitivamente adottdo, nos termo do ut. 284 do Rqimcmo 
Interno. 
À Ciman dos D~s com o SFINº .. l:f t, .Z3 - • - '1 t. 

Oficio nº H IS' (SF) 

Senhor Primeiro~Secrctirio, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisio 
da Câmara dos Deputados. nos tennos do art. 65 da Constituiçio Federal. o Projeto de 
Lei do Senado n' 281, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre a 
leitura de jornais e revistas como atividade cunic:ulM". 

Senado Federal, em 23 de maio de 1996 

A Sna Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Prh11~1ro~S.~r::v1t.:';rio da C2rur1m. do~ Deputados 

'COMISSÃO pE EDUCACÃO. CULTURA E DESPORTO 

1 - RELATÔRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria da ilustre Senador 

Juí!O Campos, dispõe sobre a obrigatoriedade da leitura de jornais e revistas .como , 
atividade curricular elas quatro séries finais do ensino fundamental e em todas as 
séries do ensino médio. Determina, também, que essa atividade será implantada nas 
escolas, em caráter interdisciplinar, respeitando os objetivos e a realidade específica 
de cada unidade escolar, e de acordo com os seus recursos disponíveis. 

Tendo sido apresentado originalmente no Senado Federal em 

os de outubro de 1995, foi distribuído à Comissão de Educação dessa· Casa 

Legislativa pera se pronunciar sobre o mérito da referida proposição. Nelà; recebeu 
parecer favorável, nog termos do substitutivo apresentado pelo Senador João 
França. Posteriormente, em 23 de maio de 1996, o referido projeto foi encam.inhado 
à Càmara, a fim de ser submetido à revisão, nos termos do art. 65 da Corn;tituição 

Fedefal. Nessa Casa Legislativa, o PL n" 1.961196 foi distribuído às Comissões de 
Educação, Cultura e Desporto e de Constit\lição, Justiça e Redação. 

A esta Comissão cabe a análise e o pronunciamento sobre os 
aspectos de mérito educacional do referido projeto. Cumpre-nos, agora, por 
desiÓflação, a elaboração do respectivo parecer. 

!: o Relatório. 

li • VOTO DO RELATOR 

Ao instituir como atividade curricular a leitura de jornais e 
revistas, o autor da proposição- Seniidor Júlio campos, objetiva contribuir para o 
desanvcMmento do hábito da leitura em nossas escolas, além de possibilitar o 
acesso à lnformllçlo atualizada, indispensável para o salutar exercício da cidadania 

e à famlllçio de uma contdlmcia critica e~ 00. educandos. 

No entanto, consideramos que a matéria nãp deve ser objeto 
de regulamentação em lei, pelos motivos que a seguir fundamentamos. Em primeiro 
lugar, vale ressaltar que, segundo a Lei de Diretrizes e Bases de· 1º e 2" graus (Lei 
n• 5.692171). ainda em vigor, o currículo é fixado pelo ~selho Nacional de 
Educação (CNE) e pelos raapectivos Conselhos Estaduáis de Educação e 

complemen1ado pelos eslabelecimentos de ensino. A inelusãO de leitura de jornais e 
reviStas, proposto nesse projeto, acerrelllri mudança na estrutura curricular do 
ensino médio e fundamental. Neste sentido, niO cabe a elaboração de um projeto de 
lei por não ser matéria de CQ!llpeMnda do Poder Legislativo. 

Sob o ponto de vista educativo e operacional, a 
obrigatoliedllde da leitura de jornais e revistas como atividade curricular, através de 
um programa interdisciplinar, toma-se, a nosso ver, inexequível. Pergunta-se: quem 
daria o suporte econõmlco-financeiro para a compla de jornais e revistas, de forma a 
garantir que todas as escolas públicas do Pais dispussesem desse material? Como 
assegurar, então, a aquieiçio de jornais e revistas, sobretudo para as escolas 

públicas, se muilas delas nlio di~m de livros didáticos para todos os alunos, 
obras de referência e outros equipamentos escolares indispensáveis ao 
desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem, tais como inapas, bibliotecas, 
laborat6rios, computadores, etc? Como se daria a obrigatoriedade da leitura de 
jornais e revistas em sala de aula? Em se tratando de uma atividade interdisciplinar, 
conforme proposto no projeto, quem teria a habilitação e competência para trabalhar 
com a leitura de jornais e l&'listas em sala de aula? 

Consideramos, também, sob o ponto de vista educacional, que 
jornais e revistas são, a exemplo do livro didêtico, importantes recursos pedagógicos 
de que devem se utilizar 011 profeasoies nas dif~11entes disciplinas dtl currículo 
escolar, nlo havendo, pois, necessidade de uma lei especílíca que venha instituir a 
obrigatoriedade de &ua leitura nas escolas de todo o Pais. 

AllernM, o Ministério da Educação e do Desporto (MEC), em 
cumprimento ao diapositivo constitucional assente no art. 210 de nossa Carta Magna 

' e seoalvel à necessidade de uma mudança cunicular face à emerg6ncia de temas 

1 O on. 210 •caput• de llOlla Constituíçlo estabckce que "urllo faodos com•údos 
mlnimos para o tmino jimdamntal, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais". 
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considerados importantes para a compreensão da sociedade contemporânea, está 

ultimando a elaboração de novos "Parâmetros Curriculares para o Ensino 

Fundamentar'. Após ter sido discutido com Secretarias de Educação de Estados e 

Municípios, o Documento aguarda apreciação do Conselho Nacional de Educação 

(CNE) para sua aprovação final, devendo ser implantado no próximo ano em todas 

as escolas do País, segundo previsão do próprio MEC. 

Assim, a atual postura do Ministério, através da Secretaria de 

Educação Fundamental (SEF), é estabelecer diretriZes que venham nortear a 

elaboração do currículo por parte dos sistemas estaduais e municipais de ensino e 

não mais a criação de novas disciplinas ou matérias. Tanto assim é que os 

Parâmetros não propõem a criação de novas disciplina$. Pela nova proposta 

curricular, as disciplinas básicas- Língua Portuguesa, Matemática, História, 

Geografia, Ciências, Educação Artística e Educação Física- são mantidas. A 
novidade são os temas transversais que devem perpassar o conteúdo dessas 

disciplinas, de forma a absorver os grandes temas debatidos, hoje, na sociedade. 

·São eles: !Otica, Orientação Sexual, Saúde, Meio Ambiente e Pluralidade Cultural. 

Com certeza, a discussão desses temas no currículo escolar levará a uma leitura 

critica dos meios de comunicação de massa, a exemplo de jornais, revistas e 
periódicos. 

Ressalvando-se as nobres intenções do autor da proposição e 

face aos motivos anteriormente elencados, manifestamo-nos contrários à aprovação 

do PL n• 1.961/96. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 1996 

~/L( 
Dilputado OSV~ BIOLCHI 

. Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, cultura e D"'!'orto, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou, unsnimementc, pela rejeição do PL n' 1.961/96, nos tennos 
do parecer do Relator, Deputado Osvaldo Biolclú. 

Eotíveram presentes os Senhores Deputados Moacyr Andmde, 
Presidente; Alvaro Valle e Maurício Requião, Vice-Presidentes; Ricardo Gomyde, Djalma de 
Almeida Cesar, Pedro WilS<lll, Dolores Nunes, Luciano Castro, Paulo Lima, Flávio Arns, José 
Lirimres, Costa Ferreira, Lídia Quinan, OS'll!ldo Biolclú, Alexandre Santos, Severiano Alves, 
PaOCe Roque, Eurico Mirnnda, Maris:t Semmo, Esther Grossi, LUiz Domo, Maria Elvira, 
Ubirabm Aguiar e Agnaldo Timóteo. 

Sala da Comissão, em 23 de ourubro de 1996 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

PARECER VENCEDOR 

1-BISTÓRICO 

O projeto de lei em tela, de autoria do nobre Senador Júlio Campos, dispõe sobre a 
obrigAtoriedade de incluir a atividade de leitura de jornais e revistas no curriculo pleno 
tinto das quatro séries finais do emino fundamental quanto do ensino médio. 

Apresentado originalmente no Senado Federal, com aprovação, recebeu parecer contrário 
de mérito na Comissão de Educação, Cultura e Desporto, tendo como relator o ilustre 
Deputado Osvaldo Biolclú. Chegando nesta douta Comissão, recebeu parecer favorável do 
relator, Deputado Aloysio Nunes Ferreira., quanto à constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

É de destacar que o presente projeto foi apresentado ainda na vigência da revogada Lei de 
Dimrizes e Bases de 1º e 2º Graus (n. 5 692!71), matéria hoje regulada pela Lei n. 
9.394196 (Lei de Diretrizes e Bases da Educaçio Nacional). 

II- DA INCONSTITUCIONALIDADE (CF, art. 206, li) 

A atividade de leitura nos estabelecimentos educacionais é definida como "atividade extra
classe" e tem, com efeito, alcance multidisciplinar. É pratica usual nos vários sistemas de 
ensino e não se restringe apenas a leituras de jornais e revistas, mas de todas as publicações 
que desperte o interesse pedagógico. 

Seguindo a tendência hoje prevalente de se anotar o método consuutivista, os sistemas de 
ensino vêm dando ênfuse à produção de textos, permitindo ao aluno a prática da liberdade 
criativa. Tal orientação está consonante com norma ínsita no art. 206, bciso II, da 
Constituição Federal, ao estabelecer entre os princípios que nonearão <· ensino a 
"liberdade de aprender. ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber." 

Na hipótese vertente. aprovado este projeto. caminha-se no sentido contrário ao 
estabelecido na norma constitucional, dês que ao mesmo tempo em que se deve consagrar a 
liberdade de ensinar, deve-se consagrar sua correlata, que é a liberdade de aprender. A 
liberdade de ensinar tem por fito extirpar qualquer tipo de autoritarismo e de manipulação 
que a educação possa sofrer. 

Assim, a liberdade de ensinar e de aprender insere~se no âmbito genêrico de expressão do 
pensamento, tal qual um direito individual. Na relação ensino-aprendizado, há que se Ter 
atenção para o pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas. 

Dentro desse mesmo espírito caminhou a nova LDB. Está escrito no an. 3º (Ln. 9.394/96) 
o mesmo que consta do an. 206 da Lei Maior. Já o an. 12 confere aos estabelecimentos de 
ensino a faculdade de "elaborar e executar sua proposta pedagógica .. , respeitadas as normas 
conru.ns aos sistemas de ensino. A estes, por sus vez. caberá definir "as normas do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades ... " (an. 14), garantindo a 
participação dos profissionais da educação na "elaboração do projeto pedagógico da 
escola" (inciso I). 

De mais, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dividiu os curriculos do ensino 
fundamental e médio em duas panes: uma divenificada, exigida pelas caracteristicas 
regionais e locais da sociedade; e outra obrigatória, incluindo o estUdo da língua portuguesa 
e da matemática, o conhecimento do mundo tisico e natural e da realidade social e política, 
especialmente do Brasil (an. 26 e parágrafos). Reside justamente nessa pane diversificada a 
liberdade do ensino-aprendizagem, considerando-se as caracteristicas e as realidades de 
cada região. Logo, não se pode homogeneizar o que é diverso, contrastante, diferente. 

Como não bastasse, a LDB também já estabelece como objetivo para a formaçio básica do 
cidadão "o desenvolvimento da capacidade de aprender. tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo" (art. 32, inciso n. referindo-se ao ensino 
fundamental. 

m-VOTO 

À vista. do que foi resumidamente exposto. voto pela inconstitucionalidade do projeto de lei 
em epigrafe, embora ressaltando o os seus meritórios objetivos. 

Sala da Comissão 29, abril 1999 

~ .e,_, "'C.s 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

Ili - PARECER 0/1. COMISSÃO 

A Comissão de Consrnwção e Justtça ~ de Redação~ cm 
reunião ordinária realizada hoje, upmou. contra o parecer do Deputado Aloysio 
Nunes Ferreira~ que passou a consutmr voto em separado, pela 
mconstitucionalidade do Projeto Lei 11º 1.961196, nos tennos do parecer do 
Deputado lnaldo Leitão, desi!,'llado Relator do ,·cncedor. O Deputado Bispo 
Rodngues apresentou voto em separado acompanhando o parecer do Relator do 
vencedor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados· 

Geovan Freitas - Presidente em exercício. José Robeno 
Batochio e lnaldo Leitão - Vice-Presidentes, Darci Coelho, Eduardo Paes. Jaime 
Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes. Paulo Magalhães. Vilmar Rocha. Cezar 
Schirmer, léd10 Rosa, Mana Liicia. Mendes Ribeiro Filho. Nair XaV1er Lobo, 
Osmar Serragho, Renato Vianna. Aloysio Nunes Ferreira. Andre Benasst, Jutahy 
Junior. Léo Alcântara. Moram Torgan. Nelson 01och, Vicente Am1da. Zonaldo 
Couunho. Zulaiê Cobra, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo Magcla. José Dirceu, 
Marcelo Dcda, Marcos Rolim. Waldir Pires, Ary Kara. Augusto Fanas. Edmar 
Moreira. Gerson Peres, lbrahim Abi-Ackel, Caio Ricla, Luiz Antônio Fleury, 
Mussa Demes, Fernando Coru3a, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo 
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Rodnt,'Ues. Cláudio Cajado. Luís f:Jaroosa. Corauci Sobrinho, V1c Pires Franco, 
Gustavo Fmet, Pompeo de Manos e Bispo Wm1dervaL 

Sala da Comissão. em 5 ~· " 

Depmado GE FRE!T AS 
Vice-Presideme no exercício da Presidência 

VOTO EM SEPARADO DO DEPt'TADO ALOYSIO NL'NES 
FERREIRA 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei dispondo sobre a obrigatoriedade 
de leitura de jornais e revistas como atividade curricular nas quatro séries finais 
do ensino fundamental e em todas as séries do ensino médio. 

A proposição estabelece também que tal atividade será 
implementada em caráter interdisciplinar, respeitando-se os objetivos e a 

realidade de cada escola, de acordo com os recurses disponíveis. 

O projeto, chegando à esta Casa Legislativa para os fins da 
revisão prevista no art. 65 da Constituição Federal, foi distribuído inicialmente à 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, que opinou por sua rejeição, nos 
termos do parecer do relator, deputado OSVALDO BIOLCHI. 

Finalmente o projeto, nos termos do substitutivo aprovado 
pelo Senado Federal (substitutivo apresentado pelo senador JOÃO FRANÇA), 
encontra-se sob análise nesta Comissão. 

É o relatório. 

11 ·VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, incisa Jll, alínea •a•, do Regimento 
Interno desta Casa, cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Re,dação 
pronunciar-se apenas quanto à constitucionalidade. juridicidade e técnica 

legislativa da proposição em exame. 

No que diz respeito à constitucionalidade do projeto de lei 
em tela, não encontramos qualquer nódoa que possa maculá-la, uma vez que 

visa inti<grar ao ordenamento jurídico norma geral sobre a educação e cultura, 
competência esta concorrente da União, nos termos do ar!. 24, IX, § 1° da 
Constiluição Federal. 

Também não encontramos no projeto qualquer vício quanto 
à sua juridicidade, não havendo qualquer confiito material entre os seus 
conteúdos e a ordem jurídica vigente. 

No entanto, no que concerne à técnica legislativa e à 

redação utilizada, verificamos a inobservância das normas consagradas pela Lei 
Complementar nº 95198. Senão, vejamos: 

textualmente: 
O ar!. 9° da Lei Complementar nº 95/1998 nos diz 

"Art. 9° Quando necessário a cláusula de revogação, 
esta deverá indicar expressamente as leis ou disposições 
legais revogados." 

No presente caso, o art. 3° do projeto de lei consagra a 
revogação genérica, obviamente incompatível com a norma acima transcrita. 
Assim sendo, elaboramos emenda de redação que suprime o apontado vicio de 
redação por meio da eliminação do mencionado artigo. 

Destarte, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa do P.L. nº 1.961, de 1996, com a emenda em anexo. 

Sala da Comissão. em 23 de março de 1999 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 3• do projeto de lei. 

Sala da Comissão, em 23 de março de 1999 

ALOYS 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO BISPO RODRIGUES 

O Projeto de Lei nº 1.961, oriundo do Senado Federal, inclui 

a atividade de leitura de jamais e de revistas no currículo pleno tanto das quatro 

séries finais do ensino fundamental quanto do ensino médio. 

Em que pese a boa vontade do presente projeto, não vemos 

como concordar com o disposto nele. 

O primeiro ponto que deve ser abordado aqui é 

impossibilidade do Poder Legislativo em manifestar-se sobre a matéria. Apesar do 

tema ser de iniciativa legislativa concorrente com a União, nos tennos do art. 24, 

IX, § 1 º da Constituição Federal, a alteração de currículo escolar é de 

competência exclusiva do Conselho Nacional de Educação e pelos respectivos 

Conselhos Estaduais de Educação. 

Portanto, o presente projeto. apesar de poss1..'r condições 

técnicas de ser apresentado pelo Poder Legislativo acabaria por esbarrar no óbice 

da Lei de Diretrizes e Bases de 1° e 2º graus. que concede ao Conselho Nacional 

de Educação a 1ixação do currículo escolar. Tal ponto foi motivo para a rejeição do 

projeto na comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

Por outro lado, não nos parece plausível que, em um país em 

que mal conseguimos manter os professores nas salas de aula e oferecermos o 

material escolar, efetuemos um gasto desta proporção em fornecimento de 

jamais e revistas para a leitura dos estudantes. 

Somente para uma estimativa da proporção dos valores que 

, estão envolvidos aqui, podemos pensar, segundo as estimativas do MEC para o 

·ano de 1998, que temos 188.662 escolas públicas no país. Nesta linha, calci.ilando 

que cada escola possui somente uma turma de ensino fundamental e médio, o 

que na maioria das vezes não corresponde à verdade, pod?mos dizer que 

existem, no mínimo, 1.509.296 de turmas que deveriam ser ate~idas por esta 

medida. 

Com estes dados, podemos estimar que sena ll<(_sto, no 
\ 

mínimo, para suprir cada turma do ensino fundamental e médio com um j~mal, 

650 milhões de reais. Se somarmos a este valor uma assinatura de uma re'yista 

semanal, os valores ficariam em tomo de 700 milhões. 
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Por mais que o presente projeto fale em disponibilidade 

financeira. somos obrigados a pensar que não podemos beneficiar alguns 

estudantes em detrimento de outros. Por isso, o pais não tem condições de arcar 

com os custos aqui calculados. 

Entendemos a medida que o autor da projeto tencionou 

implementar. Nossos estudantes predsam e merecem a informação contida 11m 

revistas e jamais. Porém,. nossa luta atual é priorizar a própria eXisténcia do nosso 

ensino público. 

projeto. 

Pelas razões aqui expostas, somos pela rejeição do presente 

Sala da Comissão, em 27 de abril de 1999. 

~ROÓRIGUES 
PL·RJ 

PROJETO DE LEI Nº 2.161-D, DE 1991 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N" 2.161-B, DE 1991, 
que "dispõe sobre o arquivamento e a eliminação de processos judiciais": tendo parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela canstttucionelidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

SUMÁRIO 

.ostnutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 2.16 J-B/91 

Jl. Na Comissão der nstituição e Justiça e de Redação: 
r'ru, .er do Rei-. 

- Par ... l.:t::r uJ \....0m1~ >ão 

o CONGRESSO NACIOl~ decreta: 

Art. 1 º - Os a.utos judiciais findos, decorridos 

trinta di.as do arquivamento, podem ser copiados em discos 

óticos ou outro sistema eletrôni.co similar, que assegure a 

memória das informaçõas e evite alterações ou regravações. 

Art. 2º - A juízo da autoridade competente e satis

feito o disposto no arb.go anterior, papéis ou documentos de 

valor histórico s@rão preservados e recolhi.dos ao Museu do 

Tribunal respectivo ou ao Arquivo PúbliCo. 

A.rt. 3 Q - os autos a.rqui vad<:>s, na. forma prevista no 

art. l 0 
, podQit\ ser dQstruídos por 1_nci.neração, destruição 

rne:cânica. ou outro meio adequado. 

ParâgrafO ún~co - Publicar-se~ã aviso às partes ou 

interessados, com prazo de trinta dias, ~o ôrgão oficial, onde 
houver, ou em Jornal de circulação na localidade, a fim de que 

possam requerer, às suas expensas, o desentranharnento de docu

mentos ou cópias de peças do processo. 

Art. 4 º - Os Tribunais bâixarào instrução para a 

execução desta lei . 

Art. 5° -. Esta lei entra em VJ.gor na data de sua 

publ 1 cação. 

Art. 6° - Revoqam-sa as disposições em co~trà.rio. 

CÀMl\l1A DOS DEPUTADOS' .~ 9 de março de l 99L 
i} 

,_.J· • 

~'-~ -==--

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 52, de 1994 (PL 2.161, de 1991. na Casa de 
origem). que "dispõe sobre o arquivamento e a 
eliminação de processos judiciais". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dá nova redação ao art. 1.215 da Lei n' 5.869, de 11 
de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, que 
dispõe sobre o arquivamento e a eliminação de autos 
processuais findos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l" O art. l.215 da Lei n' 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1.215 Os autos findos. desde que não haja qualquer espécie de 
pendência sobre eles. poderão ser destruidos por insmunento mecânico, ou 
outro meio adequado. com base em tabela de temporalidade elaborada e 
aprovada pelos tribunais." (NR) 

"§ !ºDeverá ser dada ampla divulgação às relações dos documentos a 
serem eliminados, possibilitando às partes envolvidas requererem. a suas 
e~pcnsas, o descntranhamento de documentos ou cópias de peças de 
processos." (NR) 

"§ 2" Os documentos de guarda permanente serão recolhidos ao 
arquivo do Tribunal respectivo ou à instituição arquivística pública de seu 
âmbito de atuação, para fins de preservação e acesso público." (NR) 

"§ 3º Os tribunais poderão copiar processos que, pela narureza dos 
documentos ou das informações que os compõem, devem ser também 
preservados, utilizando-se de adequados recursos tecnológicos." 

Art. z• Esta Lei entta em vigor na data de sua publicação. 

SenadoFederal.emC'j' de dezembro de :998 

/ ;./-~'/. l r.i,,cf..._, ~. ét 
Senador i>:ntonio C:irlos hães"'} 

I Presidente 

"LEGJSLAÇÃO CJTADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. 

LIVRO V 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 1.215 - Os autos poderão ser eliminados por incineração. 
destruição mecânica ou por outro meio adequado, findo o prazo de 5 
(cinco) anos. contado da data do arquivamento, publicando-se 
previamente no órgão oficial e em jornal local, onde houver, aviso 
aos interessados, com o prazo de 30 (trinta) dias. 

* ATIJgo com redação delermmada pela J.e1 n" S.925, de /"de outubro de 1973. 
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§ I º É lícito, porém, às partes e interessados requerer, às suas 
expensas, o desentranhamento dos documentos que juntaram aos 
autos, ou a microfilmagem total ou parcial do feito. 

*§/"com reáação doterm111Dda pela /.11i n• 5.925, de /"de ouiubm de /973. 

§ !' Se. a juízo da autoridade competente. houver, nos autos. 
documentos de valor histórico, serão eles recolhidos ao Arquivo 
Público. 

* .f 2" t·om redução deicrmmudu pela 1~1 nª S.925, de /ªde mnubro de }973. 

.............................................................. 0: .... 0•····································· 
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Oficio nº / C.t10 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
cm revisão, nos rermos do substituri.vo em anexo. o Projeto de Lei da Cflmara nº 52. de ! 994 
(PL nº 2.161-B. de 1991. nessa Ca>al. que "dispõe sobre o arquivamento e a eliminação de 
proce$SO:-: judiciais··. 

:\ Ja Excelência o Senhor 

Em anexo. rc,rituo um dos aut~grafos do projeto ori~inário. 

Senado Federal. cm l ·} de dezembro de 1998 

Senador Ponaldo Cl.lnha Lilna 
Primeiro-5ecretãrio 

Deputado Ubíraran Ayuiar 
Primciro·Sccrctârio dà Câmara do..; Dcputodos 

COM!SS~O DE CONST!TUIC.:\o E Jl!SI!CA. E DE REDA.CÃQ 

!-RELUÓRIO 

Tr11t1M1e ele exame rln Sul'l~títutívo cfn Scnndo Federatl no Pmjetn 

·i n" l.161í91. desta Casa. que "dispõe sobre o arquivamento e~ eliminação 

a... os processuais findos·· 

O Substitutivo do Senado Federal adequou o Projeto de Lei à 

•i Complementar o' 95 de :6 de fevereiro de 1998. que "dispõe sobre a 

redação. alteração e consolidação das leis. e o inseriu no CódiJ?O de 

•;oloma legal competente. fazendo para tanto. as alterações 

O projeto retoma a esta Casa. atendendo ao disposto no 

parágrafo unice do an. 65 ca Constituição Federal. 

Art. 65. O Projeto de Lei aprovado por uma Casa sera revisto 

pela outra. em um só turno de discussão e votação. e enviado â. sanção ou 

promulgaçio. se• Ca~a revisora o aprovar. ou arquivado. se o rejeitar. 

Paragratb l:nico. Sendo o projeto emendado. voltará. a Ci.1Sa 

iniciadora. 

E o relatorio. 

11- \'OTO DO RELATOR 

As modiiicações introduzidas pelo Senado Federal ao projeto. 

contribuiram para seu aperfeiçoamento. alcançando assim o objetivo do bicameralismo 

l. esta Comissllo. nesta fase. so cabe aprovar ou re.íeitar o substitutivo 

da Casa Revisora. sem qualquor possiJ:!lidade de novas alterações. 

· Des,. forma. considerando o projeto de lei nº 2.161-C/9! em perfeitas 

condições de ingressar em nosso ordenamento juridico. voto pela sua aprovação. 

Sala da Comissão. em /•'de ''~' fl de 1999 

Deputado CLÁUDIO CAJADO 

Relator 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PLN" 2.1 u, - ;, ..,;,, 1991 

!IT- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 

jU)idicidadc, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo do 

Senado ao Projeto Lei n• 2.161-am, nos/ termos do parecer do Relator, 

Deputado Cláudio Cajado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Geovan Freitas - Pr~sidcnte cm cxerclcio, José Roberto 

Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Darci Coelliõ;°Eduardo Paes, Jaime 

Martins, Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar 

Schinner, lédio Rosa, Maria Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, 

Osmar Serraglio, Renato Vianna, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Jutahy 

Junior, Léo Alcântara, Moroni Torgan, Nelson Otocb, Vicente Arruda, Zenaldo 

Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos Biscaia, Geraldo ~ela, José Dirceu, 

Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, Edmar 

Moreira, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Caio Riela, Luiz Antônio Fleury, 

Mossa Demes, Fernando Coruja, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo 

Rodrigues, Cláudio Cajado, Luís Barbosa, Corauci Sobrinho, Vio Pires Franco, 

Gustavo Fruct, Pompeo de Mattos e Bispo Wanderval. 

Salada Comissão, em S d~~ 

Deputado GEO~AS. 
Vice-Presidente no exerclcio da Presidência 
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PROJETO DE LEI Nº 2.223-B, DE 1996 
(Do Sr. Padre Roque) 

Autoriza a organização de corpos de bombeiros municipais voluntários em cidades e 
ví!as não assistidas por destacamentos locais do respectivo Corpo de Bombeiros 
Militares; tendo parecer da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional pela 
aprovação. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

SUMÁRIO 

1 - Projeto inicial 

li - Na Comissão de Relações Exteriores de Defesa Nacional: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

Ili - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas - 1997 

IV - Proieto apensado: nº 88/99 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l!I:! Os Municípios nao assistidos por 

destacamentos locais do Corpo de Bombeiros Mi li tares do 

respectivo Estado podera.o organizar corpos de bombeiros 

municipais : voluntários, conforme dispuser lei municipal, 

íncumbindo-lhes exercer atividades de defesa civil 

· complementares às do ôrgao institucional estadual. 

§ 12 ~ vedada a remuneraçAo com recursos 

do erário público aos integrantes dos corpos de bombeiros 

municipais voluntários, pelo exercício de suas atribuições 

especificas. 

2!2 Os materiais e as instalações 

utilizadas pelos corpos de bombeiros municipais 

voluntários serAo adquiridas ou alugados com recursos 

privados, 
Município, 

mediante convênios 

facultando-se ao 
com a administração 

respectivo Estado 
do 
o 

fornecímento de equipamentos operacionais específicos de 

sua atividade. 

Art. 22 As normas gerais sobre requisitas· 

técnicos dos recursos humanos, organização, funcionapiento 

e fiscalizaçao dos corpos de bombeiros municipais 

voluntários àecorrerão de lei estaàual e a sua supervisão 

técnica caberã ao respectivo Cornanào do Corpo de Bombeiros 

Militares. 
Art. 32 Os integrantes dos corpos de 

bombeiros municipais voluntârios poâerào requerer ao órgão 

competente o adiamento, por até dois anos, da incorporação 

ao Serviço Militar. 

Parágrafo único. Decorrido sem 

interrupções o prazo de que trata o caput, e tendo sido 

considerada satisfatória a prestação àe serviços, nos 

termos da lei municipal e respectivo regulamento, o 

bombeiro municipal voluntário estarã dispensado da 

prestação do Serviço Militar, fazendo jus ao Certificado 

de Dispensa de Incorporação a que se refere o art. 40 da 

Lei ne 4.375, de 17 de agosto de 1964. 
· Art. 42 Acrescentem-se ao texto do art. 29 

da lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964, as sequintes 

alínea d) e parágrafo sexto: 
"d) os integrantes dos corpos de bombeiros 

municipais volW1tários; 11 

"§ 6º Aqueles que tiverem a incorporação 

adiada, nos termos d.a letra d, se 

interromperem a prestação do serviço 

voluntário ao município, concorrerão à 

incorporação com a 1:1. classe a ser 

convocada, e, se concluírem o prazo de 

dois anos de 

dispensados 

obrigatórío. 11 

prestação continua, 

do Serviço 

serão 

Militar 

Art. 52 0 Poder Executi VO regulamentará O 

disposto nesta Lei no prazo de cento e oi tenta dias a 

contar da data de sua publicaçao. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de 

publicação de sua regulamentaçao. 

contrário. 

Art. ?Q Revogam-se as disposições em 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelos mais diversos motivos, primando ' . dentre eles o crónico deficit orçamentário que aflige a 

todos os entes da Federação, percebe-se em significativa 

maioria dos ma.is de quatro mil municípios brasileiros a 

perigosa ausência de destacamentos locais do Corpo de 

Bombeiros Militares estadual. 

Conseqüãncía desta ausência são os riscos 

que sofrem os residentes nessas cidades e vilas, 

vulneráveis em suas vidas e em seu patrimônio por estarem 

situadas em local distante dos órgãos institucionais 

responsãveiS por um socorro que só é eficaz se for pronto 

e rápido. Assim expostas, as pessoas e seus bens materiais 

ficam sujei tas à própria sorte na eventualidade de 

ocorréncia de sinistros ou de fatos naturais, sempre 

caracterizados pela imprevisibilidade, pelo poder 

destrutivo e pela ação fulminante, alcançando seus 

resultados devastadores não raras vezes em questao de 

minutos. 

O desafio de levar à comunidade a órgi!o 

responsável pelo eventual socorro esbarra, 

lamentavelmente, na conhecida insuficiência financeira do 

Poder Público, eternamente buscando atender necessidades 

ilimitadas com recursos limitados. 

Entendemos que esta situação poderá ser 

grandemente amenizada mediante a autorizaçao· legal, até 

agora ausente na legislação vigente, de conceder aos 

Estados e aos seus municípios menores, desassistidos por 

destacamentos locais das Corpos de Bombeiros Militares, 

competência para organizar corpos de bombeiros voluntários 

em convênios com a iniciativa privada, sem a criaçao, 

portanto, de encargos para os cofres públicos. 

Esta cooperação da iniciativa privada 

poderá ser pleiteada pelo Poder Público Municipal 

particularmente junto aos segmentos mais vulneráveis a 

sinistros e fatos naturais (madeireiras, serr~rias, 

moveleiras, calçadistas, redes hoteleiras e outras) , que 

constituem : a pres~nça marcante nas pequenas povoa_ções de 

economia emergente. Em tais comunidades, pequenas e onde a 

solidariedade ainda ocorre em nível elevado, a instituiçao 

de entidades ~ voluntárias de interesse comum tem se 

mostrado bastante viável, como ci comprovam as muitas 

iniciativas de cunho local que alcançam notoriedade 

nacional, a exemplo das cooperativas rurais, das festas 

populares, das comemorações religiosas, etc. 

Experiências similares têm tido resultados 

auspiciosos em outros países, como o Chile, os Estados 
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Unidos e a Alêmanha, por exemplo, onde os corpos de 

bombeiros voluntário~ constituem parcela significativa e 

confiável das atividades de defesa civil. 

A ~omPetência da União par? legislar sobre 

a matéria decorre_ do que prescrevem os arts. 21; inciso 

XVIII ("Compete à. Unil!o planejar e promover a defesa 

permanente contra as calamidades públicas, especialmente 

as secas e as inundações. 11
), 22., inciso XXII ("Compete 

privativamente â Uni~o legislar sobre normas gerais de 

organização, efetivos, . mater.ial béiico, ga~antias, 

convocaçao e mobilizaçAo das policias militares e corpos 
de bombeiros militar~s.") e 143, § 1º ("AS Forças Armadas 

compete, na forma da iei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de. paz, após alistados, alegarem imperativo 

de consciência, entendendo-se como tal o decorrente de 

crença religiosa e ·de convicção filosófica ou política, 

para ·se eximirem de atividades de caráter essencialmente 

militar.º) Preserva e respeita, portanto, a presente 

iniciativa, a competência e a autonomia asseguradas pelo 

texto constitucional às Forças Armadas, aos Estados e aos 

Municípios. 

Como . instrumento eficaz para promover a 
atrativ.idade ao exercício da atividade de bombeiro 

municipal ~luntãrio, a proposição permite que Õ serviço 

contínuo na função pai, no mínimo, dois anos, assegure-lhe 

a dispensa da prestaçl!o do:Serviço Militar obrigatório. 

Certos da oportwiidade e da conveniência 

da nossa iniciativa para o aperfeiçoamento do ordenamento 
jurídico nacional ·,;igente, esper~os poder contar com o 

apoio dos nobres Pares na sua aprovaçao. 

Sala das Sessões, em .. de .. de 1996. 

Deputado PADRE ,ROQUE 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PE!.A 
COOROEN-t.Ç.Õ.O OE ESTUDOS J..EGISLJ.TJVOS-C..01 " 

República Feàerativa ào Brasil -CONSTITUIÇAO 
TtruLo III 

DA ÜRGA.,1ZAÇÃO 00 ESTADO 

·-------------------·------------------------------------·------------;. _____________ _ 
CAPITULO II 

DA UNIÃO ---------·-------·----- ----·---------------------------------------------------------· 
Art. 21. Compete à União: 
----·--------·-·----------........................................................................................... ~ ........ . 

XVIII - planejar e promover a defesa pennanente contra as calamida· 
des públicas, especialmente as secas e as inundações; 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XXlI -rompetência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferro· 
viária federais; 

Tl:roLO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSIITlllÇÕES DEMOCRÁTICAS 

CAPÍTULO II 

DAS FoRÇAS ARMADAS 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da leL 
§ 1° Às Forças Armadas compete, na forma da .lei, atribuir serviço al

ternativo aos que, cm tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de 
consciência, entendendo-se como tal o decorrente de crença religiosa e de con
vicçã:l filosófica ou política, para se eximirem de atividades de caráter essen
cialmente militar. 

· § 2• As mulheres e os eclesiástiros ficam isentos do serviço militar 
obrigatório em tempo de paz, sujeitos, porém.. a outros encargos que a lei lhes 
atribuir. 

LiJ:I N9 4.375 - DE 17 DE 
AGós:ro DE 1984 

Zei do Serviço ll!ilitar 

............. - - - - ....... -1- ... -- -- .. -- - -- ...... - ................ - --- -· 

CAP!TULO II .. 

· b) pelo tempo correspondente à du
ração do curso, os que estiverem ma
triculados em Institutos de Ensino 
destinados- à formllção de sacerdotes 
e ministros de qualquer religffi0 ou de 
membros de ordens religios-as regula
res; 

letra a, dêste artigo, destinados à 
matrícl,tla nas escolas de Formação 
de Oficiais da Ativa e que não se 
matricularem, terão prioridade para 
matrictilil. nas Escolas. Centros ou 
Cursos de Formação de Oficiais da 
Reserve.; e.quêles destinados a Esco
las, centros ou Cursos de Formação 
de Oficiais da Reserva terão nriori
dade, satisfeitas as condições~ para 
matrícula nesses órgãos e, caso não se 
apresentem, findos os prazos conce
·didos, ou não satisfi:.çam as condi
ções de matricula, terão prioridade 
para :i incorporação em u.riidades de 
tropa. 

Do Adiamento de Inccrtroração 

:Al't. 29. Poderão ter a incorpora
ção adiada: 

a) por l (um) ou 2 (doisl anos, 
os candidatos às Escoias de Forma
ção de Oficiais da Ativa, ou Escola. 
Centro ou Cur.;o de Formação de Ofi
ciais da Reserva das Fôrças Anna
das, desde que satisfaçam na época 
da seleção, ou possam vi:: a satisfa
ze::, dentro dê::ses prazos, as condi
ções de escolaridade exigidas pare. o 
ingresso nos citados órgãos de forma
ção de oficiais; 

C) os que se encontrarem no exte
rior e p comprovem, ao regr'esSjarem 
.ao Brasil; 

d) os matriculados em Cursos de 
Formação de Oficiais das Policias 
Militares e G.O!POS de Bombeiros, até 
o término ou interrupção do curso; 
,le) os que estiverem iÍiãtriculados ou 

que ·se c;i.ndidatem à matrícula em 
Institutos de Ensino destinados à 
f,ormação de médicos, dentistas, far
macêuticos e veterinários, até o tér
mino ou interrupção do cw-so. 

§ .19 Aquêles que tiverem sua 
incorporação adiada, nos têrmos da 

§ ::?º Aquêles qµe tiverem a in
corporação adiada, nos têrmos da le
tra b, se interromperem o cm:so ecle
siástico, concorrerão à incorporação 
com a l '> clas:;e a ser convocada, e, 
se conclltirem. serão àisp:msados do 
Serviço Militar obrigatório. 
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·§ 3º Aquêles compreendidos Dos 
têrmos da letra a, em caso de in
terrupção do curso, deverão ser apre-

C'A:P1TULO m gratuitru:nente. da. autoridade militar 
competente, o Certific:i.do de Reser
vista co:respondente à respectiva ca-

sentadas .às Circunscrições de Servi
ço Milite.r, pare. regularizar à sua si
tuação militar. · 

Dos Certificados de Alistamento 
Militar, de Reservista, de Dispen.sa 

de Incorporação e de Iser.ção 
. tegoria.. 

Art. 39. Aos brasileiros isentos do 
Serviço Militar será. fornecido, pela. 
autor1dade militar competente, o Cer
tificado de Isenção. 

§ 49 Aquêles · que tive-rem a in
coiporação adiada, nos têrmos da 
letra e, dêste artigo, e concluírem os 
respectivos cursos terão a situação 
militar l'egula.da em lei especial. Cs 
que não terminarem os cursos, e ,sa,
t!sfeitas e.s demais condições, terão 
proiridade para matricula nos órgãos 
de F-ormação de Reserva. ou incorpo
ração em unidade da ativa. confor
me o caso. 

Ar;. 37. O Certificado de Alista
mento Militar é o doc?l!Ilento com
prov::>.nte d.a . apl'esentacão para a 
pre.st:ação do Serviço Mifitar inicial, 
fornecido gre.tuitamente pelru; autc
ridade; indica.das em regulamentaçlW 
da p::-esente Lei. 

PP.rái;ri:fo único: o Certüicado de 
Ise11ção .:.erá fornecido gratuitamen
te. 

Ar~. 40. Aos brasileiros dispensa
dos de incorporação, será. fornecido, 
peL:J. autoridade militar competente, 
um Certificado· de Dispensa de Incor
poração. 

§ 5• As normas de abtenção de 
e.diamento serão fixadas na regula
mentação da presente Lei. 

Art. 38. o Certificado de Rcse:rvis
ta. é o doci.:mento comprovante de in
clusão do cidadão na Reser:a do 
EXército. da M~iDha. OU: de. Aeronáu
tica e sei·á d.e forma.to único para ag 
três Fõrças Annaqas. 

Parágraío único. O fornecimento 
tle Certificado de Dispensa. de Incor
poraçã1J será feito mediante paga
mento da taxa mili1:a.r respectiva. Parágrafo único. Todo brasileiro. 

ao sr.r incluído na Reserva, receberá 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N' 2.223196 

Nos termos do art. 119, caput. 1, do Regimento Interno da Cãmara dos 
DepuladC>s, o Sr. Presid~e detenninou a abertura - e diwlgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 13/09/96, por 
cinco sessões. Esgotado o p_razo. não foram recebidas emendas ao projeto. 

PARECER DA 

Sala da Comissão, em 27 de setembro.de 1996. 

~ 
-::q_~-

Tércio Méooó'nça Vilar 
Secretário 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL 

I.RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Deputado Padre 
Roque, tem como objetivo básico permitir que os municípios brasileiros não 
diretamente assistidos pelos destacamentos dos corpos de bombeiros 
institucionais dos respectivos estados possam organizar corpos de bombeiros 
voluntários, através de lei municipal. 

Tais corpos de bombeiros voluntários, de acordo com o projeto 
cm pauta, não poderão receber recursos públicos, quer para pagamento de seu 
quadro de pessoal, quer para a obtenção de equipamentos e instalações. No 
·entanto, o Estado poderá doar ao corpo de voluntários equipamentos 
operacionais específicos ae sua atividade. 

Como fonna de atrair jovens para as atividades dos corpos de 
bombeiros voluntários, o Projeto de Lei nº 2.223/96 prevê a eventual dispensa 
do serviços militar obrigatório para aqueles que tiverem trabalhado, nos 
supracitados corpos, durante um prazo ininterrupto de dois anos. 

Na antiga Comissão de Defesa Nacional, o relator do projeto, 
Deputado Elton Rohnelt, apresentou voto pela sua rejeição. Porém, tal voto 
não chegou a ser apreciado pela extinta Comissão de Defesa Nacional. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

II. VOTO DO RELATOR 

A situação de penúria porque passa a maior parte dos estados e 
mumc1p1os brasileiros produz, dentre outros efeitos, a ausência de uma 
adequada rede de assistência, no que tange aos serviços prestados pelos 
CO!pOS de bombeiros oficiais. Com efeito, a maioria dos municípios do país 
não conta com o apoio direto do corpo de bombeiros de seu estado, o que 
representa uma fonte constante de inadvertência e despreparo frente aos mais 
diversos perigos. 

Confonne a justificativa do autor do projeto: 

"Consequência desta ausência são os riscos que sofrem os 
residentes nessas cidades e vilas. vulneráveis em suas vidas e em seu 
patrimônio por estarem situadas em local distante dos órgãos institucionais 
responsáveis por um socorro que só é efica:: se for pronto e rápido. Assim 
expostas, as pessoas e seus bens materiais ficam sujeitas à própria sorte na 
eventualidade de ocorrência de sinistros ou de fatos naturais, sempre 
caracterizados pela imprevisibilidade, pelo poder destrutivo e pela ação 
fulminante, alcançando seus resultados devastadores não raras vezes em 
questão de minutos. " 

' A cnaçao de corpos de bombeiros voluntários, com treinamento e 
equipamentos adequados, poderia amenizar significativamente tal situação, 
especialmente nos Estados mais pobres que não dispõem dos recursos 
necessários para estruturar unidade de corpos de bombeiros militares em todos 
os seus municípios. 

Afinal não é justo que, logo nos municípios mais carentes. a 
população não tenha meios de se defCJlder de sinistros e catástrofes naturais, a 
não ser pela ação solidária de esforçados, porém despreparados habitantes da 
região. 

Deve-se ressaltar que experiências como a proposta pelo 
projeto em tela têm tido considerável êxito em países como Aiemanha, Chile e 
Estados Unidos. Neste último, os corpos de bombeiros' voluntários são 
especialmente numerosos na região noroeste, onde têm /prestado serviços 
inestimáveis no combate aos incêndios nas mataS de coníforas. 
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Apesar do óbvio mérito e oportunidade do ·Projeto de Lei nº 
2.223/96, o seu relator na antiga Comissão de Defesa Nacional, elaborou, 
como já salientamos, um voto pela sua rejeição. A justificativa para tal 
posição encontrou a sua razão de ser no art. 144 da Constituição Federal, que 
estabelece que a segurança pública é dever do Estado. 

Nas palavras do relator da Comissão de Defesa Nacional: 

''.A Constituição Federal, no seu art. 144, caracteriza de 
fonna explícita que a segurança pública é dever do Estado e que é exercida 
através das diversas policiais e dos corpos de bombeiros militares. 

As múltiplas ações voltadas para a limitação das liberdades 
dos indivíduos e dos grupos, bem como aquelas voltadas para a 
salvaguarda e a manutenção da segurança das pessoas e das suas 
propriedades são, consequentemente, funções típicas do Estado. 

Assim sendo, a segurança pública, caracterizada como 
serviço público essencial, é prestada pela própria Administração Pública 

diretamente à comunidade. É, por isso, considerada 
serviço privativo do Poder Público, no sentido de que só a Administração 
tem competência para prestá-lo, sem poder deleg~-lo a terceiros. " 

Ora, trata-se ao nosso ver, de uma interpretação estreita e 
equivocada de tal artigo. De fato, o art. 144 reza que: 

''.Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos( grifo nosso), é exercida para a preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do património, através dos 
seguintes órgãos: 

1 - polícia federal; 

11 - policia rodoviáriafederal; 

III - políciaferroviáriafederal; 

IV - policias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. " 

Portanto, nos parece adequado e justo que, quando o Estado 
não puder, por quaisquer razões, cumprir adequadamente com o seu dever de 
fornecer segurança, a sociedade civil possa, sob determinadas condições. 
assumir a responsabilidade pela mesma. Deve-se levar em consideração que 
estamos tratando e uma função singular (a de corpo de bombeiros) e não da 
segurança pública como um todo, a qual inclui outras funções mais delicadas 
não passíveis de serem assumidas pela sociedade civil. De fato, seria um 
absurdo e um contrasenso se falar de uma "polícia voluntária" ou de "exército 
voluntário", já que tais ·entidades poderiam ser facilmente desvirtuadas e 
usadas de maneira injusta. 

Não nos parece que tal venha a ocorrer coro os corpos de 
bombeiros voluntários propostos pelo projeto em questão, até mesmo porque o 
autor cercou-se das cautelas necessárias para disciplinar corretamente a 
criação e a organização dos referidos corpos. Com efeito, o artigo 2 do 
projeto em apreço diz que: 

1-· 

"Art. 2° - As nonnas gerais sobre reqüisilos ftécnjcos dos 
recursos humanos, organização, funcie11f1111ento e fiscalização fios corpos de 
bombeiros municipais voluntários decorrerão de lei esta4ual e a sua , 
supervisão técnica caberá ao respectivo Comando do Corpo de Bombeiros 
Militares. " · 

Dessa maneira, os corpos de bombeiros 'voluntários serão 
criados e organizados sob um rígido controle, que impediria com toda certeza, 
qualquer desvirtuamento de sua função precípua. 

No que tange especificanicnte a possibilidade de voluntários do 
corpo de bombeiros serem eximidos, eventualmente, de prestar o serviço 

militar obrigatório, nada temos a obstar. O receio de que o corpo de 
bombeiros voluntários possam se constituir em instrumento de evasão do 
serviço militar é absolutamente infundado, pois, como já ressaltamos, a sua 
criação,. organização e funcionamento obedecerão a regras rígidas. Além 
disso, os corpos de bombeiros voluntários só poderiam absorver uma fração 
muito pequena dos jovens brasileiros. 

Em virtude do acima exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 2.223/96. · 

Sala da Comissão em, / l/ c;U ,-v '"'- ~-. ~ I Cj "I :;. 

lll - PARECER DA COMISSÃO 

A · ComlSSáo de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. em 
reunião realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projalo d11 L~J nº 2.223/96, nos 
termos do parecer do relatora. Deputado 5andro Storting. 

Estrverom presentes os Senhores Deputados: Wemer Wonderer -
Presidente em exercício, Mório Cavallcmi. José Thomaz Nonô - Vice-Presidentes. Leur 
Lomonto. /llocely de Paula. /lloldo Cedraz. Aldir Cabral. Cilo Nogueira. Luciana 
Pizzatto. Luiz Moreira. Rogério Silvo. Clóudio Cajado. De Velasco. Francisco Rodrigues. 
Ronaldo Perim. Edison Andnno. Hélio R=s. Ivo Moinordi. Nair Xavier Lobo. Neuto de 
Conto. Amon Bezerro. Efios Murod. Feu Rosa. Hilário Coimbra. Itamar Se!pa. Adroaldo 
Streck. Nelson otoch. Pimentel Gomes. Roberto Brandt. Zuloie Cobro. Haroldo Limo. 
Hélio &cudo. Joana D'Arc. Miro Teixeira. Paulo Delgado. Renon Kurtz. Sandro stor11ng. 
Sérgio Cometro. Ad;ison Motto. Alceste Almeida. Joir Bolsonoro. João Pizzolatt!. Ushltoro 
Kom1a. Edson Queiroz. Jofron Frept e José Rezende. 

Solo do Comissão, em 14demoiode 1997. 

~ 
Deputado 'M:RNER WANDERER 

PreSldente em exercício 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI !li° 2.223-A196 

Nos termos do art. 119, caput. I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alter.ido pelo art. l' , I, da Resoluçio n' 10191, o Senhor Presi

dente determinou a abertura • e divulgação na Ordem do Dia das Comilsões .. de prazo 

para apresentação de emendas a partir de 21/08/97, por cinco sessões. Esgotado o prazn, 

não foram recebidas emendas ao projeto .. 

OF.GAB-PR Nº 45/99 

Sala da Comissão, em 02 de setembro de 199i 

5.L-c;.:5t:.-f~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

Brasília, 23 de fevereiro de !. 999 

~~~f.jt~M~&{~~~~~r~~}~~ifüt~fü~if:~~w 
bl-~l.'lWfuw.liWllio:u.l'l•JNUCH~f'lW5Y5 .. l'i.~:' tRn•SMD 
.•nwt'....t..s-ÀÚIUUQ.Jlw-. üfu:w ~ .. ..., Rio~""11'•~111Ju:s-:I' 

E:-,, 2.: ~:. • 9~ Ht:::.=. !.!: 

Senhor Presidente, 
Em conformidade com o artigo 17, inciso II 

alínea "d" e Art. 15, Parágrafo Único do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, solicito, a Vossa Excelência, o 
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desarquivamento das proposições de minha autoria. ·conforme 
relação anexa. 

Certo do acolhimento, reitero-lhe o meu 
elevado apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente 

Atenciosamente, 

~ 
PADRER~ 

Deputado Federal/PT/PR 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Sua Excelência o Senhor 
Michel Temer 

Defiro. Apense-se o FL n." 88/99 ao 
PL n.º 2.223/96. Oficie-se ao 
requerente, e apôs, publique-se. 

Em O't / 0.5 199 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente: 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Padre Roque) 

Solicita tramitação conjunta dos Projetos de 
Lei nºs 2.223/96 e 88/99. 

Estando em tramitação, nesta casa, os Projetos de Lei nºs 2.223/96, do 
Deputado Padre Roque. que "Autoriza a organização de corpos de bombeiros 
municipais voluntários em cidades e vilas não assistidas por destacamentos 
locais do respectivo Corpo de Bombeiros Militares", e 88/99, do Deputado 
Alberto Fraga, que "dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares". requeiro a Vossa Excelência, nos 
termos do art. 142 do Regimento Interno, a tramitação conjunta das referidas 
proposições. 

Plenário da Câmara dos Deputados, em 04 de maio de 1999. 

<77~ ~:~<o/ie 
Deputado Feder - PT/PR. 

PROJETO DE LEI N!! 88, DE 1999 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

Dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias 
Mi li tares e Corpos de Bombeiros Militares. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO; 
DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO fhRT. 54) - ART. :4, !Il 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1° Os Estados e: ,.) Dístmo ft!âeral poderão msmulf nas Policias Militares e os 
Corpos de Bombeiros ~1Hitares. forças Auxiíiares e reserva do E-.;:ercno o serviço auxiiiar e 
voluntario. de carater temporario. as condições previStas nesta lei e na regulamentação 
estadual 

Art. 2º O seriJtço auxiliar voluntario. nas policias rniiitares e corpos de bombeiros 
militares tera por finalidade a exei:ução de iltl\o,dades admmistrativas. sen,Ços aUXJliares de 
saude e detCsa ch.;L alem de outras que o Estado ou o Distrito Federal detemunar em 
regulamentação propna 

~ lc E vedado ao prestador do Serviço Auxiliar \'olumario o exercicio do poder de 
pohcia nas\ ias publicas. exceto em area de segurança re;p.Jlamemada. 

~ ~º O Poder Executivo E~1adual ou do Distrito Federal mediante proposta do 
Comandante Geral. disciplinara as auvídades que. realizadas pelos prestadores do servi- -
awaiiar \'Oluntario. serão consideradas de interesse militar. confonne prevê o art. ..,. • 
paragrafo ti.nico. da lei Fc:Xleral nº 4.375. de 17 de agosto de 1964. 

Art 31;' O recnnamemo para o serviço auxiliar \.oluntãrio. no âmbito das policias 
militares e corpos de bombeiroS militares. obedecera ao cntCrio de seleção entre os alistados 
que excederem as necessidades de incorporação nas forças t\rmadas e que estiverem aptos 
para as atividades que 1rão desempenhar. 

1 Ser.'.?o :nLOíI"0r.:.:.:-$ . -. ..:iuc rOr~rr. · •• \1um:z.:1t'·, .~,, .~n·1c., e ~1-.erem e:ltre:: i:: .:! 
.mos de :áade compietc5 

~2° O efetivo a ser mcorporado. não paáera exceder a proporção de 20% (\.inte por 
cento! do efouvo de brasileiros aptos em mspeçào de saude e colocados em excesso 

<le comigenre por haverem ult~passaác as necessiaades de incorporação nas Forças 
Annaaas. 

j 3" O efoth·o incorporaâo em caáa Cnidade da Federação. respeitado o limite fixado 
no par~oratà antenor. não podendo exceder a proporção de 1 (um) voluntario para 
cada 5 1cincoJ integrantes do efeuvo detenninado em lei para a instituição policial 
miiítarou bombeiro militar .. 

Art 4" A prestação do ser\'1ÇO auxiliar \·oluntãrio nas polícias militares e corpos de 
bombeiros militares tera a duração de 01 Cuml ano. podendo o prestador. desse 
serviço engajar-si! por-m:us 1)1 Cum1 ou ::: (doisJ anos. no màximo. observado o 
mteresse oa msuru1ç.10 e a reguiamemaçào estadual 

.\rt. : ~ A L~nião fara a supervisão dos crCU\'OS . .:vm·ocação e mobilização dos 
prestaàores do ser\'tÇO aux1ií:rr \'Oium:!rio 

Art b' Obedec1âo ao dísposto na Iegislacãu r°çàerai. .;1bera a Unidade Federativa 
dtsctpimar a s.1ruação jundi.ca áos prestadores. do serv\ÇO au.xitiar voluntario, especialmente 
no tocante as condições de mcorporaç.ão. emprego. -.enc1men~os. unifonnes. treinamento 
assistência de sauâe dcsincorporaç.lo 

Art. 7º O prestador do sef'íço au:dliar voluntano submete-se à lei penal militar~ aos 
regulamentos. t.' as nànnas da respecu\'a Instituição. podenâo ser desincorporado 
sumariamente. por ato do e omandante- Gerai. t!m razão da pratica de tranSgressão díscíplinar. 
devidamente ~purada. 

A.rt. 8º Aplica~se. ao prestador do serviço auxiiíar voluntario institu1do por esta lei • o 
previsto para os intt;:grames das polícias militares e corpos de bombeiros militares na Lei nº 
4 375. de 17 de dezémbro de 1964 (LSM) e respectiva regulamentação. 

Art. 9" Esta lei enrrarà em vigor na data de sua publicação. 

Parãgratà timco O prestador do serviço auxiliar voluntario poderá_ quando autarizado 
peia resnect1va lnstttu1cão. panar armamento t.!xclusivamente no exerC1cio de suas 
am:1dade<r. sendo-lhe vedado o porte quando em trânsito ou de folga. 

JUSTIFIC..\.C.\O 

As policias militares e corpos de bombeiros militares. instituições militares 
r:!sponsaveiS pela segurança publica têm a necessidade de um quaáro temperaria para prestar 

apoio nas atividades administrativas. bberando e disponibilizando o efetivo pronto de 
policiais e bombeiros para a atividade fim da Instiruição. 

Nos dias amais temos assistido um número cada vez mais crescente do 
desemprego ~ os jovens que atingem a idade do serviço militar estão prÕntos .para entrar no 
mercado de trabalho e ao serem dispensados do serviço militar ficam sem uma 
profissiomtliZação e oponuniàade de iniciar o seu primeiro emprego. 

Em paises desenvolvido do mundo como a França temos a prestação de serviço 
nas instiruíções de segurança pública e com certeza essa medida atinge várias vertentes das 
necessidade~ sociais. tanto para o jovem~ para a Instituição. para a segurança pública e para a 
sociedade que com certeza tera ma.is policiais e bombeiros nas ruas àando-lhe segurança.. 

Sala das Sessões. em 2.?d~ fevereiro âe 1999 

Depuudo JOÃO ALBERTO FR.\GA SIL\'A . 

·--____/ 
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LEGISLAC.:\0 CITADA ASEXADA PEL\ 
COORDESACAO DE ESTl'DOS LEGISLATI\'OS, CeDI 

LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964 

LEI DO SERVIÇO \1ILITAR. 

TÍTUOI 
Da Natureza. Obrigat11riedade e Duração do Serviço Militar 

CAPÍTCLOl 
Da l\arureza e Obrigatoriedade do Serviço Militar 

••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••u•••.•••••••••••·~··~•••.•.••••••••oo•••••••••••uo•••••••••••••••••o•••• 

Art. 2! Não poderão ser nomeados. a qualquer titulo, 

para o caxgo cm comissão previsto nesta Lei. parentes consangüíneos ou 

afins. em linha reta ou colateral. até o 3~ grau. "inclusive. de Juízes e 

Procuradores. em atividade ou aposentados há menos . de S (cinco) anos. 

exceto se admitidos no quadro fimcional mediante concurso público. 

Art. 32 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta de dotação orçamentária própria do Tribunal Regional 

Eleitoral de Minas Gerais ou de outras para esse fim destinadas. 

Art. 4! Esta Lei entra em vigor na data de sua · 

publicação. 

Brasília.· de de 1996; J75! da Independência e 

:\n. -1' - 1.Js brasibr0s nas condições prê\·istas nesta Lei prestar3o ç 10~ da República. 

SerYiço \liiitar incorporados em Organizaçõ.:s da Ativa das Forças 
Armadas ou matriculados em Órnão de Formacão de Reserva. 

Parágrafo único. O s~rviço - prestado nas. Polícias .Militares, Corpos 
de Bombeiros e outras corporações encarregadas da segurança pública 
será considerado de interesse militar." O ingresso nessas corporações 
dependem de autorização de autoridade militar competente e será fixado 
na regulamentação desta Lei. 

PROJETO DE LEI Nº 2.537-B, DE 1996 
( Do Tribunal Superior Eleitoral ) 

Dispõe sobre a criação de cargo em comissão no Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais; tendo pareceres: da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação, com substitutivo; e da 
Comissão de Finanças e Tributação pela inadequação financeira e orçamentária deste, 
e do substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

SUMÁRIO 

1 - Projeto inicial 

ti - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- subsfüutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 

Ili - Na Comissão de Finanças e Tributação; 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

ANEXO 

tArt. 1 ~. da Lei n~ 

CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

. MINAS GERAIS 

Df..',J ::°'fl~AÇÃO CODIGO N!DECARGOS 

COORDENADOR DAS-101.4 1 (um) 

JUSTIFICATIVA 

Dada a abrangência de suas competências. delegadas 

regimentalmente e por lei. a Corregedoria Eleitoral do Tribunal Regional 

Eleitoral de Minas Gerais vem experimentando aumento expressivo de suas 

tarefas. 

O presente projeto de lei tem por fim imediato a criação 

de O l ( wn J cargo em comissão do Grupo - Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS. código l O 1.4. de Coordenador. Tal cargo viabílíz:lrâ a 

implantação, na esfera daquela Corregedoria Eleitoral, de uma 

Faço saber que o Congresso. Nacional decreta e eu Coordenadoria que agilitará a execução das atribuições legais. 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ! Fica criado_ no Quadro Permanente da Secretaria 

do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerai:;, o cargo em comissão de 

Coordenador, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS-

101.4, constante do Anexo desta Lei. 

A criação do referido cargo acarretará despesa memal no 

montante de RS 4. 700,00 (quatro mil e setecentos reais). 

Considerando o calendário eleitoral de 1996, necessário 

se faz que conceda urgência à tramitação do projeto. 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

República Feàeratlva ào Brasil -CONSTITUIÇAO 
.................................................................................................... 

TiTULOIV 
DA ÜRGA1'1ZAÇÃO DOS PODERES 

SECio VID 

Do PROCESSO lrolSLfIMJ 

SUBSEÇÃOill 

Art. 61. A iniciativa das leis aimplementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Cãmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tn'bunal Fede
ral, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cida
dãos, i1a forma e nos casos previstos nesta Constinúção. 

§ 111 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de caigos, funções ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização ~dministrativ~) ~ judie!~ matCria trib1;1~a e orça
mentária, serviços públicos e pessoal 'Pa administração dos Temtonos; 

e) servidores públicos da Uniãb e Territórios, seu regime jurídico, pro-: 
vimento de cargos, estabilidade e a~entadoria de ci\is, reforma e transferên
cia de miliwes para a inatividade; 

d) organização do Minirt~rio Público e da Defensoria Pública da União, 
bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da De
fensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territóf.os; 

e) criação, esuuturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da admi
nistração pública. 

§ 2• A iniciativa popular pode ser e:mcida pela aprese:itação à Cãma.r:i 
dcs Deputado5 de projeto de lei subscrito por. no mirumo. um por cento do 
eleitorado nacional. distribuído pelo menos por cinco Estados. com não me:ios 
de ires décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

CAPiTULO m 

Do PooER Juo1c1AR10 

Art. 96. Compete privativamente: 
1 - aos tribunais: 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

obseivância das normas de processo e das garantias processuais das panes. 
dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos juris-
dicionais e adminisuativos; . 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares. e os dos juízos que 
lhes forem vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional res
pectiva; 

e) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de 
carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por conCUISO público de provas, ou de provas e títulos. obede
cido o disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos neccssârios à adminis
uaçlo da justiça, exceto os de confiança assim definidos em lei; 

f) c:onc:eder licença. férias e ouuos afastamentos a seus membros e aos 
juizes e servidores que lhes forem imediatamente vinc:ulados; 

li - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tri
blmais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto 
noan. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribuna.is inferiores; 
b) a criaçio e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos de seus 

membros, dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, dos ser
viços awciliues e os dos juízos que lhes forem vinculados; 

e) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
Ili - aos Tribunais de Justiça julgar os juizes estaduais e do Distrito 

Federal e Territórios, bem como os membros do Ministério Público. nos cri
mescomuns ede iesponsabilidad, ressalvada a competência da Jusúça Eleitoral. 

COMISSÃO DE TRABÃLHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

'"reRMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N" 2.537/96 

Nos termos do art. 119. caput 1, do Regimento Interno da Càmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abemira - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir de 05112196. por 
cinco sessões. Esgcta(lo o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala ela Comissão. em 17 de dezembro de 1996 

. COMISSÃO DE TRABA.LHO. DE AU\t:JNISTRACÃO E SERVICO P('BLJCO 

1 - RELATÓRIO 

O projeto ora relatado dctermma a cnação de um cargo de Coordenador, do 
Grupo Dircçio e Assessoramento Supenores • DAS 101.4. no Quadro Permanente da 
Sect<Wia do Tribur.al Regional Eleitoral de Minas Gerais. 

O Excelentissimo Sr. l'Testdente do Tribunal Supenor Eleitoral, de onde 
procede o projeto, jusnfica a iniciativa pela necessidade de implantação de mais uma 
coordenadoria na Com:gedona Eleitoral do TRE • MG, de sone a agihur os traballlos sob a 
responsabilidade desse órgio. que vêm ~wncntando significativamente nos últimos tempos. 

O cargo nio poderá ser exercido por parentes de magistrados. salvo se 
admnidos no quadro funciorlli mediante aprovação em concurso público. 

No pruo regimental não foram apresentadas emendas junto a esui Comissão. 

Ê o relatório. 

D • VOTO DO RELATOR 

Trata .. se de medida destinada a adequar a estrutura organ11.ac1onal da 
Corrcgcdona Eleitor.li em Minas Gerais á respectiva demanda de trabalho. a qual, como em 
toda a Jusuça E1ettora1, tem sofrido expressivo mcremerito. 

Como nos mfonna o Pres1dente do TSE. o cargo a ser cnado e neccssano 
pua á tmplar:taçio de mais uma coordenadona na Cone Regional. 1mprescindivel para a 
agd1z.açào de suas auvidadcs. A despesa decorrente, de impacto quase que despreZlvel no 
total de gastos com pçssoal. correra i conta das ddtações orçamentãnas do TRE mme1ro 

A nosso ver, ponanto, a proposta merece ser acolhida por esta Comtssào, 
sendo no entanto nccessàrio ajustar seus termos ao novo plano de carreira dos servtdores do 
Poder Jud!ciàrio. insntuido recentemente pela Lei n• 9.421, de 24 de dezembro de 1996 
Como a lei tnnsformou os antigos cargos do Grupo Direção e Assessoramento Supenores ~ 
DAS em funçÕCs comissionadas • FCs. deve-se subsntuir a referência ao DAS 101.4, 
constante do art. 1º do projeto, pela FC correspondente. o que obV!amente não ímphcará 
qualquer aumento de despesa. 
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:1 
De se registrar. por fim, que o substitutjvo oferecido por este relator, ao 

remeter á lei das novas carreiras as condições para exercício da FC a ser criada. contempla a 
salutar proibição de desigrw;ão de parentes de magistrados, salvo quando se = de 
servidor efetivo. 

Face ao exposto, votamos pela aprovação do projeto, na forma do substitutivo 
em anexo. 

de 199'-

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO REUl.TOR 

Cria Função Comissionada no Quadro Permanente da 
Sectetaria do Tnbunal Regional Eleitoral de Minas 
Genus. 

O Congresso Nacion.al decreta: 

Art. lº Fica criada, no Quadro Pennanente d.a Secretaria do Tnbunal 
Region.al Eleitoral de Minas Gerais, uma Função Comissionada FC--08, para exercício das 
atividades de Coordemdor. 

Art. 2º Sedo observadas, nas designações !""" a FC criada por esta lei e em 
seu exercício, as disposições d.a Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de 1996. 

Art. 3' As despesas decorrentes d.a execução desta lei conorio à conta d.as 
dotações orçamentárias do Tnbunal Regional Eleitoral de Minas Gerais ou de outras para 
esse fim desnnadas. 

Art. 4• Esta lei entra em vigofnad.atadc s publicação. 

Salad.aComissão,em ( l. <iJ t···' · • · ,. del99.( 

I f-i-

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

'50" L.EGISL.AlURA - 3" SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N" 2.537/96 

Nos termos do art. 119, caput, li, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

19/03/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

Substitutivo oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão. em 31 de março de 1997. 

í.!t;:~~~e~ 
Secretária 

m -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei n• 2.537196, nos termos do parecer do Relator, Deputado Mendonça 
Filho. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Osvaldo B1olchi, 
Presidente; Arlindo Vargas, Jair Meneguelli e Zaire Rezende, Vice-Presidentes; 
José Pimentel. Paulo Rocha, João Melliio Neto, Wilson Braga, Luciano Castro, 
Arnaldo Madeira, Agnelo Queiroz, Sandro Mabel, Miguel Rossetto, Valdomiro 
Meger, Noel de Oliveira, Benedito Guimarães, Milton Mendes. Hugo Rodrigues da 
Cunha, Pinheiro Landim, Jovair Arantes, Osmir Lima, Maria Laura e Eraldo 
Trindade. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

%;ri._ 
Deputado OSVALDO BIOLCHI 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

"Cria Função Comissionada no Quadro 
Permanente da Seaetaria do Tribunal Regional 
Eleitoral de Minas Gerais". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica cnada. no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral de Minas Gerais, uma Função Comissionada FC-08, para exercício das 
atividades de Coordenador. 

Art .29 Serão observadas, nas designações para a FC criada por esta lei e 
em seu exercício, as disposições da Lei nº 9.421, de 24 de dez:embro"de 1996. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta 1e) corremo à conta das 
dotações orçamentárias do Tribunal Regional Elett:oral de Minas Gerais ou de outras para 
esse fim destinadas. 

Art. 4° Esta lei entra em vígor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de agosto de 1997. 

1- RELATÓRIO 

Deputado OSVALDO BlOLCHI 
Presidente 

COMISSÃO DE FiNANC~.S E TRIBUTAÇÃO 

O projeto lei em exame. de autoria do Tribunal sJperior Eleitoral, 
pretende cnar, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Region~I Eleitoral de 
Minas Gerais. 1 (um) cargo em comissão de Coordenador. do Grupo· - Direção e 
Assessoramento Supenores - DAS-101 A 

A proposição estabelece ainda que não poderão ser nomeados. 
a qualquer titulo. para o referido cargo. parentes consangtiineos ou afins. em hnha reta 
ou colateral. até o 3° grau. inclusive. de Juízes e Procuradores, em atividade e 
aposentados hã menos de 5 (cmcoJ anos exceto se admitidos no quadro funcional 
mediante concurso público. 

Justifica o autor oue dada a abrangência de suas competências. 
a Corregedona Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais vem 
expenmentando aumento expressivo de suas tarefas. Assim, a cnação do refendo 
cargo v1abihzara a 1mplantação. na esfera daqueJa Corregedona Eleitoral. de uma 
Cooraenadona que ag1hzarã a execução das suas atnbuições legais. 

Na Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público, o 
projeto foi aprovado na fonna do Substrtutivo apresentado pelo relator, aando nova 
redação aos artigos 1° e 2º. a fim de ajustar os seus termos ao novo plano de carreira 
dos servidores do Poder Judiciãrio. 

Distribuido ã Comissão de Finanças e Tributação para o exame 
de adequação financeira e orçamentàna. o projeto não recebeu emendas no prazo 
regimental. 
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li· VOTO DO RELATOR 

Cabe a Comissão de Finanças e Trtbutaçào o exame do projeto 
da lei quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53. inciso li, 
combinado com o art. 32. inc. IX. letra h, do Regimento Interno da Cãmara doa 
Deputados. 

O Plano Plunanual (Lei nº 9.276. de 9 de maio de 1996), para o 
quadriênio 1996/99. não faz referénc1a explicita à maténa em tela. 

No que concerne a adequação de projeto à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias·LDO é importante ressaltar que, no exame de matiria cuja 
1mplementação provocará aumento nos gastos com pessoal. deve ser considerada 
também a determinação constitucional prevista no Art. 169 da Carta Magna. que veda 
o excesso de despesa com pessoal ativo e inativo da União. sobre os limites 
estabelecidos na Lei Complementar 82195 e. especialmente. as restnções e exceções 
contidas no parágrafo pnme1ro deste díspos1t1vo (com a redação dada pela Emenda 
Constrtuc1onal nº 19/98), nos seguintes termos: 

• Art. 169. A despesa com pessoa/ ativo e mativo 
da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites estabel6cidos 
em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração. a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carrems, bem como a admisdo ou conlrataçio de 
pessoal. a qualquer títulD. pelos órgãos e entidades da 
administração d;reta ou .indireta. inclusive fundaçõtJs 
mstituidas e manttdas pelo Poder Público. sõ poderão Mr 
feffas: · 

1 - se houver prévia datação orçamentilria 
suficiente para atender às pro1eções de despesas de 
pesso;Jf e aos acréscimos dela decorrentes: ' 

li - se houver autorização especifica na lei de 
diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economra mista.• (grilos 
nossos} 

Á luz dos dispositivos citados. que orientam a apreciação e a 
apresentação de matE!rias dessa natureza. o projeto de lei em análise não encontra 
amparo na Lei de Diretnzes Orçamentarias-LDO (Lei n• 9.692. de 27 de julho de 1998). 
para o exercicio finance1ro de 1999, tendo em vista que esta lei não autoriza de forma 
específica a cnação do referido cargo. 

Diante destas razões. opinamos pela INADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei n• 2.537-A. de 1996. bem como do 
Substitutivo aprovado pela Com1ssão de Trabalho. de Administração e Serviço Público. 

Sala da Comissão. ;: '6' > < C\"r..>r~li:... \ ".l'.l~ 

o.p~ze íZD10 l 
Rel>ltor 

Ili ·PARECER. DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação. em reunião ordinária realizada hoje, 

concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do Projelo de Lei 

nº 2.537/96. bem como do Substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho. de 

Administração e Serviço Público, nos termos do parecer do relator, Depulado Zé Índio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Yeda Crusius. Presidente; Max 

Rosenmann e Rodrigo Maia, Vice-Presidenles; Oeusdelh Pantoja. Jorg~ Khoury. ·José 

Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Paulo Lima. Robson Tuma. Anlonio Cambraia. ,. 
Edlnho Bez, Milton Monli, Pedro Novais, Wâldir Schmidt. Custódio Ma11os, Manoel 

Salvlano, Nilo Coelho, José Pimentel, Milton Temer •• Ricar.do Berzoini. Feller Júnior, 

lbtr& Ferreira, Odelmo Leão, Zé fndio, Basilio Villani. Félix Mendonça. Coriolano 

Sales, Luiz Salomão, Evilásio Farias, Marcos Cintra, Francisco Garcia. José Lourenço, 

Lincoln Portela, Pedro Billencourt, Eunlcio Oliveira. João Henrique. Luiz Carlos Hauly. 

Herculano Anguinelll, lrls Simões e Neuton Lima. 

Sala da Comissão. em 5 de maio de 1999 

j ,·// ••• ///./ 

~ . . . . ~ . . ... 
Deputada Yeda Crusius 

Presidente 

PROJETO DE LEI N2 2.859-B, DE 1997 
(Do Sr. Carlos Apolinário) 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N• 2.859-A, DE 
1997, que "dispõe sobre nora.a qeral de organização que torna 
obrigatória a· avaliação psicológica periódica dos integrantes 
daa polícias • corpos de bombeiros militares e civis". 

(AS COMISSOES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ( ART. 54) ) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 •. Todos os intaqrantQs das polícias e corpos 

de bombairoa militares e civis serão submetidos a avaliação 

psicolóqica per:.ódica, com int•rvalos não superiores a um ano. 

S 1°. As avaliações e eventuais acompanhamentos 

pttcolóc;iicos serio preferencialmente 

estabelecimentos ambulator1a1s de saúde 

feitos nos 

das respectivas 

corporações tr.i.litaras e da saúde pública, podendo, também, 

quando houver . convanJ.incia para a .Administração Pública, ser 

feitos m9diante convãni~• com estabelecimentos privados. 

S 2 ° . Os parecares das avaliações , sempre 

racorrivais nas esferas administrativa e judicial, 

J:•comondario, con~orm. o caso: 

I - a Aptidão plena para o exercício do cargo; 

II - a tnOVimentação temporã.ria para o exercício de 

outro cargo na atividade, com acompanhamento psicológico; 

III a suspensio temporária do GXercício de 

qualquer carqo na atividade, com acompanhamento psicológico; 

IV encaminhamento para tratamento em outra 

especialidada da saúde mem:al • 

Art. 2°. O Podar Executivo regulaméntará o disposto 

nesta Lei no prazo de ce~to e oitenta dio.s contados a partir 

da data d• sua publicação. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publi caç&o. 

Art. 4º. Revoqam-sA as disposições em contrário. 

CÃMARA DOS DEPUTl\DOS, ~::da Lt<J.,o de 1997. 

O ConlfHSO Nai:lonal decreta: 

Subsúrutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Cãmara n• 21. de 1997 (PL 2.859. de 1997. na 
Casa de origem), que .. dispõe sobre norma geral 
de or@anizaçâo que torna obrigatória a avaliação 
psicológica periódica dos integrantes das 
~llciu e corpos de bombeiros militares e civis'. 

Subltitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a avaliação psicológica · ·dos 
integrantes das carreiras policiais civis e 
militares e dos corpos de bombeiros militares. e 
dá 

0

outras providências. 

Art. 1º O ingresso nas carreiras da polícia civil. da policia militar e dos corpos de 
bombeirOI militares depende, além de outras condições previstas cm lei. de prévia avaliação 
psicológica por junta especial de salidc composta de pelo menos três membros, visando a 
aferir a capaci~ão para a atividade policial segundo critérios científicos. 
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§ 1° E obrigatória a publicação, no edital do concurso públiéo, dos critérios que 
serão usados na avaliação psicológica dos candidatos. os quais serão compatíveis com as 
funções do cargo. 

§ 2º A requerimento do candidato ou de seu preposto constituído especificamente 
para esse fim. será dada vista. em inteiro teor. da avaliação realizada pela junta especial de 
saúde. seus critérios. motivos detenninantes e conclusões. sendo essas recorríveis. inclusive 
administrativamente. 

§ 3º O aprovado será submetido a avaliação psicológica especial sessenta dias 
antes do final do estágio probatório. cujo parecer. conclusivo. deverá apontar a aptidão. ou 
não. para o cargo. sendo. neste caso. instaurado processo administrativo. 

Art. 2º Os integrantes das carreiras policiais civis e militares e dos corpos de 
bombeiros militares serão submetidos a avaliação psicológica ordinária periódica. a 
intervalos não superiores a cinco anos. e a avaliação extraordinária, sempre que necessário. 

§ 1 º As avaliações e acompanhamentos psicológicos serio realizados nos 
estabelecimentos ambulatoriais de saúde das respectivas corporações militares ou da saúde 
pública. podendo, quando necessário, ser realizados em estabelecimentos privados 
devidamente credenciados pelas corporações. mediante convênio. 

§ 2º Para fins de avaliação psicológica extraordinária: 

1 - os boletins de operação. ou documentos análogos. terão campo próprio para a 
indicação. meramente afirmativa ou negativa. de ocorrência comporta.ment.al anonnal. a qual 
será detalhada em documento sigiloso. à pane daquele. e encaminhada ao superior imediato 
do responsável pelo re2istro: 

li - o doç~ento será encaminhado. pela autoridade, preliminarmente. pm 
análise do órgão competente. devendo ser devolvido com parecer cooclusivo. nos termos de 
art. 3º desta Lei, à autoridade no comando, para a adoção daS providências necessârias. 

§ 3º Em caso de ocorrência externa à operação policial, mesmo que dela 
desvinculada. ou de qualquer outro evento que leve, ou possa levar, à conclusão de conduta 
anormal, será o fato relatado objetiva e circunstanciadamente à autoridade superior, e a ela 
remetido em envelope lacrado. para conhecimento pessoal, aplicando-se, no que couber, o 
previsto no inciso 11 do § 2° deste artigo. 

Art. 3º O parecer de avaliação psicológica, tanto ordinária quanto extraordinária. 
recomendará. conforme o caso: 

1- permanêocia no cargo ou função, por aptidão plena; 
II - movimentação temporária para exercício em outro cargo, função ou atividade, 

com acompanhamento psicológico: 
Ili · suspensão temporária do exercício de qualquer cargo, função ou atividade 

policial. com indicação do tempo recomendado e da necessidade de acompanhamento 
psicológico: 

IV - encaminhamento para tratamento especial de saúde mental; 
V ~ aposentadoria por invalidez. 
Parágrafo único. Em qualquer caso deste at;igo. a conclusão do parecer. 

recorrivel. será lançada na ficha funcional do servidor. 
Art. 4° O Poder Executivo regulamentará. por normas gerais, o disposto nesta 

Lei. no prazo de cento e oitenta dias a contar de sua publicação. devendo estabelecer prazos 
para a conclusão dos trabalhos de avaliação psicológica e para a interposição de eventuais 
recursos ãs suas conclusões. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. em • ·e.· de abril de l 999 

j~~·~· Senador~(onio Cario . ·es 
I President ,, . 
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12 03 1999 (SF) COM. CONSTITL1ÇÃO E JUSTIÇA (CCll 
REDISTRIBUIÇÃO AO SE?< ROMEU TUMA. 

12 03 1999 ISF) COM. CONSTITulÇÃO E JUSTIÇA cccn 
DEVOLVIDO PELO RELATOR SEN ROMEU TUMA. ESTANDO A MATERIA 
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EM CONDIÇÕES DE SER INCLUJDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA 
COMISSÃO. 

.'.!.f 03 1999 íSF) COM. CONSTITL1ÇÀO E JUSTIÇA (Ccn 
RETIRADO DE PAUTA PELO RELATOR.SEN ROMEU TID.!A. PARA 
EXAME DA MA TERIA 

o• 04 1999 (Sf) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ICCJ\ 
ANEXADO AS FLS. 28 A 30. PARECER DA COMISSÃO PELA 
APROVAÇÃO DAS EME!-.TIAS 1 E : • PLEN E. PELA APRESENTAÇÃO 
DA EMENDA 1 • CCJ (REDAÇÃO\. 

07 04 1999 (Sf) COM. C0NSTITL1ÇÃO E JUSTIÇA (CCJ\ 
ENCAMINHADO AO SACP. 

08 04 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANE!fl"ES 
ENCAMINHADO A SSCLS. . 

09 04 1999 ISF\ SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA iSFl ISSCLS\ 
JUNTADA COPIA DA LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER DA CCJ. 

I::! 04 1999 <SFl PLENARIO 1PLEN> 
LEITURA PARECER 154 • CCJ. FAVORA VEIS AS EMENDAS 
1 E 2- PLEN. E PELA APRESENTAÇÃO DA EMENDA 3 - CCJ. DE 
REDAÇÃO. 
DSF 13 04 PAG 7907 A 7913. 

13 04 1999 ISF) SUBSEC. COORD LEGISLATIVA CSFl (SSCLS\ 
AGENDADO PARA O DIA 19 DE ABRIL DE 1999. 

19 04 1999 (SF\ PLENARIO IPLEN\ 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTACÀOTURNO SUPLEMENTAR. DO 
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO. 

19 04 1999 (SF\ PLENARJO IPLENl 
VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO. 

19041999 ISF\PLENARIO (PLE-.1 
VOTAÇÃO APROVADAS. EM GLOBO.AS EMENDAS 1 E 2- PLEN E 
3-CCJ. 

19 04 1999 CSF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDIR. PARA A REDAÇÃO FlNAL. 
DSF20 04 PAG 

19 04 1999 ISF) PLENARIO IPLE-.1 
LEITURA PARECER ..• - CDIR. OFERECENDO A REDAÇÃO FINAL 
RELATORSEN 

19 04 1999 CSFl PLE.'lARIO IPLE!'.1 
LEITURA E • .\l'ROV AÇÃO DO RQ •...• DO SEN RONALDO CUNHA 
LIMA. DE DISPENSA DE PL'BLICAÇÃO PARA IMEDIATA DISCt:SS.~O 
E VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL RELATOR SEN 

19041999 CSFlPLENARIO IPLENI 
DISCt:SSÃO ENCERRADA. SEM DEBATES. 

19 04 1999 ISF) PLENARIO IPLENl 

19 04 l~~~r;g1~~°o'-6~º6E~L~~DA~SÀgo~O~SFN8 _;:'V'J/~/ 7 

Oficio nº -·yy (SF) 

Senhor Primeiro-Secretârio. 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal '.!provou. 
cm revisão. nos termos do Substítuúvo em anexo. o Projeto de Lei da Câmara nº 21? de 1997 
(PL nº 2.859, de 1997, na Casa de origem), que "dispõe sobre a avaliação psicológica dos 
integrantes das carreiras policiais civis e militares e dos corpos de bombeiros militares~ e dá 
outras providências'\ que ora encaminho. para apreciação dessa Casa. 

Em anexo. restiruo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal. em .. '~:de abril de 1999 _,,----. 
. // 

·1 

d.~ 
\.,~ 

Senaàor Carlos Patrocinio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro·Secretãrio da Câmara dos Depurados 

)PROJETO DE LEI Nº 3.072-C, DE 1989 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N• 3.072-B, DE 1989, que 
"proíbe a cobrança de taxas de inscrição de candidatos em concursos públicos e dá 
outras providências". 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1'2 A taxa de inscrição cobrada dos candidatos nos 
concursos públicos, seja na Administração Direta como na 
Administração Indireta, não será maior do que dois por cento do 
valor dos vencimentos iniciais. 

Parágrafo único. Comprovado que o candidato é pobre, 
incapaz de pagar a taxa de inscrição, ser-lhe-á dispensado o 
pagamento,. desde que é1presente atestado firmado pela autoridade 
policial ou municipal e a declaração de duas testemunhas. 

Art. 2'2 A inobservância do disposto neata Lei implicará a 
anulação do concurso ou da prova de seleção, além da aplicação das 
penalidades administrativas cabiveis aos respopsAveis. 

Art. 3g Esta Lei entra em v.i.gor na data de sua 
publicação. 

Art. 4'2 Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUPTADOS, em 

~ "- ' 

~~---

1'.i ~ 1..:wm 1 -. -·::i,.,·;: 

i t'~l:i-o\ lhi· ·h:: ..:, .. 11:. 

r: 0:u-.st 11·q ••:.,,.•J ,_ 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nº 28, de 1993 (PL nº 3.072, de 1989, na 
Casa de origem), que "proíbe a cob!llllÇa de 
taxas .de inscrição de candidatos cm concursos 
públicos e dá outras providências'". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Estabelece teto para o valor das taxas do 
inscrição em concursos públicos, proibc sua 
cobrança para candidatos pobres e dá outtas 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

A,rt. !" A cobrança de taxas ou de outtas importâncias, a qualquer título, para 
inscrição em concurso público, na Administração Federal Direta ou Indireta, não poderá 
exceder valor correspondente a dois por cento da remuneração fixada pua a referência 
inicial do cargo ou emprego, objeto da seleção. · 

Art. 2º Das pessoas reconhecidamente pobres não serão cobradas ~ ou 
importâncias de qualquer espécie, a título de inscrição, sem prejuízo das dem>is exigências 
para o provimento do cargo. 

Art. 3º O estado de pobreza será comprovãdo por declaração do próprio 
interessado ou de seu procurador. presumindo-se verdadeiras, sob as penas da lei. 

§ 1° A declaração mencionará expressamente a responsabilidade do declarante. 
§ 2º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil administtativa 

e penal do declarante. na fonna da legislação aplicável. 
Art. 4º O descumprimento do previsto nesta Let implicará a anulação do 

concurso público. sem prejuízo das penalidades administrativas cabiveis. 
{ Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam~se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em J C de dezembro de 1995 

~1:.:=~· 
Presidente do Senado Federal 

SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nº 28. de 1993 
(PL nº 3.072, de 1989, na origem) 

Estabelece teto para o valor das taxas de 
inscrição cm concursos públicos. proíbe 
sua cobrança para candidatos pobres e di 
outras providências. 

Apresentado pelo Deputado Leopoldo Souza 

Lido no expediente da Sessão de 22/03/93, e publicado no DCN (Seção li) de 
23/03/93. Despachado à Comissão de Constimição, Justiça e Cidadania - CCJ. 
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Em 27/10195. leitura do 1 arecer nº 696195-CCJ, relatado pelo Sen. Ramez Tebet. que 
conclui favorãvel ao projeto com o substitutivo que apresenta. A matéria ficará sobre a 
Mesa. durante 5 dias úteis. para recebimento de emenlias. 
Em 10111/95. a Presidência comuruca ao Plenáno o ténnino do prazo para 
apresentação de emendas a matéria. sendo que a mesma não foram oferecidas 
emendas. 
Em 29/11195. discussão encerrada. sem debates. Aprovado o substirutivo. ficando 
prejudicado o projeto. Á CDIR .. para redigir o vencido para.turno suplementar. 
Em 03/12195. leitura do Parecer nº 832195-CDIR (Rei. Sen. Odacir Soares), 
oferecendo a redação do vencido. para o turno suplementar do substitutivo do Senado 
ao projeto. 
Em 12/12í95. discussão encerrada sem debates. sem apresentação de emendas. O 
substitutivo é dado como definitivamente adotado. nos tennos do art. 284 do 
Regimento Interno. . 
ACâmaradosDeputadoscomoOficioSF/N° .. .i qc;;_ J-'- {C-( 1L(f5 

Oficio n'.J'iO !SF) PRIMEIRA SECRETARIA 
: Em :JJ /12/95 

De ardem, ao Srmhor Secretá-
rio-Geral da. Mesa.h / 

f.~nm. //w1l}/$:. 
J /) ALDO PINHf!RO 'TORRES 
1. Chefe ~abinete 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, aprovou. em 
revisão. o Projeto de Lei da Cãmara n' 28. de 1993 (PL nº 3.072, de 1989, na Casa de 
origem}. que "proíbe a cobrança de taxas de inscnção de candidatos em concursos públicos e 
dá outras providências". resolveu oferecer-lhe substituovo que ora encaminho, para 
apreciação dessa Casa. 

Em anexo. restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Senado Federal. em ,,·e de dezembro de 1995 

~ 
y -Suassuna 

etário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primerro-Secretáno da Câmara dos Deputados 

PROJETO DE LEI N!!. 3.106-A. DE 1992 
(Do Senado Federal) 

PLS "\" 353 91 

Suprime a orescnção de ações oenats. acrescentando paragrafo ao artigo 109 do 
Código Penal (Parte Geral. Lei 7 209. de 11 de JUiho de 1984): tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela const1tuc1onalidade. 1uridic1dade. 
técnica leg1slat1va e. na mérito. pela re1e1çãa deste, e da de nº 1 806/91, apensada. 

SUMÁRIO 

1 - Pro1eta inicial 

li - Pra1eto apensado: nº 1.806191 

1111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Com1ssáo 

IV - Projeta apensado: nº 305199 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. l~ - E acrescentado ao art. 109 ào Código Pénal (Part 

Geral, Lei nQ 7.209, de 11 de julho de 1984) o seguinte parágrafo 
renumerando-se o atual parágrafo único para § l;: 

11Art. 109 - ••••••••••••••••••••••••••.•••.••••••..••••••.. 

§ 2' - E imprescrítivel a ação penal pelos crimes âe racis

mo, tortura, trãfico ilícito de entorpecentes e drogas afins terro

·rismo, os hediondos, os praticados pol: grupos armados, civis , ou tlili

tares' contra a ordem constitucional e o Estado Democrático, o de ex

torsão mediante sequestro e os dafinidos no capitulo r do Título x: 
do Código Penal (Parte Especial, Decreto-lei n~ 2.848, de 7 de dezembro de 1940)". 

Art. 2; - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3; - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 
_, 

DE AGOSTO DE 1992 

6~-~ l_ 
SEN~R MAURO BENEVIDES r 
/ PRESIDENTE 

LEG!SLAÇAO CITADA 

,._..... - .. Art. lot A prEKrtçio, antm dll U'1Nltar Ul 
- - ,...._ JuJp.do • Nnt.ença ll:al. lllh11 o d1sp::.t.o no. li 
•--.. l." • 2", do antso 110. deslll C6dlri>, ~.._ ptik> 

m&z1rno da pena pnnura ci. Ubeniads uini.1nada 
.. crt:n..•1ut1~: 

·-•lth• ... --u ........ ,, .. ... 

1-naXI (~lll) NIOl,MO znUi,r:noda Pftlil 
• IU'ptll1or & 12 (d0.11); 

II - 981 JI CdeMIMlll aDm, N o a:i.Q1mo da 
~ " IUpSr1or • 1 (Dito) &DOI • do ~ 1 
UfdmlJ; 

III - ena J2 llklMI ano., H o mUlmo da pe
CI& • 1uticnor a 4 lquattul anos • nJD n:~ • 
l'Toltol: 

rv - .,. 1 1ol&ol 11.na1, "" o munr1a da ps-. 
~~rcnor • 2 tdolll &nOI • n1o uca:tr • 4 tqua-

v - em ' 1qu.tro1 a.no1, •e o mUtmo da pe
na lf lrual a 1 hmu ano ou. 1mdo 1upftior, n1o 
ncrde a 2 Cdolll. 

VI - nn 2 Cdollll tnCll. 1t o mt:z1mo da ~ 
f lnfenor a 1 •um1 IJ'IO • 

ParliJrafo llnlco. Apllcarnu u pma1 rmtf1.. 
~'';n~:t~~=1 ':e ~~";~.~ pruo.s pn:-rmos para 

··················· 

.;, •• 1 ? 3 ::: 

3up~~~e ?rescr~~ã~ de ações penais, 
~~~escen~anào parãgra=o ao ar~.109,dc 
•-oc:. ~e ?enal (Parte Geral, Lei n9 
i.2::9, Je 11. ie j" . .:.lho àe 1984). 

:.ião r.:io e:·:ped.icnte d.l 3'.t:-ssão i'1- ::.31l.Oi91 ,.? ?Ubl1caào no o:::J (Sec.~·:i 

.~~~a~=r.~~ '.:; ~~~~s~=s~:::.::: t~-:~=::::à:o::r~":::::::ç::~n~~:~ lç:pos 
!JUblic.:iç.io ·.: distrib:..:i~.:fo '2:n a·--~lsos pelo pra:z!J de 5 dias úteis. 

Em 23/06/'?:?, ~ lido o ?=.recer ::? 226/92 da cc.;, relata.ão nelo se
nador e.:..:. 3abói:t, pela .:::'.la .J?rc·:~c;3o. ;... Pres:dênci•; comu~ica ·lO 

Pleniir:.o ·:. r-::ce~i::i.er.<:::i .:.~ ·)fie.:.~ ::9 ::!()/92, do ?resiàente da CCJ 
1 
Cf 

::iunic.?:ido ;. ~::r=·-·3c;.1c i:i :-:3.té!"':.~ :;3 ::-eun:i_ào ·:ie 2.J/06/92. :'.; aber-::: 

; pr.'.l=c 1<? ~ :Lis ~:.e!.; ;:ar.:: .:.::-=er;:csi.:;:io :!o 
::;o ·1.:i ·=~:ip::3::.io .::i. c·.:s=.. :.J.r;;i. ~'..:E: ': ?r<:;eto 

:.!en.:ir.:...::. 

!"'::c'.lrso, ;."':Ir ·.:...~ dóc.:..

~-aja .J.oreci..?.do ?el.-:. 
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;·::'3s.:.i~r:.s.:.::. .:;:~:..:.~ . .!.=.J. J.O r'lenãr.:Q: •:: ":.érr:u.no do prazc 

;f:'.'!':í ~::.re:::0:-.~:.,;.;:0 ~·.? :-·=e:.:!:":::? ~.Jr::. :::.:.e .õi; :naterl..l .seJa aprec:.aàa ;:ele 
?' !·?n..ir.:. ~·=. 

senhoi Primeiro Secretário 

Encaminho a vossa Excelência, a fim de ser submetido 
à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da consti
tuição Feder~l, o ProJeto de Lei ão Senado n~ 353, de 1991, constan
te dos autógrafos em anexo, que "suprime a prescrição de ações pe

nais, 3.Crescentando parágrafo ao art. 109 do Código Penal (Parte Ge

ral, :...ei n"' '7.209, dei: de julho de 1984)". 

Aprovei to a oportunidade ;iara renovar a Vossa 
Exceléncia protestos de estima e consideração. 

/JY'~ 
SENADOR SE~! VERAS 

Pri::i.e1rc Secre~ãrio, em exerci.cio 

A. .3ua r.xcelência o Sennor 
Oepu1:ado I!IOCENCIO OLIVEIRA 

DD. Pri~eiro Secretârio da Câmara dos DepUtados 

:·u. 

PROJETO DE LEI :'\:º 1.806, DE 191.Jl 
(Do Sr. Mendes Thame) 

torna tmpr>2::c?:"!:.Í.voe:is. os ::::i.me:s praticados contra a aãmi

nistração pÚbl~cã cu cont::a a cràem :~ibutária. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N" 3 106/92) 

.:,, :.. •( :1 •r 11 .. t· ::.·;:.! 1C.êH.ICi· :or.tr<:· ê· adm1n1ç.tro:1.;.~, ••• 

t111' •. :~1~_,, e,•, t.ur,\r .. • t..•r•lL'lu 1-'..i1.it<.;t1t- si..' .. 11\111rc:..crilíve1 .. , no-= 

t f' t r•· · · e•• ._ • ;:. : t 1 • 

:,rt, 

JUST!FlCACllD 

r>re'.:.t.:( 11;~; r;en .. ·1 f:;;.; di::s<: ... «1"~!.!:"!' ri tl1reíto de P•1r,11• 
1.'-•CIC· • ,, e:t('"•<:-~;r.. ;. 1.11t1l 1~C''• o·.1. i: ~'-'J ..:11ri;-1to à E:::ct•J1;bo aa 

ucri~· 11.,:--11y ' .• ~. 1,e~ç. 1.> -~'P"•:t.: :rt· ti:.ru?c, <::r;1 .. <'.:a .. e:1cz. s~Ja f~a-rc100 .. 

1•cc:.• ..... (,~-t.(. :: ~. i.• :-l'C:<;.;-Ct"" \l;~(.• f!l't':.\On;., COfl\0 llt\\ (~l Ít1\t.1lt"i 

fq<;i,. Ll"""1; .. 1nt:"'.!.:· c;c;sap;.rf'..:1<::0 ce:-rtamEnt~ o~l<:• SI? 
t·~r1c1 •"IC•r• .;or;. ·~·r· r ... ,J~t.r<.·C.<:.· :r-rttr.s~eo ;,un1tiva do C!:..lado 
•:ont r· C' •• 11:.. 

f'<··r t;.~~,~ r-1i:•l 1vc., :1rc1Pomü<;. • ·.'~ t.•'!' e.rimes Prali(_ado-.:; 
~~,tr~ &G~ .. ~1~tra~~~ pi}~l ·e~ - caP1tulado• no Cddigo Penal t 

r.·n Í€'r.·1~~u.:;.i1t.•.;. ··.r~t',,'t:•9C\rol(, cc.r.i..:• r,~, jr,1 í•~ 8.!1~ CRcg1me .._u.irí-
Liic" •~<11rc1_.·1 O'J t:t1ntr"' ~· r,l"dEm i:r1D1.it<:i.r1;.., com destaa•.ie: ~arai.• 
:t. ~ .::- ~i.J~f" rr11Prt:i,.c-it.1'vE1:. 

.4nro\..:.•1" C• Pl'OJCtc. ') de:-c1p·o;:.c1 c:a. temPo nâr.1 imperj1r.: 
r.itH:. :t11r1~·11• f·~ : ..• 1 1 r-.-~· ·.;_;s~'i> c.r 1r1[':. :oor('ruanctr;:. li.'l"".tr0'!.c.:: 
o;.r<·, •.) :·:i: .:::1ac.. 

'"'"'i:llu. t:C•Plê\t110•. <~on, t.1 C\PtllC· t'.•. l•O~'::t•',; r•clY~~ 
:-.Pl"OV<?IC'.::,i_, 1",o.•,·.1:: r.r"OJCtO. 

',:.·~·le. a;11 :l~~c.e~. e11./t}GE'~ af.· !991. 

~~ 
UOll;'UÇ'AO C:U'ADA, AN/l:tt:ADA l'lllJ. co0.ltDENA"AO 

l>AS COMJJIOJU l'llltlllANllN:r.ri; '' 

DECRETO-LEI N? 2.1148, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Cód110 hnal. 

l'ARTE EsPEC:JAL 

TlnJLOXI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

.... .. D.112t d• 11 d9 dezeJlbro da lUD • 

Di•p6ti •obr• o r•IJiM . juriclico dom 
servido~• Pllblico• ctvt. da vnilo, 
du autarquia.a • d&& tundaç6U ptlbli
ca• t•tt.raia. 

1.13'1, de 27 d• dezembro de 1990. 

Defina crlW!:& contta a orde• tributf
ria, econõmica e contra ac rel•ç6alõ 
4a cons1m0, • Ili outra• pTCVidlneias.. 

comss.~o DE CO:\STl7t:!O.ü r. JUST1C\ E DE P.ED.~ÇÃO 

PARECER DA SUBCOMISSÃO ESPECIAL CRIADA PELO ATO N• 1, DE 1995 
(MATÉRIA PENAL) 

e Ii - RELATÓRIO E \'OTO DO RELATOR 

Ao examinar. na condição de relator na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação. os projetos ntirneros 3.106. de 1992, e 
o que lhe está apenso, de número 1.806, de 1991, emitiu o deputado 
Antônio dos Santos o parecer de fls., no qual, após minudente exame de 
seus termos, concluiu pela constitucionalidade, iundicidade e técnica 
legislativa das proposições. Quanto/ a~ mérito, porém. recomenda o 

deputado Antônio dos Santos a rejeição dos projetos. estando baseada esta 
conclusão em razões de política criminal expostas com clareza e lógica no 
parecer. 

Estando de acordo com as conclusc~s do Relator. 
subscre,·o o parecer em tela. sugerindo a esta Subcom1ss5o que o adote em 
toàos os seus tennos. 

Sala das Sessões. . -

: "?'TC-.. ~ ... ~tfl .Jl\h . .l-t.tu.J 
Députado IBRÁHIM ABI-ACR:rr

Relator da Subcomissão 

~5 ~~ ' ~ 
·~~,· 

.,:.·' ·-:, _//) 
Deputado .;JJYLSON MOlJ:i

Presidente da Subcomissão 

COMISSÃO DE CO'óSTITI'JC.ÃO E .JFSTIC.>. E DE REDACÃO 

1- RELA TÓRIO 

Trata·se àe proposição '-tsanào tornar unprescnt1"el a ação penai 

pelos cnmes de racismo. tonura. trafico ihciro de emoroecemes e aro~as arins. terrorismo. 

os hediondos. os praucados por grupos armados. c;vis ou mihta;es. i:onrra a ordem 

consmuc1onal t! o Estado Democrauco. o de e:-.10rsào meàiame ~equestre e us detimdos no 
cap11ulo 1 do Titulo XI do C odigo Penal 

Em sua Justificação. J.rgumenta o autor do Proteto com a 

indignação e revolta da soc1eàade brastle1ra contra a cnmmahdade crescem e .. ü que e'1ge 

uma reação de ordem leg1slanva não so para repnm1r como para pumr O'> crimes. med1an1e 

leis maJs se ... ·eras do que as que consmuem o nosso atual coroo de leis penais 

Entre os crimes que mais têm chocaào a sens1bilidaàe nacional. 
mencionmi ... se os de sequestro com o fim de extorsão. a corrupção que destroi o 

patrimônio publico e aqueles declarados inafiançave1s e imprescnuvcis pela e onstttuição 
Federal. 
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Por tratar de matcria semelhante. cncontra·se apensado o Projeto 

de Lei n• 1 806/91. que visa a imprescritibilidade dos crimes praticados contra a 

administração publica ou contra a ordem tributaria. 

Segundo o Autor. a prescrição funciona como um esumulo a füg.a. 
ji que o criminoso desaparecido cenamente dela se beneticiara para ver írustrada a 

pretensão punitiva do Estado contra ele. 

Cabe a esta Comissão o pronunc1amcnto quanto a juriàicidade. 

constitucionahdadc. tccmca lcg1slativa e ao mcrito. para posterior aprcc1ação pelo Plenano 
da Câmara dos Deputados 

E o reiarorio 

11- VOTO DO RELATOR 

O Pro1cto de Lei em apreço atende aos pressuposros de 

constnucionalidade. referentes a competência legislauva da União t an ::. 1. C'F). a 

elaboração de lei ordinaria <an 59 da Cf) e a legirimidade de imc1atwa can ó! da CFJ A 

proposição é jundica e esta consoante os preceitos da boa tecn1ca legislat1\'a 

Passa .. se. pois. ao exame do mérito 

A Constituição Federal considera cnmcs 1mprcscnuvcis o racismo 
(ar:. !''. Xl...U) e a ação de grupos armados. civis ou mdnares. contra a ordem 

constitucional e o Estado democratico (an !'º. XLIV) 

Esses dispositivos ja são auto-apticave1s. prescindindo de lei 

ordiniria que assim os regulem 

Com referencia aos âemais cnmes. ha de se tece~ micialmente 

algum comentaria acerca do ínsmuto da prescrição 

A prescrição. no campo do Direuo Penal. consiste na perda do 

â1reito de pumr. pelo decurso do tempo 

desenvoivimentc 

argumenta que 

Esse insmuto tem sofridl' cnuc;?:3 :io longo ao seu 

Em sua classica obra .. Dos Dehtos e da Penas". Beccaria 

"Tratando-se de crimes horrendos. cuja lt:mhranc;a perdura 
por muno tempo na memoria dos homens. ~e o~ mesmo:; forem 
comp ovados. não deve ocorrer qualquer prescrição em favor do 
culpa. 10 que evna o castigo pela fuga .. 

Todavia. a propna revolta. inâ1gnaçât1. o clamor pubhco. da 

soaedade conm1 os cnmcs mais barbares tendem a arrefecer com o âecur::io do tempo :\ 

prescnção segue o curso natural dos aéontecimentos e;: a natureza humana 

~este senudo. a hçào de Magalhães ~oronha 

"Com efeito. não ~e pode acimitir que alguem tique: 
eternamente sob ameaça da ação penal. ou su.ieno mdefimdainenic 
aos seus efeito::;. antes de ser proferida sentença. ou reconhecida 
sua culpa tem sentido amplo) Sena o \'exame sem fim. a snuação 
intermina\'el de suspena comra o 1mputaoo . .acarretando-lhe male!'
e pre:.1u1zos. quando. entretanto. a .iusm;a ainda nàO se pronunciou 
em definizh º~ acrescr:ntando-.se. como Jª :-1! falou. que t' 

pronunciamento tardio ionge estara. em regra.. de corresponder n 
vcrdaàe do fato e ao iâcal de .1us11ç:i" CD1rcno Penal. \OI 1. ed 
Saraiva. pag ~47) 

O propr10 Beccaria. que se insurgiu contra a prescrn;ão em cenos 

casos. afirma. entretanto. que ··em vez disso. no!' cnmes de menos vulm e mais comuns. e 

neccssano prolongar o tempo àos processos. pois a inocência do acusa.do e menos 

provã.vci. e diminuir o tempo fixado para a prescncào pois a imoumâade e "'!lenn.,; 

~ .. Cgrifo nosso ) (Dos delitos e das penas. Humus Editora Ltda. 1 ÇS3. pag 3Q) 

Na verdade. podemos concluir que a prescrição busca. em uluma 

análise. a pacificação social. Assim. não se pode pretender elimi~ar esse instttuto do nosso 

ordenamento j~ridico. sob o argumento de ser ele responsavel pelo aumento dos cnmcs 

praticados e da falta de pumção efetiva 

E responsabilidade e dever do Estado aparelhar meihor o seu 

Poder J_udfoiãrio. a fim de que este possa processar e juigar os criminosos àe manClra celere 

e eficaz:. ~ão sera climinanào insututos consagrados do Direito Penal que se alcançara 2 

verdadeira justiça. 

Em face desses argumentos. conclu1mos pela const1tuc1onahdadc:. 

juridiciàade e boa técnica iegislativa das prooostçõcs. Todavia. no merito. \otamos pela 

rejeição do Projeto de Lei nº 3 106/92 bem co~o do àe nº 1 306/91 

Sala da Comissão. em'>Pde ~· ~ de 1995 

J.,.~,~ ;í' J. ~ ~ 
Deputado A:"TÔ:-110 DOS S.\:-!TOS 

Relator 

MANIFESTAÇÃO ESCRITA DO DEPUTADO GERSON PERES 

\'OTO-\'l!ff.\ 

. Senhor Presidente. apos calorosos debates travados na Sessão 
do dia 06 de dezembro de 1995. pedi \'ism para melhor analisar a proposuur..1. 

0 
~a realidade. tratllll'l-sc de dois projetos de lei. O pnmctro de 

~ 3.106. de 1992. de autoria do então Senador Marco Mac1d cPLS353/9!). que 
sup~me a prescrição de ações penais. acrescentando paragrafo ao amgo l 09 do 

Cod1go Penal <Pane geral. Ld n=7.209. de 11 de 1ulho de 1994)." 
. Em seu bojo. prevê a inictati.va que "~ imprescritível a ação 

~al pelos cnmes de racismo. tortura. trafico ilícito de intorpecentcs e drogas 
ah~. terrorismo. os hediondos. os praticados por grupos armados. civis ou 
m1ht.ares. contra a ordem constttuc10nal e o Estado Democratico. o de extorç:io 
medt~te sequestrn e so definidos no cap. !. do tttulo IX do Côdieo Penal 1Pane 
espectal. Dccrc10 Lei 2.848. de 07 de dezembro de 1940)". -

Aprovada no Senâdo Federal. a proposição foi cncllll'linhada 
a esta Casa do Congresso Nacional quando foi apensada ao Projeto de Lei n• 
1.806 de 1991. de autoria do nobre Deputado Mendes Thame. que "toma 
imprescmivel os crimes pr..1ucados contra a admimstração publica ou contra a 
ordem tnbulária. 

Ambos os projetos foram relatados pelo ilustre colega o 
Deputado Antonio dos Santos na sessão do dia 06 de dezembro de J 995. 

~a pane conclusiva destacamos os seguintes =hos do voto 
do Relator: 

"A Consúruição Federal co~idera crimes imprcscritiveis o 
racismo (an.5°. XLll e a ação de grupos rumados. civis ou militares. contra a 
ordem cons111uc1onal e o Estado democráúco (art. 5°. XLIV). 

Esses dispo:;itivos jâ são auto-aplicàveis. prescindindo de lei 
ordimir;_a que assim os regulem. 

Com referência aos demais cnmes. há de se tecer 
inicialmen:e algum comentário acerca do instituto da prescrição. 

·A prescnção. no campo do Direito Penal. consiste na perda 
do direito de pumr. pelo decurso do tempo. 

desenvol\1mento. 
Esse msuruto tem sofrido criticas ao longo do seu 

Em sua clássica obra ':Dos Delitos e das Penas". Beccana 
argumenta que: 

"Tratando-se de crimes horrendos. cuja lembrança perdura 
por muito tempo na memória dos homens. se os mesmos forem comprovados. 
não deve ocorrer qualquer prescrição em favor do culpado que evita o castigo 
pela fuga." 

,;Todavia a própria revolta. indignaçao. o clamor publico. da 
sociedade contra os crimes mais bárbaros tendem a arrefecer com o decurso do 
tempo. /\. prescrição segue o curso natural dos acontecimentos e a natureza 
humana." 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Não ha o que discordar dessas colocações. Um cnme pode. 

enrretanto. se transformar em instrumento 2cneralizado de ourros t! uma vez 
presento. cm cuno prazo. passar a ser um "v1rus contaminador de co!Tllpção. 
mantido pela impunidade. Em outras palavras. os ladrões do dinheiro püblico 
passam a ser protegidos pelo cuno prazo da prescnção. Sustenta melhor este 
argumento a morosidade processual dentro e fora do âmbito da jus!Íça. 

Art. 1° - Acresce parágrafo 2º ao artigo 109 do 
Decreto Lei n.º 2.848 de 07/12/1940 (Código Penal): 

Estranha-se que num momento de tantos processos de 
corrupção por gestores dos recursos püblicos. com mandatos e!ettvos ou não. 
camdo em prescnção. não se aproveue os presentes pro.retos. Concorde-se com 
principio de que a prescrição não deva ser indefinida absoluta. Considere-se. 
porem. a necessidade de amplicar-se o prazo para garanur melhor a proteção do 
pratrimônto püblico e não ter o ministéno püblico e o poder judiciaria motivos 
para jusuficarem-se que, dado o vo!wne de processos, não puder:im julgar os 
processos no prazo de 5 ( cmco) anos. como ê hoje. 

Assim sendo. com todo o respeito. sugiro ao ilustre relator. 
deste projeto. que considere nossa emenda anexa. como uma forma de afirmação 
do parlamento em não conformar-se com as prescrições cada vez maiores em 
processos em que o erário ê lesado,juntamente .com o povo brasileiro. 

Via de consequência. submeto a aprecfação de meus pares de 
emenda aditiva AO ARTIGO DO PL 1806/1991. nos seguintes termos: 

E"1E'.';DA AD1Tl\'A 

An. l Os crimes praticados contra a Administração Püblica 
ou contra a ordem econômica e tributaria prescicvem em quinze anos. nos 
termos da lei. 

1 /-., 
/;~-

Deputado GERSO;ll PERES 
PPB-PA 

\li - PARECER OA COMlSSl!.o 

A Comissão de constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una~ime
mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislJ! 
tiva e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei n2 3.106, 
de 1992 , e do de no 1.806/91, apensado, nos termos do parecer 

da Subcomissão Especial de Matéria Pena~. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira Presidente, Nestor 

Duarte e vicente Arruda _ Vice-Presidentes, Benedito de Lira, 
Nelson Trad, Paes Landim, Régis de Oliveira, Roberto Maga
lhães, Rodrigues Palma, Roland Lavigne, Ary Kara, De Velasco, 
Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, lvandro Cunha Lima, José Luiz 
Clerot, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Darci Coelho, 
Ibrahim Abi-Ackel, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, 
Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, Edson Soares, 
Marconi Perillo, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Mendes, 
Milton Temer, ~nio Bacci, Alexandre Cardoso, Aldo Arantes, 
Cláudio cajado, Magno Bacelar, Elias Abrahão e Fernando Oi-

niz. 
sala da comissão, em 23 de maio de 1996 

Deputado 

PROJETO DE LEI N2 305, DE 1999 
(DO SR. ENlO BACCl) 

Art. 109 .............................................................. . 
1 - ...................................................... , ... . 
Il- ......................................................... . 
m- ........................................................ . 
IV- ....................................................... . 
V- ........................................................ . 
VI- ................................................... .. 

§ 1° - aplicam-se as penas restritivas de direito 
os mesmos prazos previstos para as privativas de liberdade. 

§ 2º - os crimes definidos como hediondos, 
pela lei 8.072de1990, são imprescritíveis. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICATIVA 

. _A prescrição da pretensão punitiva da ação penal 
que cmda o artigo 109 estabelece prazos, ou seja, o estado tem 0 

dU:it~ de impor sanção ao infrator da lei penal, mas esta pretensão é 
dehm1tada pelo tempo; ultrapassados tais prazos não pode-se mais 
punir os infratores. 

Este projeto entende que crimes hediondos 
(homicídio qualificado, latrocínio, estupro com morte, seqüestro e 
outros) não devem ficar sujeitos a estes prazos fatais. 

. . . Qualquer destes criminosos. independente do 
mterst1c10 de tempo, deve responder pelo crime. face a gravidade 
dos mesmos. · -

Sala das sessões, / / 99. 

~r;.z;;:.~::> 
(__:___ ~ - :Y2---= 

Deputado EN/O BACCI 
PDTIRS 

i:r(fJ3/1f 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS- CeDI 

CÓDIGO PENAL 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

rtTuLOVIll 
Da Extinção da Punibilidade 

Torna imprescritível a pretensão punitiva para crimes hediondos, 
e dã outras providências. 

- Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 
An. 109 - A prescrição. antes de transitar em julgado a sentença fmal. salvo o 

dispOSto nos parágrafos l º e :?º do an. l l O deste Código. regula-se pelo máximo da 
pena privativa de liberdade cominada ao crime. verificando-s~: (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 3.106, DE 1992) 
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I - em 20 (vinte) anos. se o nuiximo da pena ê superior a 12 édozc): 
II - em 16 {dezesseis) anos. se o máximo da pena é superior a 8 (oito l anos e 

não excede a 12 (doze); 

III - em 12 {doze 1 anos. se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e 
não excede a 8 (oito): 

IV - em 8 .(oitoi anos. se o máximo da pena ê superior a:? (dois) anos e não 
excede : 4 <quatro); 

Y - em 4 (quatro! anos. se o máximo da pena é igual a l (uml ano ou. sendo 
superior, não excede a 2 (dois 1: 

VI - em 2 (dois) anos. se o máximo da pena é inferior a 1 ( um1 ano. 
* .4nzgo :om redação decermmada pela Let n' -.209. de l l de JIÚho de 1984. 
- Prescrição das oenas restritivas de direito · 
Parágrafo úmco. Aplicam-se as penas restriúvas de direito os mesmos prazos 

previstos para as privativas de liberdade. 
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei n' ~.209. de J J dt]ulho de 1984. 

··············-······························································································· .. ······················ 
··············································································································•······················· 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

DISPÕE SOBRE OS CRlMES HEDIONDOS." NOS 
TERMOS DO ART. 5°, XLill DA CF. E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. . . 

O Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

An. l ~· ~ão considerados hediondos os seguintes crimes, todos úpificados no 
Decreto-Lei n :?.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou 
tentados: 

I ~ homicídio < an. 121 ), quando praticado em atividade tipica de grupo de 
extemuruo. amda que cometido por um só agente. e homicídio qualificado \an. 121. 
§ :?º. L IL III. IV e V): 

II - latrocínio <an. 157. § 3º. in finei: 
III - extorsão qualificada pela mone 1an. 158. § :?º): · 
IV - extorsão mediante seqúestro e na forma qualificada 1 an. 159. capuL e § § 

lº.2ºe3º); • 
. . V - esrupro < an. :? 13 e sua combinação com o an. 123. caput e parágrafo 
uruco1; 

• VI - atentado violemo ao pudor <an. :?14 e sua combinação com o art :?23. 
caput e parágrafo único l; · 

VII - epidemia com resultado mone 1 an. :?67, § l º). 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9 .695, de 20.08.1998, DOt: :?1.08.1998) 
VII-B - falsificação. corrupção. adulteração ou alteração de produto destinado 

a fins terapêuticos ou medicinais 1an. '273, caput e § lº, § lº-A e § lº-B. com a 
redação dada pela Lei nº 9.677, de 02 de julho de 1998). llnciso acrescentado pela 
Lei nº 9.695, de 20.08.1998. DOL' '21.08.1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 
nos ans. lº, '2º e 3° da Lei nº 2.889, de 1° de ourubro de 1956, tentado ou 
consumado. (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 06.09.94) · 

An. :?º. Os cnmes hediondos, a prática da tonura. o tráfico ili cito de 
entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

1- anistia graça e indulto: 
II - fiança e liberdade provisória. 
§ l º. A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em 

regime fechado. 
§ 2º. Em caso de sentença condenatória. o juiz decidirá fundamentadamente se 

o reu poderá apelar em liberdade. 

§ 3º. A ·prisão temporária sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de 
dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o pIIZO de trinta dias, 
prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade . 

. An. 3º. A Uni_ão ~terá estabelecimentos penais. de segurança míxima, 
desúnados ao cumpnmento de penas impostas a condenados de alia périculosidlde. 
cuja permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidadC 
pública 

An. 4°. (VETADO). 
Art. 5º. Ao an. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso: 
"An. 83- .................... . 

. V - cump~do mais de dois terços da pena. nos casos de coodenação por crime 
hediondo. pranca da tortura tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e 
terronsmo. se o apenado não for reincidente e5pecifico em crimes dessa natureza." 

Art. 6º. Os ans. 157. § 3º: 159. caput e seus§§ lº. '.'.ºe 3°: :?13: 214: 223. caput 
e seu paragrafo unico: :?67. caput e :?70. capuL todos do Código Penal passam a 
,,2orar com a sel!lllilte redação: 

- "Art. 157 - ~ .................. . 
§ 3º. Se da violência ~esulta lesão corporal grave. a pena ~ de r~clusão •. de 

cinco a quinze anos. além da multa: se resulta rnone. a reclusão e de vuue a tnnta 
anos. sem prejuízo da multa 

.t\n. 159 - .................... . 
Pena - reclusão. de oito a quinze anos. 
§ lº ..................... . 
Pena - reclusão. de doze a vinte anos. 
§ 1." . .................... . 

F :la - reclusão. de dezesseis a vinte e quatro anos. 
§ ...................... . 
Pen.. -~c1""ª"· de vime e quazro a trinta anos. 

An. :?13 ·······'·············· 
Pena - reclusão. de seis a dez anos. 
An.:!14-...... : ............. . 
Pena - reclusão. de seis a dez anos. 

An. :!:?3. ····················· 
Pena - reclusão. de ouo a doze anos. 
Parágrafo único. 
Pena - reclusão. de doze a vinte e cinco anos. 
An. :?67 - ................... .. 

Pena • reclusão. de dez a quinze anos. 
An. 270- ................... .. 
Pena - reclusão. de dez a quinze anos. ". 
An. 7". Ao an. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte parágrafo: 
"An. 159 - ····················· 
§ 4º. Se o crime e cometido por quadrilha ou bando. o co-autor que denunciá-

Jo à autoridade. facilitando a libenação do seqüesrrado. terá sua pena reduzida de 
um a dois terços." 

. . An. 8º. Será de três a selS anos de reclusão a pena prevista no an. 288 do' 
~~'!i!!º Penal quando se tratar de crimes hediondos. prática da tortura tráfico 
ilicuo de entorpecentes e drogas afins ou terrorismo. 

Parágrafo único. O panicipante e o associado que denunciar à autoridade o 
bando ou quadrilha possibilitando seu desmantelamento. terá a pena reduzida de 
um a dois terços. 
•o ~. 9:~ As_ penas ftxadas no an. 6° para os crimes capirulados no; ans. 157. § 
~ . b8. ~ - . b9. caput e seus§§ lº. :?ºe 3°. :?13. capuL e sua combinação com o 
an .. :?23. c'.'Put e parágrafo único. '214 e sua combinação com o an. 2:?3. caput e 
~aràgrafo un1co. todos do Código Penal.· são acrescidas de metade. respeitado o 
!~te supeno'. de trinta anos de reclusão. estando a vitima em qualquer das 
hipóteses refendas no an. :!:?4 também do Códi_go Penal. 

An. 10: O an. 35 da Lei nº 6.368. de :? 1 de ourubro de 1976, passa a vigorar 
acrescido de parágrafo único. com a seguinte redação: 

":\rt. 35 - ····················· 
Parágrafo único. Os prazos procedim~mais deste Capitulo serão contados em 

dobro quando se rratar dos crimes previstos nos ans. l:?. l3 e 14." 
An. 11. 1VETADOl. 
Art. 1:?. Esta Lei entra em vigor na data d.e sua publicação. 
An. 13. Revogam-se as disposições em conmirio. 

Brasilia em :?5.07.1990: 169' da Independência e 102º da República 

FERNANDO COLLOR 

PROJETO DE LEI N2 3.136-A, DE 1997 
(Do Superior Tribunal de Justiça ) 

Dispõe sobre a fixação de gratificação destinada aos Presidentes do Superior Tribunal 
de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e aos Juízes.Federais Diretores de Foro; 
tendo parecer da Comissão de Finança$ e Tributação pela inadequação financeira e 
orçamentâria. 
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SUMÁRIO 

1 - Projeto inicial 

li - Na Comissão. de Finanças e Tributação; 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

O PRESIOENTf; DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nactonal decreta e eu sanciono a segumte Lei 

Art. 1° Os membros do Supenor TnbunaJ de Justica e dos Tnbunais Reg1ona1s 
Fedenus 0.uando 1'10 exen:icio da Pres1d~nc1a destes terão o va1or aa respecnva remuneração 
mensal exclu1dos os ad1ciona1s por tempo de Sl!rv1ço acrescido dos seguintes percentuais 20% 
1v1nte por cento1 em relação aos pnme1ros e 15% (quinze por cento} no que concerne a estes 
ultimas 

Parágrafo único Os Ju1zes Federais ouando no exerc1cio da 01retona do 
Foro pereeberão uma grauficação referenie ao percentm1.1 de 10% Cdez por cen101 soore a 
resoect1va remuneração m!!nsal 

Art 2° Esta 1er entrara em vigor na data de sua pubttcação 

Art 3n Revogam-se as dtsoos1cões em contrano 

Bras1ha, de de 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto-lei nº 1.seo, de 24 de janeiro de 1979. acretcenta ã 
representação menHI dos membros dos Tribunais, quando no exercicio da Presidência destes. 
p•rcentuais dtferenCJadOs. ou seJa, de 20% (Vinte por cento) para o Presidente do Sup111mo Tribunal 
Federal. de 15% (qumze por cento) par.a o Preradente do Tnbunal Supenor Eleítoral. e de 10% {dez 
por esnto) para os Presidentes do TribtJnal Federal de Recursos, do Supenor Tnbunal Militar, do 
Tnbunal Supenor do Trabalho, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Temtórios, do 
Tílbunal de Contas da União e dos Tribunais Reg10na1s do Trabalho. 

Com efeito, a redação do menaonado diploma legal encontfa..se 
d1fasada. Cem o advento da CongtJtu1çic Federal de 19BB foi criado o Suponor Tnbunal do Justiça 
e. consequentemente, extinto o Tnbunal Federal de Recursos. Foram criados, também. os Tribunais 
Reg1ona1s Federais. Assim, faz~se necessana a definição de gratificações para os Pre11dentes dos 
novos Tribum11s, 

Convem observar. ainda. a defasaoam dos valores atuais, com a 
incidência dos percentuais constantes sobra a representação mensal do magistrado Presidente de 
Tribunal, conforme pode-se observar no quadro a seguir: 

1 Ministro do STJ Juiz do TRF 

vencimento 1 445.56 423.47 

reo. mensal 1 944.00 821.53 

venomento 1 
complementar 

lrPAEl 5.009.84 4.587.00 

total 1 7.200.00 5.832.00 

Desta fonna, toma"ldo-se por base a representc1.ção de Ministro do STJ. 
da ordem de RS 944.59 !novecentos e quarenta e quat1tl reais e cinquenta e nove centavos). a 
l'ltnbuiçio do Presidente represwnta a aviltante lmportinaa de RS141.68 (cento e quarenta e um 
ruis e sessenta e orto centavos). · · --

No tocante aos JUizas dos Tribunais Regionais Fedarais, a 
representação mensal nnportll em RS821,13 {oitDcentos • wrte •um rea11 e traze centavos), base 
de cB!cuk> para a gratificação destinada ao Pmsklente. Dai, o seu valor e a 1mportlnaa de RS82.15 
(Oitenta e t101s reas e quinze centavos). 

COmo H vi, é inequivoca 11 defasagem dos valoras percebidos por 
. - 35 autondadls, a titulo de gr.ftt"icaçio pelo axerciao da Pres1dint1a dos Ttiburnlis, lavando-se 

em conta .a magrntude das .atnbu!ÇÕH por atas .-reidas. 
Desta forma, Visando sanar eua defieí6ncia. o presante anteprojeto de 

lei propõe que os percentuais dispostos "1cdam sobre a remuneração mensal do magmntc:IO e não 
mais sobre a representação, fixando-se o percentual de 20% (vinte por cento) ao Minlltro Pre11c:lente 
do Supenor Tribunal de Justiça e de 15% (quinze por cento) ao Jw: Prestd&nte do Tnbunal Regumal 
Federal. 

Com relação aos Juízes Feder.us Diretores do Foro é importante 
ressaltar que as suas e.tnbu1ções ti.ma mesma natufez.a dos PctSldtntes dot Tnbuna1s. uma vez 
que dinge os .serviços adm1nistrat?Yos da Seção JudJt1ana. acumutanao. ainda, com as funçôes 
JUdJCantes, sendo de inteira 1usttça cue percebam retnbu1cão Dl!IO exerc1t10 da função. fixada em 
10% (dez por cento! soDre a respecuva remuneração menial. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTcDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 
Do Poder Judiciário 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

Art. 96. Compete privativamente: 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, ob
servado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos 
de seus membros. dos juízes. inclusive dos tribunais inferiores, onde 
houver. dos serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados: · 

C) a' criação ou extinção dos tribunais inferiores: 
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias: 

················································································································ . .. : ........................................................................................................... . 

DECRETO-LEI N' t.660 DE 24 DE JANEIRO DE 1979 

REAJUSTA OS VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
DE SERVIDORES CIVIS DO PODER EXECU
TIVO, DOS MEMBROS DA MAGISTRATURA 
E DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. Art. 1° Os atuais valores de vencimento, salário, provento e 
pensão do pessoal civil, ativo e inativo, do Poder Executivo, dos mem
bros da Magistratura e do Tribunal de Contas da União, do pessoal ci
vil docente e coadjuvante do magistério do Exér<:ito e da Aeronáutica 
e dos pensionistas, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n' 1.604, 
de 22 de fevereiro de 1978, são reajustados em (quarenta por cento), 
excetuados os casos previstos no artigo 8º, caput, e seu §1º, deste 
decreto-lei. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os 
vencimentos, salários e gratificações do pessoal em atividade constan
te dos Anexos], II, III, V e VI do Decreto-lei nº 1.604, de 1978, pas
sam a vigorar com os valores especificados nos Anexos I, II, III, V e 
VI deste Decreto-lei. 

OFICIO Nº 155/97-STJ/CJF Bras11la :n de ma10 de 1997 

Sennor Pres1cente 

T enno a nonra oe encammnar a e!evaaa apreciação dos 
ilustres membros das Casas do Congresso Nacional de acordo com o oisposto no art 
~· li da Constituição Federal. o incluso pro1eto de lei que dispõe soore a fixação de 

gratificação e1estmada aos Presidente$ do Superior Tribunal de Justiça dos Tnbuna1s 
Regionais Federais e aos Juizes Federais -Diretores de Foro. acompanhaao da 
respectiva 1ustlf1cação. ' ' 

Valho·me do ense10 para renovar a Vossa Excelànoa 
protestos de elevado apreço e distinta consideração 

~ 
Ministro BUENO DE SOUZA 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça e do 
Conselho da Justiça Federat 
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A Sua Excalência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
OD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasiha ~ DF 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.136/97 

Nos termos do art 119, 1, do Regimento lnte~o da Cà=~o ~~: 
Deputados. a Sra. Presidente determinou a abertura e d1vufgaça~ n~ 0~03/99 por 
das Comissões de prazo para apresentação de emendas, a pa r e · 
cinco sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao pro1eto. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 1999. 

~ 
Secretãna 

COMISSAoDE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho da Justiça Federal, 
nos termos do art. 61 da Constituição Federal, através do Oficio nº 155197-STJICJF, de 21 
de maio de 1997, submete à apreciação desta Casa o projeto de lei em exame, que 
estabelece gratificações de 20% sobre a remuneração do Presidente do Superior Tribunal 
de Justiça. de 15% sobre a remuneração dos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais 
e de 10% sobre a remuneração dos Juizes Federais Diretores de Foro. 

Na Comissão de Finanças e Tributação não foram apresentadas 
emendas dentro do prazo regimental. 

É o relatório. 

li ·VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação o exame do projeto de lei 
quanto à sua compatibilização ou adequação com o ptano plurianual; a lei de diretrizes 
arçamentãrias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso li, combinado 
com o art. 32, inc. IX. letra h, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

O Plano Plurianual (Lei n• 9.276, de 9 de maio de 1996), para o 
quadriênio 1996/99, não faz referência explicita à matéria em tela. 

·No que concerne à adequação do projeto à Lei de Di~s 
Orçamentárias-LDO é importante ressaltar que, no exame de matéria cuja implementação 
provocará aumento nos gastos com pessoal, deve ser considerada a determinação 
constitucional prevista no Art. 169 da Carta Magna (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19/98), especialmente. as restrições e exceções contidas no parágrafo 
primeiro deste dispositivo, nos seguintes termos: 

" Art. 169. A despesa com pessoal etívo e inativo da 
União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municlpios não 
poderá exceder os límites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1°. A concess!o de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração, a criação de cargos ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão dtJ pessoal, a -- -~ 
qualquer titula, pelos <lfgãos e entidades da admlnistraçiJa 
direta ou indireta, inclusive fundações insmu/das e mantidas 
pelo Poder Público, só poderão ser feitas: . 

I - se houver prévia dotaçio orçamtintárla suficiente 
para atender às projeções de despesas de peSllosl e aos 
acréscimos dela decorrentes; 

li - se houver autoliz•ção especifica na lei de 
diretrizes orçamentmas, reS11afwldas as empresas 
públiCas e as sociedades de economia mista. "(grifos nosaos) 

A luz dos dispositivos citados, que orientam a apreciação e a 
apresentação de matéria dessa natureza, o projeto de lei em análise não encontra amparo 
na Lei de Diretrizes Orçamentârías-LDO para o exercicio financeiro de 1999, tendo em vista 
que esta lei não autoriza de forma especifica a criação da despesa prevista. Por outro lado, 
a LDO {art. 80) estabelece que "não será aprovado projeto de lei ou editada medida provisória que 
implique o aumento das despesas orçamentárias, sem que este1am acompanhados da estimativa 
desse aumento e da indicação das fontes de recursos." 

Diante de tais considerações, opinamos pela INADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nº 3.136, de 1997. 

Sala da Comissão, em ~de abril tle 1999 

D~pu'~os~ ~:F 

Ili· PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinãria realizada hoje, 

concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária_ do Projeto de Lei 

nº 3.136197, nos lennos do parecer do relator, Deputado Max Rosenmann. 

Estiveram presentes os Senhores Eleputados, Veda Crusius, Presidente; Max 

Rosenmann e Raclrigo Maia, Vice-Présidentes; Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, José 

Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Paulo Lima, Robson Tuma, Antonio Cambraia, 

Edinho Bez, Milton Monti, Pedro Novais, Waldir Schmidt, Custódio Matias, Manoel 

Salviano, Nilo Coelho, José Pimentel, Milton Temer, Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, 

lberê Ferreira, Odelmo Leão, Zé Índio, Basílio Villani, Félix Mendonça, Coriolano 

Sales, Luiz Salomão, Evilásio Farias, Marcos Cintra, Francisco Garcia, José Lourenço, 

Lincoln Portela, Pedro Bittencourt, Eunício Oliveira, João Henrique, Luiz Carlos Hauly, 

Herculano Anguinetti, !ris Simões e Neuton Lima. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1999. 

/;2twuà/ 
De~utada Veda Crusius 

/ Presidente 

PROJETO DE LEI N~ 3.769-A, DE 1997 
(Da Sra. Maria Elvira ) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgiJil plástica reparadora da mama pela 
rede de unidade integrantes do Sistema Unico de Saúde - SUS nos casos de 
mutilação decorrentes de tratamento de câncer. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

- Na Comissão de Seguridade Social e Familia: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer da Relatora 

- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° As mulheres que sofrerem mutilação total ou parcial de 
mama, decorrente de utilização de técnica de tratamento de câncer, têm direito a 
cirurgia plástica reconstrutiva 

Art. 2° Cabe ao Sistema Único de Saúde, por meio de sua rede de 
unidades públicas ou conyeniadas, prestar serviço de cirurgia plástica reconstrutiva 
de mama prevista no art. l º, utilizando-se de todos os meios e técnicas necessárias. 

(noventa) dias. 
Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5 ° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Assegurar ás mulheres mastectomizadas o direito a uma cirurgia 
estética tornou-se uma evidente necessidado. A absurda realidade a que estas 
mulheres têm se submetido, na qual não têm acesso a serviços que lhe ofereçam, de 
fonna inequívoca, a obviamente necessária correção cirúrgica da mutilação sofrida 
no tratamento do câncer de mama, tomou-se imprescindível e inadiável a adoção de 
um instrumento legal que lhes desse a garantia desse direito elementar. 

A insensibilidade dos governantes com a saúde, em particular com a 
saúde da mulher, tem deixado seqüelas em nossa sociedade. São milhares de vitimas 
do descaso, da incompetência e do preconceito. Os programas de atenção â saúde da 
mullier, embora bem concebidos e estruturados, estão muito distantes de sua 
implantação efetiva na rede de serviços do Sistema Único de Saúde. Estão sendo 
descaracterizados pela descontinuidade, fragmentação e falta de recursos. 

O resultado não poderia ser outro: o agravamento das condições de 
saúde e de vida das mulheres. Um dos : ores reflexos da falta de uma política que 
dê prioridade e atenção â saúde das mulheres encontra-se nos alarmantes números de 
casos de Câncer de mama em nosso pais. vitimando milhares de mulheres por 
absoluta falta de medidas, sabidamente simples e eficientes. de caráter preventivo. 

Os programas de preven<;~ e controle de câncer de mama, que têm 
como instrumento primordial os procedimentos educativos e mforrnativos visando o 
diagnóstico precoce, não estão implantados na grande maioria dos mumcipios do 
Brasil. Assim o câncer de marn,;- é diagnosticado Já em estado avançado de 
malignidade, o que obriga as mulheres a se submeterem a processos radicais, como a 
mastectomia 

Sem duvida, o Sistema Único de Saúde garantu a realização de 
cirurgia estética para as mulheres com mutilação dos seios~ deveria ser considerado 
ato de reparação de dano por parte do Estado. Os procedimentos de reconstrução 
mamária atualmente previstos para a execução pela rede assistencial têm se mostrado 
insuficientes e não adequados para o atendimento das necessidades dessas mulheres. 

Só as mulheres que passaram por isso seriam capazes de dar a 
dimensão real de seu sofrimento. A reparação estética poderia trazer para muitas 
delas um importante e imprescindível suporte psicológico e um inestimável apoio â 
sua recomposição moral, especialmente para a mulher pobre. 

O projeto ora apresentado objetiva contribuir para a reversão deste 
quadro e, principa!mente, assegurar âs mulheres mais um de seus· direitos 
elementares. 

Diante do exposto, contamos com o apoio das colegas Deputadas e 
dos senhores Deputados para a sua aprovação. 

Sala das Sessões. emf ) de 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3. 769/97 

Nos termos do art. 119, caput, 1, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 30 de março de 1998, por cinco sessões. Esgotado o 

prazo não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1998. 

Jorg~H/~~ 
ereta no 

'-../. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I· RELATÓRIO 

O presente projeto de autoria da nobre Deputada MMia Elvira, tem por objetivo a 
obrigatoriedade da cirurgia plástica reparadora da mama pela rede de unidades integrantes 
do Sistema Único de Saúde - SUS nos casos de mutilação decorrentes de tratamento de 
·câncer. 

. Em sua justificativa argumenta, "A insensibilidade dos governantes com a 
saúde, em particular, com a saúde da mulher, tem deíxado seqüelas em nossa sociedade. 
São milhares de vítimas do descaso, da.incompetêncía e do preconceito.• 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Ressalto a iniciatíva da nobre parlamentar, que procurou reparar uma omissão do 
modelo assistencial brasíleiro Gostaria de ressaltar a importância deste projeto pelo papel 
social que cumpre, pelo alívio ao sofrimemo de quem sofreu ou sofrerá um processo de 
mastcctomia 

Pelos motivos acíma expostos, pela forma e pelas inovações ora apresentadas, o 
parecer é favorável pela aprovação do projeto. 

É o voto. 

Sala das Comissões em 28 de abril de 1998 
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Ili - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto 
de Lei nº 3.769, de 1997, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Jandira Feghalli. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Deputados Amon Bezerra e Arnaldo Faria de Sá - 1° e 
3° Vice-Presidentes, respectivamente; Alcione Athayde, Armando 
Abílio, Ayres da Cunha, Carlos Mosconi, Darcísio Perondi, Eduardo 
Jorge, Elcione Barbalho, Fátima Pelaes, Fernando Gonçalves, 
Humberto Costa, Jair Soares, Jandira Feghalli, Jofran Frejat, Jonival 
Lucas, José Unhares, Lamartine Posella, Lídia Quinan, Luiz Buaiz, 
Márcia Marinho, Marta Suplicy, Nilton Baiano, Osmânio Pereira, 
Pimentel Gomes, Saraiva Felipe , Tuga Angerami - titulares; Agnelo 
Queiroz, Armando Costa, Carlos Mendes, Eduardo Barbosa, Jovair 
Arantes, Laura Carneiro, Sérgio Arouca e Zaire Resende -
suplentes. 

Sala da Comissão, em 20 de maio de 1998. 

Depuk~ 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

\..__..,,. 

Denro. nos lermos do art. 105, paragrafo único, do RICD, 
o desarquivamento das seguiriies proposições: PL's 
885195, 1887196, 2366/96, 2755197, 3105197, 3606197, 
3648197, 3769197, 39rns1, 4006197, 4129198, 4296/98, 
4474/!JB, 4527/!JB, 4630198, PLP 94/!36. <yV\ "\'7 
Em t.2!51 00.. 19q PR'tSID~TE 

REQUERJMENTO 
(Da Sra Maria Elvira) 

Requeiro, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, art. 105, parágrafo único, o desarquivamento das Proposições, de 

minha autoria, abaixo relacionadas: 

- PL nº 885i95 - PL nº 3648/97 

- PL nº 1887/96 - PL nº 3769/97 

- PL nº 2366/96 - PL nº 3917/97 

- PL nº 2755/97 - PL nº 4006/97 

- PL nº 3105/97 -PL nº 4129/98 

- PL nº 3606/97 - PL nº 4296/98 

PROJETO DE LEI Nº 3.796-B, DE 1997 
( Do Senado Federal ) 

PLS Kn5'96 , 

Altera a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. submetendo à aprovação do Senado 
Federal a escolha do presidente e diretores da Comissão de Valores Mobiliários: tendo 
pareceres: da Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público pela 
re1eição, contra o voto em separado do Deputado Jaime Martins: e da Comissão de 
Finanças e Tributação pela inadequação financeira e orçamentária deste, e pela não 
implicação com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas das 
emendas apresentadas na Comissão, não cabendo pronunciamento quanto à 
adequação financeira e orçamentária. 

SUMÁRIO 
1 - Projeto inicial 

li - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado do Deputado Jaime Martins 

Ili - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- emendas apresentadas na Comissão (2) 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Iº O an. 6' da Lei nº 6.385. de 7 de dezembro de 1976. passa a vigorm 
com a seguinte redação: 

"'An. 6° A Comissão de Valores Mobiliários sera adminisrrada 
por um presidente e quatro diretores. escolhidos dentre pessoas de 
ilibada reputação e reconhecida competência no mercado de 
capitais. nomeados e desnruidos pelo Presidente da República.. 
para mandato de dois anos, após aprovação pela maioria dos 
membros do Senado FederaLpor voto secreto. mediante argüicão 
pública. permitida a recondução. 

§ 1° A regra prevista neste artigo. aplica-se à recondução, 
por uma única vez. 

§ 2' A destinução. por iniciativa do Presidente da República.. 
deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta dos 
membros do Senado Federal. 

§ 3° O presidente e os diretores serão subsnruidos. em suas 
faltas. na fonna do rel!imenro 1merno. 

§ 4' O preside~te da Comissão terá assento no Conselho 
Monetáno Nac10nal. com chreuo a voto. 

§ 5' A Co1111ssão de Valores Mobiliários funcionará como 
órgão de deliberação colegiada. de acordo com o regimento 
interno. pre\iamente aprovado pelo i\!irusrro da Fazenda. no qual 
serão fixadas as anibuições do pres1denre. dos diretores e do 
colegiado. 

§ 6' O provunento dos cargos do quadro permanente do 
pessoal da Co1111ssào de Valores '.\!ob1lianos. dar-se-a mediante 
concurso púbhco. exceruados t.'S cargos de provnnenro em 
comissão. 

§ 7' A pessoa designada para um dos cargos de que rrara 
esta Lei não poderà. nos seis meses postenores ao seu exercic10. 
vir a exercer atividade. com ou sem \'Ínculo empregaticio ou. de 
qualquer forma. colaborar com a gestão ou administração de 
empresa mtegrante do sistema fmancerro privado ou que opere 

nos ramos de previdência ou seguro. bem assrm suas coligadas e 
controladas. 

§ 8' É vedada. ás pessoas menc10nadas no parágrafo 
anterior. durante o mesmo perioào. a aquisição de ações. cotas. 
debêntures. partes beneficiánas ou qualquer titulo representativo 
de capital ou de interesse das empresas previstas nesse mesmo 
parágrafo. 

§ 9' No periodo de impedimento previsto no § 7' deste 
artigo. a pessoa fará jus aos vencimentos correspondentes. como 
se em exercício estivesse.·· 
Art. 2' O art. 8' da Lei nº 6.385, dei de dezembro de J 976. passa a vigorar 

acrescido de § 3'. com a seJZUinte redação. renumerando-se o atual § 3º. como § 4': 
' "§ 3º É -vedada a utilização. a qualquer tempo. de 

uúormação reservada ou sigilosa. obtida no exercício de cargo da 
CoDllssão de Valores Mobiliános. em proveito própno ou de 
terceiros. sujeitando-se os infratores a pena prevista no art. 38, 
§ 7'. da Lei nº 4.595, de 3 J de dezembro de 1964. para os casos 
de crime de violação ao dever do sigilo bancário." 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal. em 30!fe ouro~ de 19. 97. ;J " 

! 1 '~ ~1~doj ~~ral~: Melo . 
Primeiro-Vice Presidente do Senado Federal. 

no exercicio da Presidência 
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LEGISLAÇ.:\O CITADA Al'\EXADA PELA 
COORDE:"AC.:\O DE ESTl"DOS LEGISLA TIYOS - CeOI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

··············································································································· 
TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 

CAPÍTuL.OI 
Do Poder Legislativo 

.......... u ...................................................................................................... . 

SEÇ.3..0VIII 
Do Processo Legislativo 

................................................................................................................ 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

................................................................................................................. 
Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 

outra. em um só rumo de discussãq e votação. e enviado à sanção ou 
promulgação. se a Casa revisora o aprovar. ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado. voltará à Casa 
iniciadora. 

LEI 4.595 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA E ,.\S 
INSTITUIÇÕES MONETARIAS. 
BANC.Á.RlAS E CREDITÍCIAS. CRIA O 
CONSELHO MOJ\""ETÁRIO NACIONAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO IV 
Das Instituições Financeiras 

SEÇÃO IV 
Das Instituições Financeiras Privadas 

Art. 3 8 - As instiruições financeiras conservarão si!!ilo em suas 
operações ativas e passivas e serviços prestados. -

§ 7º - A quebra do sigilo de que trata este artigo constirui crime e 
sujeita os responsáveis à pena de reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos, aplicando-se, no que couber. o Código Penal e o Código de 
Processo Penal, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

LEI 6.385 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1976 

DISPÕE SOBRE O '.YITRCA.DO . DE 
VALORES \10BILIARIOS E CRIA A 
COMlSSÃO DE V ;\LORES MOBlLL.\RlOS. 

CAPÍTCLO II 
Da Comissão de Valores Mobiliários 

Art. 6º - A Comissão de Valores Mobiliários será administrada 
por um presidente e quatro diretores. nomeados pelo Presidente da 
República. dentre pessoas de ilibada reputação e reconhecida 
competência em matéria de mercado de capitais. 

§ 1° - O presidente e os diretores serão substituídos, em suas 
faltas. na forma do Regimento Interno. e serão demissiveis ad nutum. 

§ 2º - O presidente da Comissão terá assento no Conselho 
Monetário ::-:acional. com direito a voto. 

§ 3º - A Comissão funcionará- como órgão de deliberação 
colegiada de acordo com o regime interno previamente aprovado pelo 
Ministro da Fazenda. e no qual serão fixadas as anibuições do 
presidente. dos diretores e do colegiado . 

§ 4º - O Quadro Permane~te de Pessoal da Comissão será 
constiruído de empregos regidos pela legislação trabalhista, cujo 
provimento. excetuadas as funções de confiança. será feito mediante 
concurso público. 

* § -1º com redaçãn de!ermmada pela Lei númP.ro 6 . ../2::. de 8de1unho de /97-. 

················································································································ 
Art. 8° - Compete à Comissão de Valores Mobiliários: 

ooono•o••••••••••••uooooo••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••"••• 

§ 3° - Em conformidade com o que dispuser o seu Regimento. a 
Comissão de Valores Mobiliários.poderá: 

I - publicar projeto de ato normativo para receber sugestões de 
interessados: 

II - convocar. a seu juízo. qualquer pessoa que possa connibuir 
com informações ou opiniões para o aperfeiçoamento das normas a 
serem promulgadas. 

SINOPSE 

IDENTlFlCAÇÃO 
! ... 'm.tERO NA ORlGE~t PLS ooo-: 1996 PROJETC DE LEI t'SF'I 
ORGÃO DE ORIGE~! SENADO FEDERAL 18 04 1996 
SENADO PLS 00075 l '?06 

AUTOR SENADOR PEDRO SIMOK PlvlDB RS 
E.\.IE1'ilA DISPÕE SOBP.E A SOMEAÇ.i..O DO PRESIDE~lE E DJRETORES DA CO~llSSÃO 
DE VALORES MOBILL.\RIOS - CVM. 
DESPACHO INICIAL 

(SF) COM. COJ':SITn1ÇÃOEJUSTIÇA ICCJl 
ULTIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDO A CAMAl<A DOS DEPUr ADOS 
18 10 1997 (SFl Su13SECRET . .\RIA DO E.XPEDIENTE fSF\fSSEXPl 
1718 RECEBIDO !\"ESTE ORGÃO. E~! 28 DE Ou'TU13RO DE 1997 

ENCAMINHADO A. 
(SF\ SUBSECRETARIA DO E.XPEDIENTE fSF)(SSE.\'.Pl E.\! 28 JO 1997 

TRAMITAÇÃO 
18 04 1996 lSF) PLDIARIO (PLENl 

LEITURA 
18 04 1996 1SFl MESA DIRETORA 

DESPACHO A CCJ (DECISÃO TERMINATJVAl. ONDE PODERA RECEBER 
EMENDAS. APOS PUBLICADO E DISTRIBU!DO E.\! AVULSOS. PELO 
PRAZO DE o; rCINCOl DIAS UTEIS. 
DSF 19 0-I PAG 6;27. 

24 04 1996 fSF1 COM. CONSTITlJJÇÃO E JUSTIÇA !CC!l 
ENCERRAMENro PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE E.\!Bl>AS 

24 0-I 1996 (SFl COM. CONSTITL"lÇÃOEll:STIÇA cCCJl 
RELATOR SEN LUCIO ALCANT ARA. 

12 11 1996 (SF) COM. CONSTIT'L1ÇÃO E ll:STIÇA fCCJl 
DEVOL \'IDA PELO ru:LATOR. ESTA."IDO A MATERIA ~! COl.ll!ÇÕES DE 
SER INCLL"IDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO 

21 li !996 fSFlCOM CONSTITL1Ç,;:OEfüSTIÇA 1CCJl 
AO RELAT'Jlt SEN LUC!O A!-CM1ARA. PARA REEXAME DA ~L~TERlA. 

22 11 1996 fSFl COM. CONSTIT!J1ÇAO E JUSTIÇA fCCJl 
DEVOLVIDA PELO RELATOR. ESTANDO A ~!ATERIA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLL"IDA KA PAUTA DE REU~1ÃO DA COMISSÃO 

10091997 !SFlCOM CONSTITUIÇÃOEJUSTIÇA íCCJl 
A COMISSÃO ACOLHE PARECER DO RELATOR. CONCLLT<l>O PELA 
APROVAÇÃO NA FORMA DO SUBSTITUITVO QUE APRESE!--1 . .\. DEVENllO 
A MATERlA RETORNARA PAlffAPARA APRECIAÇÃO E~l TIJR.1'0 
SUPLEME!>1AR. 1ART. 282. DO REG!ME.'-ITO IKrER.'10). 

0110 !997 fSF\COM CONSTITL1ÇÃOEJUSTIÇA iCCJl 
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:-IÃO TESDO SIDO OFEP.ECIDAS E.\!ESDAS E.\! TL"RNO Sl1'LE.\!ENTAR 
A l\.!ATERIA E CONSIDERADA DEFJNITIV • .\..\!El'.TE APRO\'AD..\.. NOS 
TERMOS DO ARTIGO 28< DO REGIMENTll> !híER.'-;0 

úi 10 1997 1SF) CO~! CONSTm.1CÃO E )l;STICA 1CCJi 
ANE.XAIJO AO PROCESSADO PARECER DA COMISSÃO PEL~ APROVAÇÃO. 
DA l\.!ATERIA NA FORMA DO SUBSTITIJTIVO Oi • CO. tFL. 09 A ISl. 

03 10 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PER.\IANENTES 
ENCAMlNHADO A SSCLS. 

03 !O 1997 (SF) SL'BSEC COORD LEGJSLAffi'A 1SFl iSSCLSl 
RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 03 DE OUTIJBRO DE 1997 

03 10 1997 ISFl SUBSEC. COORD. LEGJSLAffi'A ISFi 1SSCLSl 
JUNTEI COPIA DA LEGISLAÇÃO CITADA 1'0 PARECER. 

13 10 1997 ISF) SL'BSEC. COORD LEG!SLATI\'A tSFi 1SSCLS\ 
ENCAMJ:-<HADO A CCJ. 

17 10 1997 CSFl PLENARIO 11'LENI 
LEITIJRA PARECER 641 • CCJ. FA \'ORA VEL AO PROJETO. NOS 

TERMOS DO SL'BSTIT1-'TIVO Q\J'E OFERECE (EME!-.UA J • CCll. 
DSF IS 10 PAG :?:?:!7:! A :?:?:?76 

17 !O 1997 ISFl PLENARIO IPLE!'.1 
LEITIJRA C'.F. 233. DO PRESIDEKfE DA CCJ. COML1'1CA.'IDO A 
APROVAÇAO DO PROJETO EM TL'I!NO SUPLEMESTAR. SENDO ABERTO 
O PRAZO DE 05 (CiliCOl DIAS ulE!S PARA INíERPOSIÇÃO DE 
RECL1tSO. POR UM DEC!MO DA COMPOSIÇÃO DA CASA. PARA QUE A 
MATERIA SEJA APRECIADA PELO PLENARIO. -
DSF 18 10 PAG 2~282. 

18 10 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA ISFl (SSCLSl 
ANEXEI. AS FLS. 22 E 23. TE..'\."TO FINAL REVISADO PELA SGM 

~8 !O 1997 (SF) PLENARIO IPLE!'.I 
COMUN!C:ACÃO PRESIDENC!A TERMINO PRAZO SEM INTERPOSIÇÃO DE 
RECURso. PREv1STO NO ART. 91. PAR.~GRAFO TERCEIRO. DO 
REGIMENTO INTERNO 

~810 1997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO ACAMARA DOS DEPl:'TADOS. 
DSF29 IOPAG 

28101997 ÀCÀMARADOSDEPUTADOSCOMOOF/SFN' l!..~:J..(9? 

Oficio nº /1~3 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o ?:ºteto.de Lei 
do Senado n' 75. de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "altera a Lei n 6.o~S, de 
7 de dezembro de 1976, submetendo à ai>rovação do Senado Federal a escolha do presidente 
e diretores da Cmrussão de Valores Mobiliários·· 

Senado Federal. em 30 de outubro de 1997 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Agwar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbsi. 

, · ; : ·: ·tL i rC:r \ 
Senador Lucídio ~/tella 

?rimeiro-Secretár~ ... ?1..- em exerc!cio 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

50' LEGISLATURA - 4' SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.796/97 

Nos termos do art. 119. caput. 1 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente determmou a abertura - e divulgação na 

Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir 

de 01/04/98. por cinco sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas 

ao Pro1eto. 

Sala da Comissão. em 14 de abril de 1998. 

r~áie~;-;:a-
secretaria 

COMISSÃO DE TRABALHO DE AQMlNISTRACÁO E SERVICO puetJÇ.Q 

PARECER VENCEDOR 

1- RELATÓRIO 

O Senado Federal encammhou o Projeto de Lei n.' 3.796/97 

para que esta C:isa. na qualidade de re,·isora. sobre ele delibere. 

Trata-se de proposição CUJO ob)et\\'O exphcitado na ementa e 
a submissão da escolha ao rres1deme e dos ditetores àa Comissão de \'a!ores 

'.\4ob1harios - CVM ao reierendo do Senado Federai. 

Desta forma. segundo :J.S moátfü:;.:.ções propostas para o art. 

6 ° da lei em comemo. a nomeação. pelo Exmo Sr Presidente da Republica. dos 

componentes do Conselho Diretor da CVM ticaria condicionada a aprovação. por 

\'Oto secreto. pela matoria dos membros do Senado Federal. precedida de argúição 

pub!tca. 

Exphcttou-se que a desmu1ção desses administradores 

tambem estaria condtcionada à aprovação do Senado. estabelecendo-se em dois 

anos a duração do mandato. permmda uma im1ca recondução 

Ademais de CUldar das regras de nomeação dos diretores da 

CVM, o projeto mcorpora outraS importantes disposições: 

a) a redação do novo § 6.0
• proposto para o art. 6. 0 da Lei 

6.38Sn6. decorre da subordinação da CVM. em razão de sua 
personalidade auiarquica. ao dísc1pimado pela Lei nº 8.112190 
que msutum o "regime jurídico dos Serwdores Públicos Civis 
da [,'mão. das autarquias e das Jimdações públicas federais ... 
não cabendo. portanto. a retêrênc1a do texto em vigor quanto á 
subordinação ao regime celeusta : 

b) definiu-se regra de impedimento temporano (seis meses 
postenores ao térmmo do exercício) da participação de ex
administradores da.CVM em qualquer atividade, com ou sem 
vinculo emprega1ic10. mesmo de simples colaboração, em 
enudade mtegrante do sistema financeiro privado ou que opere 
nos ramos de previdência ou_seguro. l!!!!lllrncntc as pessoas 
desta !Oniia impedidas não poderão. no prazo estipulado. 
ad~umr qualquer especte de titulo representativo de capital ou 
de mteresse nas empresas a que se refere. 

Em contrapartida. o projeto assegura as pe~soas impedidas a 
percepção. durante o periodo de impedimento. dos 
vencimentos correspondentes ao cargo ocupado. como se em 
exerc1c10 estivessem 

F malmente. o projeto altera' o an. 8 = da lei introduzindo-lhe 

paragrafo que cornma a uuhzação de mformaçào reser·•ada ou sigilosa. obtida no 

exerc1c10 de cargo na C\'M. com as penas previstas no ari. 38 da Lei 4.595/64 para 

o crime de violação do s1g1lo bancaria. 

O projeto foi relatado pelo ilustre Deputado Jaime Manins 

que CUJO parecer. favoravel :i sua aprovação. foi re3i:1tado por esta Comissão. 

aabendo ao s1gnatario elaborar o pemneme parecer vencedor 

Este e o nosso Re!atorio 

II - VOTO DO RELATOR 

Embora de extrema relevância o projeto que foi trazido à 

constderaçào desta Comissão. dado o pape! da Comissão de Valores Mobi!iãrios em 

area tão estrateg1ca para o Pais como e o mercado de capnats. o que justifica a 

preocupação de co!ocâ-la entre os orgãos e enudades cu3os dingemes de\'am ter sua 

nomeação aprovada pelo Senado Federal nos tertTl'OS do an, 5~. III. "f' da 

Constnmção Federal.~ materm esta a merecer alguma reflexão. 

A CVM não e o Lmico órgão que por suas caractcrisucas 

eStrateg1cas deva ser considerado numa, ev~ntual medida de ampliação do controle 

do Poder Legislativo sobre a Admimstraçào Pública. Por isso. tal controle ; as 

regras ·de .. quarentena .. que se propugna aplicar as pessoas que. após o exerc1cio de 

cargos de direção na CVM. assumam posições na iniciativa privada com risco de 

geração de contlitos entre o interesse público e o pamcu!ar. exigem exame num 

~ontext.o mais amplo. 
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n' 3.796197 

Por tal razão. nossa posição e no senttdo de REJEITAR o PL 

Sala da Comissão. em::? de '--~'}-'YY'-l~ de 1998. 

~J<.'-
Deputado SANDRO MABEL 

Relator 

Ili - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, REJEITOU o Pro1eto de Lei nº 3.796197, nos 
termos do parecer vencedor do Deputado Sandro Mabel, contra o voto em 
separado do Deputado Jaime Martins. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jaime Martins e Jair Meneguelli, Vice-Presidentes: Chico Vigilante. Paulo Rocha, 
Marcus Vicente. Agnelo Queiroz, Benedito Domingos. José Carlos Vieira, Noel de 
Oliveira. José Pimentel, Pinheiro Landim. Domingos Leonelli, Sandro Mebel, 
Arnaldo Fana de Sá e Wilson Braga. 

Sala da Comissão. em 02 de dezembro de 1998. 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JAIME MARTINS 

1 - REU. TÓRIO 

O Senado Federal encaminhou o Projeto de Let n ° 3.796/97 

oara que esta Casa. na qualidade de revisora. sobre ele delibere. 

Trata-se de proposição CUJO ob_ieuvo exphcuado na ementa e 

a submissão da escolha do presidente e dos diretores da Comissão de Valores 

\fobiliànos - CVM ao reterend'o do Senado Federal. 

Desta tbrma. segundo as riiodtficações propostas para o an. 

"' da lei em comento. a nomeação. pelo·Exmo. Sr Presidente .da Repubhca .. dos 

componentes do Conselho Diretor da CVM ficaria condictonada a apro\'açào. por 

\'Oto secreto. pela mamrta dos membros do Senado Federal. precedida de arguição 

pública. 

Exphcttou-se que a desmu1çào desses admmtstradores 

tambem estana cond1cm11o:J.O:~ ... aorovação do Senado. estabelecendo-!:ie em dois 

anos a duração ào mandato. pennmda uma umca recondução. 

Ademais de cUJdar das regras de nomeação dos diretores da 

CVM. "pro_1e10 mcorpora outras 1mponames dispostcões· 

JI a redação do novo ii- 6 º- proposto para o art. 6.º da Let 
6.38Sn6. decorre da subordmação da CVM. em razão de sua 
personalidade autàrquica. ao d1sc1plinado pela Let nº 8.112190 
que mstttu1u o "regime .mridzco dos Sen·1dores P1íblicos Ci1·1s 
da L"mão. das amarqwas e das _timdações públicas federais'". 
não cabendo. penamo. a referência do texto em \'tgor quanto a 
subordinação ao regime celeusm .· 

bl defimu-se regra de 1mped1mento temporario 1se1s meses 
postenores ao tennrno do exercrcm J da parucrpaçào de ex
admmtstradores da CVM em qualquer atl\'ldade. com ou sem 

vmculo empregattcio. mesmo de simples colaboração. em 
enttdade mteizrante do sistema !mancetro prt\'ado ou que opere 
nos ramos d~ previdência ou segÚro. Igualmente as pessoas 
desta tbnna impedidas não poderão. no prazo esupulado. 
adquirir qualquer espécie de titulo representativo de capital ou, 
de interesse nas empresas a que se refere. 

Em contrapanida. o projeto assegura ás pessoas impedidas a 
percepção. durante o penado de impedimento. dos 
vencimentos correspondentes ao cargo ocupado. como se cm 
exerctcio esuvessem, 

· Finalmente. o projeto altera o art. 8 ° da lei introduzindo-lhe 

paragrafo que comma a utth~ção de mtbrmaçà~ reservada ou s1g1losa. úbttda no 

exerctcio de cargo na CVM. com as penas previstas no art. 38 da Lei 4 595/64 para 

o cnme de \'tolação do stgtlo bancaria. 

Durante o prazo reg1mentalmente estabelecido para tal. nesta 

Comissão de Trabalho. de Admmtstração e Ser\'tço Publico não foram apresentadas 

emendas ao projeto. ' 

Este e o nosso Relatono. 

11-\'0TO' 

De . extrema relevância " projeto que ora ~ trazido a 

consideração desta Comissão. O papel da C?mtssão de Valores Mobthânos. •m 

área tão estrategtca para o País como e o mercado de capitais. justifica a 

preocupação de coloca-la entre os orgãos e entidades CUJOS dirigentes devam ter 

sua nomeação aprovada pelo Senado Federal nos tennos do an. 5:!. III. "!" da 

Consmuição Federal. 

Ampliar-se-á. com a implementação da proposta. ~ 

pan1c1pação e a responsabilidade do Legislativo no processo de indicação de 

dirigentes para arcas em que de maneira mais mc1s1va deve atuar a fiscalização e 

controle desse Poder sobre os atos de gestão governamental. 'Ressalvamos. porem. 

ser mais adequado que O quorum extgido Seja idênttCO. tanto para a nomeação e 

recondução quanto para a destituição. adotando-se em qualquer caso a matona 

simples. 
Igualmente pemnem as regras estabelecidas so~e 

impedimentos tendentes a e\'itar a ocorrenc1a de cont1itos entre o mieresse pubhco e 

as conveniências do setor privado. bem como o esiabelec1mento de sanções n 
violação do segredo protisstonal e ao uso àe mformações prmleg1adas. 

Essas são as considerações,de merito cabivets no âmbito da 

CTASP. 

Quanto à fonna. cumpre obserrnr que a ementa não retlete o 

conteúdo do proieto. que e mais amplo Alem disso. as modificações propostas 

merecem ajustes. em razão do que dispõe a Let Complementar n.° 95. de :!6 de 

fevereiro de 1998. cu_10 an. 1 ~- III. ·-. e b 'eda a renumeração de dispos11ivos. 

enquanto seu art. 11. III. "b" determma que o conteudo de caàa amgo da let tique 

resmto a um ilnico assunto ou pnnc1p10. 

Presentes 
1 
estas regras e considerada a convcntenc1a de se 

e\'llarem remissões sempre que poss1vel. procedemos a modificações no texto do 

projeto. Nesta mesma linha. considerando-se as resmções a multiplicidade de 

contcildos em um mesmo amgo. julgamos mais adequado consignar as regras 

previstas no an. :!.°do projeto cm disposmvo especifico. adequadamente localizado 

em cap11ulo própno. 
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Outrossim parece-nos 1mpropno. por redundante. consumar 

regras sobre provimento de cargos. como consta do proJeto ongmal. uma \·ez 

existirem disposições constituciona1s_ determinando o tratamento a ser dado a 

materia. Já devidamente regulado pela Lei 8.112.'90 a que a CVM esta SUJetta. 

De todo o exposto. nosso parecer é pela APRO\'AÇ\O. do 

PL n." 3.796/97. nos termos do substttuuvo que oterecemos. 

Sala àa Comissão. em ·1'"2.de ._: · -')-&-)C'"....: de 1998. 

JAl'.\IJE '.\1ARTI'.':S 
'. 

SUBSTITUTIVO 

.-1.ltera u í..:1 w fi.385. Je - de de=emhro de:: 
J 97fi. 'fUe ··,ft!&püe ,nnre " mercado de \'afores 
mohii 1árim ,· .riu .. · "m1s.1iio .!e i "ulores 
.\4obiiu1rw.1 ··. 

O Congresso ~acional decreta: 

Art. 1 º O an. 6° da Lei n~ 6.385. de 7 de dezembro de 1976. passa 

a vigorar com a segumte redação: 

"Art. 5º A Comissão de Val.ores Mobil.iários será 
administrada por = presidente e quat:ro diretores, 
escol.hidos dentre pessoas de ~J...i,'.bacia reputação e 
reconhecida competência no marcado de .capitais, nomeados e 
destituidos pel.o Presidente da Repúl:ll.ica, para mandato de 
dois anos, após aprovação pela ma:i:'oria dos rnmnbros do 
sanado Federal., por voto secreto, mediante arguição 
púl:ll.ica, permitida uma única recond~Ção. (NR) 

§ 1° o 
substituidos, em 
interno. (NR) 

presidente 
suas fal.tas, 

e 011 diretores serão 
na forma do reqimento 

§ 2 º o presidente da COIDl.ssão · terà assento no 
Consel.ho Monetário Nacional., com direito a voto. 

§ ~ A Comissão funcionarà como Órqão da 
dal.il:leraçào col.eqiada, da acordo com o reqlJll8JltO interno, 
praviéllll&nte aprovado peJ.o Ministre. da. Fazenda, no qua.l 
serão fixadas as atribuições do· presidenta, doa di:etoraa 
e do coleq1ado. 

Maio de 1999 
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S 4 • RevoqadO 

S s• A de1e.:.euiç:ao. por ;.i:u.c.:&.&C1V& do i?rea.s.'daiaU 
d.a Repub11ca, a.vera s•r pracae1.l.d.a de &u:cr::a;&o d.a 
~or1a dO& mm:tbro• do SanaClO Feicara.l.. (!flt.l 

S S 0 Apll.CaJa- s• 41. :acond.uc;ac .. 
••cabe.l.•~da• naat.e ar~gc. (NJ.l 

S .,. A pea1oa deal.qn&d& pua oii ca:i;ae de 
preaJ.daDC. ou da :U..rac.or d.a C~••ào :e Valora• 
)1Dl).s.l.l.&r101 da qua trau a1u ~i nao podara, ~:ti aeJ.I 
-••• poacar1or•1 ao 1au. aa.ndaco. vl.r a u.azcez: &UVJ.dadlt, 
oca ou •- v:uiculo .._,raqae.:.:l.o ou. dA qua.lqu.•:- :ozaa. 
col.al>oZ'ar cca a qa1eão ou &dlU.D.J.stzacio ::.• empn1a 
.l.A~an~ do s.i.aemna ::.:.nancal.ro pr1vael0 ou qua C1=•r• n.01 
r...:»a d.9 pr.v1d6ncl.a ou sequro. b.a a&&lJll su.aa ==~~qacsaa • 
CQDUOl&Oal. (NJt) 

S a• E vedada as paa1oa1 menc1onau.a1 no paraqrat'o 
anca:J.c:. duraru:.e o mesma per1odc. .a aqw.a::s.c;âo ce at;eel. 
oot.aa, debln:u.re•. pa.reaa cenat1c:i.a.r1aa ou qualquer ~italo 
rwpr••anauvo d• cap.i.t.al ou d.e int.•r•••• d.ai 9111PZ'•••• 
prev1aeaa n•••• mm..O paraqz:oafo. (Hill 

S 9ª No per1odo de ~neo p:ev::s.s~o :\O S a• 
d81t.e artl.90. o es-cU.ri.c;ene• fara jUI aos ·renc:.mmnicos 
co:respondanc•• ao s•u anciqo c.a.rqo. ccmo s• ca exarc~c::s.o 
e•c.::s..veaa•. (NIU" 

Art. _ ,\ Li.:1 n· n 385. uc i Jc.: l.lt:Zt:mnro UI! !Y':';, :~-::.:. .lCf'C'SCIC:J. 

Jol5 M:~uint~s 1.11spos1cóes 

"CAPJ:TJI.C r:::::: A 

Oaa ~isposiçoes renais 

:: veaaoa .l. :.it:.J.li:ac;ao, .J qual.quer 
-:mapo. :::.e !..:úormacao =•••rvaaa :::.:. s:..c;:.. ... ~sa. ::n:.:.ca ··
uer:::.=.:.o ae carqo ~a. Ccm.:.ssao .:e V.il.ores ~oc:.-~.i::.os. .im 

prove.:.co prOl)::..o ou ce cerc•i=os. 

Paraqrafo 
:.nt cr.:naçâo d• qu• 

'.:.n.l.CO. ;.. ...:.1:.1.l.:.zac:ao :.naev1d.a :.e 
-:.:at.a eat.a art.i:;o ::::ins:.:.::.:.:. ::::..mm ~ 

'"''•~ca 01 ......,.n1a.e~1 & P4lll& oe re~uaào. o• ~ <uai & ~ 
tqu&t.:ot anos. 1• pr•1ua.:o a.a ouc.:aa 1anc;oai1 ca.a:.v•i.•'' 

An. :: ESlá L.•1 en1r.1 em ''1yor ~ <l.U.1 llC su:i oubhcoç.io 

-.. ,,,,..., ..... ~· 1~8 

..,,j 
Deiluwto JA!ifE ~IARTl:\S 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO 
50' LEGISLATURA· .C' SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO OE EMENDAS 

PROJETO OE LEI Nº 3.796197 

Nos 1ermos co ar: • 1 S QPUI li do Re91men10 interno :a Càmara dos 
Deoutao~. o Sr Presidente ae1erm1nou a aoenura • e a1vu19açâ: na Orcem cc 

011 das Com1Ss6es • ae cra:o cara ar:iresentação oe emenoas a partir ae 
14/08198. por cinco sessões. Esgotado o prazo não foram recec1cas emenaas ao 
Subs11tut1vo oferec1co ceio Re1ator 

. Sala aa Com1ssâo em ~ 1 ae c~tucro ae 1998 

..,.,,,, vv·--- ... c~-
TALITA'YEDA DE ALMEIDA 

EMENDA Nº 
01/99 

Secretária 

i USO EXCLUSIVO CA COMISSÃO 

.... ~~~-PR_O_J_ET~O-D-E~LE!-'_N_º~~__:ll1....~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----3. 796/97 . 

COMISSÃO DE FDIANÇAS E TRIBUI'AÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO GERMANO RIGOTTO 1
PARTIOO1 
Pl'IOB 

UF 
RS 

PAGINA 

01 / 01 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Art. 6Q A Comissão de Valores Mobiliários será 
administraaa por um Presidente e ~uatro Direto~es, escolhidos dentrt 

. ' 
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:Jessoas .=e ::.:i::aoa :a:::n.::ação e reconrie::.::= :::::moe:ênc~a no mercadc ::t 

::::aoit;ais. ,=meadc.s = aestituídos oelo =::sidente Ca Repúolica, :ar~ 

mandate ce :: ':inc::;' anos. aoós aprê!'Jaçã.: :Jela mai~:ia dos memores 

do Senaoc fsoeral. ;:::ir voto secreto, rnec:.ant.e arguição pública, ce-'. 

'Jendo ser :!!novao=i a cada ano um ouinto ::s memoras do Colegiado, 

exceto no ::aso oe ::-econdução, 

:; U 5 T ' i T l V A 

:.Jma cas :::inc1:Jal.!:: :'3-!::lJS ce ç:a•.te ::ise escr:..:::..: .. 

:-al ::cr C!..le ::assam :s órgãos reguladore:=. 'i f'iscal!.:::aoores estata:.s 

é a c:Jnstan::e nuaança das seus dirigen.i:.E:t. ::::ssa troca sistemáti::a 

deve ser s:.ii!::ada. =ara que rião se tenha _11a r~otura ==usca na cena.!:! 

ção aas ar:iviCades cesses érgãos. Ao mes:io temoc, zeria salutar :er 

uma renovação oarcial na administração. ::ara mantê-l<J constantemen

te revigoraoa. A maneira de alcs.nç.ar o::;::.e o::ijet.ivo é estabelecer 

mandatos mais longos e intercalados, a exel'\olo ao que já foi aprov!!,. 

do para a ANEL .::ue. ::omo a CVM, é uma :::::ice agência :-eguladora e 

fiscalizaoora. Senca cinco o númer::i c!e ~emoros do Colegiado, seus 

mandatos ::i::derão s:er ée cinco .:anos. :~m::'Janda-se a cada ano a c~moE,_ 

·:~:ã~n~:. é:::~. ex cm no cas\ de recon="ção. n será p rmitida 

18 / 03 1 99 

DATA 

.

1 

PROPOSIÇÃO : PROJETO DE ~ 
LEI N• J.796-A. DE 1997. ; \ 

'COMissAo FINANÇAS E TRIBL'TAÇÃO 

AUiOR. 
·DEPUTADO DEPl'TADO RODRIGO MAIA 

'\ 

EMENDAN' 

EMENDA :1-IODIFJCATIVA 

jPARTIDOI UF 
. PFL . RJ 

ilAGnU1. 

01/01 

Dê-se ao anigo pnme1ro do Pro3eto de Lei n., 3 796-A de 1997. a scgwntc redação: 

Art li.' - O an. 6° da Lei nº 6 385. de 7 de d~zembro de 1976. passa a '\1gorar com a 
segutnte redação· -

.. Art.6º - A Comissão de Valores Mob1hanos sera admm1strada por um presidente e 
quatro diretores. escolhidos dentre pessoas de ilibada reputação I! reconhecida competência no 
mercado de cap1ta1s. nomeados e desttruidos pelo Presidente da Repubhca. para mandato de dois anos. 
apos aprovação pela mamna dos membros do Senado Federal e Câmara dos Deputados. por \·ato 
secreto. mediante arguição ptiblica. pennmda a recondução:· 

JUSTIFICAÇ.:\O 

O papel da Comissão de Valores Mobihanos e de ex"tTema rele\"ànc1a para o pais • em especial· 
para o mercado de capums'.. De\•e-se atentar para que uma s1gmficat1va parcela da poupança nac10nal 
transita por area regulada e fiscahzada por esta Comissão. redobrando a 1mponâncta da atuação de 
seus gestores e pnnc1palmeme daqueles responsave1s por sua seleção 

Diante disso. venho apresentar essa emenda. ceno de que a Câmara dos Deputados não pode : 
deixar de asswmr o relevante papel que lhe cabe. pamc1pando do processo de escolha dos dirigentes 1 

da Comissão de Valores Mobihànos. 

Sala das Sessões. em J 8:03 ·99. 

Deputado Rodngo Maia 

cLLl... 4'1 --

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.796-A/97 

Nos termos do art. 119, 1, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. a Sra. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões de prazo para apresentação de emendas. a partir de 12/03/99. por 
cinco sessões. tendo. ao seu térmmo, este órgão técrnco recebido 2 emendas. 

Sala da Comissão. em 22 de março de 1999. 

~ 
Secretána 

1- RELATÓRIO 

O Excetentiss1mo Senhor Primeiro Secretáno do Senado Federal, nos 
termos do art 65 da Constrtu1ção Federal, através do Oficio nº 1.153(SF}, de 30 de outubro 
de 1997. submete a apreciação desta Casa o projeto de lei em exame. que fixã a fonna de 
administração da Comissão de Valores Mobillános - CVM, propondo o mecanismo de 
escolha de seus diretores, CUJOS nomes devenam ser submetidos ao Senado Federal para 
aprovação. 

O proieto dispõe ainda que a pessoa designada para um dos cargos 
de diretona da CVM não poderá. nas setS meses pastenares ao seu exercício, ter 
atividades hgadas ã sua área de atuação (quarentenai. Dispõe. ainda. que neste período, a 
pessoa farâ jus aos vencimentos correspondentes, como se em exercicio estivesse. 

O projeto recebeu, em 02/12/98. parecer contra.no da Comissão de 
Trabalho. de Admm1stração e Serviço Público /contra o voto do Relator). sob a alegação de 
que as maténas nele tratadas exigem exame num contexto mais amplo. como é o caso da 
quarentena. que esta sendo estudada nesta Comissão. 

Na Comissão de Finanças e Tributação foram apresentadas duas (2) 
emendas dentro do prazo regimental. propondo modificações na forma de administração da 
CVM. • 

li - VOTO DO RELATOR 

Cabe a Comissão de Finanças e Tributação o exame do projeto de lei 
quanto ã sua compat1b1hzacão ou adequação com o plano plurianual, a lei de díretrizes 
orçamentãnas e o orçamento anual. conforme estabelece o art. 53. inciso li, combinado 
com o art. 32. inc. IX. letra h, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

O Plano Plurianual (lei nº 9.276. de 9 de maio de 1996), para o 
quadriênio 1~96/99. não faz refeÍênc1a explicita ã matéria em tela. 

, No que concerne à adequação do projeto à Lei de Diretrizes 
Orçamentãpas-LDO é importante ressaltar que. no exame de matéria cuja tmplementação 
provocará 1 aumento nos gastos com pessoal. deve ser considerada a detenninação 
constrtuc10Í1al prevista no Art. 169 da Carta Magna (f20m a redação dada pela Emenda 
Constrtuc1onal nº 19/98). especialmente, as restnções· e exceções contidas no parágrafo 
pnmeiro deste d1sposrtivo. nos segwntes termos: 

"Art. 169. A despesa com pessoal attvo e inativo da 
União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios não 

poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração. a criação de cargos ou alteração de 
estrutura de carreiras. bem como a adm;ssã.o de pessoal, a 
qualauer título. pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou md1reta. mclus1Ve fundações instituldas e mantidas 
pelo Poder Público. só poderão ser feitas: 

J - se houver previa dotação orçamentária suficiente 
para atender as projeções de despesas de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes: 

fJ - se houver autorização especifica na lei de 
diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas 
e as sociedades de economia mista." (grifos nossos) 

Â luz dos dispositivos crtados. que onentam a apreciação e a 
apresentação de maténa des'sa natureza. o projeto de lei em análise não encontra amparo 
na Lei de Diretnzes Orçamentãrias-LDO para o exercicio financeiro de 1999 (lei n• 9.692, 
de 27 de JUiho de 1998). tendo em vista que esta lei não autonza de forma especifica a 
cnação da despesa prevista. Por outro lado. a LDO (art. 80) estabelece que não ser.\ 
aprovado pro1eto de lei que 1mphque aumento das despesas orçamentérias. sem que estefam 
acompanhados da estimativa desse aumento e da mdu:ação das fontes de recursos. 

No que se refere à Lei Orçamentária para 1999 (Lei nº 9.789, de 23 
de fevereiro de 1999), os dados d1sponiveis no SIAFI- Sistema Integrado de Administração 
Financeira apontam um gasto com pessoal da CVM. no exercício de 1998 de 17.1 milhões 
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de reais e uma autonzação de gasto de 17,3 muhões de reais para 1999. demonstrando 
não haver prévia dotação orçamentána para a realização dos gastos advindos da 
aprovação do projeto de le1. 

Diante de tais considerações, opinamos pela INADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Pro1eto de Lei nº 3.796, de 1997 e pela não impllca<;ao 
em aumento de despesa ou d1mmu1çào da receita não cabendo a este orgão técnico realizar exame 
de adequação quanto aos aspei:tos financeiro e orçamentáno oUbUcos das emendas apresentadas 
nesta Comissão. 

. ~~ 
Sala da Com1s;~m J. q de abnl de 1999 

--- -~if~ 
Deputad;;-J~sÉ ROUALPO 

Relator · 

'-· 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação. em reunião ordinária realizada 

hoje. concluiu, unanimemente. pela inadequação !1nance1ra e orçamentária do Pro1eto 

de Lei nº 3. 796-AJ97. e pela não implicação com aumento ou diminuição da receita ou 

da despesa públicas das emendas apresentadas na Comissão. não cabendo 

pronunciamento quanto á adequação financeira e orçamentária. nos termos do parecer 

do relator. Deputado José Ronaldo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Yeda Crus1us. Presidente: Max 

Rosenmann e Rodrigo Maia. Vice-Presidentes· Deusdeth Panteia. Jorge Khoury, José 

Ronaldo, Manoel Castro. Paes Land1m. Paulo Lima. Robson Tuma. Antonio Cambraia. 

Edinho Bez. Milton Mont1. Pedro Novais, Waldir Schmidt, Custódio Mattos. Manoel 

Salviano, Nilo Coelho. José Pimentel, Milton Temer, Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, 

lbere Ferreira, Odelmo Leão. Zé Índio. Basílio Villani. Félix Mendonça, Coriolano 

Sales, Luiz Salomão. Evilás10 Farias, Marcos Cintra. Francisco Garcia. José Lourenço, 

Lincoln Portela. Pedro Bittencourt, Eunicio Oliveira. João Henrique, Luiz Carlos Hauly, 

Herculano Anguinetti, lns Simões e Neuton Lima. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1999. 

i .": ;.' 

1(!,é' (tllf.itw 
D~~u'tada Yeda Crusius 
1 

Presidente 

ÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.800-A, DE 1997 
(DO SR. PADRE ROQUE) 

Permite deduzir a Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira do Imposto 
de Renda da Pessoa Física; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação 
pela inadequação financeira e orçamentária. 

SUMÁRIO 

1 - Projeto inicial 

li - Na Comissão de Finanças e Tributação; 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

PROJETO DE LEI N~ 3.800, DE 1997 
( Do Sr. Padre Roque ) 

Permite deduzir a Contribuição Provisória sobre Movimentação 
Financeira do Imposto de Renda da Pessoa Física. 

(AS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (~RITO E ART. 54); E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta . 

Art. t 0 É dedutível do imposto de renda devido da pessoa fisica o 

valor pago a título de contnbuíÇão prov1~ória sobre movimentação ou tr:msmissão de 

valmes e de créditos e direitos de narureza financeira <CPMFl. 1nst1tuída pela Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1 %6 

Art. 2() Esta lei entra em \'1gor na data dl! sua publicação. 

,Jl!STJFIC.\('..\O 

1 )s tnbutos no Brasil são sabtdamcntt! - para dizer o minimo -

l'r.corchantes. fem-s~ uma das mais altas relacões arrecadação tnbutana·PIB do mundo. 

Amda. ao passo que as taxas mmtas \Cz.es superam os custos. quando tão .. só devenam 

cobn-ln~. os 1mposin~. por seu turno. ~fio pura e simplesmente muno elevados. 
·\ par disso. o~ impostos hras1l1!1ros rnd1rctos - ao contrano do que 

~'corre na mamna Jas nações t!ffi qui:: ~t! respenam \t!rdadc1ramente os direitos dos 

l..'tda.d.âos - -:.uperam d<! mmto o~ d1reUJ<;. l$so e tla~'Tantc dcsn.!!>flf!ltO aos mais elementares 

c comezmhos TJnnc1010" di: m::.uça tnhularm (.) que lambem e dcsrespeno a \ógtca do 

proceS$O. d~srcsp~1to ~ boa tl!c:-11,:a JL· construção dum sistema tnbutano que se preze t: 

monncnte dt::srespeno ao Brasil . i':ns t:uJa d1stnbu1ção de renda t: a mais perversa do 

Mundo -. porque uma ma distnbuição de ren~ ahada à maior inc1dênc1a de impostos 

indiretos em relação aos diretos. é tudo que se requer para consohdar uma soCJedade amda 

mais injusta em termos de reparnção de riqueza. 

Tudo \~so. entretanto. não basta. Houve~se por bem a.provar 

''tupmiqumamente'' o md1g1tado CPMF. Para cUmulo dos cumulas. este famigerado 

imposto. a par de possmr a duvidosa "qualidade'' de servir tão-somente para aumentar a 

receita do governo foderaL doa a quem doer e custe o que custar. tem dos maiores. se não 

o malor dos defenos. defe1to este. aliás. consagrado pela macwa e esmagadora \heratura 

especializada no assunto: mcide em cascata. Hà décadas que o IVC (imposto sobre vendas 

e consignações1. que mc1dia em cascata. foi substituído !CM. hoje ICMS. 

. Enfim. l' própno fato gerador c!o imposto em pauta - a 

'movimentação finance1fa - é mtnnsicamente iníquo. Afinal. o sujeito p·asswo movimenta 

a economia. gera nqut!za e. por isso. exato por isso. e. em tlagrante contra-senso. 

apenado? (Lembra ate mesmo impostos do Direito romano. corno o capitatio - como 

pessoa. l!Xisto. logo pago - ou talvez o imposto sobre o nUrnero de janelas das casas 

patrícias.) 
No entanto. não e nosso intuito aqui passar a acrescer mais algum 

elemento que outro ao já alentado denco de argumentos que apontam para a 

impropriedadt:: da existência do tnbuto t!ffi apreço: contudo. cabé-nos propor~ s1m: uma 

maneira de ao menos mmorar os males que passaram a afligir o já sofrido contnbuinte 

deste Pais. Portanto. apresenta-se este projeto. 

Propõe-se que pelo menos o valor pago desse imposto seia 

dedutível do imposto de renda. que. por ser progressivo. e o mms justo dos 1mpostos. 

tornando-0 amda mais Justo. E :i razão e tão óbvia quanto elementar~ tão elementar_ quão 

justa. tão justa. como gritante: não haver renda.. donde não se poder cobrar imposto 

preciso sobre esta. 
Ante o exposto. contamos com o devido endosso de nossos 1iustres 

Pnres neste Congresso Nac10nal. para a deVIda a.provação de nosso projeto. 

Sala das Sessões, em 4 de novembro de 1997 

,// 

''/ ~ ·t.: ~! 
Doputado t;n9f e Roque 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE:-!AÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 
INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA 
SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 
TRANSMISSÃO DE VALORES E DE 
CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA 
FINANCEIRA - CPMF, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Art. 1° - É instituída a Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira - CPMF. 

Parágrafo único. Considera-se movimentação ou transmissão de 
valores e de créditos e direitos de natureza financeira qualquer 
operação liquidada ou lançamento realizado pelas entidades referidas 
no art. 2º, que representem circulação escriturai ou tisica de moeda, e 
de que resulte ou não transferência da titularidade dos mesmos 
valores. créditos e direit;s. 

Art. 2º - O fato ger!tdor da contribuição é: 
I - o lançamento a débito. por instituição financeira, em contas 

correntes de depósito, em contas correntes de empréstimo, em contas 
de depósito de poupança, de depósito judicial e de depósitos em 
consignação de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da 
Lei n. 5.869. de 11 de janeiro de 1973. introduzidos pelo art. 1º da Lei 
n. 8. 951. de 13 de dezembro de 1994. junto a ela mantidas; 

II - o lançamento a crédito. por instituição financeira, em contas 
correntes que apresentem saldo negativo, até o limite de valor de 
redução do saldo devedor: 

III - a liquidação ou pagamento. por instituição financeira, de 
quaisquer créditos. direitos ou valores. por conta e ordem de terceiros, 
que não tenham sido creditados. em nome do beneficiário, nas contas 
referidas nos incisos anteriores; 

OF.GAB-PR Nº 45/99 
Brasilia :'.3 de fevereiro de 1.999 

Em conformidade com o artigo 17, inciso II, 
alínea "d" e Art. 15, Parágrafo Único do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, solicito. a Vossa Excelência, o 
desarquivamento das proposições de minha autoria, conforme 
relação anexa. 

Certo do acolhimento, reitero-lhe o meu 
elevado apreço. 

Atenciosamente. 

~ 
/~-,,~7~ 

PADRE ROQUE 
Deputado Federal/PT/PR 

Excelentissimo Senhor / 2 / 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente 
CÂMARA DOS DEPPTADOS 

e· omissão de Financ;as e Tributacão 

PARECER 

Projeto de Lei nº 3.800, de 1997. que 
··pdníte deduzir a Contribuição Provisória 
sobre Movimentação Financeira do Imposto de 
Renda da Pessoa.física··. 

AUTOR: Dep. PADRE ROQUE 

RELATOR: Dep. MANOEL SAL VIANO 

I - RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.800. de 1997. pennite deduzir o valor pago a 
titulo de contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores 
de créditos e direitos de natureza financeira íCPMF) do imposto de renda devido 
da Pessoa F ísíca. 

O projeto foi inicialmente encaminhado a esta Comissão de 
Finanças e Tributação. não recebendo emendas dentro do prazo regimental. 

É o relatório. 

II-VOTO 

Cabe a esta Comissão. além do exame de menta. apreciar a 
proposição quanto il sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual. a 
lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. nos tcnnos do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados (RI. uns. 3~. IX. ··11"' e 53. II) e de Nonna 
Interna da Comissão de Finanças e Tributação. de 29 de maio de 1996. que 
··estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira··. 

() .artigo 59 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1999 (Lei nº 
9.692. de 27.07.98). dctennina que: 

/ 2 z. 
AOFF·SERVER'.VCJLI l;~UARIOS\Cil.OllAL1JNG<Y·Tr.sbah'l7Pl.J&OO DOl.' •18104199 

.. Art. 59 .• Vão serei aprorndo pro1eto de lei ou editada medida provisória 
que conceda ou amphe mcemivo. isenção ou beneficio. Je narure=a 
tributária ou financeira. sr!m a pril'ia esumati1:a de· renúncia de receua 
correspondente. dr!vendo a Poder Er:ecutivn. quando .'íOiicitado pelo 
órgão deliberativo do Poder Leg1sla1ii·o. e/éIUa-la no prazo máximo dt! 
90 (navenca1 dias. 
.{ I º Caso o dispos uivo lr!gal sancionado ltmha imr •o financeiro no 
mesmo exercício. o Poder Etccwivo providenciaru a anulação das 
despesas em valores eqwvalenres. 
§ 2" VETADO. 
§ 3° A lei ou medida prowsóría mencionada neste arrigo somente entrará 
em vigor após o cancelamento de despesas em zdêntico valor. 11 

O PL nº 3.800/97 prevê beneficio na área da CPMF. instituída pela 
Lei nº 9.3 l l. de 24 de outubro de 1996. posterionnente prorrogada pela EC nº 2 l. 
de 18.03.99. ao deduzi-la do imposto de renda da pessoa tisica. sem a 
corresponde indicação de estimativa de renúncia de receita. Por essa razão o 
reforido projeto não pode ser considerado nem' compatível. nem adequado. sob os 
aspectos orçamentário e financeiro. Dessa fonna. fica também prejudicado o 
exame quanto ao mérito. na Comissão de Finanças e Tributação. em acordo com 
o disposto no an. l O da Nonna Interna - CFT. supra mencionada: 

"Are. 1 O. Nos casos em que couber também à Comissão o exame do 
mérito da proposição. r! fór cansratada a .ma incompaubilidade ou 
inadequação, o mérito nüa s11rá examinado pelo Relator. que registrará 
o fato em seu voto . .. 



Maio de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 11 19973 

Esta Comissão poderia. valendo-se da parte final do caput do art. 
59 da LDOi99. se assim julgar conveniente e antes de votar o presente parecer. 
solicitar ao Poder Executivo a estimati\'a de renúncia de receita implícita no 
projeto em tela. 

Pelo exposto. VOTO PELA INADEQU 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N' 
1997. 

Ili - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 

hoje, concluiu. unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto 

de Lei nº 3.800/97. nos termos do parecer do relator, Deputado Manoel Salviano. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Veda Crusius, Presidente; Max 

Rosenmann e Rodrigo Maia, Vice-Presidentes; Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, José 

Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Paulo Lima, Robson Tuma, Antonio Cambraia, 

Edinho Bez, Milton Menti, Pedro Novais, Waldir Schmidt, Custódio Matias, Manoel 

Salviano, Nilo Coelho, José Pimentel, Milton Temer, Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, 

lberê Ferreira. Odelmo Leão, Zé Índio, Basílio Villani, Félix Mendonça, Coriolano 

Sales, Luiz Salomão, Evilásio Farias. Marcos Cintra. Francisco Garcia, José Lourenço, 

Lincoln Portela. Pedro Bittencourt, Eunicio Oliveira, João Henrique, Luiz Carlos Hauly, 

Herculano Anguinetti, lris Simões e Neuton Lima. 

Sala da Comissãb, em 5 de maio de 1999. 

:2t~ttl1Á{"t/ 
Députada Yeda Crusius 

Presidente 

PROJETO DE LEI N!!. 3.879-A, DE 1997 
( Do Sr- Ursicino Queiroz ) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de jornais e revistas, publicados no Pais, obedecerem à 
norma ortográfica vigente; tendo parecer da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto. pela reieição. 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

- Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
termo de recebimento de emendas - 1998 

. termo de recebimento de emendas - 1999 (nova legislatura) 
parecer do Relator 
parecer da Comissão 

O Congres50 Nacional decreta· 

Art 1" Os jornais e re\Ütaz, publkado~. nc· P11-;.. deverão Qbedecer 
à nonna ortográfica \-igente. na elaboração dos !ex1.os veicubd,)s 

Paragrafo unico - Para os fins do dispr·~to no "caput'', 
ressa. _ casos de citação de terceiras pessoas, btm como de publicação ou 
reprodução de tex"los de autores brasileiros. que contenlnrn persona.;;·2ns. que se 
expressem de maneira tipica devido a C3.ractensticas individu.l.ls ou regiom.is 

Art. 2" O descumprimento do di.;posto no artigo anterior obri,;ara 
a empresa jornalística a publicar na edição subsequente, C•Jm de'vido destaque. a correção 
dos erros, eventualmente, cometidos. 

Art 3° Esta lei entrara em 'vigor n.:i d1ta de su1 publicaç3o 

An. -f' revogam-se as di-:pt.1siçêie; tm C<.)ntnno 

JUSTIFIC.~C..\O 

A veiculação diária.. em jornais e rc;.ista::;. cic textos contendo erros 
ortográficos graves. vem se tomando corriqueira. a ponto de não caus;rr ma.is nenhum: 
estranheza nas pessoas nem no Poder Público. que devenam preocupar-e.e c;om os efdtos 
negativos sobre a educação do povo brasile1rci 

O uso indiscriminado de pacotes de sofr.v.:irc·'. i.:!estinados :10 

processamento de tex1os. que não permitem J acentuaç.J.o -;rãfica e d2sc0nsideram a 
4ivisão silãbica da lmgua porruguesa. tem contribmdo. d·: forma siptlficati,·a. para 

_agravar o problema 

A proposta que ora apn~scntJrnüS ;;r-:tende apenar o di:scuid<J 
da~ eo- • - :"",.,...,,; ~i:as com a nossa Imgua. imputando-lhe:::. a obrigai;:ão de publicarem 

•
11dos com erros ortografic!)3 Esp2ra.-sc, di:ssa forma. melhorar 

. :..i2 ... ..!a 1c\.1sao dos te\.Los. na medida em que a republicação 1mp\icJ novos custos 
e suomete os jornais e re\.istas ao reconhecimento público da; incorreções comettdas. 

Esperamos contar com o apoiiJ de nossos nobres colegas. para a 
-. dessa nossa 1ruciativa.. que. a nosso ver. podera c:)ntribmr para a preservação 

da hnhru;,. purruguesa 

OF.GDUQNºOU/99 

Senhor Pres;dente, 

Deputado l'RSÍ 

Defiro;ºº' tmiiós ·d ... art. -ios;ao-RICD.' o .re,,,.~,mnomo 
das seguintes propociç~cs: PL's: 20llll95;· 2l}90197 e 3S7919'V. 
Declaro prejudicado o requ.."tÍln'1lto qcymto "°' PL's: 2242/% e . 
4S3&98, por n!o terem Eido ~dos. Oficie-se _no~ 
Requerente e, após, publique-so. · f (J . -
Em03/ º"'. f-C/"1--:. -~-~'-1'~~--· 

Brasília, 3 de Março de 1999. 

Cumprimentando Vossa Ercelencia, so!tcitamos analisar a 
possibilidade de AUTORIZAR O DESA.ROUTr'AMENTO DOS PROJETOS 
DE LEI DE MINHA AUTORIA. abaixo relacionados: 

- PL 2.081196 - sobre a veiculação de mjormati\'os sobre saúde 

- PL 2.990197 - detemzinando o hasteamento diário da bandeira nacional 
em prédios públicos 

- PL 3.879197 - obrigatoriedade de obed1~11cia às normas ortogrcijicas. 
por jamais e r~vistas 

- PL 4.538198 - sobre a venda de bebidas alcori/1cas nas mdovzas 

- PL 2.242196 - sobre vacinação de idosos. 

Gratos pela compreensão de T!Jssa Exce!ên911.._re1teramos protestos de 
consideração e d1stmto apreço. l // 

Awi~· sa11len. te. • ! ) • \\/Í\ i\ 

r ·11-)Kl\J 
URSIÇlfl/), QU:lVROZ 
DepuiaJJ,\i Fifderal 

E<celentiss1mo Senhor PFLIBA 
DEPUTADO MICHEL TEMER ' 
D.D. P!esidente da Câmara dos Deputados 
BRASILlA - DF 
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rm1rc;;sÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEINº 3.879, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput". I, do Regimento Interno, 

COMISSÃO DE EDPCAC.40. CFLTflRA F. DESPORTO 

1 - RELl. TÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.879/97, de autoria do ilustre 
Deputado Ursicino Queiroz. busca obrigar jornais e revistas. publicados no 
Pais, a obedecerem à norma ortogràfica vigente. 

Tendo sido originalmente apresentada na legislatura 
passada e não tendo sido objeto de deliberação por quaisquer Comissões 
Técnicas desta Casa. a proposição foi arquivada. A pedido do seu autor e com 
base no art. 105 do RP.gimento Interno. foi acatado o desarquivamento da 
materia. tendo a mesma sido distribuída ils Comissões de Educação. Cultura e 
Desporto (CECD) e de Constituição. Justiça e de Redação (CCJR). 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura • e Cumpre-nos. agora. por designação da Presidência da 
CECD. a elaboração do respectivo parecer. No prazo regimental, a matéria 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação . não recebeu qualquer emenda. 

de emendas ao projeto, a partir de 02 de abril .de 1998, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto. 

..tla da Comissão. 16 de abril de 1998 

ti~ .l..ducv "".' 
Carla Rodngues de Medeiros 

Secretária-Substituta 

· COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO· 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.879, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § lº, e/e art. 166, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deput~d~s,, a Sr". Presidenta 

determinou. a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 13 de abril de 

1999, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 

ao projeto. 

Sala da Comissão, 20 de abril de 1999 

{j~~c~' 
Carla Rodrigues de Medeiros 

Secretária 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A falta de zelo com a Língua Ponuguesa expressa 
diariamente nos jornais e revistas veiculados pelo Pais afora causa 
constrangimento naqueles que percebem o idioma pátrio como um Patrimônio 
Cultural a ser preservado por todos os brasileiros. Por ser o idioma oficial do 
Pais. a Língua Portuguesa constitui elemento de afirmação da identidade 
nacional conforme estabelece o an. 13 da Constituição Federal. 

Não se pode admitir que empresas comerciais que 
exploram meios de comumcação de massa isentem-se de suas 
responsabilidades no trato cuidadoso e correto da hnguagcm colocada á 
disposição\ de seus leitores. 

E louvàvel a preocupação do nobre Deputado em exigir 
da imprensa escrita obediência às normas ortográficas vigentes. No entanto, 
em que pesem as louváveis intenções do Autor do PL, fundamentadas na 
pràtica de erros crassos veiculados em jornais e revistas. não nos parece que o 
problema possa ser resolvido pela via legislativa. 

Num Pais de dimensões continentais como o nosso, quem 
fiscalizaria a correção de linguagem de todos os jornais e revistas publicadas 
nos mais de cinco mil municípios espalhados por todo o território nacional? 
Quem controlaria as republicações "com devido destaque, da correção dos 
erros. eventualmente cometidos"? Que sanções seriam aplicadas quando do 
descumprimento de uma lei com tal escopo? Essa lei afetaria apenas a 
imprensa escrita. sem se ater aos outros meios de comunicação, tais como o 
rádio e a televisão? 

Entendemos que problemas dessa natureza são tipicos de 
um Pais com índices médios de escolaridade tão baixos como o nosso - algo 
em tomo de 3.5 anos, e que somente poderão ser superados com a 
universalização da educação bàsica e com a melhoria da qualidade do ensino 
da Língua Portuguesa em todos os níveis escolares-..do ensino fundamental à 
educação superior. 

Vejamos. por exemplo, os dados da recente avaliação do 
ensino superior- o chamado "provão"- para os cursos de Jornalismo no País. O 
resultado revelou que apenas 44% dos alunos desse curso leram de um a três 
livros não escolares ao longo de todo o curso, que tem duração média de 
quatro a cinco anos. Pergunta-se: o que esperar desses jornalistas, egressos llos 
cursos de nível superior, que irão ocupar os espaços das redações dos jornais e 
revistas? Pois. como sabemos, quem não lê, mal escreve. Com certeza, fica 
evidente o descaso no uso do idioma pátrio até mesmo por parte de quem o 
deve utilizar com esmero no exercício de sua atividade profissional. 
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Ademais. consideramos que. no âmbito do ordenamento 
juridico brasileiro. já dispomos de dispositivos legais que objetivam a correta 
utilização da Língua Portuguesa. Estamos nos referindo ao an. 32. § 3º da 

atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação nacional e ao art.31 do Código de 
Defesa do Consumidor na proteção da beleza e da correção de nosso idioma 
pàtrio. 

Face ao exposto e ressalvando-se as nobres intenções do 
autor da proposição, somos pela rejeição do PL 3.879/97. 

Sala da Comissão, em .S de""<,.;,gde 1999. 

.;&faít0 ...... 
Deputaci\j GASTÃO VTEffiA 

Relator 

Ili· PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, rejeitou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 3.879/97, nos 
tennos do parecer do Relator, Deputado Gastão Vieira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira, 
Presidenta; Marisa Serrano e Celcita Pinheiro, Vice-Presidentas; Agnelo Queiroz, 
Átila Lira, Eduardo Seabra, Esther Grossi, Eurico Miranda, Flávio Ams, Gastão 
Vieira, Jonival Lucas Junior, José Melo, Nelson Marchezan, Nilson Pinto, Norberto 
Teixeira, Pastor Oliveira Filho, Pedro Wilson, Celso Jacob, Gilmar Machado, José 
Unhares, Professor Luizinho, Santos Filho, Sérgio Reis e Wagner Salustiano. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1999 

PROJETO DE LEI N.2 84, DE 1999 
(Do Sr. Luiz Piauhylino) 

Dispõe sobre os crimes cometidos na área de informática, suas 
penalidades e dá outras providências. 

18/05/99 - (AS COMISSÕES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E 
INFORMl\TICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO! 
DOS PRINCÍPIOS QFE REGlLAM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

POR REDES DE COMPUTADORES 

Art. 1º. O acesso. o processamento e a disseminação de infonnações 
através das redes de computadores devem estar a serviço do cidadão e da: sociedade, 
respeitados os critérios de garantia dos direitos individuais e coletívos e de privacidade e 
segurança de pessoas tisicas e jurídicas e da garantia de acesso ás ínfonnações 
disseminadas pelos serviços da rede. 

Art. 2°. Ê livre a eStruturação e o funcionamento das redes de 
computadores e seus serviços. ressalvadas as dísposições especificas reguladas em lei. 

CAPÍTD.011 
DO USO DE INFORMA(;:ÕES DISPONÍVEIS EM COMPUTADORES 

OU REDES DE COMPUTADORES. 

Art. Jl'I. Para fins desta lei, entende-se por mfonnações pnvadas 
aquelas relativas a pessoa tisica oujurídtca identificada ou identificável. 

I'ará.wafo l"mco. E 1denuficavel a pessoa cuja md1v1duação não 
~nvolva custos ou prazos desproporcionados. 

Art. 4º. Ninguem será obngado a fornecer infonnações sobre sua 
pessoa ou àe terceiros. salvo nos casos previstos em lei. 

Art. 5°. A coleta. o processamento e a distribuição, com finalidades 
comerciais. de informações pnvadas ficam sujeitas a prévia aquiescência da pessoa a que 
se referem. que poderà ser tomada sem efeito a qualquer momento, ressalvando-se o 
pagamento de mdemzações a terceiros. quando couberem. 

§ 1°. A toda pessoa cadastrada dar-se-á conhecimento das 
mformações pnvadas armazenadas e das respectivas fontes, 

§ 2°. Fica assegurado o direito à retificação de qualquer infonnação 
pnvada mcorreta. 

§ 3º. Salvo por disposição legal ou detenninação judicial em 
contrãrio. nenhuma mfonnação privada sera mantida a revelia da pessoa a que se refere ou 
além do tempo previsto para a sua validade. 

§ 4º Qualquer pessoa. física oujurídtca. tem o direito de interpelar o 
propnetario de rede .de computadores ou provedor de servtço para saber se mantêm 
informações a seu respeito. e o respectivo teor. 

Art. 6º. Os sen1ços de mfonnações ou de acesso a bancos de dados 
não d1stnbuirão infonnações pnvadas reforentes. direta ou indiretamente, a origem racial. 
opm1ào polluca. filosófica. religiosa ou de onentação sexual. e de filiação a qualquer 
entidade. pública ou privada, salvo autonzação expressa do interessado. 

Art. 7º. O acesso de terceiros. não autorizados pelos respecttvos 
interessados. a mfonnações pnvadas manttdas em redes de computadores depcnderâ de 
prévia autorização JUdietal. 

CAPÍTULOID 
DOS CRIMES DE I:\FORMÁTICA 

Seção/ 
Dano a dado ou programa de computador 

Art. 8º. Apagar, destruir. modificar ou de qualquer forma inutilizàr. . 
total ou parcialmente. dado ou programa de computador. de forma indevida oÜ, nã1;J) / 

autonzada. ' -

Pena: detenção. de um a três anos e multa. 

Parágrafó úmco. Se o crime é cometido: 
1 - contra o interesse da Umão. Estado, Distrito Federal, Municipio, 

órgão ou enttdade da administração direta ou indireta ou de empresa concessíonària de 
serviços públicos: 

ou de terceiro: 

terceiro: ou 

IT ~com considerável prejuízo para a vítima: 
III - com inruito de lucro ou vantagem de qualquer espécie. própria 

rv -com abuso de confiança; 
V - por motivo fútil: 
VI - com o uso indevido de senha ou processo de identificação de 

VII - com a utilização de qualquer outro meio fraudulento. 

Pena. detenção_ de dois a quatro anos e multa 

Seção li 
Acesso indevido ou não autorizado 

Art. 9ª. Obter acesso. indevido ou não autorizado, a computa.dor ou 
rede de computadores, 

Pena: detenção. de seis meses a um ano e multa. 

'. 
Parágrafo pnme1ro. Na mesma pena mcorre quem. sem ati'torfaaQ?.o 

ou indevidamente. obtém. mantém ou fornece a terceiro qualquer meio~ejdentificação-Óu 
acesso a computador ou rede de computadores. " · 

ParágrafO segundo. Se o crime é cometido: 
I - com ace~so a computador ou rede de computadores da Unilo, 

Estado, D1stnto Federal, Mumcipió. órgão ou entidade da admmistração direta ou indireta 
ou de empresa concessionária de seMços públicos: 

Il - com cons1der3vel prejuízo para a vitima~ 
III - com mtmto de lucro ou vantagem de qualquer .,;pécie, própria 

ou de terceiro: 
IV -.com abuso de confiança: 
V - por motivo fútil: 
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terceiro: ou 
Vl - com o uso indevido de senha ou processo de identificação de 

V!! - com • utilização de qualquer outro meio fraudulento. 

Pena: dctcnçio, de um a dois anos e multa. 

S1çãolll 
.ilt1raçr10 dt unha ou mecanlslllD de acesso a 

programa de computador ou dados 

Art. 1 O. Apagar, destruir. alterar, ou de qualquer fonna inulilizar, 
senha ou qualquer outro mecanismo de acesso a computador, programa de computador ou 
dados. de forma indevida ou não autorizada. 

Pena: detenção, de um a dois anos e multa. 

StÇão/V 
Obtençiio_ Indevida ou não autorizada de 

dado ou lnstruçr1o de compJlllldor 

Art. 11. Obter. manter ou fornecer, sem autorizaçio ou 
mdevtdamente. dado ou mstrução de computador. 

Pena: detenção, de três meses a um ano e multa. 

l'arrigra.fo único. Se o crime ê cometido: 
I - com acesso a compu~or ou rede de computadores da Uniio. 

Estado. Distrito Federal. Municipio. órgão ou cnudadc da adminiStraÇão direta ou indireta 
ou de empresa concessionâria de serviços publicos: 

ou de terceiro: 

terceiro: ou 

II - com considerável prcJuizo para a vitimi: 
lll - com intuito de lucro ou vantagem de qualquer cspêcic, própria 

IV - com abuso de confiança; 
V - por motivo fútil: 
Vl - com o uso indevido de senha ou processo de identificaçlo de 

VlI - com a utilização de qualquer outro meio fraudulento. 

Pena: detenção. de um a dois anos e multa 

S.Çllo V 
J 1olação de stgrtdo armaunado 1111 computador, melo marMtlco, 

de lllllJlma tufnhica. optlcapu similar 

Art. 12. Obter segredos, de industria ou comercio. ou informações 
pessoais armaunadas cm computador, rede de computadores, meio eletrónico de natureza 
magnetica. óptica ou similar, de forma indevida ou não autorizada. 

Pena: detençii>, de um a tr!s anos e multa. 

StÇIIO V1 
CrlaçliD, duenvolvilflllllo 011 ln.r1rçliD 1111 contp111atlm d1 

dados ou programa de computtuior com fins nocii'Os 

Art. 13, Criar. desenvolver ou inserir, dado ou proarama cm 
computador ou rede de computadores. de forma indevida ou nio autorizada, com a 
finalidade de apagar, destruir, inutilizar ou modificar dado ou progruna de computador ou 
de qualquer forma dificultar ou impossibilitar. total ou parcialmente, a utilizaçio de · 
computador ou rede de computadores. 

Pena: reclusão, de um a quatro anos e multa . 

•. Parágrafo único. Se o crime ê cometido: 
-1 - contra a interesse da União, Estado, Distrito Fcdcrtl. Municipio, 

órgão ou entidade da administração direta ou indireta ou de empresa concessionária de 
serviços pilblicos: · 

ou de terceiro: 

terce ou 

!! - com considerâvcl prejuJ>:o para a vitima: 
IIl - com intuito de lucro ou vantagem de qualquer cspêcie, própria 

IV - cgrá abuso de confiança: 
<ll.~~r motivo fútil: · 
VI - com o uso indevido de senha ou processo de idcntificaçlo de 

VII - com a utilizaçio de qualquer outro meio fraudulento. 

Pena: reclusão, de dois a seis anos e multa. 

S11ÇliD n1 
Vdcul~iio de pornografia atravú d1 rw de computadores 

Art. 14. Oferecer serviço ou informação do caràter pomogrifico, cm 
-lores. sem exibir, previamente, de forma facilmente visível e destacada, 

aviso sobre sua natureza. indicando o seu conteildo e a iÍiadequação para criança ou 
adol..,centes. 

Pena: detenção, de um a três anos e multa 

CAPÍTl'LO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 1 S. Se qualquer dos crimes previstos nesta lei e praticado no 
exercicio de atividade profissional ou funcional, a pena e aumentada de um sexto até a 
metade. 

Art. 16. Nos crimes definidos nesta lei somente se procede mediante 
representação do ofendido. salvo se cometidos contra o interesse da União, Estado, Distrito 
Federal Municlpio, órglo ou entidade da administração direta ou indireta, empresa 
concessionaria de serviços publicas, fundações mstituidas ou mantidas pelo poder publico, 
servil/OS sociais autónomos, instituições financeiras ou empresas que explorem ramo de 
atividade controlada pelo poder publico, casos cm que a ação e publica incondicionada. 

Art. 17. Esta lei regula os crimes relativos à informática sem 
prejuizo das demais cominações previstas em outros diplomas legais. 

Art. 18. Esta le! entra cm vigor 30 (trinta) dias a contar ila data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na legislatura passada o ilustre Deputado Cassio Cunha Lima apresentou o PL 
1. 713196 que dispõe sobre o acesso, a responsabilidade e º' crimes cometido nas redes 
integradas de computadores. Na justificativa do nobre Deputado, houve a preocupação com 
a transformaçio dessas redes de computadores em verdadeiros mercados, no sentido 
econômico da palavra, onde pessoas conversam. trocam informações e realizam transações 
comerciiis, não existindo porém nenhuma legislação . especifica que regule as 
responsabilidade dos asentcs envolvidos. 

Distribulflo inicialmente à Comiuio de Ci!ncia e Tecnologia, Comunicaçii> e 
Informática, o P~ J.713196 foi encaminhado a minha pessoa para ser o Relator <l? mesmo. 
Iniciei a discusdo na cominio, inclusive com convocaçlo de audi!ncia publica e, em 
seguida com pessou da lirca de informática, buscando identificar um texto que tratasse a 
matéria de uma forma mais slobal. Sob a cooolcnaçlo do professor José Henrique Baibou 
Moreira Lima Neto fonnou-se um, i!Upo composto d05 se8Uintcs membros: 

- Dr. Damilio Evangelista de Jesus, advogado(SP) 
- Dr. Gilberto Martins de Almeida, advogado Otl) 
- Dr. Ivan Lira de Carvalho, Juiz Federal (RN) 
- Dr. Mlirio Cesar Monteiro Macliado, Juiz Auditor Militar (RJ) 
- Dr. Carlos Alberto Etchcvcrry, Juiz de Direito (RS) 
- Dr. Júlio César Finger. Promotor de Justiça (RS) 
- Dra.Marilia Cohen Goldman, PfOl1lOtod de Justiça (RS) 
- Dra.Lisia Lcindeckcr Futterlcib, advoli&da CRS) 
- Dr. Paulo Scrgio Fabilo, Desemb&rpdor CRJ). 

Este grupo, depois de vários debates "on-line" apresentou-me uma minuta do 
substitutivo ao referido PL 1.713196. Ocorre que, por falta de tempo suficiente o 
substitutivo não foi devidamente apreciado. inclusive pelas demais comissões da Clmara 
dos Deputados, durante a legislatura Jlllllsada. razio pela qual o PL foi arquivado. Portanto 
apresento agora o PL acima , o qual ê resultado de um trabalho sério, depois de ouvir a 
sociedade, atravês de pcssoàs da mais alta qualificação. 

Nio podemos pennirir que pela falta de lei, que regule os crimes de infonnilica. 
pessoas inescrupulosas continuem usando computadores e suas redct para propólltos 
escusos e criminosos. Dai a necessidade de uma lei que, defina os crimes cometidos na 
rede de informática e suas respectivas penas_; .f/. 

Sala das Sessões. cm de de 1999 
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CJIMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 551, DE 1999 
(DO SR. GERALDO MAGELA) 

Institui o Fundo Constitucional de Assistência Financeira do 
Distrito Federal - FCAF-DF, a que se refere o art. 21, inciso 
XIV, da Consti tuiçao Federal, e dá outras providências. 

(DEVOLVA-SE A PROPOSIÇl!.O, NOS TERMOS DO ART. 137, INCISO I, DO 
RICO, C/C O ART. 165, § 92, INCISO II, DA CF, TENDO EM VISTA A 
MATtRIA SER OBJETO DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR. OFICIE-SE AO 
REQUERENTE E, APOS, PUBLIQUE-SE). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An. I ° Fica instituído o Fundo Constitucional de Assistencia Financeira do 
Distrito Federal • FCAF-DF. a que se refere o art. 21. inciso XIV da Constituição 
Federal. 

Art. 2º O FCAF-DF tem por objetivo prover recursos para a manutenção 
da policia civil, da policia militar e do corpo de bombciro.s militar, bem como dos 
serviços ptiblicos de satide e educação do Distrito Federal. 

§ 1 º Para fins desta lei, entende~se por manutenção o custeio, assim como 
a realização d~s investimentos necessários â prestação dos. serviços públicos. 

§ 2° A prestação de assistência financeira ao DF através do FCAF-DF 
poderá ser ampliada a outras ãreas do serviço ptiblico. no caso de recursos com 
destinação especifica previstos no orçamento da União 

Art. 3° Constituem recursos do FCAF-DF: 

1 - o montante necessário para manter a policia civil. a polícia militar e o 
corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, observado o disposto no art. 2°, §1º 
desta lei. 

li ~ o valor correspondente ao montante dos recursos transferidos ao 

Art. 5º O produto da aplicação pelo Governo do Distrito Federal dos 
saldos dos repasses recebidos serâ destinado às arcas de segurança. saúde e educação. e 
as respectivas â.reas de serviços públicos no caso previsto no art 2º. § 2º desta lei. 

Art. 6º A gestão dos recursos transferidos atraves do FCAF-DF sera 
exercida pelo Governo do Distrito Federal, ao qual competirã.: 

1 • elaborar a proposta orçamentária do FCAF-DF. bem como suas 
alterações e encaminhá-las ao Governo Federal: 

li . prestar contas do recebimento e aplicação dos recursos do FCAF-DF 
aos órgãos de controle interno e externo e à sociedade: 

III - responder e deliberar sobre outros assuntos de interesse do FCAF
DF, na sua esfera de competência. 

Art. 7° A proposta orçamentâria deverâ detalhar a programação das 
despesas do FCAF·DF, de acordo com os objetivos definidos nesta lei e com a legislação 
pertinente. 

Art. 8º O Governo do Distrito Federal publicará mensalmente refatório 
detalhado das receitas e despesas realizadas com recursos do FCAF-DF. inclusive a que 
se refere o art. 5° desta lei. L 

Art. 9º Fica criado o Comitê de Acompanhamento e Controle Social -
CACS com a seguinte composição: 

1 - um representante do Governo do Distrito Federal. 

Legislativa: 
li • um representante da Câmara Legislativa do DF, indicado pela Câmara 

Ili · um representante do Ministério da Fazenda. indicado pelo Ministro da 
Fazenda: 

IV - três representantes da sociedade civil vinculados a entidades de classe, 
associações. conselhos profissionais e outras instituições de cada uma da àreas de 
segurança., saúde e educação. 

§ I º O mandato de cada representante é de dois anos. 

Governo do Distrito Federal no exercício de 1997 pelo Ministerio da Fazenda, CACS: 
destinados à saúde e à educação. ajustado anualmente, a partir desse exercicio, pelos 

§ 2° Compete ao Governador do DF a nomeação dos membros do 

seguintes tàtorcs: 

incisos 1 e It 

situações: 

a) ta'Ca nominal crescimento da arrecadação têderal dos impostos e 
contribuições sociais: e 

b) taxa de crescimento da demanda dos serviços de saude e educação 
do Distrito Feder;il. nunca interior à taxa de crescimento anual da 
respectiva população: 

Ill - um adicional de três por cento do total de recursos previstos nos 

IV - outros recursos que lhe sejam destinados na lei orçamentária. 

§ I º O FCAF .. DF contará com recursos suplementares nas seguintes 

l - adequações à · diferenças observadas durante o exercício entre a 
estimativa de crescimento da arrecadação a que se refere inciso li .. alínea a.. deste artigo, 
utilizada na elaboração do orçamento e a efetivamente realizada: 

li . adequações â política sâÍarial: 

Ili - concessão de gratificações profissionais nas àreas de segurança. saúde 
e educação. em especial a Gratificação de Operações Especiais e Gratificação de 
Ati,idade Militar: 

IV - outros casos acordados entre o Governo Federal e Governo do 
Distrito Federal. 

§ 2º Os recursos previstos no inciso III do caput deste artigo serão 
destinados a investimentos nas áreas de segurança, saUde e educação. 

Art. 4º O Governo do Distrito federal. em conjunto com o Governo 
Federal. estabelecera cronograma mensal de desembolso dos recursos correspondentes as 
dotações orçamentàrias. considerando cm especial ~ sazonalidade do pag~mento ?as 
obrigações trabalhistas e o programa de investimentos . anual. que mtegrara a 
programação financeira da União. 

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o caput deste artigo serão 
depositados em conta especifica. mantida para este fim no Banco de Brastlia S.A - BrB. 
até o dia 20 de cada mês. 

remunerados: 
§ 3º Pelas atividades exercidas no CACS. seus membros não serão 

§ 4º A Presidência. anualniente renovada, será rotativa entre seus membros; 

§ 5° A primeira nomeação deverá ocorrer apos 30 dias da publicação desta 
lei. 

Art. 10. Compete ao CACS: 

l - decidir sobre sua própria organização, elaborando regimento inte~o; 

li . acompanhar o cumprimento do estabelecido nesta lei; 

II. propor o aperfeiçoamento da legislação relativa ao FCAF-DF; 

m . fiscalizar a administ;ação dos recursos transferidos ao FCAF-DF, 
podendo solicitar informitções sobre qm,tisquer atos de gestão~ 

V - examinar a prestação de contas do recebimento e aplicação dos 
recursos e os relatórios de execução orçamentária e financeira do FCAF-DF; 

VI - propor medidas que visem assegurar a gestão transparente dos 
recursos transferidos através do FCAF-DF; 

VII . dar publicidade, em forma compreensível para a sociedade, dos 
resultados de seus trabalhos, ao menos a cada quadrimestre; 

VIII - tratar de outros assuntos do interesse do FCAF-DF no exercicio de 
suas competências de acompanhamento e controle social. · 

§ 1º O Governo do Distrito Federal disponíbi1ízarã os meios e as 
infonnações para que o CACS possa exercer suas competéncias legais; 

Art. 11 As despesas de pessoal e encargos sociais realizadas ,éom recursos 
transferidos pelo FCAF;DF não serão consideradas para efeito do dispo7to no art. 169 
da Constituição Federal. 

Art. 12 Estâ lei entra em vigor na data de sua publicação. 



19978 Terça-feira 11 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Maio de 1999 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa instituir o FCAF-DF, regulamentando o 
art. 21, inciso XIV, da Constituição Federal, objeto da Emenda Constitucional n.º 19, 
aprovada em 1998. 

A aprovação na refonna administrativa deste dispositivo foi um importante 
avanço no sentido de assegurar a autonomia do Distrito Federal. A sua regulamentação 
visa garantir as condições minimas para que o DF continue a cumprir a função de sede da 
capital de todos os brasileiros. 

A capital federal tem o papel de sediar os Poderes da República, as 
representações diplomáticas e organismos internacionais, o que gera demandas especiais 
ao governo local de forma a garantir seu funcionamento regular, e por outro lado, tal 
peculiaridade gera uma redução na capacidade de arrecadação de tributos, em particular o 
IPTU . Tudo isso toma estas transtêrências de recursos fundamentais para o DF. 

A criação deste Fundo pretende institucionalizar tais transferências para a 
manutenção da prestação dos serviços públicos de segurança pública, educação e saúde do 
DF, que historicamente têm ocorrido, mas através de transferências negociadas, gerando 
fiicções e inseguranças desnecessárias. 

O que se almeja, portanto, é consolidar a situação vigente e garantir a 
continuidade da prestação destes serviços públicos no Distrito Federal. 

Alguns princípios básicos norteararn a elaboração desta proposição: 

1) Resguardar a responsabilidade da União com a manutenção da 
segurança pliblica., de acordo com o definido constitucionalmente; 

2) Manter o compromisso histórico da União com às áreas de saúde e 
educação. garantido o nivel transferências no patamar do executado em 
1997, possibílitando a adequação ao crescimento da demanda destes 
serviços, estabelecendo como limite mínimo a taxa de crescimento da 
população do DF; 

3) Definir um percentual mínimo de aplicação em investimentos, garantido 
a ampliação da capacidade de atendimento; 

4) Vincular o resultado das eventuais aplicações financeiras aos objetivos 
previstos no fundo~ 

5) Criar mecanismos que garantam a transparência nas transferências e na 
aplicação dos recursos envolvidos, 

Não se trata., portanto, apenas de uma transferência de recursos, pois 
diferentemente dos Fundos de Participação de Estados e do DF e dos Municípios, a 
Constituição Federal estabelece uma vinculação à objetivos específicos. Por isso a ênfase 
dada a transparência na aplicação dos recursos envolvidos, 

Assim. contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação deste projeto 
de lei que, transfonnado em lei, em muito contribuirá para a autonomia política e 
administrativa do Distrito Federal, conforme estabelecido em nossa Constituição 
Federal. 

Sala das Sessões, em e' (· de abril de 1999 \ 

Depllt•~~ ~r~ld~ Ma~ 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
C'OORI>ENA(',\() DE ESTl'DOS LEGISLATIYOS-('eDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REP(tBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO Ili 
Da Organização do Estado 

Art. 21 - Compete á União: 

CAPÍTULO li 
Da União 

XIV - organizar e manter a policia civil. a policia militar e o corpo de 
bombeiros militar do Distrito Federal. hem como prestar assistência financeira ao 
Distnto Federal para a execução de serviços públicos. por meio de ti.Indo próprio: 

* fnc1so XIV com redu.t,:ão dudu pela t-:menda < 'ons111w:umul n" 19, de O../ 06 /99H 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTlH.O li 
Das Finanças Públicas 

SEÇÃO li 
Dos Orçamentos 

Art. 169 - A despesa com pessoal ativo e inativo da União. dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Mumcipios não poderá exceder os limites cstabelectdos cm ld 
complementar. 
* . lrl1gn. "capUI" l um rt•darõ.o dadu pdu hmmda ( ·nmll/UCIWUIÍ JJ, /9, de O../ (}(j /9f}>~ 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 04 DE JUNHO DE 1998 

MODIFICA O REGIME E DISPÕE SOBRE 
PRINCÍPIOS E NORMAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SERVIDORES 
E AGENTES POLÍTICOS, CONTROLE DE 
DESPESAS E FINANÇAS PÚBLICAS E 
CUSTEIO DE ATIVIDADES A CARGO DO 
DISTRITO FEDERAL. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos tennos do § 3º 
do art. 60 da Constituição Federal. promulgam esta Emenda ao textoiconstitucional: 

Art. 1°. Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVll do art. 22 da Constituição 
Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 21. Compete à União: 

XIV - organizar e manter a policia civil. a policia militar e o corpo de 
bombeiros militar do Distrito Federal. bem como prestar assistência 
financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por 
meio de fundo próprio: 

XXII - executar os serviços de policia marítima. aeroportuária e de 
fronteiras: 

/\rt. 21. O art. 169 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"/\rt. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os 
limites estabelecidos cm lei complementar. 

PROJETO DE LEI Nº 571, DE 1999 
(Do Sr. Dr. Hélio) 

Altera a Lei n2 8.080, de 19 de setembro de 1990, acrescentando 
dispositivo ao seu art. 1e. 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA; E DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 7º da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII-A 

"Art. 7° .............. . 

VII- ........................... . 

VII-A - aplicação do enfo;iue de risco relacionado à idade, à 

raça, ao gênero e às condições sócio-económicas e culturais no estabelecimento 

de prioridades 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Passados mais de dez anos da promulgação da Carta Magna. 
ã ass1sténc1a à saúde em nosso país encontraMse cada vi=z ::-:ais distante de seus 
preceitos fundamentais. O SUS foi concebido com base em doJS grandes pnncip1os. 

a universalidade do acesso aos serviços de saúde em todos os níveis e a 
.integralidade da assistência. 

Lamentavelmente. durante todos esses anos. muito pouco se 
evoh.... ·'q sentido. Embora. em tese, o acesso seja universal. na prática vemas 
uma e, · -:riminação. Continuam tendo atendimento prioritário os setores 
capazes ac ;ionar das mais variadas formas as autoridades governamentais. 
Continuam exc1uídos os mais humildes e entre esses os negros e os da terceira 
idade. 

Às questões da diferença de nível económico e social e de 
raça se associa a de gênero. quando analisamos o principio da integralidade da 
assistência. 

Cada vez mais se consolida a visão imediatista e curativa dos 
serviços. Atende-se quase que exclusivamente a demanda. assim mesmo de forma 
desorganizada e fragmentada. As ações preventivas. quando realizadas. são 
dissociadas das curativas. Vive-se no sistema de saúde brasileiro um trágico ciclo 
vicioso, em que as práticas antigas já condenadas servem de base para a definição 
das novas prioridades. 

Nesta modalidade assistencial . o indivíduo praticamente 
jamais consegue ver seus mais elementares problemas solucionados. Não existe 
uma programação de serviços baseada nas reais necessidades de nossa 
população. Oferecem-se sempre as mesmas ações. desconsiderando as profundas 
desigualdades reinantes em nossa sociedade. 

Esta prática. dominante há déêadas. tem acarretado profundos 
prejuízos às camadas mais pobres e mesmo a determinados grupos populacionais 
que são atingidos mais especificamente por determinada patologia. especialmente 
os maiores de 50 anos de idade. sujeitos a enfermidades crônico-degenerativas. 
notadamente o cãncer. 

Assim, temos. além de uma enorme precanedade e deficiência 
quantitativa. uma profunda desagregação na assistência médico-sanitéria. que 
reduz dramaticamente a sua qualidade. 

O acelerado e incontrolado crescimento dos casos de câncer 
de próstata, vitimando 01 em cada 1 O homens brasileiros. constitui-se em uma clara 
exemplificação das profundas anomalias na assistência praticada no SUS. 

A abordagem que se faz para enfrentar este sério problema 
sanitário desconsidera questões fundamentais relacionada ao gênero. à raça. â faixa 
etária e aos aspectos culturais. 

O combate ao câncer de próstata é uma questão de género. 
porque atinge exclusivamente os homens. Poucas ações são orgarnzadas 

considerando este aspecto. Algumas são oferecidas às mulheres. como a prevenção 
e o diagnóstico precoce do Ca de mama e do colo de útero. depois de longos anos 
de luta, assim mesmo de forma ainda insuficiente. 

É uma questão etária porque esta modalidade de câncer 
atinge, em sua grande maioria, homens acima de 50 anos. Como sabemos, o Brasil 
vem rapidamente "envelhecendo" - sua população de risco. hoje. é de cerca de 
10%. 

É uma questão de raça porque os riscos para os homens 
negros e seus descendentes é maior, sendo que a mortalidade é duas vezes maior 
do que em homens brancos. 

É uma questão cultural porque um dos exames diagnósticos 
fundamentais é o toque retal, procedimento que encontra fortes resistências. 

É uma questão de diferença econômico-social porque atinge 
as camadas mais pobres que têm menos informações e acesso aos serviços, e a 
exames específicos e de diagnóstico precoce como o do PSA (Antígeno Específico 
de Próstata). 

Todas essas questões sãc ~esconsideradas quando do 
estabelecimento de pnoridades no âmbito do planeiamemc governamental e se 
reproduz no âmb!to da assistência prestada pela rede de serviços de saúde. 

Trata-se, portanto. de uma questão política. em que a 
prevenção e a detecção precoce do câncer de próstata deveriam ser priorizadas 
como diretrizes especificas para a execução de ações. pelos Estados e municípios, 
que contemplem os diversos aspetos - gênero. faixa etária. raça. etc. - relacionados 
ao processo de adoecer e morrer em nossa sociedade. 

Neste sentido. apresentamos esta proposição que pretende 
transformar em um dos princípios norteadores do SUS o estabelecimento de 
prioridades dentro dos critérios acima defendidos. 

Isto posto, esperamos contar com o apoio dos ilustres pares 
para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões. em 04 de março de 1999. 

!'./ 
/,t';;_'.k_".t:.1.<=-'--1:: 

Dep.uláâo Dr. Hélio 
/ 

PDT/SP 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES PARA A 
PROMOÇÃO. PROTEÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DA SAÚOE. A 
ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO 
DOS SERVIÇOS CORRESPONDENTES. E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TITl"LO ll 
Do Sistema Único de Saúde 

CAPÍTULO II 
Dos Principios e Diretrizes 

Art. 7º - As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 
contratados ou conveniados que integram o Sistema Cnico de Saúde - SUS são 
desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no an. 198 da Constitmçào 
Federal. obedecendo ainda aos seguintes principias: 

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades. a 
alocação de recursos e a orientação programãtica: 

Vlll - panicipação da comumdade: 
. .......................................................................................................... ~-.?'•••········ 

/ . 

PROJETO DE LEI Nº 572, DE 1999 
(Do Sr. Cunha Bueno) 

Estabelece a aplicação de sanção penal ao/ empregado ou 
proprietário de empresa de transporte coletivo urbano que negar 
a pessoa com mais de sessenta e cinco anos acesso gratuito a 
veículo utilizado para realizar transporte coletivo urbano, bem 
como aos que, incluídos naquelas categorias, praticarem ato de 
gestão com essa finalidade, e dá outras provid,ncias. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAM1LIA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l º Constitui crime negar à pessba maior de sessenta 
e cinco anos, provada a condição mediante documento revestido de fé 
pública, acesso gratuito a veículo utilizado em transporte coletivo urbano, 
bem como a prática de ato de gestão revestido dessa fmalidade. 
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Pena- detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos. 
Parágrafo único. Podem constituir-se em sujeitos ativos 

da conduta a que se refere o caput os empregados das empresas responsáveis 
pela prestação de serviço de transporte urbano, seus respectivos proprietários 
e aqueles que, a qualquer outro título, a elas se vinculam. 

Art. 2º No prazo de três meses, a contar da data de 
publicação desta lei, as empresas responsáveis pela prestação de serviço de 
transporte coletivo urbano afixarão, na parte externa dos seus veículos 
voltados à realização de sua atividade finalístíca, aviso destinado a alertar 
aos usuários acerca da gratuidade do transporte de pessoas com mais de 
sessenta e cinco anos. 

§ 1 º O descumprimento da determinação contida no 
caput acarreta na aplicação de multa correspondente a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) por cada veículo em situação irregular. 

§ 2º Aplicam-se ao valor a que se refere o § 1 º os índices 
de correção legalmente autorizados, a contar da data de publicação desta lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposii;:ões em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição da República, em um de seus dispositivos 
mais revestidos de caráter humanitário, assegura às pessoas maiores de 
sessenta e cinco anos acesso gratuito ao transporte público urbano. Ocorre 
que a garantia, prevista no art. 230, § 2°, não se reveste de mecanismos aptos 
à sua aplicação coercitiva. 

Embora não se tenha notícia de que se transgrida 
cotidianamente o dispositivo, não convém entregar à boa vontade do 
empresariado, de capital público ou privado, a obrigação de dar efetividade 
à prerrogativa constitucional. Daí a conveniência e a oportunidade do 
diploma aqui apresentado, atendendo a sugestão oferecida pelo Sr. ALAIR 
FAUSTO SJL VA, residente em Bauru, Estado de São Paulo, que 
desestimulará quaisquer atos tendentes a tolher o exercício pleno desse 
.direito. 

Por outro lado, a aprovação da proposta servirá como 
paliativo, ante tantas medidas que, necessárias ou não, vêm sendo tomadas 
contra a noss população de maior idade. Este Parlamento precisa, com 
urgência, dar à sodedade uma demonstração de que preza - e preza com o 
carinho ia! que elas merecem - as pessoas que devotaram suas vidas no 
minirn a sobreviver. Porque em cada idoso, mesmo aqueles a quem não se 
tell}. , uito o que agradecer, está gravado um pedaço significativo. tão 
p~ueno quanto o infinito, da desconcertante e gloriosa aventura humana. 

São essas. portanto. as robustas razões que levam a que 
se creia na râpida aprovação da proposta. 

,. 
Sala das Sessões. ·em de F de 1.999. 

. : 
, , I 

Depumdo ~UNHA BL'ENO 

-LEGISLAÇ.:\O CITADA A;>;EXADA PELA 
C'OORDE;>;AÇÃO DE ESTl"DOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÍ"BLICA FEDERA TI\"A DO BRASIL 
1988 

TiTULO vm 
Da Ordem Social 

CAPiTCLOVI! 
Da Familia. da Criança do Adolescente e do Idoso 

~ . .. . . ... . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . .. .. . . . .... . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 

Art. 230 - A familia. a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 
idosas. assegurando sua participação na comunidade. defendendo sua dignidade e 
bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1° Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente 
em seus lares. 

§ 2° Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos 
transportes coletivos urbanos. 

PROJETO DE LEI Nº 573, DE 1999 
(Do Sr. Raimundo Colombo) 

Limita a incidência da contribuição sindical rural. 

(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Ar!. 1º. O Art. 1º do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 
1971, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5° da Lei nº 9.701, de 17 de 
nov~"1bro de 1998, passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a 
seguinte ...,.-1: ... ::jo: 

• Art. 1° .................................................................................... . 

Parágrafo único. A contribuição sindical de que trata este 
artigo, somente é exigível dos trabalhadores rurais, empresários ou 
empregadores rurais que se encontrarem, efetiva e comprovadamente, filiados 
ao sindicato da respectiva categorié. 

Ar!. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar!. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o advento da constituição. de 1988 acertadamente. 
estabeleceu-se a liberdade de filiação aos sindicatos. independentemente da 
categona econâm1ca. 

A contnbu1ção sindical rural. a partir dessa nova realidade. 
para adequar-se ao comando constituctonal. deve alcançar somente os que se 
encontrarem efetivamente filiados aos sindicatos da respectivas categonas. 

O presente projeto, como se vê visa compatibilizar o 
Decreto-Lei nº 1.166171. com o texto constituctonal. 

São estas razões que justificam a apresentação da presente 
proposição. certo de que merecerá a devida aprovação dos nobres pares . 

Plenáno Ulysses Guimarães. em 07 de Abri! de 1999. 

"LEGISLAÇÃO CITADA • .\,'IEX..\DA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTI'DOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI Nº 1.166, DE 15 DE ABRIL DE 1971 

DISPÕE SOBRE ENQUADRAMENTO 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. 

E 

Art. 1 º - Para efoito da cobrança da contribuição sindical rural pre,·ista nos 
arts.149 da Constituição Federal e 578 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho: 
considera-se: 
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*Artigo. "'-apur" 1,:om redaç'lio dadu pela L111 nv'J. -01. Ji: 1- 11 /998. 
I - trabalhador rural: 
a) a pessoa fisica que presta serviço a empregador rural mediante remuneração 

de qualquer espécie: 
b) quem. proprietário ou não. trabalhe individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma familia 
indispensável â própria subsistência e exercido em condições de mutua dependência e 
colaboração. ainda que com ajuda eventual de terceiros: 

* /nc1so l com redação dada pela Lei n'9.70/, de /7 li 1998. 
II - empresário ou empregador rural: 
a) a pessoa fisica ou jurídica que, tendo empregado. empreende, a qualquer 

titulo. atividade econômica rural: 
b) quem. proprietário ou não, e mesmo sem empregado. em regime de 

economia famtliar. explore imovel rural que lhe absorva toda força de trabalho e lhe 
garanta a subsistência e progresso social e econômico em área superior a dois módulos 
rurais da respectiva região: 

e) os proprietários de mais de um imóvel rural. desde que a soma de suas áreas 
seja superior a dois módulos rurais da respectiva região. 

* lnczso II com redação dada pela Lez n" 9. -o l. de 17 II I 99R. 

PROJETO DE LEI Nº 575, DE 1999 
(Do Sr. Giovanni Queiroz) 

~ 1º Manif_!stando-se favoravd ao pedido. o orgão ambiental 

tedcral convidara o propnetàno a celebrar o respectivo tenno de compromisso de 

manutenção de An!a d!! Presef\açào Tempomna - APT. nas condições ali estabelecidas 

~ ~" t l tcnno de compromisso de manu1cnçào de Área d!! 

Presen ação l'i.:mporana - ·\PT ~era homologado por Ponana do mular do orgão 

ambiental Ji.:dcral. t: pubhcado no D1ánn Oticaal da limão 

Paragrafo unu:o \ puhhcaçiio di.: qui.: trata csh! anigo equipara a 

.\rea dt! Prt!servaçãu Pennanentc-APT a area cfcnivamt!nte utlh:t.ada para dl:tto de 

a!Cm;ão du t irau di.: l ltth1.açào da Terra - < H IT 

.\rt 5" l lomnlogadll c publicado do Diarm t llic1al da l Jmão. nos 

tenno~ do ami;o antCnor. 11 ~omprom1s50 de manmcm;ão Ji.: :\ri.:a dt! Prest:í\açàu 

Pt:rmancntc - ·\P r \t!ra i.l\crhado no Canono de Rt:gJstro dc lmo\CIS rc~pccll\o 

An. 6 ° Averbado o compromtsso de manutenção de Area de 

Presetvação Temporarm - APT. o propnetáno podera. não tendo debitas relativos ao ITR. 
requerer i.l Rt!cena redera! a isenção. pelo prazo de 5 anos. do Imposto sobre a 

Propnedade T emtonal Rural - ITR sobre o dobro da arca da retenda APT. 11 

An. 7' O descumpnmento. pelo propnetario. de qualquer dos 

obrigações assumidas J?Crante o órgão ambíent.31 federal ensejará a imediata rescisão do 

compromisso de manutenção da APT e a cobrança das multas porventura decorrentes do 
inadimHlemento das obrigações. 

Panit.'1"llfo úmco. Publicada a Portaria de rescisão do compromisso 

de manutt::nçiio da APT. o orgão ambu~ntal federal comunicara o fato a Receita Federal. 

que promovera a imediata cobrança do JTR não recolhido em decorrência da isenção 
concedida 

Cria Áreas de Preservação Temporária-APT. Art.8° Esta let entra cm vigor na data de sua publicação. 

(AS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO ( M~RITO E ART. 54 l; E DE CONSTITUIÇÃO E Jl!STIFIC AÇ.:\O 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ( ART. 54 J - ART. 24, II) 

O Congresso Nacmnal decreta A ecologm C. talvez. o tema mais em voga. o maís discutido nos 

tempos atuais A defesa do me10 ambiente tem sido objeto dos mais acimdos debates. 
Art. lº Por sohcttação dt! seu propnetano. as àreas de matas uma vez que. concordando. todos. com a necessidade da sua pre~ervação. divergem entre 

nauvas de dommio pnvado poderão ser registradas. no orgão ambiental federal 

competente. como Àreas de Preservação Temporàna- APT 

§ lº Eqmparam·St! ao propnetario o usufiutuano. o enfiteuta. e o 

concesstonano de direito real de uso 

§ :!º A afotação de que trata este amgo sera fo1ta pelo prazo de 5 

1cmco1 anos. podl!ndo 5er renovada 

§ 3" A solicJtação de registro fonnulada pelo propnetano importa 

a aceltaçiiu e pcnn1~sào de \l~aonas no 1mmcl. ->em av1~n prc\m. pelo orgão amh1cntal 

ICdt:ral. Jurante o pcnodo da afolaçào 

* 4º Não poderão ser rt!g1stradas como Areas de Preservação 
J"cmporana~ AP 1 a!i fonna~ de \cgetação ... u1e1tas a preservação permanente previstas nos 

an1go!- ~" t.! ~" da l.c1 nº4 771. Je I"' Jt: ..,ctemhro di.: \ 4ó5. hem como as areas 

considerada~. cm cada propnr:dade. como de reser.a legal. no:. tenno!> do art 16 dcstt: 

mesmo diploma lt::gal 

/./Art. 2º Para efeito desta Lei. cons1deram-se como matas nativas a 

floresta ombrot,Aensa. as florestas ombrofila aberta e ombrolila mista. e as florestas 

estacionai ~c;cc1dual t: cstactonal dec1dual. 

Art. 3° A pessoa mteressada em registrar a àrea de mata nauva 

como Área de Preservação Temporária-APT requerera. nesse senudo. ao orgão ambiental 

federal competente. na umdade da federação onde estiver situado o imóvel. mstruindo o 

requenmento com cópia autenticada: 
1 - de certulão do Cartono de !moveis. que comprove a condição 

de propnetano. usufrutuano. enfiteuta ou concess1onano Je direito real de uso: 

li - da cedula de 1denttdade ; 

Ili - do ato que designou o representante legal da pes~oa JUridica 

propnetána. com os poderes necessanos~ 
1 V - da certtdãd negativa de débitos referentes ao Imposto 

Temtonal Rural. 

V - de planta assinada por agnmensor. com especificação. em 

hectares. da arca que se pretende preservar e dos dados gcodes1cos necessanos a sua 

1denuficaçào dentro da propnedade 

Art. 4° O orgão ambiental fcdi:ral que receber o requenmento 

devera. no prazo d!! 40 dias. \Jstonar o 1movd e emmr o rcspt!t:U\O laudo de v1stona com 

a descnção <la arca. compreendendo a tipologia llorcstal. a paisagem. a hidrologia e seu 

estado de conscí\·ação. rclac1onando. amda. as pnnc1pm~ :iw.uiades desenvolvidas no 

local e md1cando lli; l!ventuais pressões potencialmente debrradadoras do ambiente. 

s1. quanto aos me1m; I! metodos a serem uulizados Dispos1tt\'OS legais são aprovados em 

grande quanudade. sem contudo. propiciar o consenso. Presente. sempre. o conflito de 
mteresses lnti.:resscs privados huscando si: contrapor ao pubht:o e mtercsse mdiv1dual 
sobrepondo-~c ao interesse difuso 

Sabem todos. c sabemos nos. membros desta Casa. que o meio 

ambiente ccolog1camente equilibrado e um d1reno de toda a humanidade. sendo. portanto 

um direnn d1fw;o D1reno que a Consutu1ção federal. em seu art 2:!5. sanciona. impondo 

a todos. poder pubhco e coletl\ 1Wlde. t) dever de defcndC-lo e preserva-lo para as 
presente~ e tinuras geraçlles 

Sabemos o quanto c <l1fic1l conc1har mtercsscs t:conÕm1cos e 

prescT'\3C'Hlnt!'tas D11ic1I. ma~ não 1mfKl~M\d ·\ confinnaçào disso e o proJcto de lei que 

ora aprcsentamo!i. c que tem o memo de conc1har interesses difusos com mteresses 

pmado~. m1 med1d3 cm que. csumulando a proteção de arca~ de matas não mclu1das entrt: 

aquelas dc preservação pcnnancnte e aquelas consideradas. cm cada 1movel. como rcsen.a 

legal. concede 3ll ~cu propnetano \anta!:!i::n!' tinanceua..., 

Retenmo-nos a arcas outras. de matas. e que podem ser utilizadas 
para a!:mcultura e pecuana. quando hem entender ~eu propnetano. A maíomi dos 

propnetanos rurais têm cm sua propnedadc essas arcas e as quais devotam um cannho 

especial. uma quaSe \Cneraçào 8uscam protegC-Jas. t!\llando u fogo. a derrubada dm; 
arvores. deixando-as mtocave1s. mesmo que tal amude lhes imponha ônus financeiros. 

uma vez que não as utihzando para os labores agropecuários. contmuam -pagando o 

imposto sobre a propriedade tenitonal rural. o ITR Aqui. mais uma vez. a contraposição 

entre o ecolõgico e o financeíro. com resultado previsível: a. derrubada. mais cedo ou 

mais tarde. da mata e sua substituição pela agncultura ou pela pecuaria. 
Cabe a nos desta Casa. cientes da importância tanto da 

preservação ecológica. quanto do progresso econômico de nosso ruricola. cnar a fónnula 

de consenso: de equ1líbno dos interesses. E não e outro o nosso mtento. O projeto que ora 

apresentamos dâ contorno legal. traz para o nosso ordenamento Jund1co a figura da Area 

de Preservação T cmporana que. na pràuca e com outros nomes. sempre existiu no meio 
rural. E. ao cnar essa "nova" figura. mcenuva o propnetano a protegê-la. concedendo-lhe 

uma pequena \.antagem financeira: a isenção do lTR sobre o dobro da art:a 

temporariamente preser.·ada. Entendemo!' ser a isenção. nos tcnnos proposta. o m1rnmt1 

que o poder publico pode conceder ao propnetano. pelos bencticios que a prescnação 

traz a culeov1dade 

Em nosso ordenamento JUndico. mais especificamente no Cúthgo 

Florestal. seus n:gulamcntos e demais d1spos1u·.os 1êga1s conexos. não lbi recepcumada <i 
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figura da "mata" que não somente os runcola.Oli conhecem. mas. também. todos aqueles 

que. dt! uma !Onna ou dc outra. 11\t:ram uma mamr mum1dadc 1.:ohl (' meio ruml r: uma 

figura que. pdo ~cu rnlor h1stimco. JlC!la sua ligação ~un·1ca com o nns!io campesmn. não 

podt! :.cr cxclu1da dc nosso ordenamento 1und1cn Para ~anar essa 1mpcrdoa\od lacuna. 

optamos pela tlu;ão constante do-an ~"do prl!sentc pro.1cto de lei. como forma de associar 
a tigura da "mata·· :11.tuclas cnada.; pt!la tecnocracia dnmmantc 

E aqui. uma outra 1usulicaçào se 1mp<1c Mais acenado sena dw:r 
que uma L'-.;plu:aç:fo nn~ impomo~. cm nome da cnm:çãú. Ja lhancta c da 1mmça cnm que: 

.. cmprc procuramo<> pautar nnss11 compnnamcnto. dcntn1 e li.ua da Y1da publica J::.ac 

prnH!IO dl! lt:1 1.i 1ramttnu m:Ma <·.i!-.a. 11.:nd11.,1du. mdu!-1\I.', aprmado na l\lml!i~ifo JI.' 

Dc:fo~a t.lo t'on">um1dur. Mc:m ,\mb1cnti: i: Mmona:. lntd1.1mcn1i:. l'rn arqut\ado ao linal 

Ja h:gt~laturn pa:...,ada. quando agu:mJ:na par~i:i:r da t'om1..,:.ão JI.' t'11n'>11tuu;fü' i: Justu;a I.' 

Jc H.ct.lação ~cu amor fm o 1 )c.!putadn .lorgi: Andcri.;, hnlhantc ri:pre~cnumtc do l1SDB Jo 

1 !ipm10 !'lanto. lamcnta\dmcnlt: não ri:dcnu para c:.ta il.'i;1~latura 

Sempre acompanhamos esta proposição com muito interesse e 
- entusiasmo. porque \lamas nela" um \álído e Oponuno instrumento de mcenll\O a 

preservação ambiental. com contrapartida financeira ao propnetano que se disponha. cm 

henetic10 da colet1v1dade. a 1r alem do que exigem l' ~~ód1go Florestal e a legislação 

l.'omplcmentar _1-\-... 
Por esta razão. neste momento em que reapresentamos o presente 

projeto de h:1 a apreciação desta Casa. com as aherações que entendemos necessárias ao 

seu apnmoramento. prestamos nossa homenagem ao seu autor angina!. Deputado Jorge 
Anders. 

Por todo o exposto. contamos com o apoiamento dos nobres pares 

pa~ a aprovação dl!Me pro_1eto. 

Sala das Sessões. em ( ...., de .• .' ,) 11. ( de 1999 

(..: .. - ·- ~. 
Deputado.GlcJVANNl QUEIROZ . 

PDlr-PA 
1 

"LEGISL\('.\O CIT.\DA .\:-.iEXADA PEL.\ 
COORDE:\A(',\O DE ESlTDOS LEGISLATl\'OS-CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REP(IBLICA FEDERATIVÁ DO BRASIL 
1988 

TÍTllÍ.O VIII 
Da < lrdcm Social 

l'AJ>ÍTl ·1.0 \'! 
Dn Meio Amhicnte 

·\n. 225 - T<idos têm direito ao mci<> amhientc ccolo~tcamcnte cqmlihrado. 
hem de uso comum do porn e essencial a sadia qualidade de \ida. impondo-se ao 
Poder Púhlico e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ 1" Para assegurar a efetividade desse direito. incumbe ao Poder Público: 
1 - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espêcies e ecossis1emas: 
11 - preservar a diversidade e a integridade do palrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético: 
1I1 - definir. em todas as unidades da Federação. espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos. sendo a alteração e a supressão 
pennitidas somente através de lei. vedada qualquer utilização que comprometa a 
in1eg:ridadc dos atributos que justifiquem sua proteção: 

IV - exigir. na !Onna da lei. para instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente. estudo 
prévio de impacw ambiental. a que se dara puhlicidade: 

V - controlar a produção. a comercialização e o emprego de tccnicas. métodos 
e substâncias que componcm nsco para a 'ida. a qualidade de vida e o meio . 
ambiente: 

VI - promover a educação amhiental cm tudos os níveis de ensino e a 
conscicntização ptiblica rara a preservação do meio ambiente: 

VII - proteger a fauna e a llora. vedada.,. na fonna da lei. ru; práticas que 
coloquem cm nsco sua função ecológica. provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade. 

§ 2" Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
amhicntc degradado. de acordo com solução !Ccmca exigida pelo órgão publico 
competente. na fonna da lei. 

§ J" :\s conduta.' e auvidades consi.dcradas lesi\ as ao meio amhicntc 
sujeitarão os mfratmcs. pessoas lisicas ou jundicas. a sanções penais e 
admimstrauvas. independentemcnlc da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4" A Floresta Ama7<inica brasileira. a Mata Atlântica. a Serra do Mar. o 
Pantanal Mato-(irusscnsc e a /.ona Costeira são patrimônio nacional. e sua 
uttlilaçào Jitr-sc-ü. na lhm1a da lei. dentro de condições que assegurem a 
prescr\"açào <ln meio amhicntc. mclust\C quanlO ao uso d.os recursos naturais . 

§ 5'' São m<lispom\c1s a~ terras <lc\olutas ou arrecadadas pelos Estados. por 
ações c.11scnminatnnas. ncccssanas a proteção dos l.!Coss1stcmas naturais. 

§ h'' .\..; ustna!-1 que operem com reator nuclear dc\crào ter sua lucali1açào 
ddinida cm k1 Ji:dcral. ;cm o que não poderão ser nistaladas. 

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

INSTITUI O NOVO CÓDIGO FLORESTAL. 

An. 2° - Consideram-se de preservação pennanente. pelo só efeito desta Lei. 
as llorestas e demais fonnas de vegetação natural situadas: 

ai ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto 
cm faixa marginal cuja largura minima seja: 

1 - de 30 m (lnnta metros l para os cursos d'água de menos de 1 O m 1 dez 
metros 1 de largura: 

2 -de 50 m (cinqüenta metrosl para os cursos d'água que tenham de 10 (dez> a 
50 m (cinqüenta metrosi de largura: 

3 - de 100 m (cem metros) para os cursos d'água que tenham de 50 (cinqüenta} 
a 200 m !duzentos metros) de largura: 

4 - de WO m (duzentos metros) para os cursos d'àgua que tenham de 200 
(duzentos) a 600 m (seiscentos metros! de largura: 

5 - de 500 m (quinhentos metros l para os cursos d'água que tenham largura 
superior a 600 m (seiscentos mctrnsl. 

hJ ao redor da.' lagoa~. laiws ou reservatórios d'áeua naturais ou aniiíciais: 
cl nas nascentes. ainda "que inicnnttcntcs e n~is chamados "olhos d'agua". 

qualquer que se.ia a sua situação topogni.lica. num raio minimo de 50 m l cinqüenta 
metros l de largura: 

d) no topo de morros. montes. montanhas e serra.>: 
e) nas encostas ou panes destas. com declividade superior a 45. equivalente a 

100% na linha de maior dcclhc: 
1) na.' restingas. como lixadorru; de dunas ou estabilizadoras de mangues: 
g 1 nas borda.< dos tabulc1rns ou chapada>. a, panir da linha de ruptura do 

relevo. cm faixa nunca inlcriorn 100 m (cem mctrosfcm projeções horiwntais: 
hl cm altitude superior a l .XOO m 1mil e oitoccnti\~ mciros1. qualquer que seja 

a vegetação. · 
J>anigrafo unicu. No caso de àrca' urhan~s. ru;s1m entendida.' ª' 

comprcc.:ndidas nus pcrimctrus urhanos definidos pnr lei municipal e nas regiões 
metropohtana.' e aglomerações urbanas. cm todo o tcmtorm abrangido. ubscrvar
,e-á o disposto nos respectinis planos diretores e leis de uso do solo. respeitados os 
principius e limites a que se relcre este antgo; 

An. 3º - Consideram-se. ainda de preservação pennanentes. quando assim 
declaradas por ato do Poder Público. as ílorestas e demais fonnas de vegetação 
natural destinadas: 

a) a atenuar a erosão das terras: 
b l a fixar as dunas: 
c) a fonnar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias: 
d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das· autoridades 

militares: 
~la proteger sítios de exccpc1onal beleza ou de valor cientifico ou histórico: 
f) a asilar exemplares da fauna ou ílora ameaçados de extinção: 
g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícola~: 
h 1 a assegurar condições de bem-estar ptihlico. 
§ 1'' A supressão total ou parcial de ílurcstas e demais fonnas de vegetação 

pennanente de que trata esta l.c1. devidamente caracterizada cm proccdtmcnto 
administrativo próprio e com previa autorização do órgão federal de meio 
ambiente. somente sera admitida quando necessária à c\ecuçào de obras. planos. 
auvidades ou projetos de utilidade pública ou interesse social. sem prc.1u110 do 
licencian1ento a ser procedido pelo <irgão ambiental competente. 

• f /'"com rt:dm;iiodadupe/u ,\fl•dttliJ /'mwwinu 1r· 1.-.u,.3/. dl· 1-112 /'NH, 

§ :!" Por ocasião da analise do licenciamento. o ornão liccnciador ind1c.r:1 as 
medida-; de compensação ambicnlal que deverão ser àctotada' pelo emprccndcuu. 
'cmprc que possível. 
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* ,,. ~" ,,,,,, red,1~lm dada pt•la .\/,·dula /'rm'1Hírw 11 · /, -p .. J.t. d~· /../ /:: /')rJX. * ~,,As llorcstas que mtcgram o patrimônio indigena ficam sujeitas an rl!g1mc 
de preservação pcmiancntc tletra "g"l pelo so eleito desta l.ei. 

* '\ 3··111.·rc\t 1du 1wl11 \ft'd11/11/1rui·l\1ir1a11 '/ -3fi-3/. de/,; J: /'Jll.\ 

,\rt. 16 - As llorestas de dommio privado. nàu su.1e1ta' ao regime de ullhlação 
limítada e ressalvadas as de preservação permanente. previstas nos artígoo,; ~" e ~·· 
desta lei. são suscet1veis de exploração. obedecidas as seguintes restrições 

al nas regiões l.~ste Mendmnal. Sul e Centro-O~ste. esta na parte >111. as 
derrubadas de florestas nall\a,. primitiva' ou regeneradas. só serão pcrn1111das. 
desde 4uc sc,1a. cm 4ualqucr caso. respeitado u limite mínimo de 20° o da arca de 
cada propriedade com cobertura arborca localitada. a critcrio da autoridade 
competente. 

hl nas rcg1ücs cilada~ na letra anterior. nas arl!a~ Ji.1 dcshra\adas e prc\mmcntc 
Jclnnuadas pela autondadc competente. licam prrnh1Ja, '" derrubadas de llnrcstas 
prtmlll\'as. quando lc1ta.s para ocupação do "'lo com cultura e pastagens. 
pcnnitíndn~sl!. nesses casos. apena~ a l!\.traçào dl! an ores para produção dl! 
madeira. 'las arcas amda incultas. sujeitas a formas de desbravamento. ª' 
derrubadas de florestas primitivas: nos trabalhos de instalação de novas 
propriedades agricolas. só serão toleradas até o máximo de 30% da· área da 
propriedade: 

c) na região Sul as áreas atualmente revestidas de fonnações florestais em que 
ocorre o pinheiro brasileiro. "Araucaria angustifolia" (Bert - O.KtzeJ. não poderão 
ser desflorestadas de fonna a provocar a eliminação pennanente das florestas. 
tolerando-se. somente a exploração racional destas. observadas as prescrições 
ditadas pela técnica com a garantia de pennanência dos maciços cm boas 
condições de desenvolvimento e produção: 

dJ nas regiões Nordeste e Leste Setentrional. inclusive nos Estados do 
\1aranhão e Piaui. o corte de ar\ ores e a exploração de florestas só será permitida 
com observância de nonnas tecmcas a serem estabelecidas por ato do Poder 
Publico. na fonna.do art. 15. * 1" Na.' propnedades rurais. comprccnd1da.s na alinca "a" deste artigo. com 
área entre 20 tvmtcl a 50 ha tcinqüenta hectares\. computar-se-ão. para efeito de 
lixação do limite percentual. al~m .da cobertura florestal de qualquer natureza. os 
maciços de porte arbóreo. sejam fruliferos. ornamentais ou industriais. * 2" A reserva legal. assim entendida a área de. no mmimo. 20% (vinte por 
cento l de cada propnedade. onde não e pemmido o corte raso. devera ser averbada 
a margem da inscrição de matricula do imó' el. no registro de imóveis competente. 
sendo \edada a alteração de sua dc>1mação. nos casos de transmissão. a qualquer 
utulo. ou de desmembramento da arca. 

§ 31
' l\phca-sc às arcas Jc cerrado a rl!s~r\a legal de 20°0 (\.Íntc por cento) 

para todos os eleitos legais. * 4" Para os líns do disposlll neste amgo. são computadas no calculo do 
percentual de rcscn a legal as arcas rclat1,·as as llorestas e demais formas de 
\Cgctação natural consideradas de preservação pcnnanente. que continuarão 
dispensada.< de ª' crbaçãu a margem da mscriçàn de matncula do imo\'cl. 

PROJETO DE LEI N2. 580, DE 1999 
(Do Sr. Antônio do Valle) 

Faculta às agências de publicidade a opção \pelo SIMPLES, 
previsto na Lei n2 9.317, de 5 de dezembro de 199~. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 381, DE 1999) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° As agências de publicidade poderão optar pelo 
Sistema Integrado do Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES). previsto na. Lei nº 
9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Art. 2° Fica revogada a alinea "d" do inciso XII do art. 9° da 
Lei nº 9.317, de 1996. 

Art. 3° O inciso XIII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 9° ....................................... : .................................. . 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor. 
representante comercial, despachante, ator, empresário, 
diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, 
dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, 

engenheiro. arquiteto. físico. químico. economista. contador. 
auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, 
analista de sistema. advogado. psicólogo, professor, 
jornalista, fisicu/lor, ou assemelhados, e de qualquer outra 
profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional 
legalmente exigida; 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 9º, inciso XII. letra "d". da Lei nº 9.317. de 1996. veda 
a inclusão das agências de publicidade no Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES. 

A vedação não faz sentido algum e penaliza as pequenas 
empresas de publicidade com severas restrições ao seu desenvolvimento. Desde 
que as agências de publicidade se enquadrem nos limites de receita bruta 
previstos na referida Lei, as mesmas deveriam poder usufruir do sistema 
simplificado de pagamento de impostos, da mesma forma que as demais 
empresas. 

Por estas razões é que propomos a alteração da Lei nº 
9.317, de 1996, de forma a possibilitar a inclusão das agências de publicidade no 
SIMPLES. 

Esperamos coniar com o apoio de nossos ilustres 
para a aprovação da proposta. 

Pares 

"'' ~ •=ooo. ·~0 ,tf de 1999. 

Deputado ANTÔN_IO ~ :ALLE 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI Nº 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE; INSTITUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTIJLOV 
Das Vedações à Opção 

Art. 9" - Não poderá optar pelo SIMPLES. a pessoa juridica: 

XII - que realize operações relativas a: 
a) importação de produtos estrangeiros; 
b) locação ou administração de imóveis: 
c l armazenamento e depósito de produtos de terceiros: 
d) propaganda e publicidade, excluídos os veicules de comunicação; 
e) "factoring11

; 

f) prestâção de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão
de-obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 
despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, 
dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, ftSico, 
quínlico, economista, contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, 
programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, jornalista, 
publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo 
exercicio dependa de habilitação profissional legalmente exigida; 

...................................................................................................................... :;,, ........... .. 
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PROJETO DE LEI N!! 585, DE 1999 
(Do Sr. Régis Cavalcante) 

Dispõe sobre a exigência de exame psicológico para professores e 
alunos de modalidades esportivas sob a denominaç~o de artes 
marciais e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" As aca'demias e estabelecimentos congêneres onde se pratiquem artes 
marciais ficam obrigadas a exigiI de seus professores. instrutores , e alunos, exame 
psicológico pré-adnrissional ao trabalho e ao curso, independente da idade. e avaliação 
psicológica pen"ódica, a cada seis meses, além da certidão negativa de distribuição criminal· 

§ t• Os proprietários e dirigentes desses estabelecimentos ficam também sujeitos ao 
exame previsto no caput deste artigo. 

§ 2' A reabilitação criminal não impede a prâlica do esporte. 

Art. 2' O exame psicológico será conduzido por psicólogo devidamente habilitado e 
inscrito no Conselho profissional respectivo, que emitirá l~udo, considerando o avaliado 
apto ou inapto para a prática de artes marciais. ' 

Art. 3' O exame psícológico deverá considerar aspectos da personalidade do 
avaliando, incompatíveis com o aprendizado e a pnitíca do esporte. 

Art.. 4º O exame psicológico pré-admissional terá carâter eliminatàrio. podendo o 
interessado submeter-se a novo exame 1 (um) ano após ser considerado inapto. 

Art. 5' Caso seja considerado inapto no exame psicológico periódico, o interessado 
poderá permanecer em treinamento desde que se submeta a acompanhamento psicológico e 
à reavaliação após seis meses. 

Art. 6º Os proprietários e dirigentes dessas academias ou estabelecimentos 
congêneres, mencionados no an. 1 º, são solidariamente responsáveis pelos danas causados 
em decorrência do descumprimento desta lei. sem prejuízo da responsabilidade penal. se 
ocorrerem delitos resultantes de sua omissão. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A imprensa tem noticiado a prática de crimes de homicídio e lesões corporais em 
decorrência de brigas de adolescentes, quase sempre alunos de academias de artes marciais. 

A prática de artes marciais envolve um conjunto de técnicas que. inadequadamente 
utilizadas, podem representar perigo para a integridade tisica dos parceiros, bem como de 
terceiros. 

Desde os primórdíos das artes marciais exigia-se do praticante que estivesse 
preparado fisica. mental e espiritualmente para se submeter ao seu aprendizado. Os 
evidentes riscos da utilização das técnicas das diversas modalidades de lutas sempre 
recomendaram que pessoas imaturas ou com problemas psíquicos fossem afastadas de sua 
prática. 

Todos sabemos que existe uma enorme distância entre a filosofia adotada na origem 
das práticas de lutas marciais, especialmente na civilização oriental., e a dos nossos dias. 
Atualmente, existe uma fone tendência de utilização das técnicas de Juta vinculadas à 
violência crescente das sociedades contemporâneas. Tal constatação detennina que o 
ensino e pratica das artes marciais sejam objeto de rígido regramento e fiscalização, 

Nesse sentido. para atender às condições mentais exilzidas desde o suíeimento das 
artes niarciais, faz-se indispensável a avaliação psicológica r~gular dos envolvÍdos com as 
mais variadas fonnas de Jutas. incluindo-se professores. instrutores e alunos. O psicólogo 
apresenta-se como o profissional devidamente capacitado para cumprir esse objetivo. 
realizando. com sua formação e os meios tecnicos disponiveis. exame abrangente, em que 
examina a personalidade e o comportamento de cada indivíduo dentro da sociedade, 
familia, trabalho e escola. · 

Esta proposição visa pois prevenir delitos decorrentes das distorções na prática e 
aprendizado das artes marciais. instituindo o exame psicológico •obrigatório. admissional e 
periódico, tanto para os proprietários. dirigentes, professore{ e~ instrutores antes de 
iniciarem a atividade, como para os alunos das academias. Fica evidente que. apesar destas: 
medidas preventivas, vierem a ocorrer delitos penais, os responsáveis serão punidos na 
forma da lei em vigor. O projeto, no entanto. estabelece a responsabilidade solid@ria dos 
proprietários e dirigentes das academias pelos danos causados em decorrência do 

· descumprimento da lei. sem prejuízo das sanções penais pertinentes. 

Dispõe, ainda, o projeto que os proprietários e os dirigentes têm o ônus de exigir o 
exame psicológico para que esses crimes não aconteçam. Se Mo o fizerem, serio 
responsabilizados pela sua omissão • notadamente se as artes marciais ensinadas em suas 
academias forem utilizadas para pràticas delituosas. 

A cenídão negativa de distribuição criminal~ outra exígêncía de nossa proposição, 
evita que aqueles que já estiverem envolvidos no mundo do crime utilizem essas práticas 
esportivas para darem vazão a sua agressividade. Mas a reabilitação criminal não impede a 
prãtica esponiva \ 

Não são preocupações dàfioje. Não é incomum ver na televisão, ler nos jornais e 
revistas, que esse tipo de agr\ssividade decorre, possivelmente, de ensinamentos 

incompletos, até mesmo os respsitantes à filosofia, que, durante muitos séculos/desde a 
antigüidade oriental, formulou os :Principais vetores dessas lutas, algumas delas, aliás, com 
conotação mística, religiosa. · 

Assim é que. já em I 997, o então Deputado Tuga Angerami. essa figura exemplar 
de parlamentar e homem publico, esse grande professor universitário paulista, apresentou 
projeto de lei que, no entanto, não conseguiria seguir os trâmites regimentais. eis que 
arquivada. E já que o nobre deputado, infelizmente para todos nós, não conseguiu retomar a 
esta Casa. nas eleições de outubro do ano passado, entendi mais que lôgico retomar a 
matéria, para que se consiga, com um diploma legal específico. colocar em nosso 
ordenamento juridico as medias capazes de coibir, ao máximo. os usos e os abusos de um 
costume, o das lutas marciais, que, em principio entendemos como salutar. 

É como submeto o assunto à análise de nossos Ilustres Pares nesta Câmara. na 
certeza de que poderei contar com seu apoio para a aprovação definitiva do projeto. . 

Sala das SessõesP'l de abril de 1999. 

Deputado Régis Cavalcante 
PPS/AL 

PROJETO DE LEI N!! 586, DE 1999 
(Do Sr. Régis Cavalcante) 

Altera dispositivos da Lei n2 9.455, de 07 de abril de 1997, que 
define os crimes de tortura e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 3.012, DE 1997) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. Iº O art. 1º da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

I - o inciso l, alínea "c", passa a ter a seguinte redação: 

'ºArt.1° ..................................................................... . 

1- ........................................................................................... . 

e) em razão de discriminação ou preconceito, de qualquer 
nature~ 

II- o § 3º passa a ter a seguinte redação: 

"Art.1° ...... / ..................................................................... . 
......... (: .....•........................................................................... 

§ 3º Sé. resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, a ~ena é de reclusão de quatro a doze anos~ se resultct
morte~ a reclusão é de doze a trinta anos. 

UI- o § 4". inci~4 II. passa a ter a seguinte redação: 

"Art lº .................................................................. .. 

§4º 

II - se o crime é cometido. contra criança, adolescem~ 
enfermo~ deficiente, gestante ou idoso: 

!V - o § 6º passa a ter a' seguinte redação. 

"Art.1° ........................................................................... . 

§ 6º Ao crime de tortura aplicam-se as disposições do art. :?.º 
da Lei nº 8.072. de25 de julho de 1990.": 

V - Revoga-se o § 7º. ....., 

\\ Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua públicação. 
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JUSTJFICAÇ ÃO 

A tortura. em todas as suas modalidades, foi bem definida pela Lei 
n' 9.455. de 7 de abril de 1977. E fato, no entanto. que diante da pressão social no sentido 
de pronta aprovação de um diploma legal que caracterizasse e fixasse puniçio para tais 
crimes, pode-se ter uma lei com algumas imperfeições, imperfeições que nio a invalidam 
mas que podem ser sanadas em outra lei, na forma como o estamos propondo. 

Desta maneira. vimos submeter ã análise de nossos Ilustres Pares 
nesta Casa as seguintes alterações: 

a) que se amplie o alcance da alínea "e", do inciso 1, do 111. 1°. 
porque não é apenas a discriminação raciaJ ou religiosa que deve ser evitada. ntlS toda e 
qualquer forma de discriminação ou preconceito - ainda mais quando motivam o crime de 
tortura; 

b) que se revejam - e se agravem - as penas previstas, para os casos 
de tortura seguida de lesão corporãl grave ou gravissima. ou seguida de mane. O 
agravamento da pena. para o crime de tonura seguido de mane. visa. reparar o equivoco 
cometido com a revogação do art. 233 do Estatuto da Criança e do Adolescente (o que 
resultou num abrandamento da pena). ao mesmo tempo que compatibiliza a dosimetria. cm 
relação ao homicidio qualificado (caso contrário, seria mais vantajoso para o criminoso 
torturar até a mane do que cometer o crime do an. 121, § 2•, do Código Penal); 

e) que. entre as vítimas contra as quais o cometimento do crime 
resulta em aument' 1e pena, figurem o cnfenno e o idoso: 

d) que o crime de tortura continue a ser inafiançável e insuscetiveJ 
de graça ou anistia. mas que, além disso. a pena seja 'Cumprida integralmente· em regime 
fechado, em face da hediondez da conduta. Estar-se-á, assim, harmonizando a legislaçio, 
tendo em vista o an. 5°, inciso XLIII, da CF/88, e a Lei 8.072 (dispõe sobre os crimes 
hediondos). 

Na ceneza de que serão entendidas e bem recebidas as modificações 
em causa, rogo, para elas, o apoio dos Srs·. Parlamentares. 

Sala das SesSôes{)(j de abril de 1999. 

Deputado Régis Cavalcante 
PPS/ AL 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias fundamentais 

CAPÍTULO! 
Dos J:?ireitos e Deveres I11dividuais e Coletivos 

. Art. 5° - Todos são~iguais perante a /ei, sem distútção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos tennos 
seguintes: · 

XL!fl • a lei considcruru cnmes ínutiunçá\'eis e msusccti\'CIS de graça ou 
mustia u pruucu da tonuru. " tr:itico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
terrorismo e ''' dctimdus ct1mo crime> hediondos. por eles respondendo os 
mandantes. os executores e os que. podendo e\ mi-los. se omitirem; 

DECRETQ~LEI '.\lº 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

CÓDIGO PE?\AL 

PARTE ESPECIAL 

T!TI 'L() 1 
Dos Crimes C untra u Pessoa 

CAPÍTU.O 1 
Dos Crimes Contra u Vida 

- l lomtctúin simples 
.-\n. 121 - \1atar al!!ucm: 
Penu - reclusão. úe t> 1sets1 a 20 1Hntc1 unos. 

- lfomtc1úio qualilicaúo 
;: 2" Se o homiciúio e cometido: 
1 - mediame paga ou promessa de recompensa. ou por oulro mouvo torpe: 
11 - por motivo lütil: 
111 - com emprego de '"mcno. fogo. explosivo. aslixiu. tonura ou outro me10 

mstdtn'n nu cruel. nu úe IJUC possa rcsultur pengo comum: 
1 V - a tru1ção. de emboscaúa ou mediante 1.hsstmulação ou outro recurso que 

,liticulte nu tome tmposst\'cl a de!Csa do nti:nd1do; 

i.;rnni:. 
\' - para assegurar a exccucào. a ocultação. a 1mpumdadc ou \'antagcm úc outro 

l'cnu - reclusão. de 121Jo1.e1 a 30 nrmtal unos. 

LEI'."" 8.069. DE 13 DE .ll'LHO DE 1990 

/ 

DlS!'tJE SOBRE U ESTATl3TO DA 
CRl..\'.'.(A E lJ(J ADOLESCENTE. E DA 
1 ll 'TRAS PR< >\'IDÊ:-.:CIAS. 

L!VR0 11 

P :\RTE ESPECIAL 

rrru.u v11 
Dos l'nmes c das lnfracõcs Admimstrum·as 

C.-\l'ÍTl.'U>I 
Dos l'rimcs 

SEÇ\o 11 
Dos {'rimes cm Espec1c 

.-\n. ~:;; • íRerngado pela l.ci n'' 9 ~55. de 117·11~<19971. 

LEI N" 8.072. DE lS/0711990 - DOL' 26/07/1990 

DlSP(lE SOBRE OS CR1~1ES HEDIONDOS. 
~os TERMOS [)() .\RT. 5°. INCISO XLl!l. 
I>:\ 1.'0~STllTI<.;..\o FEDERAL. I' 
DETER~l!NA 1 >l'TRAS PROVIDÊNCIAS 

,\n. 2" - 1 ls crimes hediondos. J pratica da torturu. ,, tratico tlicito de 
1.!nl<'lll\!CCnt\!~ e Jroga...; alins .: o tcrron:;mo ..:füt msusceuvt!t:-' de: 

1 - atns11u. ~raçu e indulto: 
li • fü,., ... , ~ lihcr(! ....... i·""'''1i:;ilna. 

·' "•na ~ •r cr .1c prc\lsto neste artigo sera cwnprida integralmente cm 
n: 0 ml1,; d, ,,u. 

,, - Em caso uc sentcnca condcnatonu. u juiz decidirá ti.mdamemadamente se 
o réu poderá apelar em liberda(J, 
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* 3º . .\ pnsão temporaria. ,.,ore J qual .!'··~.-," a Lei nº 7.960. de 21 de 
ílczembrn de l<l~<l. nos cnmes pre\ls\os neste :irwm. tera o prazo de 30 \trinta\ dias. 
prorrngavel por 1~ual pcnudo cm caso de extrema e' comprovada necessidade. · · 

LEI:'\" 9.455, DE 07 DE ABRIL DE 1997 

DEF!'<E OS CRJ'.\1ES DE TORTüRA E DA 
< n;TR . .\S i'ROVIDÉ:\Cl:\S 

,\n. l '' - l'nnstttm cnme de rnnura: 
. ·' - const!anger algucm i.:om l!mprcgo de nolc!nciu ou grave ameaça. causando-

lhe ,;nlnmcmo tisico ou mental: · 

a1 com '' lim de ob1er informação .. declaração ou contissào da viuma ou de 
tcrcc1ru pessoa: 

h 1 para prorncar ação ou omissão de namrcza cnmmosa: 
c1 em razão de discnmmação racial ou reli!!iosa: 

. II - subme1cr _alguem. sob sua guarda. poder ou au1oridade. com emprego de 
'tolcncrn ou grm e ameaça. a intenso sotTI.mento tisico ou mcntaL como fonna de 
aphcar ca.~ugo pessoal ou medida de carmcr prevcnurn. : 

Pena - rcdusão. de dms a oito ano::. 
~ 1 ··'ªmesma pena mcorre quem subme1e pessoa presa ou suieita a medida de 

'cuuranca a sotnmento tisico ou memal. por 1nterrned10 da prauca de aio não pre\Isto 
l..'m 11!1 ou não resultante de metltda leual. 

~ 2" . \qucle que se omttc e~ face Jl!ssas con1.1utas. 4uando unha o <lcvcr <lt! 
e.\ na-lus ou apura-lus. incorre na pena de detcncáo de um a quarro anos. * 3º St! resulta 11.!sào corporal cfo natureza grave ou grav1ssima. a pena e clt: 
reclusão lle quatro a Jez anos: se resulta mone. a reclusão e lle uno de dezesseis anos 

§ .i.11 .:\umcnta~sc a pena de um -;cxto ate um terço. 
1 - se o cnme .; comelldo por agente publico: 
II - se o cnmc é comcudo contra criança. gestame. detictcme e adolesceme: 
Ili - se o cnmc e comeudo mediante seques1ro. 
§ 5" A condenação acarretara a perda do cargo. limçào ou emprego público e a 

nuerdiçào para seu cxerc1cio pelo dobro do prazo <la pena aplicada. 
~ 6" l l cnmc de tonura e inafiançawl e insusceuvel de graça ou anistia. * 7º O condenado por cnme prensto nesta Lei. salvo a hipótese do * 2". 

iniciara o cumprimento da pena em regime fechado. • 

·························································································································· 
····:····················································································································· 

PROJETO DE LEI N2 587, :OE 199? 
(Do Sr. Régis ·cavalcante j 

Modifica o art. 12 da Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 1995. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 1.890, DE 1996) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' O art. 29 da Lei n' 9.317. de 5 de dezembro de 1996. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.29 ..................................................................................................................... . 

1 - motoristas profissionais que estejam aptos para exercer ou que exerçam. 
comprovadamente, em veiculo de sua propriedade, atividade de condutor autônomo de 
passageiros. na condição de titular de autorização, pennissão ou concessão do Poder 
Público e que destinem o auiomóvel à utilização na categoria de aluguel (tixi). 

V - parente natural até 3' grau, cônjuge, tutor ou curador de pessoa que, portadora 
de deficiencia tisica ou mental comprovada, seja dedarada inapta para dirigir veículos· e 
que destinem o automóvel ao uso exclusivo dessa pessoas. 

Parágrafo único. No caso do inc. V, o veiculo adquirido com ísençio será 
identificado com selo especial e sua destinação especifica constará do Certificado de 
Registro e Licenciamento do Veículo." 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei concessiva do beneficio fiscal da isenção do IP! (Lei nº 8.989, de 2412/1995) e 
sua prorrogação (Lei nº 9.317, de 5/1211996) já reconheceram as dificuldades das pessoas 

portadoras de deficiência fi·sica, impossibilitadas de conduzir veiculas sem adequada 
adaptação. 

Cabe alertar, no entanto, que parcela significativa deste contingente da população 
encontra·se excluída do gozo do beneficio, quando dele mais necessitam, porquanto a 
deficiência fisica ou mental que lhes acomete os toma inaptos para conduzir veiculas, 
mesmo que adaptados. 

Em outras palavras, aqueles cuja locomoção é ainda mais dificil, não se acham 
contempladas pelo beneficia fiscal, sujeitando-se à utilização do transporte coletivo ou do 
transporte por meio de aluguel, nem: sempre satisfatório ou disponível. 

Por outro lado, os motorist~ profissionais aptos para o exercício da profissão, mas 
que à data da concessão do beneficio não a exerciam. acham·se igualmente excluídos de 

seu gozo, exercendo hoje a atividade em condições diferenciadas dos demais, com flagrante 
prejuízo. 

Para evitar a ocorrência de fraudes. dotou·se a proposição de cautelas por meio de 
exigCncias especiais de identificação e comprovação do uso do veículo pelos portadores de 
deficiência. 

Uma proposição assim tão bem justificada fora apresentada à Casa pelo então 
Deputado Tuga Angerami, da bancada paulista, em abril de 1997. 

Lamentavelmente Sua Excelência não conseguiu retomar à Câmara nas eleições 
legislativas do ano passado, razão por que seu projeto de lei teria que ser arquivado~ na 
forma regimental. 

Impossível, no entanto, entregar aci :i~sperdicio uma idéia que busca fazer mais 
apurada., ainda, a idêia de fazer justiça não apenas aos profissionais motoristas, mas, 
também, às pessoas portadoras de deficiência tisica. 

Neste sentido. entendia melhor retomar a matéria, apresentando-a, em meu nome, 
para que os Srs. Parlamentares. examinando·a.. cenifiquem·se de sua justeza e nos 
concedam seu necessário apoio. 

Sala das Sessões.e{? de abril de 1999. 

Deputado Régis Cavalcante 
PPS/AL 

"LEGISLAÇÃO CITADA A:-IEX.ADA PELA 
COORDE:>iAC:\O DE ESTl'DOS LEGlSLATf\'OS - CeDI" 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREII~O DE 1995 

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO ~l/íBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IP!) NA 
AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS 1 PARA 
UTJLIZAÇÃO NO TRANSPORTE AUTÔNOMO DE 
PASSAGEIROS. BEM COMO POR PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AOS 
DESTINADOS AO TRk"lSPORTE ESCOLAR. E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊ~CIAS. 

Art. lº - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IP!) os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional de até l'.!7 HP de potência bruta 
( SAE), quando adquiridos por: 

1 - motoristas profissionais que exerçam. comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros. na condi<;ão de titular de 
autorização, permissão óu concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

* Inciso l com redaçiio dada pela Lei.nº 9.3 r. de 05 l 2 1996. 
11 - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de tranSpone individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa 
furto ou roubo do veículo. desde que destinem o veículo adquirido à utilização na 
categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transponc público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais 
veiculos se destinem à utilização nessa atividade: • 

IV - pessoas que. em razão de serem ponadoras de deficiência tisica não 
possam dirigir automóveis comuns. 

*A ,\.{edula Provisória n" J. --138 /./, de 08 Q./. /999, restaurou a wgincza desta fez. 

••••• .. ••• .. •••••n••••• .. •U•••••U• ....................................... , .... -••••••onuoo .. •••••••••••••,,. .. • .. ••~:• 
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LEI N" 9.317, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O REGIME TRIBUTÁRIO DAS 
MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. INSTilUI O SISTEMA 
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

....................................................... ,. ................................................................. . 
CAP!TI,'LO Vlll 

Das Disposições Gerais e Transitórias 
.......................................................................................................................... 

SEÇÃO III 
Do Conselho Deliberativo do SEBRAE 

........................................................................................................................... 
An. :?9 - O inciso l do art. 1° e o art. 2° da Lei nº 8.989. de 24 de fevereiro de 

1995. passam a vigorar com a scguime redação: 

··Art. 1• - ···························································•······································· 
1 - motoristas profissionais que exerçam. comprovadamente, em veiculo 

de sua propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na 
condição de tinllar de autorização, pennissão ou concessão do Poder Público 
e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

PROJETO DE LEI N2 588, DE 1999 
(Do Sr. Cunha Bueno) 

Dispõe sobre os dii;ei tos dos usuários dos serviços e das ações 
de saúde e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 94, DE 1999) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A prestação dos serviços e ações de saúde aos 

usuários, de qualquer natureza ou condição. em todo o território nacional, será 

universal e igualitária, nos termos da Lei 8080. de 1990. 

todo o pais: 

Art. 2• São direitos dos usuários dos serviços de saúde em 

1 - ter um atendimento digno. atencioso e respeitoso: 

li - ser identificado e tratado pelo seu nome ou sobrenome: 

Ili - não se<rldentificado ou tratado por: 

a) números1 

b) códigos: 

c) ou de modo: 

1. genérico: 

2. desrespeitoso: 

3. preconceituoso: 

IV - poder identificar as pessoas responsáveis direta e 

indiretamente, por sua assistência através de crachás 

visíveis. legiveis·e que contenham: 

a) nome completo; 

b) função; 

e) cargo; 

d) nome da instituição; 

V - receber informações claras, objetivas e compreensíveis 

sobre: 

a) hipóteses diagnósticas: 

b) diagnósticos realizados: 

c) exames solicitados: 

d) ações terapêuticas; 

e) riscos e beneficias dos tratamentos propostos: 

f) duração prevista do tratamento proposto; 

g) no caso de procedimentos de diagnósticos e 

terapêuticos invasivos: 

1. necessidade ou não de anestesia; 

2. tipo de anestesia a ser aplicada: 

3. instrumental a ser utilizado: 

4. partes do corpo afetadas; 

5. efettos colaterais. riscos e conseqüências mdese1àveis: 

6. duração esperada do procedimento: 

h) exames e condutas a que serã submetido: 

a finalidade dos materiais coletados para exame: 

j) alternativas de diagnósticos e terapêuticas existentes. 

no serviço de mendimento ou em outros serviços. 

lí o que julgar necessário: 

VI - recusar procedimentos diagnósticos ou terapêuticos; 

VII - acessar. a qualquer momento, o seu prontuário 

médico: 

VIII - receber por escrito o diagnóstico e o tratamento 

indicado, com a identificação do nome do profissional e o 

seu número de registro no órgão de regulamentação e 

controle da profissão; 

IX - receber os medicamentos prescritos, acompanhados 

de bula. impressa de forma compreensível e clara. 

contendo: 

a) efettos colaterais: 

b) contra-indicações; 

d) prazo de validade; 

e) nome genérico do principio ativo; 

f) posologias usuais; 

X - receber as receitas: 

a) com nome genérico das substâncias prescritas; 

b) datilografadas ou em caligrafia legivel: 

e) sem a utilização de códigos ou abrevíaturas. 

d) com o nome do prof1ss1onat e seu número de registro no 

órgão de controle e regulamentação da profissão; 

e) com a assinatura do profissional: 

XI - conhecer a procedência do sangue e dos 

hemoderivados e poder verificar. antes de recebê-los. os 

carimbos que atestaram a origem. sorologias efetuadas e 

prazo de validade; \ 

XII - ter anotado em seu prontuário, principalmente se 

inconsciente durante o atendimento: 

a) todas as medicações. com suas dosagens, utilizadas; 

b) registro da quantidade de sangue recebida e dos dados 

que permitam: 
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identificar a sua origem: 

2. sorolog1as efetuadas: 

3. prazo de validade; 

XllJ - ter assegurado, durante as consultas, internações, 

procedimentos diagnósticos e terapêuticos e na satisfação 

de suas necessidades fisiológicas: 

a) a sua tntegndade fisica. 

b) a privacidade: 

c) a individualidade: 

d) o respeito aos seus valores éticos e culturais. 

XIV - ser acompanhado, se assim o desejar, nas consultas 

e internações por pessoa por ele indicada: 

XV - ter a presença do pai nos exames pré natais e no 
momento do parto: 

,· 
XVI - ter a presença de um neonatolog1sta por ocasião do 

parto e a realização do teste de detecção de fenilcetonúria 

no recém~nascido: 

XVII - receber do profissional adequado. presente no local. 

auxílio imediato e oportuno para a melhoria do conforto e 

bem estar; 

XVIII - ter um local digno e adequado para o atendimento; 

XIX - receber ou recusar assistência 11"'11ral. psicológica. 

social ou religiosa: 

XX - ser prévia e expressamente infonnado quando o 

tratamento proposto for experimental ou fazer parte de 

pesquisa: 

XXI - receber anestesia em todas as situações indicadas: 

XXII - recusar tratamen•0i; dolorosos ou extraordinários 

para tentar prolongar a vida: 

XXJJJ - optar pelo local de morte. 

§ 1º A criança, ao ser internada, terá em seu prontuário a 

relação das pessoas que poderão acompanhá-la 

integralmente durante o período de internação. 

§ 2° A internação psiquiátrica só ocorrérá em situações de 

emergência ou crise, devendo seryipre ter preferência as 
abordagens não nosocomtais. 

Art. 3° É vedado aos serviços públicos de saúde e às 

entidades, públii;as ou privadas, convemadas ou contratadas pelo Poder 

Público: 

1 - realizar. proceder ou permitir qualquer forma de 

discriminação entre os usuários dos serviços de saúde: 

li - prestar serviços ou ações de saúde discnminatôrios. em 

termos de acesso ou qualidade. entre usuários do Sistema único de Saúde e os 

beneficiãrias de planos. seguros. contratos ou convênios privados de saúde. 

próprios ou por eles mtermed1ados: 

. Ili - manter acessos diferenciados para os usuários de 

Sistema único de e quaisquer outros usuários. em face de necessidades de 

atenção semelhantes. 

Parágrafo único. O disposto no inciso Ili deste artigo 

compreende também as portas de entrada e saída, salas de estar, guichês, lista 

de agendamento e filas d~ espera. 

Art. 4~ Os serviços públicos de saúde e as entidades 
1 

privadas, conveniadas ou contratadas pelo Poder Público têm que garantir a 

todos os pacientes e usuãrios: 

l - a igualdade de acesso. em idênticas condições, a todo e 

qualquer procedimento. médico ou não. que se faça necessáno e se1a oferecido 
pela instituição: 

11 - o atendimento eqúânime em relação à qualidade das 

procedimentos referidos no inciso anterior 

Parágrafo único. O direito à igualdade de condições de 

acesso a todos os serviços, exames, procedimentos e à sua qualidade. nos 

termos desta lei, é extensivo às autarquias. institutos, fundações, hospitais 

universitárias e demais entídades. públicos ou privadas, que recebam. a qualquer 

título, recursos do Sistema Único de Saúde. 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta lei, implicarà. 

sem prejuízo das sanções administrativas, civis e pena'ís cabíveis, na suspensão 

imediata da transferência dos recursos do Sistema único de Saúde à entidade, 

de qualquer natureza, infratora. 

Parágrafo único. Qualquer pessoa é parte legítima para 

comunicar os casos de descu111fJrimento desta lei ao Conselho Estadual de 

Saúde. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição objetiva estabelecer os dtreitos 

mínimos dos usuários dos serviços de saúde. cujas ações seiam prestadas quer 

diretamente ou indiretamente pelo Poder Públicc. ~uer pelas empresas privadas 

de saúde. 
Na fixação desses direítos minimos, procura·se garantir e 

acesso 1sonômico dos usuãrios aos serviços e procedimentos de promoção, 

defesa e recuperação da saúde, corn o mesmo grau d~ .qualidade, e vedar 

qualquer discriminação no atendímento. de caráter econõm1co ou social. visando 

ainda contribuir para a humanização dos serviços. 

O Capitulo da Saúde da Constituição da República tem 

como princípios básicos o acesso universal e igualitário ás ações e serviços de 

saúde. Princípios que foram reiteradas e aprofundados em várias Constituições 

estaduais e Códigos de Saúde após um ampla processa de debate junto à 
Sociedade civil. com expressiva participação de técmcos da 

área de saúde. usuários. entidades e movimentos soC1ais organizados. Processo 
no qual o Poder Legislativo teve importante part1cioação e deve e~. ~ contmml·lo e 
aprofundá~o. 

Para a realização desta proposição 10t ut1hzado o resultado de 
um estudo realizado pelo Fórum das Patologias do Estado de São Paulo. que 
reúne cerca de vinte entidades de profissionais e de usuános portadores de 
problemas crónicos de saúde. assessorados por têcmcos da Secretana de Estado 
da Saúde. Procon. Ministério Público. Pastor.g.!P da Saúde. Confederação Nactonal 
dos Bispos do Brastl e pesquisadores ,áa Faculdade de Saúde Púbhca da 
Universidade de São Paulo. Este estciiço, que demandou longa pesquisa da 
literatura nactonal e mtemactonal. códigqs de ética e de saúde de vários países e a 
experiência acumulada por estas in~titu1ções. resultou na cartilha Direito do 
Paciente. aprovada e autorizada pelo' Conselho Estadual de Saúde e pubhcada 
pela Secretaria de Estado da Saúde fale São Paulo. bem como na Lei nº 10.241 do 
Estado de São Paulo. de autoriá do Ilustre Deputado Estadual ROBERTO 
GOUVEIA. i 

Deste modo/ a proposição visa a garantir um elenco mímmo 
de direitos dos usuânos. da hum:;imzaçáo dos serviços e dos valores da igualdade. 
universalidade e solidariedade. No sentido de construir ações e serviços de saúde 
e~uãnimes e acessíveis a todos que vivem no pais. visando o estabelecimento de 
uma sociedade mais iusta e saudável. 

A presente proposição pretende, em suma, efetivar o 
atendimento equãnime e acessível dos serviços e ações de saúde a todos os que 
vivem no Brasil 

Sala das Sessões. em ·--) de abnl de 1999. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ASEXADA PELA 
COORDE;l\AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES PARA A 
PROMOÇÃO. PROTEÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, A 
ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO 
DOS SERVIÇOS COR,RESPONDENTES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Disposição Preliminar 
An I'' - Esta Lei regula. em todo o Território i':acionaL as ações e ser\'iços de 

saude. executados isolada ou conjuntamente. em caráter permanente ou eventual, por 
pessoas naturais ou .1uridicas de direito público ou privado. 

TÍTULO! 
Das Disposições Gerais 

An. 2" - A saúde e um direito fundamental do ser humano. devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ l º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução 
de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros 
agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e 
iguahtário ás ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da fanúlia, das empresas e da 
sociedade. 

Art. 3º - A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre 
outros. a alimentação. a moradia o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a 
renda a educação, o transporte. o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os 
niveis de saude da população expressam a organização social e econômica do País. 

Parágrafo único. Dizem respeito tambem á saúde as ações que, por força do 
disposto no artigo anterior. se destinam a garantir ás pessoas e à coletividade 
condições de bem-estar fisico. mental e social. 

PROJETO DE LEI N!! 591, DE 1999 
(Do Sr. Paulo Lima) 

Modifica a Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, que "institui 
o Código Brasileiro de Telecomunicações", determinando a 
veiculação de mensagem alusiva à prevenç~o de doenças 
sexualmente transmissíveis. 

(AS COMISSõES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E 
INFORMÁTICA; DE SEGURID!\DE SOCIAL E Fl\M1LIA; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lº Esta lei modifica a Lei n' 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
determinando a veículação de mensagem alusiva à prevenção de doenças sexualmente 
transmissíveis 

Art. 2º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, altemla pelo 
Decreto-Lei n' 236. de 28 de fevereiro de 1967 e pela Lei n' 9.472, de 16 de julho de 

1997, passa a vigorar com o seguinte artigo: 

"Art. 71-A As emissoras de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens ficam obrigadas a veicular mensagem alusiva â prevenção de doenças 

sexualmente transmissíveis, em especial a Síndrome da lnnmodcficiência Adquirida 

fAIDSl. 

§ lº As emissoras de sons e imagens (televisão) deverão veicular 

as mensagens no micio e no final da exibição de filmes, telenovelas, ou quaisquer 

programas que contenham cenas de sexo. bem como a cada intervalo comercial e após as 
chamadas alusivas ao programa. 

§ 2º 

acompanhada de locução 
A mensagem tera duração m1ruma de dez segundos. sendo 

§ 3º A emissora poderá optar pela exibição de peça publicitária 

alusiva à prevenção de doenças sexualmente transmíssiveis. desde que veiculada em 

conformidade com o § 1 º deste artigo. 

§ 4° As emissoras de radiodifusão sonom veiculado, no início e 

no final de programa radiofônico que contenha alusão a sexo. mensagem sobre a 

prevenção de doenças sexualmente transmissíveis." 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará as disposições desta lei 

no prazo de trinta dias. contados da sua publicação. 

Art. 4° Esta let entra em vigor no prazo de sessenta dias, contados 
da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A mobilidade social, a maior liberdade de costumes e a falta de 

informação da população têm conuibuido para uma verdadeira epidemia de doenças 

sexualmente transmiss1veis. Entre estas. é preocupante. sobretudo, a crescente 
disseminação da AIDS. 

Noticias veiculadas nas últimas semanas dão conta, inclusive, de 

que a população despreocupou-se com a prevenção da doença, em decorrência da 

diwlgação de novos tratamentos e dos resultados favoráveis alcançados, que pcnnitem 

prolongar a vida dos ponadores do vírus. de modo a que estes tenham, em cenos casos, 
uma perspectiva de vida similar à de pessoas saudáveis. 

Esta situação ttaz inúmeras dificuldades para a saúde pública, po!S 
o tratamento dessas doenças é caro. A prevenção, por outro lado, é barata e eficaz, embora 

encontre resistências. em virtude das peculiaridades da cultura do povo brasileiro. O uso 

do preservativo, por exemplo. reduz drasticamente as taxas de transmissão dessas doenças. 

Tambem a redução no numero de parceiros e um fator de limitação do surto epidênrlco. 

É preciso, pois, estimular a infonnação sobre a prevenção da 
AIDS e de oulills doenças sexualmente transmissíveis. Tal diwlgação, porém, deve ser 
feita de forma continua e em caiátcr pcnnanente, camcteristica de que as campanhas de 

prevenção financiadas pelo governo lamentavelmente não se revestem. 

Como forma de alcançar esse grau de informação, principalmente 

junto à população de baixa renda, apresento esta proposição, que obriga as emissoras a 

veicular mensagem sobre a prevenção de doenças sexualmente transmissíveis. EsfllS seriio 
apresentadas durante os programas que contenham cenas de sexo, por serem estes um 

fator de estimulo à diversificação de parceiros que com freqüência ob!crvamos na 
sociedade hodierna. 

Convencido da importância desta iniciativa, peço o apoio dos 
nobres Pares à sua aprovação. 

Sala das Sessões. ern08de (J l{ de 1999. 

~!~ 
Deputado PAUL-O LIMA 

KLEGISLAÇÁO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 

INSTITIJI O CÓDIGO BRASILEIRO DE. 
TELECOMUNICAÇÕES. 
* A Lei n" 9.472. de }6107/1997, revogou esta Lei, exceto 

quanto a matérra penal e aos preceitos relatrvos a radiodifusão. 

CAPÍTULO VII 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 71 - Toda irradiação será gravada e mantida em arquivo durante as 24 
(vinte e quatro) horas subseqüentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora. 

* Arllgo, "caput" com redaçao dada pelo Decreto·lei nô 236, de 28 02 1967. 
§ 1 º As emissoras de televisão poderão gravar apenas o som dos programas 

transmitidos. 
* § l' com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 02 ,1967. 

§ 2° As emissoras deverão conservar em seus arquivos os textos dos 
programas; inclusive noticiosos. devidamente autenticados pelos responsáveis, durante 
60 (sessenta) dias. 

* § 2° com redação dada pelo Decreto-lei n' 236, de 28 02 1967. 
§ 3º As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, 

pronuncianientos da mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto, 
deverão ser conservadas em arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias depois de 
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trans.mitidas, para as concessionárias ou permissionárias até 1 (hum) kw e 30 (trinta) 
dias para as demais. 

* § 3ª com redução dadl.l pdo Dttcreto-/.11111" 236, d.:t :s 02 1967. 
§ .4º As_transmissões-compulsoriameme estatuidas por lei serão gravadas em 

material fornecido pelos interessados. 
* §../ºcom redação duda pelo D11cre10-J.r;:111" 236, drt J8 02 196-. 

Art. 72 - A autoridade que impedir ou embaraçar a liberdade da radiodifusão 
ou da televisão, fora dos casos autorizados em lei. incidirá. no que couber. na sanção 

· do art. 322 do Código Penal. 
* Ar11go com redação Juda pdu /J11c:rcw-Li:111" ~36. d11 28 02 1967. 

PROJETO DE LEI N2 592, DE 1999 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

Disciplina a veiculação de programação de redes em emissoras 
locais de radiodifusão. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 3.232, DE 1992) 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1 º - Ficam obrigadas as enússoras locais de rádioilifusão, a 
veicularem diariamente p~ogramaçào local 

Parágrafo Unico - Para os efeitos desta lei consideram-se como 
programação local. aquelas produzidas em seu município sede e voltada aos 
interesses de sua comunidade. 

Art. r - As emissoras que associarem-se à redes de 
radiodifusão. poderão fazê-lo. desde que reservem cinqüenta por cento de sua 
programação para produção local. 

Art. 3° - O descumprimento do disposto na presente Lei. 
sujeitará a emissora infratora a multas e suspensão. que poderão culminar com 
a perda do direito de concessão. em caso de reincidência. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a sua 
publicação. 

Art. Sº - Revogam-se as disposições em contràrio. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos ultimas anos constata-se a tendência de expansão por todo o 
interior do pais. da veiculação em emissoras locais. de programação produzida por 
grandes redes de radiodifusão. O fenàmeno compreensível - afinal. e a conquista de 
e.spaço da tecnologia moderna e cara sobre o amadorismo - tem mudado a tradicional 
caractenstica dos antigos programas de rádio do interior. onde os costumes e 
peculiaridades de cada reuião se lI!anifestavam. 

Durante m7iito tempo, as emissoras locais fizeram muito mais do que 
trazer o pais e o mundo para perto do longínquo cidadão interiorano. Propiciavam a 
inteszração das comunidades com a sua prôpria realidade Era atraves do radio Que as 
pesSoas se comunicavam.!discutiam seus problemas locais. ouviam suas autoridades 
e cultivavam suas tradições. Os microfones incrementavam o convivio social das 
localidades. valorizando suas atividades econõmicas. suas festividades culturais. 
religiosas e recreativas. 

Outro aspecto atingido em cheio pelo avanço dos monstros da 
comunicação. é o desaparecimento progressivo do profissional de nidio. A medida 
que as emissoras locais vão abrindo espaço para programação nacional ou regional 
das grandes redes. em detrimento da produção local. é lógico a dispensa de locutores 
e programadores de rádio. Calcula-se que apenas no Rio Grande do Sul. com a 
escalada das chamadas .. redes de comunicação". centenas de radialista:S perderam 
seus empregos. E o ntimero continua a crescer a cada dia. 

Não pretende a presente proposta acabar com o advento das redes. 
mas apenas dlscip\inar sua disseminação. pre!.et'Vando o espirita inicial das 
concessões de ràdiodifusão. que tinham. entre outros principias. senão o mais 
importante. o de valorizar as comunidades. promovendo suas culturas e tradições. e 
incentivando o convivio social e recreativo dos grupos locais. Propõem-se também. a 
evitar o perigoso monopólio da informação. onde grandes grupos passam a dominar 
indiscriminadamente todos os canais da comunicação. seja ele de entretenimento, 
politico ou mesmo religioso. 

Meritória faz-se a idéia. ao salvaguardar o direito de exercício da 
profissão de tantos homens de rádio que hora encontram-se desempregados ou na 
intranquila posíção de ser aproxima vitima da pseudo-modernidade. 

Entendendo que o exposto. não fere direitos de propriedade - haja 
vista que a comunicação e um serviço publico e deve ser oferecido da fonna mais 

conveniente possível ao seu consumidor final - pelo contrario. preserva o interesse 
do cidadão que usufrui dos beneficias de ter uma emissora local e incrementa um 
mercado de trabalho em declinio. almeio um desfecho bem-sucedido para o proposto 

'""'\ 
Sala dâ Sessõ~. 31 março de 1999. 

' l 

·\\.~.\\\"t·:. i.~'°:..iY·r\ 
POMPEO DE MA TTOS 

DEPUT"ll"1Tú FEDERAL 
Vice-Líder da Bancada 

PDT 

J PROJETO DE LEI N2 593, DE 1999 
( Do Poder Executivo ) 

MENSAGE:\I 1'2 409/99 

Dá nova redação ao art. 42 da Lei nQ l.SZl, de 26 de dezembro de 
1951, que altera dispositivos da legislação vigente sobre crime~ 
contra a QC~11omi.a popula~-

(AS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO A.~BIENTE E MINORIAS; 
DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COM~RCIO; E DE CONSTITUIÇAO E J~~!!ÇJ.1: E 
DE REDACAOl 

O CO~GRESSO 1'ACI01'AL deem>· 

An. J!! O an . .:: d::i. Lei n~ 1.5:!1. de ~6 de dezc:mbrv de: 1951. cassa a \·i2om com a 
sc:gumtc: red.::içâo: · • 

.. An. 4: Consmu; ~nme d::i. mesm:i. n:lturez:i. .i usurn cecuniar1:i ou re.:11. assim s: 
considerando: · 

I - cobrar Juro:.. comissões ou descontos pc:rccntu.:w:; sobre dividas cm dinheiro. suocr1orts 
~ 1ax<i perrmtida por ie1: • 

li - cobr;i.:- ::igio superior 5. t1xa de dmbio de mercJ..'.iJ ~obre: quD.nu:i pennm:ld:i po: mocd.l 
estrangerr:i: 

1ll - emprest:'.!r soore penhor que sc.i:i p:waU\'O d: mst1tJ1ç.lo ofic:1::i.I de crCdno: 

l\' - obter ou :supular. e:n qualquer ::ontr:uo . .:?~us::i.nCo da premente m:cc:sstd:ade • 
• n::\periCnc1a \JU l!!'viandade de outra pane. lucro p.:immomai :!'cess1v('I. 

Pen:i - detcnç5o. d: dois a quatro anos. e mul::i.. 

§ J l? Nas mesmas penas incorrem os procuradore:!. cs m:mdatários ou medi:idores qu~ 
mterv1erem na operacão usurâria e os cessionários àe cri!Cito 1.:sunirio que. dentes de sua nature:a 
ilícita. o fizerem valei- em sucessiva transrn:ssão ou cxecuç5.:. pd1c1al. 

§ :!! São cm:uns1inc1as agra\'antes C;:i cnme àe usu:::: 

1 ~ ser comeudo em época de grave crise cconõmic::.: 
II - ocasionar grave dano individual: 
lil - dissimular-se a natureza usuriria do conmno: 
tV - quando cometido: 

a) por militar. servidor pt'iblico, ministro de culto relir;ioso: por pcsso1 cuja condiçio 
econômico-social seja manifestamente superior à da vítima: 

b) cm detrimento de operário ou de ruric:ola. de menor de dezoito anos ou de pessoll 
portadoras de deficiência mental, interditadas ou não.·· {~R) 

An. 2!': Esta Lei entra cm vigor na data de sua pubiicaçio. 

Brasilia, 

kLEGISLAÇ.~O CITADA A:'iE:UDA PEL4. 
COOIIDE!'iAÇÃO DE ESTLDOS LEGISLA Tl\'OS- CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPtBLICA FEDERA TIYA DO BRASIL 
1988 
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TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO! 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO Vlll 
Do Processo Legislati' o 

.................................................. ;::························································ 

S! ;BSE(.'.\1·11!' 
Dao Lei; 

,.\;i o 1 • ,; m11.:i3.tt\ a da;. leis compk:mcnt:m:~ :.: iirJmanas ..:ahe a qualquer 
membro oc Comissão do Cá.'Tlara dos Deputado;. do Senado Federal ou do Congresso 
l'<acionaL ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais 
Supenores. ao Procurador-Geral da República e aos cidadão;. na forma e nos casos 
prensto::; n~st:J Constnlllçào 

~ 1 º São de miciativa pnvativa do Presidente da Republica as leis que: 
1 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas. 
li - disponham sobre· 
a 1 cnação de cargos. funções ou emprego5 pubhcos n::: admm1stração direta e 

Jutarqu1ca ou aumento de sua remuneração~ 
bl orgamzação adnumstrallva ro:: JUdic1ana. materm mbutana e orçamentaria 

:::en tcos pubhcos e pessoal da admimstração dos T!!mtonos. 
(:/servidores pubhcos da limão e Terrnonos. seu regime JUndtco. provimento 

de c::rrgos. t!Stabilidadc e aposemadoria. 
"' AlhwtJ ",;" ._\Jm redação ui.Ida pela Emenaa (•Jn.\1t1U..r1ma:' 1: !). J~· 05 02 1998. 

d1 organização do :-.1Imstério Público e da Defensona i'uhhca àa l'nião. bem 
1.·omo nonn~ gerais para a organização do t-.1mistt!no Púbh1.o i! tfa Defensoria Pública 
dos Estados. do Distrito Federal e dos Territorios. 

t!l cn: .. 11,:fü;_ c:;tnnural,'.[l.ll e atribmçõe:; dos \1m1Stl...'íl~" ~· ,,r~;"11\:- d;.i ~idmmistração 
ruohc.l. 

t'I m11Jt:m.:s Ja...; h1rça:-. . ..\rmadas. ::>t.:U ír.!f;!lffil! .JUí!JJ...11 pnl\ 11111.!íllO J.e cargos. 
;'f\\m11i;üc~. c5t:Ji:1l1JaJ.I.! r~munt!ração. reform::i e 1r;.insfen:1t..:1~; pJra a re5en:a. 

~ 2·' A m1c1atl\ a popular pode ser e'\t!rc1d:.i pela aprt!:::entação :1 Câmara dos 
Deputado~ Je pro_1i:to Ji:: k1 :.ubscnto por. no mimmo. um rn1r cento do d~ítorado 
nacwnal Jistnhmdo pe!P menos por cmco E~tndos. ~om 1~5~, ::1t!tln' d..: lrês décimos 
;-'1.'T 1.· .;ntti 1.k1::. d~1t1)Tt.:'.-- 1.k 1:ada um d!!lt!S 

LEI Nº 1.521. DE 26 DE DEZE:\1BRO DE 1951 

ALTERA DISPOSlTIVOS DA 
VIGENTE SOBRE CRIMES 
ECONOMIA POPL'LAR. 

LEGISLAÇÃO 
CONTRA A 

.~ .. 4º - C onstitu1 ..:rime da mesma natureza a usura pecuníária ou real. :issim 
se considerando: 

a) cobrar juros. comissões ou descontos percentuais, sobre dividas em dinheiro. 
supenores à taxa permitida por lei: cobrar àgio superior a taxa oficial de câmbio. sobre 
quantia permutada por moeda esrrange1ra: ou. ainda emprestar sob penhoí' que seja 
pmativo de instituição of<eal de credito: 

b) obter. ou estipul-!!'- em qualquer contrato. abusando da premente 
necessidade, inexperiéncia ou le'v1;mdade de outra pane. lucro patrimonial que exceda 
o quimo do valor corrente ou justo da prestação feita ou prometida. 

Pena - detenção, de 6 (seis! meses a 2 ldois) anos. e multa de cinco mil a \'lnte 
mil cruzeiros. 

§ l ºNas mesmas penas incorrerão os procuradores. mandatârios ou mediadores 
que intervierem na operação usuraria bem como os cessiominos de crédito usurário 
que. cientes de sua natureza ilíctta o ftzerem valer em sucessiva transmissão ou 
execução judicial. 

§ 2° São circunstâncias agra\'antes do crime de usura: 
l - ser com~tído em época de gra\'e crise econômtca: 
ll - ocas10nar grave dano individual: 
lll - dissimular-se a narurezo usurâria do contraw. 
IV - quando cometido: . 
a 1 por militar. func1onàrio público. ministro de culto religioso: por pessoa cuja 

1.·ond1.;3o ~conómico-soc1al seja manítêstomcnte supenor 3 da \'itima: 
o) em detnmento de oper:mo ou de agncultor de menor de 18 (dezoital ano; 

''" de deficiente mental. interditado ou não 

~ 3º A estipulação de juros ou lucros usurários >eni nula. devendo o jutz a_1usta 
lo; a medida leeal. ou. caso já tenha sido cumprida ordenar a restiruição da quanti~ 
paga em excess;. com os juros legais a contar da data do pagamento indevido. 

Senhores Membros do Congre~so :..:acionai. 

~os tenno~ do arugo cii d:i. Consmuicdo ft!d::~:i.1. ;>ubrneto a eievada deiiber:icào de 

\ ·t,SS3S Excelências. acompanhado de Expos1cào de Mott\'ílS cios Senhores Ministros de Estaao d.1 

Justiça e da F:izenda. o texto do projeto de lei que "Dá no\'a redação ao a:-t. J!l da Lei n.:: 1.5~!. dl! 

econo;rJ:i. ?Op:.u.ar". 

d~ :i.bril de 1999. 

5. A prt!sente proposta. uue resulta Jus r:rêridos e:tudos. tem por objetivo alterar o ar: .. · 

-i~da Lei n.:.; .5:!1. d~ ~6 de dezembro dt: 195!. :ormmdo m3is rigorosa a pena cominada ao crime 

J~ usur:i . .::.:..:.:: <l ... ,simetri::i :i:u:ii 1det-enç5.o de s~1s me~es a dois anos e multa de cinco mil a vinte mii · 

.:ruzeircs 1 j;i n5.ó SI? pr~St3 3 deSr!Slimuiar e r:.::i:r 3 SU:l pr..itÍC:?.. 

( 

6 Este. l'' mothci por que se encaminha ao elC\'iJ.do desconino de \"ossa Excelência~·. 

prnrost:? .:i: :!~iTlt!:llo.r :?S pi:nas mínima t! m:b .. i::ia fixadas p31'3. o crime de usura. elevando-as a doi.s 

e qua1r0 .:.~1.'~ . .:11mo m~ói..:ia au-xiiiar 30:) esfor~os do Poder E\:!Cutho no scmiào de coibir condut:lS 

PEDRO SA,IPAIO '!ALA:" 
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Em de abrir de l \lll9 

Sennor Primeiro Secrc:t3no. 

Enelrn:nno J essa Stcretana :0.1ensagem do Excc1ent1s5m'lo S::nhor Presidente d::. 

Repuoiic:a ;el:mva a pro_1e10 de lei que que .. Dà nD\'a redação ao :sn .!:: d3 Lei h.: ? S:! !. de :::6 dl! 

dezembro de 1951, que altera dispositivos da ICJ!islaçio vigente sobre crimes COllttll a eçonomia 
popular". 

Atenciosamente. 

(§== ... -~--
Sll.\'ANO GIANNI 
Chefe da Cast Civil 

da Presidência da Republica. Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primci~o Secretario da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF 

PROJETO bE LEI N2 594, DE 1999 
(Do Sr. Bispo Waoderval) 

Altera a Lei n• 9696, de 12 de setembro de 1998, que dispõe" 
sobre a regulamentação da profissão de Educação Física e cria os 
respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de Educação 
Física, a fim de suprimir a permissão do exercicio da ptofisaao 
aos práticos. 

(AS COMISSÕES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE COKSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l º - Suprima-s~ o inciso Ili do anigo 2° da Lei 9696. de 
1 º de setembro de 1998. 

Art.2° - Esta lei entra em vigor na data de sua nublicaçâo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A recente Lei n' 9696, de I' de setembro de 1998. rcgulamentOU a 
profüsão de Educação Física. No entanto, o anigo 2' do referido diploma legal, dispõe que 
os j'.rittcos - aqueles que embora não dispooham de diploma do curso superior de Educaçio 
Física, mas que ate a data do inicio da vigõncia da lei, ICtlham comprovadamcme exercido 
atividades prôprias dos Profissionais de Ed~ Fisjca - l!<Jderlo exercer a profisslo. 

Ora. leis anteriores de regulamentaÇio de profissio. como por 
exemplo a dos Dentistas 1 Lei 5081. de 24 de ago$to de 1996) tl\·eram os anigos 9", 1 O e 11 
vetados. po!S os mesmos dispunham sobre os Dentistas práliCM. Isso ocorreu por se tratar 
de profissão em que a habihiaçio mdevida pode causar riscos i S4tidc da população, a 
exemplo da Educação Fisica em relação a prescriçio de exercícios indevidos que possam 
afetar a integridade fisica do aluno e ou do usuirio das Academias de ginisticas e afins. 

O cd~cador tisiCo utiliza conheciment~s aprendidos durante quatro 
anos na faculdade. nas âreas de Cínestologia. Biometria. Anatomia. Socorros de Urgência e 
vârias outras discip1inas da área pedagogica, bem como os cursos de extensão universítária e 
outros cursos de especialização. Pon:mto. os pràticos por mais preparado que esteja, não 
dispõe desse aprendizado. contando apenas com a prática adquirida ao longo dos anos. o que 
jãmais podcrâ substituir o conhecimento cientifico adquirido no curso especifico de 
Educação Fisica. 

AdemalS. e importante lembrar que. segundo o INEP·lnst1tuto 
Nacional de Estudos e Pesqwsas Educac1ona1S. a rede supenor de Educação. e composta de 
937 instituições. sendo que a maioria ofi:rece curso de graduação em Educação Fisica, o que 
significa milhares e milhares rle profissionais altamente habilitados à procura de wna 
colocação no mercado de trabalho. Premiar os prâticos. seria uma injustiça a esses 
educadores da Educação Física. 

Diante das razões expendidas, pedimos o apoio aos nobres pares para 
a aprovação do projeto em tela, por uma questão de justiça àqueles que deilicaram e dedicam 
anos a fio aos estudos num banco de escola. 

Sala das Sessões. em / 3 de Abril de 1999 

KLEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI Nº 9.696, DE 01 DE SETEMBRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA 
PROFISSÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E CRIA OS 
RESPECTIVOS CONSELHO FEDERAL E 
CONSELHOS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA. 

Art. 2° - Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de 
Educação Física os seguintes profissionais: 

1 - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, 
oficialmente autorizado ou reconhecido; 

li " os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de 
ensino superior estrangeira, revalidado na fonna da legislação em vigor; 

lll - os que, até a data do ÍJÚcio da vigência désta Lei, tenham 
comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, 
nos tennos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de educação Física 

LEI Nº 5.081, DE 24 DE AGOSTO DE 1966 

e) (Vetado): 
d) (Vetado): 
e) (Vetado). 
Art. 10 - (Vetado). 
Parágrafo único. (Vetado). 
Art. li - (Vetado). 

REGULA O EXERCÍCIO DA ODONTOLOGIA. 

........................................................................................ ~· .. ·························:···. . ........................................................................................................................ . 
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PROJETO DE LEI N!!. 596, DE 1999 
(Do Sr. Enio Bacci} 

Protege comissões de vendedores viajantes e dá outras 
providências. 

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54J - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL dccrc.:ta: 

Art. I º - Acresce parágrafo único· ao artigo 5º da Lei 3.207 de 
l 8/07/1957. com a seguinte redação: 

Art. $º ..... ; .........................•..............•..•.....• 

Parágrafo único: não poderá a empresa empregadora 
ou empregador condicionar o pagamento de comissões 
à cobrança das i•endas do comprador. 

.-\rt. 2" - Revogam-se as disposições cm contrário. 

Art. 3º - Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

JUSTI FIC.4 Tll''.4 

Muitas empresas retém o pagamento de comissões 
aos vendedores viiiiantes até a cobrança dos valores da venda. 

Este projeto garante ao vendedor o direito de 
perceber ns comissões. independente dos pagamentos das parcelas 
do comprador. eis que. o artigo 7° desta mesma lei. viabiliza ao 
empregador estornar os valores pagos à titulo de comissão de 
compradores insolventes. 

Sala lias .:,essôcs./} I ~; u ! l qq9. 

--iN/:~.~;;; 
-__,,.__-__ . --::·. 

Deputado Federal PDTIRS 

•f.EGISl..\I '.i.O l'IT.\D.\ .\'\~.:\..\DA l'EI.\ 
C'OOIU>E~A(';\O llf: f:S'ITDOS l.EGISl..\Tl\'0'< ~ C'cDI .. 

LEI N" 3.207. Df. 18 DE .JllLHO DE 1957 

RHil !1..-\Ml'NTA .\S .-\TIVllJADFS IJClS 
1 \ll'Rrc;AIJOS Vl'\.lll'llORl:S. VIAJA' n s 
t >11 !'RACISTAS 

·························································································································· 
.\rt ~" - \as tr:ln"\açúi.:s cm qui: a empresa se uhrigar pnr prcstuçôcs succ~Sl\as. 

11 [lal;!;;IT\lCT\lo da~ l'ÚllllS:-;lu:s C jlCíl.'ClllilgCTl:- -.cra C\.IJo?l\d 1k i1CllfJt\ l.'.lllll H ordem <lc 
n:cch11t1cnlt1 das mcsrmL<\ 

.......................................................................................................................... 

:\rt 7" - \'L"nlica<la ;i m~oh~11i:1;.1 dn comprador. caht! ao empregador o direito 
dt: estornar a !.'.Ullll->:-idn que huu\cr pat!n 

··························································:······························································· 
.......................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N!! 598, DE 1999 
(Do Sr. Enio Bacci) 

Define estorno de comissões de viajantes, de forma parcelada, 
após esgotadas todas as tentativas de cobrança, inclusive 
judicial, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 596, DE 1999) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º - Acresce parágrafo 1 º e 2º ao artigo 7º da Lei nº 
3.207 de 18/07/1957. com as seguintes redações: 

Art. 7 - Verificada a insolvência do comprador, cabe 
ao empregador o direito de estornar a comissão que houver 
pago. 

§ 1° - o estorno dos valores somente será 
efetuado após esgotadas todas tentativas de 
cobrança, inclusive judiciais. 
§ · 2ª - o estorno será feito de forma 
parcelada., não pode11do representar valores 
mensais superiores a 30% (trinta por cento) 
do salário liquido mensal do vendedor. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contràrio. 

Art. 3 -·Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de lei pretende evitar o estorno de 
comissões pagas a viajantes. face a.insolvência do comprador, sem 
que antes. haja tentativa de cobrança inclusive judicial. 

Define ainda percentual máximo a ser estornado 
mensalmente. ou seja 30% (trinta por cento) do seu salário liquido. 

Sala das sessões/? f'J f 99. 

~-'-~= 
~·: '--3--~ . =-=-..... 

Deputado EN/O BACC! 
PDT!RS 

"l.EGISLAÇ,\O C'ITADA ANEXADA PELA 
COORDE:'IA(',\() DE ESTl'DOS LEGISLA Tl\'OS -CeDI" 

LEI N" 3.207, DE 18 DE JULHO DE 1957 

REGULAMENTA AS ATIVIDADES DOS 
EMPREGADOS VENDEDORES. VIAJANTES. 
OU PRACISTAS. 

. ........................................................................................................................ . 

Art. 7" - Verificada a insolvência do comprador. cabe ao empregador o direito 
de estornar a comissão que houver pago. 
. ........................................................................................................................ . 
.......................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N!! 601, DE 1999 
(Do Sr. Dr. Heleno) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da veiculação de artigos da 
Constituição Federal no rodapé de jornais e revistas, editados 
em terti tório nacional. 

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇJIO - JIRT. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l º Ficam as editoras. gráficas e empresas 
jornalísticas. obrigadas a veicu)ar, no rodapé de seus periódicos (jom:ris e 
revistas), artigos explicativos da Constituição Federal. 

, Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Na História Política recente do Brasil, a promulgação da 
Constituição Federal. em 1988, além de instituir um novo ordenamento 
jurídico ao País, representou um avanço considerável, colocando a nação 
brasileira no rol dos países que primam pela efetivação do Estado 
Democrático de Direito. 

A Carta Magna de 1988, sugestivamente chamada de 
"Constituição Cidadã", pelo então Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte, o Deputado Ulysses Guimarães, além de representar uma ruptura 
com o regime militar anterior, erigiu o conceito de Cidadania à categoria de 
principio basilar da República Federativa do Brasil (art 1°, inciso II). Esse 
novo ordenamento constitucional ampliou, também, através do art 5°, os 
direitos e garantias fundamentais do homem, que possibilitam , pelo menos no 
nível formal, o exercício da plena Cidadania e o reconhecimento da dignidade 
da pessoa humana 

A construção da cidadania e a formação de uma 
consc1enc1a cívico-patriótica passam. necessariamente, pelo conhecimento 
mínimo de como funciona a vida político-institucional do País, a estrutura dos 
poderes constituídos, a organização político-partidária, o alcance dos direitos e 
garantias fundamentais do cidadão, entre outros preceitos normativos que 
estão explicitados no texto constitucion3!. 

Uma análise sociológica da cultura política nacional 
atesta que muitos brasileiros desconhecem os mais elementares rudimentos da 
estrutura político-institucional do País e de como a Constituição pode ser um 
instrumento fundamental na defesa e garantia de seus direitos de Cidadania 
Aliada à fragilidade da vida político-partidária e o descrédito da população em 
geral, que considera a atividade política como algo que não lhe diz respeito, 
acreditamos que o fortalecimento de uma sociedade mais democrática, que 
todos almejamos, necessita de espaços, nos mais diferentes meios de 
comunicação de massa, para divulgar os dispositivos constitucionais. 

É com este objetivo- levar ao conhecimento do cidadão 
comum à Constituição de nosso País- que estamos apresentando a presente 
proposição legislativa, que determina a obrigatoriedade de veiculação e 
explicitação dos artigos basilares da Carta Magna de 1988, no rodapé de 
revistas e jornais. editados em território nacional. 

A consolidação da democracia em nosso País é tarefa que 
se impõe a todos- políticos, governantes, empresários, intelectuais, estudantes 

e segmentos outros da sociedade civil organizada E esse processo se inicia 
através do conhecimento de nossas leis, indispensável á construção de urna , 
sociedade mais justa, solidária e cidadã 

Sala das Sessões, em /:? de abril d~ 1999. 

~:::-. ).,,{!· _.,_; '.;(;/: ./)j_; .il/..1_,/ 
•.,f 'J•.1.I :.;v ~ ./ 

. ./ Deputado Dr. HELENO 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE!'iAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTIJLO 1 
Dos Princípios Fundamentais 

. Art 1° - A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos tennos desta Constituição. 
.......................................................................................................................... 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTIJLOI 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à \íberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

PROJETO DE LEI N!!. 602, DE 1999 
(Da Sra. Yeda Crusius) 

Autoriza a criaçao dos Conselhos Federal e Regionais de Atuária 
e dá .outras providências. 

(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ( ART. 54) - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A fiscalização do exercício da profissão do Aluário será 

exercida em todo território nacional por um Conselho Federal de Atuária (CFA), a ser 

criado nos termos do art. 58, da Lei 9649, de 27.09.98. no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. contados da data de início de vigência desta lei. 

Art. 2" Fica o Instituto Brasileiro de Atuária-ISA encarregado da 

c:iação e instalação do Conselho Federal de Atuária. no prazo previsto no art. 1°, 

observado o disposto nesta lei e na Lei 9649/98. 

§ 1° O IBA convÍlcará Assembléia Geral Extraordinária Especial 

de seus SÓCIOS membros individuais MIBA's que estejam em pleno gozo de seus 

direitos para. por maioria simples.de :voto:. 

1 - Eleger em escrutínio secreto 9 (nove) Conselheiros Titulares e 

9 (nove) suplentes. com mandatos de 2(qois) anos para compor o CFA. 

li - Aprovar os EstaMos e o Regimento Interno do CFA. 

Ili - Destinar os recursos econômicos e financeiros para instalação 

e funcionamento do CFA. 

IV - Alterar os Estatutos do tBA. adequando-o ao dispn~tn nestD; 

Jei. 

§ 2" Presidirá a assembléia geral. de que trata o parágrafo 

primeiro deste artigo. um representante do Ministério do Trabalho, auxiliado por um 

representante da Diretoria do IBA. 

Art. 3° Na primeira reunião do CFA os Conselheiros elegerão o 

Presidente. Vice-Presidente. 1º Secretário. 2º Secr~tário. 1° Tesoureiro e 2" 

Tesoureiro. 
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e o Conselho Fiscal. 

e 
Art. 4° Serão Órgãos auxiliares do CFA: 

1 - Os Conselhos Regionais de Atuária. 

li - O Instituto Brasileiro de Atuária. 

Parágrafo único. São Órgãos Administrativos do CFA, a Diretoria 

Art. 5° O CFA poderá criar Conselhos Regionais de Atuária até o 

mâximo de um conselho por Unidade da Federação. 

Art. 6° Caberá aos Conselhos Regionais de Atuária auxiliar o CFA 

na fiscalização do exercicio da profissão do Atuária. 

Art. 7° Caberá ao IBA auxiliar o CFA na fonmação profissional do 

Atuária e no desenvolvimento da Ciência Atuarial, na forma estabelecida em convênio 

especifico. 

Parágrafo único - Caberá ao CFA propor ao Ministério de 

Educação e Cultura os curriculos minimos para os Cursos de Graduação, Pós

Graduação e Especialização em Atuária e assemelhados. 

Art. 8° O CFA é a instância superior de fiscalização profissional 

das atividades dos Atuários. com sede no Estado do Rio de Janeiro e jurisdição em 

todo o temtório nacional. 

Art. 9° Constituem atribuições do CFA, além de outras previstas 

em seu regimento interno: 

1 - orientar, disciplimÍr, fiscalizar o exercicio da profissão de 

Atuária e aplicar as penalidades cabiveis nas infrações aos dispositivos desta Lei, aos 

do Decreto-lei n• 806, de 04 de setembro de 1969 e legislação complementar, e aos 

demais dispositivos legais aplicáveis ao exercicio da profissão do atuária ; " : 1 i · 
li - elaborar seu regimento interno e submeter o mesmo á 

. aprovação da assembléia geral, baixar nonmas gerais, definir as atribuições do IBA e 

dos Conselhos Regionais de Atuária, elaborar e alterar o regimento interno destes e 

proceder a sua aprovação; 

Ili - elaborar o código de ética profissional e julgar, em grau de 

recurso, as infrações a esse código, cometidas pelos profissionais de Atuária; 

IV - examinar e decidir, em última instância, os recursos sobre 

registros. decisões e penalidades impostas pelos Conselhos Regionais. 

V - examinar e decidir, em última instância, os assuntos relativos 

ao exercicio da profissão de Atuária; 

VI - expedir resoluções e instruções sobre suas atividades e a 

dos Órgãos Auxiliares; 

VII - criar Conselhos Regionais de Atuária e fixar ou alterar o 

número de seus membros e de suas respectivas diretorias, estabelecer a duração dos 

seus mandatos, indicar dentre os eleitos para o Colégio de Sócios a Diretoria do IBA e 

a duração dos seus mandatos; 

VIII - fixar e aprovar alterações de anuidades, emolumentos, 

multas. taxas e outros valores a serem pagos pelos profissionais e pessoas jurídicas. 

inclusive os relativos aos Órgãos Auxiliares; 

IX - promover a intervenção nos Órgãos Auxiliares, na hipótese 

de sua insolvêr .ta; 

X - elaborar a prestação de contas e encaminhá-la á Assembléia 

Geral: 

XI - autorizar o Presidente a adquirtr. onerar ou, mediante 

licitação. alienar bens 1móve1s: 

XII - registrar e divulgar, anualmente, a relação de titulas, cursos 

e escolas de ensino superior credenciadas para a formação de profissionais em 

Atuária. 

XIII - divulgar, anualmente, o cadastro de pessoas jurídicas 

autorizadas a realizar serviços regulados por esta lei." , ; 

Art. 1 O. O Plenárto do CFA será constituído de 9 (nove) 

Conselheiros Efetivos e 9 (nove) Suplentes, brasileiros. eleitos em escrutínio secreto, 

.pela assembléia geral, sendo acrescido de 2(dois) Conselheiros um Titular e um 

Suplente, para cada Conselho Regional de Atuárta que venha a ser criado. 

§ 1° O mandato dos Conselheiros do CFA e dos Conselhos 

Regionais será de 2 (dois) anos. 

§ 2° As atribuições dos cargos a que se refere este artigo serão 

determinadas pelo regimento interno do CFA. 

§ 3° As deliberações do CFA são válidas com a presenÇa de 

metade mais um de seus membros, sendo cada Conselheiro, em suas faltas e 

impedimentos, substituído pelo seu suplente. 

Art. 11. Para a prestação de serviços atuariais, de auditoria 

atuarial e de pericias técnicas que envolvam cálculos relativos a planos de previdência, 

seguros, capitalização, saúde e sorteios, por pessoas jurídicas, é obrigatório o registro 

prévio destas no CFA. 

Parágrafo único - As pessoas juridicas prestadoras de serviços 

atuartais e de auditoria atuarial deverão manter, como responsável técnico, pelo 

menos 01 (um) atuárto devidamente registrado, na fonma da lei. 

Art. 12. As Notas Técnicas. Pericias, Pareceres. Auàltorias e 

Avaliações Atuariais referentes á Previdência Social, á Previdência Privada, a 

Seguros. à Capitalização. a Planos de Saúde. a Sorteios e a Ações Judiciais 

envolvendo estas e outras atividades privativas dos profissionais de Atuária deverão 

ser assinadas por atuàrto devidamente registrado na fonma da lei. sendo obrigatória a 

citação do respectivo registro profisstonal. 

Art. 13. Todo profissional de Atuárta. habilitado para o exercicio 

da profissão na fonma estabelecida no Decreto-lei nº 806, de 04 de setembro de 1969, 

tem de estar insente no CFA. 

§ 1° Para a inscnção de que trata este artigo, é necessário que o 

candidato: 

1 ~ satisfaça às exigências de habilitação profissional previstas no 

referido Decreto-lei;\ -. 

li - não esteja impedido; por outros fatores, de exen:er a 

profissão; 

Ili - goze de boa reputação por sua conduta pública. 

§ 2° Os sócios membros individuais do IBA - MIBA's, em pleno 

gozo de seus direitos estatutârtos, e em dia com suas obrigações para o referido 

Instituto, que se inscreverem no CFA, no prazo de até 60 (sessenta) dias do seu inicio 

de funcionamento, estarão dispensados das exigências do§ 1°. 

Art. 14. Constituem infrações a esta Lei, sujeitas às penalidades 

e multas previstas no Regimento Interno do CFA, além de outras, as seguintes: 

1 - transgredir preceito de ética profis$ional; 

li - exercer a profissão, quando impedido ou facilltar, por qualquer 

meio, o seu exercicio aos não inscritos ou impedidos; 

Ili - descumprtr determinações dos Conselhos, em matéria de 

competência desses, depois de regularmente notificado; 

IV - praticar ato que a lei defina como crime ou contravenção no 

exercicio da atividade profissional; 

V - deixar de pagar as devidas contribuições aos Conselhos, 

dentro dos prazos estabelecidos; 

VI - revelar segredo que, em razão da profissão, lhe seja 

confiado; 

VII - crtar e/ou manter pessoa juridica prestadora de serviços 

atuariais. de auditoria atuartal ou de pericia técnica, fora das normas e preceitos 

estabelecidos nesta lei e na legislação complementar. 

VIII - para r.ealização de qualquer atividade inerente ao exercício 

da profissão do atuária. empregar, designar ou nomear para cargo ou função, 

inclusive as de magistério. pessoas não habilitadas na forma do Decreto-lei nº 806, de 

04 de setembro de 1969, ou não registradas no CFA na fonma desta Lei. 

Parágrafo único. As pessoas juridicas que infringirem o disposto 

nesta lei ou o disposto no Decreto-lei n• 806, de 04 de setembro de 1969, ficam 

sujeitas às penalidades e multas previstas para esse fim no Regimento Interno do 

CFA, sem prejuízo de outras cominações legais. · : . , 
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Ar!. 15. As penalidades e muitas serão aplicadas pelo Conselho 

Regional e/ou CFA. na forma estabelecida no respactivo Regimento Interno. 

Parágrafo único. Às penalidades e muitas aplicadas pelo 

Conselho Regional caberá recurso ao CFA. 

Ar!. 16. O exercício de atividades referentes à profissão do 

atuário, definidas pelo Decreto-lei nº 806, de 04 de setembrq de 1969, por pessoa 

física não habilttada nos termos de!lta lei e do referido Decreto-lei 806, caracteriza 

exercício ilegal ·da profissão, sujetto às penalidades e multas previstas no Regimento 

Interno do CFA, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Ar!. 17. Esta lei entra em vigor na data de _sua publicação. 

Ar!. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A profissão do atuário foi regulamentada pelo Decreto-lei nº 806, 

de 04 de setembro de 1969, cópia anexa, sendo que até hoje, não se criou um órgão 

com competência legal para fiscalizar o seu exercício. 

O referido Decreto-lei, embora tenha dado ao Ministério do 

Trabalho as atribuições de fiscalização da profissão do atuário, não estabeleceu a 

tipificação dos ilícitos nem as penalidades aplicáveis. 

Dessa forma, o Ministério do Trabalho, além de não contar com 

disposttivos legais permitindo-lhe fiscalizar a profissão do atuário, para aquele 

Ministério essa função de fiscalização de profissão regulamentada é totalmente 

inadequada e estranha aos seus · objetivos e a sua estrutura operacional, 

principalmente após a edição da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da Republica e dos Ministérios. 

Na realidade, o Ministério do Trabalho tem-se limitado a 

homologar os negistros dos profissionais que terminam o Curso de Atuária, com base 

em processo preparado e instruído pelo Instituto Brasileiro de Atuária, que é uma 

Sociedade Civil Privada com finalidade Científica e Cultural aglutinadora dos 
profis8ionais de Atuária. 

Portanto, o Projeto de Lei que ora propomos tem dentre os seus 

objetivos primordiais o de instituir a fiscalização da profissão do atuário, uma vez este 

ter relevante papel no desenvolvimento social e económico do pais. 

O Projeto tipifica os ilícitos no exercício da profissão do atuária, 

estabelece as penalidades a serem aplicadas aos mesmos. inciusive a pessoas 

jurídicas prestadoras de serviços atuariais, bem como concede autorização ~o Instituto 

Brasileiro de Atuária, único órgão que hoje congrega os atuários,.para criar, no prazo 

de 180 (cento e ottenta) dias, o Conselho Federal de Atuária, sob a forma prevista no· 

art. 58, da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998. 

É oportuno mencionar que a Comissão Parlamentar de lnquértto 

dos Fundos de Pensão, instalada nesta Casa em 25.06.95, em seu Relatório Final, 

páginas 4! a 46, concluiu pela necessidade imediata de cnar os Conselhos Federais e 
Regionais de Atuária. 

De fato, embora a profissão de atuária já esteja devidamente 

regulamentada pelo Decreto-lei nº 806. de 04 de setembro de 1969, até hoje. não se 

estabeleceu os instrumentos legais necessários à fiscalização do seu exercício. 

Portanto, a nossa proposta, em consonância com o refendo art. 

58 da Lei nº 9,649/98, pretende contribuir com instrumentos legais que permitam a 

fiscalização do~ profissionais de Atuária, exigindo-lhes uma formação profissional 

eficiente e uma condizente postura ética. o que trará, com toda a certeza. ma10r 

tranqüilidade e segurança social. 

Estas, dentre outras, são as razões por que estamos contando 
com o valioso apoio dos ilustres Pares desta Casa para a aprovação do presente 
projeto de lei. 

Sala das Sessões, em /? de abril de 1999. 

1Jh1 . . 
f I (j.i0JAJj_;_,/ 

DeijÍltadaiYeda Crusius 

1 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEMÇÃO DE ESTJ.:DOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DOS 
MTNISTERIOS. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Gerais, Finais e Transitórias 

Art. 58 - Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão 
exercidos em caráter privado. por delegação do poder publico. mediante autorização 
legislativa. 

§ I" A organização. a estrutura e o func10namento dos conselhos de 
fiscalização de profissões regulamentadas serão disciplinados mediante decisão do 

plenário do conselho tederal da respectiva profissão. garantindo-se que na composição 
deste estejam representados todos seus conselhos regionais. 

§ 2º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, dotados de 
personalidade jnrídica de direito privado, não manterão com os órgãos da 
Administração Publica qualquer vinculo funcional ou hierárquico. 

§ 3° Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões 
regulamentadas são regidos pela legislação trabalhista, sendo vedada qualquer fonna 
de transposição, transferência ou deslocamento para o quadro da Administração 
Pública direta ou indireta. 

§ 4º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados 
a fixar. cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas tisicas e 
jurídicas, bem como preços de serviços e multas. que constituirão receitas próprias. 
considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos 
decorrentes. 

§ 5° O controle das atividades financeiras e administrativas dos conselhos de 
fiscalização de profissões regulamentadas será realizado pelos seus órgãos internos, 
devendo os conselhos regionais prest~ :~n:...,, anu •• :.mente. ao conselho federal da 
respectiva profissão. e estes aos conselhos regionais. 

§ 6º Os conselhos denscalização de--pTofissões regulamentadt;.._ .P.º.!" 
constituírem serviço publico. gozam de imunidade tributária total em relação a~ 
bens, rendas e serviços. 

§ 7° Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas promoverão, 
até 30 de junho de 1998. a adaptação de seus estatutos e regimentos ao estabelecido 
neste artigo. 

§ 8° Compete à Justiça Federal a apreciação das controvérsias que envolvam os 
conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas. quando no exercício dos 
serviços a eles delegados. conforme disposto no "caput". 

§ 9" O disposto neste artigo não se aplica à entidade de que trata a Lei nº 8.906. 
de 4 de julho de 1994. 

DECRETO-LEI Nº 806, DE 04 DE SETEMBRO DE 1969 

DISPÕE SOBRE A PROFISSÃO DE A TUÁRIO E 
DÁ O\JTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 º - É livre o exercício da profissão de atuária, em todo o território 
nacional, observadas as condições de capacidade previstas no presente Decreto-Lei: 

I - aos atuários diplomados na vigência do Decreto nº 20.158, de 30 de junho 
de 1931; 

II - aos bacharéis em Ciências Contábeis e Atuariais diplomados na vigência 
do Decreto-Lei nº 7.988, de 22 de setembro de 1945; 

Ili - aos bacharéis em Ciências Atuariais na fonna da lei nº 1.401, de 31 de 
julho de 1951:. 

IV - aos diplomados em Ciências Atuariais em Universidades ou Instituições 
estrangeiras de ensino superior, que revalidem seus diplomas de acordo com a 
legislações em vigor; e 

V - aos brasileiros e estrangeiros, domiciliados no País, em situação 
deyidamente legalizada e que,_ na data da publicação do presente Decreto-Lei, 
satisfaçam, ao menos, uma das seguintes condições: 
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a) tenham sido aprovados em concluso ou prova de habilitação para 
provimento de cargo ou função de Atuário ou Auxiliar de Atuário do Serviço Público 
Federal: 

b) tenham exercido por 3 (três) anos, no mínimo, cargo de Atuário ou Chefia 
em funções técnico-atuariais. em repartições federais. estaduais ou municipais. 
entidades paraestatais, sociedades de economia mista ou sociedade privadas de seguro, 
capitalização ou sorteios: 

c) tenham sido professores de atuária em estabelecimentos de ensino superior. 
oficial ou reconhecido. 

PROJETO DE LEI N2 604, DE 1999 · 
( Do Sr. Nilson Mourão) 

Estabelece pensão especial aos dependentes das vítimas de 
violência pela posse .da terra e dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (Ml!:RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1°. A mulher e/ou companheira e na falta desta os filhos, de 
qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos, cujo marido 
tenha sido vítima fatal em conflitos pela posse da terra, fará jus a uma 
pensão mensal no valor de 5 (cinco) salários mínimos. 

Art. 2°. Terá direito a pensão estabelecida no artigo anterior, o 
marido ou companheiro quando a vitima for mulher ou companheira. 

Art. 3°. Os pais, e na sua falta os menores de 21 (vinte e um) 
anos, irmão de qualquer natureza, terão direito à pensão prevista no 
artigo anterior quando a vítima for arrimo de familia. 

Art. 4°. Em caso de incapacidade para o trabalho, terá a .vítima 
direito à pensão pelo tempo que perdurar a enfermidade. 

Art. 5°. O interessado mediante requerimento fundamentado, 
acompanhado da certidão de óbito, declaração de órgão fundiário 
nacional e de entidade sindical rural e aindá de certidão de abertura de 
inquérito policial, poderá solicitar a qualquer tempo perante o ·Instituto 
Nacional de Seguridade Social - INSS, o beneficio previsto neste lei. 

Parágrafo único - O Instituto Nacional de Seguridade Social terá 
o prazo de 60 (sessenta) dias para apreciar o pedido, retroagindo o 
deferimento à época do óbito. 

Art. 6°. O órgão previdenciário poderá promover no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do protocolo do requerimento, 
justificação administrativa sobre fatos não comprovados. 

Art. 7°. O benefício previsto nesta lei independe das ações cíveis 
de reparação dos danos causados, a que tem direito o beneficiário. 

Art. 8°. A União conseguirá no orçamento anual, percentual do 
Instituto Territorial Rural (ITR), para o custeio das despesas 
decorrentes da presente lei. 

Art. 9°. Existindo mais de um beneficiário e havendo divergéncia 
quanto ao beneficio, o mesmo será rateado de acordo com a 
legislação previdenciária em vigor. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os conflitos pela posse de terra têm vitimado milhares de 
pessoas no País, aí incluindo trabalhadores rurais, lideranças 
sindicais, religiosos, lideranças políticas, jovens, mulheres e as 
crianças, como ocorreu recentemente, em Çorumbiara (RO), em que a 
menina Vanessa, de sete anos de idade, fói assassinada. 

Na maior parte dos conflitos agrários, o Estado, através dos seus 
agentes, são responsáveis ativa e passivamente, pelos assassinados, 
danos, lesões corporais e outras violências. O caso de Eldorado de 
Carajás, no Pará, é o exemplo mais recente da ação criminosa do 
Estado contra os camponeses, em que o Estado através de policiais 
assassinaram 19 (dezenove) lavradores. Quantas pessoas perderam a 
vida por conta de uma liminar de um juiz? Centenas. Corumbiara, 
Cikel, são os exemplos trágicos mais recentes. Quantos pais de 
família foram mortos por conta de uma certidão errada de um oficial de 
justiça? Vários. Quantos trabalhadores foram sucumbidos pela 
violência da polícia? Outros tantos. 

A reforma agrária é dever do Estado brasileiro, e a sua omissão 
tem causado as mais variadas formas de violência no campo. Assim, 
deverá o estado assumir as responsabilidades pelos crimes praticados 
contra os excluídos do campo. 

Ademais, existe hoje, no País inteiro, um festival de pensões especiais 
a ex-presidentes da república, ex-governadores, ex-prefeitos, ex
deputados, viúvas, mulheres, parentes e amigos de políticos, quase 
sempre com valores elevados e custeados pelo contribuinte, enquanto 
que os excluídos do campo, vítimas da brutalidade do latifúndio e do 
Estado brasileiro, vivem na miséria. 

Na maioria das vezes, as viúvas ficam com uma penca de filhos 
menores, tendo estas que trabalhar triplicado na roça, quebrando 
coco, pescando e ainda cuidando dos serviços domésticos. É triste a 
situação hoje, de centenas de familias, cujo o pai, mãe ou irmão, foi 
barbaramente assassinado ou se encontra inválido para o resto da 
vida. 

Neste sentido, o presente projeto toma-se oportuno, justo e 
urgente. 

PROJETO DE LEI N!! 605, DE 1999 
(Do Sr. Professor Luizinho) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos servidores das Delegacias de 
Policia informarem às vítimas de estupro sobre o direi to de 
aborto legal. 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Os servidores das Delegacias de Polícia e de Defesa da 
Mulher, no ato do registro policial, ficam obrigados a informar às vítimas 
de estupro, que, caso venham a engravidar, poderão interromper, 
l"!galmente, a gravidez, conforme determina o artigo 128 do Código 
Penal. 

Parágrafo Único - As delegacias fornecerão, no ato do registro 
policial, a relação das unidades hospitalares públicas, com os 
respectivos endereços, aptas a realizarem a referida interrupção de 
gravidez. 

Art. 2° - O aborto será realizado por médico e precedido do 
consentimento da gestante ou, quar;ido incapaz, de seu representante 
legal. 

Ar!. 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir de sua publicação. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
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Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de ·sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto tem por objetivo garantir informação às 
mulheres vítimas de estupro sobre o direito do aborto legal caso venham 
ficar grávidas, conforme determina o artigo 128 do Código Penal. 

Atende também o parágrafo 88 do Programa de Ação Regional 
para as Mulheres da América Latina e do Caribe 199512001, do qual o 
Brasil é signatário e que diz:" Os governos deverão proporcionar 
melhores serviços de planificação familiar e estabelecer para todas as 
mulheres, incluindo as mulheres com gestação não desejada, 
sistema de informação e assessoramento humanitário em que se 
reconheça a importância do aborto como um problema de saúde 
pública" · 

Lei de idêntico teor de iniciativa deste deputado quando no 
exercício do mandato de deputado estadual à Assembléia Legislativa do 
Estado de São Paulo, foi sancionada no último dia 07/04199, pelo 
Governador Mário Covas. 

Pelo exposto é que solicitamos o apoio dos nobres pares para 
aprovação desta importante matéria. 

Sala das Sessões. ( 3/o'1/r1 
"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDE:\AÇÃO DE ESTlºDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

CÓDIGO PENAL 

.......................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

TÍTIJLO 1 
Dos Crimes Contra a Pessoa 

CAPÍTULOI 
Dos Crimes Contra a Vida 

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico: 
- Aborto necessário 

1 - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; 
- Aborto no caso de gravidez resultante de estupro 

li - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da 
gestante ou. quando incapaz. de seu representante legal. 

PROJETO DE LEI N~ 606, DE 1999 
(Do Sr. Clementino Coelho) 

Dispõe sobre a suspensão do pagamento das prestações 
habitacionais do Sistema Financeiro da Habitação pelos mutuários 
desempregados das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇãO E SER'li'IÇO POBLICO; 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (lmRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O pagamento das prestações habitacionais relativas 

aos financiamentos do Sistema Financeiro da Habitação concedidcJs na 

modalidade Programa Ca.rta de Crédito, com recursos do FGTS, será 

suspenso, por solicitação dos respectivos mutuàrios, pelo período em que os 

mesmos estiverem na percepção das parcelas do Seguro-Desemprego, de 

que trata a Lei n' 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Parágrafo único. O disposto no "caput" se aplica, 

exclusivamente, aos financiamentos concedidos nas regiões Norte, Nordeste 

e Centro-Oeste, e desde que os mutuários não possuam outro imóvel 

residencial. 

Ar!. 2° O valor das prestações habitacionais de que trata o 

art. 1°, sem nenhum acréscimo, será incorporado ao saldo devedor do 

financiamento, cujo prazo contratual sera dilatado em número de meses igual 

ao das prestações objeto da suspensão de pagamento de acordo com esta 
lei. 

Parágrafo único. Nenhuma medida de restrição cadastral 

em razão da suspensão do pagamento das prestações habitacionais aludida 

no art. 1° poderá ser promovida contra os respectivos mutuários. · 

Ar!. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua poblicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É necessano mm1mizar a dramática situação financeira 

vivida por afT1>las parcelas de trabalhadores desempregados, pennitindo~hes que 

na vigência do Seguro-Desemprego não lhes seja exigido o pagamento das 
prestaÇOes habitacionais da sua casa prôpria. , 

Quando despedidos, esses trabalhadores socorrem-se. do 

Seguro-Desemprego para a satisfação de suas necessidades básicas. Çomo os 

valores desse seguro não são relevantes, após os gastos com afimentàÇão; 

transporte e outras demandas, inadiáveis, faltam recursos para a quitação d~s 

prestações, o que os tomam, inapelavelmente, inadimplentes com o Sistema 

Financeiro de Habitação • 

Nossa proposição tem o condão de dar maior tranqüilidade 

aos trabalhadores desempregados para conseguirem uma nova colocação, 

livrando-os, temporariamente, da angústia pessoal pelo não pagamento da sua 

moradia, bem como da pressão dos agentes financeiros nesse sentido. 

Propomos que os efeitos deste projeto de lei abranja 

apenas as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, porque nelas. como é notório, 

os indicadores sociais, as expressivas taxas de desemprego e a perspectiva da 

reinserção no mercado de trabalho são bem piores quando confrontados com as 

demais regiões do Pais. 

Dada a relevância social em questão. solicito o necessário 

apoio de todos os parlamentares desta Casa para a aprovação deste nosso 
projeto de lei. 

Sala das Sessões, em / J de /J 1? "\ de 1999. 

MLEGJSLAÇÃO CITADÀ ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

REGULA O PROGRAMA DO SEGURO
DESEMPREGO. O ABONO SALARIAL, INSTITUI 
O FUNDO DE. AMPARO AO TRABALHADOR -
FA T. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Art. l º - Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 
tratam o inciso li do art. 7°. o inciso IV do art. 201 e o art. 239. da Constituição 
Federal. bem como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador-FA T. 

PROJETO DE LEI N!! 607, DE 1999 
(Do Sr. Murilo Domingos) 

Dispõe sobre a reserva legai dos imóveis rurais e dá outras 
providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 2.359, DE 1996) 

O Congresso Nacional decreta: 

ArL 1° A reserva legal tem como objetivo a proteção ambiental e a 
manutenção da diversidade biológica na propriedade rural. • · 

ArL 2° A reserva legal é a área da propriedade rural na qual é 

proibida a retirada da cobertura vegetal nanva para fins de conversão do solo a usos 

agricola ou pcctlário. 

Art. 3º O regime de unlização das áreas de reserva legal será 
definido no regulamento desta lei, de acordo com a região do país e com a fitofisionomia 

abrangida, garantida a integridade dos ecossistemas reservados. 

§ 1° O regime de utilização autorizani., no mínimo, as atividades 

previstas para as Reservas Particulares do Patnmõnio Natural. 

§ 2' Será pcrrmtido o postejo em área de reserva legal, obedecido 

índice de lotação máxima a ser fixado no regulamento de que trata o caput deste arngo, 

bem como atividade extrativista qu: não prejudique a integridade do ecossistema. 

§ 3º Aplicam-se ao regime de utilização das arcas de reserva legal 
ias disposições constantes do Zoneamento Ecológíco.Econôm1co. quando não conflitantes 
' com aqu:las expedidas na forma deste artigo. 

ArL 4° O percentual de reserva legal será de: 

1 - 50 % na Amazônia Legal, delimitada nos termos do art. 2º da 
Lei nº 5.173, de 27 de outubro de 1.966; 

II - 20 % nas demais regiões. 

Parágrafo único. O regulamento desta lei estabelecerá listagem de 
Municípios localimlos nos Estados de Roraima, Mato Grosso, T ocaatins e Maranhão, 

abrangidos pelo inciso 1, predominantemente cobertos por vegetação de Cerrado, para os 
quais se aplicará o percentual fixado no inciso li deste artigo. 

Art. 5º Ficam dispensados de reservar :irea para os fins desta lei os 
proprietários de imóveis com área de até 4 (quatro) módulos fiscats, observado o limite 
máximo de 50 (cinqüenta) hectares. 

§ 1º A dispensa de que trata este artigo não se aplica às 

propriedades que apresentarem florestas nativas, para as quais se observara o disposto no 
artigo anterior. 

§ 2 º A desco;;,;titilíção, no todo ou em parte, de reserva legal 
devidamente demarcada e averbada. em função da dispensa prevista neste arngo, 

dependem de autoriz.ação especifica. expedida pelo órgão ambiental estadual. 

Art. 6º No imóvel rural em que ocorrerem diferentes tipos de 

vegetação nativa. havendo áreas com florestas nativas, estas serão obrigatoriamente 
incluídas na reserva legal. 

§ 1º Quando a área de floresta nativa for insuficiente para a 
locação da reserva legal. seu percentual scni completado mediante a incorporação de áreas 

com cobertura vcge1lll nativa. 

§ 2• Quando a área de cobertura vegetal nativa for insuficiente 

para locação da reserva legal, o proprietário obriga-se a restaurar a área restante nos 
termos do an. 10. 

ArL 7" A reserva legal podera ser descontinua, desde qu: nenhuma 
das áreas a serem averbadas seja inferior a 5 (cinco) heclllres. 

§ 1° A área destinada a reserva legal poderá abranger areas de 

preservação pemmnente e outras áreas de interesse ambiental especial. prevalecendo o 
regime de uso mais restnto. 

§ 2º Poderá haver sobreposição da área de reserva legal com 

terrenos considerados econornicarn~nte imprestàveis. a critério do órgão ambiental 
estadual. 

Art. &" A locação da ãrea de reserva legal será proposta, pelo 

proprietário, ao órgão ambiental estadual, que deverá manifestar-se no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

. § 1° O órgão ambiental estadual levará em conta, entre outros, os 
seguintes fatores: 

l - potencialidade econômica da gleba: 

JI -situação de fato preeJdstente: 

m -a eJdstência de unidade de conservação limítrofe ao imóvel. 

§ 2° A não manifestação do órgão ambiental, no prazo fiXlldo no 

caput deste artigo, importa na sua aquiescência e, obedecidos os ditames desta lei, 
autoriza o proprietário a demarcar a reserva e averbá~la em cartório. 

Art. 9" A reserva legal deverá ser avetbada na matricula do 

imóvel, sendo vedada a alteração de sua desllnação, a qualquer titulo. 

Parágrafo único. O órgão ambiental autori2.ará a relocação da 

reserva legal, proposta pelo proprietário, quando a nova área apresentar vantagens do 

ponto de vista ·ambiental. 

Art. 10. A área de reserva legal desprovida de cobertura vegetal 

nativa deve ser restaurada, de acordo com o regulamento desta lei, que fixará, entre outros 
procedimentos, o plantio de espécies nativas, em cada ano, de pelo menos wn décimo da 
área total a ser restaurada 

Art. 11. Incumbe ao proprietário do imóvel rural fiscalizar e 

manter a reserva legal de seu imóvel. 

Art. 12. O adquirente de área sem reserva legal. oriunda de imóvel 

com reserva legal devidamente demarcada e averbada, fica dispensado de reservar área 

para os fins desta lei, mas responde subsídiariamente pela obrigação de fiscalizar e manter 

a reserva do i!"óvel original. 

Parágrafo único. Fica isento da obrigação prevista na pane final 

do caput deste artigo o adquirente que constitutr reserva legal própria. proporcional à área 
adquirida. 

Art. 13. Nos parcelamentos rurais que não tenham reserva legal 
devidamente demarcada e averbada em cartório, a àrea. a ser reservada poderá ser 
agrupada numa sõ porção em condomínio entre -os adquirentes, que responderão 

solidariamente pela obrigação de fiscalizar e manter a área reservada. 

Art. 14. A concessão de incentivos fiscais e de crédito rural. em 
todas as suas modalidades, fica condicionada â comprovação da averbação da reserva 
legal no cartório do registro de imóveis competente. 

Parágrafo úmco. É dispensada a comprovação de averbação de 

reserva legal para efeito de concessão de financiamento ao amparo do Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar- PRONAF. 

Art. 15. É obrigatória a prévia averbação da reserva legal na 

matrícula para a prática de quaisquer atos registrais referentes ao imóvel respectivo, 

observados os casos de dispensa a que se referem o an. 5 e o caput do an 12. 

Art. 16. Os arts. 38, 39, 44 e 48 da Lei n' 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 38. Destruir ou danificar vcgctaÇão em áreas de preservação 

permanente ou de reserva legal, mesmo que cm formação, ou utili..a-las em desai:ordo 
com as eJdgências legais: 

cumulativamente. 
Pena - âe~, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena oerá reduzida à 
metade." 

"Art. 39. Cortar árvores cm área de preservação permanente ou de 
reserva legal em desacordo com as exigências legais: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa. ou ambas es penas 
cumulativamente." 
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"An. 44. Extnir de florestas de domínio público, consideradas de 

preservação permanente ou abrangidas por reserva legal, sem prévia autorização, pedni. 

areia, cal ou qualquer espécie de minerais: 

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa." 
"Art 48. Deixar de promover recomposição de área de. 

preservação permanente ou de reserva legal, ou reposição florestal, obrigadas por lei, bem 
como impedir ou dificultar. contrariando as nonnas legais. a regeneração natura\ de 

floresta ou de outras formas de vegetação: 
Pena - detenção, de um a três anos, ou multa. ou ambas as penas 

cumulativamente." 

Art 17. A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 

Vigorar acrescida do seguinte an. 48A: 

"Ar!. 48A. Deixar de fiscalizar e manter área de reserva legal de 

sua propriedade: 

Pena: detenção, de seis meses a um ano, ou multa. ou ambas as 

penas cumulativamente." 

Art 18. Esta lei entra em vigor na data.de sua pub!i~o. 

Art. 19. Revogam-se o art. 16, caput e alíneas "a", "b" e "d", e seus 

parágrafos, os arts. 17 e 44 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 -Código Florestal, 

e o an. 99 daLei 8.171, de 17 de Janeiro de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A reserva legal existe há mais de 30 anos. Foi instituída pelo 

Código Florestal em 1965. Trata-se de uma das figm:i;.juridicas de Dúcito Ambiental de 

mais ampla repercussão no meio rural brasileiro. As normas a respeito da matéria trazem 

significativos gravames para todos os proprietários rurais do pais, ao mesmo tempo em 

que, com a sua aplicação, ê possivel consolidar uma malha de florestas e de cobertura 

vegetal naturnl de importância indubitável, capaz de garantir o equih'brio ecológico e, 

assim, a sustentabilidade da exploração agropecuária. 

A despeito da alcance dessas obrigações e dos nobres objetivos 

que nortearam a criação do insntuto, vicejou ele, ao longõ destas mais de 3 dkadas, sem 

nenhuma regulamentação legal. Para agravar a situação, o Governo Federal editou a 

Medida Provisória nº 1.511196, reeditada como l.605/98, que, alterando, mais uma vez, o 

Código Florestal. tomou mais complexa. amda. a normati:zação da matéria 

À míngua de disposições que esclarecessem inúmeras dúvidas que 

ponteiam a aplicação do instituto. os proprietários rurais tiveram que haver~se com seus 

próprios interesses. O resltltado é que a grande maioria nã.o cumpriu o que a lei mandava. 

Este projeto tem por escopo dar um minimo de exeqill'bilidade à 
figura juridica da reserva legal. Porquanto possa ser preocupante, a princípio, a quantidade 

de disposições que estmnos prop0ndo para regrar a matéria, entendemos que tais 

disposições são imprescindivcis pam dar transparência â nonnatização do instituto e 

possibilitar a sua aplicação de maneira uniforme. 

Enfrentamos, é ceno, questões polêmicas, de dificil solução 

tl!cnica e politíca. mas sobre as quais o Poder Público não poderá mais omirir~se. 
Entre as inovações introduzidas por dispositivos do projeto, 

citamos: 
- a conceituação da reserva legal, e o estabelecimento de 

parâmetros para a fixação de seu regime de utilização~ 
- o estabelecimento de casos de dispensa da obrigação de reservar, 

entre eles o de pequenas propriedades - aquelas com área inferior a 4 módulos fiscais; 

- a fixação de cnterios para locação da reserva legal, dentro do 

1móvel rural~ 
- a compatibilização entre o seu caráter de perpetuidade e as 

alterações de limites e confrontações a que estão sujeitos os imóveis rurais; 
- a criação de mecanismos capazes de coagir os proprietários a 

cumprirem o mandamento legal; 

- a criminalit.ação de condutas lesivas às áreas de Reserva Legal, 

pontos inaceitavelmente excluídos da Lei de Crimes Ambientais, aprovada este ano. 

Nosso mtuito foi, sempre, o de procurar simplificar o tratamento 

da matéria. Entendemos que a profusão de leis de cunho ecológico tem prejudicado a vida 

dos produtores rurais. Não queremos agravar esse quadro. Nossa intenção é equacionar as 

questões que cercam o tema, o que, inevitavelmente, exige ediçio de uma gama de 

dispositivos legais. 

Consideramos que o instituto da reserva legal merece uma 
iniciativa legislativa esclarecedora e contundente, imica forma de viabilizar sua aplic:açio. 

São esses os objetivos que nos levam a apresentar a· presente 

proposição que, espernmos, deverá receber a contribuição critica de DOS!OS ilustres pares, 

pora, a final, resultar aprovada por este Congresso. 

Sala das Sessões. em/) d'-4-/~ "\de 1999 

'\ 

~·~ 
6ep~uriloDomingos~ -·· 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

INSTITUI O NOVO CÓDIGO FLORESTAL. 

Art. 16 - As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime de utilização 
limitada e ressalvadas as de preseivação permanente, previstas nos artigos 2° e 3º desta 
le~ são suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes restrições: 

a) nas regiões Leste Meridional, Sul e Centro-Oeste, esla na parte sul, as 
derrubadas de florestas nativas, primitivas ou regeneradas, só serão permitidas, desde 
que seja, em qualquer caso, respeitado o limite mínimo de 20% da área de cada 
propriedade com cobertura arbórea localizada, a critério da autoridade competente; 

b) nas regiões citadas na letra anterior, nas áreas já desbravadas e previamente 
delimitadas pela autoridade competente, ficam proibidas as derrubadas de florestas 
primitivas, quando feitas para ocupação do solo com cultura e pastagens, permitindo
se, nesses casos, apenas a extração de árvores para produção de madeira. Nas áreas 
ainda incultas, sujeitas a formas de desbravamento, as derrubadas de florestas 
primitivas, nos trabalhos de instalação de novas propriedades agrícolas, só serão 
toleradas até o máximo de 30% da área da propriedade; · 

c) na região Sul as áreas atualmente revestidas de formações florestais em que 
ocorre o pinheiro brasileiro, "Araucaria angustifolia" (Bert - O.Ktze), não poderão ser 

desflorestadas de forma a provocar a eliminação permanente das florestas, tolerando
se. somente a exploração racional destas. obseivadas as prescrições ditadas pela 
técnica. com a garantia de permanência dos maciços em boas condições de 
desenvolvimento e produção: 

d) nas regiões Nordeste e Leste Setentrional, inclusive nos Estados do Maranhão 
e Piaui, o cone de árvores e . a exploração . de florestas só será permitida com 
obseivância de normas técnicas a serem estabelecidas por ato do Poder Público, na 
forma do art. 15. 

§ lº Nas propriedades rurais, compreendidas ·na alínea "a" deste artigo, com área 
entre 20 (vinte) a 50 ha (cinqüenta hectares), computar-se-ão. para efeito de fixação do 
limite percentual, além da cobertura florestal de qualquer natureza, os maciços de 
porte arbóreo, sejam frutíferos, ornamentais ou industriais. 

*§/ºacrescentado pela Lei nº 7.803, de 18 de1ulho de 1989. 

§ 2° A reseiva legal, assim entendida a área de. no mínimo. 20% (vinte por cento) 
de cada propriedade, onde não é permitido o cone raso, deve!'á ser averbada à margem 
da inscrição de matricula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada 
a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de 
desmembramento da área. 

* § 2ºcomredaçãodadape/alei nº7.803, de.18 de julho de 1989. 

§ 3º Aplica-se âs áreas de cerrado a ·rêseiv"a legal de 20% (vinte por cento) para 
todos os efeitos legais. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº7.803, de 18 de1ulho de 1989. 

§ 4º Para os fms do disposto neste artigo, são computadas no cálculo do 
percentual de reseiva legal as áreas relativas às florestas e demais fonnas de vegetação 
natural consideradas de prc!ieivação permanente, que continuarão dispensadas de 
averbação á margem da inscrição de matricula do imóvel. 

* § 4° acrescido pela Medida Provisória n• /. 736-3/, de 14·12 1998. 

Art. 17 - Nos loteamentos de propriedades rurais, a área destinada a completar o 
limite percentual fJXado na letra "a" do artigo antecedente, poderá ser agrupada numa 
só porção em condomínio entre os adquirentes. 
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Art 44 - Na região Norte e na parte norte da região Centro-Oeste, a exploração a 
cone raso só é pennissível desde que pennaneça com cobertura arbórea pelo menos 
cinqüenta por cento da área de cada propriedade, limite que será reduzido para vinte 
por cento, quando se tratar de área coberta por cerrado. 

• Artigo, "caput". com redaçào dada pela Medida ProvJSóna n' 1. 736-3/, de Ui/ 2. '/998. 
§ 1 º A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, cinqüenta por cento 

de cada propriedade, onde não é pennitido o corte raso, será averbada à margem da 

inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis competente, sendo vedada a 
alteração de sua destinação, nos casos de transmissão a qualquer titulo ou de 
desmembramento da área. 

* Przmlllvo parágrafo úmco tran.,formado em§ lº pala Ji.,fed1da Provisória nº J.736 .. 31, de 
/.112 1998. 

§ 2° Nas propriedades onde a cobertura arbórea se constitui de fitofisionomias 
florestais, não será admitido o corte raso em pelo menos oitenta por cento dessas 
tipologias florestais. 

* § 2ºacrescido pela Medida Provrsóna nº 1.736-3/, de /.1121998. 

§ 3º O disposto no parágrafo anterior não se aplica ás propriedades ou às posses 
em processo de regularização, assim declaradas pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Refonna Agrária · INCRA ou pelos órgãos estaduais competentes, com 
áreas de até cem hectares, nas quais se pratique agropecuária familiar. 

* § 3º acrescido pela Medida Prowsóna n' /. 736-31. de /.1 12 1998. 
§ 4° Em se tratando de reserva legal a ser instituída em áreas já comprometidas 

por usos alternativos do solo, o proprietário poderá optar, mediante aprovação do 
órgão federal de meio ambiente, pela sua compensação por outras áreas, desde que 
pertençam aos mesmos ecossistemas. estejam localizadas dentro do mesmo Estado e 
sejam de importância ecológica igual ou superior a da área compensada 

* § 4°acrescidopela Medida Provisória n' 1. 736-31. de N 12'1998. 

§ 5º Para efeito do disposto no "caput". entende-se por região Norte e parte Norte 
da região Centro-Oeste os Estados do Acre, Pará. Amazonas, Roraúna, Rondônia, 
Amapá e Mato Grosso, além das regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, nos 
Estados de Tocantins e Goiás, e a oeste do meridiano de 44° W, no Estado do 
Maranhão. 

* §S'acresc1dopelaMedidaProwsónanª 1.736-3/, de J.1121998. 

§ 6º Nas áreas. onde estiver concluído o Zoneamento Ecológico-Econômico, na 
escala igual ou superior a 1 :250.000, executado segundo as diretrizes metodológicas 
estabelecidas pela Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República e 
aprovado por órgão técnico por ela designado, a distribuição das atividades 
econômicas será feita confonne as indicações do zoneamento, respeitado o limite 
mínimo de cinqüenta por cento da cobertura arbórea de cada propriedade, a titulo de 
reserva legal. 

* § 6° acrescido pela Medida ProvisóT1a nº 1. 736-31, de 14 12'1998. 
§ 7º Para os fms do disposto neste artigo. são computadas no cálculo do 

percentual de reserva legal as áreas relativas ás florestas e demais formas de vegetação 
natural consideradas de preservação permanente, que continuarão dispensadas de 
averbação à margem da inscrição de matrícula do imóvel 

* f ':"".;crescido pela lvleJ1da Prowsóna n" /. -36-31. dr! /-1 /':: /99R. 
............. , ........................................................................................................................... . 

............................................................ ·············································································· 

LEI Nº 5.173, DE 27 DE OUTUBRO DE 1966 

DISPÕE SOBRE O PLANO DE VALORIZAÇÃO 
ECONÔMICA DA AMAZÔNIA; EXTINGUE A 
SUPERINTENDÊNCIA DO PLANO DE V ALORJZAÇÃO 
ECONÔMICA DA AMAZÔNIA (SPVEA), CRIA A 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA 
AMAZÔNIA (SUDAM) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO! 
Do Plano de Valorização Econômica da Amazônia 

Art. !º·O Plano de Valorização Econômico da Amazônia obedecera às seguintes 
disposições da presente Lei. 

* Ar11go com redação dada pela Lez n.,, 5.37.J., de 07 J 2 1967. 
Art. 2° • A Amazônia para os efeitos desta Lei. abrange a região compreendida 

pelos Estados do Acre. Pará e Amazonas. pelos Territórios Federais do Amapá 
Roraima e Rondônia, e ainda pelas áreas do Estado de Mato Grosso a norte do paralelo 
de 16 . do Estado de Goiás a norte do paralelo de 13 e do Estado do Maranhão a oeste 
do meridiano de 44 . 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA AGRÍCOLA. 

CAPÍTULO XXIIl 
Das Disposições Finais 

Art. 99 ·(Revogado pela Medida Provisória nº 1.736·3 l, de 14/12/1998). 
• O 1e.x10 deste artigo d1:1a: 
"Art. 99 • A partir do ano seguinte ao de promulgação desta Lei, obriga-se o proprietário 

rural, quando for o caso, a recompor em sua propmdade a Reserva Flortstal Legal, prevista na Lei 
nº 4. 771, de IS de setembro de 1965, com a nova redação dada pela Lei n' 7.803, de 18 de julho de 
1989, mediante o plantw, em cada ano, de pelo menos um trinta avas da árta total para 
complementar a referida Reserva Floresta/ Legal - RFL. 

§ !°(Vetado). 
§ 2' O reflorestamento de que trata o "caput" deste artigo será efetuado mediante normas que 

serão aprovadas ptlo órgdo gestor da matéria." ' 

. ........................................................................................................................................... 

LEI ~· 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÔE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE CONDUTAS E 
ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPiTULOV 
Dos Crimes contra o Meio Ambiente 

SEÇÃO li 
Dos Crimes contra a Flora 

:\rt. 38 ~ Destruir ou dnntlicar tlorcsta cans1dt:rndu de prcscrvnção pe:rmancmc. 
mesmo que cm tbnnnção. ou uulizà-la com mfrmgênciu da:; normas de proteção· 

Pena • di:tençao. de um a três anos. ou multa, ou ambas as penas 
cumulat1vamente. 

Parâgrafo lmico. Se o crime t'or culposo. a pena. será r~duzida â metade. 
Art. 39 .. Cortar arvores em floresta considerada de preservação permanente, sem 

permissão da autoridade competente: 
Pena ~ detenção, de um a três anos. ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente. 

Art .J.4 • Exmnr de tloreslas de dominio público ou consideradas de prescrvaçao 
pcnnanenu:. sem pré..,1a autorização. pedra. areia. cal ou qualquer espêcie de minerais: 

Pena .. dt!tcnção. de seis meses a um ano. e multn. 

Art. 48 • Impedir ou dificultar n regeneração naturol de florestas e demais formas 
de vegetação: 

Pt.!nu .. Jc1cnçU,1. dé !il!IS n1C$CS a um uno. r.: multa. 
Art ..\9 • ncstruir. <l:mificur. lesar t.'ll tnuhratar. Pl'r qualqui:r modo ou mi::w. 

pluntu.-; di: omamcntnçào de logradouros público:i ou .:m propnedadc pn\'ada alheia: 
Penu ~ dcteni;llo. dr.: trt!:: me~!!~ ;.i um o.no. ou multa. ou umha:; 11:; pena::: 

cumulathantl!nti: 
Parãgrafo único. No cnme culposo. a pena e de um a seis meses. ou multa. 

~IEOIDA PRO\"ISÓRIA ;>; 0 1.511-17, DE 20 OE ;>;Q\"DIBRO DE 1997 

llA NOV·\ REDAÇÃO A!) ART . .\.\DA l.El ,, .\.771. DE 
I' DE SETEMBRU DE 1965. E DISPÕE SOBRE A 
PROIBIÇÃO DO 1:-0:CREMENTO DA CONVERSÃO DE 
AREAS l· l.ORESTAIS EM ..\REAS AGR!COLAS NA 
REGIÃO NORTE E 'A PARTE '.ORTE DA REGIÃO 
CE:-O:TRO-< IESTE. I' DA 01.'TRA> PRfJVIDÊ!'CIAS 

MEDIDA PRO\'lSÓRIA Nº I.605-30, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1998 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART . .\.\DA LEI N'.\.771. DE 
15 DE SETEMBRO DF. 1965. r: l)ISPÔE SOBRE i\ 
PROIBIÇÃO DO INCREMENTO DA CONVERSÃO OE 
AREAS FLORESTAIS EM AREAS AGRICOLAS NA 
REOIÀO NORTE 1:. '.A PARTE '.ORTE DA REGIÃO 
c:ENTRO·OHSTE. ~DA UUTRA~ PRÓVIDÊNCIAS. 
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~IEDIDA PROVISÓRIA!'<' 1.736-35, DE 08 DE ABRIL DE 1999 

DA NOVA REDAÇÃO AO ART 4~ DA LEI N' 4.771 DE 
15 DE SETEMBRO DE 1965. E DISPÕE SOBRE A 
PROIBl~·Ãu DO l\.CREMENTO DA CONVERSÃO Dl 
·\REAS HORESTAIS E~1 AREAS AGRiCOLAS "-;.\ 
REGIÃO l'ORT!o E NA PARTE '-ORTE DA REGl.J.<J 
<:E'HR<l-<)ESTE. E DA OUTRAS PRüVIDÉNCl.\S 

PROJETO DE LEI N!! 608, DE 1999 
(Do Sr. João Henrique) 

Determina o abatimento de 50% na cobrança do valor da passagem 
em transportes coletivos rodoviários, para deficientes fisicos, 
pessoas com mais de sessenta e cinco anos e estudantes. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 1.193, DE 1995) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Esta lei determina redução no preço da 

passagem em transportes coletivos para deficientes físicos, 

pessoas com mais de sessenta e cinco anos, e estudantes. 

Art. 2º Os deficientes físicos, as pessoas com 

maís de sessenta e cinco anos e os estudantes de 12, 22 e 32 

graus, serão beneficiados com um abatimento de 50% na compra 

de passagens em transportes coletivos rodoviários 

intermunicipais e interestaduais. 

Parágrafo único. Para serem beneficiados com essa 

reduçã'o os c1Cadãos referidos no caput deverão ter sua 

identificação registrada em1 tida pelas secretarias 

estaduais de transporte, e exibi-la no ato da compra da 

passagem. 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A gratuidade do transporte em coletivos nas áreas 

urbanas para os idosos acima de sessenta e cinco anos, 

mefeceu destaque no art. 230 § 29. da Constituição Federal. 

Consideramos isso um avanço social considerável no 

Brasíl. Significa poder proporcionar à sua população de 

terceira idade condições que favoreçam a consecução de 

alguns de seus oj eti vos e ideais. 

Para ser mais completa essa assistência aos idosos 

será importante facilitar também as condições para os seus 

deslocamentos intermunicipais e interestaduais. Isso porque 

com as facilidades em termos de sistema viário, tais 

deslocamentos têm se tornada cada vez mais freqtientes. Por 

isso estamos propondo não a gratuid;:ide, mas o abatimento de 

50% do valor da passagem nas transportes coletivos 

rodoviários intermunicipais e interestaduais. 

Estendemos também este beneficio aos deficientes 

físicos e .aos estudantes de ie, 29, e 3e graus. As razões 

para atender também a esses cidadãos encontram-se no fato de 

que, ou em geral eles lutam com muita dificuldade pela vida, 

ou ainda não estão no mercado de trabalho. Para atender as 

suas necessidades será preciso que lhes seJam 

próporc1onadas, entre outras, algumas fac1 l tdades relativas 

aos seus deslocamentos intermunicipais e _interestaduais, em 

transportes coletívos. 

Por ser uma iniciativa que consideramos de grande 

alcance social esperamos vê-la aprovada pelos nobres pares. 

Sala das 

'"'"'º'· ~/ / i' jJ" 
J~JllRIQUE 

Deputado Federal 

de 1999 

"LEGISLAÇÃO CITADA A~EXADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTllDOS LEGISLA TIYOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO vm 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO VII 
Da Familia. da Criança_ do Adolescente e do Idoso 

Art. 230 - ..\ família. a sociedade e o Estado têm o de\er de amparar as pessoas 
idosas. assegurando sua participação na comumdade. detendendo sua dignidade e 
hem-estar e garantindo-lhes o direito a vida. 

~ l º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 
seus lares. 

§ ::!º Aos maiores de sessenta e cinco anos e garantida a gratuidade dos 
transportes coletivos urbanos. 

PROJETO DE LEI N!! 609, DE 1999 
(Do Sr. Paulo José Gouvêa) 

Assegura a anistia total das dívidas oriundas dos financiamentos 
concedídos aos mini e pequenos produtores rurais e dá outras 
providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 4.053, DE 1998) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' Aos mini e pequenos produtores rurais. que tenham 

contraido empréstimo para investimento rural. custeio agrícola ou pecuãrio 

junto às instituições financeiras federais integrantes do Sistema Nacional de 

Crédito Rural. até 31 de dezembro de 1998, será assegurada a quitação total 

de seus respectivos saldos devedores. 

Art. 2' As instituições' financeiras que operaram os 

financiamentos, de que trata o art. 1º, serão ressarcidas pelo Tesouro 

Nacional. nos valores correspondentes às dívidas anistiada. 

§ 1' O valor a ser indenizado ao agente financeiro, será 

obtido pela correção do valor do principal. originalmente financiado. pela 

aplicação das taxas de captação do recurso correspondente à fonte 

lastreadora do respectivo financiamento. senáci vedada a adição de outros 

valores, a qualquer título; 
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§ 2º Do valor a ser indenizado ás instituições financeiras, 
conforme estabelecido no parágrafo anterior, cinquenta por cento será pago 
em Títulos Públicos a serem resgatados pelos agentes financeiros no prazo 
de cinco anos. 

Art. 3º O Poder Executivo fará constar no Projeto de Lei 
Orçamentária as dotações correspondentes aos benefícios de natureza 
financeira decorrentes da aplicação disposto nesta lei. 

Art. 4º Não será beneficiado com o disposto nesta lei o 
devedor que tenha praticado desvio de crédito rural. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos artas, o setor agropecuário no Brasil tem 
en~entado uma crise seriíssima e de caráter persistente, principalmente os mini e 
pequehos produtores, em função dos altos encargos financeiros incidentes sobre 
o çtêdito rural. 

No ano de 1986 o Plano Cruzado marcou o inicio da atual 
Crite da agricultura nacional, rom o congelamento de preços dos produtos 
agrícolas, o aumento dos preços dos insumos e a intensificação da diminuição 
dos recursos destinadós ao crédito agricola. iniciada no começo da década de 
80. 

Oeste período em diante, o setor agropecuário vem 
sofrel'ldo choques, em função de sucessivos planos econômicos, tais como: 
Bresser, Verãó, Collor I, Collor li e Real. A cada golpe a agricultura brasileira se 
ressente de várias maneítas. principalmente no que se refere ao descasamsnto 
entre as correções dos débitos relativos aos financiamentos agrícolas e dos 
preços dos seus produtos. 

Além disso, a partir de 1990 a agricultura nacional passou a 
viver a fase de inserção na economia mundial. Na verdade, a abertura de 'nossa 
economia a produtos de outros paises tem trazido importantes conseqüências 
representadas, de uma parte, pela facilidade de importar máquinas e 
equipamentos a preços mais baixos e. do outro íado, pela entrada de produtos 
agrícolas à baixos preços, o que tem acarretado uma competição com o produto 
nllcional. obrigando o rebaixamento de seu prl!ço ou o que é mais grave, 
obrigando o produtor a abandonar o ramo. 

Com relação ao governo atual, a proposta do Governo FHC 
salienta que as estratégias regionais "deverão contar com o apolo de 
Instrumentos clássico~ de politica agricola: crédito, seguro e preços mínimos, 
investimento em infra-estrutura e desonera~ão da carga tributária. Ademais, 
seriam garantidas fontes estáveis de financiamento para o setor agropecuário, 
mecanismos de estabilização da tenda e investimentos na população rural". 

A proposta do Governo previa, assim, fortalecer certos 
instrumentos clãssicos, como o crédito, quando se refere às estratégias agricolas 
regionais, à pesquisa agrlcola e á estabilização da economia, oportunidade em 
que promete "fontes estáveis de financiamento para a atividade agricola" ... 

Entretanto, o que temos verificado é um setor agropecuárto 
que en~enta um significativo encolhimento dos instrumentos de política agrícola, 
de apoio ao agricultor. No começo da década de 80 já $e aplicou no crédito rural 
valores que alcançaram 25 bilhões de dólares ao ano. Para a safra de 97 /98, por 
exempld, entretanto, tivemos prometidos. mas não aplicados, apenas 8,5 bilhões 
de dólares. 

Com relação aos i"reços Mínimos, estes têm sido fixados, 
geralmente. com rorreção abail<o da inflação. 

Ademais, a quase totalidade dos [)redutos agrícolas t!!ve 
uma variação de preços aquém da variação dos preços dos insumos, 
observaJ\do•se. assim, uma deterioração dos termos de troca em detrimento da 
agricultura e dos rendimentos do~ produtores. Portanto, pode-se coneluir que a 
garantia de Implementação de mecanismos de estabilizàção da renda rural tem 
se revelado uma intenção não concretizada no periodo pôs-Plano Real. 

Segundo estudo do Professor FERNANDO HOMEM DE 
MELO. podemos constatar uma estagnação dos níveis absolutos da produção de 
8 proautcs agricolas no periodo 1989196. Observou-se, ainda, uma queda 
acentuada d& produção per capita, que caiu do indice de 100 em 1989 para o 
indica de 89,8 em 1996. A área plantada diminuiu de 4, 1 milhões de hectares 
durante o Plano Real. gerando um desemprego estimado em 850 mil 
trabalhadores. 

O que temos observado é a total desagregação da estrutura 
de produção, principalmente no ~'ílmento dos mini e pequenos produtores rurais, 
que totalmente descapitalizaoos não vêem saída para a crise. 

Por isso é que apresentamos o presente projeto de lei que 
não é uma solução definitiva. Representa apenas um alivio para que os 
produtores possam retomar suas atividades. 

Esperamos, pois, contar com a colaboração de nosso 
nobres pares no sentido de aperfeiçoamento e aprovação do presente projeto de 
lei. 

Sala das Sessões, em de 1999. 

PROJETO DE LEI N2 610, DE 1999 
(Do Sr. Paulo Marinho) 

Dispõe sobre a utilização de um quarto da jornada de trabalho 
para a formação ou qualificação profissional. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.653, DE 1994) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lº.É permitido ao empregado, na forma prevista 
nesta lei, dedicar à formação ou à qualificação profissional até um quarto da 
jornada de trabalho a que estiver obrigado. 

Art. 2°. De acordo com o disposto em convenção ou 
acordo coletivo de trabalho, até um quarto da jornada de trabalho do 
empregado poderà ser destinado à continuação dos estudos regulares dele ou a 
outra atividade de formação ou de qualificação profissional. 

Art. 3°. O percentual máximo de empregados que poderão 
ser beneficiados pelo programa deverar ser fixado na convenção ou acordo 
coletivo, cabendo á entidade sindical a responsabilidade de fiscalizar a 
execução áo programa. 
1 

Art. 4°. As despesas decorrentes do salário e dos encargos 
sociais relativos à parte da jornada dedicada aos estudos do empregado 
correrão por conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. na forma 
prevista no regulamento desta le.i. , . 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor dentro de 90 ( noventa i 
dias a contar da data de sua publicação~ 

JUSTIFICAÇAO 

No momento em que o metcado de trabalho brasileiro 
vem enfrentando as enormes dificuldades decorrentes dos ajustes necessários 
de competitividade no mundo globalizado e das inovações tecnológicas é 
responsabilidade inarredável do homem público contribuir não apenas para a 
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criação de novos postos de trabalho, mas igualmente para prop1c1ar aos 
trabalhadores oportunidade> para que melhorem sua formação e qualificação 
e, dessa forma. possam fazer face aos novos desafios da revolução 
tecnológica. 

Tem esse objetivo o projeto de lei que ora apresentamos à 
consideração de nossos ilustres pares. Busca permitir que o empregado possa 
destinar até um quarto de rna jornada de trabalho à formação ou à 
qualificação profissional, correndo os custos à conta do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT. Para permitir a otimização do programa, prevê o projeto 
qu~ o número de ~mprcgados a serem por ele beneficiados, sejam dispostos 
em convenção ou acordo coletivo de trabalho. ficando o sindicato responsável 
pda fiscalização da execução do programa. 

Contamos. por todo o exposto. com o valimm apoio de 
nossos companheiros Parlamentares a esta iniciativa. 

Sala das Sessões, em/7 de V'?/ de 1999. 

PROJETO DE LEI N~ 611, DE 1999 
(Do Sr. Valdomiro Fioravante) 

Regulamenta o inciso XIX do art. 72 da Constituição Federal, 
dispondo sobre a licença-paternidade, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO; E 
DE CONSTI'rUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º. É assegurado ao trabalhador urbano e rural, no caso de 
nascimento de filho. o direito de se ausentar do trabalho por cinco dias 
consecutivos. a partir do dia do nascimento do filho, sem prejuízo de 
remuneração. 

Art. 2º. No caso de óbito materno, durante o parto ou nos cinco 
dias imediatamente posteriores ao do nascimento do ftlho, é assegurado ao pai 
o direito de uma licença de trinta dias, deduzido o período da Iicença
paternidade efetivamente usufruída. ficando vedada a $ua dispensa arbitrária 
ou sem justa causa pelo período de cento e vinte dias, a contar do nascimento 
do füho. 

Art. 3º (O cumprimento deste dispositivo;pode tomar-se inviável 
no que diz respeito aos pais que trabalham muito ~tante de sua residência. 
especialmente em grandes centros como por exemplo São Paulo e Rio de 
Janeiro. Portanto, considero que a presença deste dispositivo poderá prejudicar 
a aprovação do projeto l. i 

Art. 4 º. A percepção dos beneficias de hue trata esta lei estará 
sujeita à apresentação pelo interessado. junto à empresa ou órgão público em 
que esteja trabalhando. de certidão de nascimento do fiiho. certidão de óbito da 
mãe. ou atestado médico. conforme ·seja o caso. no prazo de setenta e duas 
horas após a ocorrencia dos fatos. , 

1 

Art. 5°. O solteiro. o separado judicialmente ou o divorciado, que 
toma sobre si a tutela de fühos ou adoção e guarda de menores na idade de zero 
a dezesseis anos. poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo da 
remuneração, durante um dia a cada trimestre, para acompanhar dependente ao 
médico ou ao dentista. 

Parágrafo uruco. No caso de comprovada necessidade de 
internação clinico-hospitalar, o solteiro, o separado judicialmente ou o 
divorciado terão assigurado o direito de licença para tratamento de saúde de 
füho legitimo. natural, adotivo, menor de idade. 

Art. 6º. o pagamento dos primeiros cinco dias da licença
paternida~erá feito pelo empregador. 

Parágrafo único. Na lúpótese do artigo 2° o custeio ficará a cargo da 
Seguridade Social, pelos dias subseqüentes. e será pago pela empresa. 
efetivando-se a compensação quando do recolhimento das contribuições sobre 
as folhas de salário. 

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa o presente ·Projeto de Lei, regulamentar o inciso XlX do 
artigo 7° da Constituição Federal. 

A regulamentação do referido dispositivo constitucional, possui 
um apelo social inquestionável. Ao garnatir a presença do pai jilnto ao filho, na 
hipótese de ausência da mãe. procura o projeto. mater fmalidade pretendida 
com a instituição tanto da licença-paternidade quanto da licença â gestante, que 
é justamente a proteção do menor. 

Estatisticas têm revelado que o número de óbitos matemos nas 
circunstâncias expostas no presente projeto são de aproximadamente 1,2 para 
mil. Todavia, ocorrendo o óbito, acarreta ao pai inúmeras outras 
responsabilidades, que sobrevindas de forma inesperada tornam extremamente 
dificil conciliá-las conconútantemente com o exercício de atividade 
profissional. 

Quanto à ausência no trabalho por cinco dias em caso de 
nascimento de filho, já é prática plenamente aceita em todas as empresas. 

Referente aos dois períodos diárias. cada qual de 60 (sessenta) 
minutos a fün de ser providenciado o aleitamento do recém-nascido, tem· 
amparo nas inúmeras orientações de médicos pediatras e objetiva o 
desenvolvimento sadio da criança. 

Ainda. no tocante à ausência de OI (um) dia a cada trimestre para 
fms de acompanhamento do filho menor ao médico ou dentista, cumpre 
registrar que é medida social de grande relevância. nas condições especificadas 
no art. 5° e parágrafo único. Na sociedade contemporânea em que vivemos, 
existem inúmeros casos nos quais o pai concilia a vida profissional com os 
afazeres domésticos além dos compromissos de acompanhamento dos filhos a 
consultas médicas ou odontológicas, deixando de lado as idéias arcaicas 
oriundas da sociedade patriarcal: onde o pai só era aceito como o provedor do 
lar. 

Portanto, visa o presente projeto regulamenll\f o inciso XlX do art 
7° abarcando num contexto geral todas as situações peculiares ao assunto, e 
que pela importância do mesmo, espera o apoio dos eminentes pares. 

Sala das Sessões, em [ 3 de abril de 1999. 

ui~~ 
Depntado W ALDOMIRO FIORA V ANTE 

"LEGISLÁÇÃO CITADA A'.'iEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULOJJ 
Dos Direitos Sociais 
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Art. 7° - São direitos dos trabalbadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 

XIX - licença-paternidade, nos temias fixados em lei; 
........................................................................................................................................... 

' 

PROJETO DE LEI N! 612, DE 1999 
(Do Sr. Saulo Pedrosa) 

Dispõe sobre a obrigatorieda'de de cirurgia plástica 
reconstrutiva ou redutora de mama, pelos serviços públicos 
próprios ou conveniados, e dá outras providincias. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N• 329, DE 1999) 

O Congresso Nacional Decreta : 

An.1" - As pessoas que sofreram tratamento clinico ou 
cirúrgico para cura de patologias mamarias de qualquer 
etiologia, provocando ausência, retração cicatricial, 
deformidades diversas e assimetria mamaria, tem direito 
à cirurgia plãstica reparadora reconstrutiva ou redutora 

An.2• - Cabe aos serviços próprios públicos ou conveniados 
prestar os serviços de cirurgia plãstica reconstrutiva ou 
redutora, conforme o caso. de acordo com o que reza o 
Art. 1 º desta lei. 

An.J• - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
180dias. 

An.4• - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An.s• - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa: 

Tecnicamente uma boa lei não deve ser discriminatória. Deve ser 
abrangente, universal. 

A lei n º 3769/97, da lavra da competente Deputada Maria Elvira, 
recentemente aprovada - inclusive com o nosso voto -, atingiu dois 
objetivos bãsicos: foi um avanço social de grande valia, e, homenageou 
a mulher no seu dia internacional. Porém discricionária. Atende apenas a 
reconstrução de seqüelas de uma doença já curada, o câncer mamário. 
Não atende seqüelas de câncer mamário do homem, e nem corrige 
seqüelas, deformidades das pessoas provocadas por outras patologias, 
tais como: 

a) De etiologia infeciosa, como a mastite e abcessos mamários 
b) De etiologia neoplãsicas benignas. como a fibro adenoma de 

mama, cisto adenoma de mama ou fibro-cisto adenoma de 
mama. 

e) Queimaduras cÕtrtn:trllções cicatriciais. 
d) Traumatismos premeditados, acidentais e fortuitos, como 

acidente com arma de fogo, arma branca e acidentes diversos. 
e) HipertrÔfias 111811lárias de origem hereditária, congênitas ou 

endócrinas. 

As patologias elencadas e tantas outras são causas de ausência, 
retrações cicatriciais, aumento de mamas., deformidades, enfim, 
assimetrias nwnárias. Todas, sem exceção. são causas da permanente 
procura aos clinicos, cirurgiões. ortopedistas e psicoterapeutas. 
Resultam em problemas existenciais. motores e psicomotores. 

Em nossa visão. é dever do estado proporcionar ao cidadão 
satisfação fisica e psíquica. Esta lei propõe devolver ao cidadão 
acometido de seqüela patológica ou hipenrofia mamária. o direito a 
uma vida digna inserida no seio familiar. na sociedade e no trabalho. 
Busca diminuir sua despesa com a constante procura aos consultórios 
minorando seu sofrimento. 

A cura através da cirurgia especializada devolve ao cidadão a 
alegria de viver. Permite sua inserção no mercado de trabalho. devol1.: 
o sentimento de ser útil, de ser reconhecido, deixando de sentir-se um 
peso morto e dispendioso à sociedade. 

Esta lei atende ao proposto na Lei Maior no Art. 19 L incisos l. li e 
VII; Arts. 196 e 197; Art. 198incisos1 e II; dentre' 1tros. 

Câmara dos Deputados, Brasília, DF, aos 13 de abril de 1999. 

~ 
Saulo edrosa 

Deputado dera! - PSDB ( BA) 

"LEGISLAÇ.:\O CITADA A"'iEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDr 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TiTULOVll 
Da Ordem Econômica e F inance1ra 

CAPÍTU.O Ili 
Da Polit1ca Agricolat: Fundiãnac da Reforma .\~rana 

...\n. 191 - Aquele que_ não sendo propnetáno d1.: 1mo\e\ rural ou urbano Pº""llª 
como seu. por· cmco anos minterruptos. ~cm oposição. arca de terra. t:m 1ona ruraL nJ.o 
superior a cinqüenta hectares. tomando-a produtiva por seu trabalho ou de sua fam1ha. 
tendo nela sua moradia. adquirir-lhe-à a propriedade. 

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião 

TITULO VIII 
Da Ordem Social 

CAPiTULOII 
Da Segundade Social 

SEÇ.Ã.O 11 
Da Saude 

An. 1% - A saúde é direito de todos e dever do Estado. garantido mediante 
politicas sociais e econômicas que visem à redução do nsco de doença e de outro, 
agravos e ao acesso universal e igualitilrio às ações e serviços para sua promoção 
proteção e recuperação. : 

An. 197 - São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei. sobre sua regulamentação. fiscahzaçJo e 
controle. devendo sua execução ser feita diretamente ou através Je 1erce1ros e·. 

também. por pessoa fisica ou juridica de direito privado. 

An. 198 -As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede reg1onahzada 
e hierarquizada e constituem um sistema único, orgimizadc Je acordo com as scgum1c, 
diretrizes: 

1 - descentralização. com direção única em ca~a esfera de governo. 
li - atendimento integral. coin prioridade para as amidades prc\entl\as. ,em 

prejuizo dos serviços assistenciais: ! 

Ili - panicipação da comunidade. 
Parágrafo único. O sistema único de saúde será financiado. nos termos do an. 195 

com recursos do orçamento da seguridade social. da Umão. dos Estados do ll1>tr110 
Federal e dos Municipios. além de outras fontes. 
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PROJETO DE LEI N!! 617, DE 199.9 
(Do Sr. Miro Teixeir~)' 

Cria frentes produtivas de trabalho nas áreas que especifica. 

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO; 
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 
II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O Poder Executivo criará frentes produtivas de trabalho nas 

regilles onde houver população situada abaixo da linha de pobreza, assim 

definidas segundo os critérios estabelecidos pelo Instituto de Pesquisa 

EconOmica Aplicada - IPEA. 

Parágrafo único. As frentes de trabalho de que trata o caput deste 

artigo terão por objetivo a geração de emprego e renda para as populações 

carentes. 

Art. l". As frentes de trabalho de que trata o artigo anterior wderllu 

abranger as áreas de melo.ambiente. urbanlzaÇllo, construçAo e recuperação 

de obrJs .públicas, construção de casas populares, saúde, infra-estrutura. 

além de outras onde haja o emprego. Intensivo de mão.de-obra. 

Art. 3". Tcrao prcfcrcncia de vaga nas frentes produtivas de trabalho 

as péssoas desempregadas hã mais de um mts e. dentre estas. aquelas que 

lenham sob sua responsabilidade a subsist~ncia de outros membros da 

familia. 

Art. .i•. O Poder t:xcculivo regulamentarã esta lei no prazo de 

quarenta e cinco dias. 

Art. s•. l:sta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. f>". llcvogam-sc as dispqSições cm contrário. 

JIJSTll'll'A(ÃO 

O níve! de desemprego observado hoje no Pais mostra.se alarmante. 

As cstatística.s oficiais dão conta de que existem no Pais 6.6 milhQes de 

desemprcga!los. Considerando as falhas nos crlférlos oficiais mensuradores 

dos nivcis de desemprego pode.se inferir que o número real de 

desempregados seja muito superior ao divulgado. 

Insensível à questilo social. o Governo conduz a politlca cconilmica 

balizada estritamente sob a lJtlca Internacional, abolindo a• barreiras 

alfandegárias, ·criando incentivos fiscais à importaçilo, reduzindo os 

incentivos às cxportaçllcs. priori7,ando o capital especulativo cm dctrhpcnto 

do produtivo. 

Os reflexos dcna politica foram o sucatcamento do parque Industrial 

brasileiro, o estrondoso aumento da divida pública e, conseqüentemente, cl11s 

despesas com juros que tem levado o Es~clo à quase lncapacidack: de 
invcstimcntlls e até mesmo de custeio, além de Impedir o crescimento da 

economia. A conjugaçao de todos esses fatores levou o Pal1 a experimentar 

os elevados índices de desemprego jã mencionados. 

t neccssãrio quebrar essa Inércia. O papel do estado como Indutor do 

desenvolvimento é Inquestionável. O conceito elãsslco de orçamento 

equilibrado cedeu lugar, aindll na década de 30, à teoria de que gastos 

públicos adicionais fariam com que a dcma;1da a:rcgada ettsa.-ssc, clnando 

assim o nível de emprego e de renda na economia. O programa ecanilmlco 

do presidente norte.americano Franklin Roosevelt, em 1933, conhecido 

como Ncw Dcal, é a matcriali2ação de11111 teoria Keynesilma. 

Mas para que haja o efeito esperado, esr;e gasto púbU.;o adicional olewe 

~-er direcionado para áreas sociais e estar imbuido de alto cunho llOCial. De 

nada adianta que o gasto adicional do Estado seja dirigido uniClltDCnte para 

a remuneração da divida pública. contribuindo pal'lt a conccntraçilo de 

rend;i e para o cmpohreclme1t10 da populaçllo. 

(: com esse objetlvn que o presente projeto, na medida cm que cria as 

frentes pn>dutlvas de trabalho. direciona a apllcação desses recursos para as 

flreas sociais onde haja a absorção intensiva de mio-de-obra co1110. por 

exemplo. mel.,...mbiente, urbanlzaçao, construção e recupcraçilo de obras 

públicas. construçilo de casas populares, saúde e Infra-estrutura. 

Sala das Sessilcs, er ~ de abril de 1999~ 

\ ·-----"-
Deputadt::IRO TJ:IXEIRA 

l'DT ·RI 

PROJETO DE LEI N!! 618, DE 1999 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

Cria o Programa Especial de Trabalho Educativo para 
Adolescentes, substituindo os encargos de nature:ia trabalhista 
inseri tos na Consolidêção das Leis do Trabalho, visando 
proporcionar a esses adolescentes oportunidade de trabalhar, na 
condição de aprendiz, e estudar, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Ne 4.572, DE 1998) 

O CO:'\GRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Especial de T rabaiho Educativo para 
Adolescentes - PETEA, sob a gestão dos Ministérios da Educação e do 
Trabalho, substitutivo do regime juridico da Consolidação das Leis do Trabalho, 
destinado a conformar as relações que vierem a ser estabelecidas entre empresas, 
reconhecidas como organizações juridicas. e adolescentes, quando contratados 
nos termos desta lei. 

§ 1 º O Programa Especial de Trabalho Educativo para Adolescentes 
previsto pelo caput e aquele entendido como atividade laboral em que as 
exigências pedagógicas, relativas ao desenvolvimento pessoal e social da 
educando, prevalecem sobre 0 aspecto produtivo, e \isa proporci(lllaf ao 
adolescente. preferencialmente de menor renda frumliar. na faixa etária dos 14 
aos 18 anos incompletos. trabalhar. na condição de aprendiz. e estudar. 

§ 2º O adolescente poder.j. fiuir do benelicio do PETEA por até 02 (dois 1 
anos. prorrogável. uma vez mais. por periodo de OI CumJ :mo, 

§ 3º Ao adqlescente que concluir o PETEA ser-Jhe·á concedido certificado 
de conclusão assinado pelas çntidades gestoras do programa e pela empresa 
contratante. 

Art. 1' Compete aos gestores do PETEA: 

1 - cadastrar as empresas interessadas em participar do PETEA: 
ll - cadastrar o adolescente interessado no PETEA. de acordo com 
sua orientação educacional, técnica ou profissional: 
lll - estabelecer cronogr;una de atividades a serem compartilhadas com 
as pessoas jurídicas contratantes: 
IV - eicecutar o acompanhamento escolar do adolescente, enquanto 
estiver sob o abriuo do PETEA e, tamb~m. requerer â empresa. 
semestralmente, a~aliação sobre o seu de~empenho técnico ou 
profissional. 
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Art. 3º O trabalho educativo. decorrente da relação contratual prevista pelo 
artigo 1 º. será desenvolvido sob a forma de aprendizagem. exclusivamente em 
penado diurno e de forma a possibilitar o acesso do adolescente á escola rei:'lilar 
do ensmo fundamental e médio. bem como ao curso de educação profissional. 

§ 1 º Para eleito de possibilitar a realização do aprendizado na empresa em 
penado diurno e a ida do adolescente á escola ou ao curso de ensino técnico ou 
profissional. também em horário diurno, o aprendizado. mediante o exercício de 
atividade própria da empresa. não poderá ser superior a seis horas diárias. 

* 2° Atendido o disposto neste artigo e demais disposições desta lei, o 
PETEA destina-se a propiciar ao adolescente a obtenção de escolaridade mimma 
do ensino fundamental e. após a conclusão deste. o acesso aos demais níveis de 
ensmo. 

§ 3° Excetuado o disposto no caput. não será permitido ao adolescente o 
trabalho em locais ou sen~ços pcngosos. penosos. msalubres ou prejudiciais a 
sua saude ou moralidade. 

..\rt. 4º O Pro~>rama [specml de frabalho Educamo para Adolescentes 
objetiva propiciar ao adolescente. mediante at1\1dades em empresas. em caráter 
complementar á formação escolar: 

I - travar conhecimento com processos, técnicas. equipamentos e 
instrumentos do setor técnico e profissional afim. compatíveis com o 
desenvolvimento de sua formação básica ou profissional: 
II - o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o 
exercício da cidadama e. também, sua capacitação e qualificação para 
a ati\idade regular remunerada. 

Art. 5º A empresa cadastrada junto ás gestoras do PETEA poderá deduzir 
do imposto de renda devido em cada mês, como incentivo fiscal. valor 
equivalente ao resultado da aplicação da alíquota cabível do imposto de renda 
sobre o montante das despesas realizadas com a oferta de vagas ao programa. 
obsen·ado o disposto no art. 11. 

§ 1 º. Para o atendimento do disposto no caput. serão consideradas 
despesas aquelas que \1erem a ser efetuadas com salários, auxílio 
financeiro ou bolsa de aprendizagem. encargos trabalhistas e 
previdenciários, consumo de materiais utilizados na escola da própria 
empresa. se houver. bem como a depreciação dos bens imobilizado• 
destinados a essa escola. 

§ 2° As despesas realizadas durante o periodo-base, além de 
constituírem custo operacional. poderão ser consideradas em ib'llal 
montante para o fim pre,isto por este artigo. 

* 3' O incentivo fiscal previsto nesta Lei não exclui ou reduz outros 
incentivos ou beneficias fiscais, nem está sujeito a outros limites 
estabelecidos fora da legislação do imposto de renda. 

Art. 6° As empresas assegurarão aos adolescentes aprendizes, contratados 
com amparo no Programa Especial de Trabalho Educativo para Adolescentes -
PETEA, instituído por esta lei. os seguintes beneficias: 

1 - aos menores de 16 anos de idade: 

a1 bolsa de aprendizagem ou ajuda financeira proporc10nal à extensão 
e á complexidade do trabalho. não mferior ao 'alor do salário 
mínimoihora: 
hJ suspensão das allvidades no Programa Especial de Trabalho 

Educativo para Adolescentes. a cada doze meses. por trinta dias. 
coincidentes com o periodo de férias escolares: 
e/ remuneração do período de suspensão de que trata a alinea "h)", a 
titulo de férias. atendido o disposto na alinea "a1", ambos deste artigo. 
excluída a mc1dêncta de qualquer adicional sobre o valor dessa 
remuneração. 
d) vale-transporte: 
e; seguro contra acidentes pessoais: e. 
j) outros benefícios concedidos pela empresa a generalidade de seus 
empregados. 

II - aos maiores de 16 anos de idade· 

a1 salário proporcional à e-<tensào e à complexidade do trabalho. não 
infenor ao valor do saláno m1mmo hora. e: 
l>,1 todos os rlema1s direitos trabalhistas e prc\ 1denc1ários. 

Parágrafo Único. Mediante acordo entre a empresa e a instituição de ensino. 
o penado de ati\idades do adolescente no estabelecimento de trabalho poderá 
ser parcial ou totalmente substituído pela sua participação mtegral em cursos da 
educação básica ou profissional. sem prejuízo dos benefícios previstos neste 
artigo. 

Art. '.'" Caberá à empresa que mantiver adolescentes sob o Programa 
Especial de Trabalho Educativo para Adolescentes. dentre outras a serem 
disciplinadas pelos gestores: 

1 - apontar. na Cartelfa de Trabalho e Previdênci~ Social do 
adolescente, a sua inserção no PETEA: 
li - comunicar à instituição de ensino que determinado matriculando 
exerce na empresa atividades sob o PETEA mstituído por esta lei. ou 
no sentido inverso. tratando-se da respectiva exclusão do mesmo. 
esclarecendo ou quando ocorrer a hipótese pre,ista no inciso III do art> 
12,Justificando: ; 
III - assegurar ao adolescente aprendiz proteção. segurança e higiene 
no trabalho. nos termos da le~"slaçào \Jgente: e . 
IV - onentar e acompanhátlo no e'erc1cio das atl\1dades 
desempenhadas. 

Art. 8º É dever do adolescente contratado por meio do PETEA: 

J - encarninltar à empresa contratante. anualmente. declaração de 
matricula da escola onde estiver cursando o ensino básico ou educação 
profissional, conforme disposto no art. 9º, inciso !, da presente Lei: 
II - cumprir a carga horária na empresa. observando o disposto no § 1 º 
do art. 3º, ressalvada a lúpótese do parágrafo único do art. 6º; 
III - comprovar, mediante boletim escolar ou declaração da escola. 
freqüência mensal nunca inferior a noventa por cento no curso em que 
estiver matriculado, assim como o desempenho escolar exigido para 
aprovação na respectiva série de ensino ou curso profissional. 

Paragrafo Úmco. O adolescente que deixar de cumprir alh'liin dos requisitos 
acima podera ser excluído do PETEA. assegurado. no penado em que exerceu 
suas atividades, o pagamento dos benefícios pre' istos no art. 6º 

Art. 9º A empresa que optar pelo Prob>rama Especial de Trabalho Educativo 
para Adolescentes deverá conservar e apresentar aos órgãos de fiscalização dos 
Ministérios do Trabalho e da Educação. sempre que solicitada. os seguintes 
documentos: 

1 - declaração de matricula. semestral ou anual. conforme o regime da 
mstituição de ensmo 4ue ministrar o curso fyeqlientado pelo 
adolescente aprendiz. incluindo o nome, endereço e rei:~stro da referida 
instituição. o nível escolar ou série. penodo semestral ou ciclos, a 
grade de atividades para o penado e outras atl\1dades escolares 
adicionaís: 
li - copia do bolellm escolar ou declaração de freqüência e 
aproveitamento: 
III - descrição das atnbuições. setor e horário de permanência do 
adolescente na empresa: 
IV - comprovante da ajuda financeira ou salàno concedido ao 
adolescente. bem como do recolhimento 

Art. 1 O A mst1tuiçào de ensino mantera cadastro dos adolescentes assistidos 
pelo Programa Especial de Trabalho Educativo para . .\dolescentes. com a 
mdicação das empresas contratantes. a elas fornecendo. quando sol.icitado. os 
documentos referidos no artigo antenor :.-

Art. 11 O total de adolescentes - be~eficiados pelo PETEA não poderá 
exceder. em cada empresa, a vinte por cento do total de empregados maiores de 
dezoito dilos de idade. 

Art. 12 A inserção do adolescente no Programa Especial de Trabalho 
Educativo para Adolescentes ocorrerá mediante termo de compromisso .assinado 
pelo adolescente ou seu representante legal, com o assentimento da instituição de 
ensino, por uma das gestoras do Programa e pela empresa contratante, 
extinb'llmdo-se nas sei,'llintes hipóteses: 

l - implemento da idade de dezoito anos de idade: 
II - inadaptação do adolescente as atividades desenvolvidas nb 
empresa: 
111 - desempenho escolar insat1sfatório: 

IV - a pedido do adolescente. oportunidade em--qlle a empresa 
notificara a mstituição de ensmo e às gestoras do programa. 
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Art. 13. O descumprimento pela empresa de qualquer das condições 
previstas nesta lei caracterizará: 

l • no caso de menor de 16 anos de idade: 
a) o vinculo de emprego entre este e a empresa. 

li · no caso de maior de 16 anos de idade: 
Q) a rescisllo do contrato, possibilitando ao adolescente pleitear a 
devida indenização. 

Parágrafo linico. Na hipótese do inciso 1, a instituição de ensino do 
adolescente deverá comunicar o fato ao Ministério Público do Trabalho para que 
este adote as medidas cabiveis para assegurar seus direitos: 

Art. 14 É considerado crime inafiançável e imprescritível, suscetível de 
pena de reclusão. de cinco a doze anos e multa. reduzir menor à condição de 
escravo. 

Art. 15 O Poder Público expedirá as instruções necessárias para o fiel 
cumprimento da presente lei. 

Art. 16 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta que ora submetemos à apreciação deste Poder visa permitir 
o acesso ao ensino • quer na escola, quer no local de trabalho • aos adolescentes 
pertencentes às famílias que não podem dispensar a força de trabalho de seus 
filhos e, principalmente, colaboração dos mesmos na fonnação da renda familiar. 

Com este projeto oferecemos aos empresários brasileiros a 
oportunidade de contribuirem para o enfrentarnento da crise que assola nosso 
Pais, através do PETEA, que permitirá a contratação de mão-de-obra em 
fonnação, mais precisamente de adolesce~tes entre 14 e 18 anos de idade, sob a 
fonna de aprendizado. 

As propostas contemporâneas db geração de empregos, considerando a 
globalização, passam, necessariamente, p~la qualificação e formação profissional 
de adolescentes. Esse segmento, além! de oferecer contingente apreciável, 
disponibiliza mão-de-obra sem vicio de qualificação, podendo ser moldada às 
~xigências dos novos tempos de economi~ global, onde o conhecimento sobre as 
movações tecnológicas. processos e materiais po!Ji:rão significar avanço ou 
sunples exclusão do mercado, este cada vez mais compcl,titivo e monopolizado. 

Contudo, não há como dissociar a forDlâçio profissional da 
. ~~~ação. A educação, nesse contexto, é o alicerce da mio-de-obra sobre o·· 
qulll"a qualificação será edificada. Se o empresário brasileiro nlo entender 
essa premissa básica, estará fechando os olhos para um problema estrutural 
de momento e, que ampliado e continuado, fechará a sua empresa e tantas 
outras administradas com a visão de ~ln presente que já·CS'e faz sentir 
passado. Isso porque, em números a!J!olutos, os tra!!Jlllfídores com baixa 
;.icolàridade tem aumentado e é jJISÍamente ess~1rabalhadores que sio 
alijados do mercado, engordandJYíÍs estatísti_ças'do desemprego, da fome e 

;da miséria. Segundo o IBGEÁPopulaçjo-Eéonomicamente Ativa, em 1995, 
era composta por 42 ll)il~ d~sóas com o primeiro grau incompleto, 
desses 1 milhão d!"1ÍIÍalfab~s na faixa etária de 15 a 19 anos, isso nos 
permite inferjMf~.11-PrlfjêÇÍo para 2004/5, ainda que otimisticamente, para 
mais d.~ .sr' milhões de trabalhadores na mesma situação e· mais de 3 

· milhões de analfabetos na mesma faixa etária. 

A Folha de S. Paulo, em matéria publicada em 21 de jlDlho de 1998, 
sob o titulo "Sem esiudo e craba/ho, jovem cai no crime", o jornalista e editor 
daquele periódico, Gilberto Dimenstein, aponta que o índice de desemprego 
ertre jovens de l 5 a 17 anos batia nos 50% na Grande São Paulo, representando 
r de duas vezes o percentual de dez anos atrás. A mesma reportagem 

enta o contingente de 800 mil jovens desempregados, representando um 
nincipais fatores de aumento da criminalidade, atingindo com maior dureza 
segmento incipiente e carente de fonnação e qualificação que, ao deparar-se 

e o mercado de trabalho, de processo seletivo mais acentuado, é rejeitado 
mte, mesmo de ser avaliado pelos possíveis contratantes. 

Não querendo parecer leviandade, entendemos que para a superação 
·es 'ices far-se-á imprescindível a adoção de uma política que não se limite 

.;"1entos estrangeiros no País. mas de uma política industrial que 

além de garantir os empregos existentes, amplie generosamente a oferta de 
postos de trabalho. 

Procuramos em nossa propositura, também. resguardar o disposto na 
Constituição Federal de 1988. em seu art. 7º, inciso XXXIII, alterado pela 
Emenda Constitucional nº 20 promulgada em 15 de dezembro de 1998, que trata 
dos direitos do menor, in verbis: 

11.4.r1. ;~ .................. . 
XXX!II ·proibição de trabalho nommo. perigoso 011 msa/ubre a 
menores de de:o110 e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, .valvo na condição de aprendi:. a pamr de 
quatorze anos: " 

No mesmo texto Constitucional, art. 2'27. esta disposto que é dever da 
familia. da sociedade e do Estado assei,'llrar que o adolescente deve ser 
preservado de toda exploração. discriminação. violência, crueldade e opressão. . 

O direito de que trata o dispositivo, em especial em seu § 3º, assei,'llfa 
idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho. de acesso do 
trabalhador adolescente à escol~, bem como aos direitos previdenciários e 
trabalhistas. 

A contrataçllo através do Programa Especial de Trabalho 
Educativo para Adolescente é viabilizada pelo oferecimento de atrativos às 
empresas que aderirem ao PETEA, isto é, dedução, do imposto de renda, do 
equivalente à aplicação da aliquota cablvel, sobre a soma das despesas com 
a remuneração dos adolescentes, bem como dos respectivos encargos sociais 
e a diminuição de encargos de natureza trabalhista. 

Nossa proposta esta fundamentada no binômio escola-trabalho, não 
sendo novidade para este Parlamento, tampouco o é para o Governo Federal, 
ainda que nada. ou. muito pouco tenha sido feito para mininúzar os efeitos 
perversos resultante do afastamento de adolescentes dos bancos escolares, 
perpetuando o elevado índice de analfabetismo do povo brasileiro e, por via de 
conseqüência, da gigantesca exploração do trabalho do menor. 

O presente projeto, ao dispor sobre os objetivos do PETEA, estabelece 
que este visa propiciar ao adolescente adesista formação complementar à escolar, 
na forma de aprendizado, evidenciando expressa preocupação para não incorrer 
no equívoco de descolá-lo da formação básica e profissional. Até porque a 
educação abrange todos os processos fonnativos que envolvem o adolescente, 
mas, sobretudo, tem por finalidade o pleno desenvolvimento deste, seu preparo 
para a convivência humana, para o exercício da cidadania e, principalmente. sua 
qualificação para o trabalho pennanente remunerado. 

· · A Lei nº 8.069, de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, na redação dada ao art. 60, proíbe qualquer trabalho a menores de 
quatorze anos de idade, salvo na condição de aprendiz. Todavia, em decorrência 
da aprovação da Emenda Constitucional nº 20. de l 998, a referida leb>islação, no 
que tange a dispositivos especificos, prescreveu. necessitando sua alteração face 
a nova redação oferecida à Magna Carta. Ainda assim, confonnamos a 
propositura à Emenda Constitucional n' 20/98, antecipando a redação que será 
oferecida por nós. á titulo de adequação através de propositura ordinária. 

Promovemos. também. no corpo da propositura supra, redação com o 
objetivo de caracterizar tratamento diferenciado para adolescentes maiores de 

' quatorze e nieiioies"ctê ciezês'sCis , aÍÍos: 'íià . éaso de desciimprimento. pelo 
empregador, das condições previstas pelo PETEA. Se menor de dezesseis anos 
de idade, estará caracterizado o \Ínculo de emprego e. nessas condições, a 
empresa deverá responder judicialmeme. Se maior de dezesseis anos de idade, 
estará caractenzada a rescisão do contrato entre o adolescente e a empresa e, 
sendo assim, caberã a este requerer a indenização de,ída. 

Em ambos os casos, toda,ia. entendemos ser pertinente que a escola e 
as. gestoras do programa (Ministério do Trabalho e Ministério da Educação) 

: sejam os entes fiscalizadores da relação adolescente-empresa, uma vez que o . 
: Programa Especial de Trabalho Educativo para Adolescente constitui o elo 
. motivador da fonnação complememar. extra-escolar. mas. nem por isso, apartada 

da 'ida escolar. 
Parece-nos de melhor proposta o estimulo para que os empresarios 

ofereçam empregos aos adolescentes. assegurando. concomitantemente. acesso à 
. escola, assumindo por decorrência os custos do se!'-iço e, em contrapartida, a 

autorização para a dedução, em conformidade com a aliquota cabivel do 
Imposto de Renda, de parte dos custos com o Programa. 
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Incluúnos, também, dispositivo que reputamos como de grande 
importância. o anigo 14, que penaliza empregadores que venham a subjugar 
menores tomando-os escravos. Ademais, lembramos que a infração ao disposto 
neste projeto, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. sujeitarão o contnbuinte 
à cobrança do imposto não recolhido, acrescido das penalidades estabelecidas da 
legislação do Imposto de Renda. Em se tratando de projeto que cria Programa : 
Especial de Trabalho Educativo para Adolescentes, há que se prever penalidade 
para esse tipo de crime. 

Reduzir o desemprego e tentar evitar as demissões passaram a ser 
preocupação de toda a sociedade. e as agremiações partidárias. como 
representantes de segmentos expressivos dessa sociedade. não podem se eximir 
de buscar alternativas para minimizar essa mazela. O PDT, fiel aos princípios 
doutrinários que insculpiram na história brasileira as mais belas pâginas do 
trabalhismo, ao contrário dos incautos e maledicentes que teimam em afirmar que 
as oposições somente sabem criticar, oferece este projeto de lei que visa atender 
justamente o grupo mais atingido pelo desemprego, estamos falando dos , 
adolescentes entre 15 e 17 anos de idade. entre outros projetos que integram o · 
Pacote de Geração de Empregos do PDT. 

Sala das Se~sões.,.:_;de abril d~ 1999. 

\.~~. 
\ __:.-
\r-- . T .. 

Depllrado Miro e1Xe1ra 
Líder do PDT 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 1 

REPÚBLICA FEJ)ERA TIVA DO BRÁSIL 
1988 

TiTULOIJ 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO!l 
Dos Direitos Sociais 

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos ·e rurais, além de outros que 
visem â mellmría de sua condição social: 

XXXll~ - ·proibição de rrabalh~ no\umo. perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menorts de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz. a partir de quatorze anos: . 

* Jnci.w XYXllI r;om redação dada pela /:.",:Penda Con.'illtuc1m:aJ n" 20, de 15 12 1998. 
................................................................... 1. ..................................................................... . 

TÍTULOVlll 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO Vil 
Da Familia da Criança. do Adolescente e do Idoso 

Art. 227 - É dever da familia da sociedade e do Estado assegurar á criança e ao 
adolescente. com absoluta prioridade. o direito à vida à saúde. á alimentação. à 
eãuêaÇão. ao lazer, à profissionalização, à cultura â dignidade, ao respeito, â liberdade 
e à· êonvívêncía familiar e comunitária além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência discriminação, exploração, violência crueldade e opressão. 

§ !º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 
do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e 
obedecendo os seguintes preceitos: 

1 - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
matemo-infantil: 

li - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 
portadores de deficiência fisica sensorial ou mental. bem como de integração social 
do adolescente portador de deficiência mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivéncia e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação 
de preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edificios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo. a fim de garantir acesso 
adequado às. pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
1 - idade mínima de qúatorze anos para admissão ao irabalho observado o 

disposto no art. 7°, XXXllI; 
li - garantia de direitos previdenciános e trabalhistas: 
Ili - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola: 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional. 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado. segundo 
dispuser a \egislação tutelar especifica: 

V - obediência aos princípios de brevidade. excepcionalidade e respeito ã 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. quando da aplicação de qualquer 
medida privativa da liberdade: 

VI - estimulo do Poder Público. através de assistência3uridica, incentivos fiscais 
e subsídios. nos termos da lei. ao acolhimento_ sob a forma de guarda de criança ou 
adolescente órtão ou abandonado: · 

Vil - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

* 4º A lei punirá severamente o abuso. a violência e a exploração sexual da 
cnança e do adolescente. 

§ 5° A adoção sera assistida pelo Poder Público_ na forma da lei. que estabelecera 
casos e condições de sua efetivação por pane de estrangeiros. 

§ 6° Os filhos, havidos ou não da relação do casamento. ou por adoção. terão os 
mesmos direitos e qualificações. proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação. 

§ 7° No atendimento dos direitos da cnança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no an. 204. 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 

MODIFICA O SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
ESTABELECE NORMAS DE TRANSIÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. l º - A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 7°- ................................................................................................... .. 
XII - salário-familia pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei: 

XXXUI - proibição de trabalho noturno. perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos. salvo na condição de 
aprendiz. a panir de quatorze anos: 

·······/····························· 
, .. ...................................................................................................... ···ir .............................. . 

. .• .! ................................ . 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLE$CENTE 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 19~0 

DISPÜE SOBRE O ESTATUTO DA1/R!ANÇA E 00 
ADOLESCENTE. E DA OUTRAS F'RC.,VIDENCIAS. 

LIVROJ 

PARTE GERAL 
........... , .. ~ ....... ., ...................... . 

TÍTULO. 
Dos Direitos F unud!Ilentais 

............................................................... ,.,,,,,,,., •• , ........................ 1 ........................... ,, ••••••• 

CAPÍTULO V 
Do Direito á Profissionalização e à Proteção no .íl'rabalho 

Ar!. 60 - É proibido qualquer trabalho a menores de 14 (~uatorze) anos de idade. 
salvo na condição de aprendiz. 

1 

, ................................................................................... ,., ............ 1················· .. ·················· .. 
. ................................................................................................. , ................................... , .. , 
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PROJETO DE LEI N!!. 619, DE 1999 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

Institui a carteira de crédito do trabalhador junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e dá 
outras providências. 

(AS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COME:RCIO; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ME:RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
CAPÍTULOI 
INSTITUIÇÃO E OBJETIVOS 

Art. 1 • Fica instituída 1unto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES. como parte de sua estrutura de Direção. a Carteira de Crédito do 
Trabalhador - CARTRA, que tem por objetivo incrementar os niveis de emprego, 
ocupação e renda no mercado de trabalho nacional. por meio do apoio e do 
financiamento a pequenos empreendedores econômicos. 

CAPÍTULOll • 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

SEÇÃOI 
ORIGEM DOS RECURSOS 

Art. 2" Constrtuem fontes de recursos da CARTRA: 

1- 50% (cinquenta por êenloi dos recursos destinados a financiar programas de 
desenvolvimento econômico através do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES provenierrtes da arrecadação onginada das 
corrtnbuições para o Programa de Integração Social - PlS, cnado pela Lei 
Complementar n• 7 de 7 de setembro de 1970 e para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n' 8 de 03 de 
dezembro de 1970 nos termos do caput do art. 239 e de seu§ 1• da.Constituição 
Federal; 
li - dotações orçamentárias destinadas ao BNDES; 
Ili - retomo dos financiamentos concedidos e rendimentos financeiros derivados; 
IV - recursos oriundos de órgãos públicos e de pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. nacionais e i~Jemaciona1s: 

SEÇÃO li 
,APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 3º Os recursos da CARTRA serão destinados a: 

1 - crédito a microprodutores urbanos ou rurais. pequenos prestadores de serviços 
e setor informal. pessoas físicas ou jurídicas: 
li - crédito a cooperativas ou formas associativas de produção ou de trabalho; 
Ili - crédito a microempresas e empresas de pequeno porte: 
W • capacitação e treinamento gerencial de micro-empreendedores econõmicos, 
blm como anist6ncia técnica aos empreendimentos financiados: 
V • concessão' de aval para empréstimos contraídos no ãmbito dos Programas de 
Geração de Emprego e Renda, considerados pelo CONGER. como aptos a 
p111iclparem do programa do CARTRA. 

§ 1° • 01 nacos operacionais decorrrentes dos empréstimos e financiamemtos 
concedldol no àmblto do Programa CARTRA . serão distribuídos nas seguintes 
proporçõe1, na ocorrência da inadimplência sob o total dos recursos aplicados: 

l • lnldlmpltncia até 5% ( cinco por C8(1tO ): 70% ( setenta por cerrto de 
respollSlbllldade do BNDES e 30% ( trillla por cerrto ) de responsabilidade dos 
agentes financeiros credenciados; '-. 
li - inadimplbncia de mais de 5% (cinco pôr -cento ) até 10% ( dez por cento): 
GO% ( se898nta por cerrto ) de responsabilidadl! do BNDES e 40% ( quarenta por 
Cinto ) de responsabilidade dos agerrtes financeiros credenciados: 
Ili - inadimplência de mais de 10% (dez por cento ): 50% (cinquenta por cento 
de responsabilidade do BNDES e 50% dos agentes financeiros credenciados: 

§ 2" - As inadimplencias de responsabilidade do BNDES será levada à débito da 
conta dos recursos da CARTRA, ano a ano. obedecidos os prazos de cada 
eXl!rcicio social da Instituição: 

§ 3º - As inadimplências de responsabilidade .. dos agentes financeiros 
cntdenciados serão calculados em 31 de dezembro, ao final de cada exercício 
social e deverão ser recolhidos atê 28 de fevereiro do ano seguinte,'à conta da 
CARTRA no BNDES; 

§ 4º - As recuperações das inadimplências. que serão efetuadas pelos agentes 
financeiros credenciados, dentro das pror ,.,orcionalidades estabelecidas neste 
artigo, deverão ser registradas e calculadas até 31 de dezembro de cada ano e 
serão recolhidas até 28 de fevereiro do ano seguinte. à conta do CARTRA. no 
BNDES: 

§ 5° - As operações relativas à inadimplência - ocorrência e recuperação - de 
que trata este artigo, não poderão ser compensadas e terão que ser registradas 
de forma independente. nas contabilidades do BNDES e aos agentes financeiros 
credenciados. 

· § s• Para efeito do disposto nesta Lei. consideram-se: 

1 - os empreendimentos previstos no inciso 1. do § 1 ", do Art. 3•, desta Lei. 
aqueles entendidos como atividades econômicas produtivas desenvolvidas em 
unidades de produção que conjugam o trabalho e a sua própria gestão; 
11- os empreendimentos previstos no Inciso li. do§ 1•. do Art. 3", desta Lei, 
aqueles errtendidos como atividades econômicas produtivas desenvolvidas por 
grupos de produção ou de trabalho legalmente constituidos que associam o 
trabalho e a gestão do próprio empreendimento: 
Ili - microempresas e empresas de pequeno porte, as definidas pela Lei n• 
de 1998 e enquadradas em regimes específicos de tributação e que funcionem no 
própno local de res1dênc1a do empreendedor. 

CAPÍTULO Ili 
DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS E PROGRAMAS 

Art. 4º A gestão da CARTRA compete ao BNDES. assessorado pelo Conselho 
Nacional de Geração de Emprego e Renda - CONGER, criado pai: esta Lei, sendo 
regulamentado e gendo pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. O CONGER além de participar da fixação das políticas. 
programas e d1retnzes da CARTRA. fiscalizará e avaliara. anualmente, todo o 
programa a partir das informações e dados fornecidos pelos agentes financeiros. 
BNDES e credenciados. 

Art. s• -O CONGER, órgão colegiado de natureza deliberativa no âmbito de suas 
~pet~11C1as •. vii:iculado ao Ministério do Trabalho e do Emprego, criado por esta 
Lei. sera const1tu1do por membros titulares ou suplerrtes dos seguintes órgãos e 
entidades: 

1 - Ministêrio do Trabalho, 
li - BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES; 
Ili - SEBRAE - Serviço de Apoio à Pequena e à Micro Empresa: 
IV - Central Única dos Trabalhadores - CUT; 
V - Central Geral dos Trabalhadores - CGT; 
VI - Confederação Geral dos Trabalhadores - CGT. 
VII - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG; 
VIII - Banco do Brasil S.A.; 
IX - Caixa Econõmica Federal : 
X - Federação Nacional dos Bancos - FEBRABAN. 

§ 1 º A designação dos membros titulares ou suplentes do CONGER é qp 
responsabilidade dos respectivos titulares ou coordenadores dos órgãos e 
entidades integrantes sendo os mesmos nomeados pelo Presidente da República. 

§ 2º O mandato dos membros do CONGER. contado a partir da data de sua 
designação. será de 01 (um) ano. renovável por outro de igual período. 

§ 3º A coordenação dos trabalhos será exercida por um órgão ou entidade, eleita 
dentre os que compõem o CONGER. sendo o mandato exercido em s1slema de 
rotatividade anual. cabendo ao agente financeiro de primeira linha da CARTRA. o 
pnme1ro mandato de coordenação. 

§ 4º - Os critérios para as eleições e o sistema de rotatividade previsto no 
parágrafo antenor. bem como as normas para funcionamento e deliberação do 
Conselho serão definidos no regimento interno do CONGER. 

§ 5º As decisões do CONGER serão tomadas por maioria simples de votos. 
cabendo ao Coordenador, em casos de empate, o voto de qualidade. 

§ 6º A Secretaria Executiva do CONGER será exercida pelo Ministério do 
Trabalho. 

Art. 6 • Compete ao CONGER: 

1 - aprovar as diretnzes e as,prioridades dos projetos objeto de aplicação dos 
recursos da CARTRA: ' 
11- definir, no âmbito do programa estabelecido na presente Lei, estratégia de 
execução. acompanhamento e avaliação dos resultados; 
Ili - promover e avaliar as iniciativas para o fortalecimento das ações que 
objetivem a geração de emprego e renda, o amparo ao trabalhador 
desempregado, a capacitação e a qualificação profissional, a segurança e a 
saúde no trabalho e o aperfeiçoamento da legislação trabalhista e das relações 
do trabalho; 

IV - aprovar as prestações de contas mensal e anual da CARTRA, emitindo 
oarecer conclusivo ao Ministro do Trabalho. sem prejuizo dos controles internos e 
externos exercidos por outros órgãos competentes; e 
V - elaborar e aprovar seu regimento interno. 
Art. 7º Compete ao agente financeiro - BNDES. 

1 - além da gestão. controle e avaliação da CARTRA. elaborar as orientações 
técnicas gerais que balizarão a aprovação dos laudos de viabilidade técnica e 
econômica das operações de financiamento com os recursos que compõem a 
CARTRA, a serem executadas pelas inst1tu1ções financeir~s credel)ciadas: 



Maici de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 11 20011 

li - elaborar as orientações técnicas gerais e operacionais que balizarão a análise 
e aprovação dos pareceres técnicos das operações de concessão de aval de 
empréstimos contraido5 no âmbito dos Programas de Geração de Emprego e 
Renda: 
Ili - subsidiar com informações e orientações técnicas as decisões do Conselho 
Nacional de Geração de Emprego e Renda - CONGER referentes às operações 
com recursos da CARTRA; e 
IV - decidir sobre procedimentos administrativos para o seu funcionamento. 
V - divulgar mensalmente, relatórios com dados e informações pormenonzadas e 
objetivas. relativas às operações e resultados da CARTRA. 

Art. 8' Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego·: através das Delegacias 
Regionais do Trabalho - DRrs. o apoio material. humano e administrativo para o 
pleno cumprimento das finalidades da CARTRA. 

Art. 9' A aplicação dos recursos da CARTRA nos programas previstos no inciso 
IV, do§ 1 ', do Art. 3', desta Lei. é de responsabilidade do Ministério do Trabalho. 
e Emprego apôs a anuência do CONGER, e deverá ser executada de llCOl'do com 
as nonnas públicas de operacionalização orçamentária e financeira. 

CAPiTULOlV 
DO AGENTE FINANCBRO E DEPOSITÁRIO DOS RECURSOS DA CARTRA .. 
Art. 1 O Os recursos da CARTRA serão depositados e registrados em corrtas 
especifica& do BNDES e serão por ele operacionalizados. para o conseqüente 
rapasse aos agentes financeiros credenciados. 

Art. 11. Os plettos visando à obtenção da créditos da CARTRA serio
apresentadcs diretamente aos agentes financeiros credenciados. 

Art. 12 Compete aos agentes financeiros credenciados: 

t - receber as solicitações de crédito: 
li - conferir os dados pessoais dos pretendentes a créditos; 

Ili - analisar. aprovar e contratar as operações nas condições aprovadas dantro 
da boa técnica bancâria e segundo as nonnas creditícias em vigor; 
IV -·liberar os recursos para os tomadores de créditos obedecidas as nonnas da 
CARTRA, nas fonnas contratadas. nos casos de empréstimos para capital da 
trabalho. capital fixo ou misto: 
V- emitir autorização de faturamento para o fornecedor dos bens a serem 
adquiridos. nos casos de financiamento para investimento fixo ou misto; 
VI - eietuar pagamento ao fornecedor. mediante apresentação da nota fiscal e de 
declaraçio de recebimento do bem financiado firmada pelo tomador do crédito; 
VII - manter registros especiais das liberações de recursos e da movimentaçio 
fmanceira dos recursos da CARTRA; 
VIII - controlar os níveis de inadimplência dos contratos efetuados; 
IX - remeter mensalmente ao CONGER e ao BNOES, demonstrativos contendo 
toda a movimentação financeira doo recursos da CARTRA. 
X - promover a execução judicial e extra Judicial dos crêditos não adimplidos. 

CAPITÚLOV 
DOS FINANÇIAMENTOS E EMPRÉSTIMOS E CONCESSÃO DE AVAL 

Art. 13 - Compete ao Ministério do Trabalho: 

1- promover. através das Delegacias Regionais do Trabalho-. DRrs, a entrevista, 
o treinamento técn1co-gerencial, a visita aos locais de produção dos 
empreendedores e a. elaboração dos laudos técnicos da viabilidade econõmica; 
li - capàcitar e assessorar gerencialmente os tomadores de crédHo nas 
modalidades operacionalizadas pelas instituições financeiras credenciadas: 
UI - desenvolver ações complementares para a formação de cooperativas e 
f0fm8s associativas de produção ou trabalho: e 
IV - encaminhar e ·presta( informações ao Conselho Nacional de Geração d• 
Emprego e Renda sobre as atividades desenvolvidas. 

Art. 14. É condição prévia para a análise de concessão de crédito da CARTRA a 
realização de pesquisa dos dados cadastrai1 dos pretendentes, no Sistema de 
Proteção ao Crédito - SPC e no Cadastro dos Emitentes de Cheque•Sem Fundo 
dO Banco Central do Brasil. pelas instituições financeiras Credenciadas e a 
emissão da certidão negativa da Divida Ativa da União pela Secretaria da Rceita 
Federal. . · 

Art. 15 Os créditos com recursos da CARTRA serão concedidos a projetos. de 
acordo com as diretnzes estabelecidas.pelo CONGER, vedada 11 aJoceÇio de 
recursos para: 

1 - pagamento de dívidas ou de encargos financeiros: 
li - aquisição de máquinas ou equipamentos usados. salvo os casos em que as 
instituições financeiras credenciadas caracterizarem. mediante parecer 
consubstanciado. como excepcionalidades: 
Ili - recuperação de capita11 já investidos: . 
IV - construções CMS. máquinas e equipamentos fixos ao solo e demais 
benfeilonas que passem a integrar definitivamente imóveis de terceiros; 
V - aquisição de terrenos ou da unidades já construidas ou em construção: 
VI - aquisiçio de veicules de passeio; e · 
VII - gastos gerais de administração. 

Art. 16. Os créditos destinar-se-ão a investimentos. a capital de trabalho. ou a 
capita! misto (investimentos e capital de trabalho). observadas as seguintes 
condições: 
1 - encargos básicos equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo(T JLP). 
acrescida da taxa de juros a ser fixada mediante convêma. não superior a 6% ao 
ano para os microprodutores urbanos ou rurais. artesãos, pequenos prestadores 
de serviços, feirantes. agentes econômicos infonnais. cooperativas e formas 
associativas de produção ou de trabalho e para as microempresas e empresas de 
pequeno porte; e 
li - limite máximo de financiamento de 6.000 (seis mil Ufir's) por tomador; 
Ili - limite mãximo de financiamento de 26.000(vinte e seis mil Ufir's) por 
cooperativa; 
IV - prazos máximos de até 36(trinta e seis) meses, incluída a carência de até 
06(se1S) meses para capital de giro e até 12 (doze) meses para capital fixo. 
V - os tomadOres de recursos da CARTRA só poderão pleitear novo 
financiamento após decomdo o prazo de vencimento e a quitação plena do 
anterior. 
§ 1° Até 1% (hum por cento) do valor da CARTRA poderá ser aplicado em 
publicidade, divulgando os objetivos do programa; 

§ 2" A remuneração dos agentes financeiros credenciados e os juros que incidirão 
sobre eventuais saldos da CARTRA em poder dos agentes financeiros 
credenciados, será decidida pelo CONGER. considerando sempre as condições 
de mercado, as decisõ~s das autoridades monetárias, a viabilização efetiva do 
programa. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. O CONGER aprovará mediante resolução: 

1 - cntérios para definição de prioridades para aplicação de recursos da CARTRA 
mediante prêv1a exposição de motivos apresentada pelo Agente Financeiro: 

11 - rotinas de fiscalização aa execução financeira resultante da aplicação dos 
recursos pelo Agente Financeiro; 
Ili - outras questões omissas deste regulamento. 

Art. 1 B. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disoos1ções em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O Banco Nacional ce Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 
fonte histórica de financiamentos de longo prazo no Pais. movimentou no ano de 
1996 cerca de USS 16,3,b1lhões em emprêstimos o que corresponde a 2% do PIB 
(calculado em US$ 800 b11hões). O BNDES configurou-se assim, desde a sua 
criação em 1952. como o pnncipal instrumento incent1vador do desenvolvimento' 
do Pais. 

As fontes provedoras de recursos ao BNDES são o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, que é um fundo formado com recursos do Programa de 
Integração Social - PIS e ao Programa de Formação oo Patnmônio do Servidor 
Público - PASEP. que1'epassa ao BNDES pelo menos 40% dos recursos por ele 
arrecadados. · • 

Segundo nos informa o site do BNDES na lntemi.t. o mesmo "possui ativo 
totat consolidado de RS 59.1 bilhões. Esse valor faz do BNDES um dos maiores . 
bancos de desenvolvimento do mundo. com ativo superior ao de instituições como 
o Banco lntaramencano de Desenvolvimento - BID e a Nafinsa (Méióco). ( ... ) 

As atividades do BNDES são financiadas por um patrimônio liquido de RS 
10,6 bilhões e por obrigações que montam a RS 4B.5 bilhões. os recursos de 
terceiros provêm pri!'lcipalmente do Fundo de Amparo ao Trabalhador- FAT. com 
RS 23,3 bilhões, do PIS-PASEP, que par,tJcipa com RS 15,6 bilhões. de 
captadores externos. que agregam mais RS 3.9 bilhões e do Fundo de 
Compensação de Variações Salariais - FCVS. com R$ 1.8 bilhões." 

Sendo o FAT o seu cnnc1pal provedor de recursos. a orientacão básica do 
BNDES. em uma grave c:-:se econômica e social como a atual. deveria ser o 
provimento de linhas de 1n·1est1mentos que. além ce esumular o desenvolvimento , 
dos setores de infraooestrutura e serviços. indústria. agropecuána e mdústnai 
extrativa mineral que conformam o perfil setorial dos seus empréstimos' 
tradicionais. devena pnonzar também o financiamento de m1crocréditos e de micro 
e pequenas empresas que são as responsáveis pelo emprego de 60% da mão-
~bra e representam 95.7% dos estabelecimentos industriais. 1 

É verdade que as fonnas de auto-i!mprego, empreendimentos do setor 
informal, assim como micro produção fonnal estão contempladas no denominada 
Programa de Crédito Produtivo Popular do Banco, que é operacionalizado. em 
sua linguagem "através de dois produtos·'. 

"BNOES Trabalhador. que prevé a constituição de um fundo especial de 
investimento em cada estàdo interessado. sendo a respediva Secfetaria de 
Trabalho. ou sua equivalente, e os municípios participantes os parceiros do 
BNDES. 1 
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BNDES Solidário. que será operado através das DNG's dedicadas ao 
crédito produtivo popular' 

Contudo. até 1997 o valor das operações de crédito foi de irrisórios R$ 2 
milhões de reais. vale dizer. o menor de todos os créditos concedidos pela 
instituição. Tal inoperânc1a, sem dúvida. deve-se ao caráter burocrátíco e 
centralizador que permeia a concepção do programa. 

Aliás. deve-se ressaltar que são 1rnsórios também todos os aportes 
financeiros da instituição aa área do BNDES Social que. em geral. limitam-se a 
financiamentos pontua1!t para programas localizados e restritos o que contrasta 
com • os volumosos aportes realizados ultimamente para viabilizar as 
pnvat1zações. por preço vil. das poderosas empresas estatais. 

O BNDES Solidáno. segundo consta dos registros. realizou em 1997 
(últimos dados d1sponíve1s) "um workshop com 13 (!) prefeituras interessadas na 
operac1onal1zação de programas de geração de emprego e renda" em seu àmbito. 
Enquanto a Proietos de Autogestão/Cogestão. uma linha do BNDES Social criado 
em 1995, havia aprovado. até junho de 1996, apenas cinco projetos ... 

A parte substantiva dos desembolsos do BNDl:l:i em 1998 - R$ bilhões de 
reais - foi canalizada para os grandes empreendimentos. inclusive para o . 

financiamento de empresas multinac1ona1s envolvidas no processo de 
pnvat1zaçáo 

E, pois. fundamental inverter. pelo menos parcialmente. a tônica da 
orientação dos empréstimos do BNDES. aorindo uma nova carteira de 
financiamento efetivo da auto-produção. ·do m1crocred1to e da micro e pequena 
produção e produção cooperativa. com o objetivo de absorver o enorme 
contingente de desemprngados que. em algumas regiões. Já atinge a 20% da 
população economicamente ativa. 

Para isso. proponho a instituição da Carteira de Crédito do Trabalhador. 
baseado no BRB Trabalho. criado no final de 1995. pelo governo do Distrito 
Federal, no ámb1to do BRB, sob a presidência de Luiz Fernando Victor' . 

Tal programa iniciou-se com a criação do Fundo de Solidariedade para a 
Geração de Emprego e Renda - Funsol. com um aporte inicial de RS 3,6 milhões 
proveniente de dividendos gerados pelo BRB Brasília. Além do financiamento, o 
programa oferecia assistência técnica aos beneficiános. 

A concepção do BRB Trabalho era de beneficiar m1croprodutores, artesãos. 
prestadores de serviços. micro e pequenas empresas e cooperativas. 

Os recursos visavam satisfazer a aqu1siÇão de equipamentos. veículos, 
matéria prima. capital de giro. 

O emprest1mo max1mo era de R$ 5 OQO.CO por pessoa tísica e R$ 
25 000.00 por projetos co1et1vos. composto no minimo por cinco oessoas. 

, O prazo de pagamento era ae três meses para capital de giro. sem 
carência. e 24 meses para equipamentos. com seis meses de carénc1a. 

As taxas estipuladas eram TJLP mais juros ae 3% a 12% a.a. 

Os recursos d1spon1ve1s orçavam em R$ 15 milhões e a meta para 1996 
era de três mil empréstimos. 

Para inscrever-se no programa. bastava o cidadão apresentar o CPF. 
Carteira de Identidade e um comprovante de residência. Seus dados eram 
contendas nos serviços de proteção ao crédito. Um analista de crédito fazia então 
um laudo técnico. 

Desburocrat1zou-se a concessão dos crédttos. agilizando-se a liberação 
dos recursos financeiros. 

Toc!os os que tiveram seus crédítos aprovados foram submetidos a cursos 
de capacitação técnico-gerencial sob a responsabilidade da Secretaria do 
Trabalho do DF. 

1 Segundo Lwz Fernando Vitor. ~a ccnceoçio do IT1ICro-Cfl!dct Wn a conformacâo fMICMUna a gecaçio de ll!mpregDC e e 
p.-tur'idamentatda conot«Odenecessiaaoesociatetl'ldMdUll. Seo lndMcluotem ~dea!lmlrar-se. pn:U911f·M, 
de~ de saude. educação ettansporll:, a soc:*19de Of!}lftlDÓll deve pouuir os rM1C1& de prDWf a todoli áe .
~- Dtrmems. aoladd'dl S1ude.altmentl:çio, l!l(àJclÇio. m<nOll. tr.lnlp:lrtn,enconUH:ea~de 
Cf'dO, U a opçia da 90Caedal foi O~ fsla neceslláadl dm/11 óe U'TI • Htldo de CMll:l:8çio •,isto'· da -.i perqu9 
pmcXiND. do acagt0 Qe ~ d9 SUll i.cnoiog., deSUI culttn. de Ilia infnl..emotur.11 llCOl'lÕmlCa. dos~ 
~. 11n sum. de RU ntáçJlo de~ o lanr, o aut.on'IOV9I. a t.....ao. o 1...-one c:e!Ular. o~. sio~ de 
ncmaCMkmçioefuwn ~óe nouoquotldlano. ~Ml'lbdo qualqlm"alMdadecc:onómcl.~àoldct, 
da ,.gão IX.1 se se h1D de peeso11 flSICI ou ~a. MCnaU de cridllo e ocrdo pau a ser nio ~ tJrl'll 
~'lndMdUll.mn~~soclllqueaSOClll!dlCM.dtvt~.para~óe..addlâlaecQldk. 

· Sat»--RquenentimaatMl:taõepn:xlWlasotnvM:, norroidO.semcredieo. lnca.-u•. o microcndltO. s.a~do 
ctidtc lt obW1 para lodos, o mtaO<l'Kllto não tem Sido~ da mMn1 forml Nlo se pode l!fQncWcoma aqueln que 
p.llgiPMr ~o cr9dllci*Inemorms. ,.mastltlt*!'l~o~comoatlrideeilfundlnWOldo 
~.pa:a-.nder~qi.111nloYm~K~íln9nOln5.En6a~fal9ndodli~l*SO 
~-PalaO~. peraomecinlco, panias COltlftdS. para o.~. bafbWOS, ~. atlelllkl9. ~. 
~.açouguwos. ~.~a«:inomoc.Mtnclltls.fot6grafos,sapmtaro..~oe 
quotqtJM e lfUlm ouirm ~ Um eump1o dftlll:I conoeoçio, em nas ~do srmm. finmceWOeMtu.das 
pelogowmo ~·em 1949 Cnoo-se. a epoca, a CORPORAÇÃO PARA FINANCIAMENTO POPULAR E A 
CORPORAÇAO PARA FINANCIAMENTO AOS PEQUENOS NEGOCIOS. cano inststuçón govwrwnentaa. • Ctlfl. ~ 
lirçio • ofll'Ktt rmpr•llTlCS as peucm e~ aue nio--..m a;as a otar cr9ClltO FICO a~ fllWle8nS 
~~ PorOL(tgl9do,aualQUtf'oes-QtJetm:.bdoaoportUnidlOedeasuttaprognrrmemknqUl__,..rd 
EsQdosU11KD;,teriose~em11ffof'ertudectdle&l*l:alb9!1lnsde~Uflldao.denegrxm.depmrt9 
a.~edosEstaclOS R~aiemdomuouentawmundoapoetUrade~~ como 
010 E BIRO, Que tlim hojR. no~ um CIOS ll'tStJ'Umer'IU mas mportarQS na geraçio de empngoe., noscham9d0& ----

Concedido o crédito. o beneficiário abria uma conta e assinava um contrato 
juntamente com seu avalista. uma pessoa em iguais condições. o aval solidário. 
única garantia ex1g1da dos tomadores. 

Ao qunar um financiamento. todos os que pagaram em día podiam pleitear 
novo empréstimo. Conced~er créditos consecutivos era um dos objetivos do 
programa. 

Iniciando seus empréstimos no final de 1995, em maio de 1997 já haviam 
sido efetivados 1.913 contratos. gerando .3.675 empregos diretos. com o 
financiamento de R$ 2.820 milhões de reais. No período foram gerados quase 
dois empregos por contrato, ou melhor, GEROU-SE UM EMPREGO PARA CADA 
RS 767,34 EMPRESTADOS. . 

O BNDES apresenta índices diversos: na sua acepção, são necessários RS 
14.000.0D para gerar um emprego ou R$ 110.000,00 para empreendimentos de 
maior porte. Estes dados dão. por si só, uma idéia do potencial que a mudança de 
paradigmas pode acarretar para o país. ao se conceder micro-créditos massivos. 

Considerando-se os limites de uma experiência regional. o BRB Trabalho 
foi. sem dúvida. um sucesso. 

Sua concepção não foi inventada. Baseou-se na análise. efetuada por 
funcionários do BRB. de vánas experiências no Brasil e especialmente 
1ntemac1ona1s. no Peru. na Colõmb1a. no Equador. na Bolívia e no Chile. 

Para esse? paises toram enviados técnicos que conheceram m loco a 
prática dos respectivos programas e elaboraram relatórios circunstanciados sobre 
os mesmos. Foi analisada também a expenênc1a de Bangladesh. onde a cnação 
de um banco popular - o Gramen Bank - "iniciou suas atividades apenas como 
uma carteira de operações do Bangladesh Bank, através de grupos homogeneos. 
com fiança solidária, substituindo assim, as convencionais técnicas bancárias. ( ... ) 
Ao longo do tempo o Grameen Bank tomou-se um instrumento eficaz na redução 
do desempreg~, na formação e distribuição de renaa. sendo um modelo aplicado 
em varias pa1ses do terceiro mundo, em desenvolvimento e em alguns 
desenvolvidos. a exemplo da Bolívia. Malásia. Filipinas. Canadá e Espanha". 
(BRB S.A. - Banco de Brasilia - O Banco Social do Governo do Distnto Federal 
Proieto) ' 

Paradoxalmente. o própno programa Crédito Produtivo Popular do BNDES 
foi inspirado no BRB Trabalho, não logrando, contudo, espelhar a sua dinâmica e 
potencial de massividade. 

Nosso propósito ao apresentar a Carteira de Crédito do Trabalhador -
CAR~ como um programa ágil, desburocratizado. descentralizado e direto. 
valendo-se. princ1oalmente. como instrumento de sua operacionalização da 
enorme ramificação do Banco do Brasil. da Caixa Económica Federal e das 
Dalegacias Regionais do Trabalho em todas as unidades da federação. é o de 
cnar agências de fomentá. de emprego através do crédito democrático. 

Estamos convencidos de que as grandes empresas que são as 
beneficiárias aluais dos recursos movimentados pelo BNDES. devido a seu alto e 
progressivo nível de desenvolvimento tecnológico. não são mais as fontes 
geradoras de mananciais de emprego que o Pais urge criar. 

Por outro lado, o crédito é uma forma imediata de geração de emprego a 
ba1Xissimo custo e com retomo garantido ao capital empregado. pois o nível de 
inadimplência, em expenências como a do BRB Trabalho é inexpressiva, no 
período que estamos analisando. 

Além disso. e sooretudo. o crédito é um direito social e deve ser concebido 
como uma prestação de serviço público ao qual deve ter acesso qualquer cidadão 
idôneo. 

Nosso Projeto contempla que 50% (cinquenta por cento! dos recursos do 
BNDES destinados a financiar programas de desenvolvimento provenientes das 
contnbu1ções do PIS-PASEP seiam destinados à CARTRA. aiém de outras fontes 
secundárias. 

Assim. supondo-se que o total dos recursos disponíveis para empréstimos 
permaneça o mesmo que em 1998. podemos estimar que esses recursos sejam 
da ordem de R$ 12 bilhões de reais em 1999. 

. Portanto. o potencial da geração de emprego do proieto. tomando por base 
o credito max1mo 1nd1v1dual de 6.000 (seis mil UFIR's) é de 2 (dois milhões) de 
empregos. Considerando-se apenas a média dos empréstimos individuais 
concedidos na expenenc1a BRB Trabalho (R$ 767,34) toma-se possível estimar a 
geração de cerca de 15 (quinze) milhões de empregos diretos. 

Supondo-se. conservadoramente. que cada empréstimo individual gera 
pelo menos mais uma ocupação familiar, pode-se concluir que cerca de 4 (quatro) 
milhões de pessoas na primeira hipótese e 30 (trinta) milhões de pessoas na 
segunda hipótese poderão estar ocupadas, no curso da implementação do 
projeto. elevando o nível de suas qualidades de vida, produzindo riquezas. 
diminuindo a exclusão social. a marginalidade e superando-se enormes bolsões 
demisêria. 

Dessa maneira. e pela pnmeira vez em sua história. o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico. e Social - BNDES. fará JUS à iniciativa. tomada em 
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1982, da inclusão do "S"'tle Social. em sua sigla, quando o mesmo passou a genr 
o extinto FINSOCIAL. 

Esta é uma proposta concreta. construtiva e viável. para equacionar 
substancialmente, a curto prazo. a questão do desemprego, que é o problema 
crucial do Pais neste momento: ocupar aqueles que foram alijados de seus 
trabalhos e criar condições para empregar as novas gerações que estarão 
ingressando no mercado de trabalho (1.800 milhão e oitocentos mil pessoas por 
ano) 

Esta é wna proposta que vimos submeter à consideração desta Casa, não 
propriamente como um opositor do estab/ishmenr. mas sobretudo como um 
representante popular que todos somos. 

Sala das Sessões. em~.~ de tril de ~ .. ---, 

-. , - r 
,.,,- ~ 
1 . 

Deputlldo IRO TEIXEIRA 
PDT-RJ 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATJVOS-CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IX 
Das Disposições Constitucionais Gerais 

Art. 239 - A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 
Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7. de 7 de setembro de 1970. e 
para o Programa de Jnfonnação do Patrimônio do Servidor Público. criado pela Lei 
Complementar nº 8. de 3 de dezembro de 1970. passa_ a partir da promulgação desta 
Constituição. a fmanciar. nos tennos que a lei dispuser. o programa do sel!\ll'O 
desemprego e o abono de que trata o § 3° deste artigo. 

§ 1° Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo. pelo menos quarenta por 
cento serão destinados a fmanciar programas de desenvolvimento econômico, atraves 
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. com critérios de 
remuneração que lhes preservem o valor. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 07 DE SETEMBRO DE 1970 

INSTITUI O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL. E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° - E instituído. na fonna prevista nesta Lei. o Programa de Integração 
Social. destinado a promover a integração do empregado na vida e no 
desenvolvimento das empresas. 

§ l º Para os fms desta Lei. entende-se por empresa a pessoa jurídica_ ·nos termos 
da legislação do Imposto de Renda_ e por empregado todo aquele assim definido pela 
Legislação Trabalhista. · 

;i 2° A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos os que prestam 
serviços a diversas empresas. sem relação empregatícia_ no Programa de Integração 
Social far-se-á nos tennos do Regulamento a ser baixado, de acordo com o art.11 
desta Lei 

··········································································································································· 
··········································································································································· 

LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970 

INSTITUI O PROGRAMA DE FORMAÇÃO 
DO PA TRJMÔNIO DO SÊRVIDOR PÚBLICO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 º - E instituído. na forma prevista nesta Lei Complementar. o programa 
de Fonnação do Patrimônio do Servidor Público. 

Art. 2° - A União, os Estados. os Municípios. o Distrito Federal e os 
Territórios. contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal do Banco do 
Brasil das segtiintes parcelas: 

1- União: 
1% (um por cento) das receitas correntes efetivamente arrecadadas, deduzidas 

as transferências feitas a outras entidades da Administração Pública_ a partir de 1 º de 
julho de 1971: 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 
1973 e subseqüentes. 

li - Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios: 
a) 1 % (um por cento) das receitas correntes próprias. deduzidas as 

transferências feitas a outras entidades da Administração Pública. a partir de 1 º de 
julho de 1971; 1.5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 
1973 e subseqüentes: 

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo da União e dos 
Estados através do Fundo de Participações dos Estados. Distrito Federal e Munic1pios. 
a partir de lºdejulhode 1971. 

Parágrafo único. Não recairá em nenhuma hipótese. sobre as transferências de 
que trata este artigo, mais de uma contribuição. 

PROJETO DE LEI N2 620, DE 1999 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei n2 8.629, de 25 de 
fevereiro de 1993 que "dispõe sobre a regulamentaçiio dos 
dispositivos constitucionais relati vos à reforma agrária, 
previstos no Capítulo III, Título VII da Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 2.041, DE 1996) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Ar!. 1º Inclua-se os seguintes parágrafos ao art. 2º da Lei n• 8.629, de 25.02.93: 

"Art. 2º A propriedade rural que não cumprir a função social prevista no art. 9º é passivei 
de desaprppriação, nos termos desta Lei, respeitados os dispositivos constitucionais. 

§ 3º O levantamento de dados e informações de cada imóvel rural de propriedade 
particular de que trata o parágrafo anterior, consolidado em relatório conclusivo de 
vistoria, não pode exceder ao período de 1 (um) mês. 

§ 4º Concluído o levantamento de que tratam os parágrafos anteriores e constatado, 
através da análise do relatório de vistoria, o descumpnmento da função social da 
propriedade rural nos tennos desta lei, fica a União, na figura da autoridade máxima do 
órgão federal competente e na figura do Presidente da República, obrigada a expedir, no 
prazo máximo de 3 (três) meses, decreto de desapropriação por interesse social para fins 
de refonna agrária da propriedade rural vistoriada." 

Art. 2º Inclua-se. onde couber, os seguintes artigos na Lei nº 8.629193: 

"Art. .... O órgão federal competente para verificar o cumprimento da função social da 
propriedade segundo os parâmetros estabelecidos por esta Lei. será obrigado a realizar 
no prazo máximo de 5 (cinco) anos a completa verificação de todas as propriedades 
rurais existentes no pais. e a elaboração do Cadastro Nacional de Propriedades Rurais. 

Parágrafo único. O Cadastro de que trata este artigo será atualizado anualmente a partir 
das informações obtidas pelo órgão federal responsável junto aos Cartório de Registro 
competentes, à Secretaria da Receita Federal, aos Governos Estaduais e Municipais, 
bem como junto a qualquer instituição oficial de pesquisa. e seus dados amplamente 
divulgados através do Diário Oficial da União. 

Ar!..... O recadastramento de que trata o artigo anterior obedecerá a cronograma 
elaborado pelo órgão federal competente para verificar o cumprimento da função social 
da propriedade para fins de refonna agrária, consoante as seguintes diretrizes: 

1 - no primeiro ano do prazo estabelecido no artigo anterior. serão v1stonadas as 
propriedades rurais com área superior a 20 (vinte) mil hectares: 
11- no segundo ano. serão vistoriadas as propriedades rurais com área entre 10 (dez) mil 
e 20 (vinte) mil hectares: 
Ili - no terceiro a~o. serão vistoriadas as propriedades rurais com área entre 5 (cinco) mil 
e 10 (dez) mil hectares; 
IV - no quarto ano. serão vistoriadas as propnedades rurais com área entre 2 (dois) mil e 
5 (cinco) mil hectares: 
V - no quinto ano. serão vistoriadas as propriedades rurais com área inferior a 2 (dois) mil 
hectares, observado o disposto no art. 4º desta Lei. 

Art. Fica a União obrigada a divulgar, anualmente, e de fonna discriminada. através do 
órgão oficial de comunicação, quais propnedades rurais se encontram descumprindo os 
parãmetros estabelecidos nesta Lei referentes à função social da propnedade. 
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Art. ... Fica o órgão federal responsável pela verificação do cumprimento da função social 
da propriedade de que trata a Lei nº 8.629/93. obngado a identificar em 1 (um) ano. a 
partir da data da publicação desta Lei, todos os imóveis rurais de dominio da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios que não se enquadram nas exceções do 
parágrafo único do art. 13 da mencionada Lei. 

Parágrafo único. A partir da identificação de que trata este artigo, serão adotadas, no 
prazo máximo de seis meses, as providências legais que objetivem a destinação dos 
imóveis ao programa nacional de reforma agrária, bem como á transferência do dominio. 

· Art. O descumprimento dos prazos estabelacidos nesta lei caracteriza ato de improbidade 
administrativa ensejando a responsabilização dos agentes públicos envolvidos com base 
no§ 4' do art 37 da Constituição Federal e na Lei nºB.429192, sem prejuizo das sanções 
penais cabíveis â espécie." 

Art. 3º Dê-se ao inciso li do§ 1 º do art. 12 da Lei nº 8.629/93 a seguinte redação: 

"Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição. em 
seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social. 

§ 1' A identificação do valor do bem a ser indenizado será fetta, preferencialmente, com 
base nos seguintes referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente 
empregados: 

11 - valor da terra nua será o apurado com base no art. 3º da Lei n• 8.847, de 28.01.94. 
que dispõe sobre o imposto sobre a propriedade territorial rural - ITR 

Art. 4' Dê-se ao art. 16 da Lei nº 8.629/93 a seguinte redação: 

"Art. 16. Efetuada a desapropriação, o órgão expropriante, dentro do prazo de 6 (seis) 
meses, contado da data do registro do título translatívo de dominio, destinará a 
respectiva área aos beneficiários da reforma agrária. admitindo-se. para tanto, formas de 
exploração individual. condominial, cooperativa. associatíva ou mista. 

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei objetíva apresentar alternativas no que concerne à geração de 
empregos numa conjuntura recessiva, situação hoje vivenciada pelo país. 

O foco central da presente proposição é a geração de empregos no meio rural. A 
proposta se prende a dados objetivos que demonstram, de um lado, o enonne potencial 
de geração de empregos a baixo custo no setor primário de nossa economia, e de outro, 
a diminuição do impacto negativo que os movimentos migratórios campo/cidade geram. 
tais como o desemprego, o subemprego, a prostituição, o aumento da criminalidade. a 
saturação de serviços públicos essenciais como a saúde e a educação que não 
conseguem atender seus usuários com um mlnimo de dignidade. 

Isto sem contar com os efeitos positivos na racionalização da ocupação do território, no 
aumento da produção de alimentos e no barateamento de seus custos, fatos que por si 
só possuem reflexo na melhor alimentação da população e redução das enfermidades 
decorrentes de uma ingestão calórica inferior à média recomendada. 

Percebe-se que o círculo virtuoso gerado por impulsos no setor primário parece 
intenninável. Como alcançar, pois, este estágio passa a ser a grande questão a ser 
enfrentada. 

1 Trata-se. rb nosso entender, de atuar, basicamente, em duas frentes. 

A primeira expandindo o volume de terras ;vicultáveís. Hoje em dia, o Brasil é um dos 
poucos paíees do mundo que tem capacidade de expandir significativamente ·o volumll:de 
terras a · · is. · 

Pa11!aH1CB ser imperiosa e urgente o fortalecimento do programa de reforma agrária. 
Como fortalecê-lo ? Através- de duas vertentes básicas.. Incrementando-se a 
desapropriaçãd de terras improdutivas - é público e notório o índice de concentrl!ção de 
terras no Brasil. A desapropriação pode ser potencilizada, ainda, através de uma polltica 
fiscal bem direcionada, tributando pesadamente aquelas propriedades que não cumpram 
sua função social nos termos da Lei nº 8.629/93. 

Em segundo IUgar, dinamizando o programa de assentamento de·tamílias que buscam o 
trabalho na terra Traço comum às duas vertentes é a vontade efetiva de se fazer algo e 
a transformação da vontade política em recursos. Recursos para o pagamento das 
indenizações nas desapropriações e recursos para o assentamento e ·apoio técniêõ às 
famílias a serem assentadas. 

A segunda frente mencionada anteriormente e a disponibilização oportuna e 
simplifJCBda de crécfüos de baixo custo financeiro aos micro, pequenos, médios 
produtores rurais. 

O presente projeto cuida da primeira frente, qual seja, o fortalecimento do programa de 
reforma agrária. 

As vantagens de investir no setor agrário são irrefu!áveis. Passemos aos dados. 

No que tange ao número e natureza de empregos gerados na indústria e na agricuttura 
as diferenças são significativas. Tome-se, por exemplo, a instalação da montadora de 
automóveis japonesa Honda no interior de São Paulo - região de Sumaré. Com 
investimentos de RS 299 milhões serão errados apenas 200 (duzentos) novos empregos, 
altamente qualificados. Somando-se os empregos indiretos, este número chega à casa 
dos 500 ( quinhentos) empregos o que perfaz a média de cerca de USS 400 mil por 
emprego gerado. Este é o custo de geração de empregos no setor automobilistico. Leve
se em consideração, ainda, a verdadeira guerra fiscal gerada entre os Estados com o 
objetivo de atrair as montadoras internacionais, fundada em crédttos subsidiados a 
isenções fiscais. 

Não nos parece a receita adequada a um pais com enorme disponibilidade de terras e 
abundante mão-de-obra. Com muito menos recursos a agricultura gera um número 
significativamente maior de empregos de baixa qualificação, exatamente o perfil de 
grande parcela dos desempregados do país. 

Sornados, todos os empregos oferecidos pelas montadoras de automóveis instaladas no 
pais não passam de 120 (cento e vinte) mil . Somente o setor que abrange a cadeia 
produtiva de aves e ovos abriga 255 (duzentos e cinqüenta e cinco) mil empregos diretos, 
desde as granjas até os frigorificos. No setor da citricultura, 400 (quatrocentos) mil 
trabalhadores se ocupam da coleta da laranja até a exportação do suco. O corte de cana
da-açúcar em São Paulo ocupa cerca de 240 (duzentos e quarenta) mil trabalhadores. 

São números que falam por si próprios. No Brasil. cerca de 26% da população está no 
campo - aproximadamente 40 (quarenta) milhões de pessoas - incluindo 5 (cinco) 
milhões de pequenos agricultores. Em sintese. a agricultura gera cerca de 35% do PIB 
nacional e emprega cerca de 40% da mão-de-<Jbra do país. 

No Brasil, hoje, são cultívados apenas 50 milhões de hectares. Segunda informações de 
Francisco Graziano, hoje Deputado Federal. que ocupou a cadeira de Presidente do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA no primeiro Governo FHC e 
Secretário de Estado da Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo em artigo 
publicado na Gazeta Mercantil de 18.12.97, sob o titulo - •Agricultura e empregos", nada. 
impede que este número atinja o patamar de 100 milhões de hectares dentro dos 
próximos 20 (vinte) anos. Esta vantagem comparativa que o Brasil e poucos países do 
mundo possuem é capaz de fazer frente até ao desemprego tecnológico que também 
atínge o setor agricola. 

Desta forma, como a relação emprego/hectare é. em média 0.1 emprego para cada 
hectare cultivado. a ·duplicação da área cultivada num periodo de vinte anos, fundada 
numa redistribuição das terras agricultáveis e que se encontram ociosas, teria o condão 
de gerar 5 (cinco) milhões de novos empregos. 

Diferentemente da que seria necessário - duplicação das terras cultivadas, geração de 
emprego, a baixo custo, no campo, contenção do êxodo rural e da pressão sobre os 
grandes e médios centros urbanos, constatou-se o inverso nos últimos anos. 

Centenas de milhares de agricultores foram expulsos das áreas de produção de trigo. A 
produção foi reduzida de 6 milhões toneladas/ano para 1,2 milhão tonelada/ano. Na 
cultura algodoeira, 250 mil caladores. arrendatários e pequenos proprietários foram 
expulsos do negócio entre 1985 e 1995 apenas em São Paulo e no Paraná. A cultura do 
cacau foi arrasada por falta de apoio técnrco nos últimos 8 (oito) anos. Os arrozeiros e a 
economia leiteira foram atingidas pela política de importação de produtos agrícolas 
altamente subsidiados pelos paises de origem. Os criadores de banana do Vale da 
Ribeira em São Paulo foram afetados pela sobrevalorização cambial e perderam 80 % de 

. seus mer".3dos na América do Sul e na Europa. Sua renda de exportação foi reduzida de 
; USS 18 mrlhões em 1993 para US$ 14 milhões em 1994 e para US$ 4 milhões em 1995. 

Estes dados foram expostos pelo Dep. Delfim Neto em artigo enfüulado - Os 
Deserdados - publicado em 1996 no jornal Correio Braziliense. 

Este diagnóstico é reforçada por informações oficiais. O Diretor ilo Departamento de 
Planejamento do Ministério da Agricultura asseverou, segundo *eportagem do jornal 
Correio Braziliense de 09.03.98, que a origem do desemprego nci Brasil está no meio 
rural. E perdurará enquanto a área agricola plantada permanecer estagnada como ocorre 
desde 1990. 

Para exemplificar o afirmado, o Diretor de Plane1amento do Ministério da Agricultura 
informa que a área plantada de grãos no pais ocupa cerca de 36 milhões de hectares e é 
praticamente igual a do inicio dos anos 80. Ocorre que a população economicamente 
atrva (PEA) aumentou de 50 milhões para 75 milhões no período. 

O aumento da produtividade com a aplicação de novas tecnologias ao campo faz 
aumentar a safra sem que haja significativa expansão da área plantada. Os dados do 
Ministério da Agricultura atestam que em dez anos o desemprego líquido no campo -
diferença entre contratações e demissões - se encontra na faixa de 2 (dois) milhões de 
trabalhadores. O IBGE por seu turno, afirma. segundo dados da PNAD - Pesquisa 
Nacional por Amostragem de Domicilias, que ceréa de 1,5 milhão de empregos no campo 
foram extintos em 11!96, reduzindo a população de trabalhadores rurais de 18 milhões 
para 16,5 milhões. 

Assim. objetivando aumentar a oferta de terras para o programa de reforma agrária e a 
consequente ampliação da área cultivada em nosso país, com todos os benefícios 
anteriormente expostos. estamos apresentando o presente projeto de lei. 

Nele são fixado prazos para o cumprimento das diversas etapas da destinação de terras 
para a reforma agrária : verificação do cumprimento da função social, elaboração dos 
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atos expropriatórios e afetação dos imóveis ao programa de reforma agrâria. Fixam 
prazos e estabelecem-se sanções aos agentes públicos que os decumprirem a partir da 
caracterízação do descumprimento como ato de improbidade administrativa. 

Mencionadas propostas objetivam acelerar o processo de reforma agrária, gerando 
empregos. ampliando a área cultivada no pais. aumentando a oferta de alimentos e. 
consequentemente, barateando seus preços. e propiciando uma melhor alimentação da 
população. 

São estas as razões que nos levam a acreditar na aprovação do presente projeto de lei. 

I 
------! . -

Sala das Ses ,.A3de abril de 1999\ 
r r 

' , 

Dep. Miro Teixeira (PDT/RJ) 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 -

TÍTULO III 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública 

SEÇAOI 
Disposições Gerais 

Art. 37 - A administração pública direta. indireta de qualquer dos Poderes da 
União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade e eficiência e, também. ao 
seguinte: 

*Artigo. "1..·apw" c:om redação dada pela Emenda Consmucwnal n" 19, de 0-1061998. 
1 - os cargos. empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros qtie 

preencham os requisitos estabelecidos em lei. assim como aos estrangeiros. na forma 
da lei: 

* lnc1so /com redação dada pela Emenda Constuuc1onaf nº 19. de O./ 06.1998. 

s 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos. a perda da função pública. a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário. na forma e gradação previstas em leL sem prejuízo da ação penal cabível. 

LEI Nº 8.429, DE 02 DE JUNHO DE 1992 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES APLICÁ VEIS AOS 
AGENrES PÚBLICOS :>!OS CASOS DE 
ENRJQUECIMENTO ILÍCITO NO EXERCÍCIO DE 
MANDATO. CARGO. EMPREGO OU FUNÇAO NA 
ADMJNISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA 
OU FUNDACIONAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO l 
Das Disposições Gerais 

Art. 1 º - Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público. 
servidor ou não. contra a administração direta. indireta ou fundacional de qualquer dos 
Poderes da União. dos Estados. do Distrito Federal. dos Municípios, de Território. de 
empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio 
o erário haja conconido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio 
ou da receita anual. serão punidos na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos ás penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção. 

beneficio ou incentivo. fiscal ou creditício. de órgão público bem como daquelas para 
cuja criação ou custeio o erário haja conconido ou concorra com menos de cinqüenta 
por cento do patrimônio ou da receita anual. lirnitaodo-se. nestes casos, a sanção 
patrimonial à repercussão do ilicito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS RELATIVOS À 
REFORMA AGRÁRIA. PREVISTOS NO CAPÍTULO III. 
TÍTULO VIL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Art. 1° - Esta Lei regulamenta e discip!Ína disposições relativas à reforma agrária. 
previstas no Capitulo III, Titulo VII, da Constituição Federal. 

Art. 2º - A propriedade rural que não cwnprir a função social prevista no art. 9º é 
passível de desapropriação. nos termos desta Lei. respeitados os dispositivos 
constitucionais. 

§ l ° Compete à União desapropriar por interesse social. para fms de reforma 
agrária. o imóvel rural que não esteja cwnprindo sua função social. 

§ 2º Para os fms deste anigo. fica a União, através do órgão federal competente. 
autorizada a ingressar no imóvel de propriedade particular para levantamento de dados 
e informações. mediante comunicação escrita ao proprietário. preposto ou 
representaote. 

* § 2ºcom reduçãodudape/a Medida Prowsóna n" /. ---1-20. de /-1 12 /998. 

§ 3º Na ausência do proprietário. do preposto ou do representante. a comunicação 
será feita mediante edital. a ser publicado. por três vezes consecutivas. em jornal de 
grande circulação na capital do Estado de localização do imóvel. 

* § 3ºacresc1dope/a .'1.1cd1da ProVJsóna nº /. 7~./-20. de 1-112 1998. 
§ 4º Não será considerada. para os fms desta Lei. qualquer modificação. quanto 

ao dominio. à dimensão e ás condições de uso do imóvel. introduzida ou oconida até 
seis meses após a data da comwticação para levantamento de dados e informações de 
que tratam os §§ 2º e 3°. 

*§./."acrescido pela Medida Prov1.'íóna nº /.;'"'./-20, de/../ 12 1998. 

§ 5º No caso de fiscalização decorrente do exercício de poder de policia. será 
dispensada a comunicação de que tratam os §§ 2º e 3°. 

* § jºacresc1do pela Medida Provisória nº /. T:"./-20, de J.I /~ /998. 

··········································································································································· 
Art. 12 - Considera-se justa a indemzação que reflita o preço amai de mercado do 

imóvel em sua totalidade. ai incluídas as terras e acessões naturais. matas e florestas e 
as benfeitorias indenizáveis. observados os seguintes aspectos: 

l - localização do imóvel: 
li - aptidão agrícola; 
III - dimensão do imóvel: 
IV - área ocupada e ancianidade das posses: 
V - funcionalidade. tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias. 
* Artigo, "caput" com redação dada pela Medida Provisória nº 1.774-20. de \4:12,'1998 
§ 1° Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-se-á à 

dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em dinheiro. obtendo-se 
o preço da terra a ser indenizado em IDA. 

*§/ºcom redação dada pela Medida Provi.o;ória n" J. -~./-10, de/./ 12 1998. 

Art. 13 - As. terras rurais de domínio da União. dos Estados e dos Mwticipios 
ficam destinadas. preferencialmente, à execução de planos de reforma agrária. 

Parágrafo único. Excetuando-se as reservas indígenas e os parques. somente se 
admitirá a existência de imóveis rurais de propriedade pública. com objetivos diversos 
dos previstos neste artigo, se o poder público 05 explorar direta ou indiretamente para 
pesquisa. experimentação, demonstração e fomento de atividades relativas ao 
desenvolvimento da agricultura. pecuária. preservação ecológica. áreas de segurança. 
treinamento militar. eduCí!ÇilO" de todo tipo. readequação social e defesa nacional. 

Art. 16 - Efetuada a desapropriação. o órgão expropriante. dentro do prazo de 3 
1 três l anos. contados da data de registro do titulo translativo de domínio. destinará a 
respectiva área aos beneficiários da reforma agrária admitindo-se para tanto formas de 
exploração individual. condominial. cooperativa. associativa ou mista. 

Art. 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEI Nº 8.847, DE 28 DE JANEIRO DE.1994 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL ITR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCLAS. 

Arts. lº a22- tRevogados pela Lei nº 9.393, de 19/12/1996. 

PROJETO DE LEI N2 622, DE 1999 
(Do Sr. Paulo Pairo) 

Modifica a redação do inciso XIV do art. 6Q da Lei nº 7. 713, de 
22 de dezembro de 1988, alterada pelo art. 47 da Lei · n2 8.541, 
de 23 de dezembro de 1992, e pelo art. 30 da Lei n2 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, que dispõe sobre a isenção do imposto de 
renda das pessoas físicas acometidas pelas moléstias que 
especifica. 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇJIO (MllRITO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional, com IÍase nos arts. 48, inciso 1, e 61 

da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1° Esta lei tem por objetivo alterar a legislação d'o 

imposto de renda das pessoas físicas, de competência federal. 

Ar!. 2º O inciso XIV do art. 6° da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, alterada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro 

de 1992, e pelo art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 6° .......................................................................... . 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, 
desde que motivadas por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
estados avançados de doença de Paget (ostelte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome de 
imunodeficiéncia adquirida, fibrose cistica (muCIJ!Jíscidose) · 
e hepatite e, com base em conclusào da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
depois da aposentadoria ou reforma;" (NR) 

Art. 3° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A hepatite C vem-se transformando no maior problema de 

saúde pública do Pais, de acordo com o Dr. Hoel Sette Júnior, 

gastroenterologista do Hospital Emílio Ribas, em São Paulo. 

Dados da Organização Mundial da Saúde anunciam que 

30% da população mundial - cerca de 170 milhões de brasileiros - estão 

infectados pela doença, cujos sintomas, pouco característicos da hepatite, são 

difíceis de serem detectados. 

O vírus HCV, transmitido pelo sangue, pode permanecer 

incubado no organismo humano, sem manifestação, por até 30 anos, conforme 

declaram pesquisadores da Fundação Oswaldo Cruz, do Rio de Janeiro. 

Estima-se que em 70% dos casos a doença toma·se 

crônica e, destes, somente 30% dos doentes conseguem obter sucesso no 

tratamento à base de drogas, cujos efeitos colaterais são inúmeros. 

A agressividade do vírus, que ao se manifestar, 

traiçoeiramente já debilitou o organismo, em especial o fígado, aliada aos 

medicamentos ainda não inteiramente eficazes, transforma o portador do HCV 

em um individuo fragilizado e sob constantes cuidados. Numa perspectiva 

otimista, o indivíduo infectado atinge equilíbrio na convivência com o vírus, de 

acordo Com seu sistema imJ..mológico. Na perspéctiva pessimista, contrai cirrose 

ou até tumor no fígado. 

Nada mais justo, portanto, que conceder a estas pessoas a 

isenção do imposto de renda de seus rendimentos, de forma a poderem sustentar 

os gastos decorrentes da doença que os debilita e que, quando manifesta, os 

incapacita para o trabalho. 

Conto, pois, com o apoio dos nobres Pares desta Casa para 

a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões. em 14 de de 1999. 

"LEGISLAÇ.:\O CITADA ANEXADA PELA 
COORDE!'iAÇ.:\O DE ESTl.:DOS LEGISLATIVOS -CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO! 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO li 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48 - Cabe ao Congresso Nacional. com a- sanção do Presidente da 
República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52. dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

1- sistema tributário. arrecadação e distribuição de rendas: 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

oooooooooooooouuooooo•••••••••••••ooooo-.oo••••••••-.00000000•0-.oo•••o•oo•••••••••oooooooooooooooooo•oo••••••ouooooooo 

' 
SUBSEÇÃOIIl 

Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional. ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal Federal. aos Tnliunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos casos 
previstos nesta Constituição. · 

§ 1 º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
1 - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração: 
b l organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 
c) servidores públicos da União e Territórios. seu regúne jurídico. provimento 

de cargos. estabilidade e aposentadoria: 
*Alínea "e" com redação dada pela Emenda lonsmuciona/ nº 18. de 05 02 1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União. bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria P(Iblica 
dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios: 

e l criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 
pública: 

!) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico. provimento de cargos. 
promoções. estabilidade. remuneração. reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea 'T' acrescida pela Emendaw~onstlluc1onal nº 18, de 05 02 1998. 
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§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara do~ 
Deputados de projeto de lei subscrito por. no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional: distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles. 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE A RENDA. E DÁ OUTRAS 
PROVlDÉNCIAS. 

.................................................................................................................. 00••••• 

Art. 6° - Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas tisicas: 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma desde que motivadas por 
acidente em serviço. e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional. 
tuberculose ativa alienação mental. esclerose-múltipla neoplasia maligna cegueira 
hanseniase. paralisia irreversível e incapacitante. cardiopatia grave. doença de 
Parkinson. espondiloartrose anquilosante. nefropatia grave. estados avançados da 
doença de Paget ( osteite deformante). contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida com base em conclusão da medicina especializada. 
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma: 

* ltem).JV com redação dada pela Lei n'B.5~1. de 23 12 1991. 

* Vide art. 30 da lei nº 9.250. de 26 12 1995, que me/ui a moléstia ''fibrose císt1ca 
(muco ... ·1sc1dose1'~ na relação deste mcrso. 

PROJETO DE LEI N~ 623, DE 1999 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

Dispõe sobre a conservação e o uso sustentável das florestas e 
demais formas de vegetação natural brasileiras. 

(AS COMISSOES DE MINAS E ENERGXA; DE AGRICULTURA E POL!TICA 
RURAL; DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E. 
DE REDAÇ.11.0 (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º As florestas existentes no território nacional e demais fonnas de 
vegetação. reconhecidas de utilidade ao meio ambiente e às terras que revestem 
são bens de interesse comum a todos os habitantes do País, obse!Vanclo-se o 
direito de propriedade com as limitações que a legislação em geral e. 
especialmente, esta lei estabelecem · 

Art. 2" °As atividades florestais devem assegurar a manutenÇio da 
qualidade de vida e do equilíbrio ecológico e a preservação do piitrimõnio genético. 
observados os seguintes princípios: 

1 - preservação e conservação da biodiversidade; 

li - função social da propriedade; 

Ili - compatibilização entre o desenvolvimento económico-social e o 
equilíbrio ambiental; 

IV • uso sustentado dos recursos naturais renováveis; 

Art. 3° A polltica florestal nacional tem por objetivo: 

1 • assegurar a conservação da& principais formações fitoecológlcas; 

li - disciplinar a exploração dos adensamentos vegetais nativos, . por 
mtiO da aua conservação e fiscallzaçio; 

Ili • controlar a exploraÇão, utilização e consumo de produtos e 
aubprodutoa flore1tal1; 

IV - deHnvolver aç611 com a fin.Uda<Íe de suprir a demanda de 
produlOI e subprodutos nora1tal1 1uscatlv1il da exploraÇio e uso; 

V • promover a recuperação de ireaa degredadas; 

· VI • proteger a nora 1 a fauna allvntrn: 

VII • lncenllvar o dannvolvlmanto de programa• e projetos de 
peaqul111 florastala; 

VIII • lncenllvar o dennvolvlmento de projetos de proteção aos 
m1n1ncl1is. 

IX - incentivar a preservação e recuperação das faixas de vegetação 
que margeiam nascentes. cursos d"água. lagos e lagoas: 

X - proteger as espécies raras ou ameaçadas de extinção; 

XI - estimular programas de- educação ambiental e de tunsmo 
ecológico em áreas florestais. 

Art. 4° O Poder Executivo criará mecanismo de fomento a: 

1 - florestamento e reflorestamento. objetivando: 

a) supnmento de consumo de madeira. produtos lenhosos e 
subprodutos para uso industrial. comercial. doméstico e social: 

b) minimização do impacto da exploração e utilização dos 
adensamentos florestais nativos; 

c) complementação a programas de conservação do solo e 
regeneração ou recomposição de áreas degradadas. para incremento do potencial 
fiorestal. bem como a minimização da erosão e o assoreamento de cursos de água 
naturais ou artificiais: 

d) projetos de pesquisas e desenvolvimento tecnológico. visando a 
utilização de espécies nativas ou exóticas em programas de reflorestamento: 

e) programas de incentivo à transferência de tecnologia e de métodos 
de gerenciamento. no âmbito dos setores público e privado: 

1) promoção e estimules a projetos para recuperação de áreas em 
processo de desertificação: 

li - pesquisa. objetivando: 

'li) preservação e recuperação de ecossistemas: 

b) implantação e manejo de unidades de conservação; 

111 - desenvolvimento de programas de educação ambiental florestal e 
de ecotulismo. · 

Art. 5° O Poder Executivo promoverá. no prazo de vinte e quatro 
meses a partir da entrada em vigor desta lei. o inventário e o mapeamento das 
coberturas vegetais nativas e implantará a infra-estrutura necessária para o 
monitoramento contínuo das coberturas vegetais e de seus recursos hídricos. com 
vistas à adoção de medidas especiais de proteção. 

Art. s• Para efeito do disposto nesta lei. as florestas e demais fonnas 
de vegetação nativa ficam classificadas em: 

1 - produtivas com restrição de uso: 

li - de produção. 

Art. 7° Consideram-se produtivas as áreas silvestres que produzem 
beneficies múltiplos de interesse comum. necessários à marutenção dos processos 
ecológicos essenciais à vida. definidos como: 

1 - de preservação pennanente: 

li - integrantes de reservas legai~; 

Ili - integrantes de unidades de conservação. 

Art. 8° Consideram-se de preservação pennanente. as florestas e 
demais fonnas de vegetação natural situadas: 

1 - nos locais de pouso de aves de ambação. assim declarados pelo 
poder público. ou protegidos por convênio. acordo ou tratado internacional de que o 
Brasil seja signatário; 

11 - ao longo dos rios ou de qualquer curso d"água. desde o seu nivel 
maia alto. em faixa com largura mínima. em cada margem. de: 

largura; 
a) trinta metroa. pare cursos d'água com menos de dez metros de 

b) cinq1!9nla metroa, para o curaos d'água de dez a cinqüenta metros 
de largura; 

largura: 
e) cem metroa, para cursos d'égua de cinqüenta a duzentos metros de 

d) duzentos metros, ·para curaoa d'água de duzentos a seiscentos 
metros de largura; · 

e) quinhentos metros, para CIJl"IOa d'água com largura superior a 
aei1C811IOS metros: 

· Ili • ao redor dai lagoes ou reservatórios d'água naturais ou artificiais, 
daade seu nível mais alto, medido horizontalmente. em faixa marginal com largura 
mínima de: 

a) trinta metros, para o~ que estejam situados em áreas urbanas; 

b) cem metros. para os que estejam em área rural, exceto os corpos 
d'igua com até vinte hectares de superflcie, cuja faixa marginal aerá de cinqüenta 
metros; 

e) c:em metros .. para represas hidrelétricas; 

IV - nu nascentes. ainda que intennitentes. e nos chamados "olhos 
d'água•, qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio minimo d• 
cinqüenta me!lp; 
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V - no topo de lllOO'OS, montes e montanhas. em áreas delimitadas a 
panir da curva de mvel correspondente a dois terççs da attura mínima da elevação 
em relação à base: ' 

VI - nas encostas ou panes destas. com declividade superior a 
quarenta e cinco graus na sua linha de maior declividade; 

VII - nas linhas de cumeadas. um terço superior em relação à sua 
base, nos seus montes. morros ou montanhas, fração essa que pode ser atterada 
para maior. mediante cntério técnico do órgão federal competente. quando as 
condições ambientais assim exigirem; 

VIII - nas bordas de tabuleiros ou chapadas. a partir da linha de 
ruptura do relevo. em faixa nunca inferior a cem melros, em projeções horizontais; 

IX - em altitude superior a mil e duzentos metros: 

X • em ilha. em faixa marginal além do leito malllf sazonal. medido 
horizontalmente, de acordo com inundação do rio e. na ausência desta. de 
confO!Tnidade com a largura mirnma de preservação permanente exigida para o rio 

. em questão; 

XI - nas veredas. incluindo-se um raio de vinte melros em seus 
entomos. a partir das faixas marginais. 

§ 1° No caso de áreas urbanas, compreendidas nos perímetros 
urbanos definidos por lei municipais. nas regiões metropolitanas e aglomerações 
urbanas, em lodo o território abrangido. observar-se-á o Hisposto nos respecbvos 
planos diretores e uso do solo. respeitados os pnncipios e limites a que se refere 
este artigo. · 

§ 2" Consideram-se. ainda. de -preservação permanente. quando 
declaradas por ato do Poder Público. as florestas e demais formas de vegetação 
natural destinadas a: 

1 - atenuar a erosão: 

li - formar faixas de proteção ao longo das rodovias e ferrovias; 

111 • proteger sítios de excepcional beleza. de valor cientifico, cuttural 
ou histónco: 

extmção; 
IV • asilar espécimes da fauna ou da ftora raros ou ameaçados de 

V· manter o ambiente necessário à vida das populações indígenas; 

VI - assegurar condições de bem-estar públia>: 

VII • outras finalidades consideradas de interesses para a pretervação 
dos ecouisternas. 

§ 3º A utilização de áreas de preservação permanenta ou de espécies 
nelas contidas só será permitida mediante prévia autorização do órgio estadual 
competente. nas seguintes hipóteses: 

1 - no caso de obras. atividades. planos e projetos de utilidade pública 
ou de interesse social. mediante projeto especifico: 

li - na extração de espécimes isoladas. mediante laudo de vistoria 
técnica que comprove risco ou perigo iminente .. obstruções de vias terrestres ou 
fluviais, bem como para fins técnico-cientificos. estes mediante projeto aprovado 
pelo órgão estadual competente; 

Ili - para aproveitamento de árvores. de toros ou de material lenhoso, 
sem prejuizo da conservação da floresta. com licença especifica concedida pelo 
órgão estadual competente. 

§ 4° O licenciamento para exploração de áreas consideradas, 
excepcionalmente. de vocação minerária. depende da aprovação de projeto técnico 
de recomposição da flora, com essências nativas locais ou regionais, em 
complemento a projeto de recuperação do solo. 

§ 5° Para compensação das áreas superficiais ocupadas, na forma da. 
lei. com atividades mineradoras. suas instalações ou set'Vidões, devem ser 
implantados. prioritariamen! em locais vizinhos, projetos de florlllllamento e 
reflorestamento, contemplando esséncias nativas locais ou regionais, incluindo 
frutíferas. 

An. 9" Ê obrigatória a manutenção. em cada propriedade rural. de uma 
reserva legal de vegetação nativa, primitiva ou regenerada. onde não é pennitido o 
corte raso, a atteraçio do uso do solo e a exploração com fins comerciais. 

minimo: 
§ 1° A. reserva de que trata este artigo deverá CO<TMponder a. no 

1 - cinqüenta por cento da área total das propnedades localizadas nos 
Estados do Aae. Pará, Amazonas. Roraima. Rondônia. Amapá e Mato Grosso. e 
nas regiões situadas ao norte do paralelo 13" S, nos Estados de Tocantins e Goiás. 
e a oeste do meridiano de «0 W. no Estado do Maranhio. 

li - vinte por cento da área total das propriedades localizadas no 
restante do Pais e em todo o biorna do Cerrado. mesmo quando este estiver situado 
na região de que trata o inciso anterior. 

§ 2" Nas propriedades com áreas entre vinte heclarllll e cinqüenta 
hectares. são computados. para efeito de fixação dos percent~. previsto& no 
inciso anterior, além da cobertura vegetal de qualquer natureza. os maciços de 
porte arbóreo. sejam frutíferos, amamentais ou industriais, enes a critério do 
proprietário. 

§ 3° Nas áreas ainda incuttas. sujeitas a formas de desbravamento, as 
derrubadas de 1lomtas primitivas nos trabalhos de instalaçio de novas 
propriedades agrícolas só serio toleradas até o máximo de cinqüenta por cento da 
área da propriedade. 

§ 4° A partir da entrada em vigor desta lei, o proprietário rural fica 
obrigado. se necessário, a recompor, em sua propriedade, a reserva legal, mediante 
plantio ou regeneração. em cada ano, de. pelo menos. um trinta avos da área total 
para completar ou formar a referida reserva. 

§ 5° A recomposição de que trata o parágrafo anterior será efetuada 
mediante normas estatuidas pelo Poder Executivo, inclusive quanto à parcela 
mínima anual nele prevista. ou a vedação total do uso da área correspondente, 
visando à sua regeneração. 

§ 6° A área de reserva legal deve ser averbada na matricula do 
imóvel, no cartório de registro imobiliário competente. sendo vedada a alteração de 
sua destinação, nos casos de transmissão. a qualquer titulo. ou de 
desmembramento da área. 

§ 7° Para o cómputo da reserva legal, poderão ser consideradas as 
áreas de preservação permanente, a criti!rio da autoridade competente. quando 
essas áreas cobrirem uma extensão significabva da área total da propriedade. 

§ 9° O prop~etário rural poderá relocar a área da reserva legal. 
mediante plano aprovado pelo órgão estadual competente . 

§ 1 O" Na eventual relocação da reserva legal, conforme previsto no 
parágrafo anterior, as característiqls da vegetação, do solo. do sistema hidrológico 
e outros aspectos fisicos e biológicos da nova área devem ser semelhantes ou 
superiores àquelas da área anterior. 

Ar!. 1 O. Consideram-se de produção as florestas e demais formas de 
vegetação não incluídas no art. 7" desta lei e destinadas às necessidades sócio
económ1cas. através de suprimento sustentado de matéria-prima de origem vegetal. 

Parágrafo únia> - Consideram-se. também, florestas de produção 
aquelas originánas de plantios integrantes de projetos florestais. 

An. 11. O Poder Público. através dos órgãos competentes. concedera 
incentivos especiais ao proprietário rural que: 

1 - preservar e conservar a cobertura florestal existente na 
propriedade; 

li - sofrer limitações ou restrições no uso de recursos naturais 
existentes na sua propriedade, mediante ato do órgão competente. federal, estadual 
ou municipal. para fins de proteção dos ecossistemas e conservação do solo. 

§ 1° Dentre os incentivos previstos no caput deste artigo. incluem-se: 

1 - a preferência na prestação de serviços oficiais de assistência 
técnica e de fomento, através dos órgãos competentes: 

li • o fornecimento de mudas de espécies nativas e/ou ecologicamente 
adaptadas. produzidas com a finalidade de recompor a cobenura florestal: 

111 • o apoio técnico-educativo no desenvolvimento de projetos de 
preservação, conservação e recuperação ambiental: 

IV - o apoio técnico-educativo ao pequeno proprietário rural. em 
projetos de reflorestamento, com a finalidade de suprir a demanda interna da 
propriedade e a de minimização do impacto sobre florestas nativas. 

§ 2" Pará concessão de crédito pelas instituições financeiras 
decorrentes dos incentivos especial previstos neste artigo, deve ser observado o 
cumpnmento desta lei. ouvido o órgão competente. 

Art. 12. Depende de prévia licença do órgão estadual competente. 
qualquer tipo de desmatamento necessário ao uso alternativo do solo. 

§ 1° O aproveitamento de madeira. de material lenhoso ou de outros 
produtcs e residuos florestais decorrentes do desmatamento, a que se refere o 
"caput" deste artigo, deve ser fiscalizado e monitorado pelo órgão estadual 
competente. 

§ 2" O licenciamento para atividades minerárias, deverá observar o 
dispomo nos §§ 2" e 3° do art. s• desta lei. 

Art. 13. A todo produto e subproduto florestal cortado, colhido ou 
extraido deve ser dado aproveitamento sócio-económia>, inclusive quanto aos 
residuos. 

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá crit6rios para 
aproveitamento de residuos florestais. desde que provenientes de utilização, de 
desma'les ou de explorações florestais legitimas. 

Art. 14. Qualquer tipo de exploração florestal dependerá de prévia 
licença do órgão estadual competente. 

Art. j 5. A exploração de fl~tas nativas primárias ou em estágio 
médio ou avançado de regeneração. consid9iàdas, por lei, susceptiveis de cone ou 
de utiimção, para fins de carvoejamento. aproveitamento industrial. comen:ial ou 
outras finalidades. somente pode ser feita por meio de Plano de Manejo Florestal de 
Rendimento Sustentado 

§ 1º O Plano de Manejo Florestal de Rendimento Sustentado deve -
concebido e executado com o objetivo de promover o manejo ecológico das 
espécies e ecossistemas locais e assegurar um meio ambiente ecologicamente 
equilil:ndo. 

§ 2" Nas florestas de que trata este artigo é proibida a desloca, salvo 
em casos especiais mediante aprovação motivada do órgão estadual competente. 

§ 3" O Plano de Manejo Florestal de Rendimento Sustentado, pode ser 
exigido pelo órgão estadual competente para outras fonrruiçõas arbóreas. de forma 
mais simplificada, segundo critérios técnicos. 
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Arl 16. Ficam obrigadas a registro e sua renovação anual, no órgão 
estadual competente, as pessoas físicas e juridicas que beneficiem. explorem. 
comercializem, consumam industnalizem. transformem ou utilizem. sob qualquer 
forma. produtos e subprodutos da flora 

Parágrafo único. Ficam isentas desse registro as pessoas fisicas que 
utilizam lenha para uso doméstico ou produtos destmados a trabalhos artesanais. 

Arl 17. As pessoas fisicas ou juridicas referidas no art. 16 que 
beneficiem, comercializem, mdustna11zem. ut1l1zem ou seiam consumidoras de 
produtos ou subprodutos florestais. cuio volume anual seja igual ou superior a oito 
mil melros cúbicos sólidos de madeira. doze mil estéreos de lenha e quatro mil 
metros de carvão vegetal. incluindo seus respectivos resíduos ou subprodutos tais 
como cavaco. mo1nha e outros. observados os respectivos índices de conversão e 
normas aphcaveis, assim definidos pelo órgão federal competente, devem promover 
a formação ou manutenção de florestas própnas ou de terceiros. vmculadas. 
capazes de supnrem integralmente suas necessidades. 

§ 1º Para cumprir a obngação de auto-suprimento, as pessoas físicas 
ou iurid1cas apresentarão. no ato do registro previsto no art. 16, cronograma próprio. 
obedeetdos os seguintes parâmetros: 

1- prazo de cinco a sete anos para atingir o auto-suprimento pleno: 

li - utilização de produtos e subprodutos originários de florestas çle 
produção, descntas no art. 10, em quantidades crescentes, com o percentual 
minimo de tnnta por cento de seu consumo no prazo de um ano a partir da entrada 
em vigor desta lei 

Ili - utilização de produtos e subprodutos da flora nativa. onginária da 
autonzação prevista no art 12. em auant1dades oecrescente. com o percentual 
màx1mo de setenta por cento de seu consumo no prazo de um ano a partir da 
entrada em vigor desta lei. 

§ 2' Pa.ra as empresas que já tenham miciado as suas atividades na 

data da publicação desta lei. ainda que esteiam paralisadas, observa-se-ão, além 
do disposto no§ 1°, as seguintes normas: 

1 - para se atingir o saldo remanescente necessário a fim de completar 
o auto-suprimento pleno será fixado o prazo pela autoridade competente, não 
supenor a sete anos e respeitado o limite mírnmo de cinco anos; 

li - durante o decurso do prazo remanescente, referido no inciso 
antenor. a empresa poderá consumir ou utilizar os produtos ou subprodutos de 
mercado, desde que comprovadamente provenientes de desmatamento ou 
exploração hcenc1ada. 

Ili - o consumo ou utilização de produtos ou de subprodutos de 
mercado. refendes no mciso anterior. quando onginános do uso alternativo do solo, 
será precedido de reposição florestal obrigatória, conforme disposto no art. 18 desta 
lei. 

§ 3° A empresa que comprovar os plantios previstos no § 6° deste 
artigo, fica desobrigada do cumprimento da reposição florestal exigida no inciso 
111,do paragrafo anterior. 

§ 4° No caso de extinção ou paralização das atividades da empresa, 
os plantios correspondentes ao percentual máximo, referido no inciso Ili do § 1° 
deste artigo, em cada ano, serão considerados projetos de reposição florestal. 

§ 5º No ato do seu registro, a empresa apresentará o seu plano de 
auto-suprimento. com especificação dos programas previstos para plantio e para 
maneio sustentado. que deverão ser cumpridos nos prazos estipulados nesta lei. 

§ 6° No ano agrícola imediatamente posterior à data de entrada em 
vigor desta lei. a empresa deve promover plantios equivalentes á sua necessidade 

volumétrica de produto ou subproduto da flora, capaz de atender ás suas 
necessidades de abastecimento pleno sete anos depois. ou fazer prova da 
existência de plantios já realizados para atender à sua demanda plena naquele ano 
e assim sucessivamente em cada ano agrícola. 

§ 7° O plantio previsto no paragrafo anterior pode ser substituído por 
Plano de Maneio Florestal de Rendimento Sustentado, desde que comprovada a 
propnedade de área correspondente à - necessidade volumétrica total ou 
complementar para o ano programado ou contrato, devidamente registrado no 
cartório de titules e documentos, para exploração da área no período de rotação do 
respectivo plano. · 

§ 8° Na falta de plantio ou manejo sustentado, ou na execução destes, 
em percentual mfenor a setenta por cento do previsto para consumo ou utilização no 
ano programado, a licença de funcionamento da empresa será restnta, 
proporcionalmente. aos limites da disponibilidade do produto ou subproduto da flora, 
devendo o cronograma de auto-supnmento ser. alterado, de forma a representar a 
reahdade de produção e utilização da matéria 'florestal no ano correspondente. ou 
cancelada a licença ou registro, se o percentual.for- inferior a cinquenta por cento. 

§ 9º Para as empresas que venham a iniciar suas atividades após a 
publicação desta lei. o órgão estadual competente, no ato do seu registro. deve 
considerar, além do disposto no § 1º deste artigo, a comprovação da disponio:. • 
de produto e subproduto da flora capaz de garantir o seu abastecimento deª""•-· 
com o potencial dos recursos florestais do respectivo Estado, devendo, 
mdependemente da data do início das atividades, atingir o suprimento sete anos 
apósa a data de entrada em vigor desta lei. 

§ 10. Na ocorrência de sucessão de empresas ou de arrendamento de 
ínstalações industriais. a sucessora ou arrendatária fica obrigada a executar a 
obrigação de auto-suprimento, na proporção equivalente à sua participação na 
sucessão. 

§ 11. A ahenação a terceiros de resíduos ou subprodutos florestais 
resultantes das atividades a que se refere este artigo obrigará seus consumidores 
ou utilizadores ao cumpnmento do disposto nesta lei. 

§ 12. A comprovação da alienação a que se refere o parágrafo anterior 
será feita pelo alienante. de acordo com os respectivos índices de conversão e 
normas definidas pelo órgão federal competente. 

§ 13. O auto-suprimento dos percentuais mínimos deve ser composto 
por florestas de produção. conforme disposto no art. 15 desta lei, podendo ser feito 
diretamente ou por meio de empreendimentos executados por terceiros. 
devidamente contratados para esse fim. 

§ 14. A composição do auto-suprimento previsto no parágrafo anterior 
deve ser feita mediante projetos aprovados para implantação de florestas. 
compativeis com os abastecimentos anuais futuros. 

§ 15. Nos pro1etos de reflorestamento. ê obrigatório o plantio de dois 
por cento da área com espécies nobres ou protegidas por lei, determinadas pelo 
órgão estadual competente, de acordo com a locahzação da área a ser reflorestada. 

Art. 18. As pessoas físicas e ;uridicas enquadradas no art. 16. cuja 
necessidade de volume de produtos ou subprodutos da flora, sejam infenores aos 
estabeleetdos no art. 17. ficam obngadas ag cumprimento da reposição florestal. 
podendo formar ou manter florestas para esse fim, em compensação pelo consumo 
ou utilização de produtos ou subprodutos da flora nativa. 

§ 1° Para os efeitos desta lei, entende-se por reposição florestal 
obngatória. o ato de repor. a título de s~bstituição. nos limrtes do Estado e. 
preferencialmente, no mumcipio de ongem. a floresta, ou outra formação florestal 
supnmida, para atender às necessidades do produtor rural, desde que o produto ou 
subproduto resultante seja consumido ou utilizado fora da propriedade autonzada a 
desmaiar ou. dentro dela. se a destmação não for para benfeitonas ou consumo 
domestico. 

§ 2° As pessoas físicas e juridicas enquadradas no art. 17. observado 
os dispostos no inciso Ili do parágrafo 2º e nos §§ 4° e 5° do referido artigo, podem 
optar pelas modalidades de reposição florestal previstas no "caput" deste artigo. 

§ 3º A reposição florestal pode ser executada pelas próprias pessoas 
tisicas e iuridicas, ou por meio de participação em empreendimentos de terceiros, 
sistemas cooperativos ou assocíações específicas. 

§ 4° A reposição florestal a que se refere este artigo deve Ser feita, 
necessariamente, com espécies equivalentes àquelas consumidas ou através de 
projetos de recomposição florestal aprovados pelo órgão estadual competente. 

§ 5° O Poder Executivo criarã mecanismos que permitam ao 
consumidor ou utilizador optar pela participação em projetos públicos de 
recuperação florestal e áreas degradadas ou devassadas. em contrapartida às 
obrigações estatuídas nesta lei e disporá sobre as formas. parâmetros e 
modalidades de se cumpnr a reposição florestal e da sua isenção. 

§ 6° A reposição florestal. quando executada pelo próprio interessado 
ou quando contratada com terceiros. terá o inicio da sua execução no ano agrícola 
anterior ao do consumo. 

Art. 19. A comprovação da exploração florestal ou do uso alternativo 
do solo autorizados se faz: · 

1 - quanto ao desmaie. destaca. catação, coleta e demais atos que 
dependam da autorização formal do órgão estadual competente, mediante 
apresentação da autorização, certidão ou fotocópia autenticada: 

li - quanto ao transpor'e. estoque, consumo ou utilização. pela Nota 
Fiscal, Guia de Controle Ambiental e Selo Ambiental Autonzado. 

Paragrafo único. O Poder Executivo pode institvir outros documentos 
de controle apropnados para acobertamento do transporte, movimentação. 

annazenamento, consumo, utilização e comercialização de prod~tos e subprodutos 
originários da flora. 

Art. 20. As ações ou omissões contrárias às disposições desta lei 
sujeitam os mfratores ás penalidades previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998. 

Art. 21. A transformação por inoorporação, fusão, cisão, consórcio ou 
outra forma de alienação que, de qualquer modo afete o controle e a composição ou 
os objetivos sociais da empresa, não a eximirá, ou sua sucessora, das obrigações 
florestais anteriormente assumidas e que constarão. obrigatoriamente. dos 
instrumentos escntos que formalízarem tais atos, os quais deverão ser levados a 
registro publico. 

Art. 22. O Poder Executivo mstituirá os emolumentos os e outros 
valores pecuniários necessános à aplicação dessa lei, incluindo-se os custos 
operacionais. 

Art. 23. Nas áreas susceptiveis de exploração e/ou desmaie, os 
prazos para concessão de hcenças, autorizações. registros. bem como para outros 
procedimentos admmistrativos previstos nesta lei serão fixados em regulamento. 

Art. 24". Esta lei deverã ser distribuída gratuitamente de forma 
obrigatória, para todas as escolas de 1º, 2º e 3º graus, públicas e privadas, 
sindicatos e associações de proprietários e trabalhadores rurais, comandos 
militares, bibliotecas públicas, Prefeituras Municipais, acompanhada de amplo 
processo de divulgação e explicação do seu conteúdo e dos princípios de 
conservação na natureza. 

Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa 
dias, a contar da data de sua publicação. 

Arl 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

A conservação e o uso racional das florestas e outras formas de 
vegetação natura\ desempenham um pape\ chave na manutenção e melhoria da 
qualidade do meio ambiente e, consequentemente, na qualidade de vida das 
pessoas. As florestas cumprem funções ecológicas essenciais, na conservação dos 
recursos hídricos, na conservação do solo, no controle da poluição atmosférica e 
outras. A conservação das florestas é uma condição fundamental para uma 
agricultura e pecuária sustentável. Delas depende a quantidade e a qualidade dos 
recursos hidricos consumidos pelos centros urbanos e pelas indústrias. As flarestas 
constituem uma fonte valiosa de produtos os mais diversos, a começar pela 
madeira. que é utilizada com incontáveis finalidades. e mcluindo fibras, óleos. 
alimentos, etc. O Brasil é um dos países de maior biodiversidade do Planeta, o que 
significa que somos os detentores de um patrimônio genético de valor imensurável, 
maténa-pnma da moderna indústria farmacêutica. de alimentos e outras, 
tecnologicamente fundadas na biotecnologia e na engenharia genética. A 
conservação desse patnmônio genético depende da conservação das nossas 
florestas e outras formas de vegetação natural. 

O Código Florestal Brasileiro. L-ei 4.771, de 1965. é, com certeza, a 
mais importante lei ambiental brasileira para a conservação da natureza. E o Código 
Florestal que assegura o necessáno substrato legal para as ações e políticas de 
conservação e uso rac1onal das florestas brasileiras. Não fosse o Código e o estado 
de conservação das nossas florestas e de outras formas de vegetação natural seria 
ainda mais díficil do que a situação atual. 

A despeito da sua 1mportânc1a porém. é importante reconhecer que, 
passados hoje mais de 30 anos desde sua promulgação, o Código Florestal está, 
em grande parte. desatualizado. Nessas três últimas décadas assistimos a uma 
total revolução nos conceitos e práticas na área ambiental. De 1965 para cá, foram 
realizadas duas megaconferências internacionais sobre meio ambiente e 
desenvolvimento. em Estocolmo, em 1972 e a mais importante delas, no Rio de 
Janeiro, em 1992, conferência esta que consagrou o princípio do desenvolvimento 
sustentável e colocou de forma definitiva o tema do meio ambiente na agenda 
intemacional. Incontáveis estudos e documentos mudaram nossa percepção sobre 
as questões ambientais, como a "Limites do Crescimento", do Clube de Roma, de 
1972 ou "Nosso Futuro Comum-. da Comissão Brundtland, de 1987. Multiplicaram
se os acordos e tratados mtemaciona1s nessa área. abrangendo temas como os 
recursos marinhos, a biodiversidade, a camada de ozônio, o efeito-estufa, as 
florestas e outros. No Brasil, assistimos à cnação da Secretaria Especial do Meio 
Ambiente, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis. de Ministérios do Meio Ambiente. Em 1981 aprovamos a Lei da Política 
Nacional do Meio Ambiente, introduzindo institutos jurídicos e instrumentos de 
política inovadores. como a responsabilidade objetiva ou o estudo de impacto 
ambiental. Desde então multiplicaram-se os documentos legais sobre meio 
ambiente. com destaque para o Capitulo do Meio Ambiente na Consfüuição Federal 
de 1988. Cresceu a consciência ambiental no Pais, multiplicaram-se as políticas, 
avolumaram-se os problemas e os desafios, entre eles o desmatamento da Mata 
Atlãnt1ca e da Amazõnia. a perda da biodiversidade. os incéndios (como os que 
recentemente vitimaram o Estado de Roraima), o controle sobre o acesso aos 
nossos recursos genéticos ou. em uma perspectiva diferente. como promover o 
ocupacao ordenada do temtório. como promover o uso sustentável das florestas, 
como promover. enfim. o desenvolvimento social e econômico em bases ambientais 
permanentes. Acrescente-se a todas essas mudanças na área ambiental às 
mudanças institucionais pelos quais vem passando o País, em particular o 
fortalecimento dos Estados para gerirem as politicas ambientalS e a consequente 
descentralizacao das competências e responsabilidades nessa área. 

O mundo e o BraSll. portanto, mudaram muito nesses 30 anos o que 
vem tomando evidente a necessidade de atualização do nosso Código Florestal. A 
manutencao de normas que nao respondem as demandas e desafios presentes 
diminui a eficácia do Código e. não raro. tem sido causa de conflitos. E, portanto, 
como o propósito de provocar um amplo debate sobre::Q nosso Código Florestal que 
po~sa resultar em um texto atualizado e condizente ~os desafios atuais que 
estamos propondo o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões. em 

"LEGISLA(' ÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI Nº 4.771, DE IS DE SETEMBRO DE 1965 

!NSTITT.Jl O NOVO CÓDIGO FLORESTAL 

Art. 1" - As florestas existentes no território nacional e as demais formas dt 
vegetação. reconhecidas de utilidade às terras que revestem. são bens de interesse 

comwn a todos os habitantes do Pais_ exercendo-se os direitos de propriedade_ com as 
limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem. 

Parágrafo único. As ações ou omissões cootrârias às disposições deste CódiBO 
na utilização e expl~ das florestas são consideradas uso nocivo da propriedade 
(art. 302_ XI. "b"- do Código de Processo Civil!. 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E 
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE 
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO 
AMBIENTE- E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍ11JLOI 
Disposições Gerais 

Art. 1°-(VETADOl 
Art. 2° - Quem, de qualquer forma, concom: pani a prática dos crimes prcvislOS 

nesta Lei. incide nas penas a estes cominadas- na medida da sua culpabilidade_ bem 
como o diretor. o administrador_ o membro de conselho e de órgio lécnico- o audilor
o gerente. o preposto ou mandatário de pessoa jmidica, que, sabendo da çondula 
criminosa de outrem. deixar de impedir a sua prática. quando podia agir para evilá-IL 

Art. 3° - As pessoas jmidicas serão responsabilizadas administrllivL civil e 
'petlalmcnte confonne o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida 
por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órpo colegiado. no 
interesse ou beneficio da sua entidade. · 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jmidicas não cxdui a das 
pessoas fisicas_ autoras. co-autoras ou participes do mesmo falo. · 

PROJETO DE LEI N2 624, DE 1999 
(Do Sr. Jose Roberto Batochio) 

Dá nova redaçao ao inciso IV do art. 41 da Lei n" 8.625, de 12 
de fevereiro de 1993 Lei Orqãnica Nacional do Ministério 
Público -, e ao § 12 do art. 370 do Decreto-lei n9 3.689, de 3 
de outubro de 1941 - Código de Processo Penal e dá outras 
providências-

(À COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 
II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O inciso IV do artigo 41 da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar!. 41 •·················································································· ------ -· IV - receber intimação em qualquer processo e grau de 
jurisdição pelos mesmos meios processuais utilizados para 
intimar as demais partes;" (NR) 

Art. 2º • O § 1° do artigo 370 do Decreto-lei nº 3.689. de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal-, passa a vigorar com a seguinte redaçio: 

"Ar!. 370 - ·······················'························································ 
§ 1º - A intimação do Ministério Público, do defensor 
consfüuido ou nomeado, do advogado do querelanle e do 
assistente far-se-á por publicação no áfgão incumbido da 
publicidade dos atos judiciais da comarca, incluindo. sob 
pena da nulidade, o nome do acusado". (NR) 

Art. 3º - Fica revogado o§ 4º do art. 370 do Decreto-lei n• 3.689, de 3 de 

outubro de 1941. 
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Art. 4° • Esta lei entrará em vigor no prazo de trinta dias a contar da data 

de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Dentre os princípios constttucionais. consagrados pela nossa 

Carta Magna, merece especial destaque o chamado principio da isonomia 

~ 

Acha-se insita nesse conceito uma concepção de justiça 

instrumentâria que passa, necessariamente, pela noção de equillbrio de 

oportunidades entre aquele que acusa e aquele a quem se acusa. Essa 

condiçio de pandade de armas dialéticas encontra raízes profundas na 

concepção do justo, segundo a moralidade e a axiologia da sociedade humana 

contemporánee. 

Por isso que, na dinàmica do processo, cabe ao Estado-Juiz 

não apenas estimular a participação efetiva daqueles que são os sujettos 

processuais, mas. também, fazer cessar qualqoer eventual desigualdade, na 

consecução da ~ ~. do efetivo equilibri? de sttuações reciprocas como 

são, no processo penal, as dos oficias de acusar e defender. 

Ora, no nosso sistema processual penal, em que são partes 

formais no processo o acusador (público ou privado) e a defesa técnica, ocorre 

manifesto desequilíbrio, consubstanciador mesmo de ofensa a prtncipios 

· <:onstilueionais (art. 5°, LIV e LV da e. F.), uma vez que Ministério Público e 

Defesa (e também acusador privado) recebem tratamento diverso da lei, no 

que toca à intimação para os atos do processo. 

Os advogados são intimados fictamente (por presunção), 

através de publicação do ato na imprensa especifica (ar!. 370, § 1•, do Código 

do Processo Penal), ao passo que o promotor de justiça recebe tratamento 

privilegimdo, isto ê, só pode receber intimação real, através da entrega pessoal 

dos autos em que se lhe abra "vista• (art. 41, inciso IV. da Lei n• 8.625/1993). 

Sendo superior o direito de libei:dade da pessoa humana, que o 

advogado de defesa patrocina, bem acima do diretto de encetar a persecução 

penal, é incompmensível que se privilegie a acusação, aceitando-se a ciência 

presumida de ato processual pela defesa. ao mesmo tempo em que se exige a 

intimaçio direta e real do titular da ação penei pública. 

Tal situação rompe a noção de paridade de armas, essencial â 

dialética processual penal democrática, cuia postulado fundamental é a 

igualdade de oportunidades para as partes. 

O atual sistema tem permitido â acusação pública dar ciência 

do ato processual nos autos, segundo suas próprias conveniências, na data 

que bem entende, assenhoreando-se. assim e indevidamente. do marco inicial 

dos prazos processuais. 

Tal prática representa inadmissível privilégio, afrontoso a 

simelrill processual das partes, preconizada por princípios constltuciOnais. 

Em suma, não ê - nem pode ser - o Ministério Público senhor 

dos prazos processuais. 

Disposição em sentido eontrálio importa aberta afronta à 

· Constituição Federal. 

Urge, por isso, restabelecer a igualdade das partes no 

processo, com o que estar-se-á dando observância fiel aos princípios 

constitucionais que informam as garantias processuais do cidadão. 

Por fim, a intimação diferenciada - porque pessoal e complexa 

- dos membros do Parouet é fator de delongas na marcha processual, que 

todos queremos célere e pronta. 

Sala das Sessões. / t./de O "/ de 1999. 

--JOS~'ROBERTO BATOCHIO 
Deputado Federal PDT/SP 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE'.'iAÇ.t.O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CcDI~ 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias FWldamentais 

CAPÍTl'LO 1 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer natureza 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do 
direito à vida à liberdade. a igualdade. à segurança e a propriedade. nos tennos 
seguintes: 

LIV • ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal: 

L V • aos litigantes. em processo judicial ou administrativo. e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa com os meios e recursos a ela 
inerentes: 

LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993 

INSTITUI A LEI ORGÂNICA NACIONAL DO 
\.1fNlSTER10 PUBUCO. DISPÕE SOBRE 
NORMAS GERAIS PARA A ORGANIZAÇÀO 
DO MINISTERIO PÚBLICO DOS ESTADOS. 
E DÁ OUTRAS PROV!DÊNCIAS. 

CAPÍTULO VI 
Das Garantias e Prerrogativas dos Membros do Ministério Público 

Art.41 • Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público. no 
exercício de sua função. além de outras previstas na Lei Orgânica. 

IV - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição. 
através da entrega dos autos com vista: • 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
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LIVRO l 
Do Processo em Geral 

TÍTULO X 
Das Citações e Intimações 

CAPÍTULO li 
Das Intimações 

An. 370 - Nas intimações dos acusados. das testemunhas e demais pessoas que 
devam tomar conhecimento de qualquer ato. será observado. no que for aplicável. o 
disposto no Capitulo anterior. 

* Arttgu, "caput", L'om redação determmada pela !.c1n"9.2"' l, de 1- fJ-1 /9!)6, 

§ l 0 A intimação do defensor constituído. do advogado do querelante e do 
assistente far-se-á por publicação no órgão incumbido de publicidade dos atos judiciais 
da comarca. incluindo. sob pena de nulidade. o nome do acusado. 

* § /ºcomredar;ãode1t..,rmmadape/alc1n"!i.27J, d,; /70-11996. 

•Oo0000000000000U000•0ooooOOOOOOOoOOOoOotOOOOOOOOOOOOOOOOUOOOOoOo0004HOOOOOOO:oooOooHooooooooooHOOOOOOOOooOoooooooooo 

§ 4° A intimação do Ministério Público e do defensor nomeado será pessoal. 
* § .Jº acrescentado pela Lei n"9.~-l. dt! 1- IJ.11996. 

PROJETO DE LEI N!! 628, DE 1999 
(Do Sr. Ricardo Berzoini) 

Torna obrigatória a instalação de porta de segurança nas 
agências bancárias, alterando dispositivos da Lei n2 7 .102, de 
1983, considerando as alterações da Lei nQ 9.017, de 1995~ 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 404, DE 1999) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º - Acrescente-se ao artigo l º da Lei 7 .102, de 20· 

de junho de 1983, com a redação dada pelo artigo 14 da Lei 

9.017, de 30 de março de 1995, o seguinte pqrágrafo: 

"Parágrafo único. O sistema· de segurança de que trata 

o caput deste artigo deverá conter, obrigatoriamente, porta 

eletrônica de segurança, com as especificações técnicas 

determinadas pelo Ministério da Justiça". 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua vigência. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Já não é de hoje que os assaltos a estabelecimentos 
bancários ganham as páginas dos jornais e os noticiários das 
televiSões, retratando dramaticamente os momentos de horror e 
angústia vividos pelos reféns, que via de regra são os bancários e 
os clientes usuârios. 

Nos últimos anos. o número de assaltos a esses 
estabelecimentos vem crescendo assustadoramente, com 
requintes de crueldade. 

Em 1998, · somente na cidade de São Paulo foram 
registrados 939 assaltos, segundo dados da Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo. 

Só no Estado de São Paulo, em 1994, foram registrados 
470 assaltos, subindo para 1004, em 95, 1679, em 96, 1807, em 
97. Em nível nacional, o quadro de violência também assusta. 

A solução para barrar essa onda crescente de assaltos 
passa fundamentalmente pelo uso da tecnologia. 
Estabelecimentos que optam pela instalação de portas 
automáticas, conforme recomendação das autoridades policiais do 
Estado de São Paulo, tem conseguido êxito :inquestionável, 
inibindo em atê 90% os assaltos, já que, as portas, equipadas 
com detector de metais, são travadas automaticamente, retendo o 
portador do objeto para averiguação. 

Os bancários, juntamente com suas entidades 
sindicais, têm procurado negociar com os empresários do setor 
fmanceiro a melhor forma de proteger o trabalhador desses 
estabelecimentos, bem como os usuários dos serviços bancários. 

No entanto, como nem sempre o bom senso prevalece, 
torna-se indispensável uma lei para reger a matéria. 

A presente proposição se inspira no Projeto apresentado 
pelo então Deputado Luiz Gushiken. No entanto, promovemos 
algumas alterações significativas, no sentido de superarmos os 
obstáculos de natureza técnica à época levantados. 

Sala da Sessões, /'f / tO f /99. 

Depu~iífüJBEí:&o~ 
J>"f/SP 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 

DISPÕE SOBRE SEGURANÇA PARA 
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, 
ESTABELECE NORMAS PARA 
CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS 
EMPRESAS PARTICULARES QUE 
EXPLORAM SERVIÇOS DE VIGJLÂNCIA E 
DE 1RANSPORTE DE VALORES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art 1 º - É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento fmanceiro 
onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário. que não possua sistema 
de segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da 
Justiça, na fonna desta Lei. 

* Art. lº com ndação dada pela Lei nº 9.017, tk 30/0311995. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos fmanceiros referidos neste artigo 
compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, . 
associações de poupanças, suas agências, subagências·e seções. 
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PROJETO DE LEI N2 631, DE 1999 
(Do Sr. Pedro Pedrossian) 

Modifica o art. 241 da Lei n• 8.069, de 13 de julho de 1990, 
caracterizando criminalmente a pornografia infantil nas redes de 
comunicação de dados, inclusive na Internet. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 4.412, DE 1998) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei modifica o art. 241 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, que 'dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências". caracterizando criminalmente a 

veiculação de pornografia infantil pela Internet e demais redes de 
computadores. 

Art. 2" O art. 241 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 241 Fotografar. publicar ou, reproduzir. por qualquer 

meio. cena de sexo explicijo ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente: 

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa. 

§ 1° Incorre na mesma pena quem facilitar ou fornecer os 

meios para o armazenamento ou a distribuição do material resultante, 

inclusive através de redes de computadores. 

§ 2° Os prestadores de serviço de acesso à Internet e de 

processamento e armazenamento de dados serão igualmente 

responsabilizados pelo armazenamento e distribuição de material de que trata 
este artigo." 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pornografia infantil. pratica até recentemente relegada a 

pessoas lidas como portadoras de manias ou desequilibrio emocional, tomou-se 

disponível a um número cada vez maior de curiosos. Principal responsável por tal 

expansãct dessa prática ilegal e socialmente danosa parece' ser a Internet, a rede 
mundial de computadores. 

Essa rede, de fato, oferece recursos de privacidade que 

permitem que o usuário se esconda atrás de um nome fictício, podendo então 

exercer impunemente, ou quase. aspectos doentios de sua curiosidade sexual. 

A pornografia infantil. porém. mais que uma .curiosidade 

es.cabrosa. é uma atividade crtminosa, que utiliza. segundo levantamentos da 

UNESCO. milhares de crianças a cada ano. Estas são aliciadas, muitas vezes 

com a conivência dos responsáveis, e até mesmo forçadas a exercer práticas 

hediondas para a sua pouca idade, dai redundando grande sofrimento moral. 

Em que pese a existência. no Estatuto da Criança e do 

Adolescente, da tipificação criminal da pornografia infantil, entendemos que a 

inovação decorrente do uso da informática merece adequada caracterização. Isto 

nos levou a oferecer esta proposição. que atualiza a legislação vigente. prevendo 

a responsabilidade dos provedores de acesso e de espaço para o arquivamento 

desse material. 

Convencidos da importância do tema, conciamamos os 

ilustres Deputados a assegurar a esta iniciativa o apoio indispensável à sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, em .G?%°e tO'/ de 1999. 

~LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E 
no ADOLESCENfE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

.......................... u .................................................................................... . 

LIVRO li 

PARTE ESPECIAL 
.......................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
Dos Crimes e das Infrações Administrativas 

CAPÍTULO! 
Dos Crimes 

SEÇÃO II 
Dos Crimes em Espécie 

Art. 241 - Fotografar ou publicar cena de sexo explicito ou pomogrâfica 
envolvendo criança ou adolescente: 

Pena - reclusão de 1 (wn) a 4 (qua1ro1 anos. 

PROJETO DE LEI N2 632, DE 1999 
(DO Sr. Bispo Rodrigues) 

Acrescenta o S 32 ao art. 14 da Lei n2 7.210, de 1984, para 
garantir ao preso portador do vírus HIV em estado terminal da 
doença, o direito à prisao especial com atendimento médico. 

(APENsE:sE AO PROJETO DE LEI N• 289, DE 1999) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica acrescido o § 3° ao art. 14 da Lei nº 7.210, de 

1984 - Lei de Execução Penal, com a seguinte redação: 

"Art.14 ............................................................................... . 

§ 1° (Vetado) 
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§ 2º .......................................................................... . 

§ 3° Ao preso portador do virus HIV, em estado 

terminal da doença, serâ garantido o diretto a prisão 

especial com atendimento médico adequado." (NR). 

Ar!. 2º. Estl. ;e\ entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O número de presos portadores do virus da Aids tem 

aumentado consideravelmente, nos presidias brasileiros. Este fato leva à 
necessidade de urgentes medidas para que esses condenados recebam o 

tratamento adequado, em cumprimento ao disposto no art. 5°, inciso XLIX, da 

Constituição Federal, que assegura ao presos o respeito â integridade física e 

moral. 

Seguindo esse mandamento constitucional, a própria Lei de 

Execução Penal prevê a assistência à saúde do preso e do internado. Todavia, 

com relação a esses doentes portadores do HIV, a assistência deve-se revestir 

de um caráter especial, dada a extrema gravidade dessa doença. Assim, a 

legislação está a merecer uma previsão' especifica nesse sentido para que o 

preso, nessas condições tenha direito a prisão especial e receba a assistência 

médica segura e compativel com seu estado. 

Além da prôpria integridade do preso, essa medida também 

visa a resguardar a integridade dos demais presos. que poderiam ficar expostos 

ao perigo de contaminação, em virtude da promiscuidade que permeia os nossos 

presidias e de outros fatores como rebeliões, confrontos entre presos e outras 

violências freqüentes nas penitenciárias. 

A fim de atender a essa urgente e necessária modificação 

de nossa legislação penal, apresentamos o presente Projeto de Lei, para cuja 

aprovação contamos com o apoio de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em /~'de C) L/ 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇ.:\O DE ESTUDOS LEGISLA TIYOS- CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

de 1999. 

............................................................ 9 ..................... p ....................................... . 

TITULO II 
Dos Direitos e Garantias Flllldamentais 

CAPiTULOI 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5º • Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer naturezã, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade. â segurança e à propriedade, nos tennos 
seguintes: 

XLIX • é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e moral: 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JUNHO DE 1984 

INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO PENAL. 

TITULOU 
Do Condenado e do Internado 

CAPÍTULO II 
Da Assistência 

SEÇÃO III 
Da Assistência à Saúde 

Art. 14 - A assistência à saúde do preso e do internado, de caráter preventivo 1 

curativo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico. 
§ 1° (Vetado). 
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover : 

assistência médica necessária, esta serâ prestada em outro local, mediante autorizaçãl 
da direção do estabelecimento. 

PROJETO DE LEI N!! 633, DE 1999 
(Do Sr. Bispo Rodrigues) 

Modifica a Lei n2 9.294, de 15 de julho de 1996, que "dispõe 
sobre.as restrições à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e def'ensivos agrícolas, nos 
termos do§ 42 do art. 220 da Constituição Federal", proibindo a 
publicidade de produtos f umígeros e bebidas alcoólicas nos 
estádios e em eventos desportivas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 4.846, DE 1994) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O§ 1º do art. 5° da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º ......................... .. 

§ 1 º É vedada a chamada e caracterização de patrocínio 

dos produtos de que trata este artigo na veiculação de eventos desp<irtivos pelo 

rádio e televisão. bem como na propaganda estática em estád~~s. autódromos e 

demais locais destinados a eventos desportivos. 

Ar!. ZO O artigo 6° da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 199_6, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º É vedada a utilização de trajes desportivos para 

veicular propaganda dos produtos de que trata esta lei.· 

Art. 3º Rca suprimido o parágrafo.único do art. 1° da Lei nº 

9.249, de 15 de julho de 1996. 
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Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta lei em 
sessenta dias. contados da data de sua publicação. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor em noventa dias, contados 
da data de sua publjcação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, representou 

importante passo na limitação da publicidade de produtos derivados do tabaco e 

de bebidas alcoólicas, desacelerando, em algumas regiões e classes sociais. o 

seu consumo. No entanto, as disposições aprovadas à época são insuficientes 

para manter o tabagismo e o alcoolismo dentro de limrtes razoáveis. 

É especialmente preocupante a associação de cigarros e 

bebidas alcoólicas aos eventos desportivos. A agressiva propaganda de cerveja, 

associada sobretudo ao futebol, o que veio a caracterizar a conhecida "guerra 

das cervejas", é especialmente escandalosa. A cerveja. de fato, é a porta de 

entrada do jovem para o consumo de bebidas de maior teor alcoólico, resultando 

nos elevados indices de alcoolismo observados em nosso País. O inesmo pode 

ser dito em relação à propaganda de cigarros em eventos automobilísticos. 

As conseqüências são bem conhecidas: além de enorme 

sofrimento pessoal e familiar, esses vicies redundam. muitas vezes, em graves 

enfermidades, tais como o enfisema pulmonar. a úlcera e diversas formas de 

câncer, cujo tratamento consome, a cada ano. bilhões de reais do sistema público 

de saúde. As conseqüências fazem-se também sentir nas empresas. afetadas 

pelo absenteísmo e por problemas de relacionamento com profissionais 

dependentes. 

Tal situação, que alcança níveis de calamidade pública em 

nosso País, demanda da nossa parte uma firme atitude. no sentido de aperfeiçoar 

· a lei vigente, proibindo em definitivo esse enganoso recurso publicitário, que 

relaciona vício e saúde, cnando uma aura de legitimidade entorno do consumo do 

álcool e do tabaco. 

Preocupado com tão alarmante situação. proponho aos 

ilustres colegas este texto. que proíbe a publicidade em eventos desportivos em 

geral, e peço-lhes o apoio necessáno à sua aprovação. 

Sala das Sessões. en/ ~e /?~de 1999 

\,: ,,< 
, ·oP- 1 , 

Deputado BISP.D. R9DRIGUES 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996 

DISPÕE SOBRE AS RESTRIÇÕES AO USO E À 
PROPAGANDA DE PRODUTOS FUMÍGEROS, 
BEBIDAS ALCOÓLICAS, MEDICAMENTOS, TERAPIAS 
E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, NOS TERMOS DO § 4º 
DO ART. 220 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Art. 5° - As chamadas e caracterizações de patrocínio dos produtos indicados nos 
artigos 2° e 4°. para eventos alheios à programação normal ou rotineira das emissoras 
de rádio e televisão. poderão ser feitas em qualquer horário. desde que identificadas 
apenas com a marca ou "slogan" do produto, sem recomendação do seu consumo. 

§ 1 º As restrições . deste artigo aplicam-se à propaganda estática existente em 
estádios, veículos de competição e locais similares. 

§ 2º Nas condições do "caput", as chamadas e caracterizações de patrocínio dos 
produtos estarão liberados da exigência do § 2° do art. 3° desta Lei. 

Art. 6° - É vedada a utilização de trajes esportivos, relativamente a esportes 
olímpicos. para veicular a propaganda dos produtos de que trata esta Lei. 

PROJETO DE LEI N2 634, DE 1999 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

Proíbe a comercialização de gás liqüefeito de petróleo em 
botijões com mais de dez anos de fabricação, e dá outras 
providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N0'2.147, DE 1996) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º - Todo botijão destinado ao envasilhamento de gás 
liqüefeito de petróleo devera conter. em seu corpo, estampados de forma legível, as 
seguintes infonnações: 

I - marca da empresa respansàvel pela comercialização: 
II - dala de fabricação: 
III - prazo mãx.imo de utilização. limitando a dez anos. 

Art. :!º - É proibida a comercialização de gás liqtiefeito de 
petróleo em botijões com mais de dez anos de fabricação. 

Art 3° - Os infratores do disposto nesta lei sujeitar-se-ão ao 
pagamento dt: multa correspondente a 2 000 t.;FIR ( duas mil unidades fiscais de 
referência} por botijão fora das especificações e . em caso de reincidência. á 
cassação definmva de sua licença de operação. 

A.rt. 4° - O Poder Executivo devera destinar recursos 
orçamentàrios do Ministerio de Minas e Energia para a realização de campanhas de 
divulgação de esclarecimentos aos consumidores domésticos. através de todos os 
meios de comunicação. sobre o manuseio e utilização adequada dos botijões de gás 
liquefeito de petroleo e sobre os riscos inerentes a instalações mal conservadas ou 
mal projetadas para a utilização desse combusuvel. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A situação do comercio de gás liquefeito de petróleo, em 
nosso pais. tem-se agravado de fonna tão dràstica que jã atinge as raias do absurdo. 

Segundo pesquisa divulgada pelo Instituto de Pesquisas 
Tecnologicas da Universidade de São Paulo. dos cerca de oitenta milhões de 
botijões utilizados para o envasilhamento desse combustivel no Brasil. apenas 
quatro por cento podem ser considerados totalmente SC!,:'llíOS. enquanto que os 
restantes apresentam-se enferrujados. com vazamentos nas válvulas ou com risco de 
explosão. representando um atentado potencial a vida de todos os consumidores do 
produto. 

Esse quadro toma-se ainda mais dramatico, chegando 
mesmo a aproximar-se de uma verdadeira calamidade pública. se levarmos em 
conta que mais de noventa por cento do gás liqtiefeito de petróleo usado no pais 
destina~se aos consumidores domésticos. que são. via de regra. os menos preparados 
e esclarecidos sobre os riscas de acidentes pelo manuseio inadequado dos botijões 
ou pelo uso do combustivel em instalações mal projetadas ou mal conservadas. 

Além disso. cabe salientar que cerca de vmte e cinco 
milhões de botijões em utilização têm idade superior a vínte anos e nunca foram 
inspecionados. por ser o Brasil um dos Unices países do mundo em que não são 
obrigatónas a requalifiCãÇão e a substituição dos vasilhames sem condições de uso. 

E. portanto, no intuito de detender a vida ~ o par.rimônio 
dos milhões de cidadãos brasileiros que apresentamos esta proposição. esperando 
contar com o apoio dos nossos ilustres pares desta Casa para. no mais breve prazo 
possível transforma-la em Lei. 

Este projeto esta sendo reapresentado em homenagem à 
Deputada Vanessa Felippe. 

.,k.-<' 
Sala das Sessões. em 13 de marÇõ de 1999. 

jl~~·~ Rubens Bueno 
Deputado Federal 
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PROJETO DE LEI N2 635, DE 1999 
(Do Sr. Dr. Hélio) 

Altera a redação do art. 159 da Lei n2 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Triinsito Brasileiro. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N• 317, DE 1999) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O art. 159 da Lei nº 9.503. de 23 de setembro de 1997, passa a 
vigorar acrescido do § 1 O, com a seguinte redação: 

"Art. 159 . .................................................. . 
§ /º ...................................... . 
§ /O O candidato à habilztação ou condutor à renovação. deverá fazer 

constar. no campo de observações da Carteira Nac1011a/ de Habilitação, sua 
condu;:ão de usuário de medicamentos de uso contínuo ou essenciais à vida. 11 

Art. 2º. Esta Lei emra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICA TIVA 

É do conhecimento popular e de donúnio científico que os estados 
psíquicos adversos. como estresse, ansiedade, raiva. depressão, dentre outros, 
favorecem o desenvolvimento de doenças orgânicas (úlceras do estômago e 
duodeno. colite, inflamações dos músculos, etc). Segµndo a Organização 
Mundial de Sailde - OMS, cerca de 50% das doenças da humanidade decorrem., 
direta ou indiretamente. de disfunções psicológicas. 

Desde a descoberta, na década de 30, de que a função de urna parte 
do sistema nervoso controla nossos órgãos internos e diversas outras funções 
involuntárias, evoluiu o diagnóstico de doenças e, conseqüentemente, da 
utilização de substâncias medicamentosas para controlar esse males. Assim, 
tomamos conhecimento que nosso organismo passa por profunda alteração 
interna quando enfrentamos perigo ou emoções fortes, p. ex., as pupilas dilatam, 
diminui o fluxo sanguíneo para a pele (palescência) e, em contrapartida, aumenta 
para os miisculos, cérebro e coração, dilata as artérias coronárias, aumenta o 
metabolismo pela descarga de adrenalina, a freqüência cardíaca e respiratória, 
dentre outras. Disso decorre uma função biológica que visa defender nosso 
organismo dessas alterações. 

No caso de uma situação cromca de distúrbio emocional ou 
psicológico. essa reação se perpetua, causando inúmeras disfunções, muitas 
vezes ' de danos permanentes. obrigando as pessoas acometidas ao uso 
sistematico de medicamentos para controla-los e inibi-los e, assim, permitir-lhes, 
dentre as tantas ações diárias executadas, a de conduzir veículos automotores. 

Essa rápida digressão permiti-nos visualizar um panorama real das 
sociedades modernas, qual sejà, as pessoas são acometidas de enfennidades 
crônicas que, por sua vez, tem uma relação de periculosidade - se restringirmos 
esse foco ao nosso objeto - com a profissão de motorista mas que, se 
corretamente medicadas, lhes é facultada a direção. 

É o caso de indivíduos portadores de hipertensão arterial. conwlsão 
cardiopâuca isquêmica. labirintite. psicopatias, e tantas outras, e que, por todas 
as razões ja expostas. devem estar perfeitamente identificadas na Carteira 
Nacional de Habilitação. 

Há, também, medicamentos usados tradicionalmente, como 
derivados de benzodiazepinicos e calmantes, sedativos e inibidores de apetite, 
antidepressivos que. não somente trazem problemas relacionados com os 
reflexos memoriais à direção. como podem ser potencializados por drogas, 
álcool (estresse), etc. 

Finalmente, pessoas em situação de acidentalidade, necessitando de 
medicação analgésica, subnússão à anestesia ou sedativos, pode ter efeitos 

pote~cializados de medicamentos, incorrendo em risco de vida para si próprios e 
a de terceiros. 

Assim, nesses casos, a identificação na Carteira Nacional de 
Habilitação de uso sistemático de medicamentos é informação necessária e 
imprescindível no atendimento de emergência e no apoio em caso de fiscalização 
e controle de acidentes. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1999. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

CAPÍTULOXN 
Da Habilitação 

Art. 159 - A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 
acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos 
estabelecidos neste Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá 
fé pública e equivalerá a documento de identidade em todo o território nacional. 

§ 1 O. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo 
de vigência do exame de aptidão tisica e mental. 

* § 10 acrescido pela Lei n'9.602, de 21 OI 1998. 

PROJETO DE LEI N2 636, DE 1999 
(Do Sr. Luiz Ribeiro) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos veículos de comunicaça.o 
social divulgarem dados sobre crianças desaparecidas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 3.812, DE 1997) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A presente lei regula a obrigatoriedade dos veículos de 

comunicação social divulgarem dados sobre crianças desaparecidas. 

Art. 2º As emissoras de .radiodifusão sonora e de sons e 

imagens, as operadoras de televisão por assinatura e as empresas 

responsáveis pela publicação de jamais de grande circulação divulgarão 

informações sobre crianças desaparecidas. 

§ 1" As emissoras de televisão e as operadoras de televisão 

por assinatura deverão, a cada mudança de programaçlio, apresentar, durante 

15 segundos, fotos e informações sobre os menores desaparecidos. 
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§ 2' As emissoras de rádio deverão apresentar locução, com 

duração de 30 segundos, contendo dados específicos sobre as crianças 

desaparecidas. 

§ 3' Os jornais deverão expor, na parte superior da primeira 

página a direila, no espaço mlnimo de 4 por 4 centimetros, fotos de crianças 

desaparecidas, acompanhadas de legenda contendo informações atualizadas. 

Ar!. 3' . O Poder Executivo fornecerá às empresas de 

comunicação social material de divulgação sobre crianças desaparecidas. 

Ar!. 4 • . O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará 

as empresas de comunicação social a multa no valor de dois a dez mil reais. 

Art. 5' . O Poder Executivo regulamentarà o disposto nesta 

Lei no prazo de 90 dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 6° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O crescimento do nú.;,ero de crianças desaparecidas, 

principalmente nas grandes cidades, aponta para a necessidade de se dispor 

de mecanismos maís eficientes que auxiliem a localização destas crianças. 

Sem sombra de dúvida, é grande a eficácia de 

campanhas que utilizam os veiculas de comunicação social, sobretudo a 

televisão, devido a seu alto grau de penetração na sociedade brasileira. 

A proposta que ora apresentamos pretende, portanto, 

facilitar o acesso de familias de crianças desaparecidas aos meios de 

comunicação social, !ornando obrigatória a veiculação, de forma gratuita, de 

informações por elas fornecidas. 

Desta forma, esperamos que um maior número de 

crianças sejam localizadas e voltem ao seio de suas familias, evitando que se 

marginalizem e sejam vitimas de todos os tipos de violência. 

A contribuição dos rneios de comunicação a campanhas 

desta natureza insere-se no papel social que deve ser desempenhado por 

esses veículos, em especial pelas emissoras de radiodifusão, detentoras de 

outorgas do Estado para executar esse serviço. 

Certos da relevância desta nossa iniciativa, esperamos 

contar com o apoio de nossos pares para sua célere tramitação e aprovação 

nesta Casa. 

'iJ 
Sala das Sessões, em de ,,.-L..{ 

/ 1 / . 

·~ ?((/ ' 
D~~-tp?ct!Ak};beiro 

4 -'11 de1999. 

PROJETO DE LEI N!!. 638, DE 1999 
(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos) 

Altera o art. 40 da Lei n2 9.503, ::le 23 de setembro de 1997, e 
dâ outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 4.203, DE 1998) 

O Congresso Nacional decreta: 

O art. 40 da Lei nº 9 .503, de 1997. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

1 • o condutor manterá acesos os faróis do veículo, 

utilizando luz baixa durante o dia. em quaisquer circunstâncias, em todas as 

rodovias; 

li - nas áreas urbanas. o condutor manterá acesos os faróis do 

veiculo, utilizando luz baixa durante a noh:e e durante o dia no~ túneis providos de 

·iluminação: (NR) 

Ili - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta. exceto 

ao cruzar com outro veiculo ou ao segui-lo: 

IV - a troca de luz baixa e alta. de forma mtemutente e por curto 

período de tempo. com o objetivo de advertir outros motonstas. só poderã ser utilizada 

para indtcar a intenção de ultrapassar o veículo que segue ã frente ou para indicar a 

eXJ~cia de risco a segurança para os veículos que circulam no sentido contrário; 

V - nas áreas urbanas. o condutor mantera acesas pelo menos 

as luzes de posição do veiculo quando sob chuva forte. neblina ou ceiração: (NR) 

VI - O condutor utilizarão pisca-alerta nas seguintes situações: 

a) em imobilizações ou situações de emergência: 

bl quando a regulamentação da via assim o detenn1nar. 

VII - durante a noite, em circulação. o condutor manterá acesa a 

luz de placa: 

VIII - o condutor rnantera acesas. a nolle. as luzes de posição 

quando o veiculo estiver parado para fins de embarque ou 

desembarque de passageiros e carga ou descarga de 

mercado na, 

Parâgrafo único. Os veiculas de transporte coletivo regular de 

passageiros. quando circularem em faixas própnas a eles 

destinadas. e os ciclos matanzados deverão utilizar-se de farol de 

luz baíx:a durante o dia e a noite.· 

Art. 2' O Poder Executivo regulamentará esta lei em até 120 dias 

lcento e vinte} dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 3º E;M lei entra em vigor na data de sua publica.ÇãÓ 

JUSTIFICAÇÃO 

O novo Código de Trânsito Brasileiro - CTB. provocou 11ma 

ampla mudança de atitudes dos motoristas quanto as novas regras de civilidade e 

às multas, agora muito mais rigorosas. No inicio de 1998, em praticamente todos 

os estados brasileiros. as estatisticas de acidentes de tráfego mostraram uma 

redução de mais de 30% no número de mortos e feridos. Rádios, revistas, jamais 

e televisão divulgaram os artigos de maior impacto social da lei durante alguns 

meses, antes e depois da sanção pelo Presidente da República. 

Durante o período de seis anos de estudos para a 

elaboração da nova Lei, diversos pontos foram rejeitados. uns por incapacidade 

ou impossibilidade técnica, outros por questões políticas. e outros ainda que 

deveriam ser discutidos posteriormente pelo Departamento Nacional de Tlilnsílo • 

DENATRAN ·e pelo Conselho Nacional de Trânsito • CONTRAN. Grande parte 

dos assuntos já podem ser considerados n!solvidos. 

Entretanto, é semore possível que su~am outras 

necessidades para melhorar o trãnsrto do Pais e. por esse motivo, estamos 

propondo um proieto de lei que obngue os veículos automotores brasileiros a 

utilizar os faróis baixas acesas nas rodovias. mesmo durante o dia. 

Este assunto começou a ser estudado na Suécia. e, em 

1977. lá entrou em vigor a lei que ex1g1a o uso de faróis dianteiros acesos durante 
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o dia. Hoje são considerados um potente fator de segurança já cientificamente 
comprovado. Os principais objetivos dessa medida são: 

aumentar a visibilidade e a detect1bi\idade dos veículos; 

diminuir o número de colisões entre veículos e usuários das 
rodovias (pedestres e ciclistas) e de acidentes em geral. 

A Diretona de Operações Rodoviárias do Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem - DNER - elabora, todo ano, o anuário 
estat1st1co de acidentes de trânsito segundo o mês. o dia da semana. a hora e o 
tipo de gravidade da ocorrência. mas não tem elaborado trabalho estatístico 
sobre a relação entre as cores e a lum1nos1dade dos Veículos e a ocorréncia dE 
acidentes Sabe-se, porém, que grande parte das vitimas de acidentes de tráfego 
alega que a falta de lanternas ou faróis acesos nos carros de cores escuras. 
como o preto. o cinza. o verde escuro e o azul mannho. mesmo durante o dia, 

prejudica a visibilidade e a eficiência dos condutores, ciclistas e pedestres. 

Por esse motivo. o CONTRAN aprovou a Resolução nº 18, 

de 17 de fevereiro de 1998, apenas para recomendar o uso, nas rodovias, de 
farol baixo aceso durante o dia, por considerar que • o sistema de iluminaçilo é o 

elemento integrante da segurança ativa dos veiculas" e que " as cores e as 

fonnas dos veículos modernos contribuem para:mascará-los no meio ambiente. 
dificultando a sua visualização a uma distância efetivamente segura para 

qualquer ação preventiva, mesmo em condições de boa luminosidade'. 

Entretanto. a Resolução é praticamente desconhecida por quase todos os 
cidadãos brasileiros pela falta de esclarecimento pela mídia. 

Assim, bem melhor que uma simples recomendação pelo 
CONTRAN. entendemos que é fundamental fazer a devida alteração no art. 40 do 
Código de Trânsito Brasileiro. Esperamos, pois, contar com o endosso de nossos 
ilustres Pares no Congresso Nacional para aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões. em 09 de abril de 1999 .. 
1 /\J, .'. 

- . r- . . ,,,.-- ; . 
1··,. \ ... .X .• \.,l)j\ .... ~ 
' Deputaôci Ronlaldo Viísccncellos \ ~ 

' /Lf /dr/~t 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇ . .\O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeDI" 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

CAPÍTULO III 
Das l'<onnas Gerais de Circulação e Condma 

Art. 40 - O uso de luzes em veículo obedecerá às seguintes detP"ninações: 
1 - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, uuiiLJJ1uo luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública: 
II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta. exceto ao cruzar com 

outro veiculo ou ao segui-lo: 
III - a troca de luz baixa e alta, de fonna intennitente e por curto período de 

tempo. com o objetivo de advertir outros motoristas. só poderá ser utilizada para 
indicar a intenção de ultrapassar o veiculo que segue â frente ou para indicar a 
eidstência de risco à segurança para os veículos que circulam no sentido contrário: 

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veiculo quando 
sob chuva forte. neblina ou cerração: 

V - o condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações: 

a) em imobilizaçõe& ou situações de emergência: 
b) quando a regulamentação da via assim o detenninar: 
VI - durante a noite, em circulação. o condutor mantera acesa a luz de placa: 
VII - o condutor manterá acesas. à noite. as luzes de posição quando o veiculo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou 
descarga de mercadorias. 

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros. 
quando circularem em limas próprias a eles destinadas. e os ciclos motorizados 
deverão utilizar-se de farol de luz baixa durante o dia e a noite. 

PROJETO DE LEI N.2 639, DE 1999 
(Do Sr. Ayrton Xerêz) 

Autoriza a movimentação das contas do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS - para cobrir despesas financeiras indiretas, 
cobradas durante o período da construção das obras e de 
responsabilidade dos beneficiários de financiamentos oficiais, 
para a aquisição de casas populaz:es para famílias de renda até 
20 salários mínimos. 

(AS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PUBLICO; 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ME:RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E· 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. !°.O artigo 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 

"'Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada 
nas seguintes condições: 

Xll - Pagamento de despesas financeiras, abaixo referidas, cobradas durante a 
execução das obras e de responsabilidade dos mutuários, beneficiários de 
financiamentos oficiais, concedidos à famílias com renda familiar até 20 
salários minimos, a saber: 

a) Seguro de Morte e Invalidez Pennanente (MIP) dos beneficiários dos 
financiamentos; 

b) Taxa de Risco de Crédito: 

c) Juros Contratuais e Atualização Monetária, através da TR, relativos ao 
empréstimo habitacional concedido. 

Art. 2''. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 º . Revogam-se as disposições em contrário". 

JUSTIFICA TIVA 

A lei 8. 036, de 11 de maio de 1990, dispõe sobre o Fundo de Garantia 
do Tempo de Setviço - FGTS - e estabelece as atribuições do Conselho 
Curador, do Gestor e do Agente Operador do FGTS. Além disso, disciplina 
nonnas para fiscalização , recolhimento, movimentação, remuneração e saque 
dos valores nele depositados. 

De modo a preservar esse importante patrimônio do trabalhador 
brasileiro, a referida lei, em seu artigo 20, preceitua as condições em que o 
trabalhador poderá movimentar sua conta vinculada, dentre as quais se 
destacam as seguintes: 

• despedida sem justa causa: 
• extinção total da empresa; 
• se for acometido de neoplasia 'maligna: 
• em caso de aposentadoria; 
• liquidação de saldo devedor imobiliário; 
• pagamento total ou parcial da moradia própria: 

Dentre as hipóteses de saques já consagradas no texto da lei, despontam, 
como pode-se observar, aquelas que se referem à possibilidade de facultar ao 
trabalhador o acesso à aquisição de sua própria casa. 

O projeto de lei que ora apresentamos se vale de tal intenção do 
legislador para acrescentar mais um item a esse elenco de medidas que visam 
a facilitar a obtenção d~ moradia. 
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Partimos do raciocinio de que o trabalhador de baixa renda dificilmente 
terá poupança própria, durante a execução da obra, para fazer face às despesas 
financeiras indiretas lhe exigidas para a aquisição de casa nos programas 
oficiais que contemplam rendas de, até, 20 salários mínimos, mesmo porque, 
nesse mesmo período, o pretendente mutuário ainda estaria arcando com as 
despesas do aluguel da casa onde mora, valor geralmente bem mais elevado 
do que a prestação do financiamento oficial que ele assumiria quando já 
estivesse residindo na casa nova. 

Assim, a liberação dos saques com a fmalidade de suprir tais 
obrigações - embutidas no Seguro de Morte· e Invalidez Permanente (MJP) 
dos beneficiários dos financiamentos, na Taxa de Risco de Crédito e nos 
Juros Contratuais e Atualização Monetária, através da TR, relativos ao 
empréstimo concedido - abrirá as portas para que mais famílias com renda 
compatível ás exigências nos programas até 20 salários mínimos realizem o 
sonho da casa própria. 

Ao mesmo tempo, estar-se-á enfrentando a vergonhosa questão do 
déficit habitacional em um dos seus vértices principais, qual seja, o relativo à 
necessidade.de novas habitações para famílias que estejam pouco acima da 
linha da pobreza, mas com renda suficiente para assumir financiamentos com 
recursos do FGTS e insuficiente para as despesas financeiras indiretas acima 
referidas. 

Face ao exposto, contamos com nossos ilustres pares no Congresso 
Nacional para o debate e aprovação deste projeto, que, em nosso 
entendimento, reveste-se de elevado valor social e serà de fundamental 
importância para combater a chaga aberta da crônica falta de moradia digna 
para a população brasileira. z 

Sala de Sessões) f de bril de 1999 

----~~ 
Deputado A YRTON XEREZ 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTll)OS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO 
DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

l - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior. comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 

*Inciso com redação dada pela Lei n' 9..191, de 09'09 1997. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385. de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta 
por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. na data em que exercer a opção. 

* Inciso regulamentado pelo Decreto n' 2..130, de 17 12. 1997. 

PROJETO DE LEI N~ 640, DE 1999 
(Do Sr. Nelson Pellegrino) 

Estabelece o número máximo de alunos por classe na educação 
básica. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N.2 53, DE 1999) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artigo 1° • Com vistas a assegurar um padrão de qualidade no ensino. deverá ser 
assegurada relação adequada entre o numero de alunos. o número de professores. a carga 
horária e as condições materiais das instituições de ensino 

Parágrafo Ünico - Para viabilizar o disposto no caput. os sistemas de ensino. a vista 
das condições efetivamente dispomve1s e das caractensticas regionais e locais. 
regulamentarão o disposto neste anigo. respeitado os seguintes limites máximos por 
professor. na educação basica 

1- Educação Infantil (Creche. de O a 3 anos) -20 (vinte) crianças. 
II- Educação Infantil (pre-escoJa. de 4 a 6 anos)..:.. 25 (vinte e cinco) alunos: 
Ili- Demais mveis e st!ries- 35 alunos 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Artigo 3º - Revogam-se as disposíções em contrario 

.JUSTIFICA TIYA 

O presente projeto de lei. foi originalmente apresentado pelo deputado Iv~n Valente 
(PT/SP) na 5D3 legislatura ( 1995 - 199q). que ora reapresento com a segumte justificativa. 

A apresentação do presente projeto decorre de duas exigências basicas. 
A primeira diz respeito á preocupação em estabelecer condições objetivas e 

paràmetros estave1s que a1udem a viabilizar aquilo que tem sido um anseio da sociedade 
brasíleira: um ensino publico. democdtico e de qualidade. Anseio. ademais.-:iue foi 
erigido à condição de principio da educação nacional. conforme Art 205, V, da 
Constituição Federal. . 

A Segunda exigência associa-se à pressão da dinãmica da conjuntura. E que frente a 
crescente demanda da sociedade pelo direito a educação. certos representantes do Poder 
Publico têm sido tentados a acenruar os aspectos meramente quantitativos em detrimento 
dos qualitativos Assim. .na mesma medida em que se demitem em massa profissionais da 
educação, em nome da "racionalização de custos ... do .. enxugamento da maquina~. na 
ausência de um dispositivo legal, descura-se da adequada relação que deve existir entre 
professor/número de alunos 

Eis que. em face disso, emerge com força o fenõmena da superlotação de salas de 
aula. Cma ocorrência que outrora associava-se aos "cursinhos'' de Pré~Vestibular e a certas 

ínstitmções privadas de ensmo e que. agora começa a prevalecer. tambem. no ensino 
pUblico !\o Ultimo ano. os jornais têm nouciado casos de ate 59 alunos por professor. no 
ensmo fundamental. e de 62 no ensino media. Hà casos em que cenas secretàrios de 
educação não autorizam a abenura de classes no ensino fundamental se não houver um 
numero alto de alunos. Note-se que isso ocorre no momento em que., a sociedade 
re:vindica. e representantes do Poder Pil:blico se dizem empenhados em oferecer ensino de 
qualidade à população. 

Ê certo que tais politicas têm sido mteiramente estranha às necessidades da 
educação em nosso pais. E o caso do Banco .\fund1al que enfatiza em suas orientações aos 
governantes do terceiro mundo: "'as escolas. nos pa1ses de baixa e média renda, poderiam 
economizar custos e melhorar a aprendiza2em aumentando o nümero de alunos por 
professor. utilizando deste modo menos pro't·essores e alocando recursos destinados aos 
professores e a outros insumos que melhoram o rendimento, tais como livros didáticos e 
capacitação em serviço- (ln "Priorities and strategies for education , A world bank sector 
review"', Coni:: Rosa Maria Torres. em ··o Banco ~tundial e as Políticas Públicas··. Cortez 
Editora. São Paulo. 1996. Pág 167). 

Ora. tais mecamsmos que traduzem e materializam a predominância das variàveis 
de conteUdo meramente quantitativo na educação podem até emoldurar estatísticas que se 
cinjam ao aspeçto abstrato dos indicadores de anos de escolarização. número de alunos 
frequentando escolas etc Toda via. em contrapartida. -acarretam severos prejuízos aos 
profissionais da educação. aos estudantes e ao pru.s porque. laboram para uma deterioração 
amda maíor da qualidade do ensino ministrado às nossas crianças e aos nosso jovens 

Por outro lado. e de se notar que tais orientações do Banco Mundial que. como se 
assmalou acíma. destinam-se a .. paises de baixa e média renda ... vão exatamente na 
contramão das diretrizes que. por exemplo. o governo dos E'C'A busca implementar. A 
imprensa noticiou. recentememe. que o presidente Clinton em discurso ao Congresso none
americano indicou como meta imediata atin2ir um max1mo de 18 alunos por professor na 
educação básica. -

Por tudo isso. confiamos no acolh1memo do Congresso a proposuura em tela 

Sala das Sessões. em ' '· 1 de · '. 1-: L de 1999 

v..r - v',_ ''-" ' -· 1 
Nelson Pelle!!nno 

Deputad~ Feder;;i PT'BA 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
· DA 

REPÚBLICÀ FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTIJLO VIII 
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CAPÍTULO lll 
Da Educação, da Cultura e do Dçsporto 

SEÇÃO! 
Da Educação , 

Art. 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade. visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo pata o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

PROJETO DE LEI N!! 643, DE 1999 
(Do Sr. Moreira Ferreira) 

Altera a redação dos arts. 457 e 458 da Consolidação das Leis do 
Traba~o, aprovada pelo Decreto-Lei n!2 5 .452. 1 de 1'2 de maio de 
1943. 

(AS CO ISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PUBLICO; 
E DE C STITUIÇllO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 
II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 457 e 458 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, ap~ada pelo Decreto-lei nº 5.452. de 1° de maio de 1943, passam a 

vigorar com a s~uinte redação. supnmindo-se os respectivos parágrafos: 

·Art. 457. Compreendem-se na remuneração do 
e;;i,,reg~do. para todos os efeitos legais. além do salário 
e~t;p~o como contraprestação do serviço, as comissões, 
percentàQeiis. gratificações a1ustadas e abonos pagos pelo 
empregador. (NR) 

§ 1° (ReYOGADO) 
§ Z' (REVOOAooJ.:. 
§ 3° (REVOGADO) 

Parágrafo único. As gOl)etas. diá~e viagem e 
a1udas de custo, ainda que devidas em virtude de contrato 
individual. acordo ou convenção coletiva. não integram a 
remuneração do ~mpregado para efeitos trabalhistas ou 
previdenciários. 

Art. 458. Não se compreendem no salário a 
alimentação. habitação. vestuário. educação ou 
capacttação profisSianal; ou outras. prestações "in natura" 
que a empresa, por força do-·cilntrato ou do costume. 
acordo ou convenção coletiva. fornecer mesmo que 
habitualmente ao empregado: (NR) 

§ 1° (REVOGADO) 
§ Z' (REVOGADO) 
§ 3° (REVOGADO) 
§ 4° (REVOGADO) 

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revagam-se as§§ 1° 2" e 3° da art. 457 e os§§ 1° 

a 4° do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto

lei nº 5.452. de 1° de maio de 1943. 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se 1mpenosa uma politica trabalhista que vise a 

atender não só às necessidades do trabalhador. mas também aos custos 

operacionaís . da empresa. e aos reais interesses de ambos. no sentido de 

assegurar melhores ganhos ou vantagens à mão-de-obra sem acrescer os ônus 

SOCJais e fiscais da atividade empresarial. 

Tal politica trabalhista só será possível se forem adotados 

cntérios para a fixação de vantagens a serem concedidas pelo empregador a 

seus empregados. definindo de forma eficaz e eficiente a natureza 1urídica de 

tais vantagens. 

De notar-se que o legislado· constituinte e a mais recente 

1unsprudênc1a do Colendo Tribur.al Superior a.o Trabalho vêm tratando da 

matéria com uma certa abert•_··:;,. 

A pnmeira foi dada pela Constituição Federal de 1988, ao 

estabelecer no artigo 7°, mciso XI, o direito dos trabalhadores á "participação 

nos lucros ou resultados desvinculada da remuneracão e, excepcionalmente, 

participação na gestão da empresa. conforme definida em l~i". 

Trabalhadores e administradores passaram a receber 

referida vantagem trabalhista, livres dos encargos sociais. 

A segunda abertura foi dada peia Seção de Dissídios 

Individuais - "SDI" do Colendo TST, ao editar a orientação jurisprudencial nº 

131, do seguinte teor. "As vantagens previstas no art. 458 da CLT, quando 

demonstrada a sua indispensabilidade para o trabalho. não integram o salário 

do empregada· - o que guarda consonância com o senbdo do atual § 2" do art. 

458 consolidado. 

Na mesma linha. a- vigente legislação de custeio da 

Segundade Social (lei n' 8.212, ·de 24 de julho de 1991. e seu regulamento -

Decreto nº 612, de 21 de julho de 1992) exclui do salário-de-contribuição a 

parcela "in natura·. recebida de acordo com os programas de alimentação 

aprovados pelo Ministério do Trabalho. 

Há, contudo. na junsprudência trabalhista brasileira, um 

convencimento unânime no sentido de que o que é repetido passa a ser habitual 

e, conseqüentemente, a habitualidade na concessão de vantagens configura 

salário, gerador de todas as incidências tributárias e sociais. 

De acordo com as diretrizes e pressupostos traçados, 

pnmeiramente. do artigo 457 atual supnmem-se as go~etas. dadas por terceiros 

ou destes cobradas, as diárias para viagem e ajudas de custo pagas pelo 

empregador, possibilitando alívio para quem paga e maior salário para quem 

recebe referidas benesses. 

Ao revogar os atuais três parágrafos do disposrtivo Citado. 

cuida-se no entanto de acrescer parágrafo único ao intutto de deixar expresso 

que ditas parcelas não se . consideram como remuneração para efeitos 

trabalhistas e previdenciários. Com isto, espancam-se dúvidas e eventual 

corrente jurisprudencial que se viesse a construir em sentido oposto, se a 
1 

providência se limitasse a retirar do texto do "caput" do art. 457 da CL T. 
i 

As hor.;is-extras. por representarem pagamento de trabalho 

prestado. além das jornadas normais. continuarão a ser regidas pelo artigo 59 

consolidado. 

Observe-se que. no tocante as diárias de viagem, a 

alteração pretendida não afasta a incidência do imposto de renda sobre a 

parcela excedente de 50% do salário percebido pelo empregado, tal como 

prevista na legislação pertmente. desde que a exclusão tem em vista apenas os 

efeitos nos campos trabalhista e previdenciário. Justifica-se a manutenção da 

situação imponivel ao propósito de evitar que. por via obliqua, houvesse 

evasão de tributo. passivei se empregador e empregado ajustarem a 

remuneração preponderantemente sob a forma de diárias e não de salários. 

A sua vez. mediante nova redação do art. 458, cessa a 

incorporação automática de prestações "in natura" ao salário. o que redundará 

em beneficio aos própnos empregados. porque muitas empresas que, hoje, 

deixam de oferecer algumas vantagens dessa natureza, pelos impactos sobre a 

folha de pagamento de salários e encargos. poderão fazê-lo, aumentando os 

ganhos dos obreiros sem acrescer as obrigações sociais dos empregadores. 

O empregador. menos onerado, poderá remunerar melhor 

seus empregados. Estes. com poder aquisitivo aumentado, contnbuirão 

certamente para o desenvolvimento do comércio e da indústria. e. por via de 

conseqüência. para maior arrecadação de tnbutos md1retos inCJdentes sobre o 

consumo. 

Vale enfatizar. ainda. que os acordos e convenções 

coletivas de trabalho terão multo mais o que discutir e debater com concessões 

que aten:!am a ambas as partes. tendo em vista '!" necest11dades dos 

empregados e as possibilidades das empresas. 
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O desemprego, por sua vez, terá contra s1 uma verdade1ra 

e possante arma nas mãos dos que poderão dar mais empregos e dos que 

necessitam do emprego para uma vida digna. 

Consoante os valiosos subsídios colhidos em parecer da 

lavra do Dr. Ca~os Manuel, da umdade iurid1ca da CNI. ·m1hta em favor da 

projetada proposição a circunstãncia de que se afina plenamente aos ditames 

da Organização Internacional do Trabalho - OIT. que assim se manifesta sobre 
a maténa: 

~A definição de salário não é tão fâcil como poderia 
parecer à pnme1ra vista: para o trabalhador, salário é ganho. 
enquanto que para o empregador safaria é custo. Logo, pais. uma 
defimção satisfatóna devena compreender ambos os aspectos, Não 
deve ser. sem embargo, tão ampfa que íncfua todo ganho recebido 
por um assalanado. porque alguns elementos da seu rendimento. 
como, por exemplo. as prestações de desemprego e os abonos 
familiares. não são satã.nos. mesmo quando financtados 
pnneipatmente por contnbwções direta ou mdiretamente deduzidas 
dos salários': 

Com tais considerações. contamos com o apoio dos 

ilustres Colegas desta Casa e. postenormente. do Senado. para a aprovação do 

presente proieto de lei. 

Sala das Sessões. em ·fJde abnl de 1999. 

--4 ..... t; '--' ~'-L 

' Deputado MOREIRA FERREIRA 
PFUSP 

"LEGISLAÇ . .\O CITADA A. "iEXADA PELA 
COORDE!'iA("AO DE ESTl"DOS LEGISLA TIYOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÍ1BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO II 
Dos Direitos Sociais 

Art 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 

XI - participação nos lucros. ou resultados. desvinculada da 
remuneração. e. excepcionalmente. participação na gestão da empresa. 
conforme definido em lei: 

* /nc1.m XI rc.!.,1t1/umentado pelu ,\/1.:d1du }'nffH·óna n'' 1. -ii'J-5:!.. du 1-4 ]~ 1998. 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE OI DE MAIO DE 1943 

..\PROVA A CONSOl.IDAÇÀO DAS LEIS DO 
rRABAl.HO. 

TÍTULO IV 
Do Contrato Individual do Trabalho 

CAPÍTULO 11 
Da Remuneração 

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os 
efeitos legais. além do salário devido e pago diretamente pelo empregador. como 
contraprestação do serviço. as gorjetas que receber. · 

§ l º Integram o salário não só a importância fixa estipulada. como também as 
comissões. percentagens. gratificações ajustadas. diárias para viagens e abonos pagos 
pelo empregador. 

* f /" 1.:r1m rcda1:iio dudu pt!Ía l.r.•111'' /.!)9!J. d1.• OI /() 1953. 
~ ~·Não se mcluem nos salários as ajudas de custo. assim como as diárias para 

viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento! do salário percebido pelo 
empregado. 

* §2"comredaçàodadapelal.e1n"/.<J')f).Ji?OJ /(} 1953. -~ 
§ 3° Considera-se gorjeta não so a imponáncia espontaneamente dada pelo 

cliente ao empregado. como tambem aquela que for cobrada pela empresa ao cliente. 
como adicional nas contas. a qualquer titulo. e destinada à distribuição aos 
empregados. 

* ·'' 3" w:r1.'.'\r..t:ntado pdo i>L'cri:w-h·1 n'' ::::;;. dt' 28 02 /%-. 

An. 458 - Alem do pagamento eln dinheiro. compreende-se no salário. para 
todos os efeitos legats. a alimentação. habitação. vestuario ou outras prestações m 
natura que a empresa por força do contrato ou do costume. fornecer habitualmente ao 
empregado. Em caso algum será pennitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou 
drogas nocivas. 

*A.ri . ../5H com radação dada pelo Decretu·le1 nu 229, de 28 02 1967. 

§ lº Os valores atribuídos ás prestações in natura deverão ser justos e 
razoáveis. não podendo exceder. cm cada caso. os dos percentuais das parcelas 
componentes do salário mínimo (artigos 81 e 82!. 

* .'' J· mm r1:da,.·tlod11Jurd11 /hr1.w-l1.•111· ::::v. 1k ::.\o:: /'J6-. 
§ 2º Não serão considerados como salário. para os efeitos previstos neste 

artigo. os vesruar1os. equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregàdo e 
utilizados no local de trabalho. para a prestação dos respectivos serviços. 

* ·''::"com redu1.;ã11 duda p1..'/o ÍA'c..rcto-1111 n ::::9. J1.• 28 ()~ /'.Jt;-. 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade de\ crd•• 
atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder. respectivamente. a 25~ó 
(vinte e cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. 

* .'~ 3''acre.<;c1do pl'ia Lt11 }7'
1 >s.860. de:.;. 03 199./. 

§ 4 º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo ntimero 
de co-ocupantes. vedada em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade 
residencial por mais de uma familia. 

*§-!'acrescido pela Lei n' 8.860, de 2-1113 1994. 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL INSTITUI PLANO DE 
CUSTEIO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO! 
Conceituação e Principias Constitucionais 

An. l º - A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 
miciativa dos poderes públicos e da sociedade. destinado a assegurar o direito relativo 
a saúde. à previdência e à assistência social. 

Paragrafo ilnico. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes principias e 
diretrizes: 

a> universalidade da cobenura e do atendimento: 
bl uniformidade e equivalência dos beneficies e serviços às populações 

urbanas e rurais: 
e) seletividade e distributividade na prestação dos beneficias e serviços: 
d) irredutibilidade do valor dos beneficias: 
e) eqüidade na fonna de participação no custeio: 
n diversidade da base de financiamento: 
lll carater democrauco e descentralizado da gestão administrativa com a 

panic1p~ção da comunidade. cm especial de trabalhadores. empresarios e aposentados. 
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DECRETO Nº 612, DE 21 DE JULHO DE 1992 

DA NOVA REDAÇÃO AO REGULA!v!ENTO DA 
ORGANIZAÇÃO E DO CUSTEIO DA 
SEGURIDADE SOCIAL. APROVADO PELO 
DECRETO Nº 356. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1991. 
E INCORPORA AS ALTERAÇÕES DA 
LEGISLAÇÃO POSTERIOR. 

Art. l'' - O Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social 
passa a vigorar com as alterações introduzidas na forma do texto apenso ao presente 
Decreto. com seu anexo 

Art. ~" - < J novo texto substitui n Regulamento anterior. resguardados os 
direitos adquiridos durai1te sua ,·igência. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Regulamento 
PARTE 1 

Da Organização da ~eguridade Social 

T!Tlll.O 1 
Do> Princ1pios e Diretrizes 

CAPÍTCLO l 
lntroduçào 

Art. l" - A SegJJridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos poderes públicos e da sociedade. destinado a assegurar o direito relativo 
a saúde. à previdência e à assistência social. 

Paràgrafo umco. A Seguridade !>ocial ohedeccra aos seguintes pnncipios e 
diretrizes: 

al universaltdade da cobertura e do atendimento: 
hi umformidadc e equivalénc1a dos hene!ic10s e serviços as populações 

urbanas e rurais: 
e 1 seletividade e d1stnbut1\ idade na prestação dos beneficios e serviços: 
d) irreduubilidade do ·;alor dos benefic1os: 
e) eqüidade na forma de participação no custe10: 

f) diversidade da base de financiamento: 
g1 carater democrático e descentralizado da gestão administrati\"a. com a 

participação da comunidade. em especial de trabalhadores. empresários e aposentados. 

DECRETO Nº 2.173, DE 05 DE MARÇO DE 1997 

APROVA O REGULAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
E DO Cl'STEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. 

Art'. 3º - Ficam revogados os Decretos nºs. 356. de 7 de dezembro de 1991. 
612. de 21 de julho de l992. 568. de 12 de junho de l992. 656. de 24 de setembro de 
1992. 716. de 6 de janeiro de 1993. 738. de 28 de Janeiro de 1993. 789. de 31 de março 
de 1993. 832. de 7 de junho de 1993. 935. de 22 de setembro de 1993, 944. de 30 de 
setembro de 1993. e os arts. r do Decreto nº 752. de 16 de fevereiro de J 993. e 2 do 
Decreto nº 1.038. de 7 de janeiro de 1994. 

PROJETO DE LEI N2 644, DE 1999 
(Do Sr. Remi Trinta ) 

Modifica disposições da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
que "dispõe sobre o Estatuto da Criança. e do Adolescente e dá 
outras providências'', proibindo a exposição pú.blica de imagens 
eróticas em capas de revistas e embalagens de videocassetes. 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇl\O ( ART. 54) - ART. 24, I1) 

O Congresso -:\acionai d~creta: 

Art. 1° Esta lei modifica a Lei nº 8.069. de 13 de julho de 1990. 

limitando a exposição de imagens eróticas em capas de re\'istas e embalagens de 

\"ideocJ.Ssetes. 

Art. 2º O par.igrafo único do an. 7í da Lt!i nº 8.069. de 13 de 

julho dt: 1990. é substituído pda seguinte redação: 

··~ 1 ~ As r.:mbalagen::; dJ.s fitas a qut! alude este :migo dc\'erào 

c:\ibir informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a que 

t!Sta se destina. 

§ :!º As embalagens que contenh:lm ilustraÇões. fotografias ou 

descrições obscenas. pornográficas. ou de cenas de sexo ou 

nudez. deverão ser protegidas com embalagem opaca 

§ 3° Ficam dispensadas da exigência do parágrafo anterior as 

lojas que explorem a venda de produtos eróticos. ficando os 

responsáveis pelo estabelecimento obrigados a não permitir a 

entrada e a penn:mêncfo. de crianças e adolescentes no local."' 

Art. 3° O parágrafo único do art. 78 da Lei nº 8.069. de I 3 de 

julho de 1990. ~ substituido pela seguinte redação: 

•
1Parâgrafo único. As revistas e publicações cujas capas 

contenham ilustrações. fotograths ou descrições obscenas. 

pornográficas. ou de cenas de St!XO ou nudez. deverão ser 

protegidas com embalagem opaca:· 

Art . .i.u Esta !d entra em vigor na do.ta dr! sua publicação. 

,JUSTIFICAÇÃO 

A disseminação de revistas e Yideos eróticas nas bnncas de 

re\"istas. locadoras de 'ideocassctes e outms lojas em geral. tem exposto as crianças e 

Jdolt!scentes a imagens agressivas de nudez e sexo, Tal situn.ção conflita com o t!spirito 

Ju Cô<ligo Ja Criunca e du Adolesct!nte. que ohjetiva. t!m seus arts. 74 a 80. que tratam 

JJ pn!\ enç:io i:sr~·i;bl. proteg~r o jo\'1:111 tfo !íituaçõ:!s inadt!quadas a sua formação. 

1 )s editores !.! distribuidores de redsrn.s. os distribuidores de 

'1deocassetes t.' 11s proprietdrios dt! lojas. porém. ;.l5Soberbad0s pela urgência em 

conquistar crescente participação no mercado de publicações de cunho erôtico. têm 

identificado mecanismos pnra burlar a lei 'igente. criando um ambiente de indesejável 

superexposição da criança a imagens que lhe são danosas. de\·ido á sua pouca idade. 

Preocupado com essa situação. proponha a esta ilustre Casa uma 

modificação nos arts. 77 e 78 do Càdigo da Criança e do adolescente. obrigando o 

revendedor de revista.. publicação ou fita de videocassete a embalar o produto com 

mnterial opaco. de modo a evitar a sua leitura por criança ou adolescente. Trata·se. a 

nossa \er. de modificação que promover:i maior rigor e precisão na aplicação do 

dispositi\'o. 

Desejamos. desse modo. e\ itar que a criança e o jo\'em tenham 

f.:'tcil acesso ás imagens e textos grosseiros e escatológicos que inundam o mercado 

editorial brasileiro. As publicações continuarão i:t disposição do publico adulto. maduro 

para exercer o se.u lh'fe arbítrio. não se caracterizando qualquer fonmi de censura. 

Por est3ffi1os con\'ictos da rele,·ância da propost:i. conclamamos 

os nobres Pares a oferecer o apoio necessário â sua apro\'açilo. 

Sala das Sessões. em d<.! 

. ' 
~·ui.... ,~,.Ç 

Deputado ,RE\11 ~TA 
I 
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~LEGISLAÇÃO CITADA A!'iEXADA PELA 
COORDE'.'iAç.;.o DE ESTI"DOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

DISPÜE SOBRE O ESTA TCTO DA 
CRIA~ÇA E DO ADOLESCENTE. E DA 
01 ITRAS PROVIDÊNCIAS. 

LIVRO 1 

PARTE GERAL 

TÍTULO lII 
Da Prevenção 

CAPÍTULOU 
Da Prevenção Especial 

SEÇÃO 1 
Da Informação. Cultura.. Lazer. Espones. Diversões e Espetáculos 

An. 74 - O Poder Publico. através do órgão competente. regulará as diversões e 
espetáculos públicos. informando sobre a natureza deles. as faixas etárias a que nilo se 
recomendem. locais e horános em que sua apresentação se mostre inadequada. 

Parágrafo .único. Os responsâ.veis pelas diversões e espetàculos públicos 
deverão afixar. em lugar \ 1sivd e de fâcil acesso. a entrada do local de exibição. 
informação destacada sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no 
cenificado de classificação. 

An. 75 - Toda cnança ou adolescente terá acesso as diversões e espetáculos 
públicos classificados como adequados à ~ua faiM .:uiria. 

Parágrafo único. As crianças menores de 1 O {dez) anos somente poderão 
ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas 
dos pais ou responsável. 

An. 76 - As emissoras de rádio e televisão somente exibirão. no horário 
recomendado para o público infanto~juvenil. progran1as com finalidades educativas. 
anisucas. culturais e informativas. 

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviSõ 
de sua classificação. antes de sua transmissão. apresentação ou exibição. 

An. 77 - Os propnctàrios. diretores. gerentes e timcionários de empresas que 
explorem a venda nu alugud de li tas de programação cm \ ideo cuidarão para que não 
h~1a \cnda ou locação cm desacordo com a cla"5ilicação atribuida pdo <irgão 
competente. . 

Paragrafo úmco .\s litas a que alude este an1go deverão exibir. no invillucro. 
informação sobre a natureza da obra e a faixa etaria a que se destinam. 

Art. 78 - As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado 
a crianças e adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada. com a 
advenência de seu conteúdo. 

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham 
mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca. 

Art. 79 - As revistas e publicações destinadas ao público infanta- juvenil não 
poderão conter ilustrações. fotografias. legendas. crônicas ou anúncios de bebidas 
alcoólicas, tabaco. armas e munições. e deverão respeitar os valores éticos e sociais da 
pessoa e da familia. 

Art. 80 - Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente 
bilhar. sinuca ou congênere ou por casas de jogos. assim entendidas as que realizem 
apostas, ainda que eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a 
permanéncia de criança e adolescentes no local. afixando aviso para orientação do 
público. 

PROJETO DE LEI N2 645, DE 1999 
(l>o Sr. Fernando Zuppo) 

Altera o art. 12 da Lei n2 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à 
saúde. 

(AS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; E DE CONSTITUIÇllO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇllO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional dccre1a: 

Art. 1 • O art. 12 da Lei nº 9.656. de 03 de junho de 1998, pull a 
vigorar acrescido do seguinte § :lº. transfonnando-se o atual paragrafo. unico do artigo 
mencionado em § 1°· 

"§ 2º Em qualquer das segmentações previ11U nos incisos 
de 1 a IV desle artigo, nos casos de cancelamento do plano ou 
seguro privado de nss1stênc1a n saUdc, fica assegurado ao titular e 
Heus dependentes o direito aos atendimentos e cobcnura prc\11stos 
no conttato. nos 30 (tnntal dias subseqnen1es i data da resc1slo 
contratual." 

Art. 2' Esta lei enira em ·vigor na data de sua pubhcaçlo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A extensão do prazo da cobertUra. durante trinta dias depois da 
rcsc1si10 do contrato. assegura no titular e seus dependentes a proteção em situações 
criticas. de grande necesS1dade, como aquelas causadas por deml!sl!es. ou insuficit!ncia de 
recursos para continuar pagando os planos e seguros. entre outras.São situações em que o 
cidadão se encontta mais desprotegido, mais necessitado de ajuda. 

Mesmo em oulras situações. de maior nonnalidade na vida das 
pessoas. ó JUS!O que o cídadão disponha de um tempo mínimo para recuperar sua 
capacidade de pagamen10 estando sua familia coberta com a assis1ência à saude. 

Ademl!S. a Lei nº 9.656/98, que dispõe sobre os planos e seguros 
pnvados de ass1Stência a saude. prevê. no seu art. 13. inciso II. que ê vedada a suspensão 
do contrato e a denúncia unilateral, salvo por fraude tJU nüa ptiRamenw da mensalidade 

' por puriotla .vupermr a .'iWi.W!nla dia.v, t.:on.'iecutlvos tJU nüo, nwi últmw,,· do:e meses tÍ(! 

v1ginc1a do contraw. desde que o consumidor seja comprovadamente no1ificado até o 
qninquagesimo dia da inadimplência. 

Cremos ser pert'eitamcnte viãvel às operadoras de planos e seguros 
privados de saude arcar com esta responsabilidade adiciona\ de tnnta dias que pode 

significar muito em tennos da proleção à saUde da população. 
Por estes mott\·os. apresentamos ~ste Projeto de Lei. e 

· conclamamos nosso Pares dcsia Cdmara de Deputados ao seu exame e aprovação. 

Sala das Ses!iles. emj5deAl,l>.tLde 199 

'~- ~- .. ~ ·(. 
Deputado FemancÍo.Zuppo 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORl>EN,AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - Cel>I" 

LEI Nº 9.656, DE 03 DE JUNHO DE 1998 

LJISPÔE SOBRE OS PLANOS E SEGUROS PRIVADOS 
DE ASSISTÊNCIA À SAlJDE. 

An. 1 ~ - São facultadas a oforta. a contratação e a vigência de planos ou seguros 
privados de assistência à saúde. nas segmentações previstas nos incisos de 1 a IV deste 
artigo. respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano ou 
seguro-referência de que trata o an. 1 O, segundo as seguintes exigências minimas: 

* ..fru~o. "L'llfllll" nm1 r11dr..tr./iln duda pclu ,\fwlulu l'rm•r.wíriu 11" 1. -3ow ... Ji: ()':' 12 /')')H, 

§ 1 • Após cento e vinte dias da vigência desta Lei. fica proibido o oferecimento 
de planos ou seguros de saude fora das segmentações de que trata este artigo, 
observadas suas respectivas condições de abrangência e contratação. 

• f /"1.:um redar./ilo dudapl!!a Medida /)mw.wirmn" /.730~7, de ()7 12 /998. 
§ 2" A partir de 3 de dezembro de 1999. da documentação relativa à contratação 

de planos e seguros de assistência à sailde, nas segmentações de que trata este artigo, 
deverá constar declaração cm separado 'do consumidor contratante, de que tem 
conhecimento da existência e disponibilidade do plano ou seguro-refer!ncia, e de que 
este lhe foi oferecido."(NR) 

* f 2" wm reda1·ü11 dudu p•lu M•d1du l'rovi.wíriu n" /, ~J(l.7, d• ()? 12 /99H. 
An. 13 • Os contratos de planos e sej!uros privados de assist!ncia à sailde têm 

renovação automtltica a partir do vencimento do prazo inicial de vig!ncia, nllo cabendo 
u cobrança de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. 

PurlÍl!rafo único. Os pianos ou seguros contratados individualmente terão 
vi11ênciu minima de um ano. sendo vedadas: 
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1 - a rccontagem de carências: 
li - a suspensão do contrato e a denúncia unilateral, salvo por fraude ou não

pagamcmo da mensalidade por pcriodo superior a sessenta dias. consecutivos pu não. 
nos últimos doze meses de vigência do contrato, desde que o consumidor seja 
comprovadamente notificado ate o qüinquagésimo dia de inadimplência: 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.801-11, DE 25 DE MARÇO DE 1999 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.656. DE 3 DE 
JUNHO DE 1998. <)UE DISPÜE SOBRE OS PLANOS E 
SEGUROS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. E 
DÁ OUTRAS PRQVIDÉNCIAS. 

An. I" - Os dispositivos abaixo mdicados da Lei n" 9.656. de 3 de junho de 1998. 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"P--.. l :. S:!.J fac:;!::!!.:.: ~ cfo::--..a, :i. c..::-.~::.yeJ e .:. vit:i:::C:a C.: Fb&1cs cu S!prcs Friv.:Ccs 
de assistC:ncía â saUde, nas segmentações prevmas nos incisos de 1-:i. IV deste anigo, respcitadils as 
respectivas amplitudes de coberrura definidas no plano ou seguro·referência de que trata o art. 10. 
segundo as seguintes exigências mínimas: 

!- ........................................................................................................................................... .. 

b) cobertura de s.:~lçcs de npoio êiJJ.g:i.ést!co, t."':i~'nentcs e c!.:m:i.fa i:rcc:~imentos 
ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; 

Il- ................................................................................................................................ ---·--

a) cobertul'il de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e 
quantidade, ern clinicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, 
admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstêtricos; 

b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, Ou similar, vedada a 
l!:;;.::a;.l:> d: pt2Zo, valar n:.b:imo : qt.:a.."ttià:i~. a crit:::-to do m::iico t!.!;Sis:::ii:; 

d) cobertura de exames complementares indispensáv;is para o conttole da evolução da 
doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, 
transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do m!dico assistente, 
realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar, 

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo mmeriais utiliZ<ldos, assim como da 
remoç5o do paciente, comprovadamente neces!iária, para outro estabelecimento hospitalar, em 
terri1ório brasileiro, dentro dos limm:s de abrangência geogr.ifíca previstos no con1r::uo: 

V- .......................................................................................................................................... . 

e) prazo máximo de \ inte e quatro horas para a cobertura <los CJsos de urgénc1a e 
emergCncia: 

Vl - reembolso, cm todos os tipos de ptano ou seguro, no:i limites das obrigações 
conlrlltUJis, das despesas efetuadas pelo beneficiilrio, titular ou depe;idente, com assis1ência à 
saúde, em casos de urgéncia ou emergéncia, quando não for passivei a utilização de serviço~ 
próprios. contratados otl credenm1.dos pelas operadoras definidas no an. 1 °'· de acordo com a 
rch1.çiío. de preços de serviços médicos e hosp1talares pratica.dos pelo respectivo plano Ot.I seguro, 
p:i.gãve1s no prazo máximo de trinta dia!. após a entrega :1 operadora da documencaç.ão adequada; 

~ f!! Apô~ cento e vinte dias dJ v1génc1a desta Lei, fica proibido o oferecimento de planas 
cu !>.:::;:::ro~ c.!e !>::lt:c.!e for;:i. C:;.s .,egmc:m;:içCr!:; c!c: que trJl:l e~te :migo, ctse:vad::s sua!'i respectiva.s 
ccr.dlÇôe:i úe ;ibr.:tngê~c1J e contr:itação. 

§ 211 A pamr de J de dezembro de 1999, da documentação relativa â contntação de planos 
e segur~s de assistência ã saúde, ~llS segmentações de que trata. este artigo, deverá constar 
d~cfaraç~o em separado do consumidor com:ratame. de que tem conhecimento da existência e 
d1spomb1hdade do plano qu seguro-referência, e de que este lhe foi oferecido." (NR) 

"A;-.. 13 . ................................................................................................................................. 
Par;igrafo único. Os planos ou seguros contratados individualmente terão vigência mínima 

de um :ano, sendo vedadas: 

1 - a rcconiagem de caréncías; 

ll • a suspensão do contrato e a demlncia unilateral, salvo por fr;lude ou não-pagamento da 
::::::.:::::~ce çcr p::icdo supe:.cr a s~ss~r.ta dl::is, consçc:.uivos ou não, nos últimos doze meses de 
vigência do contrato, desde que o consumidor sejo. comprovadamente notificado até o 
qQinquagCsimo dia de in:ulimplênc:ia; 

. m -a suspensão e a denúncia unilateral, em qualquer hipótese, durante a ocorrência de 
internação do titular." (NRl 

PROJETO DE LEI N!! 646, DE 1999 
(Do Sr. lédio Rosa) 

Altera o art. 320 da Lei n2 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que ínstitui o Código de Trânsito Brasileiro. 

(AS COMISSÕES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇllO 
(ME:RITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 
ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Esta lei altera o art. __ 320 do Código de 

Tránsito Brasileiro, cujo dispositivo trata da aplicação da 

receita arrecadada com as rnul tas de trânsito. 

Art. 22 O "caput" do art. 320 da Lei n2 9.503/97 

passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança de 

multas de trânsito serâ aplicada, exclusivrunente, em: 

I - sinalização de trânsito e. delimitação de 

ciclofaixas; 

ciclovias; 

II engenhar1a de tráfego e construçao de 

III - policiamento e fiscalização; 

IV - educação de trânsito. 11 (NR) 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇAO 

A alteração que propomos para o art. 320 do Código 

de Trânsito Brasileiro, fundamenta-se na preocupação com a 

segurança dos ciclistas, em seus deslocamentos no tráfego 
urbano. 

Apesar da bicicleta estar, cada vez mais, sendo 
utilizada como um meio de locomoção para o trabalho, para 

atender a outras necessidades do dia-a-dia, e também para a 
prática de esporte e lazer, haja vista que o próprio Código 

de Trânsito Brasileiro passou a dispor sobre o seu uso no 

trânsito, o trãfego urbano ainda se apresenta como uma séria 

ameaça ã segurança dos ciclistas. Isso porque, ainda que o 

próprio Código de Trânsito Brasileiro conceitue e defina o 

que seja "ciclofaixa 11 e 11 ciclovia", poucos investimentos têm 

sido feitos nessas faixas de circulação exclusivas para as 

bicicletas. 

Dai resulta que os ciclistas acabam lutando com os 

veicules automotores pelo mesmo espaço de circulação. Nisso 

levam uma tremenda desvantagem, o que compromete 

essencialmente a sua segurança. Os acidentes de trãns.ito 

envolvendo ciclistas podem ilustrar essa afirmaçAo. 

Para evitar que tais acidentes se reproduzatn. será 

necessário ter especial atenção para com a sinalizaça.o das 

ciclofaixas e também para a contruçao de ciclovü'ls. 

Como a receita arrecadada com a cobrança de mul tU 

de trânsito é, no final das cantas, destinada aos fatores 

que concernem à segurança de trânsito, achamos importante 

que entre eles estejam explicitamente contemplados as 

cíclofaixas e as ciclovias. Dai a .. nova redação que proponos 

para o art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro. 

Pela relevãncia dessa preocupaça.o com a segurança 

dos ciclistas, esperamos ter a presente proposiça.o aprovada 

pelos nobres pares. 

Sala das Sessões, e.m / ( de 

.t.' .,,L :·· 

'll ;-; r 
IE:DIO ROSA 

Ol!!outado Federal 

,de 1999 



Maio de 1999 DIÁRJO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 11 20035 

"LEGISLA(' ÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTLIDOS LEGISLATIVOS- l'eDI" 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

INSTITl li O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

Ci\PÍTlJLO XX 
Disposições Finms e :rransitónas 

Art. 320 - i\ receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 
aplicada. exclusivamente, cm sinalização. engenharia de tráfego, de campo. 
policiamento. fiscalização e educação de trânsno. 

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de 
trãnsito arrecadadas sera depositado. mensalmente. na conta de fundo de âmbito 
nacional destmado â segurança e educação de lràns110. 

PROJETO DE LEI Nº 647, DE 1999 
{Do Sr. Marcos de Jesus) 

Dispõe sobre o cardápio do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 1.082, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'. Os cardápios dos programas de alimentação escolar, 

oferecidos a alunos dos estabelecimentos públicos de ensino com recursos 

federais repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, deverão ser elaborados 

de forma a garantir alimentação diferenciada e adequada a portadores de 

necessidades alimentares especiais, como os diabéticos. 

Art. 2'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde 1993, os recursos federais destinados ao Programa Nacional 

de Alimentação Escolar - PNAE são repassados pelo MEC aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municipios, que executam o programa. 

Hoje, o programa da merenda é regulamentado pela Medida 

Provisória n' 1.784, de 1999, que revogou a Lei n' 8.913, de 1994, que 

anteriormente dispôs sobre a descentralização da merenda escolar. 

De acordo com o art. 5' dessa MP, os cardápios dos programas de 

alimentação escolar são de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municipios, e devem ser elaborados por nutricionistas capacitados, 

"observando orientação do Conselho de Alimentação Escolar e respeitando os 

hábitos alimentares de cada localidade, sua vocação agrícola e a preferên~ia 
pelos produtos in natura." 

Os Conselhos de Alimentação Escolar devem ser constituídos no 

âmbito de cada governo, com representantes do órgão de administração da 

educação pública, dos professores. dos pais e alunos, e suas atribuições são 

definidas em norma especifica do Conselho Deliberativo do FNDE, órgão do MEC 

responsável pelo progràma da merenda. 

A Resoluç'lo n' 002. de 21 de j3neiro de 1999. do Canse.lho 

[1i?lí!.:isr:.:i.tivo do FfJO~. qu•:;: c~,1abelsce critSrk·:: o norm;Js pBrri ,_:i trander2nrm dos 

recursos do PNAE, em relação ao cardápio da alimentação escolar dispõe o que 

segue: 

"Art. 3°. O cardápio da alimentação escolar deverá ser 

programado de modo a fornecer cerca de 350 quilocalorias (kca/) e 9 

gramas de proteínas por refeição, ou seja 15% das· necessidades 

diárias de cafonas e proteinas dos alunos beneficiados. 

§ 1'. Os produtos classificados como chocolate. sob a fonna 

de tabletes, de barras. de ovos. ou de bombons: balas: pirulitos: 

chicletes; refrigerantes: pó para preparo de refrescos e outros 

alimentos que sejam caracterizados como 'guloseimas', não são 

recomendados no cardãpio diário da alimentação escolar. Os 

produtos com teor alcoólico e pimenta não deverão integrar o 

cardápio da alimentação escolar. 

§ ~'· Os produtos a serem adquiridos para a clientela do 

PNAE devem conter padrões de identificação e qualidade de acordo 

com as nonnas estabelecidas pela Secretaria de Vigilância Sanitária 

do Ministério da Saúde - SVS!MS e pela Secretaria de Defesa 

Agropecuária do Ministério da Agricultura - SDAIMA." 

Entretanto, não há na legislaçãÔ federal· antes, na Lei n' 8.913/94 

e, hoje, na Medida Provisória n' 1.784/99 • ou nas orientações do Conselho 

Deliberativo do FNDE (hoje, Resolução n' 002:98) qualquer referência à garantia 

de cardápio diferenciado para alunos portadores de necessidades alimentares 

especiais, tal como os diabéticos. 

Considerando a importância da alimentação oferecida· no ambiente 

escolar para a maioria dos alunos da escola pública brasileira, acreditamos que o 

Projeto de Lei que ora apresentamos à apreciação do Congresso Nacional 

reveste-se de evidente caráter social e de interesse imediato para a saúde pública 

no Pais. 

Por essas razões, esperamos contar com o ap•Jio de nossos i\ugtres 

Pares para aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em_, _._de----- de 1999. 

~-;·k··· 
.. -----

~-· 
DEPUTADO MAE"COSJDE JESUS 

1' ,. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE!'\AÇÃO DE ESTl'.DOS LEGISLATIVOS-CcDI" 

LEI Nº 8.913, DE 12 DE JULHO DE 1.994 

DISPÕE SOBRE A MUNICIPALIZAÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR. 

O PRESIDE!'>TE DA REPÜBLIC\ 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. l º. Os recursos consignados no orçamento da Cnião, destmados a 
programas de alimentação escolar l:m estabelecimentos de educação pré-escolar e de 
ensino fundamental serão repassados. em parcelas mensais. aos Estados. ao Distrito 
Federal e aos Municípios. 

§ 1 º. O montante dos recursos repassados a cada Estado ao Distrito Federal e a 
cada Município será diretamente proporcional ao numero de m11triculas nos sistemas 
de ensino por eles mantidas.· 

§ 2°. Os recursos destinados a programas de alimentação escolar em 
e~tabelecimcntos mantido;; rela União podcrà(l ser admini~.trndn~ pelo·~ ty\1.Jl11f ipif,,; P!1l 

que t'~~".:':'- '.::.:t3b~.:-h.'•::in11~n!l.''S ::~ enrontrnrn J,1cn1izr!dns. 
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Art 2º. Os recursos só serão repassados aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios que tenham. em funcionamento. Conselhos de Alimentação Escolar. 
constituídos por representantes do órgão de administração da educação pública, dos 
professores. dos pais e alunos. de trabalhadores. podendo também incluir 
representantes de outros segmentos da sociedade local. 

Art. 3º. Cabe ao Conselho de· Alimentação Escolar, entre outras, a fiscalização 
e o controle de aplicação dos recursos destinados ã merenda escolar, e a elaboração de 
seu regimento interno. 

Art. 4". A elaboração dos cardãpios dos programas de alimentação escolar, sob 
a responsabilidade dos Estados e Municipios. através de nutricionista capacitado. serã 
ücscnvolvida em acordo com o Conselho de Alimentação Escolar. e respeitara os 
hahitos alimentares de cada localidade. sua \Oca~uo agricola e a preferência pelos 
produtos m natura. 

Art. 5". Na aqutsição de insumos. serão priorizados os produtos de cada região. 
\ isando a redução dos custos. 

Art 6°. A União e os Estados prestarão assistência técnica aos Municípios, em 
especial na ãrea da pesquisa em alimentação e nutrição. elaboração de cardápios e na 
execução de programas relativos à aplicação de recursos de que trata esta lei. 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasil ia. 12 de julho de 1994: 173º da Independência e 106º da República. 

ITAMAR FRANCO 
Rubens Ricupero 
Antonio José Barbosa 

MEDIDA PROVISÓRIA N\'i, 784-4, DE 8 DE ABRIL DE 1999 

DISPÕE SOBRE O REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEJROS DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. INSTITUI O 
PROGRAMA· PINHEIRO DIRETO NA ESCOLA. E 
DÁ OUTRAS P~OYIDÊNCIAS. 

......................................................................... :-., ............................................. . 
Art. 5° - Os cardápios dos programas de alimentação escolar, ·sob a 

responsabilidade dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. serão elaborados 
por nutricionistas capacitados, observando orientação do Conselho de Alimentação 
Escolar e respeitando os hábitos alimentares de cada localidade. sua vocação agricola e 
a preterência pelos produtos "in natura". 
........................................................................................................................... 

Art. 14- Revoga-se a Lei n" 8.913. de 12 de julho de 1994. 

Bras11ia. 11 de março de 1999: 178" da Independência e 111º da República. 

FERNA:\DO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Sou::a 

FUNDO NACIONAL DE DESEl\'VOLVll\tEl'ffO DA 
EDUCAÇÃO 

Conselho Deliberafü·o 

RESOLUÇÃO N" 2. DE 21 DE JANEIRO OE 1999. 

O· PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE. 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO~ FNOE, no uso de suas iiitn'buiçôu legais e COnsid&rlndo O di!poslo . 
no art.20!, Inciso VII, da Constituição Feder.ai, na Medida Provisóna n.• 1.7!4-1, de 13 de janeiro de 1999, e a 
neeuSKl;de de dar continuidade ao processo de tr.1ru;ferêne1a dos recursos para ~ httllçlo do Programa 
Nacional da Alimentação Escolar· PNAE. resolve: 

Art. 1• Estabelecer os cm.erios e formas de transferência de recursos flnatl""...eiros às Secretarias de 
Etlucação dos Estados e do Oistnto Federal, ils Prefesturas Municipais e âs Escolas Fet!erals. à conta do 
Ptogr.ama Naciooal de Alimentação Escolar· PNAE. 

1. DOS OBJETIVOS E DA CLIENTELA 00 PROGRAMA 

Art. 2" O Programa Nacional de Nimr:ntaçio Escolar • PNAE constl'te M. transferincia de 
recurnos financeiros em f1111or das Entidades Executaras definidas no art. .e.•, de5linldos 1 suprir parcialmente 
as necessidades nutricionais dos .alunos, com vistas a melhor.ir o rendimento escolw, colaborando para a 
redução da evasão fl repetência, assim como formar bons hábitos alimentams. 

§ 1• Os alunor beneficiários do PNAE são »quelH matnculados em esmbl!eeinientos de ensinO 
pré-escolar e rundamentai ".-gUlar dos Estados, do Distrito Federal. dos Municípios e dos mantidos pela União, 
constantes do censo escoiar U!aizado pelo MEC no ano anterior ao do l'lendimento. 

§ 2!' Excepcionalmente, par.a os fins do par.ig:nifo tnterior, a critério do RIOE, poderJo ser 
ccmput;dos como parte da rede municipal os alunos millriculados em escolas do ensina pd-escolar e 
f.:nd.'.2fTle:7tal mantidas por entidades fifanlróP1cas, de&te que devidar.:ente- registl'õ1das no Consetho Naclornil 
de Asslstkneiia Sociat- CNAS e cadastradas pelo censo PCOlar. 

§ 3• Os recunlOS financeiros destiéiados ao progr.una de alimentação escolar nos 
e!12t:elecimentos m:anlk:los pela União poderão ser 2dmcnisttados pela Prefaltur.i Munícipal. 

li. 00 CARDÁPIO DA AUMENTAÇÃO ESCOLAR 

Art. 3• O cardápio da alimentação escolar dever.í ser programado <le mado a ~ ~rai de 
350 quilocalorias (KC31) e 9 gramas de proteinu por refetçio, ou Sl!:ja 15 % du neeessidadls d1'rin CS1 
cak>fias e proteim1s óas aluoos beneficiados. 

§ 1• Os produtos Classifu:ados como chocolates, soo a fonna de tabJetas, de ban#S, de OVOS. ou 
de bombons; bóllas; piruíilos: chidetes: refrigerantes: pó p;ir.a preparo de retreseo e out10S alimentos que Slflm 
c:nat1erizados como ·~oseimas•, nio são reeomm:iado:s no 1:3roipio diário da ~ escotar. 0$ 
prwdutos eom teor alcoôllco e pimenta não dever.lo 1ntegr.1r o cardãp+o da alimentação 1seo1ar. 

§ 2!' Os produtos a serem adquíndos par.i a clientela do PNAE devem conter padr6es de 
ic!ent1f1eou;ão e qualidade de acordo com as normilS estabeleadai; pela Secretarta de \1gilnda Sanil;ina do 
Muut!rio da Saúde - SVSJMS e pela Secretana de Defesa Agropecuaria do Mimstino da Agriculuna .- SOAI 
w.. 

PROJETO DE LEI N2. 648, DE 1999 
(Da Sra. Rita Camata ) 

Dispõe sobre os municípios desmembrados que integram a área de 
atuação da SUDENE. 

(AS COMISSõES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os municípios criados a partir de desmembramento de 
outro que já integre a área de atuação da Superintendência do 
desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, estarão automaticamente 
incluídos naquela área para todos os efeitos legais e administrativos. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

~ste Projeto busca sanar uma carência na legislação básica que 
trata da atuação da SUDENE, eliminando dúvidas que apareçam quando 

da criação de novos municípios desmembrados de outros que já 
pertenciam à área de;: atuação do órgão. 

Na legislação vigente esses municípios passam a integrar essa área 
por nomeação direta, como no caso da Lei nº 9.690, de 15 de julho de 
1998, ou por sua localização no Polígono das Secas. Nesse contexto, o 
desmembramento de municípios acaba por resultar na exclusão dos 
novos. 

Enfatizando que esta proposição não acarretará acréscimo de novos 
territórios à jurisdição da SUDENE, já que os recursos continuarão 
destinados à mesma base tisica, e diante do inequívoco mérito da 
proposta. conto com seu acolhimento pelos nobres pares. 

Sala das Sessões. em 

~ 
DEPUTADA RITA CAMATA 

MLEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI Nº 9.690, DE 15 DE JULHO DE 1998 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO V ALE DO 
JEQUITINHONHA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS E DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO NORTE 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE-SUDENE. 
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Art. lº - Para os efoitos da Lei nº 3.692. de 15 de dezembro de 1959. é o Poder 
Executivo autonzado a incluir na ãrea de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. os Municípios de Almenara. Araçuaí. 
Bandeira. Berilo. Cachoeira do Pajeú, Capelinha, Carai. Carbonita. Chapada do Norte, 
Comercinho. Coronel Murta, Couto Magalhães de Minas, Datas, Diamantina. 
Divisôpolis. Felicio dos Santos, Felisburgo, Francisco Badaró, ltamarandiba. ltaobim, 
ltinga, Jacinto. Jequitinhonha, Joaima. Jordânia. Malacacheta. Mata Verde, Medina. 
Minas Novas, Montezuma, Novo Cruzeiro. Padre Paraíso, Palmópolis, Pedra Azul, 
Rio do Prado, Rio Vermelho. Rubim. Salto da Divisa. Santa Maria do Salto. Santo 
Antônio Jacinto, Senador Modestino Gonçalves. São Gonçalo do Rio Preto,' Serro, 
Tunnalina. Virgem da Lapa. da região do Vale do Jequitinhonha. no Estado de Minas 
Gerais; e os Municípios de Baixo Guandu. Colatina, Unhares, Marilândia, Rio 
Bananal. São Domingos do Norte. Pancas. Sooretarna. Alto Rio Novo, Águia Branca. 
São Gabriel ~a Palha. Vila Valério. Jaguaré. \lantenópolis. Barra de São Francisco. 
Vila Pavão. Agua Doce do Norte. Nova Venecia. São Mateus. Conceição da Barra. 
Boa Esperança, Pinheiros. Ecoporanga, Ponto Belo, Montanha. Mucurici e Pedro 
Canário, da região norte do Estado do Espírito Santo. 

PROJETO DE LEI N~ 649, DE 1999 
(Do Sr. Valdir Ganzer) 

Dispõe sobre a proibição da derrubada de palmeiras de babaçu nos 
Estados do Maranhão, Piauí, Tocantins, Pará, Goiás e Mato Grosso 
• dá outras providências. 

(AS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (~RITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1°. As matas naturais constituídas de palmeiras de babaçu 
existentes nos Estados do maranhão, Piauí, Pará e Tocantins são de 
usufruto comunitário das populações extrativistas que as exploram em 
regime de economia familiar. 

Art. 2". Fica proibida a derrubada de palmeiras de babaçu nos 
Estados referidos no artigo anterior, salvo: 

1-nas áreas destinadas a obras ou serviços de utilidade pública 
ou de interesse sOcial declaradas pelo Poder Público, após a 
manifestação das comunidades envolvidas; 

li - para aumentar a reprodução da palmeira ou facilitar â'- . 
produção e a coleta, após relatório de impacto ambiental e mediante 
autorizaç4o do poder competente. 

Art.3°. Nas propriedades em que se desenvolvem atividades 
agropecuárias, o desbaste dos babaçuais será autorizado de acordo 
com as seguintes condições: 

1- serão sacrificadas prioritariamente as palmeiras improdutivas, 
após a realização de estudos técnicos e autorização do poder 
competente; 

li - mediante plano de proteção contra as queimadas das 
palmeiras remanescentes; 

§ 1•. Fica proibido o uso de herbicidas no processo de desbaste 
ou derruba. 

§ 2°. O órgão federal responsável pela execução da política 
ambiental poderá autorizar o raleamento e o desbaste mediante 
consulta à comunidade que pratica o extrativismo do babaçu na área 
em questão. 

Art 4°. Independe de autorização do Poder Público a derrubada 
ou o desbaste de palmeiras o babaçu localizadas em imóvel de até um 
módulo rural explorado em regime de economia familiar, respeitado o 
espaçamento minimo de oito metros entre· cada palmeira 
remanescente. 

Arl 5°. Fica garantido o uso de terras públicas, devolutas e 
privadas aos trabalhadores que exploram em regime de economia 
familiar, conforme os costumes de cada região. 

Art. G9. Compete ao Ministério do Meio Ambiente dos Recursos 
Hídricos e da Amazónia Legal e ao Ministério da Agricultura, por meio 
ele seus órgãos, a execução e a fiscalização da presente lei. 

Parágrafo único - Ao proceder a fiscalização, os órgão! 
responsáveis deverão procurar prioritariamente os denunciantes, a 
comunidade ou as organizações dos trabalhadores envolvidos. 

Art. 7". O infrator da presente lei, independentemente de 
111nções civis, penais e administrativas previstas em lei, incorrerá nas 
seguintes multas: 

1 - cinco salários minimos no caso de derrubada de até 100 
(cem) palmeiras de babaçu; 

11- dez salários minimos no caso de derrubada de 101 (cento e 
uma) a 500 (quinhentas) palmeiras de babaçu; 

Ili - quinze salários mínimos no caso de derrubada de 501 
(quinhentos e uma) a 1.000 (mil) palmefras de babaçu. 

Art. 8°. O produto da arrecadação das multas instituídas nesta lei 
será revertido para a recuperação de áreas e para políticas de 
fomento ao extrativismo de babaçu, e será gerido por um fundo a ser 
criado por lei. 

Art 9". O Poder Público e suas autarquias ficam proibidos de 
conferir benefícios sob qualquer instrumento a infratores da presente 
lei. 

Arl 10". A União poderá desapropriar por interesse social 
propriedades de pessoas físicas ou jurídicas que infringirem os 
preceitos da presente lei. 

Art. 11°. Os órgãos públicos referidos no artigo 5°. Poderão 
celebrar convênios com órgãos públicos estaduais e municipais 
visando ao cumprimento desta lei. 

Art. 12" • Compete ao Poder Público estabelecer metodologias 
visando conscientizar as populações para a defesa e preservação dos 
babaçuais , podendo celebrar convênios com organizações da 
sociedade civil, respeitadas as realidades de cada região. 

JUSTIFICAÇÃO 

Noa.E$tados do Maranhão, Piauí, Pará, Tocantins, Mato Grosso 
e Goiás aproiàriiãctament!! .18 (dezoito) milhões de hectares de terra 
são cobertos por babaçu&"is, ,.Qnde mais de 300 (trezentas) mil 
quebradeiras de coco desenvolvem' em regime de economia familiar o 
extrativismo do babaçu, extraindo dessa ativi{jade histórica e heróica o 
necessário à sobrevivência, bem como contribuindo para o 
desenvolvimento econômico e social das regiões ~orle, Norde~te e 
Centro - Oeste. ..,,, , 

A palmeira do coco do babaçu tem dezenas de Utilidades e 
propicia a produção de uma grande variedade de produtos, tais pomo 
a palha utilizada na cobertura de habitações e na produção do C9fo; do 
tiracolo, do quibano, do abano e de esteiras. O talo é utilizado l)á 

feitura de cercar. O palmito é importante alimento de arÍimais e 
também da população. A amêndoa se constitui no principa\fproduto e 
sustentação da economia familiar ao produzir leite, óléo, sabão, 
xampu, doces, farinha, sabonete e tantos outros subprodutos. Do 
mesocarpo se produz chocolate, bolos, mingaus e outros alimentos de 
alto teor protéico. 

I 
O babaçu oferece ainda a casca, que pode se aproveitada como 

alimento de animais domésticos, e que vem sendo,utilizada em grande 
escala na produção de carvão para uso industri!\I; absorvendo a mão
de-obra de milhões de pessoas. 

Além de produzir esses e outros prod~os, os babaçuais são 
indispensáveis para manter o equilíbrio da il)'Íensa área do território 
nacional abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Tocantins, 
Pará, Meto Grosso e Goiás. 
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O babaçu durante muitos anos foi a principal base da economia 
de Estados como o Maranhão e contribuiu com a estruturação de 
indústrias americanas, francesas, norueguesas e belgas que utilizam o 
produto. E chegou a ser montado todo um aparato normativo e 
organismos federais que discipHnavam a chamada •economia do 
babaçu", como o Conselho nacional de Economia e o Instituto 
Nacional do Estudo do Babaçu. 

Nas últimas décadas, em virtude das profundas alterações na 
economia mundial e nacional, o babaçu deixou de ser uma atividade 
atrativa para segmentos como as indústrias até então interessadas, 
levando o Estado a se omitir na formulação de políticas públicas para 
o setor. 

Por outro lado, com o avanço do capitalismo no campo e o 
desenvolvimento de atividades predatórias no meio rural, aliado à 
grilagem e à violência do latifúndio, tem se intensificado o processo 
de devastação de extensas áreas cobertas por babaçuais, 
ocasionando além de violências físicas contra camponeses o êxodo 
rural e o desequilíbrio ecológico. Há assim urgente necessidade de se 
retmar o controle nacional sobre essa importante atividade extrativista, 
tendo em vista a extensão da área ocupada e o expressivo 
contingente populacional envolvido. 

Neste momento em que a questão do desemprego constitui ó 
pr!ncipal drama nos centros urbanos do País, os governos federal, 
estadual e municipais têm o dever de formular políticas voltadas para 
essa atividade extrativista beneficiando setores excluídos como as 
quebradeiras de coco. 

O presente projeto é fruto do esforço coletivo de milhares de 
mulheres, jovens e crianças quebradeiras de coco, de intelectuais, 
lideranças sindicais e políticos, que acreditam no potencial dessa 
atividade e na necessidade de se estabelecer políticas públicas 
visando garantir a cidadania e a justiça para milhares de pessoas que 
com sangue, suor e sofrimento contribuem com essa atividade para o 
desenvolvimento do País. 

Esperamos que esta Casa compreenda os anseios desse 
importante setor produtivo nacional e aprove o presente Projeto de Lei, 
com a certeza de que a justiça se faz na luta. 

Sala das Sessões, /'f de IT f} í1 de 1999. 

~ 
'~ 

PROJETO DE LEI N!! 650, DE 1999 
(Do Sr. Eduardo Jorge) 

Torna obrigatória a adição de álcool etílico carburante ao óleo 
diesel, 'visando a melhoria ambiental, a redução do$ riscos à 
saúde pública e as necessidades de importação de petróleo. 

(ÀPENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 4.586, DE 1998) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art l <'.t E obrigatoria. em todo o territOrio nacmnal. a adição de âlcool etilico 
[carburante ao oleo diesel. em percentual de ate quinze por cento. contbnne regulamentação a 
ser expedida em Qecreto do Presidente da Repüblica 

Art. ::.:. A t:egul~mentação mencionada no anigo anterior será expedida pelo Poder 
Execuuvo no prazo mà~mo de cento e oitenta dias. a contar da data de publicação desta Lei. 

. .\rt~ 3.~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4!} Revogam-~.~.as dtsposições em contrario 

JUSTIFICAÇÃO 

E fato mcontestavet·que a adição de ãlcool etílico traz sens1vel redução a enllssão de 
poluentes quando da queima de combustiveis derivados de petroleo. 

Esta pràtica. já adotada entre nós. desde muitos anos. no tocante â gasolina 
automotiva. tem-se revelado de eficacia e traduzida por satisfatona melhoria das condições 
ambientais. monneme nas grandes cidades 

Agora. e chegada o momento de tomarmos uma atitude semelhante no que diz respeito 
ao oleo diesel comercializado em nosso pais. · 

A baixa qualidade do diesel brasileiro, causada principalmente por seu alto teor de 
ertxofi"e. transforma nossos ónibus e caminhões em verdadeiras fabricas moveis de poluição 
Como que para corroborar tal afirmativa. a PETROBRAS anunciou recentemente que far.i 
investimentos de um bilhão e duzentos rrúlhões de dólares apenas para reduzir o teor de 
enxofre do óleo diesel que produz. 

Estudos laboratoriais e experiências de campo tém indicado que a adição de etanol ao 
oleo diesel traz resultados semelhantes e de consequências e·.aremameme benéficas ao meio 
ambiente. melhorando sobremaneirn a qualidade do ar das metropoles 

Testes realizados em outros paises e também no Brasil. inclusive por fabricantes de 
\·e1culos pesados. demonstram que a aditivação do diesel com quinzt por cento de álcool 
produz uma redução de trinta e quatro por cento no monoxido de carbono e de cerca de 
quarenta por cento no material panlculado ~ a popularmente conhecida fumaça negra ~ 

emitidos por esses veiculas 
Acresça~se que. no Brasil. o óleo diesel e um derivado cmico no fracionamento do 

petroleo. sendo responsâ.vel. em ultima analise. por parcela apreciável do total de petróleo 
consumido. pois é o combusttvel que alimenta nossas frotas de transporte ptiblico e a quase 
totalidade de nossas transportes de carga. 

A adição de ãlcool etilico ao olco diesel. por representar uma expressiva redução na 
utilízação do oleo diesel. a par de proporcionar uma imediata melhona ambiental e de minorar 
um importante fator de nsco a saude pública e de desconforto para nossos cidadãos. significará 
tambCm uma senmvel diminuição das necessidades de importação de perroleo. com reflexo 
posmvo em nossa balança comercial e liberação dos recursas poupados para aplicação em 
setores essenciais à vida do País. como a Saúde e a Educação 

O álcool etdico representa simultaneamente a solução mais imediata por ser um 
combustivel de fonte renovãvel. amplameme disponivel no mercado e em seu ciclo de 
produção retirar da atmosfera o carbono resultante de sua utilização como combustivel. 
fornecendo um balanço ambiental altamente positivo e contribuindo de maneira importante 
para a redução do tão temido efello estufa. 

Sala das Sessões. en;.f!J de,'1-3 ~ '- de 1999 

., / 
··~duarào Jóf~e 

PT/SP 

PROJETO DE LEI N!! 651, DE 1999 
(Do Sr. Ademir Lucas) 

Acrescenta inciso e parágrafos ao art. 14 da Lei n2 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, que "estabelece as diretrizes e bases da 
Educaçào Nacional 0 

• 

(AS COMISSÕES DE EDUCAÇ!\O, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇ!\0 (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1" Fica o an. 14 da Lei nº 9.394. de 20 de dezembro de 1996, acrescido 
de inciso e parãgrafos. conforme segue: 

"An.14. 

1II - Pelo provimento do cargo de diretor de escola pilblica através de 
eleição direta com a panícipação da comunidade escolar - professores, funcionários de escola. alunos e 
país. 

Pmigrafo 1c. O processo de escolha de diretor de escola pública incluirá, obrigatoriamente, os seguintes 
requisitos: 
I - avaJiação de compromisso educacional e da credibilidade dos candidatos, em processo de eleição direta 
- de responsabilidade da comunidade escolar; 
II- capacitação tecnica dos diretores indicados, nu modalidades instituidas pelo poder público - de 
responsabilidtde do sistema de ensino~ 
UI - md1cação do diretor, de acordo com o item I, mediante o expresso compromisso do eleito com a 
administração do sistema de ensino correspondente. 

Parágrafo~º Seni de 02 {dois) anos o mandato de diretor de escola pública eleito, permítida uma reeleição 
por igual penodo . 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor. na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇ..\O 

O m. 206, inciso VI, da Constituição Federal preceitua que o ensino será ministrado com 
base, entre outros, no princípio da "gestão democrática do ensino ptiblico, na forma da ler~. Pelo an. 14 da 
Lei nº 9.394, de 1996, que estabelece ;il·diretrizes e bases da educação nacional. as normas da gestão 
democrática do ensino público na educai;:ão básica sedo definidas pelo sistema de eMino, com observância 
de dois principias: participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 
escola e participação da comunidade escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes. Pclo nosso 
projeto de lei, será acrescentado um terceiro principio, corolário dos anteriores. ou seja - o da eleição 
direta do diretor de escola pública. 
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De fato, admitindo o princípio da gestão democrática., de nada adianta os professores 
participarem da elaboração do projeto pedagógica da escola se o principal responsável nio só pela 
coordenação e execução desse projeto como também pela gerência e aplicação dos recursos financeiros 
recebidos. nio gozar de total credibilidade, De nada adianta. democrati?.ar a composiçJo dos conselhos 
escolares se os seus presidentes natos, os diretores, não forem da plena confiança da comunidzdc escolar e 
nio se mostrarem perfeitamente entrosados relativamente à população a que o estabelecimento de ensino 
serve. 

Note-se que, ao exigir o compromisso prévio do eleito com a capacitação técnica o sistema 
estará astcgUfllldo plenas condições de funcionamento das escolas e garantindo a qualidade da. gestão 
cscoiar. Por seu turno, a avaliação do preparo dos candidatos abrange práticas já vigorantes e bem 
sucodidu • como a apresentação fonnal de projetos e debates com a comunidade escolar ·, podendo 
apegar outros critérios que as administraÇões públicas julguem relevantes para a articulação com as metas 
dos respectivos sistemas. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta matCria. 

~'-
0efort!d~º~~~ Lucas 

PSDB/MG 

"LEGISLAÇÃO CITADA A:-;EXADA PELA 
COORDE:-;AÇÃO DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.......................................................................................................................... 

TiTULOVlll 
Da Ordem Social 

........................................................................................................................... 
CAPÍTULO Ili 

Da Educação. da Cultura e do Desporto 

SEÇÃO! 
Da Educação 

Art. 206 - O ensmo será ministrado com base nos seguintes princípios: 
1 - igualdade de condições para o acesso e pennanência na escola; 
li - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e 

o saber; 
Ili - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições publicas e pnvadas de ensmo: 
IV - gratuidade do ensmo pubhco em estabelecimentos oficiais; 
V - valorização dos profissionais do ensino. garantidos. na fonna da lei. planos 

de carreira para o magistério pllblico. com piso salanal profissional e ingresso 
exclusivamente por concurso público de provas e títulos: 

* lnc:1so V com radação dada pala Emenda r·,m~W/lt,,trmal n' 19, de IN '(}fi !99R. 
VI - gestão democrática do ensino publico. na fonna da lei; 
VII - garantia de padrão de qualidade. 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL. 

TÍTULOJV 
Da Organização da Educação Nacional 

Art. 14 - Os sistemas de ensino definirão as nonnas da gestão democrática do 
ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e confonne 
os seguintes princípios: 

1 - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 
pedagógico da escola; 

li - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. 

PROJETO DE LEI N2 652, DE 1999 
(Da Sra. Ana Catarina) 

Permite o pagamento de passivos junto ã Uni~o e ao Sistema 
Financeiro da Habitação com crédito de natureza alimentícia. 

(AS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Os titulares de créditos de natureza alimentícia junto 

a União, reconhecidos judicial ou administrativamente, poderão utilizá-los, a 

qualquer tempo, â vista, no pagamenlo total ou parcial de passivos que com 

ela mantenham ou com o Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por força da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

assentada no julgamento do Recurso Ordinário no Mandalo de Segurança nº 

22.307-7 - Distrito Federal, foi reconhecida a alguns servidores públicos 
vantagem salarial de 28,86%. 

Esta mesma vantagem, inicialmente pela Medida Provisória 

nº 1.704, de 30 de junho de 1998, atualmente na sua décima reedição, foi 

estendida a todos os servidores públicos civis da Administração direta, autárquica 

e fundacional do Poder Executivo Federal. 

A~da Provisória como o Decreto nº 2.693, d~8 
de julho de 1998, que "dispõe sobre os procedimentos para pagamento da 

extensão da vantagem de 28.86% aos servidores públicos do Poder Executivo 

Federal", posteriormente alterado pelo Decreto nº 2.892, de 22 de dezembro de 

1998, eslabeleceu, entre outras disposições, que a vantagem em questão seria 

paga em até sete anos, nos meses de fevereíro e agosto. 

Nosso projeto de lei pretende que as diferenças 

acumuladas referenles á vantagem acima aludida, bem como quaisquer outras 

de natureza alimentícia que da mesma forma os servídores públicos tenham ou 

doravante venham a ter junto à União, possam ser por eles utilizadas, a seu 

critério, na amortização ou liquidação total de passivos que mantenham com a 
mesma União. 

Não é justo que após tanto tempo as vantagens 

reconhecidas lhes sejam pagas parceladamente e a longo prazo. Principalmente 

quando não se desconhece que nos últimos anos os servidores públicos não 

receberam aumento, apesar da inflação reconhecida no período, recrudescida, 

recentemente, com a desvalorização cambial. 

Esla situação contraposla á necessidade que tem o Pais de 

equilibrar suas contas, faz ressaltar como eficaz alternativa a possibilidade dos 

créditos dos servidores públicos poderem ser objeto de um encontro de contas 

como pretende, enfim, este nosso projeto. Desse modo, cumpre a União, por um 

lado, com a sua obrigação, e. os servidores, por outro, com seus compromissos, 

além de receberem com isto, um justo e tardio alívio em suas vídas. 

Contamos com o apoio de nossos pares para a aprovação 

desla proposição. 

Sala das Sessões. em de de 1999. 

//~ .~.! l 
. ~·.~- ~ /~ ~I/ 
bci~utada Ana Cai:? 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PEL.\ 
COORDENAÇ,\O DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS- C~DI" 

DECRETO!'\º 2.693, DE 28 DE Jt:LHO DE 1998 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA 
PAGAMENTO DA EXTENSÃO DA VANTAOEM 
DE VINTE E OITO VÍRGULA OITENTA E SEIS 
POR CENTO AOS SERVIDORES Pl:BLICOS 00 
PODER EXECUTIVO FEDERAL. 

An. l" - Os procedimentos para pagamento da e.xtenJiio da rnmagem de vime e 
oito vírgula oitenta e seis por cento de que trata o art. I da Medida Provisória n• 1.704, 
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de 30 de junho de 1998. de\ ida a partir de 1' de janeirn de 1993. são os disciplinados 
neste Decreto. 

Parágrafo unico. Silo alcançados por este Decreto os integrantes dos cargos e 
carreiras constantes do Anexo a este Decreto. 

Art. 2• - Pura ll lim de pagamento da extensão. serão adotados os percentuais 
resultantes da dil~r.cnçu entre o percentual de que trata o urtigo anterior e as variações 
percentuais ocorridas em decorrência da aplicação da Lei n" 8.627. de 19 de fevereiro 
de 1993. 

§ 1 º Os percentuais resultantes do càlculo indicado no "caput" serão aplicados 
aos valores das tabelas de vencimento anexas à Lei nº 8.622. de 19 de janeiro de 1993 
e, sucessivamente. às alterações posteriormente introduzidas. . * 2' O valor obtido pela aplicação do disposto neste artigo. a ser pago em 
rubrica cspecílica. constituirá parcela complementar do vencimento do servidor a 
compor a base de cálculo du; 'untagcns pecuniárias que incidam sobre o \'encimcnto 
bàsico. 

DECRETO Nº 2.892, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1998 

DÂ NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 8° E 9'. DO 
DECRETO Nº 2.693, DE 28 Dli JULHO DE 1998. QUE 
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS PARA 
PAGAMENTO DA EXTENSÃO DA VANTAGEM DE 
VINTE E OlTO VÍRGULA OITENTA E SEIS POR 
CENTO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER 
EXECUTlVO FEDERAL. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que confere o art. 
84, inciso IV. da Constituição. 

DECRETA: 

Art. Iº - Os arts. 8° e 9° do Decreto n• 2.693, de 28 de julho de 1998, passam a· 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.8° - As diferenças devidas em decqrrência da aplicação deste 
Decreto, correspondentes ao periodo entre 1° de janeiro de 1993 e 30 de 
junho de 1998, serão pagas. em atê sete anos. nos meses de fevereiro e 
agosto, mediante acordo lirrnado individualmente pelo servidor até 19 
de fevereiro de 1999. 

"Art.9° - Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao 
pagamento da vantagem de que cuida este Decreto é facultado receber os 
valores devidos até 30 de junho de 1998 pela via administrativa. lirmando 
transação, até 19 de fevereiro de 1999. a ser homologada em juízo 
competente. · 

Art.2'' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasilia. 22 de dezembro de 1998; 177º da lndepend!ncia e 11 O" da 

República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

i IEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704-5, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 

ESTENDE AOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
DO PODER EXECUTIVO FEDERAL A 
VANTAGEM DE VINTE E OITO VIRGULA 
OITENTA E SEIS POR CENTO, OBJETO DA 
DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. E 
DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 6 '.:onstiruição, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei: 

An. I º - Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração 
autárquica e fundacional do Poder Execu:'vo Federal. a vantagem de vinte 
·írgu1 ' oitenta e seis por cento, objeto da decisão do $upremo Tribunal 

ia no julgamento do Recurso ordinário no Mandado de Segurança 
Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos 

Art.2° - A vantagem 'de que trata o artigo anterior será devida. a partir de 1° de 
janeiro de 1993. aos ocupantes dos cargos e carreiras relacionadas nas tabelas 
constantes dos anexos da Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993. 

§ 1° - O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e 
carreiras decorrentes da transformação dos ali referenciados ou daqueles criados 
após a edição da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993. cujas tabelas de 
vencimento correspondam à estabelecida no anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de 
setembro de 1992, e alterações posteriores. 

§ 2º • O percentual referido no artigo anterior. deduzidos os acréscimos 
percentuais decorrentes da aplicação da Lei nº 8.627. de 1993. incidirá sobre os 
vencimentos dos servidores. 

§ 3º - Os valores resultantes da aplicação do disposto no parágrafo anterior 
serão pagos mediante rubrica especifica e estarão sujeitos aos futuros reajustes 
gerais concedidos uos servidores públicos. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1 •. 775-8, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1999 

ESTENDE AOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
DO PODER EXECUTIVO FEDERAL A 
VANTAGEM DE VINTE E OITO VÍRGULA 
OITENTA E SEIS POR CENTO, OBJETO DA 
DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNClAS. 
* EST.4 ,\fliD!l.\4 l'RIJl1SÚRIA REEDITOT' .4 Hf.'DIL>A 
/'ROf7SÓRl4 N' /. 'IU·OS. 

O PRESIDE~TE DA REP('BLICA. no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisoria com força de lei: 

Art. I 0 
- Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração 

direta. autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal, a vantagem de vinte 
e oito virgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal 
Federal assentada no julgamento do Recurso ordinário no Mandado de Segurança 
nº 22.307-7 • Distrito Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos 
de declaração. 

Art.2° • A vantagem de que trata o artigo anterior será devida. a partir de 1 º de 
janeiro de 1993, aos ocupantes dos cargos e carreiras relacionados nas tabelas 
constantes dos anexos da Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de 1993. 

§ 1° - O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e 
carreiras decorrentes da transformação dos llli referenciados ou daqueles criados 
após a edição da Lei.nº 8.627. de 19 de fevereiro de 1993. cujas tabelas de 
vencimentp correspondam à estabelecida no anexo II da Lei nº 8.460, de. 17 de 
setembro de 1992, e alterações posteriores. 

§ 2° - O percentual referido no artigo anterior. deduzidos os acréscimos 
percentuais decorrentes da aplicação da Lei nº 8.627. de 1993. incidirá sobre os 
vencimentos dos servidores. 

§ 3º ·Os valores resultantes da aplicação do disposto no parágrafo anterior 
serão pagos mediante rubrica especifica e estarão sujeitos aos futuros reajustes 
gerais concedidos aos servidores públicos. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.812-10, DE 25 DE MARÇO DE 1999 

ESTENDE AOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVlS 
DO PODER EXECUTIVO FEDERAL A 
V A]';T AGEM DE VINTE E OITO VÍRGULA 
OITENTA E SEIS POR CENTO, OBJETO DA 
DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
* /i.'il:l ,\/liD/DA l'llOl1SÔRI.4 REHDIT01' .4 ,\ft:DID.4 
/>ROi '!SÔR/A .Vº/. ""S./i 99. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que ll!e confere o 
art. 62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória com força de lei: 

Art. Iº - Fica estendida aos servidores nublicos civis da Administraçlo 
direta. autárquica e fundacional do Poder ExecutM ;:-oJerui, a \ "'118gem de vinte 
e oito virgula oitenta e seis por cento. objeto da decisão do Supremo Tribunal 
Federal assentada no julgamento do Recurso ordinário no Mandado de Segurança 
nº 22.307-7 - Distrito Federal. com a explicitação contida no acórdão dos embargos 
de declaração. 

Art.2° - A vantagem de que trata o artigo anterior será devida. a partir de 1 º de 
janeiro de 1993, aos ocupantes dos cargos e carreiras relacionados nas tabelas 
,constantes dos anexos da Lei n• 8.622. d.e 19 de janeiro de 1993. 
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§ 1 º - O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e 
carreiras decorrentes da transformação dos ali referenciados ou daqueles criados 
após a edição da Lei nº 8.627. de 19 de fovereiro de 1993. cujas tabelas de 
vencimento correspondam à estabelecida no anexo li da Lei nº 8.460. de 17 de 
setembro de 1992. e alterações posteriores. 

§ 2° - O percentual referido no artigo anterior. deduzidos os acréscimos 
percentuais decorrentes da aplicação da Lei nº 8.627. de 1993. inc1dirâ sobre os 
vencimentos dos servidores. 

§ 3° - Os valores resultantes da aplicação do disposto no paragrafo anterior 
serão pagos mediante rubrica espec1tica e estarão.sujeitos aos futuros reajustes 
gerais concedidos aos servidores públicos. 

PROJETO DE LEI N2 654, DE 1999 
(Do Sr. Marçal Filho) 

Estabelece que os cartões de crédito contenham reprodução 
gráfica do rosto dos respectivos titulares. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMtRCIO; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Os cartões de crédito deverão conter reprodução gráfica do 

rosto dos respectivos titulares, inseridos pela administradora por ocasião de sua 

fabricação. 

Art. 2° As admini~ras terão o prazo de 2 (dois) anos para 
substituírem os cartões de crédito que não atendam às disposições do Art. 1 º. 

Art. 3° A emissão de cartão de credito em desacordo com o Art 1 º 
sujeita a administradora ao pagamento de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor 

do respectivo titular. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente Proposição é diminuir o uso fraudulento de 

cartões de crédito, que tem atingido porporções alarmantes em todo o Pais. A 

obrigatoriedade de que o cartão seja entregue ao titular com sua foto impressa contribuirá 

muito para coibir as fraudes, pois dificultará as chamadas clonagens, bem como o uso de 

cartões roubados ou extraviados por qualquer outra forma. 

A existência de foto facilita a verificação da titularidade pelo 

comerciante, dando-lhe segurança na aceitação do cartão, e, desta forma, ampliando a 

credibilidade e circulação deste cômodo e moderno meio de pagamento. Não obstante a 

impressão da foto já seja oferecida como uma faculdade ao titular, entendemos que sua 

obrigatoriedade seja de interesse público, já que é obrigação do Estado evitar e dificultar a 

prática de crimes em geral. 

Sala das Sessões, em f ~e ·- de 1999. 

PROJETO DE LEI N!! 655, DE 1999 
(Do Sr. Serafim V enzon) 

Obriga as emissoras de televisão a dublar filmes estrangeiros, 
nos percentuais que estabelece. 

(AS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇl\0 
E JUSTIÇA E DE REDAÇJIO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° As emissoras de televisão ficam obrigadas, a partir 
de 1ª de janeiro de 2002. a dublar para a língua portuguesa os filmes e os 

programas senados estrangeiros veiculados em sua programação. em qualquer 
horário 

Art. 2° Até a data especificada no art. 1 • desta lei. as 

emissoras de televisão poderão veicular fümes falados em idioma estrangeiro. 
desde que lege.ndados, respeitados os seguintes limites: 

1 • da publicação desta ler. até 31 de dezembro de 2000. as 

emissoras manterão a proporção entre o tempo de veiculação de filmes não 
dublados e o tempo lotai de' programação. corresponoente à média mensal 

verificada entre os meses de janeiro e Julho de 1999; 

li -de 1° de janeiro de 2001 a 31 de dezeribro de 2001. as 

emissoras poderão veicular até duas horas d1ànas, ou quaren~::1 horas mensais. 
de filmes e programas não dublados. no horário compreendido entre as vinte e 

duas e as seis horas 

Art. 3° Ficam excluídos das ex1gênc1as desta lei os 

programas 1ornalist1cos ou noticiosos e os eventos transmitidos ao vivo. 

Art. 4° Const1tu1 infração a exibição de filrr·es ou programas 

em desacordo com o disposto nesta Lei. '• 

',1' 

Pena. advertência, multa no valor de do'is mil a Oito mil reais 

e, na remcidência, suspensão das transmissões par até dois dias. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de ~ua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O aumento da veiculação de filmes e programas seriados 

produzidas no extenor. decorrente de polit1ca de ~conom1a de escala e redução 

de custos operac1ona1s das emissoras de televtsãQ'. vem expando o 
telespectador. cada· vez. mais, a programas falados em 1d1oma estrangeiro e 
legendados 

Trata-se de situação indese1ável. pois o 1d orna português é, 

certamente. o pnnc1pal alicerce da nossa concepção de nác1onahdade Acima dos 
demais aspectos. o que une os brasileiros e a língua 'pãtna. padrão. falada e 
compreendida por todos nós em um nível de urnfor~1dade desconhectdo nos 
demais países. 

Além do aspecto cultural. é importante destacar as 

implicações econôm1cas da importaçãb de filmes e prQÍ;ramas, POIS esta reduz a 

produção artística nacional, gerando desemprego e rrdução ele salãnos nesse 
setor que, embora economicamente não essencial,: é indispensável para a 
preservação e o ennquec1mento de nossas raízes e da nossa vmão de mundo. 

Nesse sentido, a dublagem dos programas estrangeiros 

cumpre importante papel: além de preservar a divulgação da lirgua portuguesa e 
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""""dSíao programa estrangeiro conotações e sutilezas típicas do brasileiro. 
assegura um mcho de mercado interessante para ~s nossos artistas. 

A importância do tema levou-nos a apresentar esta 
proposta, para a qual pedimos o apoio dos nobres colegas parlamentares. 
1nd1spensâvel a sua aprovação. 

Sala das Sessões, e111 f::ide C) '/de 1999 

~ 
Deputado :SERAFIM VENZON 

PROJETO DE LEI N~ 656, DE 1999 
(Do Sr. Milton Monti) 

Proíbe a prática de "trote escolar" e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 288, DE 1999) 

O Congresso Nactonal decreta. 

Art. l 1' - E vedado. cm todo o tcrntorm nacmnal a prattca 
do "trote escolar". contra calouros. cm geral. nas msu1u1çô1$ ~ducacmnms ou 
s1m1lares. publicas ou privadas 

Parágrafo umco - Considera-se "trote escolar". todo e 
qualquer tipo de constrangimento. humilhação. agressão tisica. moral ou 
mental e a 1mpos1çiio da prática de qualquer ato a que o calouro se recuse. 

Art. 2n - A mobservãncia do disposto no artigo anterior e 
considerada cnme de constrangimento ilegal. cumulativo com o de lesões 
corporais. ou de outros crimes quando für o c~o 

Parágrafo umco - Aos mfratores. serão aplicadas. em 
dobro. as penas prev1Stas no Código Penal 

Art. 3° - Fica a direção da· msutmção de ensino. obngada. 
quando tiver conhecimento. a comunicar as autondades competentes. quando 
do descumpnmento desta le1. 

Parágrafo \Jmco - A falta de comunicação ás autoridades 
compctenles. 1mpilcara em responsabilidade conjunta dâ d ire~ ii'l da ertidade. 

Art 4('1 - São exclu1dos da proihtçãn prevista nesta lei 
gmcnnas. pllSSCatas. li:stividadcs e outras atividades. caracterizadas pela 
udesdo \'nluntària e CUJO objetivo se,1a anganar recursos para as comunidades 
carentes. uu qualquer outra fonna de mtegração e contribuição social. desde 
que: 

1 - Precedido de autorização da respectiva instituição 
educac1onal; 

. li - Seja indicada com antecedência a entidade. 
heneliciaria. que deve ser legalmente consmmda: 

Ili - O resultado obtido seia remetido a msmuiçào 
cducac11mal para postenor dt\'ulgaçãn 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 6° - Revogam-se a_lj disposições em contràno 

JUSTIFICACÃO 

O "trote escolar". que no passado foi trnd1c10nal fonna de 
confraternização entre veteranos e calouros de instttmções de ensmo. vem se 
consutumdo. cm muitos casos. c:m um con.1unto de manifestações gratmtas de 
v1olênc1a e crueldade. que deixam de ter o valor simbólico de um nto de 
transição e integração. pura transfonnar-se em um conjunto de situações 
desagradáveis e constrangedoras. temidas pelos iovens estudantes. 

Tais ctrcunstânc1us fazem-nos refletir sobre a importante oportunidade 
educacional e de integração que e desperdiçada nesse momento úmco na vida 
dos jovens 

Esse quadro toma-st! ainda mais grave se considerannos que tais fatos 
ocorrem no âmbito de mst1tutçõe~ educacmnais. que acabam por tomarem-se 
palcos de tais manifestações de v1olêncta, enquanto a sociedade luta para 
vencer esse grande problema. talves o ma10r deles. 

Podenamos ilustrar essa tnstc situação com a tragi::dia recentemente 
ocorrida com um estudante da Faculdade de Med1cma da llmverstdade de 
São Paulo. que. mfehzmente. \CIO a falecer durante uma fo5ta para calouros. 
na qual \<.inos abusos aconteceram. ':'..Cgundo relatório do lnsututo Medico 
Legal 

'1s estudantes e as mstituu;ões de ensmo não podem licar a mercê do 
processo de vmlêncm que \ 1t1ma toda nossa ~oc1edadc. por ess~ razão 
apre•;entarnn" o presente projeto de \e1. como um mstrumento para cmbu essa 
m1ustific:ivel pratica. ~oh pena de serem os mfratores mcursos no~ cnmes de 
cÕnstrang1mento 1legal. lesões corporais e outros. se for b caso. previstos no 
Código Penal Bras1le1ro. mas com as penas consideradas em dobro. para maior 
eficácia do cumpnmento da \ct. 

Entendemos que a proibição da prática desse tipo de "trote". esumulará 
o desenvolvimento do conceito de trote positivo. -que. de forma coativa. 
mtegre o estudante em seu curso. as.saciando-o à cidadania consciente. 

Saladas,csS<ies.eml(de&l de 1999 

Deputado ~1ilt,Monti 

PROJETO DE LEI N2 659, DE 1999 
(Do Sr. Murilo Domingo<) 

Define sistema orgânico de produção agropecuária e produto da 
agricultura orgânica, dispõe sobre a sua certificação, e dá 
outras providências. 

(AS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
DE AGRICULTURA E POL!TICA RURAL; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar\. 1° Considera-se sistema orgamco de produção 
agropecuária e industrial, todo aquele em que se adotam técnicas específicas, 
mediante a otimização do uso dos recursos naturais e sócio-econômicos 
disponíveis, tendo por objetivo a auto-sustentação no tempo e no espaço, a 
maximização dos benefícios sociais, a minimização ou a eliminação da 
dependência de energia não-renovável, fertilizantes quimices e agrotóxicos, e a 
preservação do meio ambiente, assegurando-se, em especial: 

1 - a oferta de produtos saudáveis, isentos de contaminantes; 
li - a preservação da diversidade biológica dos ecossistemas 

naturais em que se insere o sistema de produção; 
Ili - a conservação do solo e da água; 
IV - a manutenção ou o incremento da fertilidade do solo. 

Art. 2° Considera-se produto da agricultura orgânica, seja ele 
in natura ou processado. obtido em sistema orgânico de produção agropecuária. 

Art. 3º O Poder Executivo Federal através do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, estabelecerá õrgão colegiado, de que participem, 
em bases paritárias, o Poder Público, representado pelas áreas de agricultura, 

saúde. meio ambiente. ciência e tecnologia. e organizações representativas de 
produtores e de consumidores de produtos da agricultura orgânica e outras 
entidades afins. com competência para definir. 

1 - os procedimentos relativos à certificação de produtos da 
agricultura orgânica. para fins de sua comercialização nos mercados interno e 
externo. observadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor, 
instituído pela Lei n. 0 8.078. de 11 de setembro de 1990; 

li - o órgão certificador ou os órgãos certificadores; 
Ili - as normas relativas a correção, a fertilização e a biologia 

do solo, ao manejo de plantas espontâneas, insetos, patôgenos e outros 
organismos causadores de danos às plantas cultivadas. aos animais criados e aos 
produtos armazenados e outros aspectos relativos aos sistemas orgânicos de 
produção agropecuária: 

IV - os insumos permitidos ou proibidos na produção 
agropecuária em bases orgânicas e as condições em que excepcionalmente se 
admitirá o emprego de medicamentos veterinários, rações e forragens 
convencionais. 

Art. 4º Somente se admitirá a certificação de produtos da 
agricultura orgânica originários de unidades de produção agropecuária em que se 
reservem áreas exclusivamente destinadas a esse fim, aS' quais estão sujeitas a 
inspeção periódica pelo órgão certificador. 
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. § 1° Para a certificação dos produtos obtidos em novas áreas, 
inseridas ou não nas unidades a que se refere o caput, exploradas com sistemas 
Of!lfmicos de produção agropecuária, observar-se-á uma carência mínima, definida 
pelo órgão certificador em função de seu estado e uso anterior. 

§ 2" As máquinas, os implementes e demais equipamentos 
necessários ao processo produtivo devem ser de uso exclusivo da agricultura 
Of!lânica ou ter seu • emprego nessa atividade precedido por processos de 
descontaminação. 

§ 3° As sementes e mudas utilizadas nas árees de produção 
agropecuária orgânica devem ser originárias de sistemas também orgânicos, salvo 
em caso de sua indisponibilidade no mercado, considerada a respectiva 
especificidade a determinadas condições ambientais, sendo vedado o uso de 
sementes e mudas transgénicas. 

§ 4° É vedada a utilização de agrotóxicos sintéticos e de 
quaisquer produtos químicos considerados nocivos à saúde humana ou ao meio 
ambiente nas áreas de produção agropecuária orgânica, em qualquer fase do 
processo produtivo, inclusive no armazenamento, no beneficiamento e no 
processamento pó&-colheita. 

§ 5° A utilização de medida fitossanitária não prevista nas 
normas definidas pelo órgão certificador, ainda que necessária para assegurar a 
produção ou o armazenamento, desqualificará o produto, que não poderá ser 
comercializado como oriundo da agricultura orgânica. 

§ 6° Os animais criados em sistemas orgânicos de produção 
devem ser alimentados com rações e forragens obtidas na própria unidade de 
produção, em bases orgânicas, ou adquiridas de fornecedores que empreguem 
sistemas orgânicos de produção, salvo nos casos e nas proporções definidas na 
forma do art. 3°, inciso IV. 

§ 'T° O transporte, o pré-abate e o abate de animais criados 
em sistemas orgânicos de produção devem observar princípios de higiene, saúde 
e mínimo sofrimento animal e assegurar a qualidade da carcaça. 

Art. 5° Produtos industrializados de origem vegetal ou animal 
somente poderão! ser certificados como orgânicos se, em seu processamento, se 
utilizarem exelusivamente matérias-primas originárias de sistemas orgânicos de 
produção vegetal ou animal e se somente receberem aditivos permitidos pelo 
órgão certificador. 

Art. 6º Os produtos do extrativismo vegetal ou animal somente 
· serão certificados como orgânicos se o processo de extração não prejudicar o 
ecossistema e a oferta permanente do recurso natural explorado. 

Art. 'T° A responsabilidade relativa à qualidade do produto da 
agricultura orgânica caberá ao produtor e ao órgão certificador, segundo o nível de 
participação de cada um. 

Art. 8º Aplicam-se aos infratores das normas relativas ao 
produtos da agricultura orgânica, no que couberem, as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor, instituído pela lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
sem prejuízo das sanções administrativas estabelecidas em regulamento. 

Art. 9" O Presidente da República designará uma coordenação 
nacional, junto à Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento, como gestora para o cumprimento desta lei. 

Art. 1 O Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e, 
será regulamentada pelo Poder Executivo Federal dentro de noventa dias. 

Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei submetido à apreciação dos ilustres Membros 
das duas Casas, foi apresentada na Legislatura anterior sob n.0 1.957, de 1996, 
pelo Ex-Deputado Valdir Co/atto e, ciente da importància quanto à definição do 
sistema orgânico quanto a produção, processamento. e certificação da qualidade 
de produtos orgânicos de origem animal ou vegetal, julguei oportuno reapresentá
lo com algumas adequações sugeridas em recente evento realizado em Brasília, 
intitulado "Seminário sobre Normalização de produtos orgânicos e uso de 
biossólidos urbanos na agrtcultura•. 

Nos dias atuais, existe uma demanda cada vez maior de 

implicando conceitos mais amplos e essenciais como a sustentabilidade da 
agricultura e do modelo de desenvolvimento. 

Depreende-se que esse novo sistema requer um conjunto de 
regras bem claras quanto à produção, processamento e comercialização. 

No Projeto de Lei, a agricultura orgãnica é definida a partir de 
seu sentido mais amplo, com suas especificidades e divergências. 

A inexistência de nonnas nos dias atuais gera controvérsias de 
toda ordem envolvendo o produtor, o consumidor e o exportador. A demanda de 
produtos oriundas da agricultura orgãnica cresce a nível mundial, e requer a 
certificação e qualificação do produto, eliminando fraudes ou possibilidades de 
fraude que prejudiquem todos os setores citados. 

Além de uma opção alentadora ao consumidor brasileiro, o 
produtor pode melhorar significativamente sua renda, conquistando preços 
melhores pois o mercado mundial de produtos oriundos da agricultura orgânica é 
superior a 45 bilhões de dólares e, até o ano 2002 deverá superar a faixa de 100 
bilhões de dólares. 

Assim, Senhores Congressistas, todas as vantagens ciladas 
são complementada& ao fato de que a ~ricultura orgânica preserva o meio 
ambiente, os recursos hídricos e garante uma alimentação sadia e equ1hbrada ao 
ser humano. 

Sala das Sessões, em ..... / ..... /1999. 

De~ 
"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E DÁ 
OU1RAS PROVIDÊNCIAS. 

TITULO! 
Dos Direitos do Consumidor 

·CAPÍTULO! 
Disposições Gerais 

An. 1 º - O presente Código estabelece nonnas de proteção e d~fesa do 
consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5°, inciso 
XXXlI, I 70, inciso V, da Constituição Federa! e art. 48 de suas Disposições 
Transitórias. 

PROJETO DE LEI N!! 662, DE 1999 
(Do Sr. Luís Eduardo) 

Torna obrigatória a instalação de postos de atendimento médico 
de urgência ao longo das rodovias federais e dá outras 
providências. 

produtos obtidos por sistema orgânico (ecológico, biológico, biodinâmica, natural, (AS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇAO E 
sugtentável, regenerativo, agroecológico e permacultural), para o qual surge um JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 l - ART. 24, II l 
novo mercado de produtos orgânicos de origem animal ou vegetal. 

Assim, há uma necessidade premente quanto a instituição de 
medidas que definam a agricultura e a industrialização de produtos de origem 
orgânica, garantindo condições de igualdade entre os produtores e assegurando a 
transparência dos processos de produção, processamento e comercialização. 

O mercado interno e externo é cada vez mais exigente quanto 
â qualidade e garantia dos produtos nesses sistemas de produção. 

Assim, a produção orgânica compreende um sistema produtivo 
específico, devendo cumprir normas distintas da produção convencional, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - As rodovias federais. sob administração direta ou indireta do 
Poder Público ficam obrigadas a ter, a cada JODKm de percurso, um posto de atendimento 
medico de urgência destinado a atender aos seus u~os. 

Art. 2° - O Ministério dos Transporte. através do '9epanamento 
Nacional de Estradas e Rodagem, baixará normas disciplinando a in!rtalação e o 
funcioruunento desses postos. no prazo de 90 (noventa) dias, a contar a p,,hir da data da 
publicação desta Lei. ' 
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Art 3(1 - Esta Lei entra.rã em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

JUSTIFICAÇÃO 

O alarmante aumento do índice de mortes por acidentes 
automobilísticos no Pais está a exiR;ir dos Poderes Públicos providências urgentes. para que 
o Brasil não continue exibindo ao 'ffiundo a triste imagem de recordista num segmento que 
ninguém deseja. A cada levantamento. os nllmeros são verdadeiramente estarrecedores, 
sem contar os inválidos os mutilados e os tetraplégicos. vitimas, na maioria das vezes, da 
incúria e da inconsequência dos motoristas. Não constitui exagero afirmar qu~ no BrasiL 
morre mais gente por ano. em acidentes automobilísticos. do que na guerra do Viet-Narn.., 
de triste lembrança. Mesmo com a entrada em vigor do novo Código Brasileiro de Trânsito. 
com suas pesadas multas e restrições aos infratores. São incontáveis os casos de pessoas 
que morrem diariamente nas estradas brasileiras, por falta de um atendimento médico de 
urgência adequado. E essa situação não interessa a ninguem. 

V ale lembrar que a medida ora proposta já foi tentada em legislaturas 
anteriores. Porém. como esse quadro em nada se alterou, a não ser para pior. e tendo em 
\ista o processo de privatização das rodovias federais em curso. nada mais justo que incluir 
nos editais de habilitação a exigência de instalação de postos de atendimento medico de 
urgéncia a cada 100 (cem) quilômetros. Com isso. estaremos dando oportunidade de 
trabalho a milhares de profissionais de saude e maior segurança aos usuários das rodovias 
nacionais. 

Dai, as razões da presente proposição. que esperamos ver aprovada 
com o indispensável apoio dos nossos eminentes pares. 

Saladas Sessões., em 2J de abril de 1999. 

Depu.tado ~~ \~u~~. 
1 ' 

PROJETO DE LEI N2 664, DE 1999 
(Do Sr. Ricardo Noronha) 

Altera os §§ 2º, 32 e 42, do art. 43, da Lei nQ 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre os Bancos de Dados e 
Cadastros dos Consumidores. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 1.825, DE 1991) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Os parágrafos 2º, 3° e 4°, do artigo 43, da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

§ 2° - A empresa que solicitar a abertura de cadastro, ficha, registro 
e dados pessoais e de consumo, contendo nº de CPF ou CGC, deverá 
comunicar por escrito ou eletronicamente ao consumidor, quando não 
solicitado por ele. 

§ 3° - O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus 
dados e cadastros, poderá exigir sua imediata correção junto a empresa 
responsável pelo registro, devendo o arquivista da empresa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais destinatários das 
informações incorretas. 

§ 4" - Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os 
serviços de proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de 
caráter público. constituindo-se depositárias de registros de terceiros. 

Art. 2° - Esta Lei entrarà em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente Projeto de Lei visa oferecer adequação do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor à atual realidade brasileira e 
mundial, mantendo eietivos os controles de preservação nas relações de 
consumo. 

O avanço tecnológico na informática tem proporcionado 
controles seguros dos registros eletrônicos nas relações de consumo e na 
prestação de serviços, tendo o Ministério da Justiça, via Departamento de 
Proteção ao Consumidor, emitido parecer SDE nº 4647/97- Processo nº 
0800.020105/97-10, autorizativo ao Serviço de Proteção ao Crédito do 
Brasi~ fixando: '· nio há impedimento legal, face ao Sistema Nacional de 
Defesa do Consumidor, qne as empresas, indústrias e rede bancária em 
geral promovam o envio de registros restritivos ao Banco de Dados do 
Sistema Check/Check, eletronicamente, após o cumprimento de 
obrigação legal (artigo 43§ 2º)". 

Concomitantemente, a ECT - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, modernizando-se, criou o TELE MAIL, que reúne 
CARTA VIA Il\'TERNET, TELEGRAMA VIA INTERNETE E FAX VIA 
INTERNET, configurados sob a formatação de registros eletrônicos válidos. 

Além, a Lei nº 514/93 - DF, de 28 de julho de 1993, 
complementou a Lei nº 8.078/90, no âmbito da Capital da República, 
aclarando aspectos procedimentais e atualizando-a, verificando-se a extrema 
conveniência legal de caracterizá-los a nivel nacional. 

Finalmente, indubitável que os Bancos de Dados se 
constituem em depositários de registros de terceiros, cabendo 
responsabilidades civeis e criminais, à empresa que promoveu a restrição 
comercial. 

"LEGISLA(' ÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE:"AÇ . .\.O DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

DISPÕE SOBRE A 
CONSUMIDOR E 
PROVIDÊNCIAS. 

TÍTIJLO 1 

PROTEÇÃO DO 
DÁ OUTRAS 

Dos Direitos do Conswnidor 

CAPÍTIJLOV 
Das Práticas Comerciais 

SEÇÃO VI 
Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

Art. 43 - O conswnidor. sem prejuízo do disposto no art.86. tera acesso à~ 
mfonnaçõcs existentes em cadastros. fichas. registros e dados pessoais e de consumo 
arqm,·ados sobre ele. bem como sobre as suas respectivas fontes. * 1 º Os cadastros e dados de conswnidores devem ser objetivos. claros. 
,·crdadciros e em hnguagem de fücil compreensão. não podendo conter infonnaçõcs 
negativas referentes a período superior a 5 (cinco) anos. * 2º /\ abertura de cadastro. ficha. registro e dados pessoais c de consumo 
dc,crá ser comwucada por escrito ao consumidor. quando não solicitada por ele. 

§ 3º O conswn1dor. sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e 
cadastros. poderá exigir sua imediata correção. devendo o arquivista. no prazo de 5 
f cmco 1 dias úteis. comunicar a alteração aos eventuais destinatários das infonnações 
incorretas. 

§ 4° Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores. os serviços de 
proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5° Conswnada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor. 
não serão fornecidas. pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito. quaisquer 
mfonnaçõcs que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito Junto aos 
fomcct!dorcs 

LEI N.o 514 DE 28 DE julho DE 1D 93 

Estabelece norr.:a.s para o registro, e 
respectiv:i cancelamento, em banco,; 

de Cados, serv:i. :;o:::s de p!"oteção ao cri 

dito e congêneres, de consumidores 
.,~ â.mbi to do Distrito Federal. 
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- ~OVE'lNnDOR DO DISTRITO FEDERAL, 

··-,r'-' SABER .. ·- A CÃMARA i.EGIS:.t.TIVA DO DISTRITO FED! 

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - O registro de consumidor que tenha adquiri 

do bens ou utilizado serviços, em bancos de dados ou em serviÇos de 

proteção ao crédito e congêneres existentes no Distrito Federal 

fica regulado pela presente LeL 

Art. 2!1 - O registro de que trata o a.rt. l!i! desta. 

Lei deverá conter os da.dos necessários à ide:;ti:fi;ação precisa 

pessoa registrada, conforme abaixo: 

§ li - no caso de pessoa física: número, data de e!_ 
pedição e Órgão expedidor da carteir-a de identidade, :filiação, n§ 

mero do CPF, endereço, local e data de nascir.iento; 

§ 21 - no caso de pessoa jurídica: razão social ... 
CGC, n11 de inscrição no GDF e CPF dos sócios ou diretores. 

PROJETO DE LEI N!! 6§5, DE 1999 
(Do Sr. Gustavo Fruct) 

Altera a Lei n2 9.503, de 1997 - Código âe Trânsito Brasileiro, 
determinando os limites de tolerância na pesagem de veículos. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 213, DE 1999) 

O Congresso Nacional decreta· 

Art \'~ O an. 9Q. *:!º.da b!1 n" q 503. dt: l'-N7. passa a vigorar 
com a seguinte redação 

"§ 2" !~ toi11radu um pcrccmual dr! cmco por ccnw sobre u Ílmlle 

d~ peso hruto Wtul e de de= por c:tmto snhre o ltmue de peso bruto trunsmmdo por e aro de 

w1ículux U .\uperjfr:w dus 1Nu.\." CNR) 

Art. zn O art. qq da Lei iº 9503. de 1997. passa a vigorar 

. crescido do seguinte§ 'J.º-A: 

"§ 2"-A. S11m11nt11 poúerú hav11r auw·içüo {lflr oca.'itÕO du pesagem 

J1.• i·cíi.:11/0 1/1t<1ntÍ11 /rin•m ultrapm.,utÍo\ "' ltmllc'\ u'ctmulo., no parúerafo un!t!rtor." 

Art. 3" O an 231. inciso V. da Lt!i nº 9 503. de 1997. passa a 

jorar com a seguinte redação 

"V - c:om exce.,·so de peso, aJmmdcn 1i' perc:cntuars úe 10/erâncw 

prev1,\'to'> no arr. 99:" (NR) 

Art. 4° O art. 3'2.3, caput, da Lt:i nº 9 503, de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação. revogado o parágrafo único. 

"Art. 323. O CONTRAN. em cento e oitenta dias. fixará a 

me1odolop,1u de aferição Je peso de veicu/o,'i, ,\'imdo durante este período suspensa a 

vrgêncra das penaltdades prevrsta.i; no inc1su t • da art. 23 J. aphcunda~se a penalidade df! 

\:tnte (.'FfR pur dzcenms qwlogr·amas oufTação de e.rces:w." l~) 

Art. 5° É revogada a Lei n" 7 -lú8. de J 985. 

Art. 6º. Esta lei entra em \ 1gor na data de sua publicação. 

JUSTIFIC.\ÇAO 

A Lei n11 7 408. dl! :!5 de no\embro dt! 1985, estabeleceu 

tolerância de cinco por cento na pesagem de carga em \eículos de transporte nas balanças 
instaladas ao longo das rodovms 

Os hmnes de peso !peso bruto total e peso bruto transmitido por 

eixo à superficie da via pública) são rigorosamente fiscahzados atraves de balanças fixas e 
moveis. 

Uma bateria de testes comparauvos entre os resultados 
apresenrados por balanças mó\•eis tt fixas. reahzada peio SíNfRA VIR - Sindicato dos 

Transportadores ele Carga de Videirn e Região. demonstrou que e~uste uma diferença 

substancial. de atê 5•'c,: entre os pesos obtidos nos dois upos de balança. Na balança móvel 

a carga toma-se sempre mais pesada..' 

Isso tem desencadeado muJtos desentendimentos e notificações 

contra os transponadorcs de cargas. que pesam suas cargas em balanças fixas. c:irgas essas 

que. quando aferidas em balanças móveis nas estradas. acabam parecendo mais pesadas 

Tais aferições têm que ser muno precisas para resol\.er. com 
JUSUça. a snuaçào mcômoda da chegada constante dt: mulms contra quem acredita t:star 
agmdo dentro dos padrões perrmtidos. E o alto \alor dessas multas (proporcional ao 

excesso de peso transportado l. todas arbitradas em UFIR. vêm tomando insustentável a 

continuidade do exercício da profissão por aqueles submeudos a referenciais desígua1s de 

avaliação dos pesos das cargas por eles transponadas. Alem da multa. o veiculo ainda fica 
retido para transbordo de carga. 

Em face das dificuldades inerentes à distribuição homogênea de 

cargas sobre as platafonnas de transporte é preciso. para comgír essa situação incômoda. 

desconsiderar a pesagem obtida nos eixos ou alterar os limites de tolerância para pesagens 

nas balanças móveis. 

Para a pnmcira alternativa ter-se-ia que manter a tomada de pesos. 

para efeito da emissão de notificação. apenas no veiculo como um todo - no caso, a 

aferição de seu peso bruto total. Assim. senam desconsiderados os excessos pmventura 

existentes nos eixos. seja simples, seja o conjunto dos mesmos. devido à impossibilidade 

de se pesar. na origem. os eixos de maneira individual. 

Sendo de dificil cogitação desati\ar as balanças mó>eis, proposta 
mais \ 1ã.vel é. ao que parece. pennitir maior margem de erro quando da aferição dos 

pesos por essas balanças. 

A saída pam resolver essa situação e aurnt:ntar o percentual de 

tolerância prescrito hoje na Let nº 7 408185 Tal aumento. tendo em vista o teste 

comparatl\'O entre os dois tipo de balança. deve ser de Sºó 1 toler:incia hoje adm1t1da 1 para 

1 O~'Ô. para o CilSO do peso bruto transmuido por eó:o de \ etculos a superficte das vias 

publicas 

Por essa razão. apresenta-se o presente projeto de lei, o qual 

devera evitar que essas distorções entre balanças moveis e fixas. ate agora ignorada pelo 

poder pUblico. continuem a penalizar uma categona de trabalhadores que contribut 

incansavelmente para o desenvolvimento do setor produtivo no pais . 

Registre-se manifestação do DNER. t!m Oficio n' 
063.198-Dr DT c.'DNER: .. A Divisão de Pesqmsas e Desenvolvimento da D1retona de 

Desenvolvimento Tecnológico-lPR. ~ugere que· desde que SCJam respeitadas as 
especificações técnicas do fabncante do veiculo. St!Ja pennitida a tolerâncm maxtma de 

10% C dez por cento 1 sobre os hm1tes de d1smbu1ção dos pesos mc1dentes nos eixos 

dianteiros e traseiros dos \.'eiculos e. manudos os atuais 5°·ó {cinco por cento) sobre o peso 
bruto total". 

Por fim. a presente iniciativa J3. foi objeto de proposta do 
Deputado Valdír Colatto, na legislatura passada. com projeto de alteração da Lei 7 408/85, 

em razão da. não vigência do atual Código de Trânsito Braslie1ro. 

Sala das Sessões. em de 

"iJJ . 
~I .f.J~·'-'-~ 

Deputado G~vo fruet 

de 1999. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeDI" 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 
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CAPÍTIJLO IX 
Dos Veículos 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

An. 99 - Somente poderá transitar pelas vias terrestres o veiculo cujo peso e 
dimensões atenderem aos limites estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1° O excesso de peso será aferido por equipamento de pesagem ou pela 
verificação de documento fiscal. na forma estabelecida pelo CONTRAN. 

§ 2º Será tolerado um perccnrual sobre os limi\es de peso bruto total e peso 
bruto transmitido por eixo de veículos á superficie das vias. quando aferido por 
equipamento, na forma estabelecida pelo CONTRAN. 

§ 3º Os equipamentos fixos ou móveis utilizados na pesagem de veículos serão 
aferidos de acordo com a metodologia e na periodicidade estabelecidas pelo 
CONTRAN, ouvido o órgão ou entidade de metrologia legal. 

CAPÍTULO XV 
Das Infrações 

Art. 231 - Transitar com o veiculo: 

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerãncia quando aferido por 
equipamento, na fonna a ser estabelecida pelo CONTRAN: 

Infração - média; 
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos qi.;'.~;-amas ou fração de excesso 

de peso apurado, constante na seguinte tabela: 
a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR: 

b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR; 
c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR: 
d) de um mil e um a 1Jês mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR; 
e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR: 
f) acima de. cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR: 
Medida administrativa - retenção do veiculo e transbordo da carga excedente: 

.......................................................................................................................... 
CAPÍTULO XX 

Disposições Finais e Transitórias 
•••;•00000000000000000000000000 .. ooooooHooooooooooooooooooo .. oonoooooooooooo .. u•o .. •ooo .. ooo•••••H•••••••••••••••H••• 

An. 323 - O CONTRAN, em cento e oitenta dias, fixará a metodologia de 
aferição de peso de veículos, estabelecendo percentuais de tolerância, sendo durante 
este pcriodo suspensa a vigência das penalidades previstas no inciso V do art. 231; 
aplicando-se a penalidade de vinte UFIR por duzentos quilogramas ou fração de 
excesso. 

Parágrafo único. Os limites de tolerância a que se refere este artigo, até a sua 
fixação pelo CONTRAN. são aqueles estabelecidos pela Lei nº 7.408, de 25 de 
novembro de 1985. 
••••f••--········································· ....................................................................... . 
.......................................................................................................................... 

LEI Nº 7.408, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1985 

PERMITE A TOLERÂNCIA DE 5% (CINCO POR 
CENTO) NA PESAGEM DE CARGA EM 
VEÍCULOS DE TRANSPORTE. 

An. 1° - Fica permitida a tolerância máxima de 5% (cinco por cento) sobre os 
limites de peso bruto total e peso bruto transmitido por eixo de veículos à superficie 
das vias públicas. . 

An. 2" - Somente poderá haver autuação, por ocasião da pesagem do veiculo 
nas balanças rodoviárias, q1181ldo o veículo ultrapassar os limites fixados nesta Lei. 

An. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
An. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PROJETO DE LEI N2 666, DE 1999 
(Do Sr. Glycon Terra Pinto) 

Altera a redação do art. 594 do Decreto-Lei n2 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

(A COMISSllO DE CONSTITUIÇllO E JUSTIÇA E DE REDAÇllO) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 • O art. 594 do Decreto-Lei n• 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"An. 594. O réu não poderá apelar sem T8CO/h6r-tie à 
prisão ou prestar fiança, salvo se for primário a da bons 
antecedllntes, . assim reconhecido na Hl""'1ça 
condenatória, exceto na hipótese de crimes htKliondotl 
previstos em lei, ou condenado por crime da que H /lvre 
solto." (NR) 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publlcaçio. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposição é adequar nossa legislação 

processual penal à nova sistemática adotada em relação à prática de l:rimes 
hediondos. 

A Lei n• 8.072, de 1990, que dispõe sobre os crimes 
hediondos estabelece que tais delitos são insuscetíveis de anistia, graça, indulto, 
fiança e liberdade provisória. 

Tudo isso decorre da gravidade desses crimes que, sendo 
bárbaros e causando grande comoção no meio social, não merecem qualquer 
beneficio ou privilégio por parte da legislação penal e processual penal. 

Ora, se esses delttos são inafiançáveis e não admitem 
liberdade provisória, é mais do que razoável que, em relação a eles, também não 
se admita que o réu possa apelar sem recolher-se à prisão. 

Assim, apresentamos este projeto no sentido de alterar a 
redação do art. 594 do Código de Processo Penal, para excetuar o agente de 
crime hediondo do benefício de apelar sem se recolher à prisão, ainda que 
plimário e de bons anteceden:es. 

Para isso, cootamcs com o apoio de nossos ilustres Pares. . . 

Sala das Sessões, em'?º de (7 fJ ~~ de 1999. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORl>ENAÇÃO DE ES11JDOS LEGISUTIVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

LIVROill 
Das Nulidades e dos Recursos cm Geral 

......................................................... ,. .. , .......................................................... . 
TÍTULO II 

Dos Recursos em Geral 
........................................................................................................................... 

CAPÍTULOill 
Da Apelação 

Art. 594 - O réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, ou pteSta1' fiança, 
salvo se for primário e de bons antcccdcntes, assim reconhecido na sentença 
condenatória, ou condenado por crime de que se livre solto. 

•Artigo COlfl redaçílotletuminada{Mla Lei n• 5.94/, de 22 dt ntlffmbrode 1973. 
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

DISPÕE SOBRE OS CRIMES HEDIONDOS, NOS 
TERMOS DO ART. 5°, INCISO XLIB, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 º - São considerad~s hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou 
tentados: 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 
extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 
2º, I, II, III, IV e V); 

II - latrocínio (art. 157, § 3°, "in fine"); 
m - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2); 
IV - extorsão mediante seqüestro e na fonna qualificada (art. 159, "caput", e §§ 

1°, 2° e 3°); 
V - estupro (art. 213 e sua combinação com o art. 223, "caput" e parágrafo 

único); 
VI - atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 223, 

"caput" e parágrafo único); 

Vil- epidemia com resultado morte (art. 267. § !º). 
*Artigo, "capuJ", com redação dada pela Lei n'~.930, de 06 09 1994. 

Vil-A- (VETADO) 
*Inciso acrescido pela lei n"9.695, de 20 08 1998. . 

Vll-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado 
a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, "caput" e § 1°, § 1°-A e § lº-B, com a 
redação dada pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). 

*Inciso acrescido pela Lei nº9.695, de 20 08 /?98. 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos artigos lº, 2° e 3° da Lei nº 2.889, de 1° de outubro de 1956, tentado ou 
consumado. 

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 0610911994. 

........................................................................................................................... 

........................................................................................................................ ~. 

PROJETO DE LEI N2 667, DE 1999 
(Do Sr. Dr. Hélio) 

Dispõe sobre a assistência domiciliar no Sistema llnico de Saúde. 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA; E DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE JIBDAÇllO ( ART. 54) - ART. 24, li) 

O Congresso Nacional decreta: 

Arl 1° Ficam estabelecidos, no âmbito do Sistema 

Único. o atendimento domiciliar e a internação domiciliar. 

§ 1° Na modalidade de assistência de atendimento e 

internação domiciliares, incluem-se, principalmente, os procedimentos 

médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e de assistência 

social, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes em seu 

domicílio. 

§ 2° O atendimento e a intemação domiciliares são 
realizados por equipes interdisciplinares atuando nos níveis da medicina 

preventiva, terapêutica e reabilitadora. 

Art. 2° Cabe !los Conselhos Municipais de Saúde aprovar 

o custeio do atendimento e a internação domiciliares, de forma a garantir os 

equipamentos e materiais necessários à sua realização, bem como a 

avaliação e o controle das respectivas atividades. 

Art. 3° O Ministério da Saúde regulamentara a 
operacionalização do atendimento e internação domiciliares. para os 

municípios qualificados à Gestão Plena do Sistema Municipal, inclusive com 

a inclusão das suas ações nas tabelas de remuneração do Sistema Único 
de Saúde. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publi~o. 

JUSTIFICAÇÃO 

O crescimento relativo da população idosa no Brasil, 

intensificado a partir de 1970, é uma realidade indicada nos censos 

populacionais. Decorre, principalmente, da diminuição relativa da pOpulação 

mais jovem (diminuição das taxas de fecundidade) e da queda das taxas de 

mortalidade (9,411.000 habitantes nos anos 60; 8, 1 nos anos 70; e, &,77. no ano 
de 1994). 

O conseqüente aumento da expectativa de ·vida (57, 1 

anos em 1970; 65,1 em 1990 e projeção de 68,6 no ano 2000), entre outros 

fatores sociais, econômicos e técnicos, induzem o avanço das doenças 

crónico-degenerativas. Indicadores de saúde mostram que cada vez mais 

pessoas estão atingindo um período da vida em que problemas circulatórios, 

gástricos, respiratórios e neoplasias se tomam manifestos. 

Este processo de transição demográfica e 

epidemiológica, que altera a estrutura etária da população brasileira, exige 

mudanças nas políticas de atenção à saúde e nas formas de assistência. A 

modalidade de assistência domiciliar, proposta neste Projeto de Lei, é uma 

forma de assistência que tem nítidas vantagens para os pacientes e para o 

sistema de sâúde. 

O atendimento e a internação domiciliares não. pril(am os 

pacientes do carinho e dos çuidados dos seus familiares que. bem orientados e 

treinados, substituem com vantagens os auxiliares dos estabelecimentos 

hosprtalares. Os membros da familia aprendem mais sobre as doenças e 

aprendem a lidar melhor com os seus doentes. 

Diversos problemas de saúde - cardiopatias crônicas em 

pacientes edemaciados, formas mais graves de diabetes. escaras de decúbito, 

recuperação de acidentes vasculares. de traumatismos e de cirurgias, saúde 

mental, exercícios de fisioterapia, entre muitos outros - são passíveis de serem 

assistidos, mesmo com internação, no domicílio. 

As vantagens para o sistema de saúde são óbvias: 

diminuição de leitos ocupados, partilhamento com a familia dos cuidados aos 

pacientes, decréscimo nas despesas hospitalares, tria~1em e enfoque nos 

casos mais urgentes. maior efetividade do sistema, e assim por di~nte. 

Experiências bem sucedidas em municípios de São Paulo 

(Santos e Hortolândia, entre outros); no estado do Rio de Janeiro; nos estados 

norte-americanos e em países europeus. atestam a validade e as vantagens da 
assistêooa domiciliar que a tomam um valioso auxiliar dos sistemas de 
atenção à saúde. 

Ê um cuidado preventivo. curativo e reabilitador, que 

segue as diretrizes de integralidade da atenção à saúde inscrita nos 
fundamentos legais do Sistema Único de Saúde. Aplica-se aos municípios jâ 

habilitados, segundo a NOB-SUS 01/96, que contam recursos e estrutura de 
gestão compatíveis com a atividade proposta; 

· Cremos que a assistência domiciliar é uma importante 

estratégia de implementação do SUS que não deve ser ignorada pelos nossos 

dirigentes das políticas de saúde. 

Por todas estas razões. apresentamos o presente Projeto 

de Lei conclamando os ilustres colegas desta Casa à sua apreciação e 
aprovação. 

Sala das Sessões. em 2 ~e ?J 15 '1 de 1999. 

@f!éLµ/ 
Deputado Dr. Hélio 

PROJETO DE LEI '.\l"!! 668. DE 1999 
(Do Sr. ~ilson Mourão 1 

Dá nova redação ao art. 3º da Lei n2 7.986, de 28 de dezembro de· 
1989, que , 11 regulamenta a c.oncessà"O de beneficio previsto no art. 



20048 Terça-feira li DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Maio de 1999 

54 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e oa 
outras providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 3.588, DE 1997) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º o art. 3° da Lei nº 7.986. de 28 de dezembro 

de 1989. passa vigorar com a seguinte redação: 

publicação. 

"Art. 3º. A comprovação da efetiva prestação 
de services a que alude esta Lei far-se-á perante 
os órg~os do Ministério da Previdência e 
Assistência Social, por todos os meios de prova 
admitidos em direito. inclusive a justificação 
administrativa ou judicial. 

§ 1° A inex1sténc1a .de início de prova material 
não impedirá o processamento da justificação 
administrativa ou. a aceitação da justificação 
judicial. 

§ 2° Caberá ao representante do Ministério 
Público. por solicitação do interessado, promover a 
justificação judicial. nos casos da falta de qualquer 
documento comprobatório das qualificações 
especificas nos artigos anteriores, ficando o 
solicitante isento de quaisquer custos judiciais e de 
quaisquer outras despesas. 

§ 3° O prazo para julgamento da justificação é 
de 15 (quinze) dias." 

Ar.. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 

seu artigo 3°. que a comprovação dos serviços prestados pelos 

seringueiros ao Governo Federal. durante a Segunda Guerra Mundial, 

seria feita perante os órgãos do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, por todos os meios de prova admitidos em direito. 

inclusive a justificação administrativa ou judicial, onde se inserem as 

provas testemunhais para inicio do processo de habilitação. Nos 

casos da falta de qualquer documento comprobatório da prestação 

dos referidos serviços, garantiu ao interessado o acesso à justificação 

judicial. a ser promovida pelo Ministério Público. 

A despeito dessas disposições. a Ordem de 

Serviço nº 052.042. de 28 de maio de 1990, do antigo Instituto 

Nacional de Previdência Social - INPS, exigiu para o processamento 

da justificação administrativa ou judicial razoàvel inicio de prova 

material. Posteriormente. em 7 de fevereiro de 1992, essa exigência 

foi abolida Pl?IO Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ~m função 

de entendimento expedido pela Secretaria de Previdência Social do 

Ministério da Previdência e A~sistência Social. 

Entretanto, aquela Secretaria. com base no art. 163 

do Decreto nº 2.172. de 5 de março de 1997. emitiu o Oficio nº 63, de 

30 de junho de 1997, restabelecendo a exigência de razoàvel inicio 

de prova material para a comprovação dos serviços prestados à 

Nação pelos seringueiros, o que ensejou a expedição, pelo INSS, da 

Ordem de Serviço nº 582, de 19 de setembro de 1997. 

Observamos que. durante a vigência da redação 

original do art. 3° da Lei nº 7.986. de 1989, a Procuradoria Geral e as 

Procuradorias Regionais do INSS exararam pareceres demonstrando 
a ausência de respaldo legal para a exigência das provas materiais. o 

Art. 3º Fica revogado o art. 21 da Lei nº 9.711, de que facilitou a emissão de decisões judiciais favoràveis a esses 

20 de novembro de 1998. e demais disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição tem o objetivo de assegurar aos 

seringueiros que atenderam ao chamamento do Governo acesso ao 

beneficio a eles conferido pela Constituição de 1988, permitindo-lhes 

provar sua condição por todos os meios de prova admitidos em 

direito. o que foi vedado pela Lei nº 9.711. de 20 de novembro de 

1998. 

Os seringueiros, "soldados da borracha", foram 

convocados para os seringais da Região Amazônica por motivos 

políticos, nos termos do Decreto-Lei nº 5.813, de 14 de setembro de 

1943. Posteriormente. o Decreto-Lei nº 9.882. de 16 de setembro de 

1946, garantiu-lhes um plano assistencial, em retribuição aos serviços 

prestados. o que se efetivou em 1988, via art. 54 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, que lhes concedeu 

pensão mensal vitalícia, quando carentes. no valor de dois salários 

mínimos. estendida aos dependentes nas mesmas condições. 

A Lei nº 7.986. de 28 de dezembro de 1989. 

regulamentou o art. 54 do ADCT. dispondo. na redação original de 

seringueiros. 

Para evitar tais decisões, o Poder Executivo, via 

Medida Provisória nº 1663~10. de 28 de maio de 1998, e reedições, 

que deu origem à Lei nº 9. 711. de 1998, alterou o art. 3° da Lei nº 

7.986. de 1989, estabelecendo que aquela comprovação só produzirá 

efeito quando baseada em inicio de prova material, não se admitindo 

prova exclusivamente testemunhal. 

Essa modificação, apesar da pretensa coibição de 

fraudes, inviabiliza a concessão do beneficio garantido pela 

Constituição a muitos seringueiros que não conseguiram recuperar os 

documentos exigidos. de quase meio século atrás. mesmo por se 

tratar de pessoas sem instrução. 

. Assim. para sanar tal distorção, propomos nova 

redação.~o art. 3° da Lei nº 7.986, de 1989. para viabilizar o acesso 

desses seringueiros ao beneficio constitucional. 

Ante o exposto. contamos com o apoio dos ilustres 

Parlamentares. para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessõ~s. em /ode /! 1.l" de 1999 . 

. ··,,· /1 
; . /..-. ' 

Deputado NILSON MO.URÃO 
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-LEGISLAC.;;,.O CITADA A:-óEXADA PELA 
COORDE'.'AÇ.\O DE ESTrDOS LEGISLA TIVOS-CeDI~ 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

RF.PlºBLICA FEDERA TIVA no BRASIL 
1988 

ATO OAS DISPOSIÇÕES CONSTITl'CIO:'llAIS TRANSITÓRIAS 

Art 54 - ( Js serin~ueiros recrutados nos tennos do Decreto-Lei nº 5 .813. de 14 
de setembro de 1943. e ~parados pelo Decreto-Lei nº 9 882. de 16 de setembro de 
l '14ó. receberão. quando carentes. pensão mensal rnahcia no valor de dois salârios 
m1mmos. 

~ l" n hcneticio ~ estendido aos senngue1ros que. atendendo a apelo do 
(inverno hras1le1ro. contnbmram para o esforço de guerra. trabalhando na produção de 
borracha. na Rc121ão Amazõmca. durante a Seuunda ( iuerra Mundial. 

~ 2" e 1$ heneticms cstabelec1dos nest; amuo -;ão trans1i!nve1s aos dependentes 
rt.:conhcctdarnente carentes. * 3" A concessão do beneficio for-se-a confonne lei a ser proposta pelo Poder 
Lxecuu-,o dentro de cento e cmqtienta dias da promulgação da Consmmçào. 

LEI Nº 7.986. DE 28 DE DEZE;\-lBRO DE 1989 

fff(il'LAMENT..\ .\ CONCESSÃO DO BENEFiCIO 
PREVISTO NO ART. 54 DO A TO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITCCIO"!AIS TRA~SITÓRIAS. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

'oooU•OOHOooooooooOOOOOOooooooooo•••••••oooooo•o•OOOO•OOOOOOOH•O•OOOO•O•ooooooOOooOoO••••OOOOH•••••HO•O•OOOOOOOOO•OOOO 

:\n. 3º - A comprovação da efetiva prestação de serviços a que alude esta Lei. 
inclusive mediante .1usuticação admmístrauva ou .1udiciaL so produzirâ efeito quando· 
haseada cm micio de prova matenal. não <cndo admmda prova exclusivamente 
testemunhal 

" 1rflf.!IJ, "l''1f'W" <.'om redllf;iíoatidu f'du l.c.•1 n 'I. -1 /,ili: :o J I /1J'JX. * I" ..\ comp~ovação da ctcuva p~estacão de scl\1ços a que alude o "caput" far
"'l!-á perante os órgãos tlo Ministerio da Previdência e J\sststéncta Social. 

* J l" L't1m rc.•duçiin dada pc/J /.t.'J 11 "J, -11. tÍL' ~fl / ! /'J'/.\. 

* 2" Caberá à Defonsoria Pública. por sohcnação do interessado. quando 
necessnado. promover a jusuticaçào judicial. licando o solicitante isento de qurusquer 
custa.~ .1ud1c1ais ou outras despesas. 

• : :" al'rt'.\1.'1t/o pt•!ti l.t'I n" 1J. -11. dt• :o 11 /'J 1JH., 

§ 3"' ' > prazo para .1ulgarncnto da .1us11ticaçào e de qumzc dias. 
.. ! 1r1m1111·~1 .~ 2"pUN.'(UtÍfl tJ ,, 3'1 ('1.'itJ f,t'l li'''). -11. "L' ](} 11 /')')H, 

LEI Nº 9.711. DE 20 DE :'>/OVEMBRO DE 1998 

·DISP(JE <;OBRE .·\ RECI !PF.R/\!.;Ao DE HAVERES DO 
fESOl.IRO NACIONAL 1: DO INSTITl'TO NACIONAL 
f)() Sf;(j{ 1RO ~(JCl:\L. - 1:-;ss. :\ t:Tíl..IZA<.;An DE 
riTIJLOS DA l11VIDA PÚBLICA. DE 
RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL. NA 
<.>UIT AC,:AU DE DEBITOS l"0~1 O INSS. :\L TERA 
DISPOSITIVOS DAS 1.EIS NºS i 986. DE 28 DE 

DEZEMBRO DE 19R9. 8.036. DE-li DE MAIO.DE 1990. 
X.212. DE 24 DE JULHO DE 1991. 8.213. DE 24 DE 
.11.'LHO DE 1491.8.742. DE 7 DE DEZEMBRO. DE 1993. E 
9.639. DE ~5 DE MAIO DE 1998. E DA OUTRAS 
1 1ROV1Dl~N('l.·\S. 

.............................................................. "'''"'''''''º''''''"'''.''' .............................. . 

Art. 21 ·O an. 3º"da Lei n'' 7.986. de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar 
com u seguinte rcúaçilo: 

.. An. ,;·· - A comprovação da efetiva prestação de serviços ·a que 
alude esta l.e1. inclusive mediante 1usuticacão administrativa ou 1udicial. so 
produzirâ eleito quando huseada ~m m1c1n de prova material .. não sendo 
adm111da prova exclusivamente testemunhal. * 1" ..\ comprovação da cfotiva prestação de serviços a que alude o 
"'caput"' lar-se-a perante ns nrgào> do Ministério da Previdéncia e 
Assistência Social. 

§ 2° Caberá â Dctensona Pública. por solicitação do interessado. 
quando necessnado. promover a .1usuticnção iudicial. ficando o solicitante 
isento de quaisquer custas judiciais ou outras despesas. 

§ 3º o prazo para.1ulgamcnto dajusuticaçào e de quinze dias:· 

An. 30 - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nº 1.663-14. de 24 de setembro de 1998. 

VIEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.663-14. DE 24 DE SETEMBRO DE 1998 

OISPflE SOBRE .\ RECI ·rERA(..\O DE HAVERES DO 
fESOl :Ro '\.-\l"IO'\.-\L 1: D< l l'\STITUTO NACl()~AI. 
DO SEGURO SOCIAL - lNSS. .-\ IJTILIZA<.,:ÀU llE 
TiTI..lLOS DA DIVIDA PÚBLICA. DE 
RESPONSABILIDADE DO TESOURO NACIONAL. 'JA 
l)UITA<.;ÃO DE DEBITOS COM O INSS. ALJERA 
DISPOSITIVOS DAS LEIS NS. 7.986. DE 28 DE 
DEZEMBRO DE 1489. 8.036. DE 11 DE ::v!AIO-DE 1990. 
8.212. DE 24 DE .il"Ll10 DE 1 991. E 8.213. DE 24 DE 
JULHO DE 1991. ~.742. DE 7 DE SETEMBRO DE f<l93. E 
<l.ó39. DE 25 DE \1Alll DE 19<l8. E DÁ O\ITRAS 
PROVIDÉNCl.\S. 

. ,n. 1 - ·\te . , ·· _ dezembro de i999. lica o lnsututo Nacional do Seguro 
Soc:al - l'.'JSS auiunzmlo a receber. como dacào cm pagamento. Tirulos da Divida 
Agraria a serem ~mitidos pela Secret.ma d1• Tesouro !"acional do Ministério da 
Fazenda. por solic1taçào de lançamento J,, :.1stiruto 'iacional de Colonização e 
Reforma Agr.nia - INCRA. especificamente para aquis1cão. para fins de rcfonna 
afilaria: 

.. 1 - de m10vc1s rurais pertencentes a pessous .1undicus rcsponsâvets por dividas 
previdenc1anas Jc qualquer natureza. mciu;I\ e nnunaa.~ Jc penalidades por 
Jcscumpnmcmo de ohngaçào tiscai accssona: 

li - Jc 11nove1s rurais penencemes a ressous tisicas integrantes de quadro 
soctctáno nu a cooperados. no caso dl! coopcrauvas. com a finalidade úmca de 
quitação de di\'tdas das pessous .1undicus re!Cndus no mc1so antcnor: 

Ili - de 1move1s rurais pertencentes ao l~SS 
§ 1" Os Tirulos da Divida Agrana a que··se rc!Crc este amgo serão recebidos 

pelo INSS com desconto. sobre o valor de face. estabelecido cm portaria conjunta dos 
\1mistros de Estado da Fazenda e da Prev1d~ncrn e Assistência Socíal. 

§ :!" < ls valores pagos pelo 1:-JCRA. cm tírulos e cm moeda corrente. pela 
aquisição de imóveis rurais. mclus1ve por desapropnação eternada a pamr de 12 de 
setembro de 1997. na forma deste arti!!o. serão utilizados. até o limite da divida. para 
amortização ou quitação de dividas pre';.·1denciarias. na scgumte ordem de preforência: 

1 - valores em moeda corrente: 
li ·Títulos da Divida Al!Jatia. ate n limne restante da divida. 
§ 3" Para os i:ICitos desie ani!!o. serão consideradas us dividas previdenc1ârias 

cu1us fotos geradores tenham ocorrid; ate março de 1997 

DECRETO Nº 2.172. DE OS DE :\1ARÇO DE 1997 

APROVA () REGULAMENTO DOS BENEFICIOS DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

. ......................................................................................................................... . 

rtTl'f.1.1111 
Do Regime (ieral de i'rcvtd~ncia Social 

: ......................................................................................................................... . 
CAf>ITl"IJJ IV 

()a Justificação :\dmintstrativa 
......................................................................................................................... 
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An. 163 - A justificação administranva ou judicial. no caso de prova de tempo 
de serviço. depi.-ndêncin econômica. idenndade e de relação de parentesco. somente 
rroduzirá efoito quando haseada cm inicio de rrova material. não sendo admitida 
rrova exclusi\·amente testemunhal. 

§ I" ~n ca.-;o de comprovação de tempo de serviço e dispensado o inicio de 
rrova material quando houver ocorréncm de mom·o Je força mruor ou caso fonutto. 

§ ~" Camctcnza mouvo de fi.uça mamr ,1u caso fonuito a verificação de 
ncorrcncia notóna. tais como incêndio. inundação nu desmoronamento. que tenha 
anng1do a empresa na qual o segurado akgue ter trahalhadn. devendo ser comprovada 
através de ocorrência policial e verificada a correlação entre a atividade da empresa e a 
prolissão do scg:uradn. 

§ 311 Para cfüi10 de comprovação de tempo de scf\·iço. se a empresa não estiver 
mais cm atividade. devera o interessado 1umar prova nlic1al· de sua existência no 
pcru1<ln que pretende comprovar. 

§ 4" Nn ca.~o de comprovação de tempo de ,;erv<çn de empregado doméstico. 
;egurado autlinomo e equiparado. apos a homologação do processo. este devera ser 
encaminhado ao setor competente de arrecadação pam levantamento e cobrança do 
débito. 

........................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.813. DE 14 DE :\OVE;\1BRO DE 1943 

APROV r\ 1 > ACORDO RELATIVO :\O 
RECRl.'TA\1ENTll. ENCAMINHAMENTO E 
COU>CAÇ\o DE rRABALHADO~S PARA :\ 
AMAZÓNIA. E DA< >lffRAS PROVIDENCIAS. 

An. 1" - Fica apro\'ado ,; Ac;1rdo sohre rcLTUtamento. encaminhamento e 
colocação de trabalhadores para a Amazônia celebrado pelo Coordenador da 
'.\1ohilizaçào Econômica e pelo Presidente da Comissão de Concrole dos Acordos de 

. Washington com a Rubber Development Corporation em ó de setembro de 1943. 
An. ::?" - A Comissão Administrativa do Encaminhamento de Trabalhadores 

: para a Amazônia t C. t\. E. T. A. I de <JUe trata a clãusuia -1 do Acordo aprovado. por 
este decrc11,.· "· constituir-se-á de três 131 membros. nomeados por decreto do 
Presidente u. Repuhlica. 

Paragrafo único. Dirigirá os rrabalhos da Comissão. na qualidade de presidente. 
n membro que para isso for expressamente designado no ato de nomeação. 

· :\n. 3" - Todos os atos administrath·os da l'.,\.E.T.A. serão firmados. por dois 
1lus trés mcmhros. 1>u por um deles C<;n.1umamcmc cum n assistente de qualquer dos 
dcmass. 

DECRETO-LEI !'Iº 9.882. DE 16 DE SETEMBRO DE 1946 

AUTORIZA .-\ El.ABORA<,.'ÀO DE UM PLANO , 
PARA A ASSISTÉNCI:\ AOS TRABALHADORES, 
DA BORRACI IA. : 

· :\n. I" ·O Departamento Nacional de lmuzraçào do Ministério do Trabalho. 
Industria e Comércio e a Comissão de Controle- dos Acordos de Washington do 
Ministcno da Fazenda. elaborarão um plano para a execução de um programa de 
tL•sis1êncm imediata aos lrabalhadores encaminhados para o Vale Amazônico. durante 
11 pcnodo de intcnsilicação da produção da h<macha para o esforço de guerra. 

Parágrafo umco. < l plano devera ser elaborado imediatamente e submeudo a 
anro\'ação do Mimsiro do írabalho. lndustna e Comerem e do '.\1m1s1ro da Fazenda. 

·\n . .C." - 1'3J'll a execução desse plano. :ica consmu1da uma l.'umissão composta 
do Diretor do Depanamento :-.lac1onal de Imigração e Jo Diretor Execuuvo Ja 
Comissão de Controle dos Acordos de Washington. sob a presidência do Ministro do 
írabalho. ou seu representante. 

Paràgrafo único. O Ministro do Trabalho. lndústna e Comercio. cm ponaria. 
baixará as instruções que regulem o funcionamento dessa Comissão. 

. An. 3º - Ficarão à dis~ição dessa Comissão. para a exe<:tiÇãO do. plmio:· às [ 
disponibilidades atuais e o numerãrio transferidos da Comissão Administrativa do: 

; Encaminhamento de Trabalhadores para a Amazónia - <CAETA) à Comissão de: 
'Controle dos Acordos de Washington. pelo Decreto-lei n• 8.416, de 21 de Dezembro. 
de 1945. 

:;:.··· .. ···· ................................................................................................................. . 
........................................................................................................................... 

Diretoria do Seguro Social 
ORDEM DE SE?.VIÇO ::v se2, :r:: 19 DE SE:'E!·\BRO DE 1997 

Er.:;::;::::i C: pro\'3 m:m:n::il cmJ~lfi;;;:i~ Judl::t:il n:i ccrnpro\'~O d: :r.:r.1dJ.::: p:r:i lins da pcnsâe :::;..-.:;! ••:::!:::: = 
scnnJ'.i:tro e seus depcndcntc.s. 

Ft,.':\":)1\.\IE!:TAÇl1.0 LEGAL. Li:1 11"; 9a6.'S9. Oc:::1::to·leJ 11" !'SI:>.;\ D;::1~to-lci n" 1J 882/.i6. PotUSm 1C MPAS 
-'ójO/o/.). 

O DIRETOR DO SEGURO SOCIAL DO l"STITI..10 X.\CIO~AL DO SEGl..'RO SOCIAL uo uso cbs 
:itnbu1cõc:s que lhe confere o Arugo 175. mciso 111 e An1;0 182. n1cso l do P.!:;nncnto lntcm0 aproo.-ado pcl:i. Porun:i. MPS 
n" ·l!il. de 2.1desetembrode1992. 

CONS!DE.n.,.\!'.'00 o pronuna:irncnto d:I S::r:~n:1 de Pr;o.1d:n:;:i Socio.I do Minist:no da Pri:l.'ld:n:::: 
Asststên:ia SoeW. atr.1\-a do Oficto n~ 063/GABISPS. de JOJU6J97. rcsol\-c 

1 1-tcsiabek:Ccr a ,,.crslo on~MI dos subncns 2.1 ao 2.12 ® C"apnulo XVI c:ta C:ansohdlÇãO doS Atos 
Sonnall\'OS sobn: Bencüaos. aprO\'ada pela Ordem de Scn.1ço N" lt-."PS/SB US2 .12. de J& de mmo de 1992. que tnuam da 
comPfO\'IÇào da au\ldadc dos scnnmctros rcc:ruwSos nos 1crmos do Decreta n~ s.sn1u. para pn:stJÇla de scl'\1Ç0S nos 
!.Ctm~1s d.l ~o A111UÔNQ e d:i eomp10\~ d~ que o s:::m1i;r.u:uo :11::11d::u 30 cli:un:uucmo do p-cmo l>r.wltuo P3r.1 
lnballw .. pnidução dc bomcha naquc1o Repio. 

2. De xordo coru o ~g;o 16'.). do Rcgub.mcn10 dos Bcncfic.ios d:! Pl'C\'idênci:!. Socml :1pm':xlo pelo Deercto n" 
2 171.'97. de OS de m.an;o de 1'97. a jusufsc.açio ~Stmn.'I ou Jucbtml somente produzirj cfClto quando basc:id:ii em 
tnkio de pn:n.":I m:ucn:il. No sendo admiud:l pf'D\'3 cxclusn-amentc lCSlcmtm!=!. O p;:;;raf'Q t• do rc!:ndo chspcsttr.~ l:;:il 
c:Uspensou o iNao de p101.-a nlllmll. no caso de 1empo de semço, quando hoU\u ocol'TêGCiJi de motivo de força nwor ou 
caso fommo. desde que \'Cnfada oc:a1Téncia ftOlOria de incindio. mundaçio ou desmororwneMo que teruwn attnpdo a 
Cl'nJlf'CS.l na qual o septrado alq:uc 1cr uabalhado. devendo ser compt'Olo-ada rncchante ocom:ncta policial e vtnficada a 
eom:b;io entre a atnidadc cb empresa e a profiu.lo do squrado . 

3 No ClSO do scnnguc1ro. 3 JustúlClÇ.io adnt.iWSU':lU\":I ou jw:licml ro1 ddinitb como um dos n~ adnutJdos 
cm d1~110 par.a pro1.-ur que atendeu ao clulrmmento do g'.O\'Cmo brasdciro pma tn.ln.lh:tr na RcpJo Am:izómca. desde que 
:i::cm.panhada de l':WJa\'Cl 1nielo d: prO\'U nl3tcn:il. c~nforme cstabcld:tdo no C.:rpnulo X\'1 d:i Consoh~o dos Atos 
Norm:ttn'OS sobre Bencfkios. IPfO\'ad.a pela Ordem de Scmço n' INPSISBJJS2,42. de 2M>S/92. Pomnonnenu:. a c;oc1~002 
do 1nmo de proo,,õl m:ncrW íot aboltdil pcJo 1:-.ZSS. cm talão do entcncUmcn10 C'lpcdldo pc:la Scac1.1.na de Praidência SociaJ 
do MP.t,S cm 0'71112192 

.s Em no\'O cn1cndunc:n10 cxpc:dido em 30/06/97. a Sec:rc:tana de Ptc\idênaa Soeml do MPAS dcfí11u1 que a 
P~ de scrvJÇOS do scrm1ucno. p:ar.:& fins do beneficio de que tr.i~ cn:i; OS. de\-cn ser comD«J\"3d:i n.i rorm:a 
CSlabdcada onpn:lft&lllCfttC ll05 sub1ta1S 2.1 ao 2.12. do Coipitulo X"\1 da COftSOlid:lç;k> dos Atos Nonnauvos sobre 
Bend"teics. meDaOl'l3d:& no ucm :&DCmO( que ~uaos: 

·::tJ .. A CClrqX'O't'aç:5o da cfcti\'3 prm;çSo de SCt\1Ç05 dc:\"tta ser fett.:a p>r qtmlqucr meio de pf'O\o: :d.-n:::= em 
dlrato. 1nclimw: jUIUficaç:io ldllwusmuva ouj\ldlaal. ~a puur de: ruoavd lNCIO de prova Nknal. 

: l l Devera ser acctto eomo prova pten.1 de pr!Sl:i.ç.1o de scmi;o documento cmmdo pela C.C1mu~o 
Admuustr.lU\':i do Enc:urunh:tmcmo e!:: Trab:i.l~orcs p;1r.1 a Amazorua rCA.ETAI. onde conste. sem qu:ilqucr dumb. ter 
sido o 1ntcrcuado recrul:ldo .nOs tmnos do De:r:to n' S 81.3. d: 14/09/4j. p:ir.i pn:sur sen.iços nos scnn~ d.l Rc;ião 
A:sn:uôruCl. C.'".l confotm.id:uk c:om o A.:ordo c::!cl>rado cutr:: ~ C01WS.S.So d:: Cllnuok dos Acordos ~ W:i.sluninon e .1 
'"Rubbcr De-.'c!opment CorporauonM. -

: 111.~ Os documentos qui: podcrilo ser :i~tos como prO\:l ph:t:.3 sjo 

:11 Cw~u:ir.> dt: cnc:1m.mh:11m::uo cnuuc!o pd:i CAET A. 

b1 C:Miernet:i do Sc1111;:uc110 omii: coostc :1.1101:1.;.io d~ ::omr.:110 d:: u:i.!J:ill11.l 

;) Cont."':lto d: Tr::b::tlho p:i.r- E:;u-..ç:lo :!: Boro.:l.:h;i oné: ::.:nstt e r.um::ro d:1 m..:i.t."'lcul:l ou do :>:nu:m: :!:: 
tr:lbalho do sc::n~'Ut!1ro. 

dl Ficha de anot:lÇôCS do 'l.:l'\ii;o l::.spc::ialtJ'.:tllo de M001hz:i..,<\o de 1 r:1!mlh.1dorcs para n Am:llon111· 
SE.\ITA ou dl Supcnntcndênc1:i de Ab:i.stc:tmcmo do V:i.Jc Am:u.oruco-SAVA. ond: cotlSlc o numero d:I m.ltncul::t do 
scnni;ueuo."\j;::u .:cttll.l :inom;ôes di:monnr::im:i.s de Sll:lS conl.'.1.S 

~ ?:: .'!:::i UI:lbcm :ic:uo ::;mo p::;.::; pk:-.:i tto..."U.,.::no :mméo p;:la :·.-Dcp:i.n:uncnto N:i.aor.:ll :!::. !::::;:-..;!::. 
.!o Muuneno do Trali:iU~o. lndumm e Comcr:10. ou pci::t Cl!lmtwo de Canuole dos A.:ordos de Washmgton do cnt:i.o 
\bnLSteno a:i. Fv.end:I. ouc com~w·c 1c1 sido o rcqucrcmc :unp:i.rado pelo pro~r.una de asststêr.c:1a 1mcdJa1::t aos 
lrnbalhadorcs C:\C:lnunh.ioos para o \ale Am.izon1::0. a11mn1c o pcnooo nc 1ntens1UcaÇ30 aa proauç<10 ac DOrr.icn.1 para CI 
e5iorçodc:ru:n:1M 

! Dcst:l rcnn:i. :l Justdic:ição 1udt:~l 1u co111µ10\':l:::10 d.l ::tnrnbde dl! scuu;ueiro. p::i.r3 fins d:i pcns.:io mcus:i.I 
\1t.:1hct:i. do sc:mgucuo e seus dependentes somente sera ;c;:iud:l pelo fS'SS qu:mdo .:i.compantmda de r.tto:i.\'CI 1mc10 de 
prO\ !l ttut:rml 

t. P'1;;.-n. r;-.-::i~s o mimem ::.n do C:i.pttulo X'.1 d:1 Comohd:;:io dos Atos Nonn:iU'\'OS $0!::; e:::::..'!::ics. 
:ipro1."3Cb ~l::i Ordem de Semço n• JNPS.'SB-U!2 42. de 2& de m:i.10 de 199~. a Ordem de $cmço INSSJDISES N" ii. de 2~ 
de ÍC\'Creiro de 1992. e 3 Ordem de Scl'\tÇO rNSS.'DSSG n: 2.13. de 05 de 1n:110 de 1991 

i Es~ 01dem dt Scrvu;o ctttr:i cm \l&or n:i d.:ll:i d::i su:i µubhQÇ:io. 

R. ~\ION EDt:AROO BARROS BARRETO 

PROJETO DE LEI N2 669, DE 1999 
(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 

Altera o art. 69 da Lei n2 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
impedindo a celebração de coligações para eleição proporcional. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 6° da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
passa a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 6° É facultado aos partidos 
políticos, dentro da mesma circunscnçao, celebrar 
coligações exclusivamente para a eleição majoritária.(NR) 

§1º ( ... ) 
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§2" Na propaganda eleitoral, a 
coligação para a eleição majoritária usará, obrigatoriamente, 
sob sua denominação. as legendas de todos os partidos 
que a integram.(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todo sistema eleitoral consiste, basicamente, em uma série 

de regras pelas quais os votos dados a candidatos e partidos se traduzem em 

uma determinada distribuição de cadeiras nos órgãos de representação. 

No sistema proporcional, adotado pela Constituição vigente. 

as regras são pensadas para fazer com que os partidos políticos ocupem um 

número de cadeiras proporcional ao número de votos que obtiveram na 

circunscrição eleitoral (seja ela o País, ·o Estado, o Distrito Federal ou o 

Murncipio). 

Pois bem. Como as coligações, no Brasil, se inserem 

nesse processo? Desvirtuando-o. 

Não são os partidos os representados proporcionalmente 

nas Casas legislativas brasileiras. mas as listas de candidatos apresentadas por 

partidos ou coligações - na maior parte dos casos, por coligações. São essas 

listas que ocupam tantas vagas nas Casas legislativas quantos sejam, 

proporcionalmente, os votos que tenham obtido nas circunscnções. E é aí que 

ocorre o desvirtuamento: os candidatos eleitos em cada lista não o são devido à 
força eleitoral do partido a que pertençam, mas á votação que individualmente 

tenham obtido. No limtte, um partido que obtenha votação expressiva em 

determinada circunscrição pode ser excluído da Casa a que concorre a~nas por 

estar coligado com partido menos expressivo, cujos poucos candidatos tenham 

sido os mais votados da lista. 

Em resumo, o expediente das coligações tem desvirtuado o 

sistema proporcional no que ele tem de mais característico: o partido deixa de ser 

a referéncia principal do resultado eleitoral, podendo o eleitor votar em um 

partido e eleger candidato de outro. Com isto, as representações dos partidos 

políticós na Câmara dos Deputados e nas d\)mais Casas preenchidas por 

eleiçõ.es proporcionais não correspondem efetivamente à força eleitoral das 

agremiações partidárias. 

A proibição de coligações em pleitos proporcionais tem sido 

muitas vezes incluída na pauta da reforma politica como parte da discussão 

sobre as vantagens e desvantagens da participação de partidos pouco votados 
nos órgãos de representação. Ou seja, supõe-se que o fim das coligações seja 

defendido apenas pelos que consideram que um número menor de partidos 

políticos nas Casas legislativas téna conseqüências benéficas para os processos 

decisórios. Tal percepção é equivocada. 

As coligações podem efetivamente facilitar a subsistência 

de partidos menos votados, mas não é exatamente por isto que devemos exciuí

las do ordenamento jurídico. Devemos faz&-lo, de fato, porque distorcem a 

representação, permitindo que partidos sem votos suficientes para eleger 

representantes ocupem cadeiras nas Casa legislativas pela via da coligação. 

Acreditamos que a aprovação do. presente projeto deverá 

aperfeiçoar a legislação eleitoral ordinária, colocando-a em melhor sintonia com 

o principio da representação proporcional inscrito no art. 45 da Constituição 

Federal. Para isto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares no 

Congresso Nacional . 

Sala das Sessões, em /l de, ·av . de 199] 

Deputado A IRA 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO! 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO! . 
Do Congresso Nacional 

........................................................................................................................... 

Art. 45 - A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, 
eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito 
Federal. 

§ 1 º O número total de Deputados. bem como a representação por Estado e 
pelo Distrito Federai. será estabelecido por lei complementar. proporcionalmente à 
população, procedendo-se aos ajustes necessários. no ano anterior às eleições, para que 
nenhuma daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta 
Deputados. · 

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados. 

.................................................................................................. =················· .. ···· 
•••••••••••••••••••••••••••• u ............................................................................................. . 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

ESTABELECE NORMAS PARA AS ELEIÇÕES. 

Das Coligações 

Art. 6º - É facultado aos partidos políticos. dentro da mesma circunscrição. 
celebrar coligações para eleição majoritária proporcional. ou para ambas, podendo. 
neste último caso. formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre 
os partidos que integram a coligação para o pleito majoritário. 

§ 1 º A coligação terá denominação própria que poderá ser a junção de todas as 
siglas dos partidos que a integram. sendo a ela atribuidas as prerrogativas e obrigações 
de partido político no que se refere ao processo eleitoral. e devendo funcionar como 
um só partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses 
· ·nerpartidários. 

§ 2° Na propaganda para eleição maJontana. a coligação usará. 
obrigatoriamente. sob sua denominação. as legendas de todos os partidos que a 
integram: na propaganda para eleição proporcional. cada partido usará apenas sua 
legenda sob o nome da coligação. 

§ 3° Na formação de coligações, devem ser observadas. ainda, as seguintes 
normas: 

1 - na chapa da coligação. podem inscrever-se candidatos ftliados a qualquer 
partido político dela integrante; 

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 
partidos coligados. por seus delegados. pela maioria dos membros dos respectivos 
órgãos executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso Ili; 

Ili - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante. que 
"'rà atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos 
interesses e na representação da coligação. no que se refere ao processo eleitoral: 
· IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 
designada na forma do inciso lll ou por delegados indicados pelos partidos que a 
compõem. podendo noniear até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral: . 
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral: 
e) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral. 

.............................................................. ~ ........................................................... . 

PROJETO DE LEI N!!. 670, DE 1999 
(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 

Altera o art. 47, § 32 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997. 
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(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE R~DAÇÃO) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O Art. 47, §3º. da Lei 9504, de 30 de setembro de 

1997, passa a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 47. ( ... ) 

§3° Para o cálculo da parcela de tempo referida no 

inciso li do §2º. levar-se-á em conta o número de 

representantes eleitos por cada partido de acordo com a 
proclamação oficial do resultado do último pleito para a 

Câmara dos Deputados.". (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A questão da fidelidade partidária tem sido tema recorrente 
nas discussões sobre reforma política no Congress9 Nacional. · 

O assunto, de fato, mexe com as entranhas do sistema 

representativo proporcional, onde o partido. e não o candidato individualmente, 

devena ser a referência pnncipal do resultado eleitoral. Hoje, todos sabemos, 

esta não é regra prevalecente nas Casas legislativas. 

A falta de norma constttucional expressa que proíba o 
parlamentar de se desligar do partido sob cuja legenda foi eleito é 
frequentemente apontada como o pnncipal obstáculo às tentativas de se coibirem 

os abusos verificados. A legislação ordinária. entretanto. não tem sido bem 

explorada naquilo que, independentemente de qualquer alteração constttucional 

que ainda venha a se aprovar, poderia fazer em relação à poucci criteriosa troca 

de legendas entre parlamentares recém-diplomados: se não impedi-la, ao 
menos desestimulá-la. criando perspectivas mais atraentes à manutenção do 

parlamentar na legenda sob a qual tenha sido eleita. 

O projeto que estamos apresentando pr0cura justamente 

isto: ao determinar que o tempo de campanha eleitoral a que cada partido tem 
direito no rádio e na televisão seja proporcional ao tamanho da bancada eleita no 

último pleito. desestimula a prática das chamadas "legendas de aluguel' •• 

amarrando o tempo de campanha eleitoral no rádio e na televisão ao resultado da 

eleição anterior para a Câmara dos Deputados. Com isto, prestigia-se o 

princípio da representação proporcional. tomando realmente relevante • pera 

partidos e candidatos, a celebração de compromissos mais duradouros. 

fundados em idéias e programas, e não em interesses exclusivamente 
eleltoreiros e ocasionais. 

É certo que a Lei 9504, de 1997, que regulou o pleito de 

1998. já avançou visivelmente neste sentido ao vincular o tempo de propaganda 

no rádio e na televisão ao número de representantes de cada partido na Câmera 

dos Deputados, apurado no inicio da legislatura. Continua a descoberto. 

entretanto. o período entre a diplomação e a posse dos eleitos, quando as trocas 
de legenda ainda são muito freqüentes, como demonstraram os casos ocorridos 

desde a eleição de 1998 até o início dos mandatos hoje em curso. 

Esta. juntamente com a proposta de extinção das 

coligações para as eleições proporcionais, que também apresentamos em projeto 

especifico, são idéias nascidas sob a mesma inspiração - o princípio da 

representação proporcional - as quais lançamos ao debate neste momento de 

discussão sobre a reformulação das instituições _político-partidárias do País. 

Sala das Sessões. em ./(J de P de 199 3 

9J:; fo~(q~ 

, .. ~ 

uLEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDr 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

ESTABELECE NORMAS PARA AS ELEIÇÕES. 

Da Propaganda Eleitoral no Rádio e na Televisão 

Art. 47 - As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 
assinatura mencionados no an. 57 reservarão~ nos quarenta e cinco dias anteriores a 
antevêspera das eleições. horário destinado à divulgação. cm rede. da propaganda. 
eleitoral gratuita. na fonna estabelecida neste artigo. • 

§ 2° Os horários reservados à propaganda de cada eleição. nos tennos do 
parágrafo anterior. serão distribuidos entre todos os partidos e coligações que tenham 
candidato e representação na Câmara dos Deputados. observados os seguintes 
critêrios: 

l - um terço. igualitariamente: 
li - dois terços. proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado. no caso de coligação. o resultado da soma do número de 
representantes de todos os partidos que a integram. 

§ 3° Para efeito do disposto neste artigo. a representação de cada partido na 
Câmara dos Deputados será a exístente na data de inicio da legislatura que estiver em 
curso. 

PROJETO DE LEI N2 671, DE 1999 
(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 

Altera a Lei n2 9.504, de 30 de setembro de 1997, dispondo sobre 
o financiamento público das campanhas eleitorais. 

(AS COMISSÕES DE FINANÇAS E. TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E QE REDAÇÃO - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

DE 

Art. 1º Os artigos 17, 18, 19, 20, 23 e 24 da Lei nº 9504, 

de 30 de setembro de 1997, passam a vigor:ar com as alterações seguintes: 

"Art. 17.( ... ) 

§1º Em ano eleitoral. a lei orçamentária respectiva e 
seus créditos adicionais incluirão. em rubrica própna. 
~o de valor equivalente ao número de eleitores do País 
multiplicado por RS7,00 (sete reais). tomando-se por 
referência o eleitorado existente em 31 de dezembro do ano 
anterior. 

§2" A dotação de que trata este artigo deverá ser 
consignada ao Tnbunal Superior Eleitoral. no anexo da lei 
orçamentária ~rrespondente ao Poder Judiciário. 

§3" O Tesouro Nacional depositará os recursos no 
Banco do Brasil. em conta especial à disposição do Tribunal 
Superior Eleitoral, ate o dia 1º de maio do ano do pleito. 

§4º O Tribunal Superior Eleitoral fará a distribuição 
dos recursos aos órgãos de direção nacional dos partidos 
dentro de dez dias contados da data do depósito a que se 
refere o parágrafo anterior, obedecidos os seguintes 
critérios: . 

1 - dez por cento, divididos igualitariamente entre os 
partidos que tenham. no mínimo, dez representantes na 
Cãmara dos Deputados; 

li - noventa por cento, divididos entre os partidos 
proporcionalmente ao número de votos que tenham obtido 
nas últimas eleições para a Câmara dos Deputados. 

· §5º Os recursos destinados a cada partido deverão 
ser aplicados de acordo com os seguintes critérios, nas 
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eleições para Presidente da República. Governadores de 
Estado e do Distrito Federal, Deputados ·Federais, 
Deputados Estaduais e Deputados Distritais: 

1 - uma parte será reservada à campanha para 
Presidente da República. até o limite previsto no inciso 1 do 
art.18; 

li - a parte restante será destinada às demais 
campanhas, sendo: 

a) sessenta por cento para as eleições majoritárias; 

b) quarenta por cento·para as eleições proporcionais. 

§6° Os recursos de que trata o inciso li do parágrafo 
anterior serão distribuídos aos órgãos de direção regional do 
partido nas unidades da Federação em este tenha 
candidato. na forma seguinte: 

1 - trinta por cento, igualitariamente entre todos; 

li - setenta por cento, proporcionalmente ao número 
de eleitores da respectiva unidade da Federação. 

§7" Os recursos destinados a uma unidade da 
Federação poderão ser transferidos para outra. a critério do 
órgão de direção nacional, desde que excedam os limttes 
de gastos previstos no art. 17 para cada candidatura ou haja 
concordância do órgão de direção regional respectivo. 

§8º Nas eleições municipais, os recursos a que tem 
diretto cada partido serão distribuídos de acordo com os 
seguintes critérios: 

1 - vinte e cinco por cento, divididos igualitariamente 
entre todas as capitais onde o partido tenha candidato; 

. li - vinte e cinco por cento, divididos proporcionalmente 
ao numero de eleitores de cada capital onde o partido tenha 
candidato; 

Ili - cinqüenta por cento, divididos entre os demais 
municípios onde o partido tenha candidato conforme 
critérios definidos pelo órgão de direção nacional do partido; 

IV - do total de recursos destinados a cada capital ou 
município, sessenta por cento serão aplicados nas 
campanhas dos candidatos a Prefeito e quarenta por cento 
nas campanhas dos candidatos a Vereador. 

§So Quando os recursos destinados a determinada 
campanha forem inferiores aos limites de que trata o art. 18 
os partidos e candidatos poderão usar recursos próprios ou 
receber doações de pessoas físicas como complementação. 

Art. 18. Os valores máximos a serem gastos em 
campanhas elettora1s são os seguintes: (NR) 

. 1 - no caso de candidatos a Presidente da República, o 
equivalente ao número de eleitores do País multiplicado por 
RS 0, 15 (quinze centavos de real), não podendo ultrapassar 
quinze milhões de reais: 

li - no caso de candidatos a Governador de Estado e 
do Distmo Federal, o equivalente ao número de elettOl'eS da 
re~pectiva unidade da Federação multiplicado por RS 0,80 
(ottenta centavos de real), não podendo ultrapassar oito 
milhões de reais; 

. Ili - no caso de candidatos a Prefeito, o equivalente ao 
numero de elettores do município multiplicado por RS 
2,0?(dois reais), não podendo ultrapassar cinco milhõés de 
reais; 

IV - no caso de candidatos a Senador, o equivalente 
ao número de eleitores da respectiva unidade da Federação 
multiplicado por RS g,30. (l!:i"ta centavos de real), não 
podendo ultrapassar Ires m1lhoes de reais; 

V - no caso de candidatos a Deputado Federal, 
Deputado Estadual e Deputado Distrital, RS 300.000.00 
(trezentos mil reais), independentemente do número de 
eleitores da unidade da Federação; 

. VI - no caso de candidatos a Vereador, o eguiilalente a 
vinte por cento do valor definido no inciso Ili, nao podendo 
ultrapassar RS 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mU reais). 

Parágrafo único. Gastar recursos além dos valores 
màximos definidos neste artigo sujeita o candidato ao 
pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia 
em excesso e a cassação do respectivo registro, ou à perda 
do diploma, se já eleito.(NR) . 

Art. 19. Até quinze dias após a escolha de seus 
candidatos em convenção. o partido constituirá comitês 
financeiros, com a finalidade de administrar os recursos 
próprios, os de que trata o art. 17 e os recebidos de pessoas 
físicas, e aplicá-los nas campanhas eleitorais.(NR) 

§1º ( ... ) 

§2"( ... ) 

§3º ( ... ) 

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará. diretamente 
ou por intermédio de pessoa por ele designada. a 
administração financeira de. sua campanha. usando 
recursos repassados pelo comitê. recursos próprios ou de 
pessoas físicas. na forma estabelecida nesta lei. (NR) 

Art. 23. ( ... ) 

§1º ( ... ) 

li - no caso em que o candidato use recursos próprios. 
ao valor máximo de gastos estabelecidos no art. 17. (NR) 

· Art. 24. E vedado, a partido e candidato, receber 
direta ou indiretamente doação em dinheiro ou estimável em 
dinheiro, inclusive através de publicidade de qualquer 
espécie, procedente de pessoa jundica.(NR) 

§ 1° A doação de dinheiro proveniente de pessoa 
jurídica a campanhas eleitorais constttui cnme. punív':'I com 
detenção, de seis meses a um ano, com a alternativa de 
prestação de serviços à comunidade pelo mesmo prazo. 

§2" A pessoa jurídica da qual provierem os recursos 
mencionados no parágrafo antenor estará sujeita ao 
pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes o valor 
doado e à proibição de participar de licitações públicas e de 
celebrar contratos com o Poder Público pelo período de 
cinco anos, por determinação da Justi.ça Eleitoral. em 
processo no qual seja assegurada ampla defesa~ 

JUSTIFICAÇÃO 

A apresentação do presente projeto vem ao encontro do 

comando da Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, que em suas disposições 

transitórias remeteu para lei específica a tarefa de disciplinar o financiamento 

das campanhas eleitorais com recursos públicos (cf. art. 79). 

O tema, na verdade, já havia sido amplamente debatido 

nesta Casa por uma comissão especial, criada na legislatura passada com o fim 

de estudar to<jos os projetos que então tramitavam sobre legislação eleitoral. e 

em especial o Projeto de Lei nº 2695, de 1997, que acabou se transformando, 

após inúmeras alterações. na Lei 9504. 

Naquela oportunidade, o então Relator da matéria, 

Deputado CARLOS APOLINÁRIO. assim justificava sua inclusão no texto do 

substitutivo apresentado: 

"O problema do financiamento da atividade política 

é tópico central na pauta decisória das mais importantes 

democracias contemporâneas. O custo das campanhas em 

todos os países tem crescido exponencialmente. O volume 

de recursos necessários aos pleitos desiguala os candidatos 

e partidos e dá peso indevido ao poder econômico no 

resultado eleitoral e, posteriormente. na própria condução 

dos governos. 

A situação tem levado às propostas de 

financiamento público, de adoção de tetos para os gastos 

eleitorais e de restrições às contribuições de empresas, ou 

mesmo sua proibição em alguns desses países.Cremos ser 

o momento ·adequado para considerarmos a matéria 

seriamente entre nós e inserir a cláusula de financiamento 

público e de proibição de contribuições de pessoas jurídicas 

em nossas normas eleitorais." 

O texto discutido no âmbito daquela comissão espec1a, ;s 

posteriormente submetido à deliberação do Plenário contemplava o 

financiamento público das campànhas eleitorais como regra permanente, 

apresentando fórmula racional de distribuição dos recursos públicos entre as 

diversas eleições e os diversos partidos concorrentes a cada pleito. 

Ao final da tramitação. entretanto, o que se previa como 

regra permanente acabou éonstando do texto da lei aprovada apenas como 
norma a ser definida em outro diploma legal, específico. que tratasse 

exciusivamente4da matéria. 
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É o que pretendemos fazer c;om a apresentação do projeto 
em foco: trazer de novo o assunto· ao exame do Congresso Nacional, 
especialmente no momento em que as reforma~ política e eleltoral assumem · 
prioridade na pauta das discussões de ambas as Casas. 

O texto que propomos é a reprodução exata do que se 
examinou na comissão especial criada na legislatura passada, à qual nos 
referimos. Cremos que seja, no mínimo, um valioso ponto de partida para novas 
discussões, ou mesmo novas propostas. 

Sala das Sessões, em .: :· de _/ de 199 ~ 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CcDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

••Oo0000o00•00000000000000000000•00000000000000000000000 .. 00000•00000000•00•000000000HOO•••••oOo•OOOOOO•OOO•O••OOOOoOOOOOOOOOO•••O+Ooo•OoO 

CAPiTULOll 
Do Poder Executivo 

SEÇÃO! • 
Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

Art. 79 - Substituirá o Presidente. no caso de impedimento. e suceder-Ihe-á no de 
vaga o Vice-Presidente. . 

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República além de outras anibuições que 
lhe forem conti:ridas por lei complementar. auxiliará o Presidente. sempre que por ele 
convocado para missões especiais. 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

ESTABELECE NORMAS PARA AS ELEIÇÕES. 

DâÃrrecadação e da Aplicação de Recursos nas Campanhas Eleitorais 

Art. 17 - As despesas da campanha eleitoral serão realizada~ sob a 
responsabilidade dos partidos. ou de seus candidatos. e financiadas na fortna desta Lei. 

Art. 18 - Jwitainente com o pedido de registro de seus candidatos. os partidos e 
coligações comwi'icarào à Justiça Eleitoral os valores máximos de gastos que farão por 
candidatura em cada eleição em que concorrerem. 

§ 1° Tratando-se de coligação. cada partido que a integra fixará o valor máximo 
de gastos de que trata este artigo. 

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o 
responsâvel ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em 
excesso. 

Art. 19 - Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção. o 
partido constituira comitês financeiros. com a fmalidade de arrecadar recursos e 
aplicã-los nas campanhas eleitorais. 

······················································································································-···················· .... ' . 

Art. 20 - O candidato. a cargo eletivo fará diretament~ ou por intertnedto de 
, pessoa por ele designada a administração financeira de sua campanha iisando 

rei:ursos repassados pelo comitê. inclusive os relativos à cota do Fwido Partidário. 1 

recursos próprios ou doações de pessoas tisicas ou juridicas. na fortna estabelecida 
nesta Lei. 

Art. 23 - A partir do registro dos comitês fmanceiros. pessoas tisicas poderão 
fazer doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais. 
obedecido o disposto nesta Lei. 

il - no caso em que o candidato utilize recursos próprios. ao valor máximo de 
gastos estabelecido pelo seu partido. na fortna desta Lei. 

Art. 2-t - É vedado. a partido e candidato. receber direta ou indiretamente doação 
em dinheiro ou estimavel em dinheiro. inclusive por meio de publicidade de qualquer 
espécie. procedente de: 

1 - entidade ou governo estrangeiro: 

II - órgão da administração pública direta e indireta ou timdaçào mantida com 
recursos provenientes do Poder Público: 

III - concessionário ou permissionário de serviço público: 
IV. - entidade de direito privado que receba na condição de beneficiária 

connibuição compulsória em virtude de disposição legal: 
V - entidade de utilidade pública: 
VI - entidade de classe ou sindical: 
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior . 

.................................. ' ............... : ........................................................................................ . 

PROJETO DE LEI Nº 672, DE 1999 
(Do Sr. José Roberto Batoehio) 

Exonera do Imposto sobre Produtos Industrializados as máquinas, 
aparelhos, instrumentos e demais bens de uso agrícola. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.674, DE 1994) 

O Congresso Nacional, com base nos arts. 48, inciso'I, e 61 
da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1° Esta lei estabelece mudança na legislação do 
Imposto sobre Produtos Industrializados. de competência da União. 

Art. 2º Art. 2º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados. até 31 de dezembro de 1999, as máquinas, aparelhos e 
instrumentos de uso agriccla, para preparação ou trabalho do solo ou para 
cultura, bem como os respectivos acessórios. sobressalentes e ferramentas. 

Art. 3° Art. 3° Estende-se a isenção de que trata o artigo 
precedente aos trato·res de qualquer porte, quando utilizados exclusivamente 
nas atividades agrícolas. 

Art. 4° São asseguradas a manutenção e a utilização dos 
créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados. relativos às matérias
pnmas, produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente 
aplicados na industrialização dos bens especificados no art. 1° desta lei. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará, no prazo de 90 
(noventa) dias, o disposto nesta lei. 

Art. 62 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
A abertura do País ao comércio exterior e a globalização 

económica exigiram da agricultura brasileira esforços gigantescos e céleres para 
modernização de procedimentos e processos de trabalho. 

A resposta do setor evidencia-se em sua participação no 
PIB ·brasileiro ~ 10%; se consldérarrilos ·somente a prÔdução agrícola, e 40%, se 
abrangermos a performance da indústria de insumos e de produtos agrícolas - e 
nos resultados obtidos pela exportação em 1997 e 1g9s: 17,2 bilhões e 19 
bilhões de dólares. respectivamente. 

A importância da tecnologia tornou-se vital para a 
renovação e a ampliação da maquinana agrícola, e reflete-se diretamente na 
produção e na comercialização dos produtos. 

Entretanto, a mudança de rumo no tratamento tributjirio 
dispensado às máquinas e equipamentos de uso agrícola, passando da isenção 
para a alíquota zero e desta, ~m futuro próximo, para a tributação, provocará 
impacto altamente negativo no setor. que prestou '9 continua prestando 
signifir;:sit1va sust'?.ntayão a pal1tica monetflria r:-10 0st.'!bi!ização da rnc··::;e,~. 
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A agricultura necessita de estímulos para continuar 

crescendo e poder criar novos postos de trabalho, essenciais, neste momento de 

crise econõmica que ainda vivemos. 

Pedimos, pois, o apoio dos nobres Congressistas para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em /d7de "T '.} '1 de 1999. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDl" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO! 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art 48 - Cabe ao Congresso Nacional. com a sanção do Presidente da República. 
não exigida esta para o especificado nos artigos 49. 51 e 52. dispor sobre todas as 
matérias de competência da União. especialmente sobre: 

1 - sistema tributário. arrecadação e distribuição de rendas: 

SEÇÃOVlll 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO IH 
Das Leis 

Art. 6 l - A iniciauva das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional. ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal Federal aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral d~ República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesui Constituição. • 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da Repúb!Íca as leis que: 
l - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
li - disponham i;obre: 
a) criação de cargos. fünçfies ou empregos públicos na administração direta e 

autãrquíca ou ;:mmento de 5UU remuneração: 

hl organização admínistrau,·a e JUdici:.iria. matcna tributária e orçamentaria. 
>cn·iços puhhcns e pessoal da admmis1raçã\l dlls T crrilllrills: 

e) ~crvidorc!' púhlicos da l :niào e Tcrritórit1s. St!U rcgímt! jutidíco. pmvimcnlo dt! 
car!_!os. ~stah1lidadc e aposcntndtlna: 

di orgumzaçào do Ministério Puhlíco e da lkli:nsoria Pühlica da llnião. bem 
como 1wnn:i..; gerais para a nrgamzaçàn do Ministcrio Púhlico ~da Defensoria PúhJka 
dos Estados. dn Distrito Federal e dns T crritórios: 

e) cnaçiin. estruturação t: atnhuíçtil!s dos Minist~rios e órgãos da administração· 
publica: . 

l) milirnrcs du.' força.' Armadas. seu regime jurídico. provimento de carg.os. 
promoçíles. cstahilídadc. remuneração. reforma e transferência para 3 rcscrvíl. 

§ 2" :\ iniciativa popular pode :-<cr exercida pda apresentação à Câmara dos 
Deputados de pr<>,1cto de lei ~uhscritn por. no mmimo. um por cento do eleitorado 
nacwnal. Jistnhuido pdn mcntl<i por cmco Estados. com m1o memlS_ de três dt!cimos 
por ~r.!ntO do'- d~itori..::-. dr.! cada um dr.:lt!s 

PROJETO DE LEI Nº 689, DE 1999 
(Do Sr. Freire Júnior) 

Dispõe sobre o ensino das disciplinas Medicina Forense e 
Medicina Leqal nas Faculdades de Direito. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEl Nq 230, DE 1999) 

Congresso Nacional decrela: 

Art. 1' O ensíno das disciplinas Medicina Forense e 

Medicinal Legal nas Faculdades de Direito é privativo de docentes portacloreS de 

diploma de Medicina. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrária. 

' JUSTIFICAÇÃO 

Em 1997. o ilustre Deputado Adhemar de Salto$ Filho 

3presentou este projeto de lei que. por seu mérito. reapresentamos nesta 

oportunidade. 
A legislação em vigor não exige, para a docência das 

disciplinas Medicina Legal ou Medicina Forense, nas Faculdades de Direrto. que 

o docente seja portador de diploma de Medicina. 

Essa indefinição tem sido causa de graves inconvenientes. 
justamente pela falta de conhec1mentos indispensáveis, inerentes à área médica, 

para o ensino daquelas matérias e para o seu bom domínio por parte dos alunos. 

Não sendo médico e, portanto. não tendo o domínio dos 

conhecimentos anatômicos e fisiológicos do corpo humano. transmitidos nas 

Faculdades de Medicina, o docente é incapaz de desenvolver-se cillf1tiflcamente 

e de levar aos alunos lições seguras e sustenlada~la visão global de Ioda essa 

Erros crassos de aprendizagem têm sido causados por 
essa insuficiência cientifica que são muito prejudiciais ao universo do!I estudantes 

de Direito e refletem-se depois no seu exercício profissional. 

Em face disso, é oportuno e do máximo interesse do ensi~o 
superior de Direito a exigência daquela habilitação profissional -diploma de · 

médico - para a docência das disciplinas em questão. 

Tal requisito, conforme sugerem os Professores Dr. José 
Maria Marlet, titular da cadeira de medicina legal na Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo, e também peto Professor Cândido Rangel 

Dinamarca, certamente contribuirá muito para a melhoria do ensino daquelas 

importantes disciplinas do curso de Direito. 

.É nesse sentido que apresentamos o presente Projeto de 
Lei, introduzindo a exigência faltante, e esperamos a atenta análise e aprovaçio 
dos nobres COiegas desta Casa. · 

PROJETO DE LEI Nº 694, DE 1999 
(Do Sr. Ricardo Noronha) 

Torna indisponíveis os bens dos seqüestrados e parentes até 2• 
qrau e dá outras providências. 

(APENSE-SE·AO PROJETO DE LEI NO 356, DE 1999) 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º - Ficam indisponíveis os bens das pessoas seqüestradas. 
desde a data do seqüestro até seu final. 

Art. 2" - Indisponíveis também ficam os bens de seus parentes 
até 2° grau. enquanto perdurar o seqüestro. 

Art. 3" - Enquanto perdurar o seqüestro nem mesmo 
empréstimos bancários e de outras instituições financeiras ou liberações de 
valores de alta soma poderão ser feitos ao seqüestrado e ou seus parentes até 
2° grau. · 

At. 4º - Vedada a participação da União. Estados e Municípios 
no pagamento de resgates. mediante pagamento de valores c:ou atendimento 
de pedido de resgates de qualquer natureza. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data dé sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A .. indústria" do seqüestro no Brasil está cada vez mais ousada 
e violenta deixando o cidadão completamente aturdido sem saber o que fazer 
para se proteger. 

Sem dúvida o fato gerador do seqüestro é o pagamento do 
resgate. valores pedidos que normalmente os seqüestrados não possuem em 
moeda corrente e os obriga a alienar bens móveis e/ou imóveis seus e de seus 
parentes pró.ximos. inclusive buscar empréstimos e financiamentos nas 
instituições financeiras. 

Sabemos que impossibilitando o pagamento de resgates 
teremos o fim destes atos hediondos. eis que. a ação perderá o objetivo. 

A criminalidade busca com estas atitudes buscar recursos 
ilícitos advindos dos resgates. 

Tomar indisponíveis os bens dos seqüestrados e de seus 
parentes próximos enquanto perdurar o seqüestro é gerar a impossibilidade de 
obtenção de recursos pelos delinqüentes. O problema é patrimonial, o 
seqüestrado vale dinheiro. é moeda de troca e esta lei irá coibir a troca. 

Não se quer aqui esgotar este tema. vasto e de enorme 
repercussão mundial. propicia-se o debate inicial para uma lei justa e protetora 
do cidadão. ficando aos. demais parlamentares a apresentação de sugestões que 
tragam o seu aperfeiçoamento. 

, . l ' 
Sala/de Sessões. em ê <.('!e /~ '!"- ·1. -l-

A\ ·.tJ f -d\~:_· 
o'Fitif Aoo Riê . .w.Ho '.'iORO!'iHA 

\ .1' 
I• 

\ 

de 1999. 

PROJETO DE LEI Nº 697, DE.1999 
(Do Sr. Enío Bacci) 

A:-::e=a co:id:.ções pe.=a ::o:?cessãc ê.a Ca:::--:a:.=a Xac!.c:l~: :!e 
Eab:.:i~ação de=:~:.~:.v~. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

.\rt.Iº: .-\Itera redação Jo par:ígrafo 3º do artigo 148 da 
Lei 'l.503. de '2.3/0<JN7. yue passa a ter a seguinte reçlação: 

.\rt.148: < ls .:xamcs de hab1lnação. exceto os de direção 
,·e1cular. poderão ser aplicados por cntrdaJ.:s publicas ou prirndas cre
denciadas pelo orgào cxecuU\o Jc 1rànsno dos Estados e do Distrito 
federal. de acordo mm as normas estabelecidas pelo CONTRAN. 

Par. !º - : ... 

Par. 2º - : ... 

Par. 3° - : .\ Carteira '\acional de Habilitaçijo será confe
rida ao condutor. ao término de 12 meses. desde q~e o me;;m!I não 
tenha cometido nenhuma infração GRA\"ÍSSI:\IA ou.ser reincidente 
Cl!I infração GRA \"E: 

.\rt2º: !..::,ia L .. ·1 .::~tíJ em ':gor n:! J~ta Jç sua rublkai;ão~ 

.\rt.Jº: Re\'og.am~sc as <l1spos1':-·t1e!i L'l11 ~ontrano 

.lUSTif!C.\TlV.\ 
O atuai Cóúigo de Trânsito. prc\ê que a Carteira Na

cional 11e f !ahilitação prm isória úe um ano. só será concedida 
Jdinitirnmente. SI.! o condutor não cometer. neste período. infra
ção GR..\ YE ou GR..\ YÍSSl'.\L\, nem seja reincidente em 
infração \1ÉD1.-\. 

Este prc~jeto altera o parágrafo 3°. que inviabiliza moto
ristas <le receherem sua C~l I definitiYa. apenas nos casos de in
fraçõl!s GRAVÍSSIMAS ou reincidido nas infrações GRAVES. 

Acreditamos qul! a kgislação atual <:! muito rigorosa. 
pois com a reincidência de uma infração \-lédia. ja in\"iabiliza a 
concessão da carteira de habilitação. 

Para chegar a este ponto. hasta o motorista ser multado 
duas n:zes. no período de um ano. por trnnsitar com lâmpada de 
sinalcira 4ueimada ou quebrada ! art.230 - XXII l. 

Nestas c:ondiçôcs. o motorista profissional não receberá 
sua CNH. sem ter praticado nenhuma infração que justifique ne
gar este acesso a CNH. 

'Jossa proposta c:oncentrn a possibilidade negati\a ao 
acesso a CNlf. apenas em caso de cometer infração GRA VÍSSl
\1J\ ou reincidência em infração GRAVE. o que consideramos 
muito mais justo. 

ENIO BACCI 
deputado federal 

PDT/RS 

··:.:·:~;~!": .. \C'.\O c:T.\!;.\ ; "!::;:\D.\.~;~~ .. \ 
{ ·nnx.:~E"\ \{ .\o ~)E E~!i.°~)0~ ~.E:;~s~. \T~\ ~)~-("~D? .. 

LE! ~e 9.563 .. DE 23 DE SSTE\~BRO DE /1997 

An. ~~8 - Os exümcs rie h::!0~::1i.:çào. t:'.\ccto os de c::-eç:1o veicuiar. poêz:-ê.o ser 
ap;!caCos per enticiacics ~é?iicas .~·m_ pri.Ya~as crcd~~~-iaéas ?ein ôrgão exec~tivo àc 
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.:-ún:-;nn dn~ ; ::-::~u.:.:n:-: .:- üU • >::-:::-;!n :·.:c::m .. Ul! u.:o;Ln l:'Ul~~ :.!" nnrmus l.!::tr.:hcit.!'cÜ.:.:1:: ~l!in 
~ '~ !''""{.\\, 

~ ~' :\ t.'t:r:l!::-:: '-~::.:::}:!:.:! :.:.: : '.;.:?1:.'.1a..-{,~· ... ~r:: l:'~,:~1:..·:-·..:~ m• :.:~~ndu!o: ::~) i~:7:"::~~1 
~ . ..: .. :·· En~~ . ...:.!s:..:: <.:O..il.! e :!i.!"n~n mie h:n!!:! .:t1:i1.:t;t.h~ n.::!r.:.::::a m!:-a:;fü1 tl:: :i<:::.:i'l.!Zt: 
~;-;.~"-' .1:: g:-m::-.s:ma u;.: sl!.:u :.!mc:;.h:::i.: ~n: '!~i·:-;.i..::·in :~!~t.b: 

:\:X!; - t:•>í!1 Ü:.!!\!itc r.n :-íiSh!:n~ :......:: i::.!::!1:.uçfü'. li:.: ~;r:u::tm;ão o:.: co;n lfünpa<lus 
1.:ut.!';1~:m.!a~: 

'.nfraçào - t!ict!in: 
;>l!na:;<.!auL' - !~it:!:<.:: 

urbanas de baixa velocidade. locais onde funciona a todo o va-
por a indústria da multa . , ,b-, 

. 2 r/olf1? 

~:::>ç-~~~ 
-·- ENIO BACCI 

deputado federal 
PDT/RS 

"LEGISLAÇ,\O CITADA ANEXADA PELA 
COORl)E:-;A(".:\o DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS - C-eDI" 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE /1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

·························································································································· ......................................................................................................................... . 

PROJETO DE LEI Nº 698, DE 1999 
(Do Sr. Enio Bacci) 

Altera a redação do inciso I do art. 244 do Código de Trânsito, 
tornando facultativo o uso de capacete e óculos de proteção em 
rodovias urbanas com velocidade até 40 km/h. 

CAPÍTULO XV 
Das Infrações 

An. 244 - Conduzir motocicleta. motoneta e ciclomotor: 
1 - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e 

vestuário de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN: 

PROJETO DE LEI N!! 702, DE 1999 
(AS COMISSÕES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇAO E (Do Sr. Enio Bacci) 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II) 

Inclui parágrafo único ao art. 54 da Lei n2 9.503, de 1997, 
tornando facultativo o uso de capacete e vestuário especial para 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: pilotar motocicletas, em rodovias urbanas com velocidade máxima 
de 40 km/h. 

Art.1º: Altera redação do inciso l do art. 244 da Lei 9.503. 
de '23/09/97. que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 244: Conduzir motocicleta. motoneta e ciclomotor: 

1 - : sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos 
de proteção e vestuârio de acordo com as normas e especificações 
aprovadas pelo CONTRAN: "exceto em rodovias urbanas onde ave
locidade máxima permitida é de até 40 km/h". 

Art.2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação: 

Art.3º: Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Em rodovias urbanas de até 40 km/h. muitas vezes a 
exigência do uso de capacete. além de criar dificuldades de mo
vimentação e audição. reduz o ângulo de visão dos pilotos. 

Muitos sentem-se atrapalhados pelo uso de todo este 
equipamento, que não resta dúvida ser apropriado para locais 
onde a velocidade é maior, mas que não são necessários para pe
quenas distâncias e velocidade mínima. que pode ser comparada 
a velocidade das bicicletas. 

Esta proposta, torna facultativo o uso do capacete e do 
vestuário complexo e de alto custo para a grande maioria dos 
motoqueiros. que usam o veículo para o trabalho nas rodovias 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 698, DE 1999) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art.Iº: Inclui parágrafo único ao art. 54 da Lei 9.503. de 
23/09/97, com a seguinte redação: 

Art. 54: Os condutores de motocicletas, motonetas e ci
clomotores só poderão circular nas vias: 

~ 

II . ..:. : ... 

!lL_._,. 

Parágrafo Ú~ico: O uso do capacete de seguranca e do 
vestuário de protecão, previsto nos incisos 1 e III. é facultativo 
·~m rodovias urbanas com velocidade máxima de 40 km/h; 

Art.2°: Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção: 

Art.3º: Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 54 do Código de Trânsito, obriga o uso do 
capacete com viseiras ou óculos protetores e vestuário de prote
ção. de acordo com as especificações do CONTRAN. 

Inicialmente, cabe ressaltar que o alto custo dos equipa
mentos incentiva a indústria da multa, justamente nas vias urba
nas. onde é mais fácil flagrar o descumprimento da lei. 
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Outro fator de grande importância é qúe nas vias urba
nas com velocidade máxima de 40 kmih. os pilotos sentem-se 
prejudicados com o tráfego intenso, pois os equipamentos, espe
cialmente o capacete e óculos de proteção. acabam reduzindo a 
capacidade de audição e reduzem o ângulo de visão, tomando 
mais perigoso transitar com motocicletas. nas movimentadas vias 
das cidades. 

Este projeto, toma facultativo o uso de todo este equi
pamento nas vias urbanas. com velocidade máxima permitida de 
40 km/h .. justamente para facilitar a condução ·das motocicletas, 
no sentido de melhorar a audição e aumentar o ângulo de visão, 
extremamente necessários para se conduzir com ·segurança qual
quer veículo em tráfego intenso e de baixa velocidade. 

2:=r(or/?7 

~~ -- -, ·=-::-)e:._ -~ ( .. ~--,_.--;,· ~-· - - -
.___ENIO BACCI 

deputado federal : 
PDT/RS 

~LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDltt 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE /1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

CAPÍTULO Ili 
Das Nonnas Gerais de Circulação~ Conduta 

An. 5.\ - Os condutores de motocicletas. motonetas e ciclomotores só poderão . 
circular nas vias: · 

I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores; 
II - segurando o guidom com as duas mãos: . . • 
III - usando vestuário de proteção. de acordo com as especificações do 

CONTRAN. 

PROJETO DE LEI N2. 703, DE 1999 
(Do Sr. Enio Bacci) 

Inclui parágrafo único ao art. 55 da Lei n• 9.503, de 1997, 
tornando facultativo o uso do capacete para passageiros de 
motocic.letas, em vias urbanas com velocidade m6xima de 40 km/h. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N• 698., DE 1999) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art.lº: Inclui Pará1trafo Único ao art. 55 da Lei 9.503. de 
23/09/97. com a seguinte redação: . 

Art. 55: Os passageiros de motocicletas. motonetas e ci-
clomotores só poderão circular nas vias: 

l~ 

~ 
lll...::....;_,, 

Parágrafo Único: O uso do capacete de sr,uranca e do 
vestuário de protecão, previsto nos incisos 1 e III. é facultativo 
em rodovias urbanas com velocidade máxima de 40 km/h: 

Art.2º: Esta· Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção: 

Art.3º: Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 
O artigo 55 do Código de Trânsito. obriga o uso do 

capacete com viseiras ou óculos protetores e vestuário de prote
ção. de acordo com as especificações do CONTRAN. também 
para passageiros de motocicletas e ciclomotores. 

Ressaltamos que o alto custo dos equipamentos inviabi
liza a um casal proprietário de uma. motocicleta por exemplo, de 
adquirir todos os equipamentos necessários para que a lei seja 
cumprida. 

Assim como defendo a faculdade de se utilizar ou não 
todo este equipamento pelos pilotos. na vias urbanas com veloci
dade máxima de 40 km/h. apresento este projeto. com a intenção 
de facultar o uso também pelos caroneiros ou passageiros . 

Entendo que é desnecessário usar capacete, viseira e 
roupas especiais. para trafegar nas vias urbanas com velocidade 
máxima de 40 km/h. A lei atual. com inteira razão se preocu
pou com a segurança dos pilotos e caroneiros de motocicletas 
dos grandes centros urbanos. tão ou mais perigosos de trafegar 
do que nas rodovias de velocidade alta. mas esqueceu também 
das centenas de pequenas cidades no interior do país. cujas vias 
urbanas. em sua maioria têm velocidade máxima permitida de 
40 km/h. um trânsito ordenado e controlado. sem falar no baixo 
poder aquisitivo da maioria dos trabalhadores brasileiros. 

deputado federal 
PDT/RS 

29/0f/(;J 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE!lo'AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI" 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE /1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

CAPÍTULO Ili 
Das Nonnas Gerais de Circulação e Conduta 

An. 55 - Os passageiros de motocicletas. motonetas e ciclomotores só poderão 
ser transponados: 

1 - utilizando capacete de segurança: 
II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás do 

condutor: 
Ili - usando véstuário de proteção. de acordo com as especificações do ' · 

CONTRAN. .: 

PROJETO DE LEI N2. 708, DE 1999 
(Do Sr. Carlito Merss) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos fabricantes de cigarro 
ressarcirem ao Estado o valor despendido com o tratamento de 

\doenças. causadas pelo consumo de cigarroª 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 513, DE 1999.l 
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O Congresso Nacional deereta: 

Art. 1° Os atendimentos prestados pelo Sistema Único de Saúde às 

pcs508S ponadoras de doenças provocadas pelo consumo ativo ou passivo de cigarros 

tcrio seus custos ressarcidos pelas empresas fabricantes de cigarros. 

§ l º O rcssaicimcnto a que se refere este anigo seni feito. por 

valor global. ao MinJStério da Saúde enquanto gestor central e co-financiador do Sistema 

Único de Saúde. 

§ 2° O valor global do ressarcimento sera calculado pela soma das 

despesas havidas com os atendimentos referidos no caput e rateada entre as empresas 

fabricantes de cigarros estabelecidas no Pais na proporção da receita bruta de cada uma 

delas. 
An. 2' O Poder Exeeutivo regulamentará a presente lei em prazo 

de 180 1 cento e oitenta dias 1 da sua publicação. 

An. 3' Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelos dados do Instituto Nacional do Câncer (Inca), o pais tcni 

19.600 novos casos de câncer de pulmão cm 1999 e esse número equivale a 6,5% do total 

de 261. 900 casos novos de câncer previstos para o mesmo ano. 
Ainda segundo a mesma fonte. o fumo é responsável por 90% dos 

casos de câncer de pulmão que é o segundo tipo de câncer que mais mata no pais 

perdendo só para o de estômago. Das 104.200 mones por câncer prevista para este ano de 

1999. 12.700 02,24%) serio por câncer de pulmão. 

Além disso. o tabagismo está diretamente rel..,ionado com outros 

sete tipos de câncer - boca, laringe, esôfago, pâncreas, rim, bexiga e colo do útero - e com 

doenças cardi~vascularcs. digcsti""5 e respiratórias. No dizer do Dr. Mareos Mor.tcS, 

ex-diretor do Inca. "no pais. 30% de todo os tipos de câncer estio rel..,iotlldos ao 
tabagismo". 

Segundo o Diretor-geral da Organização Mundial da Saúde, se as 

pessoas continiiârcm fumando tanto quanto fumam hoje, no ano 2.025 o câncer de pulmão 

pode se tomar a doença que mais mata no mundo. 

O ministro José Serra. da saúde, diwlgou reecntcmente que 

solicitou a Advocacia Geral da União um estudo de viabilidade pora processar 
judicialmente os fabricantes de cigarros. a exemplo do que fizenun muitos estados e o 

proprio governo federal nos &tados Unidos. 

A idéia é entrar na Justiça dos EUA com uma ação de indenização 

contra as matrizes nonc-amcricanas de fabricantes de cigarros. que poderia chegar 50 
bilhões de dólares. Segundo o ministro, não é possível. pela legislação brasileira, ingrc5sar 

com essa açio no pais. 

Sabemos que a ãrca da saúde consome cerca de 20 bilhões de 

rca15 anualmente. so do orçamento da União. sem contar o gasto dos estados e municípios. 

e que o Sistema Único de Saúde vive sistemáticos dilemas e crises de falta de re<:Ut30S. 

Nilo é justo que somente a sociedade banque os custos elevados dos trallmcntos de 

doenças crônicas e altamente lesivas e letais. 

O presente projeto de lei. tem o propósito de tomar, no Brasil, os 

fabricantes de cigarros. pass1vc1s de serem acíonados para indenízarem o sistema de saU.de 
pelo custo imenso do tratamento dos males provocados pelo tabagismo. 

Com esse intuito. apresentamos este Projeto de Lei que estabelece 

a base legal para que o Sistema Único de Saúde seja ressarcido. pelo menos cm pane, dos 

gastos com doentes ponadorcs de males conseqüentes do tabagismo. 

Sabemos que é muito dificil calcular os riscos e os danos totais, 

diretos e indiretos, provocados pelos produtos fumigcnos mas podemos e ~cmos dar 

inicio a uma distribuição mais equânimc dos ônus do tabagismo. 

A regulamentação pelo Executivo, detalhará a oJlCf""iOnalidadc e 

aplicação da lei. 

Com estes motivos e, diante da relevância da matéria, solicitamos 

a atenção dos ilustres colegas Deputado~ desta Casa para anàlise e aprovação deste 

Projeto de Lei. 

SaladasScssões,em?Jdeotf de 1999. 

~rm~ 
Deputado Carlito Mcrss 

PROJETO DE LEI Nº 709, DE 1999 
(Do Sr. Dr. Hélio) 

Obriga as emissoras de televisão a aplicar legenda ou outro 
procedimento para auxilio a portadores de deficiência auditiva, 
aos programas culturais, educativos, noticiosos e de divulgação 
politica. 

(APENSE·SE AO PROJETO DE LEI N2 4.679, DE 1998) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As emissoras de radiodifusão de sons e imagens 

(televisão) e os prestadores de serviços de cabodifusão e de televisão por assinatura 

ficam obtigaclas a legendar, em língua portuguesa, os programas vetculados, nos 

termos desta lei. 

Art. 2" Os programas culturais, educativos e noticiosos, bem 

como a programação eleitoral de que trata a Lei n• 9.504, de 30 de setembro de 

1997, excetuadas as inserções publicitárias de caráter comercial e os filmes 

destinados à. divulgação de músicas, serão transmitidos com legenda em língua 

portuguesa. 

§ 1º A emissora poderá optar pela adoção de sinal ocutto 

codificado contendo a legenda ou pela apresentação de tradução simultãnea em 

linguagem gestual compreensivel aos deficientes auditivos. 

§ 2" Na transmissão de telejornais e demais programas 

noticiosos produzidos ao vivo, poderá ser legilndado apenas um sumário das 

noticias veiculadas. apresentado ao final do programa. 

§ 3° As emissoras de televisão e os prestadores de serviços 

de cabodifusão e televisão por assinatura terão prazo de dois anos. contados da 

publicação de.sta Lei. para adequar-se ás exigências deste artigo. 

Art. 3° Os televisores comercializi;dos no Brasil. cuja tela 

ultrapasse a dimensão de cinqüenta centímetros, medidos na diagonal, deveriio ser 

equipados com dispositivo capaz de decodificar e apresentar o sinal oculto de que 

trata o artigo anterior. 

§ 1° Os fabricantes e distribuidores de aparelhos televisivos, 

gravadores e reprodutores de videocassetes e equipamentos assemelhados torãÕ 
um prazo de dois anos, contados da publicação desta Lei, para adequar-se âs 

exigências deste artigo. 

§ 2" A exigência do parágrafo anterior aplica-se, igualmente, 

aos importadores e distribuidores de equipamentos importados. 

Art 4° Constituem infrações a esta Lei: 

1 - veicular programa em desacordo com as disposições dtlsta 
lei. 

Pena - advertência e, na reincidência, multa de quinhentas a 

duas mil ulir's. 

comekializar aparelho televisivo, gravador de 

Videocassetes ou equipamento assemelhado. que não disponha de recursos para 

decodificar e apresentar sinal oculto codificado. 

Pena · - multa de duzentas a quinhentas ufir's por unidade 

comercializada. 



20060 Terça-feira 11 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Maio de 1999 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A população brasileira continua insensível aos anseios das 

minorias. Apesar do amadurecimento da nossa democracia. que estendeu direitos 

fundamentais aos analfabetos. aos trabalhadores rurais e a outros segmentos 

d1scnminados de nossa sociedade, muito ainda há para ser feito. 

Especialmente preocupante é a situação dos portadores de 

deficiências. que continuam a ser vitimas do descaso e do preconceito. Atingidos por • 

limitações. muitas vezes em virtude de condições de trabalho inadequadas ou da 

falta de acesso a tratamento médico, esses brasileiros devem enfrentar dificuldades 

adicionais em seu dia-a-dia, muitas das quais poderiam ser evitadas. 

É preciso melhorar a situação desses cidadãos; Nesse sentido, 

apresentamos este projeto de lei que possibilita aos portadoreS de deficiência 

auditiva o acesso àquela programação de televisão_ que é essencial ao exercício da 

cidadania: os programas noticiosos e de diwlgação política, os programas de 

caráter educativo e cultural e a propaganda elj!itoral e partidária. 

Esta proposição, em suma, visa facilitar aos portadores de 

limitações fisicas o exercício de sua cidadania. Certo de ter sensibilizado os meus 

ilustres pares para a importância da questão. espero contar com o necessário apoio 

a esta iniciativa. 

Sala das Sessões, em _[}J: de abril de 1999. 

~~ 
uLEGISLAÇÃO CITADA ANEXAQA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTl"DOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

..,.:J Nº 9.504. DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 · 

ESl.A.REi.ECE NORMAS PARA AS ELEIÇÕES. 

Disposições Gerais 

An. 1 º - As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, 
Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal. Prefeito e Vice
Prefeito. Senador, Deputado Federal. Deputado Estadual. DePutado Distrital e1 

Vereador dar-se-ão. em todo o Pais. no primeiro domingo de outubro do ano 
respectivo. 

Parágrafo únfoo. Serão realizadas simultaneamente as eleições: _ 
1 - para Presidente e Vice-Presidente da República Governador e Vice

Govemador de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado 
Estadual e Deputado Distrital: · 

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 
An. 2º • Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 

obtiver a maioria absoluta de votos. não computados os em branco e os nulos. 
§ 1 º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far

se-á nova eleição no último domingo de outubro. concorrendo os dois candidatos mais 
votados. e considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno." ocorrer morte, de5istência ou 
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior 
votação. 

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em seguudo lugar 
mais de um candidato com a mesma votação. qualificar-se-a o mais idoso. . 

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com 
ele registrado. o mesmo se aplicando á eleição de Governador. 

•••••• .. •••~••••••••••••••ae••••••o."o .. oo•••••••••~•••••• .. ••u••••••••••••.• ........ ~ .............. uuoooooHoHoooooou 

...................................................................... ~ ..................................................... . 

PROJETO DE LEI N!! 710, DE 1999 
(Do Sr. Dr. Hélio) 

Altera a redaçao do art. 61 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
Qe 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

(AS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Dê-se a alínea "a)" do inciso li do§ 1º do art. 61 da lei 
n.0 9.503, de 23 de setembro de 1997, a seguinte redação: 

"Art. 61 . ................... .' .............................. . 

§ 1º ······················-·········-······ 
1- ········································· 
li - ········································ 
a) nas rodovias. oitenta quilômetros por hora;" 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O combate e a fiscalização é medida administrativa que se 
impõe. Entretanto, estabelecer velocidade diferenciada em relação aos 
modelos de veículo toma ineficaz esta fiscalização e controle. 

As características técnicas e as condições do trânsito . 
urbano e das rodovias é que delimitam esta velocidade. 

Os meios de controle e fiscalização são ineficientes quanto 
a estas.velocidades diferenciadas, pois necessita de ajustes rápidos e, 
nem sempre precisos. 

verbis: 
Ademais, o § 2° do mesmo dispositivo é claro ao dispor. in 

"Art. 61 . ........................................ . 

§ 1º ··························· 
§ 2" O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com 
circunscrição sobre a via poderá regulamentar, por meio de 
sinalização, velocidades superiores ou inferior àquelas 
estabelecidas no parágrafo anterior." 

A exemplo das áreas urbanas, somente haverá maior 
controle sobre a velocidade desenvolvida pelos diferentes veículos 
(passeio, transporte de passageiros ou carga), a partir do efetivo e 
ostensivo controle. principalmente das rodovias. Enquanto isso, 
qualquer regulamentação de velocidade constituirá letra morta. 

Esta diferenciação pretendida somente é possível: 

1 - através do sistema de radar Mutanova ou o Traffipax, 
que são fixados nos veículos do Batalhão de Trânsito ou Rodoviãrio e, 
por meio de antena externa (calibrada pelo agente do interior do 
veículo-patrulha) que funciona, tanto manual quanto automaticamente. 
Esse radar pode ser calibrado para considerar a hora da autuação, o 
local na estrada onde foi praticada a infração, a velocidade e, se for o 
caso, o tipo de veículo fiscalizado: 

li - ou por meio de sistema de vídeo, Pro Vida 2000 que, 
além de controlar a velocidade através de câmara instalada no 
veículo-patrulha, pode ser calibrada, a exemplo do radar já citado. 

Ambos os exémplos incorrem em um problema 
orçamentário, qual seja, poucas viaturas de trânsito estão equipadas 
com tal mecanismo nas rodovias nacionais. 

Outro risco, é o fator humano na hora em que se deve 
ajustar o equipamento, incluindo aí uma fiscaljz.ação específica para 
cada tipo de veículo . 



Maio de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 11 20061 

Numa situação real, por exemplo, seriam necessários 
tantos radares (e patrulhas) quantos forem os tipos de veículos a 
serem fiscalizados. 

Sala das Sessões, 27de abril de 1999. 

~/ 
Deputado Dr. Hélio 

PDTISP 

"LEGISLAÇÃO crr ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

....................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
Das Nonnas Gerais de Circuíação e Conduta 

.................................................. o ....................................... ouoo ...................... . 

Art. 61 - A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 
sinalização, obedecida suas características téctúcas e as condições de trânsito. 

de: 
§ 1 ° Onde não existir sinalização regulamentadora a velocidade máxima será 

I - nas vias urbanas: 
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido; 
b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais; 
e) quarenta quilômetros por hora, nas vias coletoras; 
d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais; 
II - nas vias rurais: 
a) nas rodovias: 
1) cento de dez quilômetros por hora para automóveis e camionetas; 
2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus; 
3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos; 
b) nas estradas. sessenta quilômetros por hora. 
§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscríção sobre a 

via poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores 
àquelas estabelecidas no parágrafo anterior. 

PROJETO DE LEI N2 712, DE 1999 
{Do Sr. Sérgio Reis) 

Altera a Lei n2 4.506, de 30 de novembro de 1964, que dispõe 
sobre o imposto que recai sobre as rendas e proventos de 
qualquer natureza. 

(AS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (lll!RITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1' O artigo 55 da Lei nº 4.506. de 30 de novembro de 1964. 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: · 

"Art. 55 ............................................................................................. . 

V - Às entidades de segurança pública civis e militares em seus 
programas de modernização e reaparelhamento dos respectivos serviços." 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sistema de segurança pública em todo o País vem enfrentando 
uma situação de decadência em seus serviços. que se agrava a cada dia em face 
da cnse social, onginária da escassez de investimentos públicos e da própria 
recessão, enfrentada pelo Governo. 

Nesse contexto registra-se que o artigo 144 da Constituição Federal 
prevê que a segurança pública é um dever do Estado com direito e 
responsabilidade de todos. Deve ser exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patnmônio 

A Lei nº 4.506. de 30 de novembro de 1964. versa sobre o Imposto 
de Rendas e Proventos de Qualquer Natureza estabelecendo procedimentos para 
a declaração anual de rendimentos pelas pessoas físicas e jurídicas. 

Especificamente. em seu artigo 55. fixa as condições admitidas para a 
dedução, como despesas operacionais, das contribuições e doações efetivadas 
pelas pessoas jurídicas às organizações desportivas, recreativas e culturais 
constituídas para os empregados da empresa: à pessoa jurídica de direito p~blico 
e às rnslltuições filantrópicas para educação. pesquisa aentífica e tecnológ1cas. 
desenvolvimento cultural ou artístico. 

' A presente proposição vem ao encontro dessas necessidades do 
cidadão e das próprias empresas em geral, facultando a dedução do Imposto de 
Rendas e Proventos de Qualquer Natureza, das contribuições e doações 
efetivamente pagas às entidades de segurança pública civis e militares destinadas 
a programas de modernização e reaparelhamento dos serviços públicos 
prestados. 

A dedução como despesa operacional justifica-se por se tratar de 
contribuição em matéria de interesse público com vista a melhoria da prestação 
dos serviços essenciais para a comunidade, hoje tão carente da devida 
assistência financeira por parte dos órgãos oficiais. Isso em díversos casos tem 
obrigado as empresas privadas a colaborarem com a sociedade no sentido de 
assegurar a manutenção da ordem pública e da repressão da criminalidade . 

Sala das Sessões. em de de 1999. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO V 
Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas 

CAPÍTULO Ili 
Da Segurança Pública 

Art. 144 - A segurança pública. dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 
do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

1 - polícia federal: 
li - policia rodoviária federal: 
111 - polícia ferroviária federal: 
IV - policias civis: 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
§ 1 º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: 
*§]ºcom redação dada pela Hmenda('ons1uuc1onal 11" 19. de 04 06 J99R 

1 - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens. serviços e interesses d;, União ou de suas entidades autárquicas e empresas 
públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão unifonne. segundo se dispuser em lei: 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas aftnS, o 
contrabando e o descaminho. sem prejuízo da ação fazendàna e de outros órgãos 
públicos nas respectivas áreas de competência: 

111 - exercer as funções de policia maritima.. aeroportuária e de fronteiras: 
* lnc1:w li/ wm redaçii.Q dada pela Hmenda ('unsJUucwnal n"/9. de 0-1 06 /998. 

IV - exercer. com exclusividade. as funções de policia judiciária da União. 
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§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira. destina-se, na forma da lei, ao pattulhamento 
ostensivo das rodovias federais. 

* f 2' i·om redaçào dada pela Emenda Constitucional n'/9. de 04!06//998. 

§ 3° A polícia ferroviária federal. órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 
ostensivo das ferrovias federais. 

* f 3º com rcdaçào dada pela Emenda Comlituclonal n'/9, de 04106//998. 
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de políl:ia de carreira, 

incumbem. ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a 
apuração de infrações penais, exceto as militares. 

§ 5° Às polícias militares cabem a policia ostensiva e a presetVllÇio da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições deftnidm em lei, 
incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º As policias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército, subordinam-se, jm1tamente com as polit:W civis, ll05 

Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
§ 7° A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 

responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas 
atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à 
proteção de seus bens. serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos 
relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4" do art.39. 

* f 9" acrescido pela Emenda c:on.tmuc1onu/ n"/9. de Q./.06/1998. 

LEI Nº 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO QUE RECAI SOBRE 
AS RENDAS E PROVENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

........................................................................................................................... 
Art. 55 - Serão admitidas como despesas operacionais as C011tribuições e 

doações efetivamente pagas: 

1 - as organizações desportivas, recreativas e culturais, constituídas para os 
empregados da empresa: 

li - a pessoajuridica de direito público: 
Ili - as instituições filantrópicas. para educação, pesquisas cientificas e 

tecnológicas. desenvolvimento cultural ou artistico; 
IV - sob a forma de bolsas de estudo e prêmios de estimulo a produção 

intelectual. 
§ 1 º Somente serão dedutíveis do lucro operacional as contribuições e dooções 

a instituições filantrópicas, de educação, pesquisas científicas e tecnológicas, 
desenvolvimento cultural ou artístico que satisfaçam aos seguintes requisitos: 

a) estejam legalmente constituídas no Brasil e em funciooamento regular; 
b) estejam registrados na Administração do Imposto de Renda: 
c) não distribuam lucros, bonificações ou vantagens aos seus administradores, 

mantenedores ou associados, sob qualquer forma ou pretel'to: 
d) tenham remetido à Administração do Imposto de Renda. no ano anterior ao 

da doação, se já então constituidas, demonstração da receita e despesa e relação das 
contribuições ou doações recebidas. 

PROJETO DE LEI N2 713, DE 1999 
(Do Sr. Dr. Rosinha) 

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que "dispõe sobre 
a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagea e a 
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comer~ializaçlo, a 
propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, 
o destino final dos resíduos e embalagens, o reqiatro, a 
classificaçao, o controle, a inspeçao e a fiscalizar;lo de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências 11 

• 

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇlO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: . 

~n. I" A L<i n' 7 802. do 11 de .1ulha do 1 çg9. passa a vigorar 
. .;r· .da do seg:mme anigo 20A · 

"Art . .::OA. Fica proibido t:m rodo o temtono nacional o 
uso de agrotmucos que lenham como componente o Acido ~..; .. 
DíclorotCnox1accuco 1.:!A-Dt" t ~ 1 

An. ~ºEsta le1 entra em vigor n3 datl de sua pubhc;iç:ão. 

JUSTIFlCACÃO 

A uulizaçào do Ácido .::A-Díclorofenox1:icetico t ~...l-0) C3.USI 

danos 1rreversn·e1s ao meio ambiente. como se \'critlca peJa analise dos dados abaixo. 

constantes cm documento da Organização Mundial da Saúde 1PESSA TI. M. L Ácido 
~..t-Dicloro1Cnox1:u:euco - Aspectos Amb1enuus <!A- Dichlorophenoxyaccttc ::icid -

EnV\ronmcnta\ ~pccts. World Hea\\h Orgamzaucn. lnternauoruú Programmc On 
Chem1cal Safei}·. Geneva. 1gg9··. Cunuba. m1meo. l<l'l8). E mquesriomivel que os 

...:srudos realizados p·:ia Orgarumcão Mundial da SlUde gozam de grande aceitação na 

comunuia.de cientifica mt..:mac1onzl. sen.indo os mesmos de bnse para as politicas 

ptiblicas de praucamcme todos os pa1ses do mundo. mciust\e do Br:mi. 

As condições em que o ~.4--D ~ outros hetb1c1das quimicamente 

relacionados são preparados. qiws sejam. meio r.:m geral fonementc alcalino e 

temperaturas elevadas. µrop1ci:im a formação de dibcnzo-p-díoxím1s policloru!as (CDD\, 

produtos altamente c3ncerigenos Sua p1rólisc produz cenas isõmcros de CDDs. Esta 

mfonn::ição e importa.ntc pots ~usufica a proibição da tnctneroção. Par esta r37.io. em 

alguns pa1scs. tem sido reduzido o uso do ::!..l-D !! do .2A.S-T em parques e :irens públicas . 

devido aos seus poss1ve1s efeitos tox1cos. espectaimentc em relação as CDDs cdioxinuf. 

Os sa1s de amma ou ákah e os estercs são usa.dos· na proporção de 

0,2 a 2.0 kg de 1ngred1ente ativo por hectare. sendo que os é.steres podem aungtr 6,0 kwba

Formulações granulares são usadas como herbicidas aquãticos na proporção de t a 122 

kg/ha. Esses dados mostram uma vanaçio muno grande entre as dosagens utiliz.adas. 

Outrossim. :ipes:ir do compostQ ter s1ão desenvolvido t: uulizado desde a Segunda Guctta 

mundi::il. pouco se sabe sobre seus efeitos cm diferentes :imbicntcs. os quais se expressam 

~om uma \·anabihdade muno ;ilta. Em detenmnado ambiente. uma dosagem pode ser \ 

meticicmc t:. :.:m uutro ambiente. manifestar eti!1tos muno 1ox1cos. Ol!Sta forma. a 

.:;egurnnça amb1ent.3.I com a uiihzação ão ::!..t-D e muno b:uxa. pnru::1~lmen1e l!m p:uses 

com d1vers1dade cl1mauca e amh1enr.al 'tão grande como o Brasti.-
1 

Embora o 2,4-D nio persisia no solo, devido à sua tipida 

degr:ldação, seu consumo e biodisponibilidadc são foncmente influenciados pelo 

conteúdo de materia orgànica do solo, atividade microbiológica e condições ambientais 

como luminosidade, temperatura e pH. Como é grande o número de variáveis que 

potencialmente interferem na biode~ilidade do 2,4-D. toma-1e dificil prever as 

conseqt!Cncias ambiemail de seu tl$0. Além disto. os dados de biodisponibilidode e 

dissina:ão. até o momento. são altamente inconsistenteS. 

Algumas algas são capazes de reter o 2.4-D. Estes orpnismos, 

~ da cadeia trõfica. podem acumular o 2.4-D e. desia maneira. aumentar os efeitos do 

composto no ambiente. Outrossim. segundo dados publicados nos Cri!Crios ele Sailde 

Ambicnul da 0.MS., muitas culnuu de algas de água doce degradaram o 2.4-D em dmS 

SCIDll'll5 e semente um. cullllTll rcteVc 64'11 óo 2;4-D aàicionaóo. Mu. estes dados foram 

exttaldos de ttabalhos que uttlízaram tra1111tentos com conccnttações tio baixas como 

0,01 mg1liuo. quando deveriam ter utilizado níveis ate 1000 vezes maiores, pua niO 

subestimar os efeitos deletérios do composto. 

Foi verificado, também, que alguns microorganismos podem ICf 

capozes de degndar o composto. No entanto. uma menor degradaçJD foi observada C\TI 

solos ácidos e uma redução no pH para valores inferiores a 6 inibiu a dqmdoçlo 

becteriana. Como os fungos nonnalmente liberam Jlflllde quantidade de ácidos orPaicos- . 
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eles podem. por este mecanismo. inibir a quebra ou a bíodegradação do 2.4-D, 

aumentando o tempo de pennanência do composto no ambiente, o que ocorre mais 

porticulannente em solos tropicais. como no Brastl. 

Estudos de campo dcmonsmmun a degradabílídade do 2,4-D. 

Quando aplícàda uma determinada dose de 2,4-D. os valores residuais em peixes, 

crustáceos e larvas de insetos parecem pequenos. mas quando comparados com os valores 

de LCSO para estes organismos. observa·se que os níveis resrduaJs. mesmo 8 dias após.. 

podem ser fatats para varias espécies_ Outro aspecto a ser ressaltado e que os maiores 

valores observados de acumulo pelos or!!>Jllsmos ocorrerain 24 horas depois da aplicação 

e nio 8 dias ou 3 semanas depois. como discundo no trabalho. 

Com a aplicação de 112 kg de 2.4-D como éster de 

butox1etanol/ha de formulação granular. verificou-se que as amostras de hlimus continham 

níveis muito variados do composto (entre 0.14 e 58.8 mgtkg), sendo que a maior 

concentração do resíduo foi encontrada 10 meses após a aplicação. Ou seia, além de se 

observar. mais uma vez. uma variabilidade extremamente alta no acUmulo do composto 

pelo húmus. também fica evidente o alto tempo residual do composto no ambiente. Deve 

considerar·se que 1 O meses não é um tempo curto. uma vez que muitas culturas agrícofB 

são plantadas e colhidas num praZD menor que este. 

A fixação de mtrogêmo por algas 3quat1cas foi afetada em 

concentrações de 400 mgtlitro e eliminada a 600 mg de ácido ".+D <sal de sódio) por 

litro. Quando estores de 2.-i-D foram aplicaâos. a fixação áe nitrogénio pela alga 

verde-azul Anabaena ficou comprometida com doses acima de 36 mg11itro. Como no 

expcnmento tbnun testadas doses de 36 a 324 mg..litro. não e correto afirmar que e com 

doses acima de 36 mgtlitro que houve compromenmento da fixação de nitrogênio em 

Anabaena. porque não foram testadas doses menores. Talvez uma dose de S mgi1itro 

também afetasse a fixação de nitrogenio nesta espécie. Além disso. quando o 2,4-D foi 

aplicado sobre uma alga verde aquatica venficou-se redução na divisão celular, a qual foi 

paralisada e com crescentes anonnalidades nos cromossomos durante a divisão celular. 

proporcionais a exposição ao 2A-D. A exposição a esteres do 2..t-D reduziu a 

produttvida.de nestes organismos em ate 50%. Considerando que estes organísmos formam 

a base da cadeia trófica. e respondem por 40% do oxigênio produzido no planeta, o 

desequtlibrio destes organismos no sístema poderia ter graves repercussões ambit..'Iltais. 

com efeitos diretos e indiretos sobre o homem. 

O 2,4-D também se mostrou rnibítório para todos .os tipos de 

fungo do solo. Existe uma grande variação na sensibilidade entre diferentes espécies de 

seres vivns em resposta a mesma formulação do 2.+D Ademais. os organismos se tomam 

mats sens1ve1s quando a temperatura da àgua aumenta. Estes da.dos são de gnmde 

1mponânc1a pois. no Bras1L um pais tropical. são de se esperar et"ettos mais deleterios do 

~.4·0. o que. qliado a grande vanação de toxicidade em função da espccie. dimmu1 a 

segurança quanto aos nscos ambienws do composto. 

Destaca-se. ainda. o mvel de tóxico max1mo acenável. sugerido 

como menor que l mg;litro. o que e extremamente baixo e facilmente ultrapassado em 

regíões que utilizam este herb1cida. Jâ que os proprios àados cnados na publicação da 

O.M.S. indicam que 11para doses de aplicação recomendadas. a concentração de 2.4-D na 

àgua tem sido esttmada ser um máxima de 50 mg;litro e munas aplicações conduziram a 

concentrações naàgua milito menores do que isto (entre 0,1 e 1.0 mg.rlitro1." 

Com base na toxicidade do acido ~.4-D para larvas de caranguejo. 

autores do trabalho sugeriram um nivel de tóxico rnaximo acenàvel como sendo menos de 

1 mg.11itro St:rá passivei que num ambiente onae a concentração chega a 50 mg,ilitro 

sobreveva alguma larva de caranguejo. se com apenas l mg.rlitro Jª se observam efeitos do 

:2,4--D'J E as aphca.ções que resultaram em concentrações entre ú.l e 1.0 mgtlitro não 

causanam tais efeitos·1 

Com relação aos mvenebrados de agua doce. a LC., .+8 horas para 

Daphnra magna fo1 apenas 0.1 mg de ester de 2.4-D por litro. Formulações de 2,4-D na 

forma de dímeulamina ou acido livre se mostraram menos tàxícas. Como considerar 

segura. então. a u1ilízação de um herbicida que. mesmo com a aplicação das doses 

recomendadas. pode chegar a concentrnções de 50 m_wlitro'? 

Os valores de LC., para peixes também vanam consideravelmente 

segundo a espec1e. estagio de vida e formulação do herbicida. sendo que as formulações 

êster representam maior penga para peixes. A larva e o estágio de vida rnai$ sensível. e 

temperaruras maiores provavelmente aumentam a toxicidade deste herbicida para peixes. 

Verificaram-se os efeitos de diferentes formulações para peixes de 

água doce e peixes estuarinos. observando-se uma variação na sens1bílídade de até 1000 

vezes. ou seja, dependendo da fonnulação. a toxicidade para a mesma espécie pode ser até 

1000 vezes mamr. Como pode ser con$l2tado. a toxicidade vana grandemente em função 

da fonnulação. o que significa menor controle sobre os nscos ambientais decorrentes do 

seu uso. Estes valores mostram. ainda. o pcngo real da uulizaçào deste herb1cida. Podc~se 

1magmar. portanto. o úesastre ecológico aue poderia ser causado pelo uso inadequado de 

uma formµlação do upo ester. butoxictanol ou butox1eul para espécies nquàticas. Desta 

forma. sendo o Brasil um país tropical. não devenam ser utilizados apenas pari.metros de 

proibição de paises de pnme1ro mundo. de clima frio. onde o composto tenderia ser 

menos tox1co. 

Os nive1S de efeitos não observados INOELsl do 2,4-D estão 

abaixo de 1 mgtlitro para a maiona dos peixes testados. utilizando-se como parâmetro os 

valores de LC . ., 96 horas. Este valores indicam a concentração de produto cm que se tem. 

embora mmro discuttdo. uma ma10r segurança sobre os riscos ambientais do produto. 

Corno os valores para peixes foram basicamente abaixo de 1 mgtlitro. estes valores 

devenam ser. por si só. pro1bnívos po1s. como Jª visto. os valores na âgua chegam 

facílmente a 50 mg de 2.-l·D por litro. muito acima da. concentraÇlio na qual não se 

observanam etê:itos tox:1cos. Este àado mostra. com grande evttiêncta. a falta de segurança_ 

ambiental. pnnc1palmente para ambientes de :igua doce tas mais estudadas), quando do 

uso deste herbicida. 

Para aplicação 1errestre. o 2.4-D é geralmente usado nas fonnas 

menos volãteis. como êsteres de cadeia.Mlonga, para reduzir os danos da derivatização das 

pulvenzações. Embora estes compostos normalmente não se;am tóxicos para insetos 

benCficos. como abelhas e mimigos naturais de pestes. alguns efeitos adversos têm sido 

repana.dos. nonnalmente vínculados à privação alimentar indireta causada pelo herbicida. 

Como para os organismos aqwiticos os tsteres são os mais 

tóxicos. ocorre aqui uma mtida conttoversia ao seu uso. Uma detcnmnada formula.çio 

sempre sera danosa para o mem ambiente: ou tóx1ca para o meio aquático t éstcrcs 1 ou 

tóxica para o meio terrestre tsats e ácido liwcJ. Esta característica implicaria em 

permitir-se um uso restrito do 2.4-D (permitir o uso de uma fonnulação e proibir outra), o 

que gerana grande dificuldade 1écnica e fiscali2atória. Portanto, fica dificil imaginar 

qualquer formulação que, no Brasil. wn pais agrícola mas com grande área aquática, nio 

cause danas ambientais. 

Estudos em roedores do gCnero l1~ficro1w, e citados na publicação 

da 0.M.S., afirmam que o herb1cida não apresenta pengo. No entanto. segundo outros 

trabalhos. citados na mesma publicação, quando exemplares machos receberam apenas 

10% da LC,, diariamen1e. por 1 O ou 20 dias 1400 mgtkg), o peso do tesnculo ( wn índice 

da espermatogênese1 e as divisões na cspermatogônia foram s1gmficativamente reduzidos 

em relação aos valores controle. 

Foi observado. ainda. cerca de 78% de awnento no número de 

insetos peste e. também. aumento na ocorrência de infecção füngica em milho quando 

tratados com 2.4-D como sal de trictanolamina. 

Somados aos fatores jâ discutidos. existem dados limitados dos 

efeitos do 2,.\-D e suas formulações nas comunidades de organismos. As informações 

sobre os risc;os são. ponanro. sempre obtidas por extràpolação de estudos com espécies 

Unicas. Sendo assim. toma-se eVJdcntc o grande nsco arnbient.al em decorrência do uso 

das diferentes fonnulações do 2.4-D. pnnc1palmeme para paises tropicais. com ambientes 

tão diversos e com bíodivers1âade tfio pnvtlegiada. como v _., •· ·•1 

Além dos dados tecmcos elaborados pela Orgamzação Mundial da 

Saúde. que nos fazem concluir pela alta nocividade de contaminação ao mem ambiente. 

e:astem mtimeros trabalhos acadêmicos sobre as conseqúências para a saúde humana cm 

virtude da utilização do 2.4-D e seus derivados. destacando-se neste campo a Tese de Luiz 

Fernando Pereira. da Umvers1dade Federal do Parana. bem como outros anigos assinados 
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em conjunto com outros pesquisadores. Transcrevem-se n titulo de ilustração alguns 

trechos dos documentos supra citados. -os fenoxiàcidos na forma de sal são prontamente 

hidrolizados para a forma de ácidos livres ( HERNE, 19661 e, não sendo significativamente 

metaboli:zados em mamiferos. são excretados na unna 1GRUNOW & BOHME, 1974). O 

2.4- D cnconna-se mais concentrado nos rins por um mecanismo de transporte ativo 

(BERNDT & KOSCHIER. 1973)..... ··o 2.4-D. o 2,.\,5-T • seus derivados são 

potcncutlmente tôxicos. podendo provocar wna série de distiubios digestivos, 

neurológicos e musculares. Essas substâncias perststein no meio ambiente e sua absorção 

quase sempre se dá por via orat podendo ocorrer por malação."" 

Destaca-se tambem o estudo realizado pelo Professor Catedrático 

em Farmacologia da USP e UFPR, Professor Heiior Segundo Guilherme Medina, o qual 

desenvolveu inUmeros pesquisas sobre os efeitos do 2.4--D em aníma1s e seres humanos 

nos Estados do Mato Grosso do Sul e do Parana (Relatório Projeto Finep n" 

.\.2.88.0377-00. SUREHMA. 1991, Cunnba1. As fotografias inclusas no referido estudo 

impressionam pelo alto poder de contammaçào do herbtctda T ordon 2-4-D . 

Outro importante escudo foi elaborado pela Prof. Ana Lucia 

Tamthuch. do Departamento de Fisiologia do Sotor de Ciências Biológicas da 

Universidade Federal do Par.ma. Nesse trabalho. constatou-se a incidência renal ·em ratOS 

que bebiam agua contammada. com o herbicida Tordon. que tem como pnncipio ativo o 

:t4-D. O risco de conwninação da população e grande. uma vez que os mananciais de 

àgua do Parana estão contaminados por agrotóxicos 1 em 1984 o percentual de 

contaminação era de 70% ), conforme estudos tecmcos da antiga Surehma Os dados da 

Secrctana Estadual da Saúde do Parana confirmam que nos últimos to anos ocorreram 

mais de 9.000 CílSos de intoxicação por agrotóxicos no Parana. tendo havido no mesmo 

periodo mais de 900 manes. 

Ante a gravtáade do problema. t!Xlstem diversas imctabvas. 

mclusive algumas oriundas de trabalhadores rurais e da comunidade em geral. no Estado 

do Parana e em varias de seus Mumc1pios. para que seja proibido o uso desse agrotóxico. 

A quest.ão. não se restringe, no entanto. aquele Estado mas abrange rodo o temtório 

nacional. Confonne dados ,Jo Sistema Nacional de Informações Tóx1co-Farmacológicas. 

de 1993 a 1995. foram registrados 12.866 casos de intoxicação por agrotàxicos em todo o 

Pais. Mas. segundo a Fundacentro. órgão de pesquisas do Ministério do Trabalho. esse 

nilmero deve ultrapassar 200.000, pots estima.se que apenas 1% a 2% das intoxicações 

por pesticidas sejam notificadas. 

Pelo exposto. torrút-se imprescmdivel a aprovação urgente do 
projeto de Ie1 que ora apresentamos. para o qual contamos com o apoio dos dustres 

Parlamentares desta Casa 

Sala das Sessões. em .; :1-de . <),17-1',,r (,,, 

' ::-~·' 

i
,, -~· /'!.' . ' . 
"\'-, ., Deputado Dr. Rosinha 

"LEGISLAÇÃO'f!!.ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE EyuDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 

de 199f 

DISPÕE SOBRE A PESQUISA., A EXPERIMENTAÇÃO, 
A PRODUÇÃO, A EMBAJ,AGEM E ROTULAGEM, O 
TRANSPORTE, O ARMAZENAMENTO, A 
COMERCW . .IZAÇÃO, A PROPAGANDA COMERCIAL, 
A UTILIZAÇÃO, A IMPORTAÇÃO, A EXPORTAÇÃO, O 
DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS E EMBALAGENS, O 
REGISTRO, A CLASSIFICAÇÃO, O CONTROLE, A 
Il'"SPEÇÃO E A FISCALIZAÇÃO DE AGROTÓXICOS, 

~ig~i5~~~~S E AFI1".:, J: fJA OUTRAS 

Art.20 - As empresas e os prestadores de serviços que já exercem atividades no 
ramo de agrotóxicos. seus componentes e afins. têm o prazo de até 6 (seis) meses, a 
partir da regulamentação desta Lei, para se adaptarem às suas exigências. 

Parágrafo único. Aos titulares do registro de produtos agrotóxicos que têm 
como componentes os organoclorados será exigida imediata reavaliação de seu 
registro, nos termos desta Lei. 

Art. 21 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 {noventa) 
dias, contado da data de sua publicação. 

PROJETO DE LEI N! 715, DE 1999 
(Do Sr. José Linhares) 

Assegura acesso de religiosos, para fins de assistência, nos 
hospitais, c1ínicas e similares,de.ordem pública ou privada. 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; E DE 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

CONSTITUIÇAO 

Art. 1 º - Aos sacerdotes e demais ministros religiosos é assegurado o 
acesso para fins de assistência religiosa e, a qualquer momento, para 
administração dos sacramentos, nos hospitais, clínicas e similares, de ordem 
pública ou privada, junto ao paciente enfermo que solicite tal assistência. por si ou 
por intermédio de familiar ou pessoa que, reconhecidamente, prive da intimidade 
do referido paciente. 

Parágrafo único - Tal assistência se dará na presença do profissional 
médico ou de profissional por ele autorizado a fazer o referido acompanhamento. 

Art. 2°- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação oficial 
revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIRCATIVA 

O Projeto de Lei em tela já foi apresentado em duas versões pelos 
ilustres Deputados Wilson Leite Passos e Lídia Quinam , em ambos, é colocado 
em evidência o art. 5° • parágrafos 6° e 7" da Constituição Federal que considera 
"inviolável a liberdade de c.onsciência e de crença, sendo assegunido o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na fonna da lei, a"protação aos 
locais de culto e a suas liturgiasn, assim como " ••• nos tennos da lei, a 
prestaçlo de assistfncia religiosa nas entidades civis e militares de 
intemaçlo coletivan. 

Reeditando o já discutido nesta comissão dos referidos projetos de 
lei por nós relatados e tendo recebido do relator o substitutivo, julgamos ser 
oportuno nesta legislatura trazê-lo à discussão deste egrégio colegiado. 

Sala das Sessões, em ~.fil/_de 1999 

J~S 
Deputado Federal 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULOll 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO! 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do 
direito â vida, à liberdade, à igualdade. à segurança e a propriedade. nos termos 
seguintes: 
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o 
livre exercício dos cultos religiosos e garantida. na forma da lei, a proteção aos locais 
de culto e a suas liturgias: 

VII - é assegurada, nos termos da lei. a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva: 

PROJETO DE LEI N!! 716, DE 1999 
(Do Sr. Valdemar Costa Neto) 

Acrescenta dispositivo à Lei n2 1.579, de 18 de março de 1952, 
que dispõe sobre as Comissões Parlamentares de Inquérito, 
tornando crime inafiançável a negação de testemunha em assinar 
termo de compromisso. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 5.074, DE 1990) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !º. A Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo 5º, renumerando-se os demais: 

"Art. 5' Constitui crime inafiançável a negativa por parte 
de testemunha em Comissão Parlamentar de Inquérito de 
assinar o termo escrito do compromisso a que se refere o 
Art. 2' desta Lei. 

Pena- Reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos. e .multa. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 ° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa 

A natureza especialíssima de uni inquérito conduzido por Comissão 

Parlamentar requer instrumentos também especiais de salvaguarda do direito de 

informação e garantia do obtenção da verdade plena do ocorrido, pois nesse fórum 

extraordinário existe sempre a presunção de alto interesse público na averiguação 

dos fatos. 

O Termo de Compromísso exigível de toda testemunha em Comissão 

Parlamentar de Inquérito é a garantia da formalidade do ato, alf' da necessária 

coercibilidade da testemunha que se faz necessária nestas ocasiões/\ll 

É desnecessário lembrar que as CP!s dispõem de um prazo 

determinado para encerramento de seus trabalhos e apresentação de suas 

conclusões, sendo impensável por sua própria natureza juridica a instalação de urna 
nova CP! posteriormente para complementação de dados, nova oitiva de 

testemunhas ou reavaliação de conclusões , como pode ser feito na mera 

investigação policial. 
Das CPls exigem-se atos perfeitos e conclusivos, não lhes cabendo, 

um.a vez tenninados os trabalhos. outro procedimento que não seja a remessa à 

Mesa da Casa Autora. ao Ministério Público ou à Advocacia-Geral da União, ao 

Poder Executivo. à Comissão Permanente correlata ou à Comissão Místa de Planos 

Orçamentos Públicos e Fiscalização. bem como. sendo o caso, ao Tribunal de 

Contas da União, para as providências que se fizerem necessárias em cada uma 

dessas instâncias. 

Por essas razões. a negativa de assinatura do Termo de Compromisso 

da Testemunha pressupõe grave indicio de risco ao bem público ou, no mínimo, à 

satisfatória averiguação dos fatos. devendo a Testemunha desobediente e 

desacatadora estar à inteira disposição do agente investigador. sendo perfeitamente 

justificável a cautela da CP! em negar-lhe o beneficio da fiança. 

Por essas razões e com o propósito maior de zelar pela autoridade 

extraordinária das Comissões Parlamentares de Inquérito e impedir que suspeitos de 

acobertarem condutas delituosas ou lesivas ao bem público possam esquivar-se de 

revelar a verdade por meio de artificios procrastinatórios, submeto o presente 

projeto à apreciação dos nobres pares do Congresso Nacional. 

1999. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI Nº 1.579, DE 18 DE MARÇO DE 1952 

DISPÕE SOBRE AS COMISSÕES PARLAMENTARES 
DE INQUÉRlTO. 

Art. 2° - No exercício de suas atribuições, poderão as Comissões Parlamentares 
de Inquérito detenninar as diligências que reputarem necessárias e requerer a 
convocação de ministros de Estado, tomar o depoimento de quaisquer autoridades 
federais, estaduais ou municipais, ouvir os indiciados, inquirir testemunhas sob 
compromisso, requisitar de repartições públicas e autárquicas informações e 
documentos, e transportar-se aos lugares onde se fizer mister a s.ua presença. 

Art. 5° - As Comissões Parlamentares de Inquérito apresentarão relatório de seus 
trabalhos à respectiva Câmara. concluindo por projeto de resolução. 

§ 1° Se forem diversos os fatos objetei de inquérito, a comissão dirá, em separado. 
sobre cada um, podendo fazê-lo antes mesmo de fmda a investigação dos demais. 

§ 2º A incumbência da Comissão Parlamentar de Inquérito termina com a sessão 
legislativa em que tiver sidb outorgada, salvo deliberação da respectiva Câmara 
prorrogando-a dentro da legislatura em curso. 
........................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N2 717, DE 1999 
(Do Sr. Cabo Júlio). 

Limita a propaganda de serviços de telesexo nas emia1oras de 
televisAo. 

{APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 428, DE 1999) 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 1° A propaganda de serviços de telesexo. quando 

veiculada nas emissoras de televisão, ficarâ restrita aos horários estabelecidos 

por esta lei. 

Ar!. 2" Entende-se por serviço de telesexo, para os efelt05 

desta lei, qualquer serviço remunerado de divulgação de mensagens ou 

convems e de agenciamento de contatos entre pessoaa, prestado com o uso de 

linha telefõnica ou de qualquer outro melo elmll1r, cujo cont1'1do ou contexto 
utilize referências a sexo, descrições da atos 1exu1/1 ou 1u;11tõt1 dt atlvldadet 
ou climas eróticos. 

Ar1. 3° AI 1n11rçõt1 PUbllcltírlBB 8 as chamad11 dt HIVIÇOS 

de tel111xo n111m1nor11 d• t1l1vlalo ne1rlo llm~1d1110 hor•no compreendido 

entre 11 vinte • duas 1 as 1111 horas. 
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Art. 4° A desobed1ênc1a às d1spos1ções desta lei constitui 

infração; punida nos termos do art. 59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 

que "instrtui o Código Brasileiro de Telecomunicações·. modificada pelo Decreto

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 

de sessenta dias, contados da sua publicação. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor em noventa dias, contados 

da data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Serviços de conotação sexual são oferecidos nas rnais 

diversas modalidades, sendo em geral amorais e antiéticos. São, por outro lado, 

extremamente lucrativos. Nos últimos anos, o barateamento das 

telecomunicações fez surgir os serviços de telesexo, que se aproveitam do 

pnncípio da liberdade de opinião para veicular pornografia através do sistema 

0900 e da Internet. 

O uso desses serviços por pessoas adultas pode denotar 

um desvio de conduta ou uma atração pelo imoral e pelo proibido. mas faz parte 

do livre arbítrio do ser humano gostar ou não desse tipo de atividade e aceitá-la 

ou não. Não há o que se argumentar a tal respeito. 

Quando se trata de cnanças e adolescentes. porém, é 

preciso examinar circunstanciadamente os efeitos de se colocar ao seu alcance 

tais serviços. O jovem, ao ter contato precoce com mensagens ou diálogos de 

forte conteúdo sexual, pode sofrer deformações em sua educação, ou até 

traumas. que irão acompanhá-lo por toda a Vida. Por tal razão. acredito ser 

importante preservar a cnança e o adolescente de ter conhec1mento de tais 

setv1ços e destes u\Jhzar-se. 

Ofereço. com tal ob1et1vo. esta proposição. que limita o 

horario de veiculação da propaganda de telesexo. A televisão. de fato, é hoJe o 

pnncipal meio para se fazer publicidade de tais serviços. angariando novos 

clientes. E. também. um meio de comunicação sobre o qual os pais têm pouco 

controle. dada a velocidade e o realismo das inserções publicitárias veiculadas. 

Espero, dessa forma, contnbuir para reduzir o acesso do 

jovem a esses serviços. preservando a sua educação e a sua formação moral. 

Certo da importância do tema, espero contar com o apoio dos nobres Pares para 

· a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, eml.}de 1M '°'de 1999. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

INSTITUI O CÓDIGO BRASILEIRO DE 
TELECOMUNICAÇÕES. 
* A l111 11'' 9 .r2. de Jfí 07 1997, revogou esta J,e1, 

l'.tccw quanto u matt!rtu penal e uos prece1ios re/a/l}'tJS u 
radmd1fmiio. 

CAPITULO Vil 
Das Infrações e Penalidades 

Art. 59 - As penas por infração desta Lei são: 
a) multa até o valor de NCr$ 10.000,00: 
b) suspensão, até 30 (trinta) dias: 
e) cassação: 
d) detenção. 
* Artigo, "capul'', com redação dada pelo Decrelo·l..ei n" 236, de 28'02 1967. 

§ 1° Nas infrações em que, ajuízo do CONTEL, não se justificar a aplicação de 
pena, o infrator será advertido, considerando-se a advertência como agravante na 
aplicação de penas por inobservância do mesmo ou de outro preceito desta Lei. 

*§/ºcom redação dada pelo Decreto-L~1 nº 236, de 28102 11967. 
§ 2° A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente, com outras 

sanções especiais estatuídas nesta Lei. 
* § 2" com redação dada pelo Decreto-lei nº 236. de 2R 02 1967. 

§ 3° O valor das multas será atualizado de três em três 3llOS, de acordo com os 

níveis de correção monetária. 
* § 3° com redação dodo pelo Decreto-Lei nº 236, de 28>02' /967. 

............................................................................................................................ 

........................................... u ................................................................................ . 

DECRETO-LEI Nº 236, oJt 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

COMPLEMENTA E MODIFICA A LEI Nº 4. 117, DE 
27 DE AGOSTO DE 196:!. 

Art. 1° - Respeitadas as disposições da Lei nº 5.250, de 2 de fevereiro de 1967. 
no que se referem á radiodifusão, o presente Decreto-Lei modifica e complementa a 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

PROJETO DE LEI N2 718, DE 1999 
(Do Sr. Bispo Rodrigues) 

Altera a redaçao do inciso IV do § 2º do art. 121 do Código 
Penal - Decreto-lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO l 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Dê-se, ao inciso IV do § 2º do art. 121 do Código 

Penal - Decreta-let nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -. a seguinte 

redação: 

"Art 121 ..................... , ..................................... .. 

§ ze ................................................................... .. 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante 
dissimulação ou outro recurso que dificulte ou tome 
impossível a defesa do ofendido ou quando este tem mais de 
65 (sessenta e cinco/ anos;(NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente proposição buscamos qualificar o homicídio 

no caso em que a ação delituosa é praticada contra aquele que tem mais de 

sessenta e cinco anos, porquanto, dentre numerosas razões, tem reduzida a sua 

capacidade de defesa, 

Assim, pretendemos alterar o inciso IV do § 2º do art. 121 

do Código Penal, tomando tal ação configuradora de um homicídio qualificado, 

que, por sua vez, pelo § 1º do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, é 

considerado crime hediondo. 

Neste sentido, esperamos contar com o apoio dos demais 

parlamentares. 
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Sala das Sessões, em ·'-1 de · · v\ de 199~ 

"LEGISLAÇ..\O CITADA ANEXADA PELA 
COOROF.NAÇ..\O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

CÓDIGO PENAL 

DECRETO-LEI 2.848 DE 07/12/1940 

.................................................................................................................................. 

- Homicídio simples 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO! 
Dos Crimes C9ntra a Pessoa 

CAPÍTULO 1 
Dos Crimes Contra a Vida 

Art. 121 - Matar alguém: 
Pena - reclusão. de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 
- Caso de diminuição de pena 
§ 1 º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral. ou sob o domínio de violenta emoção. logo cm seguida a injusta provocação da 
vitima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

- Homicídio qualificado 
§ 2° Se o homicídio é cometido: 
1 - mediante paga ou promessa de recompensa. ou por outro motivo torpe: 
li - por motivo fútil: 
Ili - com emprego de veneno. fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

msidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum: 
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou tome impossível a defesa do ofendido: 
V - para assegurar a execução. a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime: 
Pena~ rv.'1U'.;ào. de 12 (dozei a.1{1 ltrmta) anos. 

LEI Nº 8.072, OE 25 DE JULHO DE 1990 

DISPÕE SOBRE OS CRIMES HEDIONDOS, NOS 
TERMOS DO ART. 5°, INCISO XLill, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

An. Iº - São considerados hediondos os seguintes crimes. todos tipificados no 
Decreto-Lei nº 2.848. de 7 d~ dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou 
tentados 

1 - hom1cidio ( ART.121 l. quando praticado em atividade típica de grupo de 
exterminio. ainda que cometido por um só agente. e homicidio qualificado (an. 121. § 
2º, l, li, 111, IV e VJ; ' 

li - latrocm10 (art 157. * 3''. "in line"l: 
Ili - cxtor.;ão qualificada pela morte (art. 158. § 2°); 
IV - extorsão med1J11tc sequestro e na fomm qualificada Cart. 159. "caput". e§§ 

1º, 2º e 3º): 
V - estupro ( art. 213 e sua combinação com o art. 223, "caput" e parágrafo 

imicol: 
Vl - atentado violent<' ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art.223. "caput" 

e parágrafo imico 1; 
VII - epidemia com resultado morte (Art. 267. § 1°). 
• A.rllgo, "caput", 1:nm redação dadu pala f.t!I n"H.93(}, de 06 09 /99./. 

VII-A - <VETADO) 

Vll-B - falsificação. corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 
fins terapêuticos ou medicinais (art. 273. "caput" e § !". § 1°-A e § 1°-B. com a 
redação dada pela Lei nº 9.677. de 2 de julho de 1998). 

* /nc1:w uc:rl!.'i<:tdo pela /.e1n"9.695, de 20 OX /1)9H. 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocidio previsto 
nos artigos 1°, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de !º de outubro de 1956, tentado ou 
consumado. 

* ParúRrqfi1 c:om rcdaçao dada pela J.ez n" X.930, de Oti OlJ /')9./, 

PROJETO DE LEI N2 719, DE 1999 
(Da Sra. Zulaiê Cobra) 

Acrescenta § 32 ao art. 28 da Lei n2 8.906, de de julho de 
1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB~ 

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 
II.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o. O artigo 28 da Lei n' 8.906, de 4 de julho de 1994, 
passa a vigorar acrescido de um parágrafo terceiro com a redação que se segue: 

"Art.28 .............................................. . 

§ 311 Não se incluem na hipótese prevista no inciso 1 os membros 
da Mesa do Poder Legislativo dos Mumcipios com até cento e 
cinqüenta mil habitantes.•. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 12 de junho de 1997, o então Deputado Federal Sílvio 

Torres apresentou pra1eto de lei que recebeu a número 3.260/97, na qual Sua 

Excelência propunha a exclusão, na h1potese prevista no art. 28. inciso 1, da Lei n' 

8.906194, da restrtção de advogar para os advogados integrantes, na condição de 

Vereadores, das Mesas das Assembléias Legislativas municipais. 

Na justilicat1va da proposição o Deputado Silvio Torres 

destacava que a redação do inciso 1 do art. 28, ferta "o principio da 

proporcionalidade" e desconhecia a realidade social do Pais ao aplicar. de forma 

indiscriminada, "aos milhares de Municípios brasileiros • quase todos de dimmuta 

população e parcos recursos - as mesmas regras restritivas concebidas para as 

Casa Legislativas da União, dos Eslados e do Distrilo Federal, cujas condições de 

trabalho não são idênticas as das Edilidades'. 

Não tendo sido reeleito o Depulado Sílvio Torres, o projeto foi 

arquivado, nos termos do art. 105 do Regimenta Interno da C6mara dos Deputados. 

Como entendo que a questão levantada pelo ex-Partamentar é 
relevante, estou apresentando o presente projeto de lei que tem por base de 

inspiração o Projeto de Lei n• 3.260, de 1997, dele divergindo. porém, quanto à 
redação e ao alcance da alteração. 

A nossa proposição afasta a incidência da hipótese prevista no 

art. 28. inciso 1, apenas em relação aos integrantes da Mesas dos Poderes 

Legislativos dos Municípios com até cenlo e cinqüenta mil habitantes. 

O Anuário Estatistico do Brasil - 1996. elaborado pelo IBGE, 

nos indica que dos quatro mil, novecentos e setenta e quatro municípios brasileiros 

apenas cento e setenta e nove têm população superior a cem mil habitantes. O que 

corrobora a colocação do Deputado Silvlo Torres de que a lei atingia a uma grande 

quantidade de municipios de parcos recursos, criando uma restrição injustificada a 

alguns profissionais da área do direilo em lugares onde as passibilidades e 
condições de trabalho não se assemelham aos d;>S grandes centros. 

Como afirmou o Deputado Sílvio Torres, não é possível aplicar· 

se, de forma indiscriminada, a restrição imposta aos advogados que integram as 

Mesas das Assembléias Legislativas Estaduais e Distrital e do Congresso Nacional 

aos advogados integrantes das Mesas das Câmaras de Vereadores de Municípios 

de pequeno e médio parte. Porém, é razoável que se mantenha a restrição aos 

Poderes Legislativos dos Municípios de grande porte. A cidade de São Paulo, par 

exemplo, possui uma população e uma atividade econômica que pode levá-la a 

comparar-se ou mesmo :i supenr alguns E3tadtJs bras1!!3ir0s. Acs1rn. i::m rel3i;3.o 
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aos advogados que integram a Mesa de sua Câmara de Vereadores, a proibição 
encontra respaldo lógico e é pertinente. 

Em conseqüéncia, estamos propondo a inserção de um 
parágrafo terceiro ao art. 28, da Lei n" 8.906, de 7 de julho de 1994, com redação 
coerente, com a do parágrafo segundo do mesmo artigo, afastando a proibição de 
exercício de advocacia para os advogados que, na condição de Vereadores, 
integrem a Mesa da Câmara de Vereadores de Municípios com até cento e 
cinqüenta mil habitantes. 

Pela razoabilidade da proposta formulada e pelo seu alcance, 
esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres Pares para aprová-la e convertê
la em diploma legal. 

Sala das Sessões, em 2 '.). de f · ; .,., de 1999. 

,,f 1', llfn', · DEPUTAD~Z~ COBRA 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

ESTATUTO DA ADVOCACIA E A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

LEI Nº 8.906, DE 04 DE JULHO DE 1994 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA ADVOCACIA E A 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. 

TÍTULO 1 
Da Advocacia 

CAPiTULOVll 
Das Incompatibilidades e Impedimentos 

Art. 28 - A advocacia é incompativel, mesmo em causa própria, com as seguintes 
lllividades: 

1 - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus 
substitutos legais; 

li - membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais 
e conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz, juízes classistas, bem 
como de todos os que exerçam função de julgamento em órgãos de, deliberação 
coletiva da administração publica direta ou indireta: 

lll - ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração 
Pública direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou 
concessionárias de serviço público: -

IV - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro: 

V - ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a 
atividade policial de qualquer natureza: 

VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 
vn - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento. 

arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais; 
Vlll - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras. 

inclusive privadas. 
§ 1 º A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função 

deixe de exercê-lo temporariamente. 

§ 2º Não se incluem nas hipóteses do inciso Ili os que não detenham poder de 
decisão relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do Conselho competente da 
OAB, bem como a administração acadêmica diretamente relacionada ao magistério 
juridico. 

PROJETO DE LEI N2 756, DE 1999 
(Do Sr. Neuton Lima) 

Define como crime contra a liberdade individual o trote 
estudantil e dâ outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N• 1. 023, DE 1995) • 

Art. 1° Fica caracterizado como crime contra a liberdade 
individual, sujeito às sanções previstas no Código Penal, a prática do trote 
estudantil que submeter a vítima a constrangimento ilegal ou o expuser a 
situações indignas do ser humano, contra sua vontade. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Hã mutto tempo, o trote estudantil deixou de ser a 

brincadeira, a festa de congraçamento e o rito de iniciação inocente, com que os 

'veteranos· das nossas escolas superiores marcavam e comemoravam o 

ingresso de novos acadêmicos. Hoje, em muitas instituições de ensino, trote 

estudantil é sinônimo de agressão física e moral, de atentado à dignidade 

humana, de estupidez • irresponsabilidade e humilhação - enfim, uma prática 

totalmente destituída de sentido, uma barbaridade. 

É voz geral que. com relação ao trate 

estudanbl abusivo. a tolerância deve ser zero. Afinal, o art. 5°, li e Ili. 

respectivamente, assegura.m que ninguém será obngado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei e que o cidadão não será submetido 

a tortura nem a tratamento desumano ou degradante. 

Daí a apresentação deste projeto de lei, que. 
com certeza. merecerá incondicional apoio dos ilustres pares. 

Sala das Sessões. em 2.f de .';,,. .,' '\ 

. \' 
Deput~~~:o~ Lima 

de 1999 . 

~LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATNOS- CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULOl 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do 
direito à vida. à liberdade. à igualdade. à segurança e à propriedade. nos termos 
seguintes: 

1 - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei: 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante; 
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.PROJETO DE LEI N2 757, DE 1999 
(Do Sr. Luiz Bittencourt) 

Estabelece prioridade para atendimento a idosos, gestantes e 
pessoas deficientes em locais destinados ao atendimento ao 
público em geral. 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; E DE CONSTITUIÇJIO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º E obngatória, nos locais destinados ao atendimento ao 

púhlico em geral, nos balcões, guichês e assemelhados. a concessão de prioridade às 

pessoas com mais de sessenta e cinco anos, às gestantes e aos portadores de deficiênê:ia 

tisica ou mental. 
Parágrafo único. A exigência prevista no caput poderá ser suprida 

mediante o estabelecimento de locais especialmente voltados ao atendimento das pessoas 

contempladas por esta lei 

Art. 2º Exclui~se do disposto no art. 1 º o atendimen~ com hora de 

realização previamente agendada. 

Art. 3° Ccnstitm crime. puoivel com pena de detenção. de 3, (três) 

meses a 1 (um) ano, o descumprimento ao atendimento priománo estabelecido por esta 

lei. ou a emissão de ordem escnta ou verbal volt.ada à obtenção desse resultado. 

Parágrafo único. A obediência a ordem escrita ou verbal não 
exclui a tlicitude da conduta a que se refere o caput. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua pub1icação. 

Art. 5n Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há Nação sem passado. E parte do passado de uma Nação são 

as pessoas cuja sabedoria foi moldada no amálgama da experiência. Assim, um ~de 
povo é aquele que respeita e venera seus 

0

idosos e não o que os executa em clínic~ de 

tratamento de reputação duvidosa. ' 

Da mesma forma, não há Nação sem futuro. E o futuro da Nação 
trafega pelas ruas. comparece aos guichês bancànos, percorre as emergências dos 

hospitais: carregado por bravas mulheres. cujas mentes. mais que as colunas dorsais. 

sofrem o; peso de tanta responsab1hdade. E preciso sempre lembrar que no ventre de cada 

mulher drávida estara sempre um salvador em potencial da humanidade. 

! Por fim. somos o que somos - seres humanos - porque, ao 
contràrio dos animais, não deixamos à deriva aqueles Ctue se vêem em dificuldades. Não 

renegamos aos leões um membro da nossa ímensa "manàda." que pena para. caminhar ou 

que depende. para isso. do auxílio de uma cadeira de rodas. 

Sob essa perspectiva. o pequeno projeto aqui defendido resgata 
uma parcela enonne da sociedade. Protegendo as pessoas antes ena.das. não estaremos 

lhes fazendo favor algum. mas apenas prestando-lhe? wna JUSta e merecida homenagem, 

porque sem essas pessoas não teriamas o dircíto de alardear por aí. com o maior dos 
orgulhos, o privtlégio de dommar este velho e surrado planeta. 

Por tantos bons motivos. conta-se com a boa vontade dos nobres 
Pares e com a rápida aprovação da proposta 

Sala das Sessões, em) Jde 0 'I de 199'í' 

ti<-vti..J 
Deputadd Lmz Bittencourt 

PROJETO DE LEI N2 758, DE 1999 
(Do Sr. Luiz Bittencourt) 

Acrescenta parágrafo ao art. 12 da Lei n2 9. 265, de 12 · de 
fevereiro de 1996. 

~ ~: COMISSJIO DE CONSTITUIÇJIO E JUSTIÇA E DE REDAÇJIO - ART. 24, 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1' O artigo l' da Lei 9.265. de 12 de fevereiro de 1996, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: · 

"Art. l' ................... . 

Parágrafo único. A cobrança de emolumentos, custas, ou 
quaisquer valores, para a feitura desses atos importará para o 
agente, isolada ou cumulativamente: (NR) 

a) suspensão do cargo, emprego, função ou posto por prazo de S a 

180 dias. com perda de vencimentos e vantagens. ou soldos; 

b) demissão a bem do serviço público, em caso de reincidõncia; 

e) perda da serventia e multa de R$1.000,00 (um mil reais) a 

RSS0.000.00 (cinqüenta mil reaiSI. em se tratando de cartórios de 

registro. 

An. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃÇ> · 

De nada adiantou a Lei 9.265, de 1996, com os acréscimos legais 
posteriores. ter garantido a gratuidade de registro de Il3:5Cimento e óbito e as respectivas 

certidões. uma vez que os canôrios vêm descumprindo-a sistemática e abusivam~te. 

A Umca fonna de fazer com que efetivamente a lei seja cumpnda 
é impondo sanção àqueles que a desrespenarem. Tram-se de fazer com que esta lei 

imperfeita. por não dispor das penas cabiveis. seja realmente obedeoida. 

Milhares e milhares de brasileiros esperam ansiosos para poderem 
ter existência de direito, uma vez que só a têm de fato Cm~j embora. com a miséria que 
grassa pelo País afora., seja somente wna má sobrevivência). 

Se é para dar cidadania aos nossos concidadãos, temos que 
efetivá-la empregando todo e qualquer meio disponível. '.º a única fonna que vemos, 
repitamos, ê impondo pesadas sanções aos transgressores. · 

Cremos que assim daremos existência plena a esses brasileiros 
jmidicamcnte inexistentes. . 

ilustres parlamentares. 
Deste modo, contamos com a aprovação de nossa proposta pelos 

·I 

Sala das Sessões, em l[dé" f de 199 i 

-f~":=V 
"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAiOS- CeDI". 

i 
LEI Nº 9.265, DE 12 DE FEVEREIIlO DE 1996 

1 

REGULAMENTA O_ Il'J~ISO LXXVII DO ART. 
DA CONSTITUIÇAO,/ DISPONDO SOBRE 

1 
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GRATUIDADE DOS ATOS NECESSÁRIOS AO 
EXERCÍCIO DA CIDADANIA. 

Art. 1° - São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim 
considerados: 

I - os que capacitam o cidadão ao exercicio da soberania popular, a que se 
repona o art. 14 da Consútuição; 

II - aqueles referentes ao alistamento militar; 
lII - os pedidos de informações ao poder público, em todos os seus âmbitos, 

objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades administrativas na 
órbita pública, 

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder 
econômico, corrupção ou fraude; 

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias individuais e a 
defesa do interesse público. 

VI - o registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira 
certidão respectiva, 

* Inc1so VI acresc:do pela ú1 nª9.S34, de 10'12 '/997. 

...................................................................................................... ,1 ................... . 

PROJETO DE LEI N!! 759, DE 1999 
(Do Sra. Maria Elvira) 

Limita. as ações de estudantes nos trotes de calouros nas 
instituições de ensino .. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.023, DE 1995). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art 1 º As manifestações de alunos veteranos contra os 
calouros das instituições de ensino superior não poderão ser abusivas, nem violar 
a dignidade da pessoa ou seus direitos fundamentais. 

Art 2º Ninguém poderá ser coagido a submeter-se ao trote 
ou a certas ações que violem a liberdade ou causem qualquer dano à pessoa, 

Art. 3º O coator ficará sujeito às mesmas penas previstas 
para o crime de constragimento ilegal., capitulado no art. 146 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art 4º Esta lei entra em vigor no prazo de sessenta dias a 
partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As ações praticadas nos trotes de calouros de Instimii;ões de 
Ensino Superior têm sido abusivas e violadoras dos direitos e garantias 
fundamentais. 

Atualmente, crimes têm sido praticados, sendo vítimas os 
alunos recém-ingressados nas Universidades, como a Imprensa tem noticiado. 

Um calouro, de medicina da PUC de Sorocaba, sofreu 
queimaduras em 25% do corpo, outro foi encontrado morto, afogado na piscina 
da USP. 

Não é possível que tais fatos continuem a acontecer aos 
jovens que tanto lutaram, juntamente com seus familiares para alcançar a 
formação universitária e obter uma profissão. 

Trotes podem acontecer desde que sejam comativeis com o 
espírito universitário e tenham um objetivo positiv, respeitando-se a dignidade da 
pessoa humana, 

A presente proposição visa impor limites a essas ações 
negativas e destrutivas. 

Destarte, conto com o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 7tcte0 1 J 999. ' 

~
/~-

/, ,.- •/~ 
/ _,.-.,. 

i;wu J· . ?---
"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 
CÓDIGO PENAL 

PARTE ESPECIAL 

TÍTUL.01 
Dos Crimes Contra a Pessoa 

CAPÍTULO VI 
Dos Crimes Contra a Liberdade Individual 

SEÇÃO! 
Dos Crimes contrà a Liberdade Pessoal 

- Constrangimento ilegal 
Art. 146 - Constranger alguém. mediante violência ou grave ameaça, ou depois 

de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não 
fazer o que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda: 

Pena - detenção, de 3 {1iês) meses a 1 (um) ano. ou multa. 
- Aumento de pena 
§ 1° As penas aplicam-se cumulati varnente e em dobro, quando, para a 

execução do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas. 
§ 2° Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes á violência, 
§ 3° Não se compreendem na disposição deste artigo: 
I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de 

seu representante legal, se justificada por iminente perigo de vida: 
li - a coação exercida para impedir suicidio. 

PROJETO DE LEI N2 760, DE 1999 
(Óo Sr. Mucio Sá) 

Isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados os veículos 
automotores, nas condições que estabelece~ 

{APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 03, DE 19991 

O Congresso Nacional. com base nos arts. 48. inciso 1, e 61 

da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1• Esta lei altera a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados. de âmbito federal. 

Art. Z' Ficam . isentos do Imposto sobre Produtos 

lndustnalizados (IPI) os veículos automotores para o transporte de 

mercadorias, de capacidade máxima não superior a 5 (cinco) toneladas, 

classificados no código NCM 8704.21 da tabela de incidência do IPI. aprovada 

pelo Decreto n• 2.092. de 1 O de dezembro de 1996, quando adquiridos por 

profissionais autõnomos ou m1croempresários e destinados ,3 utilização 
exclusiva em sua atividade. 
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Art. 3' A isenção sera reconhecida pela Secretaria da 
Receita Federal. do Ministério da Fazenda. mediante prévia verificação do 
efetivo exercicio de atividade profissional autônoma ou de funcionamento 

regular da microempresa dos adquirentes. 

Art. 42 Fica assegurada a manutenção e a utilização do 
crédito do lmP,Osto sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias

primas, produtos intermediários e ao material de embalagem efetivamente 

utilizados na industnalização dos produtos referidos nesta lei. 

Art. 5' O imposto incidira normalmente sobre quaisquer 
acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do veiculo 
adquirido. 

Art. 6' O benefício previsto no art. 22 somente podera ser 
utilizado uma única vez. 

Art. 7' A alienação do veículo adquirido nos termos desta 
lei, antes de 3 (trêsi anos contados da data de sua aquisição, a pessoa que 
não satisfaça os requisitos para o gozo da isenção, acarretara o pagamento, 
pelo alienante, do imposto dispensado, acrescido das penalidades cabíveis, 

inclusive penais, previstas na legislação própria. 

Art. 82 O Poder Executivo regulamentará, em até 60 
{sessenta) dias, o disposto nesta lei. 

Art. 92 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É grande o número de microempresas e de profissionais 
autônomos que, operando na área de prestação de serviços, poderiam ampliar 
suas <1tividades profissionais, se tivessem a possibilidade de contar com um 
veículo utilitário para apoio a seus negócios. 

Entretanto, o alto custo desses bens impede sua aquisição 
pela maioria das microempresas e dos autônomos, cerceando-lhes o crescimento 
de seu trabalho. 

O projeto em tela pretende utilizar-se da expenência válida 
decorrente da concessão de igual beneficio atribuido aos taxistas. Além do mais, 
permite incrementar o hoje estagnado mercado de veículos, propiciando o 
aquecimento do setor e, conseqüentemente, a manutenção do emprego e a 
potencialidade da contribuição fiscal de tais segmentos, em face do aumento de 
suas receitas. 

Conto, pois, com o apoio dos nobres Pares deste Casa para 
a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões. em '-Y. de t? 1 

~r r.;n-
Deputago M~SÁ 

"LEGISLAÇÃO ÇJTADA ANEXADA PELA 
ÇOORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-ÇeDJ" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO! 
Do Poder Legislativo 

de 1997 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48 - Cabe ao Congresso Nacional. com a sanção do Presidente da 
República. não exigida esta para o especificado nos artigos 49. 51 e 52. dispor sobre 
todas as matérias de competência da Umão. especialmente sobre: 

1 - sistema tributário. arrecadação e distribuição de rendas: 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

SUBSEÇÃO Ill 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal Federal, ao~ Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos. na foima e nos casos 
previstos nesta Constituição. , 

§ Iº São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
1 - fixem ou modifiquem os efotivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração: 

bl organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária. 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 

e) servidores públicos da Urúão e Territórios, seu regime jurídico, provúnento 
de cargos. estabilidade e aposentadoria: 

*Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constllucwnal nª 18, de 05 02 1998. 
d) organização do Ministériq Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

ei criação. estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 
pública; · \ 

f) militares das Forças Annadas,,'seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, rel'onna e transferência para a reserva. 

*Alínea 'r' acrescida pela Emenda Cons(ltuc10nal n"' 18, de 05 021998. 
§ 2° A iniciativa popular pode ser ~Xe/cida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por. no '~ínimo. um por cento do eleitorado 
nacional. distribuído pelo menos por cinco Estados. com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles. · 
............................................................................ 1~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I' 
··········································································!~···························.··················· 

DECRETO!\º 2.092, DE 10 DE DEZE::v!BRO DE 1996 

A.prova a Te.bela de Incidência do Irrpos
to sobre Produtos lndustrtaliz.ddos e dá ou· 
tras proL'idências. · 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no art. 4!!, incisos I e II, do Decreto~Lei nº 1.199, de 27 dejdezembro 
de 1971, 

DECRETA: 

Art. l' É aprovada a anexa Tabela de Incidência lia Imposto 
~0Cre Produtos Ind'.!strializaC.os éTipi'. 

Parágrafo único. A Tipi de que trata Este artigo tem\ por base a 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NC:M1. constante do !Anexo Ido 
Decreto n' 1. 767, de 28 de dezembro de 1995. 

Art. 22 A NCM passa a constituir a nova NomenclaFura Brasi· 
leira de Mercadorias baseada no Sistema Harmonizado CNBM/SH), 
para todos os efeitos no art. 22 do Decreto~Le:!. n2 1.154, de l 2 de março 
C.e 1971. 

Art. 39 Este decreto entra em vigor na data de sua :publicaçio, 
produzindo efeitos a partir de l' de janeiro de 1997. i 

Art. 4º Ficam revogados os Decretos. não numerados, de 25 d1 
abril de 1991e15 de junho de 1991, que reduzem alíquotas do Impo1to 
sobre Produtos Industrializados, bem como os decretos: 

I - n' 97.410, de 23 de dezembro êe 1988; 

E - r:'l S7.5Gi:, Ce 30 Ce mn.rçn, r.: E-.3.11~. e~~ C.~ i:ataI:i.b''• 
e n' 98.666, de 27 de dezembro, todos de 1959; 

III - n' 99.182, de 15 de março, e n' 99.694, de 16 de novembro, 
ambos de 1990; 
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IV - n• 50, de 7 de março, n' 207, de 6 de setembro, n• 221, de 
. 20 de,setembro, n' 239, de 24 de outubro, n' 340, de 13 de novembro, · 
'\ n' 364,"de 16 de dezembro, todos de 1991; 

· 'V - n' 420, de 13 de janeiro, n• 495. de 16 de abril, n' 497, de 
~2 de abril, n• 551, de 29 de maio, n' 609 e n' 613, ambos de 21 de 
jµlho, n' 624, de 4 de agosto, n' 630, de 12 de agosto, n' 632, de 18 de 
agosto, n• 649, de 11 de setembro e n' 665, de l' de outubro, todos de 
1992; 

VI - n• 746, de 5 de fevereiro, n• 7õ5, de 19 de fevereiro, n' 
803, de 20 de abril e n' 933, de 16 de setembro, todos de 1993; 

VII - n' 1.059, de 21 de fevereiro, n• 1.088, de 16 de março, n' 
l.100, de 30 de março, n' 1.106, de 7 de abril, n• 1.117, de·22 de abril, 1 
·n' 1.175 e n' 1.176, ambos de 1• de julho, n' 1.178, de 4 de julho, n' 
1.311, de 17 de novembro e nº 1.356, de 30 de dezembro, todos de 1994; 

VIII - n' 1.397, de 16 de fevereiro, n• 1.551, de 10 de julho, n' 
1.604, de 24 de agosto e n' 1.688, de 6 de novembro, todos de 1995; 

IX - n• 1.813, de 8 de fevereiro de 1996. 

Brasília, 10 de dezembro de 1996; 1752 da Independência e 108' 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Ma/an 

CAPlroI.017 
VEICULOS AUTOMÓVEIS, nATORES, CICLOS E CIJ'lllOS 
VEICULOS TERRESTRES, SUAS PAATES E ACESSÓJUOS 

1. O pmettte C&pltulo nlo comprttndc os veiculos conc1bldcl pm. cimlllrunlcam1nt1 aobn viu niraà. 
:!, Considmm·sc tratora, na accpçlo do pmente Capitulo, OI vclculot motere1 wcnci11mente c:~bk5cl pca puxai ou 

empurrar instrummios. veii:u\os ou CltJU, mesmo que apmmtcm catos dispositivos açlQÓliOI qu1 pmnitam o 
rnnspone da ferramentas. scmt:ntts, adubos, etc., rellclO!lldo1 com o nu wo prlncip1!. 

Os insaumcntos e órt:lol de trtbllho conctbldos pm. fltlÚplr os tratores da pos~ 1701, como mlttrial 
lntttc1mbU.veL secucm o seu re1lme próprio, mesmo apmmtldol com o trator, q111rlltlja ou lllo maatldol Ultl. 

~. Os cbwls de vc!culos automóveis, qumdo providos de c:bb., clwi.zi~·tc a:s posiy~ 1702 1 lie4 t elo t~ 
poslç!o1706. 

4, A pos~ 1712 compmndc todu u blclclftu pua criln;u. Os ouD'OI ciclos pm. r:rlmyu ~ na poslçio 
9501. 

NOtll Comp!tmentara (NC) da TIPI 

NC (IM) Fiem acmcldu d1 qWnia poa10I pmRnWI u altquow relativas is camloaatll, ftqOal, MpldMipa" t 
Mmtlbantn. da subpollçlo 1704.211 1xeft0 aqu.111 oom traÇlo PI qumo rodu. 

NC (S7·2) Fiam reduzidas a :aro por cmto u &Uqucw rclatlvu IOI valeu los clualftcldol 11 poüçlo 1703 (IXMO OI 
automoveil de ccrrldal 1 U cam!onnu1 fursõts, .. plck·ups" 1 semelblntll da potiçlo 1104, quando 
t!..-i.t&.:bs~i't:".:!!:.l.:l~:op:ill:laL 

NC (87·3) Ficam rr:duzfdu de ciaco po11to1 per;mtualJ u lllquow n:larlvu 1oi 1uwmóv1k da pwq1i:w t valculo1 cit: 
U50 misto, clwlflc&dos n1 subposiçlo 1703.23, qull:ldo 1qulp&do1 com motct provkio dt lnJ•flD tlmõnlca. 
cujapot!a.ciabMa(SAE) aealtucna falxadcmaildc 100 HP.U 127 HP. 

NC (87-4) FK:ml rcduzldu 1 oito por CttllO IS allq\low Rlativu IOI \llÍC\llOI clwlflc&dot DI 1ubpotiç.lo 1703.23, com 
traçlo tr111ln. carroçana metálica e çapota metállça fixa, quando cquipldos com motor rcfripnido a ar, do 
cillildrlda n&o superior a 1.600 cm1 e pot111cla bnita (SAE) dt atê 100 HP, 1ttndldo o Laciln ~mo dt 
uclolllllD.ylo tc(U!valtttte a aovcnta por cento do pr~o FO!M'âbrlca, um Jmpoatot, lnchrldo o motor 
produzido no Plil. 

8704 VEICULCS AUTOMÓVEIS rARA TRANSPORTE OE MEJ\CADOIUAS 
8704. I0.00 ·"Dumpcrs~concebldos para sertm u11ll=dos fora dt rodo'flu 

Ex 01 Com motor elétrico 
8704.: -Outros. com motor de plst!o, de lplyto por compreulo (dlnel ou acmldlall) 
8704.21 -De peso em c;i.r;a rntximaolosupcriora5 toaeladu 
&704.:1.IO Chusisco01mOlOC'tC:lbin1 S 

, Ex OI De Cilmionew, fur:ões', "pkk·upt" e macUaaca 1 
8704.21..20 Com caixa b3ICUl:u11c S 

Ex OI Camiooeto.s, furgões, .. plck·ups" e nmclh:mus 1 
8704.::!l.30 F:igorificos ou isottrmicos $ 

Éx 01 Camio1ma.s, futgees. "plck·up1" e scmdhil.Dtcl 1 
870.:S.21.90 Outros $ 

Ex OI Camlonetu, fur;õcs, "plck·ups" e semelhmiu 1 

............... ~ .º.2 .. ~~~º!1.c.~~ ~~-~e.~<: ~~l?~s ................................. ~! ....... . 

PROJETO DE LEI N2 761, DE 1999 
(Do Sr. Luciano Blvar) 

'á nova redaçao ao inciso IV do art. SR da Lei nR 9.514, de 20 
novembro de 1997. 

COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ld:RITO); E DE 
STITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ( ART, 54) - ART. 24, II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O inciso IV, de art. 5º. da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro de 1997. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"AI"' S~ .......................................................................................... .. 

IV - contratação, pelos tomadores de financiamento, de seguros 
contra os riscos de morte, invalidez permanente e danos físicos nos imóveis 
objeto da operação e da garantia. " 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTrFICAÇÃO 

Muitos esforços têm sido despendidos para a reativação do setor imobiliário 
nacional. sobretudo o segmento voltado para a construção de moradias. Nesse 
contexto. cabe destacar e papel reservado a Lei nº 9.514. de 20 de novembro 
de 1997, que "dispõe sobre o Sistema Financeiro lmobiliário-SFI e instituj< 
a alienaçlo fiduciária de coisa imónl". 

!l!a verdade. os instrumentos criados por essa lei ainda não surtiram os efeito~ 
desejados, embora apresentem méritos incontestáveis. 

Por outro lado, como o texto da lei não é completo, ·ao legislador compete 
melliorá-io e atualizá-lo à luz da conjuntura por que atravessa o país. 

A parte da Lei nº 9.Sl4, de 1997, que o Projeto de Lei pretende alterar dispõe: 

"Art. s~ ..... """"ºº"" .......................................... " ............................ . 

IV - contratação, pelos tomadores de financiamento, de seguros 
contra os riscos de morte e invalidez permanente. " 

Todavia. citada redação tem-se revelado insuficiente para dotar de garantias 
adequadas as operações realizadas no âmbito do Sistema Financeiro 
Imobiliário-SFI, instituído pela mencionada lei. 

Ao acrescentar .à redação ·original a expressão " .. e danos fúlcos nos imóveis 
1,1bjeto da operaçilo e da garantia", a proposição amplia as alternativas de 
coberturas de seguro, e contribui para aperfeiçoar a Lei nº 9.514, de 1997. Da 
mesma fonna, .mellior fundamenta e esclarece o disposto na Lei nº 4.591, de 
16 de dezembro de 1964. Capitulo IV, art. 13. que "dispõe sobre o 
condomínio em edificações e as incorporaçiies imobiliárias". 

O seguro preservará o imóvel adquirido com recursos oriundos do SFI, 
garantindo sua integral recuperação, na hipótese dele sofrer danos fisicos -
causados por inc!ndio, desmoronamento, alagamento, vendaval ou outros 
eventos de causa externa - que afetem total ou parcialmente sua estrutura cu 
instalações hidráulicas, elétricas e de gâs, entre outras. 

Poder-se-ia argumentar que o seguro deveria ser wna faculdade e opção de 
comprador. porque somente a ele interessaria a decisão, inclusive asswnindo 
integralmente o respectivo ônus fmanceiro. Nessas condiçiies, registre-se. e 
seguro individual se tomaria tão caro que impossibilitaria a sua contratação ~ 
conseqüente proteção do investimento feito. 

E claro que, quanto maior a massa segurada. menor é a participação de cada 
wn (prêmio do seguro) na repartição dos prejuízos eventuais (indenizações). 
Esta é a essência do segure. Os prc!mios pagos por todos fonnam wn fundo 

· que é utilizado para ressarcir os eventos indesejáveis (os sinistros), que 
afligem wna parte dos que contribuem. 

A vantagem da compulsoriedade do seguro leva todos a participarem daquele 
fundo, tornando o desembolso individual bem men01. Fora dessa alternativa, a 
femliia de renda mais baixa terá aumentada SUllS dificuldades para contratar o 
seguro, garantia da integridade do patrimônio adquirido. 

E são conhecidas as condições enfrentadas pelos segmentos sociais de renda 
mais baixa para realizar o chamado "sonho da casa própria". 

Jâ os abastados - os de renda alta - pouco se llies dá. Fazem o seguro e se 
precatam, ainda que lhes custe caro. 

Assim, deixar a critério do adquirente do imóvel a opção de contratar ou n1o 
wn seguro de danos fisicos, seria deixar desprotegida a garantia da operaçlo 
imobiliária, comprometendo os recurses que são direcionados ao SFI, bem 
como os financiamentos futuros. 

Finalmente, o autor do Projeto de Lei entende que a proposição contribuirá 
para que a Lei nº 9.514, de 1997. cumpra suas finalidades. mobilizando os, 
recursos fmanceiros que possibilitem a retomada do desenvolvimento do setor · 
imohiliário nacional A conseqüência disso será a redução do déficit 
habitacional do pais - estimado em 1 S milhões de unidades -, a geração de 
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milhares de novos empregos e o incremento da renda de ponderável parcela da 
nossa população. 

"LEGISLAÇÃO crr ADA ANEXADA PELA 
COORDESAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 

DISPÕE SOBRE O CONDOMÍNIO EM 
EDIFICAÇÕES E AS lNCORPORAÇÕES 
IMOBILIÁRIAS. 

TÍTULO! 
Do Condomínio 

CAPÍTULO IV 
Do Seguro, do Incêndio, da Demolição 

e da Reconstrução Obrigatória 

Art. 13 - Proceder-se-á ao seguro da edificação ou do conjunto de edificações. 
neste caso, discriminadamente. abrangendo todas as unidades autônomas e partes 
comuns. contra incêndio ou outro sinistro que cause destruição no todo ou em parte, 
computando-se o prêmio nas despesas ordinárias do condomínio. 

Parágrafo único. O seguro de que trata este artigo será obrigatoriamente feito 
dentro de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da concessão do "habite-se", sob 
Pena de ficar o condomínio sujeito à multa mensal equivalente a um doze avos do 
imposto predial. cobrável executivamente pela Municipalidade. 

LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE FINANCIAMENTO 
IMOBILIÁRIO. INSTITUI À ALIENAÇÃO FIDL'CIÀRIA 
DE COISA IMOVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAPiTULO 1 
Do Sistema de Financiamento Imobiliário 

SEÇÃOlll 
Do Financiamento Imobiliário 

An. 5° - As operações de fmanciamento imobiliário em geral, no âmbito do 
SFI, serão livremente pactuadas pelas partes, observadas as seguintes condições 
essenciais: 

r - reposição integral do valor emprestado e respectivo reajuste; 
Il - remuneração do capital emprestado às taxas convencionadas no contrato: 
III - capitalização dos juros; 
IV - contratação, pelos tomadores de fmanciamento. de seguros contra os 

riscos de morte e invalidez permanente. 
§ 1 º As partes poderão estabelecer os critérios do reajuste de que trata o inciso 

1. observada a legislação vigente. 
§ 2º As operações de comercialização de imóveis. com pagamento parcelado. 

de arrendamento mercantil de imóveis e de lll•w•~Iam~nto imobiliário em geral. 
poderão ser pactuadas nas mesmas condições permitidas para as entidades autorizadas 
a operar no SFL observados. quanto a eventual reajuste, os mesmos índices e a mesma 
periodicidade de incidência e cobrança. 

§ 3° Na alienação de unidades em edificação sob o regime da Lei nº 4.591. de 
16 de dezembro de 1964, a critério do adquirente e mediante informação obrigatória 
do incorporador, poderá ser contratado seguro que garanta o ressarcimento ao 
adquirente das quantias por este pagas. na hipótese de inadimplemento do 
incorporador ou construtor quanto à entrega da obra. 

PROJETO DE LEI N2 764, DE 1999 
(Do Sr. Airton Dipp) 

Dispõe sobre a dedução, no cálculo do imposto. de renda, de 
despesas relacionadas com a instrução de terqeiros. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.001, DE 1995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Ficam dedutiveis da base de cálculo do 
imposto de renda da pessoa física as despesas com instrução de 
terceiros, efetuadas pelo contribuinte. 

Art. 2º. Poderão ser beneficiados pelo patrocínio 
dos estudos no máximo 2 (dois) estudantes, não necessitando 
existir vínculo familiar ou de dependência com o contribuinte e 
desde que não apresentem declaração em separado. 

Art. 3º. A presente lei não revoga as disposições 
quanto à dedutibilidade de gastos com educação, até o limite 
legal, nos estudos de filhos e dependentes. 

Art. 4°. As despesas de que trata o artigo 
precedente são exclusivamente as realizadas no País, relativas a 
ensino regular, do primeiro ao terceiro graus, e a treinamento 
profissional. 

Art. 50. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se da dedutibilidade das despesas com 
instrução, quan~ ao imposto de renda da pessoa física - IRPF. 

E princípio constitucional e objetivo fundamental 
do Estado a erradicação do analfabetismo, a universalização do 
atendimento escolar, a formação para o trabalho e a promoção 
humanística, cientifica e tecnológica do País. E isso tudo só é 
possível e passa exclusivamente pela educação. 

Entre a teoria, o que manda a lei constitucional, e 
a práxis, lamentavelmente, existe um abismo enorme que faz com 
que o País contabilize números alarmantes de um contingente 
cada vez mais elevado de analfabetos, de excluídos do processo 
educacional, o que gera ignorância social e um quadro de 
miseráveis, não só culturalmente, mas economicamente. Os 
conceitos de analfabetismo e miséria comprovam no dia-a-dia do 
Pais que estão associados um com o outro, não se definindo ao 
certo quem é conseqüência e quem é causa. 

Um Pais que não investe na educação e que não 
oferece condições para que a própria sociedade atue 
decisivamente na erradicação do analfabetismo está fadado ao 
sub-desenvolvimento e a dependência internacional. 

O presente projeto, possibilita que os cidadãos 
com maior capacidade econômica possam investir em educação, 
inão só patrocinando a instruçã9· dos filhos e depi:indentes, mas 
também de terceiros, de famili~res ·ou não, podendó incentivar 
àqueles que o cercam e que d~' 'lnonstram vontade de aprender e 
de buscar uma instrução, mas que estão fora da escola porque 
não têm recursos para manter s estudos. 

Além dos obj~tivos práticos que a lei oferece, 
pennitindo que imediatamente â sua aprovação, comecem a 
surgir em todo o País patrcícinjos voftados \à educação de 
brasileiros em sua maioria carentes, vai ".possibilitar o 
fortalecimento de uma prática fundamental para a integração 
nacional, "a solidariedade entre as pessoas e un\;i consciência 
social de que a educação é um compromisso de\ todos sendo 
imprescindivel ao desenvolvimento do Brasil". 

Embora seja uma função do Estado ~roporcionar 
os meios de acesso à educação do povo, a história dos governos 
brasileiros têm mostrado uma distância astronômica. entre o 
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ditame legal e o apregoado acesso à instrução, que de fato 
acontece apenas para uma minoria privilegiada, retirando da 
grande maioria dos cidadãos o direito sagrado à educação. 
Milhões de brasileiros, em razão deste descaso governamental, 
são jogados a sua situação de mediocridade e ignorância total. 

. . . Os programas de Crédito Educativo e de Bolsas 
de Estudo, entre outros investimentos governamentais na área 
educacional, têm sido insuficientes para atender a crescente 
demanda de pessoas sedentas por instrução. 

Sala das Sessões, em~e março de 1999. 

-1J:n '·&ilf ~· . Ãlrtõn Dipp 
eputado Federal 

PROJETO DE LEI N2 765, DE 1999 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

Acrescenta parágrafos ao art. 604 do Código de Processo Civil. 

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 
II) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° - Ficam acrescidos ao artigo 604. do Código de 
Processo Civil, os seguintes parágrafos: 

"Art.604 7······································································· 
§ 1° . As disposições do caput não se ãplicam às 

execuções movidas contra a Fazenda Pública, que continuam a. ser processadas 
por simples cálculo do contador judi_dal. 

§ 2° . ""Fica ressalvado ao exeqüente o direito de 
apresentar o demonstrativo do cálculo. sujeita à conferência do contador. 

. publicação. 
Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A execução contra a Fazenda Pública, após as recentes 
modilic8'Õ05 do artigo 604, do Código de Processo Civil, feitas pela Lei 8.898, 
de 1994, tomou-se extremamente onerosa para as partes, para os seus 
advogados e para o próprio Judidirio. 

A maioria absoluta dos escritórios de advocacia não se 
encontra suficientemente aparelhada para operar a contabiÚzação dos cálculos 
da execução. Os advogados, que têm agora de fazer cálculos, por mais este 
gravoso ônus vêm sendo premidos. Que se hã falar quando há multiconsortes 
de exeqüentes, ou mesmo de executados que têm de apreS.ntar defesa contra os 
cálculos? 

Há a considerar, ainda. que a indisponibilidade do 
interesse público. sempre presente nas ações em que são partes as Fazendas 
Públicas, tem levado as respectivas Procuradorias. em que a memória w 

discrimina.da e atualizada dos cálculos é apresentada pelos exeqüentes.. a 
interpor embargos ã execução, em quantidade que ameaça a continuidade e a 
regularidade da prestação dos serviços judiciais. 

Por todos estes relevantes motivos., conto com a 
aprovação dos meus ilustres pares para este projeto. 

Este projeto está sendo reapresentado em homenagem 
ao Deputado Régis de Oliveira, autor da idéia. 

Sala das Sessões. em"") de abril de 1999. 

:L..----._____ 
1- Rubens Bueno 

Deputado Federal 

• "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

LIVRO II 
Do Processo de Execução 

TÍTIJLO I 
Da Execução em Geral 

CAPÍTIJLO VI 
Da Liquidação da Sentença 

Art. 604 - Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de 
cálculo aritmético. o credor procederá à sua execução na forma do art 652 e seguintes. 
instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. 

* Arllgo com redação dada pela Lei nº li.898. de 29 06 199~. 

PROJETO DE LEI Nº 767, DE 1999 
(Do Sr. E\'ilásio Farias) 

Torna obrigatória a divulgaç!o dos custos com publicidade da 
Administraç!o Pública Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 2.079, DE 1996) 

O Congresso Nac1orial decreta· 

Art. 1° A publicidade custeada pela Administração Pública 

Federal indicará o custo total de sua produção e divulgação. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos 

Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário e ás entidades da administração 
direta. indireta e fundacional. 

Art. 2° Os custos da publicidade serão divulgados da 
seguinte forma: 

1 - nas emissoras de rádio. através de locução; 

li - nas emissoras de televisão. através de locução e 
legenda; 

Ili - nos periódicos, impresso no própno texto publicitário; 



Maio de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 11 20075 

IV - em impressos, cartazes e assemelhados, no próprio 
texto publicitário, considerando os custos de toda a tiragem e quantidade 
impressa. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias da 
data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição visa as1W9urar o conhecimento, por parte da 

população. do ·montante de recursos púbhcos consumidos com publicidade e, 

conseqüentemente, coibir gastos excessivos. realizados em detrimento das 

prioridades ditadas pela conjuntura sócio-econômico-financeira. 

Certos de que a conversão deste Projeto de Lei em diploma legal 

promoverá uma melhor aplicação dos recursos provenientes do erário, consoante 

as necessidades básicas da população. contamos com o apoio de nossos ilustms 

Pares. 

Sala das Sessões, em l 1 de /9 ') •1 de 1999. 

'.. (_ 

PROJETO DE LEI N2 768, Í>E 1999 
( Do Sr. Fernando Zuppo ) 

Estabelece normas para a posse de caes potencialmente perigosos 
e dâ outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N" 121, DE 1999) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1• A posse de cães potencialmente perigosos e a 
condução de qualquer cão em logredouro público regem-se por esta lei. 

Parágrafo unico. São considerados potencialmente 

perigosos. para efeitos desta lei, os cães de qualquer raça, de grande e médio 
porte, e os sem raça definida, com ou sem pedigree, que ataquem sem que 
estejam exercendo a função de guarda ou tenham sido provocados. 

Art. 2" Os cães potencialmente perigosos serão 
cadastrados. na fonma de regulamentação. em órgão federal nela detenminado. 

Parágrafo único. Os cães cadastrados serão submetidos a 

exame de sanidade por médico-veterinário credenciado pelo órgão federal de que 

trata o caput e castrados. 

Art. 3• O cão envolvido em acidente que resulte em lesões 
corporais ou morte será imediatamente recolhido a instrtuição definida em 
regulamentação, a qual determinará o destino do animal após a realização de 

exame médico-veterinário. 

Art. 4º É vedado a menor de 18 anos ser proprietário, 

possuir, criar ou ter a guarda de cão potencialmente perigoso. 

Art. 5º É vedada a condução de cães em logradouros 
públicos em todo território nacional, sem o uso do enforcador e guia adequada. 

§ 1º Aplica-se o disposto no caput a cães acima de doze 
meses de vida. 

§ 2º Os cães potencialmente perigosos serão identificados 
por meio de tatuagem em sua orelha. 

Art. 6° O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará a 
pagamento de multa, conforme estabelecer regulamentação. e ~pr0!3nsão do cão. 

Art. 7" O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 
presente lei, no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de· sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O cão, como qualquer outro animal, não é capaz de 
raciocinar ou prever resultados de suas ações, capacidade esta inerente ao ser 
humano. O comportamento agressivo de um cão é estimulado pelos seguintes 
fatores: inslinto da raça; instinto de defesa; perpetuação da espécie e hierarquia 
da matilha Quaisquer outros motivos de ataque são decorrentes de razões 
humanas. como educação. adestramento é manipulação inadequada do animal. 

Considerado o melhor amigo do homem, este animal 
doméstico tem esta reputação por relevantes serviços prestados à humanidade 

desde primórdios tempos, como guia de cegos, tetraplégicos e surdos, na 
proteção de rebanhos contra predadores e pastoreio, no combate à criminalidade 
como cão policial. no resgate de vitimas em escombros. avalanches e 
soterramentos, como farejador de entorpecentes, na terapia de recuperação de 
criapças excepcionais, idosos e doentes em hospttais e de detantos em presidies, 
e. até. para detectar a presença de células cancerigenas em pacientes. 

Infelizmente, em mãos inadequadas este animal pode ser 
utilizado como ofendiculo, provocando resultados como lesões corporais e morte· 
dasvHimas. · 

i 
É fato que em nosso Pais o maior responsável por lesões 

corporais e óbitos é o transito. No entantb, ninguém cogitou em abolir todi a 
frota de veículos ee todo o território nacional como solução do problema. Co 

1 
o 

resposta de bom senso, os maus condutores estão sendo punidos, atualmej\te, 
com penas severas e o número de acidentes diminuiu. 

Os casos çle agressões por parte de cães poderiam sido 
evitados se proprietários, criadores e vitimas tiVessem mais informações sobre a 
legislação vigente, a raça que criam e os mecanismos de defesa na 
psicodinàmica canina. 

O número crescente de ataques de cães levou-nos a propor 
o presente projeto de lei, o qual esperamos ver aprovado rapidamente com a 
anuência dos ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessões. em 29 de abril de 1999 

~~~-t~ 
Deputado FERNAN~PPO 

PROJETO DE LEI N!! 775, DE 1999 
(Do Sr. Edinho Bez) 

Altera o art. 39 da Lei no 4.771, de 1965 (Cód~~o Florestal). 
1 

{AS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; 
E DE CONSTITUIÇll.O E JUSTIÇA E DE REDAÇll.O (ARTJ 54) - ART. 24, 
Il) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte § 2" ao artigo 3° da Lei nº . 
4. 771, de 1965 (Código Florestal), renumerando-se os de~ais: 
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"Art. 3° .......................................................................... . 

§ 3° Nas áreas urbanas, no caso de cursos d' água com 
menos de dois metros de largura, as condições para a supressão e 

uso da vegetação de preservação permanente serão estabelecidas 
par lei municipal. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código Florestal, nos seus artigos 2º e 3°, introduz na 
legislação brasileira a figura da vegetação de preservação permanente. A 

vegetação de preservação permanente é aquela que marge1a os rias, lagos e 

nascentes. bem como aquela que cobre o topo dos morros. as encostas 
ingremes, as bordas dos tabuleiros. No caso dos nos e outras cursos d'água. o 

Código estabelece a largura das faixas de vegetação de preservação 

permanente, que varia de 30 metros, para rios com menos de 1 O metros de 
largura, até 500 metros para rios com largura superior a 600 metros. A vegetação 

de preservação permanente só pode ser suprimida em casos de obras de 

utilidade pública ou interesse social, mediante autorização do Poder Executiva 
Federal. 

É indiscutível a importância da preservação da vegetação que 
margeia os rios e outros cursos d'água. Entretanto, a Código Florestal, ao 

estabelecer um critério único para todo a Pais. sem tomar em consideração as 
diferenças ecológicas, culturais e sócio-econômicas de cada região, gera 

dificuldades e conflttos de difícil solução. Esses problemas são particularmente 

graves nas áreas urbanas, onde é quase impassível, em muitas sttuações, 

.~bedecer á legislação. 

Com o propósito, portanto, de adequar a legislação à realidade 
das áreas urbanas e possibilitar a solução dos problemas envolvendo o uso das 

áreas de preservação permanente, estamos propondo que na caso de cursos 

d'água com menos de dais metros de largura, as condições para a supressão e 
uso da vegetação de preservação permanente sejam estabelecidas par lei 
municipal. 

Sala das Sessões, em 1- ~de ..4- '3·'-' /... de 1999. 

ºLEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTl.:DOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

INSTITUI O NOVO CÓDIGO FLORESTAL 

Art. 2º - Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as 
florestas e demais formas de vegetação natural situadas: 

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em 
faixa marginal cuja largura minima seja: 

1 - de 30 m (trinta metros) para os cursos d'água de menos de 10 m (dez 
metros) de largura: 

2 - de 50 m (cinqüenta metros) para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 
50 m (cinqüenta metros) de largura; 

3 - de 100 m (cem metros) para ·1s cursos d'água que tenham de 50 (cinqüenta) 
a 200 m (duzentos metros) de largura; 

4 - de 200 m (duzentos metros) para os cursos d'água que tenham de 200 
(duzentos) a 600 m (seiscentos metros) de largura: 

5 - de 500 m (quinhentos metros) para os cursos d'água que tenham largura 
superior a 600 m (seiscentos metros). 

*Alínea "a" com rcdaçiiudadape/a L<!l n"-.803, de 18 07 1989. 

b) ao redor das lagoas. lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais; 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", 
qualquer que seja a sua situação topográfica. num raio minimo de 50 m (cinqüenta 
metros) de largura: 

*Alínea "e" com redação dada pela lei nº 7.803, de 18 07 1989. 
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras: 
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45 , equivalente a 

100% na linha de maior declive: 
f) nas restingas. como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues: 
g) nas bordas dos ·tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo. 

em faixa nunca inferior a 100 m (cem metros) em projeções horizontais; 
*Alínea "g" com redaçiio dada pela Lelllº 7.803. de 18 07 1989. 

h) em altitude superior a 1.800 m (mil e oitocentos metros), qualquer que seja a 
vegetação. 

* Alínea "lt'~ com redação dada pela Lei 11" 7.803, 18 07 1989. 

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas 
nos perimetros urbanos defmidos por lei munícipal e nas regiões metropolitanas e 
aglom"rações urbanas. em todo o território abrangido, observar-se-á o disposto nos 
respectivos jilãilõsilifeiõres e leis de uso do solo. respeitados os pnncipios e limites a 
que se refere este artigo. 

*Parágrafo úmco com redação dada pela lei nº 7.803, de 18 .. 07 1989. 
A.rt. 3º - Consideram-se, ainda, de preservação permanentes, quando assim 

declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural 
destinadas: 

§ 2º Por ocasião da análise do licenciamento, o órgão licenciador indicará as 
medidas de compensação ambiental que deverão ser adotadas pelo empreendedor 
sempre que possível. 

* § 2ºcom redação dada pela Med1daProv1sória nº 1.736-31, de N /2.'/998. 
* O texto an1er10r di=ia: 
§ 2° As florestas que integram o Patr1mómo Indígena ficam sujeitas ao regime de 

preservação permanente fletra ''g'~ pelo só eJeuo desta lei. 

PROJETO DE LEI N" 786, DE 1999 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

Acrescenta dispositivo ao Código Penal, reprimindo a prática do 
trote estudantil. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.023, DE 1995). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 146 da Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte§ 2ºA: 

"Art. 146 . ...................................................................... . 

§ 2ºA. Nas mesmas penas incorre quem pratica o trote 
estudantil. 

Art. 2º Esia lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É praxe as universidades e faculdades nacionais 
permitirem. em ata·· de verdadeira omissão. que· estudantes veteranos, sob o 

argumento de receber as recém aprovados na vestibular com alegria e festa. a 

eles imponham a prática degradante do "trote", obrigando-as a embebedarem

se, andarem seminus, terem as cabeças raspadas, serem amarrados com 

correntes e puxados como animais pelas ruas, pedirem esmolas em praças 

públicas, e outras violências que transformam aquilo que deveria ser 

manifestação de alegria, prazer e vida em experiência de dar, sofrimento e até 

morte. 
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No ano passado, assistimos estarrecidos a noticia de que 

veteranos atearam fogo em um estudante, o qual, até hoje, padece de 

irreversíveis seqüelas da queimadura. Este ano, o caso repete-se, com violência 

ainda maior: o estudante paulista Edison, filho de imigrantes coreanos, foi vitima 

de afogamento e acabou perdendo a vida. em trote ocorrido na Faculdade de 

Medicina da USP, conforme divulgou o programa "Fantástico". da Rede Globo de 

Televisão, no Domingo (28.02.99). Os anais registram casos estarrecedores que 

todos conhecemos, sem que medida nenhuma seja tomada. 

Perplexos, diante da inércia das autoridades competentes, 

vimos apelar para a sensibilidade dos ilustres Pares com relação a este projeto 

de lei, pelo qual-a prática do "trote", para ingresso em todos os níveis, passa a 

ser considerada crime, sujetta as sanções previstas no Código Penal, a fim de 

que esse costume medieval seja, de uma vez por todas, banido do território 

brasileiro. 

Contamos com o esclarecido apoio de V.Exas. para a 

aprovação deste projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 2/ de ~ /3 ""\. de 1999. 

. ,,,1/;.:,/,,,_,·7 
i.- . "út7,? - - . 

Deputado LulZ CARLOS HAUL Y 

"LEGISLAÇÃO crr ADA A;\"EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI" 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

PARTE ESPECIAL 

TÍTIJLO 1 
Dos Crimes Contra a Pessoa 

CAPÍTIJLO VI 
Dos Crimes Contra a Liberdade Individual 

SEÇÃO! 
Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal 

- Constrangimento ilegal 

CÓDIGO PENAL 

Art. 146 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois 
de lhe haver reduzido. por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não 
fazer o que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
- Aumento de pena 
§ 1 º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a 

execução do crime. se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas. 
§ 2° Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência 
§ 3º Não se compreendem na disposição deste artigo: 
1 - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de 

seu representante legal. se justificada por iminente perigo de vida; 
II - a coação exercida para impedir suicídio. 

PROJETO DE LEI N2 804, DE 1999 
(Do Sr. Fernando Zuppo) 

Estabelece como crime o trote estudantil. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.023, DE 1.995) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acrescente-se ao Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, o seguinte ar\. 146-A: 

"Art~ 146-A As penas do art. anterior serão aplicadas 
em dobro nos casos de trote estudantil, salvo se este 
consistir em gincanas e arrecadação de dinheiro feitas de 
forma voluntária e destinadas a entidades beneficentes 
(NR)". 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os trotes estudantis sempre foram um~ das formas de 

constrangimento ilegal, que é crime punido com pena de detenção de três meses 

a um ano. No entanto, ao longo do tempo, têm sido tolerados e, até, aceitos como 

comportamento normal. Na maioria das vezes consistem em brincadeiras de mau 

gosto. Mas, de uns anos para cá, vemos a violência tomar conta de muitos trotes 

estudantis, a ponto de as vitimas sofrerem lesões corporais sérias e, até, virem a 

falecer, como aconteçeu recentemente na Faculdade de Medicina da USP. Não 

se pode aceitar que alguém morra afogado em uma piscina bem aos olhos diy 

tanta gente. Só um sentimento muito arraigado de impunidade, aliado a uma alta 

dose de insensibilidade, pode explicar tal fato. 

Dai estarmos apresentando est~ Projeto de Lei, 

estabelecendo como crime o trote estudantil e dobrando-lhe as penas, em 

relação·ao crime de constrangimento ilegal. 

Contamos com o apoio de nossos ilustres Pares, no sentido 

de aprovarmos esta proposição para que seja coibida essa nefanda prática, tão 

incompreensível em pessoas que, mais tarde, irão exercer influência em nossa 

sociedade. 

Sala das Sessões, em Oti de de 1999. 

~~.-)~ 
Deputado FERNAND6zaPPO 

"LEGISLAÇÃO CITADA A!lo'EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-Cem" 

CÓDIGO PENAL· 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO! 
Dos Crimes Contra a Pessoa 

CAPÍTULO VI 
Dos Crimes Contra a Liberdade Individual 

SEÇÃO! 
Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal 

- Constrangimento ilegal 
Art. 146 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois 

de lhe haver reduzido. por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não 
fazer o que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda: 

Pena- detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa 
- Aumento de pena 
§ 1 º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução 

do crime. se reúnem mais de três pessoas. ou há emprego de armas. 
§ 2° Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência 
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§ 3º Não se compreendem na disposição clesíe ártigo: 
1 - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida; 
II - a coação exercida para impedir suicídio. 

-Ameaça 
Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 
simbólico. de ca.uSar-Jhe mal injusto e grave: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação . 

............................................................................................................................................ . . . 

PROJETO DE LEI N2 811, DE 1999 
(Do Sr. Vicente Caropreso) 

Altera a Lei n2 9.099, de 26 de setembro de 1995, que trata dos 
Juizados Civeis e Criminais. 

(APENSE-SE AO ?P.OJETO DE LEI N2 3.005, DE 1997) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

An. 1° Dê·se ao§ 1° do art. 8° da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, a seguinte 
rc~: · 

"An. 8º ....................... . 
§ 1° Somente as pessoas fisicas ca~s. as microempresa• e as empresas de 
peqaeno porte serão admitidas a 'propor ação perante o Juizado Especial, 
excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas." 

An. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os juizados especiais foram concebidos como um meio de ampliar o acesso ao 
Poder Judiciário, permitindo que o cidadão prejudicado cm direitos de menor 
complexidade e pequeno valor econômico, não se desestimulasse na busca da proteção do 
Estado. 

Assim foram criados os Juizados Especiais Civeis e Criminais com competência 
para processar, julgar e executar as causas civeis de menor complexidade e infrações de 
menor potencial ofensivo. mediante procedimento oral e sumaríssimo. com possibilidade de 
transação. 

Ocorre que o Legislador, preocupado inicialmente em atender ao cidadão comum e 
às vezes, carente de recursos, não deixou claro no corpo da lei se dentre os legitimados 
para postular no polo ativo perante o juizado, estariam contempladas as pessoas jurídicas de 
direito privado. 

Essa omissão gerou na doutrina várias discussões sobre a interpretação da lei. 
Destacamos. para exemplificar, a opinião de autores enmsiastas dos juizados especiais que, 
com certeza. corroboram a idéia de alteração da referida lei: 

ORA. FÁTIMA NANCY ANDRIGHI e SIDNEI BENETI (Juizados Especiais Civeis e 
Criminais. Editora Dei Rey, 1996, pág. 29) 

·· ( ... )Por isso, a legitimidade ativa é concedida exclusivamente à pessoa fisica 
capaz. nos termos do § !º, art. 8° da Lei 9.099/95, vedado o acesso do incapaz, 
quer representado, quer assistido. ( ... ) Ainda em relação à legitimidade ativa, há 
um aspecto relevante a ser objeto de meditação, qual seja, o de conferir ou· não 
legitimidade ativa às empresas individuais e às microempresas para a Justiça 
Especial. lnduvidosamcnte, esses tipos de empresas têm notórias dificuldades de 
buscar a solução de seus conflitos na Justiça Tradicional, por isso me=m 
particular atenção em face da sua especialidade, e, em caráter excepcional, podcr
se·à conceder legitimidade ativa para postularem perante os juizados Especiais." 

LUIZ CLÁUDIO SILVA <Os juizados Especiats Civeis na Doutrina e na Prática Forense. 
Editora Forense. 1996, página 75) 

.. Posicionamos favoravelmente quanto ao fato de a pessoa jurídica de direito 
privado figurar como autora nas ações de competência do Juizado Especial Cível, 
apesar do entendimento contrário daqueles que vêm interpretando a omissão do 
legislador quanto a essa possibilidade. 
O an. 8º da Lei 0.099195 é expresso quanto á proibição de serem partes: os 
incapazes. o preso. as pessoas jurídicas de direito público. as empresas públicas da 
União. a massa falida e o insolvente civil. Portanto não faz qualquer alusão à 
pessoajuridica de direito privado. 

Já no § 1" do aludido artigo, consta que somente as pessoas fisicas capazc:$ serão 
admitidas a propor ação perante o Juizado. excluídos os cessionários de direito de 
pessoas JUridicas. 
E com .base no refendo parágrafo que alguns intérpretes concluem pela 
impossibilidade da pessoa jurídica propor ações perante o Juizado. Na realidade, o 
lcgislailor quis excluir apenas os incapazes e os cessionários de direito de pessoas 
jurídicas de direito publico, sendo totalmente omisso quanto às pessoas jurídicas 
de natureza privada. Portanto, na omissão da lei , devemos nos orientar de acordo 
com os princípios que norteiam sua aplicação, pnncipalmentc no tocante aos fins 
sociais por ele colirnados.~ 

Não há como negar o enorme sucesso alcançado pelos juizados especiais junto à 
população na composição de contendas. O baixo custo e a prestação rápida tomam o acesso 
à justiça extremamente facilitado, o que fortalece o Estado de Direito e a confiança da 
população no Poder Judiciário. 

A atual crise financeira vivida não só pelo Brasil, mas que se instala em várias· 
partes do mundo criando uma nova ordem econômica e social, tem estimulado a criação de 
inúmeras empresas pequenas e/ou individuais como uma resposta ao desemprego crescente. 

O faturamento dessas empresas é quase sempre minimo, garantindo a sobrevivência 
familiar e, às vezes, de um ou dois empregados. Apenas alguns setores do comércio 
permitem às empresas alcançar o teto limite de faturamento que caracteriza a empresa 
como micro ou de pequeno porte. 

É certo que a filosofia dos Juizados Especiais consiste não só no· atendimento da 
população carente de recursos, mas, também, na aceleração da prestação jurisdicional. Não 
é certo, porém, que por se tratar de pessoa jurídica, esteja implícito que as microempresas 
sejam abastadas e, dessa forma, devam ser afastadas dos juizados especiais. 

Atualmente, as pequenas causas são aquelas em que o valor Dilo passe de 40 vezes 
o salário mínimo (hoje, abril, RS 5.200,00). A própria lei estabelece que nas causas acima 
de 20 salários mínimos (R$ 2.600,00) é obrigatória a presença de advogado. Ora, quantos 
pequenos problemas (acidentes de veículos, indenização de danos causados em prédios 
urbanos, consertos de aparelhos eletrônicos, etc.) não poderiam ser resolvidos em beneficio 
das pequenas empresas até RS 1.000.00? Simplesmente por ser empresa deve aceitar os 
prejuízos pequenos quando não. compensar a demanda? 

Como . .sc võ. os pequenos empresários também não devem se sentir desestimulados 
a buscar a prot~ção do Estado para os seus pequenos conflitos, pois essa força pode 
sigruficar m111tas vezes o estimulo necessário para o prosseguimento do seu pequeno 
emprecn~;mento. · 

rratando-se de iniciativa que irá unir-se a várias outras que estão sendo tomadas 
para a manutenção das pequenas empresas, como é do interesse da própria política 
.-conõmica voltada para esse setor, a alteração do § 1 º do art. 8° da Lei 9.099/95 é questão 
necessária e ~gente, razão pela qual conto com os meus pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões. em ![} 1./ 4, "!;:{. , de 1999 

• 1 \~ \.. {) UlMJ . -1 J~d- r DEPUT DO p~ CA ÓPllliSO ! 

"LEGISLAÇÃO CITADA Al\"EXADA PELA 
COORDE!'IAÇÃO DE ESTl"DOS LEGISLATIVOS-CeDI~ 

:. EI Nº 1J.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECWS CÍVEIS E 
CR™INAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CA.PÍTULO II 
Dos J uizaJ!_os.Esjlccia:is-Cívc1~ 

SEÇÃO III 
Das Partes 

An. 8° - Não poderão ser panes. no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 
preso. as pessoas jurídicas de direito público. as empresas públicas da União, a massa 
falida e o insolvente civil. 

§ 1° Somente as pessoas fisicas capazes serão admitidas a propor ttção perante o 
Juizado Especial. excluídos os cessionários de direito de pessoas juridicás. 

§ 2º O maior de dezoito ruíos poderá ser autor. independentemente de assistência. 
inclusive para fins de conciliação. 
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PROJETO DE LEI N!! 818, DE 1999 
{Do Sr. Dr.Hélio) 

Institui a responsabilidade compartilhada no que diz respeito à 
recepção de novos estudantes e proteção de .sua integridade 
física, psicológica e moral. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.023, DE 1995) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os dingentes das instrtuições de ensmo superior passam a 

ser co-responsáveis pela recepção de novos alunos, devendo, para tanto, 

estabelecer um calendário de eventos e administrar sua realização. 

§ 1°. Cabe aos dirigentes das instituições de ensino superior o 

recebimento de denuncias e o levantamento de informações relativas a atos que 

atentem contra a integridade física, psicológica e moral dos estudantes. 

§ 2". As administrações das instituições de ensmo superior deverão 

estabelecer sanções específicas, frente aos atos no § 1°, de acordo com a sua 

gravidade, podendo aplicar suspensões ou mesmo expulsar os responsáveis do 

quadro discente. 

§ 3°. As administrações das instituições de ensino superior deverão 

estabelecer medidas preventivas. divulgando informações relativas as 

conseqúéncias de atos que atentem contra sua integndade física, psicológica e 

moral dos novos estudantes. 

Art. 2° - Uma comissão de representantes dos corpos discente e 

docente. designada pela direção da unidade de ensmo. deverá;' a cada novo 

período letivo, estabelecer um cronograma de atividades visando a recepção de 

novos estudantes. sua integração na vida umversitaria. conhecimento das 

instalações e funcionamento dos equipamentos coletivos e serviços sociais 

disponíveis no campus. além do oferecimento da ajuda que se tomar necessária. 

Art. 3° - A omissão, no cumprimento do estabelecido nesta lei, tanto 

dos dingentes. como dos membros do corpo docente das instituições de ensino 

supenor, toma-os, iuntamente. com os responsáveis diretos pela ação que atente 

contra a mtegndade física, moral e psicológica dos novos estudantes, sujertos à 

reparação do dano moral cabível e de qualquer outro resultante desse fato, sem 

prejuízo da ação penal cabível. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os estudantes recém admitidos às instituições de ensino superior 

são suieitos a • trotes •• implicando. freqüentemente. v1olênc1a física e humilhações 

em nome de um ritual que, ano a ano. torna-se mais agressivo. É comum a 

associação de tais atos au consumo imoderado de álcool. Acontecnnentos, como 

a recente morte de um calouro no trote da Escola de Medicina da Universidade de 

São Paulo ilustram a senedade que o problema vem assumindo. 

Essas ações. entretanto. não são de responsabilidade exclusiva dos 

estudantes veteranos. Além. da irresponsabilidade iuvenil. tàis atos devem-se. 

também. à omissão das direções dos estabelecimentos de ensmo superior e do 

próprio i:orpo docente. 

Os estudantes que pratieam os trotes, o fazem, em parte, devido á 

tradição. resultante da omissão dos dirigentes e professores universrtários. Afinal, 

os alunos veteranos estão. também. eles, sendo educados e. como tal. sujeitos a 

d1sc1phna acadêmica. A omissão das administrações no que se refere ao trote. por 

medidas preventivas e punitivas, é um dos motivos que fazem este ritual, cada 

ano, mais perverso e violento. 

O objetivo deste projeto de lei é o de envolver os dirigentes 

urnversrtãrios e o corpo docente .. no controle dessas práticas. A recepção aos 

novos estudantes. a informação. como medida preventiva, a realização de 

festividades e cerimônias civilizadas, bem como atividades esportivas. de 

prestação de serviços sociais, passam a ser dever da mstitu1ção de ensino 

supenor. 

Os novos estudantes vão encontrara. assim. em um ambiente 

seguro. as boas vmdas. a orientação e o apoio indispensáveis para que possam 

obter o máximo rendimento acadêmico. a confraternização com os pares, 

substrtuindo. dessa forma, o trote. 

É. portanto, certo do apoio dos meus pares. que lhes submeto !'Sle 

projeto de lei que, não apenas, reprime o trote por meio de ações policiais. mas 

que, também, cria mecanismos miemos às universidades para o seu controle e 

oferece altem?tivas para a recepção dos novos estudantes. 

Sala das Sessões. 05 de maio de 1999. 

ERRATA 

(Republlca-~e t?m v1rtuae de novo despacho do S1·. Presidente:) 

ONDE SE LE: 

PROJETO DE LEI N'2 3. 7S3 1 DE 1997 
(DO SR. ROBERTO PESSOl\ i 

Díspóe :iobre .1 vedação de exígência de h1pot.ecü d<! bens lmóveis, como 
qarant.1a r:eal, no momento da concessào de empn.!St.l:nog ou financiamentos 
d nucro «~ pequenas empresas e produtores ru1·a1h, pessoas físicas ou 
jurídicas, e dá outras ptov1dénc1as. 

(AS C0:1ISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MeRITOI; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, II) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI NO 3. 753, DE 1997 
(DO SR. ROBERTO PESSOA I 

Dispõe sobre a vedação de exigência de hipoteca. âe bens imóveis, como 
garantia real, no momento da concessão de emprestimos ou financiamentos 
a micro e pequenas empresas e produtores rura1s, pessoas físicas ou 
Jl.ir1dicas, e dá outras providénc1as. 

1 AS CO:i!SSOES DE AGRICULTURA E POL1T!CA RURAL; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
1:-!ERITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUST~ÇA E DE REDACnO - ART. 24, II) 
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O SR. PRESIDENTE (Ubiratan Aguiar} - Antes Essas e outras situações se multiplicam nas 
de dar início ao Pequeno E?<pediente, concedo a pa- mais diversas regiões do mundo. 
lavra ao nobre Deputado B. Sá para uma Comunica- E como se encontra o Brasil? O Brasil, a exem-
ção de Liderança, pelo PSDB.. pio do Canadá, é um dos grandes países privilegia-

0 SR. B. SÁ (PSDB - PI. Sem revisão do ora- dos pela natureza no que diz respeito à água. Nós 
dor.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. Deputados, o jor- possuímos 8% da água doce disponível no planeta, 
nal Correio Braziliense de ontem, no seu caderno mas essa água não é distribuída nem inter-regional-
MUNDO, publica reportagem muito interessante so- mente nem intra-regionalmente de maneira unifor-
bre o fator água no planeta Terra. me. Para se ter uma idéia, desses 8% da água doce, 

A matéria tem a seguinte manchete: "A guerra 80% estão na Amazônia e apenas 4% na região nor-
do próximo século". destina, composta por nove Estados e mais ·uma 

No lide apresenta: "A poluição e o crescimento parte de Minas Gerais. 
populacional poderão no futuro tornar a água merca- A Amazônia, que tem 19 milhões de habitan-
doria mais valiosa que o petróleo". tes, dispõe de 80% da água doce do Brasil e o Nor-

E continua a matéria: deste, com mais de 30 milhões de habitantes, de 

"A menos que soluções sejam encon
tradas, a questão da água será dramática 
em várias partes do mundo, com conse
qüências catastróficas para as comunidades 
mais pobres dos países em desenvolvimen
to", anunciou a Organização Mundial da 
Saúde. 

De acordo com uma pesquisa - mais 
na frente está escrito - realizada pelo Pro
grama de Ambiente das Nações Unidas, 
30% da população do mundo será atingida 
pela escassez de água até o ano 2050. 

Ora, Sr. Presidente, Sr<'s e Srs. Deputados, sa
bemos que a água doce disponível no mundo para 
consumo humano é da ordem de 3%; 97% da água do 
planeta é salgada. Desses 3%, rigorosamente apenas 
1 % está à disposição da humanidade. Desse 1 %, va
mos encontrar 52% nos lagos, 38% nos lençóis, nos 
aqüíferos subterrâneos, 8% na atmosfera, 1 % nos se
res vivos e o outro 1 % restante nos rios. 

Temos muitas regiões no mundo que hoje se 
apresentam em situação extremamente crítica, em 
termos de mananciais de água e da sua utilização 
não só para consumo humano, mas principalmente 
para a produção de alimentos Rela irrigação. 

Citarei apenas dois exemplos: A Jordânia, pe
queno país do Oriente Médio, hoje já apresenta pro
blemas de abastecimento de água para pelo menos 
um terço da sua população. O Egito, que tem 95% 
da sua população distribuída em torno do rio Nilo, 
tem 93% da sua área praticamente ocupada por de
sertos, verdadeiros anecúmenos, e apenas 7% da 
sua área é ocupada pelos seus 62 milhões de habi
tantes. E o Egito está com planos de colocar em prá
tica a transposição das águas no rio Nilo a fim de 
que torne o deserto árido agricultável. 

apenas 4%. Mas na própria região nordestina iremos 
encontrar dificuldades tremendas. O Maranhão e o 
Piauí têm boa distribuição de água em todas as re
giões, mas quando avançamos para o Ceará, Per
nambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte a situação 
é dramática. Isso já foi dito aqui várias vezes, e aí 
está a situação de Recife e do semi-árido pernambu
cano, que está sofrendo tremendamente com a falta 
de água. 

Com esse contexto, verificamos a necessidade 
de se pôr em prática o que ficou estabelecido na Lei 
nº 9.433, aprovada por este Congresso em janeiro 
de 1997, que criou o Sistema Nacional de Gerencia
mento de Recursos Hídricos. Essa lei precisa sair do 
papel, pois teoricamente versa sobre todos os dispo
sitivos essenciais a um adequado remanejamento 
hídrico no País. 

Se há necessidade de transposição das águas 
do rio São Francisco para atender às regiões caren
tes e extremamente debilitadas em termos de recur
sos hídricos, como nos Estados do Ceará, do Rio 
Grande do Norte, Paraíba e parte do próprio Piauí, 
que se faça, mas é preciso, além disso, que. o Go
verno Federal priorite a conclusão de diversas"obras 
de acumulação hídrica e de diversas barrag~ns já 
iniciadas há mais de dez anos em todo o Nordeste. 

No Estado do Piauí, há seis anos que ée traba
lha nos açudes de Salinas e Pedra Redonda. Esses 
açudes vão ensejar, com sua construção, o represa
mento de enorme quantidade de águas, servindo 
não apenas para o abastecimento das necessidades 
humanas e animais, mEls principalmente para a irri
gação na produção de alimentos. 

Portanto, desta tribuna, ao fazer essa reflexão 
sobre o grave problema da água no mundo, ressalto 
que as Nações Unidas já apontam a deficiência de 
água em todo o mundo como uma questão mais sé-
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ria do que a do petrófeo, pois em alguns países a 
água é mais cara do que o petróleo. 

Não podemos esperar um berço esplêndido, 
acreditando apenas nas palavras escritas, nas leis, 
nos projetos. É preciso que se coloque em prática a 
Lei de Gerenciamento de Recursos Hídricos e que o 
Governo conclua as obras hídricas em construção 
na Região Nordeste, nos Estados do Piauí, Ceará, 
Paraíba e outros. 

O Governo Federal está-se mobilizando para 
fazer frente ao novo período de seca já estabelecido 
em muitas regiões do semi-árido do Nordeste. É ne
cessário que esses problemas sejam logo contorna
dos, a partir de ação diligente, sem delongas, no que 
se refere ao abastecimento de água e à acumulação 
hídrica. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, só o rio 
Parnaíba, no Estado do Piauí - já sabemos disso 
porque acontece assim todos os anos - irá jogar no 
mar mais de 40 bilhões de metros cúbicos de água. 
A água da chuva em grande parte se evapora e se 
acumula nos lençóis freáticos, ficando apenas uma 
pequena parte estocada nas barragens existentes 
no meu Estado - não mais do que 7 bilhões de me
tros cúbicos de água, levando-se em consideração a 
Hidrelétrica de Boa Esperança, que tem cerca de 5 
bilhões de metros cúbicos de água. 

Por conseguinte, é preciso que se retenha a 
água que Deus nos manda por meio das chuvas. E 
isso se faz com a ação diligente, sem demora, do 
Governo, para a conclusão das barragens que lá es
tão, pois servirão para a acumulação de água para o 
consumo humano e animal, principalmente para a 
produção de alimentos, por meio da agricultura irri
gada. 

· Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Ubiratan Aguiar) - Pas

sa-se ao 

IV - PEQUENO EXPEDIENTE 

Tem a palavra ao Deputado José Rocha. 
O SR. JOSé ROCHA (PFL - BA. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Srªª e Srs. Deputados, 
quero, desta tribuna, registrar que o Município de 
Guanambi, no sudoeste da Bahia, completará seus 
80 anos de emancipação político-administrativa. 

Município_ de alta importância no nosso Estado, 
Guanambi teve em passado recente a sua economia 
pujante centrada na cultura do algodão. Com as se· 
cas constantes que assolaram todo o Nordeste, in· 
clusive a região sudoeste da Bahia, essa cultura dei
xou de ser fator i1T1pê>r:t_ante de geração de emprego 

. . 

e renda, e muitos trabalhadores rurais tiveram que 
se deslocar para outros estados, deixando a região 
numa situação bastante difícil em que a populaçao 
passa por diversas dificuldades. 

Mas graças à atuação da administração muni
cipal e do Governo do Estado da Bahia, que têm 
procurado fazer investimentos importantes no Muni
cípio, por meio do Programa Produzir, aquela região 
tem tido a oportunidade de diversificação da sua 
economia. 

A Prefeitura, por intermédio da Prefeita Sizalti· 
na Donato, vem programando a comemoração dos 
80 anos de emancipação político-administrativa da
quele Município com diversas atividades. Vários 
eventos estão sendo patrocinados, priorizando-se as 
tradições culturais da região. 

No dia 19 próximo passado tivemos ali a parti
cipação da Esquadrilha da Fumaça, que fez uma de
' monstração que agradou a todos, com participação 
muito grande de toda a comunidade, não só do Mu
nicípio de Guanambi, mas de toda a região. 

Aproveitamos a oportunidade para agradecer 
ao Tenente-Brigadeiro-do-Ar Walter Werner Brãuer 
pela demonstração que a Esquadrilha da· Fumaça 
fez naquele Município para toda aquela região. 

Sr. Presidente, s.-as e Srs. Deputados, lá tam
bém estiveram, recentemente, no dia 30 próximo 
passado, o Governador do Estado e o Senador An
tonio Carlos Magalhães, inaugurando uma escola 
importante, não só para Guanambi, mas para toda a 
região, a Escola Modelo Deputado Luis Eduardo Ma
galhães. Essa escola serve de modelo não só para a 
Bahia, mas para o Brasil, pelo ensino que está pro
porcionando aos alunos, com laboratório tecnológi
co, biblioteca que serve para a escola e para: a co
munidade, enfim, um ensino realmente da mais alta 
qualidade. 

Naquela oportunidade, os Senadores Antonio 
Carlos Magalhães e Paulo Souto e este orador que 
neste momento está na tribuna, falamos da impor
tância da Irrigação do Vale do luiú, e o Senador An
tonio Carlos Magalhães vai empenhar-se para que 
esse projeto tenha início. 

Sr. Presidente, solicitamos ao Governo aloca
ção de recursos no Orçamento deste ano para que 
tenham início as obras de irrigação do Vale do luiú, 
uma região de terras férteis. A captação de águas do 
rio São Francisco proporcionará geração de empre
go e renda para aquela população, substituindo a 
monocultura do algodão, que no passado foi tão im
portante para aquela região. Precisamos de alterna-
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tivas para que o povo possa trabalhar-sua terra, pro- · A Marinha. brasileira, desta forma, controla o 
duzir e sustentar, com dignidade, sua família. acesso ao interior da Amazônia, cujo tráfego maríti-

Portanto, Sr. Presidente, é um projeto da mais mo é intenso entre o Atlântico Sul e o Caribe. 
alta importância, e estamos imbuídos do propósito Além da importância estratégica, temos a alta 
da sua execução. Precisamos do apoio do Sr. Presi- função na segurança da navegação na Amazônia, 
dente da República para que as águas do rio São com seu emaranhado de ilhas, canais e rios, que a todo 
Francisco sejam direcionadas para aquela região, a instante sofrem transformação, necessitando de retifi-

. fim de promover o bem-estar daquela comunidade. cação constante para atualizar as cartas fluviais. 
Era o que tinha a dizer. Nessa região, a Marinha, por meio de suas ca-
O SR. JORGE COSTA (PMDB _ PA. Pronun- pitanias, delegacias e agências, inspeciona cerca de 

eia 0 seguinte discurso.) _Sr. Presidente, sr8s e Srs. 70 mil embarcações de todos os tipos e tamanhos, 
Deputados, faço uso desta tribuna para registrar mi- quanto à segurança da navegação. O resultado é 
nha grande satisfação por ter participado, a convite, que pouco se tem notícia sobre acidentes nessa 
como integrante da Comissão de Seguridade Social imensidão hidrográfica, com certeza devido a esse 
e Família, da visita de Parlamentares da Comissão trabalho. 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional ao Co- Sr. Presidente, Sr8

6 
e Srs. Deputados, a mis-

mando Naval da Amazônia Ocidental, em Manaus, são de paz que a Marinha brasileira, por meio de 
que é subordinado ao 411 Distrito Naval, com sede seu 411 Distrito Naval, desempenha na região amazô-
em Belém. nica é qualquer coisa de verdadeira epopéia no que 

Eis o relatório. 

Como era de se esperar, o cronograma foi todo 
cumprido, a começar da decolagem, no dia 6 de 
maio, às 14h30min, em aeronave da FAB, em Brasí
lia, com chegada ao Aeroporto Eduardo Gomes, em 
Manaus, às 17h30min. Sobrevoamos o cerrado do 
Planalto Central e, depois, a densa floresta da planície 
amazônica, por cerca de duas horas, o que nos deu 
bem a dimensão da pomposidade da região quanto 
aos seus recursos hídricos e florestais. 

Após palestra proferida pelo Almirante Louren
ço, Comandante do 411 Distrito Naval, embarcamos 
em navio de patrulha fluvial, pernoitando a bordo, 
após o jantar. No dia 7 de maio, às 9h, presencia
mos também o atendimento médico em toda a sua 
plenitude. 

O que poderia ser avaliado, Sr. Presidente, 
como simples visita de recreio ou cortesia transfor
mou-se numa lição de verdadeiro sentimento cívico 
e patriotismo desempenhado pela Marinha do Brasil 
na Amazônia; o que não é de hoje, remonta desde 
os meados de 1728, pelos longos anos de atuação 
na região amazônica. 

Nesse relato, foi feita explanação sobre a im
portância estratégica da nossa Marinha, pelo fato de 
a região amazônica corresponder a 49% da área do 
território nacional, ter 11 mil milhas fluviais e fazer li
mite com sete países da América do Sul: Guiana 
Francesa, Suriname, Guiana, Venezuela, Colômbia, 
Peru e Bolívia. Ressaltou-se também a importância 
da biodiversidade da área marítima, tão importante 
para a soberania nacional. 

diz respeito às ações de Assistência Social - ACISO 
- e de Assistência Hospitalar - ASSHOP, por meio 
de seu navio-hospital. 

No trabalho de assistência hospitalar, Sr. Presi
dente, além dos navios convencionais, são utilizados 
navios de patrulha fluvial e helicópteros para casos 
de emergência e também para que sejam atendidas 
comunidades que não tenham condições de acesso 
pelas hidrovias. Esses navios são chamados de "Na
vios Esperança" pelos ribeirinhos da Amazônia, e 
trabalham em consonância com o Ministério da Saú
de, desenvolvendo ações voltadas para a preven
ção, por meio de palestras, medidas profilácticas etc. 
Contam também com atendimento médico-odontoló
gico e distribuição de remédios, que, segundo o Di
retor-Médico do hospital, ampliam-se a cada ano. 

Além de programas como o Amazônia Solidá
ria, que fornece cestas básicas para os seringueiros, 
e o Amazônia 2000, que realiza atendimentos clíni
cos e cirúrgicos e na especialidade oftalmológica, há 
também a Universidade ~olidária, que apóia o trans
porte de universitários deste projeto. 

O que mais impressionou a todos nós foi o cli
ma de. paz, alegria e entusiasmo da equipe que se 
dedica ao atendimento dos ribeirinhos. 

Com equipamentos modestos, sem sofisticaçãe, 
sem luxo e sem ostentação, vimos desfilar verdadeira 
luta pelo bem-estar daquelas comunidades. 

Ouvimos no relato dos médicos da equipe de 
saúde uma verdadeira lição de amor ao próximo, em 
que deixavam bem patente seu idealismo de servir à 
comunidade, sempre com boa vontade e de bom co
ração. Nesse ambiente de paz, dizia um dos Parla-
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mentares da comitiva: "Tudo cheira bem". Mas, te- Sr. Presidente, o ex-Deputado Roberto Cam-
nho certeza de que S. Ex1 queria dizer não só com pos publicou no jornal O Globo de domingo artigo 
relação ao perfume que exalava dos ambientes, mas denominado "Reflexões sobre o desenvolvimento", 
também à boa vontade que via transparecer em em que aborda outros aspectos do tema de que ha-
cada gesto das pessoas que ali estavam para exer- via tratado o jornalista Uchôa de Mendonça: desen-
cer aquela ação humanitária. volvimento econômico e social do Brasil. Inclusive, 

Aparelhagens antigas e usadas para exames menciona S. ExB alguns modelos de desenvolvimen-
de Raios-X, equipamentos laboratoriais para exames to econômico, a situação da poupança, o problema 
de sangue, de urina e fezes e até para medir a dosa- da educação etc. 
gem de uréia, creatinina e colesterol eram utilizados Ao falar de outro aspecto das mazelas do de-
e estavam impecavelmente limpos e em funciona- senvolvimento social e econômico do Brasil, Roberto 
manto. Era uma coisa fenomenal. Nunca vi com tão campos observa: 
poucos recursos fazerem tanta coisa. 

Os responsáveis pelo atendimento médico di
ziam que o nosso Ministério da Saúde, impecavel
mente, tem correspondido às expectativas do servi
ço médico da Marinha brasileira. 

Com isso, Sr. Presidente, quero registrar, na 
condição de profissional da área ligada à Comissão 
de Seguridade Social e Família, que mesmo com 
poucos recursos é possível realizar muito pela popu
lação de nosso País, quando esses recursos estão 
sendo bem administrados e bem distribuídos, como 
faz a nossa gloriosa Marinha brasileira. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. FEU ROSA (PSDB - ES. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sr86 e Srs. Deputados, 
no último sábado, o jornal A Gazeta publicou artigo 
intitulado "O desastre brasileiro", do respeitado jor
nalista Uchôa de Mendonça, uma das cabeças mais 
brilhantes do Estado do Espírito Santo, que tem in
fluenciado várias gerações de capixabas. 

No penúltimo parágrafo do citado artigo, diz o 
jornalista: 

"Seria um sonho impossível, eu sei, le
vantarmos, hoje, com todos se penitencian
do dos seus erros (inclusive eu) e buscar, 
com nosso trabalho, nosso esforço, salvar o 
Brasil, o Espírito Santo!" 

Ele tece praticamente um resumo das mazelas 
do Brasil de hoje. Fala das CPI dos Bancos, da Jus
tiça, das Drogas e da Violência no País, dentre ou
tras. Finalmente afirma, no último parágrafo: 

"Sem cultura, sem coragem para traba
lhar, sem poupança, nunca seremos um 
grande povo. Ser grande não é propriamen
te o que-desejamos.• 

No meio do artigo, ele destaca a seguinte frase: 

"Sem vontade de trabalhar, nunca se
remos um grande povo." 

"Mudar a cabeça significa preocupar
mo-nos menos com falsos inimigos, como o 
capitalismo, que ainda não praticamos, e o 
neoliberalismo, que ainda não chegou à nos
sa cultura dirigista. Os problemas reais• são 
como aumentar a poupança interna e como 
dar educação básica à mão-de-obra. Isso 
não exige Governo grande nem impostos 
pesados. Basta a velha receita smithiana: 
governo pequeno; impostos baixos, liberda
de empresarial e abertura à competição in
ternacional." 

Sr. Presidente, além dos dois articulistas cita
dos, centenas de boas cabeças do Brasil têm tecido 
comentários sobre a razão de o Brasil, País poten
cialmente rico, não se desenvolver. --

Outro aspecto dessa questão foi abordado no 
primeiro livro de Josué de Castro, publicado em 
1932. Munido de tabelas e pesquisas relacionadas à 
alimentação no Brasil, asseverava ele, entre outros 
fatores, que o País não era desenvolvido àquela 
época - quando poderia sê-lo com muito mais rapi
dez - porque nossas elites dirigentes eram débeis 
mentais. Assinalava que as pessoas não tinham 
quantidade suficiente de vitaminas A e C, de ferro e 
iodo. Além do mais, dizia que a alimentação dos 
nossos dirigentes era péssima; faltava-lhes zinco, 
selênio, dentre outros nutrientes necessários a pes
soas humanas ditas normais. 

Muito bem! Após sessenta anos do que disse o 
nosso grande influenciador Josué de Castro, nos úl
timos dias, foram publicados em jornais brasileiros 
dois importantes artigos sobre a mesma matéria. Sr. 
Presidente, traduzimos aqui vários pensamentos de 
Josué de Castro. Já manifestamos ao Sr. Presidente 
da República que nada adianta fazermos reformas 
no Judiciário, na Previdência, reforma política, refor
ma disso e reforma daquilo, se não tivermos na base 
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da sociedade pessoas normais, e principalmente na · Constituição, tenho-me dedicado a examinar desta 
classe dirigente. tribuna a questão das medicas provis.órias. 

Certa mestranda da Universidade de Viçosa fez Dediquei a esse tema meu· pronunciamento no 
uma pesquisa há cerca de dois 111eses e chegou à Grande Expediente de 12 de abril passado, dois pro-
conclusão de que a elite brasileira, as classes média e nunciamentos no Pequeno Expediente e um pela Li-
alta, carece de 70% dos sais minerais e vitaminas bá- derança do Bloco. 
sicos, que, digamos, estão presentes na constituição O Presidente da Casa anuncia à imprensa e ao 
bioquímica de um americano, alemão ou inglês media- Jornal da Câmara na edição de hoje que, amanhã, 
no. Então, Sr. Presidente, estamos pretendendo levar teremos a possibilidade de regulamentar finalmente 
ao Executivo a idéia de que é preciso melhorar a quali- a edição das medidas provisórias. Fala-se numa 
dàde da alimentação dos brasileiros ditos normais, e, emenda aglutinativa, cuja redação final foi delegada 
em massa, proeurar educar as elites do Brasil. É preci- ao ilustre Deputado Aloysio Nunes Ferreira. Segun-
so que os brasileiros tenham os sais minerais e vitami- do ouvi hoje em entrevista do Líder Arnaldo Madeira 
nas adequados aos homens normais. na Rádio Câmara, haveria uma solução de consenso 

Hoje há no Brasil um exército de sifilíticos, de dos Deputados. 
pessoas com bócio endêmico - e quando falo em Mas, Sr. Presidente, se esta é a proposta, pa-
exército, refiro a um número cinco ou dez vezes rece-me que não há como chegarmos ao consenso, 
m.~ior do que o do Exército brasileiro com 200 mil porque ela, ao invés de reduzir o poder do Presiden-
sci>ldados. Existem milhões de pessoas com hanse- te da República.- que abusa diariamente, editando e 
nlase, leishmaniose ou malária. reeditando inconstitucionalmente medidas provisó-
; Sr. Presidente, nosso País novamente pode rias -, só vai ampliar as forças do Poder Executivo. 

ser retratado segundo a frase de Clementina Fraga, Primeiro, incluem-se na emenda aglutinativa 
da década de 20: "O Brasil é um vasto hospital." Pa- questões inteiramente estranhas a medidas provisó-
rafraseando o ex-Diretor da Escola Nacional de Me- rias, que estão nos arts. 48 ~ 84 da Constituição Fe-
dicina, Magalhães Gomes: " ... um vasto hospital de- dera! e que tratam da competência permanente do 
saparelhado." Será possível melhorar a qualidade e Congresso Nacional e do Presidente da República. 
quantidade dos alimentos dos brasileiros para nos Eu não fui 0 único a dizer- isso, Sr. Presidente. 
transformarmos num País de pessoas normais, evi- Quando essa emenda passou pelo Senado, 0 Sena-, 
tando-se as loucuras que passamos hoje? dor Josaphat Marinho disse que a sugestão de in-

Estão funcionando, no Senado, a CPI dos Ban- cluir assuntos dos arts. 48 e 84 violava o Regimento 
cos e a CPI do Judiciário. Na Câmara, temos a CPI Interno e a Constituição. Disse s. Ex11: "Essa suges-· 
dás Drogas. A elite da política brasileira tem deixado a tão agora enxertada - não vale dizer incluída, mas 
LOMAN - Lei Orgânica da Magistratura Nacional - há enxertada _ resultou em projeto, que circulou há me-
seta anos na gaveta. O Código de Trânsito Brasileiro ses na Casa, de autoria do eminente jurista Saulo 
ficou oito anos. Isso demonstra que não ·temos energia Ramos.• Então, segundo a sugestão, essas altera-
- não se trata do povão carente, que ganha até um sa- ções foram feitas. 
lário mínimo-, ânimo ou coragem de fazer com que as Sr. Presidente, não se justifica que tenhamos . 
coisas aconteçam neste País, porque não acredita- como projeto inicial a ser votado a Emenda n2 472-
mos nele. Pensamos ser europeus. A, do Senado Federal, na qual foi apensada a emen-

Sr. Presidente, apresentàmos uma solução. Esta- da da Câmara, já que 0 R"egimento não permite a 
mos encaminhando projeto ao Sr. Presidente da Repú- apensação de duas propostas em estágios diferen-
blica propondo que se inicie uma mineralização do solo tes de tramitação. .. 
brasileiro para mudarmos o biótipo do brasileiro, toman- Essa questão já foi examinada pelo Presidente 
do nosso povo mais sadio mentalmente e mais bonito fi- -Michel Temer. Tenho aqui o resultado de uma questão 

~=e;~~á ~~ ~:~=~~~.se marasmo, 
0 

Brasil -de ordem que S. ExA decidiu em 22 de janeiro: 

Era o que tinha a dizer. "A Proposta de Emenda à Constituição 
o SR. JOSÉ ANTONIO (Bloco/PSB - MA. n2 2/95, que trata de er:nenda provisória da 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr88 e Srs. Câmara, já se encontra pronta para a Or-
Deputados, seja por minha formação jurídica, seja dem do Dia; a Proposta de Emenda à Cons-
por entender ser este o maior problema que atreves- tituição n2 472-A/97, do Senado Federal, 
samos hoje, principalmente em relação à nossa tem apenas aprovado o parecer da Comis-
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são de Constituição e Justiça e de Redação, 
encontrando-se na Comissão Especial em 
fase de emendamento, devendo ainda sofrer . 
o processo regimental de apreciação em 
nome daquele Colegiado para posterior in
clusão na Ordem do Dia. 

Tal situação inviabiliza a apensação pre
vista no art. 142 do Regimento Interno, por se 
encontrarem as mencionadas proposições em 
estágios distintos de tramitação." 

Ora, Sr. Presidente, por isso, não se justifica 
que tenha a Mesa apensado a prÓposta da Câmara, 
que é muito melhor e superior, à emenda do Sena
do. Vamos votar a questão da medida provisória e 
queremos fazer com que esta Casa, realmente, dê 
mostras de independência; queremos votar amanhã 
isso, como disse o Presidente na última sessão, 
com a presença dos 513 Deputados. S. Ex1 enviou 
telegramas a todos os Deputados (eu mesmo re
cebi três telegramas: um no meu gabinete em Bra
sília, outro no meu gabinete em São Luís e outro 
na minha residência em São Luís), pedindo para 
estarmos presentes, a fim de votarmos essa medi
da, pois a regulamentação das medidas provisórias 
é necessária ao País. Mas considero indispensável 
controlar o Poder do Presidente da República, por
que a história tem revelado que quem tem poder ten
de a dele abusar, e que o poder vai até onde encon
tra limites. Precisamos colocar limites nesse poder. 

Contudo, Sr. Presidente, se votarmos da ma
neira que está a emenda aglutinativa, se for essa 
nossa decisão, com apoio do Governo e da sua 
imensa bancada governista, eu concluiria, como dis
se o eminente então Senador Josaphat Marinho, que 
só nos resta lamentar e dizer, com a sabedoria po
pular: a emenda é pior do que o soneto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. ILDEFONÇO CORDEIRO (PFL - AC. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Sr88 e Srs. Deputados, ocupo esta tribuna pela pri
meira vez para manifestar minhas preocupações 
com a situação educacional do País e, de maneira 
especial, com as crianças do meu Estado do Acre. 

Não obstante mudanças significativas nos indi
cadores da educação do Brasil nas últimas décadas, 
problemas graves ainda persistem, sobretudo nas 
regiões mais distantes dos grandes centros. En
quanto estados mais desenvolvidos já exibem índi
ces de analfabetismo na faixa de 10%, no Acre con
vivemos com 34,8% de analfabetos na população 
acima de 15 anos. 

Da mesma forma, Sr. Presidente, enquanto o 
processo de universalização do atendimento escolar 
na faixa etária obrigatória (7 a 14 anos) avança rapi
damente no centro-sul do Brasil, nas demais regiõ
es, grandes contingentes de crianças não têm condi
ções de acesso ou de permanência nos bancos das 
escolas. 

As taxas agregadas de repetência do ensino 
fundamental na região Norte chegam a 42%, e as de 
evasão, a 18,4%. Pasmem: mais da metade das 
crianças do Acre fracassam, anualmente, em 
nossas escolas, gerando um desdobramento 
também preocupante: a distorção idade/série da 
ordem de 77,6%, muito acima da média nacional. 
Isso, além dos 8, 1 % de crianças que nunca chega
ram à escola. 

O Estado do Acre, com quase 460 mil habitan
tes, tem cerca de 120 mil alunos na escola funda
mental, submetidos, na sua grande maioria, a proble
mas de toda ordem: uma rede deficitária, com vias de 
acesso insuficientes e sujeitas a inundações que, em 
determinadas épocas do ano, impedem o desloca
mento dos alunos para escolas afastadas de seus 
domicílios; transporte escolar', rodoviário e/ou hidro
viário, que assegure a freqüência diária das crian
ças à escola, em especial na zona rural, onde -
está comprovado - ·uma criança chega a caminhar 
duas horas para ter acesso à escola; a escassez de 
recursos didático-pedagógicos, necessários para a 
melhoria da qualidade do processo de ensino~apren
dizagem; um corpo docente que está a merecer 
atualização, aperfeiçoamento e até mesmo qualifica-
ção básica. · 

Confirmando este quadro, o Sistema Nacional 
de Avaliação da Educação Básica - SAEB, de 1995, 
mostrou estar o Acre em uma situação nada anima
dora. Ocupou, à época, o 22º lugar do País em profi
ciência em leitura e 242 em Matemática; tinha 40,4% 
de suas escolas sem biblioteca; 68, 1 % sem labora
tórios de Ciências; 100% das escolas fundamentais 
de 11 à 411 série $em laboratório de informática; 
87,7% sem auditórios; 79% sem quadras de espor
tes; e grande número de estabelecimentos com pro
blemas mobiliários sérios, além dos de conservação 
em suas instalações. 

Em recente visita ao Sr. Ministro da Educação, 
Paulo Renato Souza, abordei o assúnto com · expla
nações sobre a gravidade da situação aqui descrita. 
É imprescindível que a União suplemente, conforme 
disposto no art. 211, § 12 da Constituição Federal, as 
ações do Governo do Acre e dos sofridos Municípios 
do Estado, única .saída para reverter o quadro atual. 
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Lá, faltam escolas e apoio (transporte e material) 
para que as crianças consigam o sucesso necessá
rio e condições reais para o exercício de sua cidada
nia plena. 

Ainda assim, há poucos dias presenciei, em 
Acrelândia, uma cidade do Acre, fatos admiráveis: 
crianças sem farda e de sandálias comemorando o 
aniversário de suas cidades, cantando o Hino Nacio
nal, felizes no cumprimento de seu compromisso 
com a Pátria. 

É claro que só com a política educacional não 
se resolvem todos os problemas do País. É preciso 
que as ações governamentais sejam um somatório de 
programas sociais tão fortes quanto aqueles ligados à 
política econômica. Nesse contexto, a educação será 
sempre decisiva para romper a teia que envolve os 
processos da pobreza e da exclusão. É pela educação 
que a pessoa pode conhecer e defender melhor 
seüs direitos e saber quais são suas obrigações na 
construção de uma sociedade mais justa. 

O Acre precisa dar seu salto com vista a me
lhorar a qualidade de vida de seus filhos mais humil
des. Nossas escolas públicas precisam ser em maior 
número e com muito mais recursos, em benefício de 
nossas crianças. 

Por considerar a importância do ensino funda
mental na formação de cidadãos aptos à participa
ção democrática no mundo da vida e do trabalho é 
que estou lutando para alterar o quadro atual. É pre
ciso que tenhamos competência para construir o cír
culo virtuoso de mais educação, maior conscientiza
ção quanto a direitos e deveres, melhor competência 
para o trabalho, mais renda e participação na rique
za disponível no País. 

Apenas com recursos próprios o Acre não conse
guirá reverter indicadores educacionais tão desfavorá
veis. O povo acreano, mesmo contando com o esforço 
dos Governos Estadual e Municipais, não pode pres
cindir do apoio da União nessa empreitada. 

Estarei, portanto·, aguardando os desdobra
mentos da recente visita feita ao Ministro da Edu
cação para a realização de ações conjuntas em 
prol de nossas escolas públicas do ensino funda
mental. 

Por fim, Sr. Presidente, solicito de V. Exi' adi
vulgação deste pronunciamento no Jornal da Câ;;. 

· mara e no programa A Voz do Brasil. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. lldefonço 
Cordeiro, o Sr. Ubiratan Aguiar, 12 Secretá
rio, deixa a cadeira da presidência, que é 

ocupada pelo Sr. Feu Rosa, § 22 do artigo 
18 do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Feu Rosa) - Concedo a 
palavra ao Sr. Deputado Marcondes Gadelha. 

. O SR. MARCONDES GADELHA (PFL - PB. 
·Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srls e Srs. Deputados, a criação de frentes de servi
ços emergenciais pela Prefeitura de São Paulo deve 
ser entendida como o primeiro reconhecimento obje
tivo pelo setor público de que uma de suas funções, 
de agora em diante, será a geração de empregos à 
sua conta exclusiva e para além das suas necessi
dades administrativas. Ou seja, o emprego pelo em
prego, . aparentemente com o propósito de atenuar 
tensões sociais, mas, na realidade, obedecendo a 
uma lógica mais profunda e atendendo a necessida
des mais permanentes. A experiência provavelmente 
será reproduzida por outras esferas do Poder. 

Ninguém deve espantar-se. Na verdade, este é 
apenas um dos meios possíveis de enfrentamento 
do desemprego estrutural, decorrente da utilização 
massiva de novas tecnologias e deve tornar-se práti
ca corrente pelos anos à frente, ao lado de outras já 
em discussão, como a redução da jornada de traba
lho, os investimentos em educação, o apoio à micro
empresa e à empresa individual, a expansão do se
tor de serviços, entre outras. 

Trata-se, evidentemente, de algo ainda diminu
to, muito pequeno, um projeto piloto, talvez, mas ex
pressa uma tendência. Não devemos esquecer que 
está acontecendo na cidade-referência do Brasil (a 
maior e mais rica em oportunidades) e por sugestão 
da Força Sindical. 

Como a liberação de mão~de-obra se tornou 
um propósito obsessivo e inafastável da empresa 
moderna, operando no sentido inverso à lógica da 
era industrial e do desenvolvimentismo e, de certa 
forma, apanhando todo mundo no contrapé, soluçõ
es heterodoxas precisam ser igualmente concebidas 
para fazer face ao problema, que é universal e atin
ge hoje toda a massa de trabalhadores fora dos Es
tados Unidos da América. 

A idéia não é original e já foi adotada naquele 
país nos.anos 30, ne rescaldo da crise da década 
anterior, com o impacto de novas tecnologias sobre 
a linha de montagem e os respectivos ganhos de 
produtividade, além da mecanização agrícola, já en
tão consumada. Tinham as frentes de emergência, 
naquela ocasião, raízes no fordismo e inspiração em 
Keynes. 
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No Brasil, algo parecido e talvez até mais inte
ressante foi adotado recentemente no Distrito Fede
ral, com a criação da bolsa-~scola, uma proposta cu
riosamente igual àquela oferecida por James Heck
man, economista da Escola de Chicago para os paí
ses do Primeiro Mundo. 

As frentes de emergência do Nordeste, lembra
das a título de comparação, embora se aproximem, 
no que diz respeito ao modelo operacional e aos 
propósitos, às de São Paulo, têm causa e natureza 
inteiramente diversas. 

Seja como for, Sr. Presidente, estamos che
gando a essa solução, por exclusão. Os programas 
de reciclagem de trabalhadores, até aqui, não fun
cionaram em nenhum país do mundo; e o controle 
da inflação só melhora a situação de quem já tem 
emprego. A inflação do desempregado não tem índi
ces, nem limites; é igual ao infinito, ou melhor, é infi
nito por cento, já que o seu poder de compra é zero. 

Estaríamos diante de um neokeynesianismo? 
É cedo para conjecturas. Não se trata aqui de inter
venção do Estado, uma vez que este apenas reage 
a uma situação já criada e para a qual o mercado, 
aparentemente, não tem solução. Ou seja, o Estado 
se vê compelido a acolher em seus braços os excluí
dos do jobless growth, ou, o que é pior, da reces
são com desemprego. 

Entretanto, não há negar, se a prática se gene
ralizar pode engendrar uma dinâmica do tipo keyne
siano, mantendo ou expandindo a demanda e aju
dando a retomada do crescimento econômico. Escu
sado dizer que a distribuição pura e simples deve 
ser evitada por todos os meios e que, na contraparti
da exigida ao cidadão, além da execução de traba
lhos. simples, deve ser sempre incluída a obrigação 
de manter o filho na escola, sem o que não haveria 
benefício. 

Parece arriscada a medida e, por certo, não 
está isenta de tumultos. Mas não é menos arriscado 
ter milhões expostos ao desespero, ao vazio exist
encial, à marginalidade ou, de qualquer forma, man
ter armada essa bomba-relógio do ócio compulsório. 

Pelo sim, pelo não, é melhor acender uma vela 
do que amaldiçoar a escuridão. Por isso, a atitude 
do Governo da cidade de São Paulo nos parece cor
reta e digna de aplauso. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. ANTÔNIO JORGE (PFL - TO. Pronun

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srlls e Srs. 
Deputados, é absolutamente indispensável que o 
Brasil erradique a febre aftosa de seu rebanho bovi
no, não apenas pelo risco que o consumo de carne 

contaminada implica, como também para que o pro
duto possa ser melhor aceito no exterior. 

Para que esse objetivo seja alcançado é evi
dente que todo o rebanho nacional deve ser peri
odicamente vacinado, única fórmula para que essa 
enfermidade seja efetivamente exterminada. 

A esta altura é de ressaltar-se que, na última 
campanha nacional de vacinação, no ano passado, 
o preço de cada dose de vacina em questão era de 
cerca de 30 centavos, o que permitiu sua aquisição 
por parte de todos os pecuaristas, mesmo os mais 
modestos. 

Ocorre, no entanto, que agora a história é ou
tra, pois os laboratórios que produzem a vacina anti
aftosa simplesmente resolveram dobrar seus preços, 
e o medicamento deverá ser comercializado por até 
75 centavos. Ora, esse preço, temos plena convic
ção, inviabilizará a aquisição do produto por número 
significativo de pecuaristas, especialmente nas re
giões mais pobres. 

Sr. Presidente, na Comissão de Agricultura foi 
aprovada a convocação dos cinco presidentes de la
boratórios que fazem a vacina contra a febre aftosa 
no Brasil. É uma vergonha o que está acontecendo 
no País, e tenho como comprovar! 

No ano passado, o preço da vacina nos labora
tórios variou entre 27 e 28 centavos. Este ano, como 
disse, o preço é de até 75 centavos. O Governo tem 
de tomar uma providência, por intermédio do nosso 
grande Ministro da Agricultura, que já está ciente 
dos fatos. Chamamos também a atenção da Casa 
para o fato de que o Sr. Ministro da Justiça deve 
cumprir a sua obrigação e punir esses laboratórios 
que majoraram seus preços exorbitantemente, sem 
explicação. 

No Estado do Tocantins, a Agência de Defesa 
Agropecuária espera distribuir 300 mil doses aos pe
quenos produtores, ao preço de 60 centavos cada. 
Ora, mesmo esse importante esforço do Governo do 
Tocantins - temos para nós-, não ensejará a que 
todos os pequenos produtores adquiram as vacinas 
de que têm necessidade, pois mesmo com o subsí
dio o preço ainda é elevado, tendo em vista o custo 
de origem, determinado pelos laboratórios. 

Nãq podemos esquecer que o nosso Estado, o 
maior produtor de gado bovino da Região Norte, 
conta com mais de 5 milhões de cabeças, e será im
possível vaciná-las, todas, aos preços atuais. 

Por isso, não podemos deixar de registrar nos
so veemente protesto contra os laboratórios que, só 
preocupados em aumentar extorsivamente seus lu
cros, dobraram os preços da vacina anti-aftosa. 
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Sr. Presidente, tenho levado o assunto ao co- escravidão, em que todos trabalhavam, mas eram 
nhecimento do Ministério da Agricultura. Espero que escravos, chicoteados, e recebiam apenas a senza-
o órgão, juntamente com o Ministério da Justiça, la, e no máximo um prato de comida. 
tome providências com relação aos preços cobrados O debate, inclusive com estas expressões, foi 
pelos laboratórios. levado ao ar, e o povo do Rio Grande do Sul, com 

Tenho conversado a respeito com o Ministro da muita clareza e sabedoria, respondeu que é impor-
Agricultura. Embora o nome daquele órgão seja Mi- tante, sim, a valorização do salário mínimo. Claro 
nistério da Agricultura e do Abastecimento - e aqui que o povo também entendeu que a luta pelo salário 
está um defensor do Governo e também da agricul- mínimo não é para melhorar o padrão de vida ape-
tura brasileira -, quero deixar registrado que 95% nas de quem ganha salário mínimo. Repetimos aqui, 
das ações do Ministério da Agricultura e do Abas- e dissemos isto com clareza no programa, que o sa-
tecimento só têm vinculação com a agricultura. lário mínimo é apenas a base da pirâmide. Se este é 
Por muitos anos, esqueceu-se da pecuária e do elevado, como conseqüência quase direta eleva-se 
pequeno, médio e grande pecuarista no Brasil. No também o valor dos outros salários. Foi isso que a 
ano passado, por exemplo, muitos dos fazendeiros população entendeu, o que nos deixou muito gratifi-
deste País perderam parte das suas pastagens cados. 
por causa de seca, lagarta e cigarra. Nada foi feito Sr. Presidente, disse aqui em diversas oportu-
pelo Ministério da Agricultura e pelo Banco do Bra- nidades que esta discussão interessa pelo menos a 
sil, o banco fomentador da agricultura e pecuária 100 milhões de brasileiros. Extrapolando, diria que 
no País. interessa a bem mais que 100 milhões de brasilei-

Por isso, chamo a atenção do Ministério da ros. Tenho certeza de que esse nível de politização 
Agricultura e do Abastecimento para que olhe, com da sociedade não existe somente no Rio Grande do 
carinho, a situação do pequeno, médio e grande pe- Sul. Se a maioria do povo brasileiro fizer um debate 
cuarista do País. semelhante a esse em outros Estados, a tendência 

Era o que tinha a dizer. é subir cada vez mais o entendimento do povo de 
O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revisão que tem que haver salário justo e distribuição de ren-

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, da. Não é possível mais admitir que 5% da popula-
na pauta distribuída pelo Exmo. Sr. Presidente da ção seja de iluminados - aqueles que vivem em ex-
Casa, Deputado Michel Temer, vemos que o projeto trema mordomia - enquanto a ampla maioria vive na 
que trata do salário mínimo, enfim, será votado na miséria absoluta. 
próxima quarta-feira. Esperamos que esta Casa vote Tenho certeza de que, na quarta-feira, vamos 
com grandeza e generosidade e atenda aos. interes- votar este projeto que eleva o salário mínimo. Não é 
ses de milhões de brasileiros. o salário mínimo do Dieese, de 800 ou 900 reais, 

Informo à Casa que, na última sexta-feira, par- que seria o ideal. É simplesmente de 180 reais. 
ticipei de um debate em Porto Alegre, na TVCOM - E vamos mostrar na tribuna, na oportunidade de-
ligada ao grupo RBS, Rede Globo - transmitido para vida, onde está o recurso da Previdência, onde está o 
todo o Estado. Foi feita pesquisa interativa durante o recurso para as Prefeituras. Vamos mostrar que é viá-
debate. Dois dos Deputados debatedores eram a fa- vel elevar o salário mínimo para 180 reais, que é prati-
vor do aumento do salário mínimo e dois a favor da camente 100 dólares, como já fizemos em 1991 e em 
política de emprego. 1995, e naquela época a inflação não decolou. Pelo 

Sr. Presidente, claro que a tendência do cida- contrário, o emprego ficou mais estabilizado e a infla-
dão - e isto eu comentava com quem idealizou 0 ção caiu mais. É só lembrar maio de 1995. 
programa -, seria a de dizer-se a favor do emprego. Como entendo que este projeto vai ser aprova-
Esta é uma tendência natural. O interessante foi que· do, vamos .. iniciar, a partir da outra semana, a discus-
o debate começou com 40% dos participantes a 'ta- são da PEC n2 231/95, do Deputado Inácio Arruda,· 
vor do salário mínimo e 60% a favor do emprego, e, que faz o debate da política de emprego e de redu-
no fim, ficou 51 % a favor do salário mínimo e 49% a ção da jornada de trabalho como forma de criar em-
favor do emprego. Isso mostra, com um certo orgu- pregos. 
lho de nossa parte, o nível de politização da socieda- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, realiza-
da do Rio Grande do Sul, que entendeu que não mos, em 1997, por iniciativa da Terceira Secretaria 
adianta só falar em política de emprego se não hou- da Câmara dos Deputados, seminário visando abrir 
ver também salários, pois seria voltar ao regime de um canal de discussão entre Governo, empresário e 
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trabalhadores. A PEC n2 231/95 teve aprovada sua 
admissibilidade na Comissão de Constituição e Jus
tiça e de Redação. Formou-se a Comissão Especial 
destinada a discutir a matéria, mas tudo parou aí. 

Vimos insistindo em que a matéria deveria fa
zer parte da Agenda Positiva desta Casa. O mo
mento exige que o Congresso Nacional se posicio
ne sobre o assunto - o Governo não pode conti
nuar fechando os olhos ao crescente aumento do 
desemprego que atinge o patamar de 20% nas ca
pitais. Com o término do acordo entre as montado
ras de automóveis e o Governo, então, a crise re
crudesce. 

No sentido de fomentar a discussão sobre a re
dução da jornada de trabalho, registramos artigo pu
blicado no jornal Folha de S.Paulo, que peço seja 
transcrito nos Anais da Casa, informando que o 
Governo francês rediscute com os trabalhadores a 
redução da jornada de trabalho para 35 horas/se
manais, como forma de geração de novos postos 
de trabalho. Faz tempo que vimos dizendo exata
mente isso, ou seja, que a redução da jornada de 
trabalho é uma forma de manter o trabalhador no 
emprego. 

A jornada de trabalho na França é de 39 horas 
semanais. Segundo a Lei Aubry, proposta pela Mi
nistra do Emprego e da Solidariedade, as 36 horas 
deverão entrar em vigor em 1 º de janeiro do ano 
2000 e serão aplicadas nas empresas que contam 
com mais de 20 assalariados. A Yves Saint Laurent, 
empresa famosa por seus perfumes, adotará a partir 
do próximo mês a jornada de 34 horas e 12 minutos, 
além de se comprometer em acordo com os traba
lhadores a criar novos postos de trabalho. 

A Lei Aubry, apesar das restrições, abriu oca
nal de comunicação entre Governo, empresários e 
trabalhadores. A PEC n2 231/95 se propõe a isso - é 
preciso mais do que nunca, de uma vez por todas, 
iniciar esta discussão em nível nacional e, aparando 
as arestas, dar condições para que sejam criados no 
País novos postos de trabalho. 

ARTIGO A QUE SE REFERE O ORA
DOR: 

França reduz jornada para criar emprego 

ACORDO TENTA EVITAR CORTES 

De Paris 

A SNCF (Societé National Des Chemins Fer, 
empresa de transporte ferroviário) tem cerca de 173 
mil funcionários. Tinha planos de reduzi-los em 

4.500, sem demitir ninguém - apenas fechando va
gas de aposentados. 

Nas negociações sobre a_s 35 horas, decidiu mu
dar a política: propôs aos trabalhadores da companhia 
ampliar o quadro em 4.000 a 5.500 funcionários. 

Em contrapartida, os trabalhadores aceitariam 
uma flexibilização da jornada de trabalho, com um 
banco de horas anual. 

Cada emprego poderia ter seu tempo de serviço 
diário ampliado em 16 minutos, em períodos do ano de 
maior intensidade de trabalho. Seriam ampliadas tam
bém as jornadas de fim-de-semana e noturna. 

"É uma ruptura em relação ao passado, porque 
a SNCF já reduziu em muito seu pessoal", afirmou à 
Folha Eric Thouzeau, membro da direção CFDT fer
roviária. "Mas consideram que ela é insuficiente", ex
plicou ele. 

A proposta provocou uma reação dos maqui
nistas, que iniciaram uma greve na terça-feira passa
da, mas com encerramento previsto para amanhã. 

Para os funcionários, a. empresa esta promo
vendo uma deteriorização das condições de tra.ba
lho. (HCS) 

YSL ADOTA 34 HORAS POR SEMANA 

De Paris 

Para os consumidores; Yves Saint Laurent é si
nônimo de alta costura e perfume. Mas, para os tra
balhadores de uma de suas unidades, daqui há um 
mês, o nome significará 34 horas e 12 minutos de 
trabalho por semana, um período ainda menor que o 
previsto pela Lei Aubry. 

A empresa fechou, em abril, um acordo basea
do na lei das 35 horas, com 675 trabalhadores de fá
brica de Lassigny. 

Além da redução da jornada, a empresa se 
comprometeu a criar 75 novos postos de trabalho. 

No entanto, o termo firmado entre a YSL e 
seus funcionários permitirá à empresa a adoção de 
um ritmo de produção mais flexível na filial, que tem 
uma atividade marcada pela sazonalidade, segundo 
seu diretor, Dominique Vautier. 

Também vai permitir a empresa utilizar mão
de-obra feminina (72% do quadro) no período notur
no, o que ainda é restringido pela lei francesa - e cri
ticado por parceiros da União Européia. 

Para a direção da empresa, o resultado do 
acordo é bom para os dois lados. Permite à YSL or
ganizar a produção e amplia o tempo de lazer dos 
funcionários. 
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Além disso, o acordo, que não reduziu os salá- vidade da indústria francesa frente a países que 
rios, congela os ganhos dos trabalhadores por um adotam uma jornada maior. ' • 
ano. Como também está criando empregos, a YSL Do lado dos trabalhadores, a lei Aubry é vista 
passa a preencher as condições para contar com com desconfiança por permitir a redução proporcio-
apoio financeiro do Estado. nal dos salários e por facilitar a flexibilização das jor-

Esse modelo, que prevê redução de jornada nadas, já que os acordos possibilitam a criação de 
sem diminuir salário, com a contrapartida da redução um sistema de banco de horas anual. Além disso, as 
nos aumentos salariais futuros, tem sido adotado na . principais centrais sindicais ainda consideram que o 
maioria dos acordos até aqui assinados, segundo a número de empregos criados está abaixo da expec-
CFDT. (HCS) tativa criada pelo governo. 

A ministra do Emprego e da Solidariedade da No meio de mês, uma nova lei será encaminha-
França, Martine Aubry, anunciou anteontem que já da ao Parlamento, para tapar os buracos deixados 
passa de 1 milhão o número de empregados benefi- pela primeira lei. Essa nova lei será interpretada como 
ciados por acordos para redução da jornada para 35 o fiel da balança que se tomou o governo, pressionado 
horas semanais. Ainda segundo o governo, a medi- hoje pelos dois lados do setor produtivo. 
da já ajudou a criar 53 mil novos postos de trabalho, As conversas em torno das 35 horas se trans-
colaborando para reduzir o número total de desem- formaram no principal objeto de negociação entre 
pregados. empregadores e empregados. 

Esses números vieram acompanhados de dados Os trabalhadores procuram manter seus salá-
que mostram uma redução de 38 mil no número de rios, muitas vezes abrindo mão de aumentos futuros. 
pessoas à procura de emprego no país. A dedução do Os empresários tentam aproveitar a lei para reorga-
govemo é que sua política está dando certo. nizar a produção, concentrando as horas de trabalho 

o combate ao desemprego é uma das mais · nos períodos em que consideram mais importantes. 
fortes bandeiras do governo do primeiro-ministro so- De acordo com a central sindical CFDT (Confe-
cialista Lionel Jospin, líder de uma frente de partidos deração Francesa e Democrática do Trabalho), que 
de esquerda. E a chamada Lei Aubry, que prevê a assinou quase metade dos mais de 3.300 acordos já 
redução da jornada de trabalho em 111 de janeiro do firmados entre empresários e trabalhadores, a Lei 
ano 2000 para empresas do setor privado com mais Aubry teve o efeito positivo de favorecer o diálogo 
de 20 assalariados, é a mais radical intervenção do entre patrões e empregados. 
governo no mercado de trabalho. Hoje, a jornada na Para a central, a lei ajudou na reorganização 
França é de 39 horas. das empresas, mas não criou novos empregos. 

No total, são cerca de 13 milhões os assalaria- O SR. CONFÚCIO MOURA (PMDB - RO. Pro-
dos que podem ser beneficiados pela redução da nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e 
jornada. Nos cálculos otimistas do governo Jospin, Srs. Deputados, recebi resposta do Ministério do De-
mais de 500 mil empregos novos podem ser criados senvolvimento, prestado pelo Bndes, a um requeri-
pela nova legislação. mento de informação pelo qual solicitei àquele órgão 

A lei prevê também auxílio às empresas que que me enviasse o resultado do desempenho dos em-
firmarem acordos com. os empregados, antecipando préstimos feitos à região amazônica pelo Programa 

Amazônia Integrada- PAI, no ano de 1998. 
a adoção da medida, sob determinadas condições 
(veja quadro). Foi colocada à disposiÇ'ão desse programa a 

Se o governo acha que tem o que comemorar, 
as 35 horas ainda causam apreensão entre empre
sários e trabalhadores. 

O caso do grupo Peugeot-Citroen, cujos funcio
nários passam a trabalhar 35 horas por semana em 
111 de setembro, ilustra bem a posição do empresa
riado francês. 

O grupo assinou um acordo com seus funcio
nários, mas ainda acredita que a jornada menor le
vará a um efeito oposto ao esperado - à redução do 
nível de emprego, por causa da perda de competiti-

importância de 2 bilhões de reais, por· mais dois 
anos, prazo este que encerra em julho do ano 2000, 
e fico preocupado com a fraca solicitação das em
presas a esse crédito especial, ainda mais porque foi 
ampliado o seu leque de alternativas para qualquer 
setor, desde que economicamente viável. 

Ano passado o Bndes desembolsou apenas 
119 milhões de reais. Esse programa já deve ter 
quatro anos de existência e se nota que, se existe 
muito dinheiro para ser emprestado, não existe, por 
outro lado, empresa qualificada pelo agente financei
ro para captá-lo. 
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O spread básico desta modalidade é de 1 % O Ministério da Saúde, ano passado, introduziu 
ano, enquanto os outros financiamentos do BNDES a primeira campanha nacional, que já teve um resul-
são de 2,5% ao ano; e o spread de risco ou do tado excelente na coleta de lâminas, assim também 
agente financeiro pode chegar até 2,5% ao ano. como foi importante pela divulgação maciça por 
Sendo negociável, e acrescida aos spreads, tem o meio da grande imprensa. Os dados mostram que, 
custo financeiro, que é a T JLP. Com tudo isso, ain- do ponto de vista epidemiológico, a cobertura do tes-
da é a melhor oferta de crédito da praça, com pra- te de Papanicolau é ainda muito baixa, estando em 
zos de pagamento que podem chegar até 8 anos e torno de 20% das mulheres, sendo que a Organiza-
carência de dois anos. ção Mundial de Saúde estabelece que, para a obten-

Mapeando o desempenho por estado, observei ção de impacto no controle desse câncer, seria ne-
que, dos 119 milhões de reais emprestados, Mato Gros- cessária uma cobertura de 85% da população femi-
so foi o que mais recebeu, ficando com 47 milhões apro- nina de risco. 
ximados; Amazonas, com 22 milhões; Pará, com 21 mi- Finalizo o meu discurso, chamando a atenção 
lhões; Maranhão, com 16 milhões; Rondônia, com 6 de todas as mulheres sexualmente ativas para que, 
milhões; Tocantins, com 5,5 milhões. a cada ano, seguidamente, façam o exame preventi-

É importante que os próprios governadores de vo de Papanicolau a fim de continuarem vivendo 
estado divulguem esse programa e criem modalida- bem e com qualidade. 
desde aval e garantias que possam dar às empre- O SR. GEOVAN FREITAS (PMDB-GO. Sem 
sas mais coragem para enfrentar o crédito e malho- revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sf'!s e Srs. Depu-
rar seu de~empenho, algo muito importante neste tados, faço uso da palavra apenas para registrar, com 
momento brasileiro em que a tônica é a exportação. muita honra, o aniversário de importante cidade de 
De outro lado, os agentes financeiros devem procu- Goiás, cuja representação política nesta Casa é minha 
rar conhecer melhor a sua clientela, para estimular e incumbência. É uma cidade qlle tem o maior potencial 
facilitar a contração do empréstimo por esse progra- do mundo em águas quentes. São 6 milhões de litros 
ma especial, o que normalmente não acontece, por- de água quente, que possibilitam às pessoas a utiliza-
que os agentes financeiros, como Banco do Brasil, ção do extraordinário complexo turístico da Pousada 
Banco da Amazônia, Bradesco e outros, ficam no do Rio Quente, próximo à cidade de Caldas Novas. 
eterno círculo vicioso do receio de emprestar dinhei- Refiro-me à cidade de Rio Quente. 
ro, porque há o risco de, caso não recebam o dinhei- Cumprimento, Sr. Presidente, a recém-emanci-
ro do empréstimo, terem de pagar ao Bndes. Por pada cidade de Rio Quente, hoje já.caminhando com 
isso, têm medo de emprestar e divulgam muito pou- uma administração própria, que tem à frente o Pre-
co para os seus clientes a existência do Pai. feito Adeir Lourenço, tendo a seu lado o Vice-Prefei-

Sr. Presidente, a partir deste momento, passa- to, Sr. Sílvio Gonzaga, um sertanejo trabalhador que 
rei a fazer desta tribuna uma série de pronunciamen- zela pelos interesses daqueles que trabalham a terra 
tos para destacar a importância da medicina preven- naquela região. 
tiva e das formas diferenciadas de se promover a Ressalto as inúmeras e importantes obras que 
saúde do cidadão, como elemento indispensável de o Prefeito Adeir Lourenço já conseguiu promover na-
cidadania e de direito de todos. quele município, como a ligação asfáltica de sete 

Hoje falo da importância do exame citológico quilômetros, com a participação do ex-Governador 
do conteúdo cérvico-uterino, como indispensável Maguito Vilela, entre o complexo da Pousada da Es-
para se prevenir o câncer de colo do útero, enfermi- planada e a sede do município, entre tantas outras, 
dade esta que, associada ao câncer de mama, foi como casas populares, abastecimento regular de 
responsável pelas maiores taxas de mortalidade de água, construção da Prefeitura e da Câmara Munici-
mulheres no Brasil, entre os anos de 1978 e 1986. pai, hospital, escolas, transporte escolar para as 

O exame ele Papanicolau, como é ·conhecido, é 
de procedimento simples, baixo custo e de grande 
importância para a prevenção e o diagnóstico preco
ce deste tipo de tumor, passível de ser incorporado 
às rotinas de todos os serviços básicos de saúde do 
Brasil, para, assim, poder-se controlar esta enfermi
dade em suas formas iniciais ou precul'$oras. 

crianças que moram na zona rural. 
. -

Amanhã, Sras. e Srs. Deputados, estaret pre
sente às comemorações desse aniversário, com 
inauguração de obras. 

Com esse registro, convido o Brasil, os deputa
dos, os funcionários desta Casa, para visitar a Pou
sada do Rio Quente e parabenizo, mais uma vez, a 



20092 Terça-feira 11 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Maio de 1999 

nossa querida cidade de Rio Quente pelo seu 11 2 do Jornal da Cidade, agora colorido, ficando mais 
aniversário de emancipação política. bonito e informativo. 

A SRA. MARIA ABADIA (PSDB- DF. Pronun- Fundado em 1971, iniciou seu trabalho contan-
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srls e Srs. do com jornalistas do gabarito de Ivan Valença, Léo 
Deputados, o Projeto de Lei n2 3. 760, de 1989, insti- Filho, Nazário Pimentel e tantos outros. O Jornal da 
tuiu o Dia Nacional do Guia de Turismo, a ser come- Cidade sempre foi pioneiro em Sergipe no que se 
morado anualmente no dia 1 O de maio. refere à inovação, possuindo maquinário de última 

É imperativo lembrar a importância do guia de geração, jornalistas competentes e profissionais do 
turismo para o setor, por ser peça chave na forma- mais alto nível em todas as áreas, vem desempe-
ção da imagem e da acolhida do turista. nhando com qualidade o seu papel de servir ao povo 

Quando da minha gestão como Secretária de sergipano. 
Turismo do Distrito Federal, tive oportunidade de A imprensa sergipana sempre se destacou por 
constatar a relevância desse profissional para incre- suas matérias informativas, investigativas, esportivas, 
mentar o turismo receptivo. de lazer e entretenimento, ou seja, ela vem cumprindo 

O turismo hoje representa a alternativa para os com seu.papel de bem servir à sociedade. 
países, estados e municípios que buscam saída para 0 Em nosso estado, temos outros jornais, alguns 
desenvolvimento e o equilíbrio de seus balanços de diários, outros semanários, sempre cumprindo com 
pagamentos, a geração de emprego e de renda o in- seu dever. A exemplo disso, cito a Gazeta de Sergipe, 
ter-relacionamento da atividade turística com outros jornal sério e feito por pessoas sérias, sendo o jornal 
setores da economia imprime um elevado efeito multi- mais antigo em circulação e que teve como seu pro-
plicador no desenvolvimento da região, não só do pon- prietário o grande homem público Orlando Dantas, que 
to de vista financeiro, mas, principalmente, como gera- esteve nesta Casa, na década de 50, representando 
dor de empregos direto e indireto. com grande desenvoltura o nosso estado. 

Nobres colegas, como bem definiu 0 Ministro Temos também o Jornal da Manhã, que se 
Rafael Greca, o turismo é a "galinha dos ovos de vem destacando com muito brilhantismo em suas 
ouro". Essa sensibilidade e 0 empenho demonstra- matérias de política, economia e esporte, tendo em 
dos pelo Ministro em incrementar as propostas conti- seu quadro grandes jornalistas, como César Gama, 
das no documento "Avança Brasil", do Presidente José Araújo, Milton Alves e tantos outros. 
Fernando Henrique Cardoso, representa uma gran- Temos também o jornal Ação Popular, dirigido 
de esperança de futuro para os estados, municípios pelo grande jornalista Messias Carvalho, O Povão, 
e o País como um todo na geração de emprego e A Tarde, da Bahia, que circula em Sergipe semanal-
renda. mente, assinado pelo jornalista Juarez Conrado, e 

tantos outros jornais alternativos. 
A homenagem que estamos prestando hoje ao 

guia de turismo representa o reconhecimento de sua 
efetiva atuação, que, de forma quase anônima, con
tribui decisivamente para conquistar, vender bem a 
imagem dos municípios, sua história, sua beleza e 
seus atrativos turísticos, com simpatia e profissiona
lismo, ingredientes indispensáveis para motivar o re-
tomo do turista. -

Parabenizamos todos os guias de turismo do 
Brasil, especialmente do Distrito Federal. 

Sr. Presidente, solicito que meu pronunciamen~ 
to seja divulgado no Jornal da Câmara e no progra
ma A Voz do Brasil. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PEDRO VALADARES (Bloco/PSB -

SE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden
te, Srt's e Srs. Deputados, no sábado, dia 12 de 
maio, participei de um coquetel em Aracaju, capital 
do meu estado, em comemoração à modemizaçã() 

Faltava em Sergipe um jornal semanário que 
levasse ao conhecimento do leitor oportunidades de 
negócios, compra e venda de produtos diversos e 
também matérias políticas, econômicas etc. e o que 
é mais importante, que atuasse como um canal 
aberto entre a população e a imprensa. Foi aí que 
surgiu, há mais de 17 anos, o jornal Clnform, dirigi
do por Antônio Bonfim e que tem como editor-geral 
Josailton Lima. Este, vindo do estado vizinho e ami
go, a Bahia, tem-se destacado pela sua coragem, 
correção na tarefa de informar a sociedade sergipa
na com responsabilidade sobre os acontecimentos 
políticos. · 

Aproveitando a alusão feita ao jornal Cinform, 
ressalto que vem, por diversas vezes, sendo alvo de 
sentenças judiciais que prejudicam a divulgação de 
notícias investigativas. 

Acredito no livre direito da imprensa de publicar . 
e informar a verdade, dando, lógico, o direito de res-
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posta ao ofendido; quando negado, cabe ao ofendi
do, se julgar que a matéria é inverídica, ingressar 
com ação judicial pedindo retratação do jornal. 

Porém, a nossa imprensa não pode ser tolhida 
do direito livre e soberano de publicar matérias com 
critérios e responsabilidade. 

Espero que episódios como esse, de censura 
ao jornal Clnform, possam ser superados principal
mente mediante diálogo e que a imprensa possa 
continuar exercendo com responsabilidade a sua 
prerrogativa, que é investigar e informar à sociedade 
do Estado de Sergipe e do Brasil. 

Quero ainda ressaltar, Sr. Presidente, que o 
Tribunal de Justiça do meu estado já deu algumas li
minares favoráveis ao jornal Clnform, permitindo 
que possa continuar divulgando as notícias que ele 
achar verdadeiras; contudo, se o ofendido por acaso 
achar que são inverídicas, deve ingressar com ação 
judicial pedindo retr~tação. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. HERMES PARCIANELLO (PMDB - PR. 

Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Sr's e Srs. Deputados, existe no Brasil 1 milhão e 
700 mil alunos matriculados no ensino superior. Des
ses, 1 milhão e 200 mil estudam em escolas particu
lares, comunitárias ou não, e apenas algo em torno 
de 550 mil são de instituições federais, estaduais ou 
municipais, portanto, gratuitas. 

Convivendo com suas deficiências, defluentes 
da reduzida oferta e de suspeitas sobre a lisura nos 
processos de selecionamento - inobstante a subjeti
vidade que cerca as informações prestadas pelos 
pretendentes -, o crédito educativo era espécie de 
redenção e estímulo para dezenas de milhares de 
universitários. Mas, sob os mais variados pretextos, 
muitos compreensíveis, outros tantos não, o crédito 
educativo foi extinto no ano passado. De um lado, a 
Caixa Econômica Federal alegando não suportar 
bancar a astronômica inadimplência de 75%; de ou
tro, o Mec, apesar dos esforços de seu Ministro, 
anunciando a total ausência de recursos orçamentá
rios, proclamando sua falência. 

Essa medida fez com que muitos estudantes 
deixassem de freqüentar a universidade ou chegas
sem ao fim de seus cursos sem poder pagá-las, 
criando verdadeiros dramas familiares, testemunha
dos por mim e com certeza por muitos deputados, 
que recebem consuetudinariamente em seus gabi
netes, demandas na direção de obtenção de bolsas 
ou da rêativação do Creduc. 

Tenho sido um obstinado defensor da reativa
ção do crédito educativo. Movimentei-me ano passa-

do, quando a oferta de créditos já minguava, pres
sionando a Câmara Federal a aprovar projeto que 
destinava a quantia de 1 bilhão e 600 milhões de 
reais das contas-fantasmas para financiar o progra
ma. Propus estudos para captação de recursos junto 
ao Banco Mundial, BNDES, FAT e também recursos 
do Orçamento, visando à formação de um fundo 
com juros subsidiados da ordem de 2% a 3% ao 
ano. Some-se a isso inúmeras intervenções da tribu
na na direção de salvar o crédito educativo. 

Estima-se que 500 mil estudantes universitá
rios seriam potenciais candidatos ao Creduc. Segu
ramente mais de 50% desse universo não vão reali
zar matrículas ou não vão freqüentar a escola, mes
mo já tendo sido habilitados pelo vestibular. Eis que 
faltarão às suas famílias as condições financeiras 
para bancar os estudos dos filhos. 

Minha voz não é solitária neste desiderato. A 
ela se somam, ou somada estão, tantas outras que 
proclamam a revitalização do Creduc. E por acredi
tar que o êxito nasce da audácia e da obstinação, as 
autoridades cedem às pressões e surge uma luz no 
fim do túnel. O Mec, por meio da Assessoria Parla
mentar, informa que estão adiantadas as negociaçõ
es com organismos internacionais, na perspectiva de 
suprir essa lacuna com resultados iminentes. Após a 
frustração dos recursos das contas-fantasmas, pro
meteu-se para janeiro passado um projeto sobre o 
tema. Ao aportar no Congresso - caso não contem
ple sua forma original -, pontificaremos introduções 
fundamentais, como carência maior, redução das 
prestações, alongamento dos prazos.e até remissão 
em caso de doenças crônicas que impeçam o aces
so ao mercado de trabalho. Com essas inovações, a 
inadimplência diminuirá substancialmente, viabilizan
do sua perpetuidade. Tomara que desta vez seja 
para valer. Não hesitarei em denunciar a recorrente 
e indesejável letargia. 

Continuo defensor da escola pública e de sua 
autonomia. Mas não posso calar-me ante a grave si
tuação desses brasileiros, especialmente os milha
res de paranaenses que clamam por um instrumento 
que lhes garanta a conquista de seus diplomas uni
versitários. 

O crédito educativo é indispensável e urgente e 
não é para amanhã. É para ontem. Não há limites 
para suavizar este drama. Não há obstáculo que nos 
fará pôr fim ao rude embate entre a espera e a espe
rança. Crédito educativo já! 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Feu Rosa) - Passa-se 

ao Grande Expediente. 
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V - GRANDE EXPEDIENTE 

Tem a palavra o Sr. Deputado Ubiratan Aguiar. 
O SR. UBIRATAN AGUIAR (PSDB - CE. Sem 

revisão do orador) - Sr. Presidente, companheiros 
Deputados, ao olhar as páginas de jornais do País 
deparei com matéria que vem sendo recorrente nos 
últimos dias, e que hoje ganha maior amplitude no 
jornal O Globo. Trata-se de uma possível extinção 
do Tribunal de Contas da União e, conseqüentemen
te, de todas as Cortes de Contas do País. Segundo 
a matéria, a sugestão viria da Comissão Parlamentar 
de Inquérito que apura hoje irregularidades pratica
das no âmbito do Poder Judiciário. 

Verifiquei, ao ler a matéria, que ela dispõe da 
seguinte maneira: o Tribunal de Contas da União po
derá ter sua extinção proposta pela CPI do Poder 
Judiciário; o Relator, Senador Paulo Souto, do PFL 
da Bahia, vai sugerir uma modificação profunda na 
estrutura do Tribunal e não descarta a hipótese de 
propor o seu fim. 

Causa-me espécie que uma Comissão Parla
mentar de Inquérito, que apura desvios de conduta, 
irregularidades e outros atos praticados ao arrepio 
da lei no âmbito do Poder Judiciário, dê ao Relator, 
ainda no início dos seus trabalhos, a indicação de 
propor a extinção dos Tribunais de Contas. 

Imaginem: se essas irregularidades encontra
das nos órgãos públicos brasileiros, quer de âmbito 
municipal, estadual ou federal, ocorrem com a exis
tência dos tribunais que têm a competência de fisca
lização e acompanhamento, o que viria acontecer se 
eles fossem extintos ? 

A matéria não trata dos inúmeros casos de ad
ministradores punidos, de auditagens feitas nas quais 
o tribunal conclui o processo, aponta as irregularidades 
e as remete para o Judiciário a fim de que sejam toma
das providências contra os seus autores, da inelegi
bilidade de tantos que foram alcançados pelas medi
das propostas pelas Cortes de Contas do País. 

Pergunto a V. Exª5
, companheiros Parlamenta

res: se há problemas, se há uma ou outra irregulari
dade, se a estrutura não está adequada para o mo
mento presente, por que não corrigir os desvios? Por 
que não adequar essa estrutura, de forma oonve
niente, para cumprir seu papel constitucional? Onde 
estávamos ao escrever no art. 70 e subseqüentes 
da Constituição, que tratam dos Tribunais de Contas 
e suas competências, a definição de que a Corte de 
Contas é uma Corte auxiliar no controle externo da 
atividade fim do Poder Legislativo, cabendo a ela a 
fiscalização? 

Ora, Srs. Parlamentares, se nós, na Lei Maior do 
País, definimos a competência, as atribuições do Tri
bunal de Contas da União e afirmamos que é um ór
gão vinculado ao Poder Legislativo, onde estamos nós 
que não cobramos no dia-a-dia uma ação mais eficaz 
ou não oferecemos os meios legais e estruturais para 
que essa Corte de Conta possa desempenhar a con
tento a missão constitucional que lhes é cometida? 

Critica-se - e é muito fácil criticar - a composi
ção dos conselhos, sob a argüição de que integram 
seus quadros pessoas egres~as do Poder Legislati
vo, ex-Parlamentares, oomo se o fato de ser ex-Par
lamentar retirasse de alguém qualidades e atributos, 
negando-lhe competência técnica, competência que 
é exigida na própria Constituição para o exercício de 
tão elevada função! · 

São muitos os Parlamentares juristas, econo
mistas, professores, cientistas políticos, de todas as 
camadas sociais - sindicalistas, estudantes, empre
sários, presentes no Congresso Nacional, e tantos 
deles somam a competência técnica às qualidades, 
aos atributos morais, aos conhecimentos necessá
rios, reclamados para compor aquela Corte. Se as
sim não fosse, esta Casa não deveria aprovar os no
mes que são submetidos à nossa apreciação, nem 
deveríamos ter feito constar da Constituição que, 
quanto à composição do Tribunal de Contas, far-se-ia 
um terço por indicação do Poder Executivo e dois ter
ços por indicação do Congresso Nacional, escolhidos 
livremente em votação, e posteriormente, tantos os pri
meiros como os últimos, submetidos à sabatina pelo 
Senado Federal, para verificar se possuem as qualifi
cações exigidas para o desempenho da função. 

O Sr. Philemon Rodrigues - Deputado, conce
de-me V. ExB um aparte? 

O SR. UBIRATAN AGUIAR-Com imenso pra
zer, nobre Deputado Philemon Rodrigues. É uma ale
gria ter o seu aparte. 

O Sr. Philemon Rodrigues - Ilustre Deputado 
Ubiratan Aguiar, V. ExB traz a este Plenário um as
sunto tão importante quanto polêmico. Cremos que o 
Tribunal de Contas presta um bom serviço à União, 
ao Estado e a esta Casa. No entanto, Sr. Deputado 
Ubiratan Aguiar, o que nos traz essa quantidade de 
dúvidas quanto à atuação dos Ministros do Tribunal 
de Contas é que, como V. Ex11 acaba de dizer, uma 
parte deles é indicada pelo Executivo e outra pelo 
Legislativo, e, muitas vezes - não é regra geral, 
esse Ministro vai exercer a sua função levando con
sigo aquele reconhecimento pela indicação àquele 
posto do Tribunal de Contas. Faça-se, portanto, con
curso público para que ingressem no Tribunal de 
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Contas da União homens competentes; retire-se do tas; mas de aperfeiçoá-lo, de aprimorá-lo e de criar 
Executivo e do Legislativo o poder de indicar, e tal- uma legislação que lhe permita cumprir o seu papel 
vez as dificuldades que existem naquele Tribunal, de maneira edificante, de forma a responder com ve-
que V. Ex1 nos traz, desapareçam. Assim, os Minis- locidade aos anseios do povo brasileiro, atentando 
tros do TCU não chegarão àquele órgão comprome- para os vícios, as mazelas .e a corrupção que grassa 
tidos com ninguém, nem com o Poder Legislativo, em muitos dos nossos órgãos. 
nem com o Poder Executivo. Creio que, se realiza- Há pouco tempo, vi com tristeza, Deputado 
dos concursos públicos, talvez fossem solucionadas Manoel Salviano - V. ExD que se prepara para nos 
algumas questões que surgem em torno do Tribunal apartear - um fato aqui da Casa. Na Legislatura pas-
de Contas da União. Muito obrigado. sada, companheiros, foram apresentados quase 5 

O SR. UBIRATAN AGUIAR - Deputado Phile- mil projetos. Sabe quantos apenas chegaram a ser 
mon Rodrigues, agradeço a V. Exll pelo aparte, que votados? Cento e .vinte e dois. Não estou dizendo 
me dá a oportunidade, inclusive, de refletir sobre que fosse necessário aprovar 4. 700 ou 4.800 proje-
suas palavras em duas ordens de pensamento. tos, mas não nos cabia deixar de apreciá-los, deixar 

Primeiramente, reflito sobre o processo cultural de nos pronunciar sobre eles. 
brasileiro. Nossa escola é considerada boa enquanto E por que assim não fazemos? Temos que 
ensina bem, mas não prepara o aluno para o exercí- analisar os problemas estruturais, os problemas regi-
cio da cidadania. Quantos eleitores votam nos seus mentais, que nos impedem de dar a velocidade que 
representantes por gratidão, porque lhe ofereceram a sociedade reclama de todos nós na tramitação dos 
bens materiais, ao arrepio do que diz a lei? No en- projetos. O que dizer de milhares de processos so-
tanto, temos de nos arrimar naqueles que votam no bre os quais se debruçam os auditores ou os técni-
candidato, escolhendo-o pelo mérito, pela competên- cos, quando, às vezes, estãp em número insuficiente 
eia, ou pelo desempenho parlamentar, se é uma ree- para atender à demanda? . 
leição que ele busca. Ouço, com prazer, o aparte do nobre Deputado 

Da mesma forma, no caso do cidadão investido Manoel Salviano. 
na mais alta função da Corte de Contas, a gratidão, o Sr. Manoel Salviano - Nobre Deputado Ubi-
que é inerente à pessoa humana, não pode estar ratan, V. Exª traz à tribuna e ao conhecimento desta 
vinculada às suas decisões ao prolatar suas senten- Casa um assunto da maior importância para este 
ças, ao falar do processo, ao decidir sobre assunto que País: a questão dos Tribunais da União, dos Esta-
não é de quem o indicou, ou de quem o propôs, mas dos e dos Municípios. Na verdade, eles são um com-
um assunto de interesse da sociedade brasileira. Nes- plemento do Poder Legislativo, tanto em nível esta-
se momento não se pode confundir a gratidão com a dual, federal e municipal. Parabenizo V. Exll por este 
exação no cumprimento do seu dever. cuidado e pela preocupação que tem de protestar an-

Também não descarto a hipótese de que se tes que aconteça coisa dessa natureza. Acabar ou di-
faça concurso público, o que muitos entendem como minuir a função dos tribunais em nível federal, estadual 
a forma democrática para que se chegue à função pú- e de controle municipal, na verdade, seria um prejuízo 
blica, seja a mais modesta, seja a mais elevada, em- muito grande para as administrações nesses níveis. 
bora se discuta na doutrina se as funções públicas re- No meu Estado do Ceará, alguns conselheiros foram 
clamam, além do conhecimento técnico, que o concur- indicados pelo Governador do Estado, e, muitas vezes, 
so apura, também o conhecimento da vida pública esses próprios conselheiros ou os componentes dos 
quando do desempenho de funções que propiciam à tribunais em nível estadual e de controle municipal, 
pessoa o lastro necessário para conjugar a técnica votaram exatamente aquelas matérias de acordo com 
com a experiência e a vivência política. sua cultura, experiência e não por apadrinhamento de 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, ouvindo apar- pessoas que os nomearam e que, na verdade, são jul-
tes como esse, de boa procedência, permitam-me gados pela Assembléia Legislativa do Estado e, em ní-
não apequenar a discussão, mas descer para um vel federal, pelo Congresso Nacional. Parabenizo ain-
adágio popular, muito em voga na nossa região, De- da V. Exa por trazer a este plenário e ao conhecimento 
putado Manoel Salviano. O homem do sertão diz deste País notícia dessa natureza, ou seja, de que a 
que, para acabar com a praga do carrapato, não se diminuição das funções dos tribunais nada traz em be-
deve matar a vaca. Aqui, se há mazelas, se há defei- nefício do nosso País, mas pelo contrário, trará pre-
tos, a solução não é extinguir o Tribunal de Contas juízos. O controle dos tribunais deve ser cada vez 
da União e, conseqüentemente, as Cortes de Con- mais rigoroso, eficiente e depende da Câmara dos 
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Deputados, do Congresso Nacional, do controle e do possa realmente desempenhar a contento a sua 
apoio dos govornos em todos os níveis. Parabenizo missão. 
V. Ex' por alertar o nosso País para o fato de que os Não podemos pegar um fato isolado, pontual e 
nossos tribunais são necessários. tanto quanto os pregar a extinção. Cabe a nós, como Poder Legisla-
poderes legislativos. tivo, a que está vinculado o Tribunal de Contas, fa-

0 SR. UIBIRATAN AGUIAR - Deputado Ma- zer uma reflexão interior. Se é um órgão auxiliar e 
noel Salviano, incorporo, com prazer, o aparte de V. nós queremos a sua extinção, estamos provando 
Ex' ao meu pronunciamento. também, de público, que não fomos eficientes o ne-

Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, se o con- cessário ou que não exercitamos o papel que nos 
trole externo a cargo do Congresso Nacional é exer- cabia de cobrar e exigir do órgão vinculado o cumpri-
cido com auxílio do Tribunal de Contas da União, é o manto das suas funções. Se aprofundarmos mais, 
caso de se pensar e perguntar: recorreremos a esse que escolhas fizemos? Que nomes colocamos lá? 
órgão, que noe: auxiliará com a freqüência que lhe é Que sabatina realizamos e aprovamos, dizendo que 
devida, nas ve;~es em que for necessário? estavam aptos ao desempenho das funções? 

Diz o art. 70 da Constituição Federal: Para concluir, não poderia deixar de registrar o 

A fiscalização contábil, financeira, or
çamentária, operacional e patrimonial da 
União e das entidades da administração di
reta e indireta, quanto à legalidade, legitimi
dade, economicidade, aplicação das sub
venções e renúncia de receitas, será exerci
da pelo Congresso Nacional, mediante con
trole e:<terno, e pelo sistema de controle in
terno de cada Poder. 

O art. 71 aborda as competências do Tribunal 
de Contas da União e acrescenta as inspeções e au
ditorias de natrJreza contábil, financeira, orçamentá
ria, operacional e patrimonial. Quantas vezes assisti
mos aqui as Comissões Parlamentares de Inquérito 
recorrerem a auditores independentes para proceder 
a auditorias, pagando-se preços de mercado que 
não são baratos? 

Demos condições às nossas Cortes de Contas 
de ter pessoal qualificado. Por que não recorrer a 
eles? Na Câmara Federal, criamos uma Comissão 
de Fiscalização Financeira e Controle, órgão que de
verá necessariamente manter um íntimo contato 
com o Tribunal de Contas, solicitando seu apoio téc
nico para proceder às auditorias e verificações que 
se façam necessárias, para que possamos desem
penhar bem nosso papel como parlamentar na linha 
de fiscalização, que é uma das ativid~des-fim deste 
Poder. 

Recentemente, nobre Deputado Marcelo Déda, 
no Ceará, vi o Tribunal de Contas do município for
necer subsídios ao Poder Legislativo, a uma Comis
são Parlamentar de Inquérito na área de educação, 
sobre o Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fun
damental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, 
em que o Relator é o Deputado Artur Bruno, de for
ma a assegurar as condições para que aquela CPI 

fato que me causa a maior preocupação. Li também, 
não nessa matéria, mas em uma outra matéria que 
foi divulgada pela imprensa, que o pensamento de 
alguns era o de contratar auditores independentes 
para cuidar da fiscalização das contas públicas des
te País. Privatizar a fiscalização, Sr. Presidente? Pri
vatizar as Cortes de Contas? Entregar a auditorias 
independentes? Sr. Presidente, nesse momento, o 
Estado estaria praticando um capitis diminutlo, es
taria despindo-se das suas competências, das suas 
responsabilidades, estaria ·despojando-se daquilo 
que lhe é cometido fazer para entregar à iniciativa 
privada, por onde correm tantos interesses. Iniciativa 
privada que é executora de obras públicas. Entregar 
a essa mesma iniciativa privada, nas figuras dos au-· 
ditores independentes, dos escritórios de auditoria, a 
fiscalização das contas. Não é esse o caminho, no 
meu modo de ver, no meu modo de entender. 

É chegada a hora de todos nós, parlamentares, 
compenetrarmo-nos no papel que nos cabe: legislar, 
fiscalizar e dotar o Estado de estrutura ágil, flexível, 
moderna, contemporânea, à altura das expectativas 
do povo brasileiro. Nunca, porém, negar ou procurar 
restringir a competência desses órgãos, para entre-· 
gar ao setor privado aquilo que é da competência 
exclusiva do Poder Público.' 

Por essa razão, Sr. Presidente, qUero crer que 
a Comissão Parlamentar de Inquérito, que apura as 
possíveis irregularidades praticadas no âmbito do 
Poder Judiciário, possa mais atentamente examinar a 
matéria, para não chegar a uma conclusão precipitada. 
Quem sabe, a CPI possa mesmo concluir pelo ofereci
mento de condições para que o Tribunal de Contas da 
União e as demais Cortes de Contas do País funcio
nem de acordo com as atribuições constitucionais 
que lhes foram outorgadas pela Carta de 1988. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
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Durante o discurso do Sr. Ubiratan Aguiar, - Programa de Difusão Tecnológica para Constru-
o Sr. Feu Rosa, § 2D do artigo 18 do Regimento ção de Habitação de Baixo Custo. 
Interno, deixa a cadeira da presidência, que é A maior parte dos recursos, cerca de 2,4 bilhõ-
ocupada pelo Sr. Saulo Pedrosa, § 2D do artigo es de reais, virá do FGTS - Fundo de Garantia por 
18 do Regimento Interno. Tempo de Serviço, nas condições estabelecidas 

O SR. EULER MORAIS - Sr. Presidente, peço pelo Conselho Curador do Fundo. 
a palavra pela Liderança do PMDB. As diretrizes para aplicação dos recursos alo· 

cados para esse programa e sua avaliação serão es-
0 SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - Con- tabelecidas pela Secretaria de Estado de Desenvol· 

cedo a palavra ao nobre Deputado Euler Morais para vimento Urbano, sob o comando do Dr. Sérgio Cuto-
uma Comunicação de Liderança, pelo PMDB. lo dos Santos, que percebeu essa enorme necessi-

0 SR. EULER MORAIS (PMDB - GO. Como dade do segmento mais pobre do nosso País. 
Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's o programa funcionará como uma espécie de 
e Srs. Deputados, com muita expectativa, o povo bra- leasing. As famílias arrendatárias pagarão uma 
sileiro aguarda a retomada do crescimento econômico quantia mensal, a ser definida pela Secretaria de 
e a solução de inúmeros problemas sociais que nosso Desenvolvimento Urbano, e, ao final do contrato de 
País tem enfrentado nos últimos anos. quinze anos, terão a opção de compra do imóvel. 

É com muita alegria, portanto, que registro, A intenção da Secretaria de Desenvolvimento 
nesta tarde, a iniciativa do Presidente Fernando Urbano é escolher, nos locais onde for possível, imó-
Henrique Cardoso relativa ao lançamento do Progra- veis já construídos ou áreas para a construção em 
ma de Arrendamento Residencial, instituído pela Me- regiões que já dispõem de infra-estrutura básica. 
dida Provisória n11 1.823, de 29 de abril deste ano, e Portanto, ao assentar as farpílias em bairros, evita a 
anunciada pelo Secretário de Desenvolvimento Ur- formação de bolsões de miséria. 
bano da Presidência da República, Sérgio Cutolo. o programa também vai contribuir para estimu-
Este programa será gerido pela Caixa Econômica lar 0 setor da construção civil, garantindo a geração 
Federal, que disponibilizará cerca de 3 bilhões de de empregos, um çlos maiores desafios do nosso 
reais para aquisição de imóveis, atendendo, assim, País neste momento. E quero aqui sugerir à Secre-
famílias de baixa renda. Tal montante é suficiente taria de Desenvolvimento Urbano que as empresas 
para a construção de mais ou menos 200 mil unida- selecionadas para a construção das unidades habi-
des habitacionais. tacionais aproveitem os adultos desempregados das 

Apenas para que se tenha uma idéia da impor- famílias arrendatárias, contratando os seus serviços. 
tância da iniciativa, quero dizer que, segundo as in- o benefício, então, seria duplo: além da habita-
formações que temos, de tudo o que foi financiado ção, a família mais carente teria um incremento de 
até o momento pelo Sistema Financeiro de Habita- renda, mesmo que temporário, garantindo um di· 
ção, ou seja, cerca de 5,5 milhões de unidades resi- nheiro extra para a mudança quando a obra estiver 
denciais, apenas 3% destinaram-se à população concluída. 

com renda abaixo de três salários mínimos. A iniciativa do Governo Federal, Sr. Presidente, 
A camada social da faixa salarial de até seis é positiva, pois atende a uma parcela da população 

salários mínimos carecia, de fato, de programa de _ especialmente urbana - cuja renda é quase com-
iniciativa do Governo Federal. E confiamos que esse pletamente consum.ida com o pagamento de alu-
programa atingirá seus propósitos. guéis. 

Os recursos a ele destinados serão deposita- Esse programa, inicialmente, está dirigido aos 
dos em fundo especial, que não integrará os ativos Estados de São Paulo e do Rio de Janeiro, que por 
da Caixa Econômica Federal, e serão utilizados ex- certo enfrentam muitos problemas urbanos, espe-
clusivamente no custeio das ações do programa. cialmente na questão da habitação popular. Contu-

Outra decisão positiva para garantir recursos do, não poderia deixar de fazer apelo ao Sr: Presi-
para o programa foi a destinação dos saldos disponí- dente da República, Fernando Henrique Cardoso, e 
veis de fundos e programas em extinção, como o ao próprio Secretário de Desenvolvimento Urbano, 
FAS - Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social, o Sr. Sérgio Cutolo, no sentido de considerarem rapi-
FINSOCIAL - Fundo de Investimento Social, o FDS damente sua ampliação, até para atender ao Estado 
- Fundo de Desenvolvimento Social, e o PflOTECH de Goiás, onde o atual Governador assumiu junto à 
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população mais carente o compromisso de coris\ruir de reforma, a partir da avaliação da qualidade do 
220 mil unidades habitacionai~. nosso sistema tributário e da sua capacidade de ge-

0 Estado de Goiás não pode ficar de fora des- ração de receitas. · 
se programa, que será importante especialmente Objeto de longo debate na sociedade brasilei-
para a região do entorno de Brasília, onde são inú- ra, a reforma tributária vem produzindo, desde início 
meros os problemas sociais acumulados, inclusive dos anos 90, muitas propostas que atendem aos 
na questão habitacional. mais divergentes interesses e perspectivas. 

Sr. Presidente, faço ainda outro apelo a esta O fato é que as alterações no cenário interna-
Casa Legislativa: tramita nesta Câmara a Proposta cional, com a abertura de nossa economia, vêm im-
de Emenda à Constituição n2 601, de autoria do Se- pondo novos desafios no sentido da harmonização 
nador Mauro Miranda, do PMDB de Goiás, e já apro- fiscal. Por outro lado, há os que consideram excessi-
vada pelo Senado. Tal proposta visa à inclusão da vo o nível da nossa carga tributária, que, desde 
habitação entre os direitos sociais do cidadão brasi- 1994, situa-se no patamar de 29% a 31 % do PIB. 
leiro previstos na nossa Constituição. A intenção é a A despeito de algumas oscilações e também 
de criar garantia constitucional para que os progra- de patamares que perduraram por longo tempo, a 
mas habitacionais destinados a famílias de baixa carga tributária mostra uma tendência claramente 
renda se tornem uma ação institucional. ascendente ao longo dos últimos cinqüenta anos. O 

Portanto, Sr. Presidente, louvo a iniciativa do crescimento tem sido lento, mas, em duas ocasiões 
Presidente Fernando Henrique Cardoso, bem como - nos triênios 1967/1969 e 1994/1996 -, houve mu-
a do Dr. Sérgio Cutolo, ao lançar esse programa de danças rápidas para patamares mais altos. No pri-
enorme alcance social numa área que certamente meiro caso, o resultado foi fruto da reforma tributária 
não só resolverá o problema da família mais humilde realizada; no segundo, da estabilização da economia 
e mais carente de ter a dignidade de um teto, um promovida pelo Plano Real. 
abrigo, uma casa, como também estimulará um dos Dentro do período 1947/1996, a carga tributária 
setores que mais geram oportunidade de emprego: o brasileira, em relação ao PIB, manteve-se em 13,8% 
da construção civil. e 19%, no período de 1947 a 1965, subindo para 

Desejamos sucesso na implementação desse 25,9% em 1970 e ficando entre 24% e 25% do PIB 
programa. Esperamos que realmente toda a sacie- até 1985. Em 1990, chegou a 28,7%. Entre 1991 e 
dade possa dar sua contribuição com idéias, críticas 1993 esteve na casa dos 25%. A partir de 1994 al-
e sugestões para que esse programa seja uma alter- cançou cerca de 31 % do PIB. 
nativa viável e venha a atender às reais necessida- Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a refor-
des do nosso País. ma da década de 60 criou um sistema tributário que, 

O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - Con- embora falhasse quanto à eqüidade e à acentuada 
cedo a palavra ao nobre Deputado José Ronaldo, centralização de receita e do poder de tributar, era 
pelo tempo de 25 minutos. tecnicamente muito avançado para a época. Adotou-

0 SR. JOSÉ RONALDO (PFL - BA. Pronuncia se a tributação sobre o valor adicionado, tanto para 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Deputado o principal imposto estadual como para o imposto fe-
Saulo Pedrosa, companheiro do Estado da Bahia, deral sobre produtos industrializados, reduziu-se 
Sras. e Srs. Deputados, pretendo tecer considerações drasticamente a tributação cumulativa e reformulou-
sobre a problemática da reforma tributária no Brasil se o Imposto de Renda. Ao mesmo tempo, promo-
de hoje. , veu-se substancial melhoria na qualidade da admi-

Apesar da elevação da receita pública, proporcio- nistração fazendária. Completado o período de tran-
nada pela estabilização econômica do Plano Real, as sição, a carga tributária atingiu um patamar em torno 
enormes carências sociais do País apóntam para a ne- de 25% do PIB, estabilizando-se nesse nível no final 
cessidade de uma reforma tributária mais vasta. Para dos anos 60 e ao longo das décadas .de 70 e 80. 
isso, deve-se empreender uma reforma tributária que Com a estabilização da economia decorrente do Pia-
assegure melhor distribuição da sua carga entre os no Real, a carga tributária volta a crescer, manten-
contribuintes, bem como a harmonização fiscal neces- do-se ao redor dos 31 % do PIB a partir de 1994. 
sária no atual contexto internacional. A distribuição da carga tributária mostra-se, po-

Percebida a reforma tributária como campo- rém, desequilibrada quando os tributos são agrupados 
nente de um processo maior de ajuste estrutural do por principais bases de incidência. Exagerada partici-
Estado, devem-se traçar diretrizes para o processo pação dos impostos sobre bens e serviços na arreca-
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dação total. Eles representam atualmente quase me
tade da receita. A carga desse grupo de tributos -
alegou-se na década de 90 - juntamente com a na
tureza de impostos cumulativos de alguns deles sig
nificou deterioração da qualidade da tributação. 

Os impostos sobre comércio exterior apresentam 
participação relativamente estável e baixa ao longo de 
todo o período considerado, semelhante ao de muitos 
outros países. Ao contrário, salta aos olhos a baixa 
participação dos impostos sobre o patrimônio e sobre 
a renda na receita total. Por outro lado, é patente a 
preferência da União por tributos que sejam de mais 
fácil arrecadação, como aqueles que utilizam o fatura
mento como base impositiva. Tais tributos, ainda que 
de pior qualidade, gozam de elevada produtividade fis
cal, especialmente em contextos inflacionários. Note
se também que sua receita não é partilhada com os 
Estados e Municípios, o que lhes confere outra razão 
de preferência do poder central. 

A distribuição da carga fiscal brasileira por tri
butos revela a sua concentração de receita em 
poucos deles. Cerca de um quarto da arrecadação 
tributária provém de um único imposto, o ICMS -
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Servi
ços. Os cinco principais .- ICMS, contribuições 
para a Previdência Social, Imposto de Renda, CO
FINS e IPI - respondem por mais de 70% da arre
cadação total. E os dez maiores, por cerca de 87% 
dela. Entre esses, incluem-se os cumulativos. So
mados a algo como 1% do PIB por conta da Con
tribuição Provisória sobre Movimentações Finan
ceiras - CPMF, que já está entre os dez maiores 
em 1997, os impostos cumulativos constituem cer
ca de 17% da arrecadação total. 

Os tributos cumulativos ou em cascata, tais 
como CPMF, Cofins, PIS e outras contribuições, são 
prejudiciais à eficiência econômica, pois distorcem 
os preços relativos e estimulam a integração vertical 
da produção, aumentando custos. A competitividade 
dos produtos nacionais, tanto no mercado interno 
como externo, se reduz não só pelo aumento dos 
custos, mas também pelo fato de que esses tributos 
implicam adoção do princípio de origem no comércio 
internacional, uma vez que incidem sobre exportaçõ
es e não sobre importações. Isto, Srs. Deputados, é 
problemático num contexto de globalização econô
mica, que exige harmonização internacional dos sis
temas tributários, dado que os nossos principais par
ceiros comerciais adotam o princípio do destino na 
tributação de mercadorias. É princípio internacional
mente aceito que não se deve exportar imposto (em
butido rKi pr0ço d;,:;1 merrcndoria)" 

Quanto aos i"mpostos sobre o valor adicionado, 
temos problemas de harmonização a enfrentar. O 
Brasil é talvez o único País do mundo onde o maior 
imposto desta natureza, o ICMS, é de competência 
dos Estados e não da União. 

A harmonização internacional pressupõe a har
monização dos subsistemas tributários internos. O 
nosso sistema tributário neste particular é ineficaz, 
porque dá margem à guerra fiscal entre os Estados 
da Federação. 

O exame da carga tributária de um conjunto 
selecionado de países demonstra que a receita tribu
tária brasileira, de cerca de 31 % do PIB, é a mais 
elevada dentre a dos países da América Latina. Mas 
é muito inferior à dos países europeus, nos quais 
está sempre acima de 35% do PIB, ultrapassando, 
em alguns casos, os 50%. Em tais países, é comum 
que parcela importante da carga tributária se destine 
ao financiamento da Previdência Social. A carga tri
butária brasileira, excluídas as contribuições para a 
Previdência Social, situa-se em torno de 23% do 
PIB, sendo da mesma ordem de grandeza da dos 
Estados Unidos e superior à do Japão. Entretanto, 
nossa arrecadação é muito inferior à de países de 
renda per capita superior a 15 mil dólares e também 
à de nações em que a presença estatal na economia 
é marcante, ou era até há bem pouco tempo, por 
motivos relacionados a conflitos de guerra ou pela 
tradição do socialismo - casos da África do Sul, Is
rael, Hungria e Polônia. 

Sr-As e Srs. Deputados, detalhemos a análise, 
considerando a composição da carga tributária, se
gundo as suas bases de incidência: comércio exte
rior, bens, serviços, renda e propriedade. 

No comércio exterior, a incidência de tributos 
costuma ser bastante baixa - 2,4% da carga total no 
Brasil e menor ainda nos países desenvolvidos. A 
redução de barreiras tarifárias faz com que ~sse tipo 
de tributação responda por parcela diminuta da re
ceita pública em muitos países. Ela é relevante ape
nas em nações com renda muito baixa, como, por 
exemplo, Egito, Gana, Índia e Ruanda, ou de econo
mia pouco diversificada e aberta, no caso do Chile e 
da Venezuela. 

Quanto aos impostos sobre a produção e circu
lação de bens e serviç.os, a carga tributária brasileira 
é muito dependente deles. A s_ua arrecadação alcan
ça cerca de 14% do PIB ou 60% do total dos tribu
tos, excluídos os da Previdência. Além do Brasil, o 
Chile, o México e outros países da América Latina 
dependem excessivamente dessa base de incidên
cia Nos países desenvolvidos, o s13u per0Gnl:!.Jal si-
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tua-se, em geral, entre 30% e 45% da carga tributá- tema vem preocupando em especial os municípios, 
ria. Percentuais ainda menores registram-se no Ja- porque, indiscutivelmente, nos últimos anos eles têm 
pão, com 13%; Estados Unidos, 21 %; Cingapura, sido penalizados com enormes dificuldades para en-
22%; e Austrália, com 24% da receita tributária total. frentar os problemas administrativos e atender àS 

O Sr. Manoel Salviano - Nobre Deputado, necessidades de suas populações. Evidentemente, 
concede-me V. EXU um aparte? a preocupação atinge a União, os Estados, os Muni-

0 SR. JOSÉ RONALDO - Concedo um aparte cípios, os empresários e os trabalhadores. É hora de 
ao nobre Deputado Manoel Salviano, do .Ceará. tentarmos encontrar solução para que possamos ter 

o Sr. Manoel Salviano _ Nobre Deputado um sistema ágil, justo, transparente e que ajude - e 
José Ronaldo, V. Exia traz a esta tribuna assunto que muito - o nosso País a encontrar o caminho da reto-
hoje faz parte do dia-a-dia do Congresso Nacional, mada do crescimento com mais justiça social. Por-
principalmente da Câmara dos Deputados: a reforma tanto, quero cumprimentar V. Exia ·e especialmente a 
tributária. Este assunto é da maior importância. É Associação Goiana . de Municípios, que está empe-
hora de os Parlamentares do Congresso Nacional nhada na mobilização dos prefeitos para o Encontro 
darem a sua contribuição para disciplinar 0 processo Nacional dos Municípios, que terá início amanhã e 
de arrecadação tributária do País e, principalmente, que culminará na quinta-feira com uma grande carni-
fazer uma melhor distribuição dos tributos arrecada- nhada na Esplanada dos Ministérios, chamando a 
dos. Existe hoje uma concentração muito grande, atenção do nosso País para a necessidade de refor-
em função da qual os tributos federais crescem e os mas extremamente importantes, tais como as refor-
estaduais e municipais decrescem. o Congresso_ mas tributária, política, do Judiciário e outras com 
Nacional tem consciência de que o Imposto de Ren- que este Congresso está se defrontando com muita 
da retido na fonte em âmbito federal, estadual e mu- seriedade e responsabilidade, porque toda a popula-
nicipal faz parte das receitas de administração - 0 ção brasileira espera a nossa contribuição. Para 
Deputado Saulo Pedrosa, que ora preside esta ses- concluir, nobre deputado, reafirmo que o PMDB está 
são, já foi prefeito e sabe disso -, mas na hora da preocupado em realmente ter uma visão e uma pro-
repartição os municípios perdem muito dinheiro, e é posta que atenda às necessidades da nossa popula-
no município que o homem vive. É preciso que haja ção. A prova disto é que, na semana passada, toda 
uma distribuição mais racional, para que os municí- a bancada do PMDB desta Casa esteve reunida 
pios tenham condições de assistir à população na com o ex-Deputado Luís Roberto Ponte, discutindo 
parte de educação e saúde, o que é fundamental. com ele proposta que vem sendo, há muito tempo, 
Quero associar-me a V. ExD no seu pronunciamento tratada nesta Casa e com toda a sociedade brasilei-
e dizer que este é um ano importante para que 0 ra. Desejo a V. Ex11 felicidades em toda sua atuação 
Congresso Nacional vote a reforma tributária. Mas política, especialmente por sua preocupação com a 
que se preocupe muito mais com a situação dos mu- reforma tributária. 
nicípios do que com a do Governo Federal, porque, O SR. JOSÉ RONALDO -Agradeço a V. Ex11 o 
como eu disse, a concentração dos recursos é muito aparte, nobre Deputado. 
acentuada no âmbito federal, enquanto que no nível Prossigo, Sr. Presidente. 
municipal ela é praticamente desconhecida. Muito Em contrapartida, a participação da tributação 
obrigado. da renda na carga tributária brasileira é de apenas 

O SR. JOSÉ RONALDO - Obrigado, nobre 23%. Já nos países desenvolvidos, a incidência de 
Deputado Manoel Salviano, pelo aparte de V. EXU impostos sobre a renda é amplamente utilizada- no 

Ouço, com prazer, o Deputado Euler Morais. Japão, ela chega a 70% da carga total. O Brasil é 
O Sr. Euler Morais - Nobre Deputado José superado inclusive por alguns países latino-america-

Ronaldo, quero cumprimentá-lo pela importância do nos de renda per capita inferior à nossa, como a 
tema que V. ExD está abordando: a reforma tributá- Venezuela, o Panamá e o México. 
ria, tão necessária ao nosso País. O momento real- Assim como a renda, a tributação da propriedà-
mente requer de todos nós uma reflexão. Amanhã, de, a despeito do crescimento recente, ainda é pouco 
em função da sensibilidade do Presidente desta aproveitada no Brasil, País com alta concentração de 
Casa, Deputado Michel Temer, será realizada, neste riquezas. Os impostos sobre a propriedade alcançam 
plenário, uma Comissão Geral para que, em audiên- 4,6% da carga tributária, excluída a Previdência. 
eia pública, possamos discutir, juntamente com os Srlls e Srs. Deputados, o tributo é um instru-
prefeitos de todo o País, a reforma tributária. Este mento que meramente realiza a transferência do uso 
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de recursos da sociedade, do setor privado para o 
setor público. Como tal, o tributo não se constitui em 
custo para a sociedade. Ainda assim, a carga tribu
tária está associada à idéia de sacrifício, uma vez 
que o consumo privado individual é compulsoria
mente reduzido para dar espaço à provisão de bens 
públicos. É neste sentido que se pode considerar 
uma carga baixa, suportável ou excessiva. 

De modo geral, as cargas tributárias altas es
tão associadas a elevadas rendas per capita. No 
entanto, não existe uma relação óbvia entre esforço 
tributário intenso e nível de desenvolvimento do 
país. Países com potencial tributário baixo, como 
Quênia, Índia e Sri Lanka, ou mediano, como o Bra
sil, são capazes de compensar a restrição da base 
imponível com um alto esforço tributário. Deve-se 
esperar, porém, que esforço intenso por longo tempo 
crie tensões e, em última instância, revolta dos con
tribuintes. O chamado "Califomia Taxquake", da dé
cada de 70, e revoltas de importância histórica, 
como "Boston Tea Party• e a nossa "Inconfidência 
Mineira", têm origem na tributação excessiva e injus
ta. Vale dizer: esforço intenso e prolongado só é 
possível com sistemas tributários de boa qualidade e 
distribuição justa da carga e, ainda assim, com finali
dades bem aceitas pela sociedade. 

Sr. Presidente, nos debates em tomo da refor
ma tributária brasileira, há aqueles que defendem, 
como eu, por exemplo, a redução da carga, por jul
gá-la excessiva. Mas há também aqueles que advo
gam a sua expansão, visto que nosso indicador é in
ferior ao de muitos países. De fato, a carga tributária 
no Brasil ainda é inferior à da maioria dos países de
senvolvidos, mas é fato que o esforço tributário exi
gido da sociedade brasileira já é bastante alto. E há 
de se entender isso neste momento, quando o País 
cria na Câmara dos Deputados e no Congresso Na
cional este projeto de reforma tributária. 

No âmbito deste debate têm surgido propostas 
de alterações legislativas que apontam para a refor
mulação quase que completa do quadro vigente - as 
chamadas ~revoluções tributárias". Estas propostas 
ignoram as restrições impostas pelo cenário político 
e econômico nacional, bem como a tradição brasilei
ra em matéria de tributação. 

Reformar é aprimorar algo que existe, é promo
ver a contínua evolução do sistema. Criar um siste
ma tributário novo a partir do zero, como muitos pro
põem, é gerar descontinuidade, causando mudanças 
abruptas em todos os preços relativos da economia, 
o que traz um ambiente propício ao caos. Qualquer 

alteração que pretenda ser factível deve levar em 
conta, no mínimo, que: 

a) é imperativo o ajuste fiscal do setor público; 
b) é necessário, parà ampliar a eficácia da 

ação pública, consolidar o processo de descentrali
zação fiscal e reequilibrar a repartição de recursos 
entre as unidades_da Federação; 

e) é essencial minimizar o efeito negativo da tri
butação sobre a eficiência e a competitividade do se
tor produtivo nacional, tanto no mercado externo 
como no doméstico, e promover a harmonização fis
cal, para assegurar a consolidação do processo de 
integração hemisférica; 

d) é preciso promover a justiça fiscal, o que in
clui, é claro, vigoroso combate à sonegação; 

e) é conveniente simplificar o cumprimento das 
obrigações tributárias, para reduzir custos de admi
nistração, tanto do fisco como dos contribuintes. 

sras. e Srs. Deputados, a crise fiscal do Estado 
brasileiro praticamente elimina qualquer proposta que 
implique diminuição significativa do patamar atual. 

Em nível federal de Governo, observa-se a infle
xibilidade das despesas, a despeito do drástico corte já 
realizado nos investimentos - cujo montante já foi su
perado, e em muito, pelos investimentos dos governos 
subnacionais. Os estados, por sua vez, vêm enfrentan
do dificuldades crescentes com o peso do serviço da 
dív,da, o que, inclusive, motivou o movimento recente 
de ;renegociação de seu endividamento e a privatiza
Ção de suas empresas. Já os governos municipais, os 
mais beneficiados pela descentralização de receitas da 
Constituição de 1988, constrangidos pela maior proxi
mid~de da população, expandiram sua atuação e vêm 
realizando investimentos crescentes, geradores de 
custeio futuro. Isto obviamente impede a redução de 
sua carga e de sua receita. 

Não se deve confur:idir ajustamento do setor 
público com redução de seu tamanho. A carga tribu
tária brasileira deve se manter elevada por, pelo me
nos, mais um período, para que se possa, enfim, le
vantar a moºratória decretada sobre a chamada "dívi
da social•. Por outro lado, as condições atuais da t_ri.:.. 
butação no País não permitem que seu nível váriÍui- · 
to além do que já está atingido. Deste modo, julga
mos essencial uma reforma que melhore a qualidade 
da tributação, para minimizar o sacrifícjo implícito na 
manutenção de uma carga tributária relativamente 
elevada. E tarnbém uma reforma qÓ gasto público, 
que conforme o Sêu nível ao da trib6tação possível e 
o redirecione para o objetivo do de$envolvimento so
cial. 
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O outro ponto diz respeito à consolidação do Tal condição não é atendida pelos impostos de 
processo de descentralização, para.elevar a eficácia natureza cumulativa, ou em cascata,. os quais afe-
de atuação dos três níveis de Governo. Em algumas tam a capacidade do produtor doméstico de enfren-
situações é preciso rever-lhes as inteMelações, o que tar com sucesso os desafios da abertura. Eles one-
nos remete ao grau de autonomia dos governos sub- ramas exportações, mas não as importações (quan-
nacionais. Um problema básico do federalismo fiscal do não existem tributos similares nos países de ori-
consiste na busca de equilíbrio entre a necessidade gem), fazendo com que o produto estrangeiro des-
de garantir razoável autonomia financeira e política frute de condições mais vantajosas, na concorrência 
aos diferentes níveis de governo e a exigência de com o produto nacional, tanto interna quanto exter-
coordenação dos instrumentos fiscais nacionais. namente. 

Sr. Presidente, o federalismo brasileiro tem O mesmo se aplica às contribuições sobre os sa-
apresentado movimentos cíclicos. Restabelecida e lários - geralmente destinadas ao financiamento da 
consolidada a democracia, estados e municípios vol- Previdência Social. Neste caso, contudo, o problema 
taram a desfrutar de considerável autonomia para le- tem sido menos grave, pois que, em todo o mundo, 
gislar em matéria tributária. Ocorre que nos últimos contribuições compulsórias sobre os salários formam a 
tempos tem aumentado bastante a necessidade de principal base de sustentação financeira dos sistemas 
coordenação de políticas públicas e a preocupação previdenciários. Apesar de haver uma tendência à re-
com o impacto da tributação sobre as atividades pro- dução das oontribuições incidentes sobre salários, é 
dutivas, sobretudo pelo movimento recente de inte- preciso reconhecer que esse movimento depende fun-
gração das economias nacionais. Tais preocupações damentalmente das condições político-institucionais. 
exigem que se imponham algumas limitações ao po- Enquanto nos países europeus ainda é elevada a par-
der de tributar de que desfrutam atualmente estados ticipação das contribuições previdenciárias, na Ásia 
e municípios, desta vez por razões econômicas e este percentual é reduzido. 
não por motivos políticos. Essa revisão não deve ser Quanto à tributação do fluxo de bens e servi-
confundida com a redução da importância relativa de ços, tanto 0 IPI quanto 0 ICMS foram assumindo ao 
tais níveis de governo, pois a execução das políticas longo do tempo características incompatíveis com 
sociais deverá ficar, em grande parte, a cargo de es- uma tributação de valor adicionado de boa qualida-
tados e municípios. de. E o ISS acaba sendo um imposto cumulativo. O 

Em relação à eficiência e à competitividade, é ICMS sofreu uma reformulação, por meio da Lei ' 
indiscutível que as mudanças no ambiente econômi- Complementar nº 87, de 1996 (Lei Kandir), que me-
co mundial, intensificadas na década de 90, refletem lhorou substancialmente a qualidade do imposto. 
sobre a forma de financiamento das atividades do Contudo, a legislação do IPI e, mais ainda, a do 
setor público. Com a aceleração dos processos de ICMS, foram se tornando cada vez mais complica-
globalização dos mercados e de formação de blocos das com o passar do tempo. 
econômicos regionais, ganharam importância as 
preocupações com o impacto da política tributária Sr"s e Srs. Deputados, sabemos que a tributa-
sobre decisões de produção e de investimento, pro- ção atinge de forma distinta os agentes econômicos. 
cessadas em escala mundial. Ampliou-se 0 esforço Isto faz com que surjam demandas fortes, nem sem-
no sentido de maior harmonização fiscal e de mais pre pela melhoria e racionalização do sistema, e sim 

no sentido de reduzir a carga tributária. É preciso 
estabilidade das normas ao longo do tempo. Assim, evitar que tais demandas s'ejam transformadas em 
acentuou-se a influência das práticas internacionais 
sobre as políticas tributárias domésticas e impuse- objetivo de uma possível reforma do sistema. 
ram-se limites à soberania fiscal dos países. Para sustentar por longo tempo a carga tributá-

A ampliação do fluxo de produtos e a abertura ria em patamar igual ou mais elevado que o atual é 
econômica praticamente eliminam a possibilidade de necessário que a reforma a ser empreendida se tor-
os países tribotarem suas exportações. Da mesma ne suportável. Isto nos leva à necessidade de garan-
forma, desaconselham a utilização de tributos que tir melhor distribuição da carga tributária entre contri-
onerem a produção nacional, prejudicando a compe- buintes, o que inclui um vigoroso combate à sonega-
tição com as mercadorias importadas. A regra geral ção. 
passa a ser a extinção de todos os gravames que 
possam afetar a competitividade dos produtos nacio
nais, tanto no mercado interno quanto no externo. 

Para tanto, é necessário que se invista no apri
moramento das administrações fazendárias, inclusive 
com ações conjuntas dos três níveis de governo. 
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Por fim, o objetivo de simplificar o sistema tri- forma tributária justa, que atenda às necessidades 
butário exige o cuidado de não se confundir simplici- da sociedade e comungue com os interesses do Po-
dade com simplismo. Em uma economia complexa der Público. E isso deve ser feito sem aumentar im-
como a brasileira, é impossível construir um sistema postos, porque não é possível que se ~:mere mais a 
tributário que seja adequado quanto a efeitos alocati- carga tributária no País. 
vos e distributivos e, ao mesmo tempo, simples. As Desejamos ainda que essa refofma busque o 
pretensas "revoluções tributárias", baseadas em im- caminho da justiça social, para que o 1povo brasileiro 
postos ditos simples e não sonegáveis, tal qual o apre- não seja sobrecarregado com alta Çarga tributária, 
goado imposto único, tão em moda no Brasil até há obstáculo ao desenvolvimento do Paí$. 
pouco tempo, são, de fato, involuções simplistas. Os sis- Portanto, a reforma tributária deve atender às 
temas propostos são constituídos, principalmente ou na necessidades do País, sem trazer dificuldades ou 
sua totalidade, por impostos cumulativos. Sua única problemas para os estados e municípios brasileiros. 
virtude é a facilidade de arrecadação. Se os objetivos Agradeço ao Sr. Presidente e aos nobres Pa-
de uma reforma tributária são os aqui mencionados, res a paci'ê ci·a e 0 ·ntere·s· se em ouvi·r me sob"e n 1 - , 
tais sistemas devem ser rejeitados. tema tão polêmico e tormentoso. · 

Ao invés de criar tributos de péssima qualidade Era 0 que tinha a dizer. (Muito bem!) 
porque é necessário arrecadar, a solução é fortale-
cer as administrações fiscais, para que elas sejam O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - Conce-
capazes de cobrar tributos de boa qualidade. do a palavra ao nobre Deputado Marcelo Déda. S. ExD 

dispõe de 25 minutos para seu pronunciamento. 
Estas diretrizes procuram apontar caminhos de 

revisão do sistema tributário nacional, em um con- O SR. MARCELO DÉDA (PT - SE. Sem revi-
texto de redefinição da atuação do Estado, respei- são do orador.) - Sr. Presidente, SrDs e Srs. Depu-
tando as restrições impostas tanto pelo esforço tribu- tados, hoje no País a sociedade realiza profunda re-
tário já realizado pela sociedade brasileira, como pe- flexão a respeito das suas instituições. 
las novas exigências do cenário internacional. Reco- A cada minuto, a Nação avalia a relação entre 
nheçamos também que alterações tributárias envol- a prática cotidiana de tais instituições e a arquitetura 
vem a realocação de recursos não só entre os entes política que para elas desenhou o Constituinte de 
de governo, mas também entre os agentes econômi- 1988. É como se ela tivesse sido convocada a refle-
cos. Obviamente, não há reforma em que todos ga- tir sobre o papel e a prática das instituições da de-
nhem em um curto prazo. Somente após decorrido mocr;:tcia brasileira. 
algum tempo é que seus benefícios podem contem- ,:sabem V. Ex"s que o Poder ·Executivo está sob 
piar toda a sociedade, traduzidos em maior capaci- vigil~ncia, alvo da inquietação e do questionamento 
dade de o País desenvolver-se. Por isso, mudanças de todos os brasileiros, especialmente quanto. a seu 
abruptas nas características dos tributos devem ser paps,I na condução da política econômica e às ações· 
evitadas. A reforma tributária deve ser tratada como que ~ornou há pouco tempo, na fase de falência do 
um processo em que as mudanças sejam gradual- Plano Real e de revisão da política cambial. · '· ' 
mente introduzidas. Dentro do Poder Executivo, caberia ac>'13anco 

Para concluir, Sr. Presidente, estas foram con- Central desempenhar o papel de condutor da P.°lítica 
siderações e diretrizes gerais de reforma tributária, monetária e guardião da moeda. Mas a cada dia que 
que a boa doutrina e o bom senso nos sugeriram. passa o órgão caracteriza-se muito mais como1 doador 

Evidentemente, a Proposta de Emenda Consti- de recursos públicos.a grupos privados que,se orga-
tucional nº 175-A, que tramita no Congresso Nacio- nizam para atacar o patrimônio dos brasileiros. 
nal desde 1995, já agora apensada com um segun- O fato de o Executivo exorbitar de suas funções 
do esboço do final de 1998, do Ministério da Fazen- também é objeto de crítica por parte da; sociedade. 
da, intensamente estudada e debatida no âmbito da Não podemos continuar a aceitar a edição de medi· 
douta Comissão de Finanças e Tributação, e agora das provisórias sob as atuais regras, qu~ndo se verl· 
na Comissão Especial da Reforma Tributária presidi- fica que o Poder Executivo extrapola suas atribuições 
da pelo Deputado Germano Rigotto, tendo como re- e rouba prerrogativas e competências constltuclo· 
lator o Deputado Mussa Demes, deverá merecer um nais do Congresso Nacional. 
outro discurso e mais longos debates, que não ca- Mesmo o Poder Legislativo, Sr. Presidente, ca-
bem na premência de tempo desta nossa alocução. ros colegas, é cobrado pela sociedade~ A imunidade 
Esperamos que ela encontre o caminho de-uma re- parlamentar, protetora do pleno exercfcio dos man-
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datos e elemento fundamental para o desempenho como tarefa do Estado e da sociedade, a professora 
dos predicamentos típicos dos Parlamentares, vem- de Ciência Política da Faculdade de Filosofia, Letras 
se transformando em instrumento de impunidade da- e Ciências Humanas da USP e pesquisadora Elo 
queles que praticam delitos comuns. Protegem-se ldesp Maria Tereza Sadek aponta com muita compe-
eles sob o manto da imunidade, que deveria abran- tência que, do ponto de vista institucional, nenhuma 
ger exclusivamente os chamados crimes de opinião outra instituição sofreu mudanças tão profundas e 
ou delitos políticos. radicais quanto o Ministério Público. Diz ela que, se 

Quanto ao Poder Judiciário, há longo tempo antes era ele um braço do Estado, encarregado de 
vem sendo objeto de inquietações sociais. Questio- acompanhar a aplicação da lei pelo juiz em casos 
na-se seu funcionamento, sua eficácia, a prática de concretos, envolvendo, basicamente, direitos indivi-
nepotismo. A sociedade exige que ele seja eficaz, duais indisponíveis, hoje, após a edição da Carta de 
rápido, moderno e democrático. 1988, o que vemos é um Ministério Público que tem 

Por provocação da sociedade, o Congresso em primeiro lugar os direitos sociais, direitos transin-
Nacional divide-se hoje em dois eixos, para enfrentar dividuais e direitos coletivos. Em segundo lugar, pas-
o problema do Judiciário. De um lado, está a Comis- sou a ser definido o Ministério Público, pela nossa 
são Parlamentar de Inquérito instalada a partir de pro- Carta, como instituição permanente essencial à fun-
posta do Senador Antonio Carlos Magalhães. S. Exa., ção jurisdicional do Estado. 
muito menos do que buscar reformar o Judiciário, Arremata a ilustre cientista: 
pretende na verdade apresentar-se na mídia como o 
grande guardião dos direitos populares, o grande 
representante da moralização institucional. Esquece
se, às vezes, o Senador de suas relações com o 
próprio Judiciário da Bahia. 

Enfim, a CPI, em seu aspecto inquisitorial e in· 
vestigativo, por um lado, é um dos rumos. Por outro, 
que considero mais acertado, oportuno e até mais 
competente, é que todos nos debruçamos na Câma
ra dos Deputados sobre a reforma do Judiciário, em 
busca de propostas concretas, substantivas para en
frentar sua crise. 

Faço esse preâmbulo, Sr. Presidente,· porque 
venho tratar aqui do Ministério Público. Esse órgão, 
como desenhado pelo Constituinte de 1988, é estru
tura singular na organização das instituições brasilei
ras, diretamente vinculado à prestação jurisdicional -
já que ele integra e encabeça as três atividades ou 
funções essenciais à Justiça. 

O Ministério Público novo assume papel com
p•etamente diverso do existente antes de 1988. O art. 
1 !7 da Constituição dá-llie a incumbência da alta fun
ção de promover a defesa da :ordem jurídica, do regi
me democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis. Para isso! a Constituição estabeleceu 
que são princípios do Ministério Público: a unidade, a 
;"ldiv ''1ilidade e a independência funcional. Assegurou 
nais liante sua autonomia funcional e administrativa. 
Aaif 1e isso, o art. 128, inciso 1do§5", conferiu aos 

.igP1 3 do Ministério Público garantias e vedações 
::ir ~res às deferidas aos magistrados. 

l:)r. Presidente, em trabalho recentemente pu
.... seção no Brasil da Fundação Konrad 

·ivo a debate sobre segurança pública 

Como se vê, a definição constitucional 
do Ministério Público é tão genérica que difi
cilmente uma questão poderia escapar às 
suas atribuições. 

E mais adiante: 

... o Ministério Público se tornou, a par
tir do próprio texto legal, uma instituição polí
tica de primeira grandeza; e, mais ainda, 
com essas atribuições, o Ministério Público 
tem capacidade para confrontar diretamente 
• vejam para o que a professora alerta - os 
poderes propriamente políticos, .seja o Exe
cutivo ou o Legislativo ... 

Mais à frente, ela constata, a partir desses da
dos, que o Ministério Público pós-1988 se distancia 
sobremaneira do Ministério Público pré-1988. Diz 
que essa nova instituição, brindada com tão signifi· 
cativos poderes, a quem foi deferida tão significativa 
autonomia, sem dúvida alguma deve em contraparti· 
da oferecer na realização do seu mister à socieaade 
um trabalho e um serviço à altura das expectativas 
criadas pela Carta Constitucional e do esforço políti· 
co e cívico que a Nação empreendeu para que o Mi
nistério Público tivesse a feição que tem na Carta. 

Mas vejam V. Ex11s que manchetes recentes 
apontam que o Chefe do Ministério Público Federal, 
o Procurador-Geral da República, que tem como de· 
ver zelar pelos bens públicos, usou mordomias de 
um avião da FAB para levá-lo com a família para 
passar férias em Fernando de Noronha. ' . 

Na base do Ministério Público, há muito se 
ouve que o Ministério Público Federal experimenta 
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fase de apatia, paralisia, sem tomar iniciativas ou de- mérito de se houve ou não ameaça ele morte. Mas o 
monstrar certa valentia cívica para apurar escânda- simples fato de o Corregedor e a imprensa dizerem 
los como esses trazidos pelo noticiário nacional. que ela houve já é motivo de terríveis indagações. A 

Agora, Sr. Presidente, permito-me chegar ao quantas anda o Ministério Público de Sergipe? 
meu querido Estado de Sergipe. Há dois colegas do Como convivem os Srs. Procuradores de Justiça no 
Estado presentes no plenário, dando-me a honra de Conselho de Procuradores, instância coletiva máxi-
ouvir este modesto pronunciamento: os Srs. Deputa- ma daquela instituição? Que tipo d1:i brigas há por 
dos Jorge Alberto e Ivan Paixão. espaço, disputas por poder? Que fO{Jueira de vaida-

Vejam v. ExDs. que todas as atribuições da des poderá existir naquela instituição? 
Carta Federal foram repetidas pela Carta Estadual, E aí, Sr. Presidente, vem o pior, o motivo da 
de cuja elaboração participei quando Constituinte em ameaça. Se existiu, teria sido, segundo o Correge-
Sergipe. Além disso, tanto a Lei Orgânica do Minis- dor, pelo fato de que ele elaborou documento cha-
tério Público Nacional quanto a Lei Complementar n2 mado "Uma análise critica da atuação do Ministério 
2 de Sergipe mantiveram - como é do seu dever - Público de Sergipe na área de proteção ao patrimô-
esses predicativos, detalhando-os, o que viabilizou nio público". Conhecendo como conheço os dois ho-
sua execução de forma tranqüila e eficiente. Dota- mens públicos, não me atrevo a cometer a irrespon-
ram o Ministério Público de uma estrutura orgânica sabilidade de emitir juízo de mérito. Se houve ou não 
que lhe possibilita realizar suas funções; melhoraram houve ameaça, não é assunto meu, cabe ao Judiciá-
os vencimentos dos promotores, permitindo que se rio resolver, se as ações competentes forem propos-
processasse amplo recrutamento na sociedade. De tas de parte a parte. 
modo que, ao longo de dez anos, o Ministério Público Como homem público, como d13putado federal, 
sergipano experimentou verdadeira oxigenação em como advogado do meu estado, tenho o dever de 
seus quadros. Jovens advogados, ao ingressarem no pedir à imprensa e à sociedade que não centralizem a 
parquet, trouxeram em seus corações, em sua prática questão na ameaça de morte, que, muito embora seja 
e conhecimento técnico, toda a filosofia que balizou e um evento gravíssimo, do ponto de vista institucional é 
referenciou o desenho institucional do Ministério Públi- muito menos grave do que este documento. Este do-
co na Carta Magna de 1988. cumento denuncia um Ministério Público letárgico, pa-

É claro que a sociedade de Sergipe endereçou ralisado, omisso mesmo, Sr. Presidente. O texto que 
ao Ministério Público suas esperanças, suas expec- tenho em mãos não é um panfleto de uma central sin-
tativas de novo agente institucional capaz de reprimir dical, não é um discurso de um parlamentar de oposi-
a corrupção, a depredação do meio ambiente e do ção, não é a diatribe de algum acadêmico de direito 
patrimônio histórico, a prática da improbidade admi- publicada em jornais do centro acaclêmico, mas um 
nistrativa; capaz de agir em defesa dos interesses documento do Corregedor-Geral do Ministério Público 
coletivos, de forma decidida, tecnicamente adequa- de Sergipe, que tem o dever de fiscalizar as atribuí-
da e cívicamente necessária. ções funcionais de seus colegas. 

Ora, todos nós, sergipanos, há quinze dias, esta- Apesar de argumentar que a Constituição dete-
mos possuídos por imensa perplexidade. Vejam V. ~ riu imensos poderes ao Ministério Público, que es-
que os jornais de Sergipe anunciaram denúncia ses poderes estão devidamente traduzidos e com-
bombástica e gravíssima: o Corregedor-Geral, o se- plementados na legislação complementar editada 
gundo homem na hierarquia do Ministério Público tanto por este Congresso quanto pela Assembléia 
Estadual, denunciou que fora ameaçado de morte na Legislativa do estado, que a própria Lei do Inquérito 
sua residência pelo Procurador-Geral do Ministério Civil e da Ação Pública Civil e mesmo a lei que reprime 
Público. os crimes de improbidade administrativa aparelharam 

Quero dizer, de pronto, que conheço os dois. O o Ministério Público para agir com força e decisão, ele 
Dr. José Renato é o Corregedor, figura de grande faz uma triste análise. Primeiro diz que o Ministério Pú-
dignidade, e o Procurador-Geral é o Dr. Moacyr blico de Sergipe se encontra inerte em face de denún-
Mota, de quem tive a honr~ de ser aluno de Direito cias gravíssimas. E passa a enumerá-las. Cita o es-
do Trabalho, na Faculdade de Direito da Universida- cândalo "Celigate", uma história complicada. A Cons-
de Federal de Sergipe. Para nós todos, especial- trutora Celi entra em juízo reivindicando o pagamento 
mente para os que militamos no mundo jurídico, foi pelo estado de uma determinada quantia. O estado . 
um susto, quase uma tragédia a revelação do grau contesta dizendo que já pagou. Depois, as duas partes 
de disputa no seio daquela instituição, sem entrar no fazem um acordo, e o estado paga mais do que já ha-
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via negociado. Os sindicatos e a imprensa denun
ciam o caso. Mas, segundo o corregedor, foi preciso 
o Sindicato dos Auditores intervir para que o caso 
fosse levado à Justiça. Diz ainda o corregedor que 
"esse escândalo foi amplamente denunciado pela 
imprensa e o Ministério Público não adotou nenhu
ma providência para investigá-lo". 

Mais adiante, diz textualmente: 

Quando a imprensa denuncia ampla
mente o escândalo, o Ministério Público as
siste a tudo passivamente e não esboça ne
nhuma iniciativa para investigá-lo. 

Depois, quando a sociedade civil organi
zada representa formalmente cobrando a sua 
atuação, ele diz que não atua porque um sin
dicato da cidade já está apurando o caso. 

Este é o documento do Dr. Renato. 
Diz, mais, sobre outro escândalo, que o atual Se

cretário da Fazenda, Sr. José Figueiredo, é sócio majo
ritário da empresa chamada Casa da Lavoura, pos
suindo 96,65% do controle acionário desta empresa. 

Pois bem, o Estado de Sergipe comprou um 
terreno a preço exorbitante, pertencente à Casa da 
Lavoura. Isto é, o secretário da fazenda assinou o 
próprio cheque que comprou seu terreno. Que fez o 
Ministério Público contra a denúncia? Nada. Quem 
tomou posição? O Sindicato dos Auditores. O que 
fez o Judiciário? Diz o nosso Corregedor do Ministé
rio Público: deferiu uma liminar, mantida pelo De
sembargador Antônio Gois, que "em um despacho 
histórico que dignifica o Judiciário sergipano, mante
ve o bloqueio dos bens do Secretário". O Dr. Antônio 
Gols, Desembargador do Tribunal de Justiça do Es
tado de Sergipe, de quem tive a honra de ser aluno, 
foi paraninfo de minha turma. 

Diz, ainda, que a Fundação Augusto Franco foi 
contratada para prestar serviço de treinamento ao 
pe~soal do estado, tendo ganho a licitação mesmo 
cobrando 300 mil reais a mais que a outra concor
rente. O governo do estado, chefiado pelo Dr. Alba
no Franco, não teve o pejo de celebrar o contrato 
com a Fundação, que - é público e notório - tem a 
ver com os interesses da família Franco, muito' em
bora a instituição tenha o objetivo de prestar servi
ços à comunidade. 

E por aí vai, Sr. Presidente. Aplicação dos re
cursos da Energipe. Foi denunciado que os 400 mi
lhões decorrentes da privatização da Empresa Ener
gética de Sergipe não foram utilizados em prol do 
povo sergipano, mas para beneficiar essa ou aquela 

candidatura, e, segundo informa, nada fez o Ministério 
Público. 

Agora, dizem que a Norcon quer, para seus 
contratos, as mesmas condições de pagamento ofe
recidas à Construtora Celi no famigerado acordo 
"Celigate". , 

Enfim, o Corregedor elenca no documento uma 
série de fatos estarrecedores. Isso não quer dizer 
que realmente tenha ocorrido crime. Nada obsta que 
V. Exªs concluam que todos os casos elencados 
pelo Corregedor não constituem crime. É possível 
que a própria Justiça, apreciando os fatos, conclua 
pela não-ocorrência de delito, pela inexistência de 
improbidade administrativa. Mas não se pode aceitar 
que o Ministério Público não aja para ver a investiga
ção e a justiça realizadas. Isto é inaceitável. 

Ele se reporta ainda à falta de atuação do Con
trole Externo. O Ministério Público, nos termos da 
Constituição Federal, tem hoje o controle externo da 
atividade policial. Ele elenca uma série de fatos em 
que advogados e cidadãos são desrespeitados, 
ofendidos, humilhados, agredidos, espancados, e o 
Ministério Público de Sergipe não toma providência. É 
preciso que o corregedor escreva um documento 
como este para que a sociedade se· mobilize e ponha 
os olhos sobre essa instituição no meu estado. 

Sr. Presidente, sabe qual foi o resultado desse 
gesto do Corregedor? Por dever de justiça devo in
formar a esta Casa que conversei longamente com o 
Coordenador-Geral do Ministério Público, Dr. Darcilo 
Melo Costa, que refutou uma por uma as acusações 
aqui constantes. Defendeu a tese de que o Ministé
rio Público não está sendo omisso, apenas tem usa
do - vamos dizer - do bom relacionamento com os 
demais poderes do estado para evitar colisões insti
tucionais. 

Tenho o mais profundo respeito pelo Dr. Darci
lo. Não cometerei a irresponsabilidade de dizer que 
esses fatos denunciados constituem prevaricação ou 
omissão criminosa de qualquer autoridade do Minis
tério Público de Sergipe. Mas, se é meu dever não 
fazer esse pré-julgamento, é também meu dever di
zer que há uma omissão, pode não ser criminosa, 
pode não constituir prevaricação, mas, sem dúvid,a 
alguma, é mais do que uma omissão, é a capitula
ção do Ministério Público diante dos demais poderes 
do estado, que ele tem a obrigação de fiscalizar e 
nos quais é seu dever combater a corrupção, a im-
probidade administrativa. · 

Sabem qual foi a conclusão? AI Procuradoria
Geral de Justiça agora está dividida diante da possi
bilidade de que o Colégio de Procuradores de Justi-



Maio de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 11 20107 

ça demita o denunciante das altas funções de Corre- sidente, Sí-!s e Srs. Deputados, em nome do Bloco 
gedor-Geral do Ministério Público. Há uma repre- PSB/PCdoB, trago minha selidariedade ao jornal Fo-
sentação do Sr. Procurador-Geral e tudo indica - lha de S.Paulo e especialmente ao jornalista Fer-
Sergipe já se prepara para isso - que seja demitido nando Rodrigues, que neste momento estão sendo 
o corregedor, que cumpriu sua função correcional, processados pelo Presidente Fernando Henrique 
levando os fatos ao conhecimento da sociedade, Cardoso, por intermédio do Ministério da Justiça e 
porque Ministério Público não é "Clube do Bolinha". da Polícia Federal. Na verdade, o Presidente da Re-
Quem paga os gastos com o Ministério Público é o pública já solicitou a quebra de sigilo telefônico da 
povo, que tem de saber sobre o seu funcionamento Folha de S.Paulo e do jornalista Fernando Rodri-
e dele cobrar. Não aceito o argumento daqueles que gues. Isso porque jornal e jornalista investigaram e 
dizem que o erro do Corregedor foi divulgar o doeu- publicaram matéria sobre uma conta existente nas 
mento. Como cidadão e contribuinte, quero saber Ilhas Cayman, escândalo amplamente divulgado pe-
detalhes sobre o funcionamento do Ministério Públi- los jornais de todo o País. 
co, para poder cobrar. 

Para finalizar, digo que não é aceitável que a 
conclusão desse triste imbróglio seja a demissão do 
corregedor. Sergipe não aceitará isso. Ao invés de 
corrigir os problemas, vai-se agravar a desconfiança 
do povo sobre a instituição. O momento é de eleva
ção de espíritos, de solucionar questiúnculas pes
soais e enfrentar o drama institucional traduzido nesse 
documento. O dever do MP agora é abrir um grande 
debate com a OAB, o Judiciário, os sindicatos e a so
ciedade, corrigir seus rumos e responder às acusaçõ
es, modificando seu comportamento e revelando sua 
vontade de cumprir o seu papel constitucional. 

Sr. Presidente, em face da gravidade do tema, 
peço mai$ um minuto a V. EX- para concluir, dizendo 
que o risco de desmoralização da instituição, de que 
ela perca a legitimidade social - vamos chamar as
sim - e o respeito do povo e da sociedade é grande. 
Por isso, faço um apelo para que cesse esse pro
cesso de destituição do corregedor. Que na Justiça 
eles resolvam quem ameaçou quem, mas que nin
guém cometa o equívoco histórico de punir quem 
denunciou. Que se busque uma forma de convivên
cia. Hoje, há um Ministério Público de base, idealis
ta, e há setores de cúpula - não por crime, não por 
nenhum tipo de delito, mas por costume - ainda 
amarrados e ancorados ao Ministério Público exis
tente antes de 1988. É preciso dizer que a Associa
ção do Ministério Público, que reúne os promotores, 
base da instituição, está querendo que o MP se revi
gore, reencontre-se, siga o caminho que a Constitui
ção lhe deu e se encontre com o povo, para cumprir 
sua função constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - Con
cedo a palavra ao Deputado Agnelo Queiroz para 
uma Comunicação de Liderança, pelo Bloco Parla
mentar PSB/PCdoB. 

O SR. AGNELO QUEIROZ (Bloco/PCdoB -
DF. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre-

Sr. Presidente, o que chama a atenção nesse 
episódio é que, em vez de o Presidente da Repúbli
ca mandar apurar qualquer tipo de fato, inclusive al
guns que envolvem seu próprio nome e de seus, mi
nistros, e mostrar à sociedade até mesmo de quem 
é aquela conta, com os instrumentos de que dispõe 
- porque a conta existe, só não tem dono; trata-se 
de uma conta bilionária, de quase meio bilhão de dó
lares - , ele parte para a intimidação, para a arbitra
riedade, para a violência contra a liberdade de im
prensa. O Presidente mandou para a Justiça esse 
pedido de quebra do sigilo telefônico do jornal Folha 
de S.Paulo e do jornalista - mas é evidente que 
juiz algum jamais vai conceder um absurdo destes -
para saber quais são as suas fontes, quando a 
Constituição lhes garante este direito. 

Este tipo de atitude do Presidente da República 
é a volta à ditadura, ao 'ascismo; ademais, é uma 
ameaça à liberdade .de imprensa. Depois disso, 
qualquer jornalista que fizer uma matéria contra o 
Governo pode ser processado, ter seu sigilo telefôni
co quebrado, para que sejam conhecidas suas fon~ 
tes. Isto é um absurdo! 

Estamos vivendo a era Fernando Henrique 
Cardoso, da violência, que lembra o período Collor, 
que mandou invadir a Folha de S.Paulo, ou o perío.1 
do da ditadura militar, quando redações de jornais 
eram invadidas, como forma de cercear o livre exer
cício da democracia e da liberdade de imprensa. · 

Sr. Presidente, eis meu repúdio a esta deses
perada atitude de tentar abafar os escândalos por 
meio de ameaça. Trata-se da operação "abafa", mé
todo deste Presidente desde o começo do seu Go
verno. É como, de resto, ele está fazendo com a CPI 
dos Bancos, tenta impedir a apuração dos escânda
los e da orgia financeira que existe neste País, que 
ele não se preocupa em investigar, não coloca seu 
Governo à disposição para tanto. 
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Infelizmente, neste País os condenados são Sr. Presidente, aproveito a oportunidade para 
pessoas como um presidiário chamacjo Marcelo Ulis- falar a respeito de uma entrevista do Líder Inocêncio 
ses, de 22 anos, condenado a cinco anos de cadeia Oliveira, publicada hoje no Jorn~I dâ Manhã, de 
porque roubou um boné, dois pares de meia e duas Sergipe, em que o líder reconhece a esmola de ses-
joelheiras. Este rapaz morreu na prisão, porque teve senta reais que o Governo Fernando Henrique ç;ar-
uma crise de asma e não foi socorrido. Neste País, doso quer propiciar aos sertanejos do Nordeste bra-
os condenados são pessoas que praticam tais rou- sileiro e cobra obras estruturais, para libertar o ho-
bos. .Enquanto isso, este Presidente só cuida de mem do sertão. Além de parabenizar o Deputado 
abafar os grandes escândalos e os grandes ladrões, Inocêncio Oliveira pela sinceridade e honestidade 
inclusive os que permeiam sua equipe econômica, e com que tratou a matéria, peço a S. Ex11, que afirma 
intimidar os jornalistas e os jornais que buscam a que vai encontrar-se com o Presidente da República 
verdade. quando do seu retomo de Nova Iorque, que lute tam-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. bém pelo sertanejo sergipano. Sergipe tem os proje-
0 SR. IVAN PAIXÃO - Sr. Presidente, peço a tos de Xingó, de Poço Redondo, um canal de cin-

palavra pela Liderança do PPS. qüenta quilômetros que beneficiará 15,5 mil hectares 
o SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) _ Con- de terra. E Sergipe tem ainda o projeto do canal Dois 

cedo a palavra ao Deputado Ivan Paixão para uma Irmãos, que sai do lago de ltaparica até Ribeirópolis, 
Comunicação de Liderança, pelo PPS. percorrendo 335 quilômetros e beneficiando 55 mil 

O SR. IVAN PAIXÃO (PPS _ SE. Como Lí- hectares de terra. 
der. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srªs. Desta forma, Sr. Presidente, solicito a V .. Ex11 

e Srs. Deputados, acabamos de ouvir 0 brilhante dis- que seja transcrita nos Anais da Casa esta entrevis-
curso do companheiro Marcelo Déda, do PT de Ser- ta do Deputado Inocêncio Oliveira, que, como disse, 
gipe, no qual externou a esta Casa suas preocupa- está de parabéns. 
ções com documentos e o funcionamento do Minis- ENTREVISTA A QUE SE REFERE O ORADOR: 
tério Público de Sergipe. ENTREVISTA 

Deputado Marcelo Déda, compactuo com as 
suas preocupações, porque hoje estamos na Câma
ra dos Deputados como homens públicos, repre
sentantes do povo de Sergipe, e é preciso que de
fendamos o funcionamento altivo daquele órgão tão 
importante para a sociedade. 

Já pela manhã, viajando para Brasília, preocu
pava-me, pois em uma reunião secreta do Colegiado 
dos Procuradores havia suspeita de demissão do 
Corregedor-Geral do Ministério Público. Deputado 
Marcelo Déda, compactuo com a idéia de lutarmos 
para que Sergipe não veja, por causa de uma de
núnçia:que deveria ,defender os interesses da socie
dade, ser punido ó Corregedor-Geral do Ministério 
Público de Sergipe. V. Ex11, equilibradamente, sem 
fazer acusações a quen:i quer que seja, defende o 
instituto e o funcioname11to do Ministério Público. A 
sua maioridade polític13v Deputado Marcelo Déda, 
deixou de lado brigas e picuinhas de oposição e si
tuação, ou o fato de ser o governador seu adversário 
ou não, e se ateve às questões do funcionamento 
daquele órgão que presta, com certeza, serviços à 
população do Estado de Sergipe. Compactuo tam
bém com a sua opinião de que o documento do cor
regedor versa sobre inúmeros fatos que devem ser 
realmente apurados. 

Parabéns, Deputado Marcelo Dédal 

AN - O Nordeste está bem atendido pelo Go
verno FHC? 

Inocêncio - O Governo tem algumas ações 
pontuadas, como o programa de recursos hídricos. 
Mas isso é muito pouco. Falta ao Nordeste um novo 
programa de desenvolvimento, que passe pela con
clusão de obras inacabadas, como a Transnordesti
na, a Transposição do São Francisco, BR - 101 e 
um amplo programa de adutoras. Muito mais que dar 
assistência é fazer obras. 

AN - Para o senhor, o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso tem sido omisso com os interes
ses da região? 

Inocêncio - Um pouco da culpa é nossa. Eu 
não vou transferir a responsabilidade apenas para o 
presidente. O que falta também são projetos. Agora 
mesmo o governador de Pernambuco, Jarbas Vas
concelos, tem se queixado que além dos problemas 
deixados pelo ex-governador Miguel Arraes, nós es
tamos sem projetos para o Estado. 

AN - Se não há projetos, a culpa é de quem? 
Dos governadores? Dos políticos? 

Inocêncio - A culpa é da região também por
que está acostumada a pedir pouco. Nós chegamos 
a um estágio tão pequeno de desenvolvimento; a 
disparidade entre as regiões mais ricas e mais po-
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bres é tão acentuada, que nós nos contentamos mada das obras inacabadas, de irrigação e ações 
com muito pouco. E esse pouco está sendo diluído conjuntas entre o Governo Federal e os estados. 
pela falta de projetos estruturadores importantes· Nós precisamos acabar com esse vício de discutir o 
para a região. Nordeste só em época de seca. Pagar R$60,00 a 

AN - Falta uma ação conjunta aos polfticos um pai de família nas frentes de emergência, no li-
da região? miar do século XXI, é uma humilhação, uma vergo-

lnocênclo - Sim. Nós precisamos parar com nha para o Nordeste e para o Governo. 
esta cultura de achar que o que é bom para Pernam- o SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) _ Con-
buco, não é bom para a Bahia ou o Ceará e vice-ver- cedo a palavra ao Sr. Deputado Luiz Bittencourt, do 
sa. Isso não deve acontecer. Somos uma região em PMDB de Goiás. s. Ex" disporá de 25 minutos. 
que todos têm problemas, uns mais acentuados que 
os outros. A Bahia, por exemplo, ·chegou a um está- O SR. LUIZ BITTENCOURT (PMDB - GO. 
gio tão grande de desenvolvimento que eu costumo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e 
brincar, afirmando que a Bahia hoje não é mais um Srs. Deputados, o assunto que me traz hoje a esta 
estado do Nordeste, mas do Sudeste. Pernambuco, tribuna refere-se ao encontro que ·teremos na próxi-
no entanto, vive uma de suas fases mais difíceis. ma quinta-feira com milhares de prefeitos deste 
Apesar do decantado desenvolvimento do Ceará, 0 País. Venho aqui justamente para fazer uma refie-
interior do estado continua tão pobre quanto os de- xão sobre essas questões que se abatem sobre os 
mais estados do Nordeste. Até 0 Maranhão que em municípios do nosso Brasil. 
dois mandatos consecutivos tem sido o estado que É importante registrar que a Câmara dos Deputa-
mais cresce no país, ainda precisa de ajuda. dos sintoniza-se com os anseios da população brasilei-

AN - Quem deveria tomar a iniciativa de um ra quando propõe a agenda positiva como instrumento 
programa integrado de desenvolvimento para 0 Nor- de adequação da nossa realtclade, quando encaminha 
deste? o presidente ou os polfticos da região? os projetos da reforma tributária e da reforma do Judi-

lnocênclo _ A iniciativa tem de partir do presi- ciário e, conseqüentemente, acompanha o debate que 
dente Fernando Henrique Cardoso que tem de ser o se dá em tomo da reforma política. 
condutor do processo para que o seu governo entre Já estão instatadas as Comissões. A reforma 
para a história como aquele que mais fez pelo Nor- tributária busca um novo modelo, um novo per.fil fis-
deste. É preciso que ele atenda o Nordeste de forma cal e tributário para o País, que dê maior justiça, 
global. O Ceará e a Bahia têm recebido mais do que com maior arrecadação e melhor .distribuição desses 
os outros por causa do seu peso e influência política. impostos. 
Isso não pode continuar. A reforma do Judiciário busca dar um novo per-

AN - Como seria este projeto de forma objetiva? fil institucional, fazendo com que a legislação seja 
Inocêncio - Temos de definir um conjunto de mais transparente, a Justiça seja acessível a parce-' 

ações. Há alguns estudos que poderíamos tomar las enormes da nossa população e possamos ter um 
como base, como o recente livro do ex-governador controle externo do sistema judiciário, de tal forma 
de Sergipe João Alves, apresentado ao presidente que essa estrutura possa ser utilizada para consoli-
Femando Henrique já com alternativas viáveis para dar o nosso sistema democrático. 
a região. Chega de esmolas. O Nordeste está can- A reforma tributária avança, Sr. Presidente. 
sado. Queremos um plano plurianual que definitiva- Queremos entender como reforma tributária, tam-
mente possa ser cumprido e resolva os problemas bém, a construção de um novo pacto federativo, com 
do Nordeste. E eu vou levar a proposta ao presiden- a redistribuição de recursos entre os Municípios, os 
te na semana que vem. Estados e a União, para podermos, naturalmente em 

AN - O senhor tem uma audiência com o pre- função das conquistas desse grande debate, estabele-
sidente para apresentar o projeto? cer aqui uma nova ordem política, social e econômica, 

Inocêncio - Sim. O: presidente me ligou antes para que possamos adentrar o próximo século funda-
da viajar e disse que precisa fer comigo uma longa dos em bases jurídico-institucionais que possam forta-
conversa na semana que vem, logo que ele retome ao lecer aquele pequeno local que denominamos de mu-
país. Vou aproveitar para apresentar a ele as diretrizes nicípio, que, na realidade, é a cellula mater da união 
deste projeto e propor que o presidente assuma a res- nacional e faz com que o País possa funcionar den-
ponsabilidade de tomá-lo realidade. Trata-se de um tro dos mais altos parâmetros de distribuição de ri-
projeto de redenção do Nordeste, que passa pela reto- queza e de justiça social. 
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Sr. Presidente, dentro dessa visão da acelera
ção do processo de discussão das reformas prioritá
rias nesta Casa, dentro do debate da questão políti
ca surge uma ênfase especial à discussão do se
guinte tema: o relacionamento dos estados com a 
União. Está sobre a mesa. É um debate que acom
panhamos todos os dias pelos jornais, pela televi
são. Os Governadores querem mais autonomia para 
fazer investimentos, querem renegociar suas dívi
das, querem do Governo Federal o financiamento 
para programas conseqüentes de erradicação da po
breza e do subdesenvolvimento, naturalmente fazen
do com que as ações do Governo possam ser tradu
zidas efetivamente em resultados positivos para toda 
a nossa população. 

Não dá mais para continuar assistindo ao Go
verno Federal centralizar todos os recursos nas suas 
mãos, deixando os estados sem políticas autônomas 
de investimento. 

A guerra fiscal entre os estados faz corri que a 
ação do pagamento de impostos seja a mais danosa 
possível aos nossos entes federados. A competên
cia deve ser rediscutida nesse processo, de tal for
ma a fortalecer ainda mais os estados, fazendo com 
que a partilha de tributos seja automática, deixando 
de lado esse passeio de recursos, que vão dos esta
dos para a União, da União são distribuídos aos di
versos ministérios e dos ministérios voltam nova
mente aos estados, tudo isto por intermédio de pro
gramas extensivos dentro da Lei de Diretrizes Orça
mentárias - LDO. 

Naturalmente, surge a manipulação. De cada 
real destinado a programas governamentais neste 
País, apenas 45 centavos chegam ao seu destino fi
nal para implementação de programas, ou seja, 55% 
desses recursos são diluídos pelo meio do caminho 
em função da máquina burocrática, dos buracos ne
gros existentes na administração pública, causando 
prejuízos enormes. Qu(Ulto à concentração de pode
res nas mãos do Governo Federal, devo dizer que a 
União concentra hoje todos bs instrumentos do pro
cesso decisório. As políticas governamentais estabe
lecidas, muitas vezes, sem parcerias direcionadas 
provocam nesta Casa a reclamação rotineira de de
putados de todos os estados. Há poucos minutos, 
assistimos a deputados do Nordeste reclamando da 
não-implementação de programas para combater a 
pobreza e a miséria, da falta de ação do Governo 
Federal em termos de investimentos nas frentes de 
trabalho, que foram cortadas sem nenhuma explica
ção, provocando verdadeiros movimentos de mobili-

zação no sentido de fazer a reestruturação destas 
frentes de trabalho. 

Acreditamos que a concentração de poder tam
bém precisa ser diluída nesse processo de reformas 
estruturais. Queremos uma nova concepção de mu
nicípio dentro dessa nova organização política e so
cial que irá emergir a partir da construção do novo 
pacto federativo. 

Nossa preocupação é justamente fazer com que, 
no próximo dia 12, os Prefeitos possam encontrar nes
ta Casa e neste plenário, onde iremos travar um gran
de debate com a participação de inúmeros deles, uma 
Câmara Federal que esteja implementando e encami
nhando a sua agenda positiva com o objetivo de fazer 
com q~ as reformas tributária, política e do Judiciário 
sejam instrumentos decisivos para construir uma nova 
realidade para o município brasileiro. 

Mas, Sr. Presidente, o que vêm fazer os Srs. 
prefeitos? Ora, a marcha dos prefeitos chega a mais 
de 5 mil municípios. As reivindicações dos prefeitos, 
que, com sua mobilização, buscam mostrar as difi
culdades que enfrentam, são assinaladas em pontos 
importantíssimos, como a descentralização tributá
ria. Os prefeitos querem recursos para investir em 
programas nos seus municípios. Sabemos que não 
existe dívida externa na estrutura municipal brasilei
ra, não existem créditos pendentes com relação a 
organismos internacionais; sabemos que as obras 
são muito mais baratas, partindo do princípio da ne
gociação do prefeito com as pequenas empresas 
que operam na sua região municipal; sabemos que 
os recursos são melhor investidos pelos prefeitos; 
sabemos que as descentralizações tributárias aca
bam promovendo, acima de tudo, investimentos em 
educação, saúde, melhoria de qualidade de vida, em 
programas vicinais para atendimento às famílias, 
qualificação profissional e fortalecimento da hierar
quia social do tecido social. No município as pes
soas sabem da importância de cada cidadão, de 
cada cidadã, do papel que é exercido pelo professor, 
pelo padre, pelos religiosos, por aqueles que gostam 
de praticar esportes, por aqueles que gostam da ati
vidade política. O tecido social é muito consistente, é 
o tecido mais palpável que pode dar condição, inclu
sive, de implementar programas diferenciados. 

Ouço, com prazer, o aparte do nobre Deputado 
Darcísio Perondi. 

O Sr. Darcíslo Perondl - Quero cumprimen
tar o ilustre companheiro de partido, Deputado Luiz 
Bittencourt, pela manifestação. Lá no Rio Grande do 
Sul se diz que o boi cresce com o olho do dono. 
Nada melhor do que recursos descentralizados, por-
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que a comunidade pode controlar, ver, fiscalizar. E é voltasse a ser a tônica das ações por parte do Go-
importante todo o processo de descentralização. vemo Federal. Os prefeitos têm de voltar a Brasília 
Esta Casa tem um comportamento municipalista. Vai para encaminhar projetos, muitos dos quais sem 
receber, nesta semana, os prefeitos e, sem dúvida, condição de serem negociados em função das com-
aprenderá com eles. Como líder do Governo, quero plicações burocráticas no pagamento das dívidas 
dizer que a Liderança do Governo desta Casa está anteriores. 
organizada para dar o melhor atendimento a todos Diante de tudo isso, o Governo Federal resol-
os prefeitos, não apenas do seu extraordinário Esta- veu promulgar medida provisória que permite a rene-
do, Goiás, mas de todo o Brasil, em seus pleitos, na gociação da dívida em mais de 360 meses. 
discussão das leis que interessam aos municípios. 
Continue nessa luta pelo municipalismo, pois V. Ex11 

está no caminho certo. 
O SR. LUIZ BITTENCOURT - Agradeço ao 

ilustre Deputado Darcísio Perondi pela manifestação 
de apoio à causa municipalista. Oriundo do Rio 
Grande do Sul, um dos estados que têm uma das 
tradições municipalistas mais fortes no Brasil, um es
tado amplamente dividido por uma malha municipa
lista extremamente surpreendente, não poderia ser. 
diferente o posicionamento de V. Ex11• Estaremos re
cebendo, em nome do Governo, os nossos prefeitos, 
no dia 12 próximo, com toda a estrutura necessária 
para instalarmos aqui um grande debate. 

Gostaria de dizer ainda, Sr. Presidente, o 
quanto hoje é fundamental, na discussão com os 
Srs. prefeitos municipais, o combate ao excesso de 
centralismo nas decisões do Poder Central. 

Outros importantes pontos foram as decisões 
tomadas, ao longo dos últimos anos, pelo Governo 
Federal. Uma delas foi a criação do Fundo de Esta
bilização Fiscal - FEF; outra foi a Emenda n2 20, já 
aprovada no Senado Federal e em fase de ser enca
minhada a esta Casa para discussão. A última refe
re-se à Lei Kandir, que desonerou as exportações e, 
ao mesmo tempo, provocou prejuízos enormes às 
estruturas municipais. 

Estudos feitos pela Associação Brasileira de 
Municípios demonstram que, no início da aplicação 
da Constituição de 1988, estados e municípios ti
nham participação direta em 34% dos tributos da 
União. Os municípios ficavam com o repasse direto 
da ordem de 22%. Hoje, esse bolo fiscal chega aos 
prefeitos em apenas 15,5% a 16%. Houve descen
tralização de recursos? Houve. Houve alteração das 
alíquotas? Houve. Aconteceu algo pior: tiraram os 
recursos das prefeituras, mas a atribuição de admi
nistração, de competência de serviços, não foi retira
da. Aumentaram \~s filas nos hospitais, as dificulda
des no enfrentamento da pobreza, as dificuldades na 
construção de moradias, de infra-estrutura básica, 
saneamento e, o que é pior, criaram-se mecanismos 
que fizeram com que ª"-POiítica do "pires na mão" 

Todas essas questões têm aflorado no dia-a
dia. Esperamos poder estabelecer aqui, na quinta
feira, um debate sobre o novo municipalismo e, aci
ma de tudo, fazer com que as ações relacionadas ao 
debate sobre a estrutura administrativa municipal se
jam fortalecidas por uma discussão rica, participati
va, que possa sofrer contribuições e que, natural
mente, conte com a participação da maioria dos Srs. 
Deputados. 

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Euler Morais. 

O Sr. Euler Morais - Cumprimento V. Ex11 

pelo pronunciamento. Honra V. Ex51 Goiás sendo um 
dos mais ilustres e atuantes representantes nesta 
Casa. Parabenizo-o, inclusive, pelo trabalho realiza
do à frente da Assembléia Legislativa, como· Deputa
do Estadual que foi. Sua luta pela Reforma Tributária 
foi reconhecida na Câmara dos Deputados quando, 
ao verificar que na composição da Comissão Espe
cial que trata desse assunto, infelizmente, a região 
Centro-Oeste não havia sido contemplada, V. Ex11 le
vantou a voz com muita justiça e foi ouvido não só 
pelo Presidente Michel Temer, pelo Líder do PMDB, 
Geddel Vieira Lima, mas pelas demais Lideranças Par
tidárias. Abriu espaço, de modo que a Região Centro
Oeste pudesse ser contemplada de forma muito justa. 
É uma honra termos V. 8<11 como membro titular da 
Comissão Especial da Reforma Tributária. Tivemos 
uma reunião em Goiás com os prefeitos, sob a lideran
ça do Presidente da Associação Goiana de Municípios, 
Prefeito Nailton de Oliveira. Nela nos comprometemos 
a lutar para que os municípios do nosso Estado e do 
País possam ter um tratamento adequado, não só na 
Reforma Tributária, mas na Reforma Rrevidenciária, 
na Reforma do Judiciário, ou seja, assuntos que .inte
ressam e muito aos municípios. Quero cumprimentá
lo, Deputado Luiz Bittencourt, pela sua preocupação 
com questões que mobilizam os prefeitos de todo o 
País a virem ao Encontro Nacional dos Municípios e 
pela inclusão, na pauta das discussões, exatamente 
no dia 12 de maio, quarta-feira, de temas alvo da sua 
preocupação: o Município no contexto das Reformas 
Institucionais - Reforma Tributária e fiscal; avalia
ção da estrutura do sistema tributário nacional: defei-
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tos e méritos; propostas de Reforma Tributária que Comissão Especial. Temos que lutar. Queremos 
tramitam no Congresso Nacional. Com certeza V. convidar todos os Parlamentares que têm consciên-
ExD dará uma contribuição efetiva na Comissão Es- eia da importância do municipalismo neste País á 
pecial da Reforma Tributária. que ajudem a fim de que os recursos sejam distribuí-

0 SR. LUIZ BITrENCOURT _ Agradeço ao dos para os municípios, e que a população fiscalize. 
Deputado Euler Morais a manifestação, lembrando Sabemos que há prefeitos que administram bem e 
ao ilustre Deputado, que recentemente assumiu a há aqueles que administram mal, mas para isso te-
Presidência da Subcomissão da Previdência e Segu- mos a população lá na ponta para cobrar do compor-
ridade Social, que estaremos com os prefeitos. Hoje, tamento desses prefeitos. Quero mais uma vez as-
outro problema gravíssimo enfrentado pelas Prefei- sociar-me ao pronunciamento que V. ExD faz nesta 
turas Municipais é a estruturação do seu sistema tarde na Câmara Federal. 
previdenciário. O sistema está falido, os prefeitos, O SR. LUIZ BITrENCOURT - Agradeço ao 
batendo nas portas de caixinha na mão, estão sem Deputado Manoel Salviano, lá do Estado do Ceará. 
condição de atender os funcionários públicos munici- V. Ex', ilustre Deputado, estimula-me a ler aqui um 
pais e, o que é pior, sem nenhum recurso. V. Ex1, trecho de um estudo importante feito pelo Prof. Vai-
que ocupa a Presidência dessa Subcomissão, terá dir Badê sobre cidadania e municipalismo, quando 
condição, inclusive, de expor seu pensamento e seu afirma, numa passagem extremamente interessante, 
comportamento municipalista, que tem pautado sua que uma concepção adequada de cidadania deve se 
luta seja como Secretário de Governo do Estado de considerar inseparável do seu locus, ou seja, a cida-
Goiás, seja como Deputado Federal e, naturalmente, dania é impensável se não considerarmos o espaço 
como político ligado às causas municipalistas. do seu exercício, desde a mais bucólica das ruas de 

Concedo um aparte ao ilustre Deputado Ma- uma pequenina comunidade até as praças mais fer-
noel Salviano. vilhantes das grandes megalópoles. Nesse palco, 

em que se desenvolvem as tramas do poder local, 
do poder municipal, com todas as suas idiossincra
sias e peculiaridades, é que o cidadão desempenha 
seus múltiplos papéis sociais. Se a cidadania é forte, 
o poder local também o é; se ela é fraca, ele não 
existe, ele é uma farsa. 

O Sr. Manoel Salviano - Deputado Luiz Bi
ttencourt, V. Ex1 traz a esta tribuna um dos assuntos 
mais importantes para a administração pública des~e 
País: o municipalismo. Sabemos que existe um pre
conceito contra os municípios, que, na verdade, são 
quem detém o poder político para comandar o Brasil. 
Os municípios não acordaram para a força e impor
tância que têm, e é preciso que se conscientizem. A 
política deste País, em todos os níveis, necessita do 
fortalecimento cada vez maior dos municípios, que, 
como digo, é onde mora o homem. As soluções de
vem vir de lá. O País não despertou para a importân
cia que tem o Município. No dia em que o Município 
for bem assistido e receber recursos suficientes, os 
Governo~ Federal e Estadual não terão tantos pro
blemas. E importante que a Câmara Federal, neste 
momento, dê todo o apoio aos prefeitos que virão a 
Brasília, dizendo que apoiaremos seu movimento, 
que é importante para a vida administrativa do País. 
Temos a consciência - e disse isto há pouco tempo 
nesta Casa - de que o Imposto de Renda hoje ~is
tribuído para os estados e municípios tem dois com
portamentos. O Imposto de renda retido na fonte em 
nível federal, estadual e municipal, que faz parte da 
receita dos municípios, deveria fazer parte do bolo 
para ser distribuído entre os estados e municípios. 
Então, são comportamentos que devem ser contem
plados nessa Reforma Tributária, da qual também 
tenho a satisfação de fazer parte como membro da 

Então, isso vem corroborar nossa tese de que 
a Reforma Tributária, a Reforma do Judiciário e a 
Reforma Política criam uma expectativa nova para 
que possamos construir um novo pacto federativo, 
evidentemente fundamentado num municipalismo 
forte. Quero aqui lembrar que o municipalismo tem 
mais de vinte séculos, ~meçou na Roma Antiga, e 
começou no Brasil em 1532, no-Município de São Vi
cente, da Capitania com o mesmo nofn~. 

Concluindo, Sr. Presidente, cito ainda o estudo 
do Prof. Valdir Badê: a busca do fortalecimento pro
gressivo do poder municipal somente se dará pelo 
avanço consciente e batalhado da cidadania. Em ter
mos estritamente políticos, a cidadania é entendida 
como a condição de que desfruta uma pessoa natu
ral no seu relacionamento com a sociedade política~ 
mente organizada - o Estado. Por essa condição, a 
pessoa natural deve obediência ao Estado e este lhe 
deve proteção. Em conseqüência, a pessoa natural, 
no exercício de sua cidadania,, usufrui direitos não 
menos importantes que seus deveres. 

··Com o Município tendo os recursos definidos 
nessa nova repartição de responsabilidades, tere-
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mos condições de investir mais em educação, que é · - inflação de 1 % ao ano, a menor desde a dé-
pressuposto básico para o fortalecimento do cida- cada de 50; 
dão; de investir mais em moradia, que é pressuposto - desde 1992, foram criados 18,2 milhões de 
básico para construir a nossa cidadania; de investir 
mais em saúde, que é pressuposto básico para ga
rantir a vida; de investir mais na família, nos progra
mas vicinais de formação profissional. Assim se po
derá garantir, acima de tudo, a construção de um te
cido social mais hierarquizado, mais consistente, 
que dê forma ao Município brasileiro, mas como ins
trumento para que o cidadão possa ter direito e 
acesso a todos os serviços de qualidade, democráti
cos, que o Estado deve prestar ao cidadão. 

Portanto, Sr. Presidente, agradeço aos compa
nheiros pelas intervenções que fizeram e faço um 
chamamento para que o Congresso Nacional, a Câ
mara dos Deputados, no próximo dia 12, possa mos
trar o espelho que tem no sentido de se fazer aqui a 
discussão e o debate sobre o fortalecimento munici
palista, o fortalecimento da cidadania, que passa 
pela força e a estruturação do poder local, e, acima 
de tudo, garantir espaço para que os prefeitos pos
sam expor as suas teses e reivindicações, mostran
do as dificuldades que enfrentam hoje. Com o apoio 
da Câmara dos Deputados e com as reformas que 
estão sendo encaminhadas pelos Deputados e De
putadas, poderemos concluir um grande projeto de 
transformação do pacto federativo, fortalecendo os 
municípios, dando mais vigor e vida à União e permi
tindo o fortalecimento da democracia e a melhoria de 
qualidade do povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - Con

cedo a palavra ao nobre_ Deputado Geraldo Simões, 
do PT da Bahia, pelo tempo de 25 minutos. 

O SR. GERALDO SIMÕES (PT - BA. Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, inicialmente, externo a minha satisfação 
em ter nesta tarde, dia 1 O de maio, um conterrâneo 
na Presidência da Mesa, o Deputado Saulo Pedro
sa, da região oeste do meu Estado. 

Neste momento em que o _Presidente do nosso 
País visita os Estados Unidos da América para man
ter entendimentos e acordos CQ_m o seu Presidente, 
com a direção do Fundo MonetáriQ._ Internacional, 
com os bancos e outras autoridades daquele país, é 
Importante que S.Ex' atente para o nível de vida do 
povo americano e o estágio em que se encontra sua 
economia. 

Citarei alguns números relacionados àquele 
país. 

empregos; 
- o desemprego de março último estava em 

4,2%, o menor em 29 anos; 
- o valor médio dos salários, descontada a in

flação, subiu 6, 1 %, e os índices de produtividade 
nunca foram tão altos. 

Desejaria muito que o Presidente do nosso 
País observasse esses índices da economia ameri
cana e, ao retomar ao nosso País, num lampejo de 
brasilidade e - por que não dizer? - de altivez, não 
se lembrasse tanto dos acordos feitos com o Presi
dente dos Estados Unidos e com a direção do Fun
do Monetário Internacional, mas que colocasse em 
primeiro plano o grande acordo que fez com o povo 
brasileiro, principalmente nas eleições, quando divul
gava aos quatro cantos do País que um homem que 
derrotou a inflação também derrotaria o desempre
go. Isso não está acontece11do. Estamos vendo o 
desemprego derrotando o Presidente da República. 
O pior é que Sua Excelência não esboça a menor· re
sistência. Sua Excelência está sendo derrotado pelo 
desemprego e por conta da omissão e da falta de 
uma política concreta. 

Digo do desemprego, Sr. Presidente, porque 
passei por isso. Lembro-me que contei os dias quan
do, funcionário que era da Comissão Executiva do Pla
no da Lavoura Cacaueira, em 1983, fui demitido pela 
ditadura militar, na época, pelo Presidente João Figuei
redo. Contei os dias - um ano, cinco meses e vinte e 
cinco dias - que fiquei desempregado. 

O sentimento que domina o desempregado é 
de fracasso, de impotência, de despreparo para con
viver na sociedade. E olha que as minhas dificulda
des não eram tantas quantas são as da maioria dos 
desempregados do Brasil, porque lá em casa traba
lhava eu, na condição de funcionário público, e mi
nha companheira, na condição de comerciária. Não 
enfrentei as dificuldades do desempregado brasilei
ro, mas senti, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa
dos, como é ruim um homem, um cidadão ser joga
do ao desemprego. 

Existem psicólogos que dizem que, quando a 
pessoa perde o emprego, é como se tivesse perdido 
um membro de sua família. As relações individuais 
estão-se deteriorando a cada dia com o desempre
go. O casamento, que considero um elo importante 
da família, vai-se rompendo de maneira preocupan
te. 
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O desemprego é um problema grave, porque a tâo grave que, recentemente, o Grupo Pão de Açú-
maior parte da humanidade sobrevive com salário, car convocou as donas de casa para trabalhar como 
que é a fonte de renda da maior parte da humanida- guias de compra em seus supermercados, oferecen-
de. É por isso que o trabalho é importante para o do um salário de R$350,00 por mês e 150 vagas. 
povo não só do Brasil, mas fora dele. O emprego é Inscreveram-se para estas vagas, nada menos do 
fonte de integração social, de identidade e do senti- que 199 mil mulheres. 
do de vida das pessoas. O que se vê é que, além da E mais: esta semana, a Prefeitura de São Pau-
pobreza e da miséria, o desemprego, entre outras lo abriu um cadastramento para contratação de ga-
conseqüências, provoca deslocamentos populacio- ris, oferecendo o salário mínimo: R$136,00. lnscre-
nais, desenraizamento cultural, atinge a harmonia fa- veram-se nesse programa da Prefeitura de São Pau-
miliar, abala a autoconfiança das pessoas, infunde- lo 50 mil desempregados, pessoas, inclusive, de ní-
lhes um sentimento de culpa e de perda dos víncu- vel superior, com formação secundária. Tenho de-
les sociais. poimentos que o Presidente deveria ler para ver se 

É bom que se diga, Sr. Presidente, que, de fica sensibilizado. Algumas pessoas, que já não têm 
1990 a 1998, o aumento do desemprego cresceu de mais nenhuma esperança na vida, vão tentar um . 
forma extraordinária. Em 1990 o desemprego corres- emprego de gari, em São Paulo, para receber 
pendia a 3,93%; em 1991, a 4, 15%; em 1992, a R$136,00. 
4,05%; em 1993, a 4,89%; em 1994, quando o Sr. No Rio de Janeiro, o mesmo ocorreu. No dias 
Presidente era Ministro da Fazenda, a 3,42%; em 24, 25 e 26 de março, a Prefeitura do Rio de Janeiro 
março deste ano, a 8, 15%. De 1994 para cá, perío- abriu inscrição para contratação de gari, com salário 
do em que, de alguma maneira, a economia está de R$198,64 e outras vantagens. Para algumas va-
sob a direção do Sr. Presidente da República, o de- gas, inscreveram-se 48 mil desempregados, inclusi-
semprego mais do que dobrou. ve, pessoas com nível superior. 

Vejamos alguns números: em março de 1999, Os que perderam o emprego, além de muito 
o índice de desemprego, definido pelo IBGE, atingiu mais pobres, estão também eondenados a procurar 
8, 15%, isso porque o referido instituto faz o cálculo uma nova ocupação por 39 semanas, em média. 
com pessoas acima de 14 anos e considera empre- Esse é o tempo de procura, já que também, em mé-
gado o cidadão que trabalhou pelo menos uma vez dia, o tempo de desemprego chega quase ao dobro, 
nos últimos sete dias antes da pesquisa, mesmo que algo em torno de dezoito meses, conforme pesquisa 
seja fazendo um bico, lavando um carro, vendendo do Seade/Dieese. 

um picolé. Sem abusar da paciência de V. Ex86 , gostaria 
Mas, segundo os índices . do Dieese e do de ler depoimentos de alguns desempregados. Al-

Seade, o desemprego dobrou. Em São Paulo, o guns deles, envergonhados com a situação, não dão 
índice de desemprego é de 19,9%, enquanto, na o nome, somente as iniciais: 
região metropolitana de Salvador, o desemprego 
atinge os 25%, o maior índice do Brasil. Se isso 
ocorre na região metropolitana de Salvador, a par
te mais desenvolvida do nosso Estado, imaginem 
no interior da Bahia! Na minha região, a cacaueira, 
infelizmente não há um estudo sobre o número de 
desempregados. Tenho, inclusive, solicitado à Uni
versidade do Estado que faça um convênio com o 
Dieese ou com o lpea no sentido de ~studar o de
semprego da região, porque de concreto sabemos 
que existe apenas uma atividade econômica: a la
voura do cacau. 

Em uma região de 74 municípios, que antes 
empregava 400 mil trabalhadores, hoje emprega 
apenas 150 mil, deixando um saldo de 250 mil de
sempregados. 

O que estou querendo dizer com isso, Sr. Pre
sidente, é que a situação de desemprego no Brasil é 

"Para os que não têm uma formação 
completa, a situação é ainda mais complica
da". T.B.S., 42 anos, 22 grau completo. Per
deu o emprego há quatro meses numa firma 
de segurança, onde era o coordenador. Tem 
saído todos os dias ~ procura de uma outra 
atividade. Disse que depois do segundo mês 
percebeu que era inútil continuar procuran
do. Porém, mesmo assim, tem saído todos 
os dias e só retorna à noite, porque alega ter 
vergonha de ficar em casa. "Perambulo o 
dia todo e aceito fazer qualquer coisa que 
me dê a chance de levar alguma coisa para 
casa, mas quase sempre volto de mãos 
abanando" diz. 

Esses depoimentos foram publicados ontem no 
principal jornal da Bahia, A· Tarde, que trouxe uma 
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matéria interessante sobre o desemprego desagre- Ando também, Sr. Presidente, pela minha cida-
gando a família. de - e foi o que fiz esse fim de semana nos bairros 

Continua a matéria: de Maria Pinheiro, Nova Califórnia, Nova Ferradas e 

Eliene Souza de Assis, 40 anos, técni
ca em contabilidade, está desempregada há 
dois anos e meio. No momento, disse que 
não está preocupada em exercer a sua pro
fissão. "Aceit~ria qualquer tipo de trabalho, 
desde que fosse de forma honesta. Da ma
neira que estou é que não dá para conti-
nuar. • 

Meu casamento acabou, já que meu 
marido também está desempregado. Voltei 
para a casa dos meus pais, e a situação é 
bastante complicada": 

Outro depoimento também me chamou a atenção. 

"Eu trabalhava com seguros. Cuidava 
da área técnica de seguros da empresa, a 
Cooperçucar, há praticamente vinte anos. A 
empresa vinha vindo .numa reestruturação 
geral, e a gente vinha vendo os cortes; num 
desses últimos cortes, eu também entrei. Já 
estou com 4 7 anos de idade, com quase 30 
anos de serviço, à beira de uma aposenta
doria ... Comecei a bater de porta em porta, 
e já se vão quatro meses nesta busca inces
sante. Quatro meses de todo o dia levantar 
com a pastinha na mão, bater aqui, fazer en
trevista, conversar com um, conversar com 
outro ... Tudo quanto é agência a que eu vou 
está lotadíssima. Tem agência que a gente 
chega e nem é entrevistado. Só deixa o cur
riculum. Se tiver vaga, talvez eles chamem 
para uma futura entrevista. No primeiro mês 
você vai, no segundo você vai, no terceiro 
mês é que já começa a te dar uma tensão 
nervosa, uma ansiedade. Já no quarto mês, 
realmente, eu estou me sentindo com medo 
de tanta coisa que a gente viu que tá acon
tecendo! É muita gente procurando empre
go, e há pouco emprego. Existe uma sele
ção. Praticamente a gente sente que está 
sendo mal entrevistado pela gama enorme 
de pessoas que buscam o mercado de tra
balho. Eu tô sentindo que teria que recuar 
muito em nível de critério salarial, eu tinha 
um salário com determinados benefícios. 
Hoje eu tô reduzindo isso para praticamente 
um terço". 

Este é o depoimento de Artur, recolhido pela 
Pastoral Operária de São Paulo. 

Bananeira. E fiz questão de andar perto do meio-dia. 
Naqueles bairros de pessoas pobres não se sente 
mais o cheiro de comida, o tradicional cheiro de fei
jão com jabá - comida das pessoas carentes da 
minha região - nem da carne assada na brasa. É 
difícil encontrar uma casa com o fogo aceso. O que 
se encontra são pessoas tristes, meninos com os 
olhos sem brilho, a pele murcha e aquele olhar de 
desesperança, de quem não acredita em mais nada. 

Quando falamos em desemprego, dizem tratar
se de catilinária do PT, que"procuramos sempre os 
aspectos negativos do País. Alguns· nos perguntam: 
"Por que não falam das coisas boas que o Governo 
tem feito?" Procurei nos jornais durante uma sema
na alguma coisa de positivo. Infelizmente não encon
trei nada. Apenas me deparei com manchetes como: 
"Não há vagas", Correio Braziliense, de março; 
"CNBB pede emprego e moratória", Jornal do Bra· 
sil, de fevereiro; "Desemprego em fevereiro chega a 
7,51%", Folha de S.Paulo, d'e março; "Desemprego 
atinge a estabilidade familiar", A Tarde, de ontem -
e são reportagens de página inteira, não notinhas. 
No mesmo jórnal baiano A Tarde: "Desemprego na 
Região Metropolitana· de Salvador é o mais alto do 
País". Ainda no mesmo jornal: "Bahia concentra 
maior número de desnutridos". É claro: o maior nú
mero de desempregados das regiões metropolitanas 
é o de Salvador! Conseqüentemente, no nosso Esta
do encontra-se o maior número de desnutridÇ>s do 
Brasil. Ainda no jornal A Tarde: "Aumento da pobre
za no País começou em 1997". E a Folha de S.Pau- · 
lo de hoje traz a informação de que 50 mil desem
pregados em São Paulo se apresentaram para tra
balhar como gari, ganhando salário mínimo. 

Sr. Presidente, dizem os representantes do 
Governo, seus Ministros e Líderes nesta Casa, que 
o desemprego é um fenômeno internacional e atin
ge o mundo inteiro. É verdade que há desemprego 
no mundo inteiro, mas os ditos países desenvolvi
dos dispensam tratamento decente aos seus de
sempregados. 

Os desempregados dos países industrializados 
não têm problema de alimentação e moradia, têm di
reito à educação e à saúde, passam por reciclagem 
para mudar de emprego e não são abandonados pelo 
Estado, não são humilhados. E aqui? Como são trata
dos os desempregados brasileiros? Há os que conse
guem uma cesta básica de vinte quilos, mas dez quilos 
são de fubá de última categoria, de última classifica-
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ção. No Nordeste, o salário pàgo numa frente de tra- . Sr. ·Presidente, Sras. e Srs. Deputados, regist"° 
balho para um pai de família, que antes era·· de sO que, para nossa satisfação, estamos recebendo nes-
reais, está sendo reduzido para 60 reais. É a criação te plenáriO a visita de Zezé Ribeiro, Vereador em 
e a perpetuação da dependência, uma forma de con- Salvador. ·. · 
trole eleitoral para os que distribuem dinheiro no 
Nordeste. Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 
assim é tratado o desempregado no Brasil. 

Não é verdade que na totalidade dos países lá 
fora a situação de desemprego é tão grave corno aqui 
- e tenho em mão matéria cujo título é •0s pobres ex
portam empregos para os ricos•, que diz que o processo 
de internacionalização da economia, a chamada global
zação, está promovendo a exportação de empregos dos 
países pobres ou empobrecidos, como o Brasil, para 
os países ricos, como os Estados Unidos. · 

O G-7, o grupo dos sete países· mai$ ricos.do 
mundo, em 1979 era responsável por 30,1% dos de
sempregados dQ planeta. Em 1989, sua participação 
no desemprego mundial caiu para 22, 1 %, e, em 
1998, foi para 16,9%. Então, não é verdade que t'> 
desemprego é um fenômeno mundial e que não tem 
jeito. 

Enquanto o desemprego nos sete países mais 
ricos do mundo caiu, nos últimos vinte anos, para a 
metade, o nosso mais . do que dobrou: saiu de 3% 
para 8, 15%, segundo índices do IBGE - pelos índi
ces do Dieese, muito mais reais, pulamos para 19o/o 
em São Paulo, e, em nosso Estado, para 25%. 

Na classificação mundial do desemprego, o 
nosso País, que em 1979 ocupava o 911 lugar; em 
1986, o 1311; em 1989, o 11 11, a partir do comando do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso, na épc>eà 
Ministro da Fazenda, passou para o 411 lugar. · 

Segundo foi divulgado, a participação do Brasil 
no desemprego mundial chegou a 5,~k. em 1998, 
a maior já registrada. O Brasil é responsável por 
3,2% da população economicamente ativa do mun
do. Para efeito de comparação, a participação brasi
leira no desemprego global é 59% maior do que de· 
veria ser, em termos proporcionais. 

De fato, há desemprego mo mundo inteiro, mas 
há países que trabalham para amenizar o sofrimento 
dos desempregados, que adotam políticas para re
duzir o desemprego, como os do G-7 estão·fazendo, 
e há países em que o presidente fica omisso, corno 
é o caso do Presidente Fernando Henrique Cardo$0. 

Por isso, afirmei que, quando o Presidente re.;. 
tornar, espero que Sua Excelência se esqueça dos 
acordos que está fazendo com o governo norte
americano e com o FMI e se lembre do acordo feito 
com o povo brasileiro, o responsável por sua eleição 
no primeiro turno. 

·. Para não encerrar minhas palavras apenas no 
diagnóstico, quero dizer que é preciso entender que 
há atternatiVas que vêm obtendo sucesso no Brasil, 
a ponto de o Banco Mundial recomendá-tas para ou
tros países. Entretanto, há presidentes que têm a 

. mania de grandeza própria dos príncipes. 
O Governo de Cristovam Buarque, em Brasília, 

tinha o Banco do Povo que, quase sem nenhuma 
burocracia, emprestava a pessoas humildes desde 
dinheiro para a compra de equipamentos para a 
instalação de uma bOrracharia até para a aqúisição 
de um animal para puxar carroça. E não tinha a ina
dimplência· dos grandes, a exemplo do Banco do 
Nordeste, como V. EX' bem sabe. 

Os que tomaram empréstimos ·no Banco do 
Povo retomaram para pagar.o que ficaram devendo. 
Ou seja, por meio dessa iniciativa do Governo Cris· 
tovam, as pessoas saíam da situação de desempre
go e passavam a ter uma renda. Havia também o 
Programa Bolsa-Escola, pelo qual a família recebia 
um salário do Estado para não· passar necessidade 
e, ao mesmo tempo, manter os filhos na escola. 

.Como bem· sabe V. Ex'; Sr. Presidente, quan
do há desemprego, a desagregação familiar é total. 
Os meninos terminam indo para as ruas para ver se 
ganham algum dinheiro e acabam· praticando peque
nos delitos. A partir' daí, começa uma carreira que, 
futuramente, termina resultando em sua prisão. 

· Há a modema política de renda mínima do Se-
nador Supllcy. É uma boa politica que o Presidente 
se recusa a implementar no Brasil. para acabar com 
a pobreza. Ele está errado quando diz que o Brasil 
tem de continuar com. 40 milhões de cidadãos e os 
demais excluíc:fos. Sua Excelência. precisa reler o 
que. pensam os seus gurus, os líderes da social·de
mocracia de países como Inglaterra, França e Ale
manha a fim de refaier esse ponto de vista. 
· . O Brasil tem condições, Sr. Presidente - e V. 

Ex' sabe disso - de incorporar essa massa de mar
ginalizados e excluídos do processo de. cidadania. 
Para isso, precisa fortalecer o mercado interno com 
uma política de· obras pública$ nas áre8$ de habita
ção e saneamento. A Reforma Agrária, por exemplo, 

. só $81 na marra. · 
Se é verdade que andei em bairros. de ltabuna. 

na hora do almoço, e em muitas casas não.encontrei 
fogo aceso nem cheiro de comida, pelo merios .tive 
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duas experiências vitoriosas dos Sem-Terra da mi- O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) -~com 
oha região. a palavra o Deputado Alberto Fraga, do PMDB do 

· A primeira ·experiência vitoriosa encontrei na Distrito Federal. 
Fazenda Terra à Vista. Cem famílias estão conviven:- S.Ex' disporá de 25 minutos na tribuna. 
do, áem riqueza, mas não passam dificuldades. Elas O SR. ALBERTO FRAGA (PMDB - DF. Pro-
têm suas casas de alvenaria e tijolo, banheiros e es• nuncia o seguinte discurso) - Sr. Presidente, Sras. 
colas, produzem e criam peixes. São cem famílias! e Srs. Deputados, subo a esta tribuna mais uma vez, 
Qúero dizer que· essa Reforma Agrária, nessa área, no exercício da minha atividade Parlamentar e cum-
saiu depois de uma ocupação e de uma batalha dos prlndo as minhas propostas eleitorais, para deixar 
Sem-Terra há mais de quatro anos. registrado nesta Casa, ao povo de Brasília e do Bra-

I · F , sil, aos governantes, tanto da União como dos Esta-
Em ltajuipe, perto de tabuna, encontrei a a- dos e Municípios, o meu verdadeiro protesto pela si-

zenda Luanda com cinqüenta famílias. Lá as pes-
soas têm 0 que comer, tomam café. pela manhã, tuação em que se encontra a segurança pública do 

nosso País. acendem o fogo ao meio-dia, almoçain e jantam à 
noite. Não estão ricas, mas não estão numa situação 
de dificuldade. 

Infelizmente, na minha cidade de ltabuna, para 
minha tristeza - e eu sei que isso está acontecendo 
em várias cidades do Brasil - está aparecendo uma 
categoria que a imprensa tem chamado de •meiotei
ros•. ·São os desempregados que, em grupos; ocu
pam uma construção inacabada ou abandonada, ou 
praças ou ruas da cidade e começam a· beber. Be· 
bem de dia e de noite um aguardente barato, de cin
qüenta. centavos o litro. Bebem de dia, bebem de 
noite, com certeza para esquecer a situação de de
sempregado, para esquecer a fome, não sentir frio, e 
·assim ficam até a morte, quando são enterrados 
como indigentes. · 

Concluo meu pronúnclamento na tarde de hoje, 
para minha satisfação realizado numa sessão presi
dida por V. Ex', pedindo a Deus que toque - ·é o 
que me resta ..:. na consciência do Presidente. O PT 
fala todos· os dias sobre o desemprego, outros parti
dos ·de oposição também, as centrais slndiCais cha
mam a atenção para o fato de o problema estar se 
agravando, a Igreja Católica fàz a Campanha da 
Fraternidade de 1999 baseada no desemprego, e o 
Presidente até disse que isso era bobagem da Igre
ja; Sua Excelência não se sensibiliza com nenhuma 
dessas preocupações externadas por importantes 
setores da sociedade brasileira, nem de partido, nem 
da Igreja, nem de centrais sindicais, nem de perso
nalidades humanísticas do nosso País. 

Só nos resta pedir a Deus que t6que na cons
ciência do Senhor Presidente para. que ele retome 
ao nosso País mais preocupado em cumprir o acor
do com o povo brasileiro do que em ter de seguir à 
·risca esses acordos que faz com o-FMI, com o· Pre
sidente dos Estados Unidos e banqueiros intemacio
nafs. 

A cada dia estamos olhando os dados alar
mantes e crescentes da violência urbana, que já se 
estende à área rural, pois não é mais um privilégio 
das grandes cidades a insegurança pública. 

Temos assistido a muita gente, principalmente 
intelectuais de plantão, que, nos laboratórios acadê

. micos e salas acarpetadas, apresentam fórmulas 
matemáticas, inventam projetos desprovidos de 
qualquer noção de realidade e, dentro desse tipo de 
·pensamento, entregam os pais de família à violência 
.dos marginais. ' 

Precisamos dizer um •não" à hipocrisia, um 
•não• à exploraÇão política de propostas que sim
plesmente são utilizadas como forma de projeção, 
quer seja nacional ou internacional. Devemos apre-

. Sentar sugestões que verdadeiramente sejam exe
qüíveis e envolvam toda a sociedade num processo 
de conscientização, de adaptação de estruturas e de 
aparelhamento dos órgãos de segurança pública. 
Vamos, todos juntos, fazer uma reflexão sobre o que 
realmente é segurança pública e como podemos 
atingir um nível aceitável de convivência humana em 
sociedade. 

O Brasil é uma República Federativa, ou seja, 
um ·Estado Democrático de Direito, onde o povo é o 
titular do direito e, nós, Parlamentares, exercemos 
esse· poder em nome do povo. A vontade do povo, 
em linhas gerais, está expressa na Constituição Fe
deral, e por meio das leis vamos regulamentando as 
relações sociais. 

Na Constituição temos o arcabouço da defesa 
do Estado, que consta do Título V, que diz: "Da De
fesa do Estado e das Instituições Democráticas", es
pecificando a competência das Forças Armadas e 
dos órgãos de segurança pública. 

Em uma análise leiga, poderíamos dizer que 
·seria suficiente que esses órgãos de segurança 
atuassem com perfeição e todos estaríamos vivendo 
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em paz. Mas a realidade não é essa, e não pode Se tivermos as condições políticas, econômi-
ser, pois o nosso objetivo é fazer uma análise com- cas e sociais para atender a essas necessidades bá-
pleta para chegarmos à origem de tudo. sicas, com certeza teremos uma ordem pública com 

Então, vamos observar o que diz a Constitui- mais estabilidade, e a intervenção dos órgãos res-
ção Federal sobre a segurança pública. ponsáveis pela manutenção torna-se diminuta e ape-

Diz o art. 144 da Carta Magna: nas preventiva. 

A segurança pública, dever do Estado, 
.direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da in
columidade das pessoas e do patrimônio ... 

Vemos que pelo conceito expresso no art. 144, 
segurança pública visa preservar a ordem pública. 
Mas vem a pergunta: o que é ordem pública, Sr. Pre
sidente? 

Não vamos responder de forma doutrinária, 
pois o cidadão comum não entende esses conceitos, 
mas tem o sentimento, e a melhor forma dele com
preender é falar que a ordem pública é a situação de 
plena tranqüilidade para morar, trabalhar, passear 
com os seus filhos e estudar em paz, sem riscos à 
sua vida. Esse sentimento de pleno respeito às leis e 
aos direitos dos outros é que deve ser o grande ob
jetivo do Estado. 

Mas qual é a parcela dos órgãos de segurança 
pública em relação à ordem pública? A resposta é 
clara e direta: a manutenção desta ordem. Mas 
quem é o responsável por construir esta ordem? 
Esse será o tema que iremos abordar em seguida. 

Eu queria enfocar que a manutenção da ordem 
pública também é direito e responsabilidade de to
dos. Portanto, não cabe somente aos órgãos de se
gurança a manutenção dela, ou seja, todo o povo e 
todas as instituições devem participar. 

Assim, percebemos que os órgãos de segu
rança, quando atuam, devem ter sua fatia de respon
sabilidade bem definida, e não isso a que assistimos 
hoje, que diz que o sistema de segurança pública 
está falido. Atribuem todas as mazelas sociais aos 
pobres integrantes dos órgãos de segurança pública, 
que têm-se desdobrado para realizar o seu papel, 
sem recursos, sem motivação e principalmente sem 
a existência da ordem. 

Os responsáveis pela ordem não assumem a 
sua parcela, e quais são elas? A resposta é simples. 
É só olharmos o que diz a própria Constituição em 
seu art. 72, inciso IV, ao numerar as necessidades 
básicas para a sociedade, que são: moradia, alimen
tação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social - e aqui não está in
cluído o direito à vida, que é conseguido por meio da 
segurança pública. 

Temos que ter também a participação de todos 
os órgãos responsáveis pelo sistema da ordem pú
blica, atuando de forma harmônica. 

O sistema presidiário está sempre em colapso. 
Não temos condições sequer de acomodar com dig
nidade humana aqueles que violaram a ordem. E 
aqueles que estão presos dividem o lugar que seria 
para uma pessoa com outras quatro. 

A todo momento vemos rebeliões em presídios 
e nos locais de recolhimento de menores - que de 
menores só têm o nome, pois os crimes que pratica
ram foram os mais hediondos existentes. 

É inacreditável, mas não temos lugar para aco
modar os presos e muito menos para cumprir os 
mandados de prisão expedidos, que chegam a mais 
de uma centena de milhar neste País. 

Como os órgãos de segurança pública podem 
atuar, se não têm onde colocar os presos que reco
lhem? E aqueles que são recolhidos fogem, em de
corrência da grande quantidade de rebeliões exis
tentes no País. 

O Ministério Público, como titular da ação penal 
e fiscal da lei, não possui membros suficientes para 
a atender à demanda penal. Quando os fatos che
gam até ele, as provas já se diluíram e o autor já se 
evadiu. 

O número de juízes é insuficiente para analisar 
o volume de processos. Quando os fatos chegam ao 
Magistrado, quase nada pode ser feito. Acrescente
se o fato de que a Lei Penal e a Processual Penal 
são obsoletas e engessam a atuação do Magistrado, 
sem falar na falta de recursos humanos e materiais a 
que são submetidos os juízes, além da ausência to
tal de segurança para atuar com isenção e da baixa 
remuneração. 

Não podemos nos esquecer de falar do siste
ma legal, Sr. Presidente. 

O ordenamento jurídico é datado da década de 
40, totalmente distante da realidade do Brasil, que 
entra no século XXI. 

Só no Código de Processo Penal existem inú
meros recursos protelatórios e dezenas de formas 
que fazem com que o réu fique solto e continue a 
praticar inúmeros crimes que não são identificados. 
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Feita essa reflexão completa sobre o que é 
realmente o sistema de ordem pública e a parcela 
de responsabilidade de todos, podemos, agora sim, 
traçar um planejamento, sem bodes expiatórios, 
sem hipocrisia e sem enganação, adotando medi
das efetivas dentro de um quadro real, pois não po
demos deixar de considerar que o Brasil é compos
to de vários Brasis; cada região tem uma realidade, 
valores e costumes. E para que haja uma grande 
unidade nacional, temos de ter, primeiro, estabilida
de política. 

Os poderes constituídos têm de ter estabilida
de efetiva, com um ordenamento jurídico moderno, 
inteiramente ligado ao povo e em constante intera
ção. Porém, não é o que vemos hoje, com os cons
tantes escândalos e as propostas de extinção de ins
tituições que, constantemente, estão perdendo a au
toridade pública. 

Ouço, com prazer, o aparte do Deputado Luiz 
Bittencourt. 

O Sr. Luiz Blttencourt - Deputado Alberto 
Fraga, o pronunciamento que V. ExB faz nesta tarde 
é de grande importância. Todos os dias vemos nos 
telejornais, na grande imprensa, em todos os meios 
de comunicação, os índices alarmantes de criminali
dade, violência, marginalidade, exclusão social, to
dos eles diretamente relacionados à ordem social. E 
V. ExA faz um pronunciamento brilhante ao tratar 
desse assunto sem o autoritarismo que busca a im
posição da lei com a aplicação da força para resol
ver os problemas da violência e da marginalidade 
neste País. V. ExA traça um diagnóstico diferenciado, 
o que era de se esperar, até por ser egresso da Polí
cia Militar, conhecedor profundo dos problemas das 
populações que margeiam o Distrito Federal. A re
gião do entorno de Brasília tem um dos maiores índi
ces de violência deste País, e V. ExA tem informaçõ
es que lhe dão condições de fazer aqui uma aborda
gem diferenciada. Quero então cumprimentá-lo, em 
nome dos companheiros do PMDB, que acompa
nham o seu trabalho, a sua luta, e dizer que esse 
seu pronunciamento marcará um novo posiciona
mento do Governo e das instituições com relação ao 
tratamento da ordem pública neste País. Até porque, 
como eu dizia, todos os jornais de grande audiência 
- diga-se de passagem - tratam, a todo momento, 
da violência que estamos vivendo hoje. Espero que 
a sua contribuição, nesta tarde, sirva também para 
dar rumo à discussão de tema tão importante. O pro
nunciamento de V. Ex11 é esclarecedor e traz subsí
dios que poderemos usar nos debates daqui em 
diante. 

O SR. ALBERTO FRAGA - Agradeço-lhe o 
aparte, nobre Deputado Luiz-Bittencourt, e o incorpo
ro ao meu pronunciamento. 

Como eu dizia, os Poderes constituídos têm de 
ter estabilidade efetiva, com ordenamento jurídico 
moderno, inteiramente ligados ao povo e em cons
tante interação. 

A estabilidade econômica é outro fator que não 
podemos deixar ele fora. Sem ela, o dinheiro não tem 
valor, a inflação corrói os salários, e a segurança 
nas relações comerciais e trabalhistas torna-se ca
tastrófica com a conseqüente queda da oferta de 
emprego e o desmantelamento das famílias. 

É importante que falemos, também, da legisla
ção atualizada. A legislação tem de refletir o quadro 
real da sociedade. Portanto, a desatualização e a 
inaplicabilidade de dispositivos levam ao descré,dito 
e à perda da autoridade do instrumento legal. 

Falemos também da integração do sistema de 
ordem pública. Todos os integrantes do sistema de 
ordem pública têm de trabalhar de forma harmonio
sa, pois o trabalho estanque só contribui para a per
da de dados, esforço desordenado e favorecimento 
do violador das normas, pois continua impune, e 
este sentimento se estende a outros segmentos da 
sociedade. 

O mundo de hoje ainda assiste atônito à nova 
era chamada de mundo globalizado, onde as fron
teiras deixam de existir, pois a informática transfe
re as riquezas com um simples apertar de botão. 
Essa mudança está trazendo para a nossa socie
dade valores diferentes dos nossos e a conse
qüente quebra das premissas dos nossos princí
pios éticos. 

Nesse quadro, como é comum ocorrer, culpa
se o velho regime - e o militar é o mais próximo a 
ser atacado. 

Se fossem só as conseqüências históricas des
se raciocínio, não teríamos o que contrapor. Mas o 
pior é que instalam idiossincrasias avessas a tudo o 
que genericamente se possa taxar de "militar", e, no 
bojo desse raciocínio, as polícias militares entram 
como pivô da questão, embora esta conclusão seja 
mera manobra diversionista. 

Passam as polícias militares a ser atacadas 
pela sua formação militar bélica, como se isso fosse 
verdade, e pela sua violência, com base em fatos 
isolados num universo de mais de meio milhão de 
policiais, que atendem em todo o País a mais de 1 O 
milhões de ocorrências por ano, em verdadeira ação 
social e humana. 
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A solução apresentada por essas pessoas é, Presidência seja incorporado ao meu pronunciamen-
se não ridf cuia, pelo menos curiosa: desmilitarizar as to. Já conheço o nobre Deputado, por: seu trabalho 
polícias. Ficam duas perguntas no ar: O que é, na em defesa do povo menos favorecido do Estado de 
verdade, ser militar? A desmilitarização é um remé- Goiás. 
dio ou um veneno? 

Quanto a essas questões, vemos que o termo 
umilitarª vem do verbo latino mllltare, que tanto sig
nifica combater como trabalhar. E o Brasil, um País 
com forte tradição pacífica, tem tido nos seus milita
res, quer sejam das Forças Armadas, quer sejam 
das polícias militares, os maiores defensores da paz, 
pois estão presentes em todos os Municípios do 
País e nos grandes centros urbanos, em verdadeira 
atuação comunitária. 

Mais de 60% das ocorrências atendidas pelas 
polícias militares são na área de saúde e auxílio ao 
público, pois muitas vezes é a viatura que conduz a 
parturiente à maternidade ou o operário ferido ao 
pronto-socorro. 

O Sr. Euler Morais - Deputado Alberto Fra
ga, permite-me V. ExA um aparte? 

O SR. ALBERTO FRAGA - Com prazer, no
bre Deputado. 

O Sr. Euler Morais - Deputado Alberto Fra
ga, parabenizo V. Ex11 pela abordagem de tema ex
tremamente importante, a segurança para a popula
ção brasileira. V. ExA tem dedicado sua vida a essa 
causa. Cumprimento-o também pelo seu trabalho 
no Distrito Federal, onde tem colaborado bastante 
com o Governador Joaquim Roriz. Nesses poucos 
meses de Governo já se conseguiu grande avanço 
na questão de segurança em toda a Capital Fede
ral. E V. Ex11 abraça essa bandeira com muita con
vicção e entusiasmo, não só na Câmara dos De
putados, mas também no Distrito Federal, junto ao 
Governador Joaquim Roriz. Desejo que continue 
fazendo esse excelente trabalho, principalmente 
porque a nossa Capital deve ser referência em to
das as áreas .:... saúde, educação, social e segu
rança. Também quero cumprimentá-lo porque V. 
Exª é parceiro do Governador Joaquim Roriz na 
implementação do Pró-Família, programa social 
que abrange a alimentação da família: a qualificação 
profissional e o encaminhamento ao emprego. Sabe
mos que um dos fatores mais importantes na ques
tão da segurança é a geração de emprego, rumo a 
melhor qualidade de vida. Cumprimento V. ExA mais 
uma vez pelo seu trabalho e pelo brilhante pronun
ciamento que faz neste momento. Muito obrigado 
pela concessão do aparte. 

O SR. ALBERTO FRAGA - Agradeço ao no
bre Deputado Euler Morais o aparte, que solicito à 

O militar é um agente público que tem a capaci
dade de atuar com tenacidade, sofrer com estoicis
mo, perder sem despeito e vencer sem vaidade. É 
uma pessoa que se submete ao regime de emer
gência ou prontidão com normalidade. É preparado 
para ser acionado a qualquer momento e a oferecer 
a vida em sacrifício pelo seu semelhante, tendo a 
disciplina como coluna· mestra de sua atividade pro
fissional. 

Da mesma forma que o policial militar exerce 
a função de policiamento no campo da segurança 
pública, a Força Aérea exerce a função de controla
dora de vôo e do Correio Aéreo Nacional também. 
A Marinha exerce a função de polícia marítima. E 
nem por isso deixam de exercer suas atividades 
bélicas. 

Assim, vemos que a pura e simples desmilita
rização da Polícia Militar apenas vai contribuir para 
aumentar o caos da segurança pública, pois não es
tamos morando na Suíça. O .respeito à disciplina e à 
hierarquia e o culto dos valares morais e éticos são 
a essência do militar, o que lhe permite grau muito 
alto de honradez e credibilidade moral, valores es
senciais para o exercício da sua função. 

Se essas pessoas quisessem um País mais· 
seguro, estariam sugerindo a transferência dos valo
res militares para as demais instituições policiais, e 
não o contrário. 

Já se foi a hora de parar o revanchismo com a 
classe militar. A anistia foi para todos. Não é mais 
possível aceitar que os policiais militares sejam o 
tempo todo execrados em algumas emissoras de te
levisão, que ficam explorando o sentimentalismo e 
utilizam fatos que no universo de ocorrências poli-· 
ciais não chegariam a O, 1 %. Esse dado para qual
quer empresa do mundo seria índice de altíssimo 
desempenho. Não estou querendo falar com isso 
que os desvios de conduta não tenham que ser apu
rados e punidos exemplarmente. Se continuarmos a 
atacar as instituições em vez do autor daquela ação 
deletéria, vamos levar a desordem social e o desres
peito total à lei. 

Vamos primeiramente fortalecer as famílias, 
dando-lhes o mínimo de condiç.ões de uma vida com 
dignidade. Vamos estimular a cultura e o esporte. 
Vamos fortalecer as instituições religiosas, únicas 
que levam o homem a uma profunda reflexão e to
mada ~e consciência. Nesta condição, na relação 
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com o Deus invisível, o homem não precisa de leis, 
nem de polícia. Mesmo com governantes cruéis ele 
saberá viver com dignidade humana, guardado na · 
providência do Deus do impossível. 

Com uma sociedade sadia e equilibrada, com a 
família restabelecida e com a plena oferta de empre
go poderemos recrutar policiais com os valores que 
tanto almejamos. Aí, sim, manteremos uma institui
ção forte, com hierarquia e disciplina, com recursos 
materiais, com constante aperfeiçoamento dos re
cursos humanos e com credibilidade institucional. 

Precisamos parar de achar qi.Je direitos huma
nos é sinônimo de combate à violência policial, dan
do direitos ao violador das leis. Essa violência que 
todos reprovamos não é um centésimo da violência 
que atinge os direitos humanos. Basta perguntarmos 
a qualquer um dos Parlamentares ou funcionários 
desta Casa se confiam nas escolas públicas, na saú
de pública, no sistema habitacional, no abastecimen
to alimentar, se confiam na classe política. Verifica
remos que todo o sistema está sem credibilidade 
junto ao povo, detentor do poder, que assiste a cada 
dia à violência invadir sua casa. Hoje o pai de família 
vive preso, com grades para todos os lados, enquan
to o marginal vive solto. Precisamos dar um basta a 
tudo isso. 

Finalizando, Sr. Presidente, acredito que com 
este pronunciamento estou honrando as milhares de 
pessoas que votaram em mim e me conduziram a 
este Parlamento. Tenho eerteza de que estou contri
buindo com as autoridades constituídas para a dis
cussão e tomada de decisões no que se refere a 
medidas atinentes à segurança pública, adotadas 
com verdadeiros propósitos, querendo construir, e 
não destruir o pouco que temos. 

Sr. Presidente, requeiro que o presente pro
nunciamento seja publicado no Jornal da Câmara e 
divulgado no programa A Voz do Brasil. 

Para encerrar, Sr. Presidente, gostaria de dizer 
que não podemos nos calar. Ainda ontem assisti 
pela televisão a reportagem sobre um enfermeiro 
que pode ter matado mais de uma centena de pes
soas. Li também matéria de jornal que mostra que a 
violência em São Paulo está matando mais do que a 
guerra de Kosovo. Isso é uma vergonha para o nos
so País. 

Temos pessoas capacitadas para discutir o 
problema de segurança pública, mas os verdadeiros 
profissionais da área não são chamados para partici
par de planos que visam combater a violência. Ape
nas são ouvidos teóricos e burocratas que sequer 
sabem quantas balas tem um revólver calibre 38. E 

são essas pessoas que nos empurram goela abaixo 
leis que engessam a Polícia Militar, a Polícia Civil e 
o Corpo de Bombeiros. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - Conce
do a palavra ao nobre Deputado Nelson Marchezan. 

O SR. NELSON MARCHEZAN (PSDB - RS. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, ocupo a tribuna nesta tarde para fa
lar primeiramente sobre a decisão da Ford de sair do 
Rio Grande do Sul, assunto pelo qual o Estado tem 
manifestado intensa curiosidade. Ao mesmo tempo, 
o Rio Grande experimentou-profunda decepção pelo 
resultado final das negociações. 

De longa data, Sr. Presidente, tenho me preo
cupado com o crescimento do meu Estado. Muitas 
vezes tive oportunidade de publicamente manifes
tar o ponto de vista de que a localização de uma 
ou mais indústrias automobilísticas no Rio Grande 
do Sul poderia representar a retomada do cresci
mento econômico e o avanço no processo de in
dustrialização de um Estado eminentemente agrí
cola, mas com alguma tradição no setor industrial. 
O desenvolvimento se torna ainda mais necessário 
e importante na medida em que estamos em pro
cesso de integração-com o Mercosul. 

Sr. Presidente, políticos das mais diferentes co
res do Rio Grande do Sul eram unânimes em. recla
mar do nosso baixo crescimento em relação a ou
tros Estados da Federação. Apesar da sua qualida
de de vida notória e destacada no cenário nacional, 
notava-se seu baixo crescimento econômico na 
análise de crescimento de outros Estados e a dis- · 
tância que cada vez mais os separava do Rio Gran
de do Sul. 

Lembro-me de que, em 1975, ocupei a tribuna 
desta Casa cerca de quatro vezes para falar a res
peito da instalação, à época, dos pólos petroquími
cos do País. Ao ter acesso aos dados do Banco Na
cional de Desenvolvimento Econômico, observamos 
poucos recursos destinados ao Rio Grande do Sul, 
mas grandes percentuais de financiamentos - mui
tos altamente subsidiados - para a instalação des
ses pólos em outros Estados da Federação. Reivin
dicamos na oportunidade o pólo petroquímica do 
Sul, e a Copersul acabou instalando-se no Rio Gran
de do Sul. 

Lembro-me, como se fosse hoje, da luta no 
sentido de o Brasil desenvolver-se harmonicamente 
- por isso, tantas vezes me solidarizo com o Norte e 
o Nordeste quando trazem reivindicações sérias e 
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profundas - já que o não-desenvolvimento harmô- geral o Governo eleito manifestou profundo desapre-
nico do País não interessa a ninguém. ço por essas montadoras. Em alguns momentos, 

No mandato passado, tive oportunidade, como penso que o Governo as submeteu a vexame, não 
coordenador da bancada do Rio Grande do Sul e de- marcando audiência, não as recebendo, não dando 
pois até como coordenador dos três Estados do Sul, informações. 
de ir aos órgãos governamentais por duas vezes para . Certamente numa política de renegociar esses 
falar de medidas que poderiam atingir o desenvolvi- contratos, ocupei esta tribuna quatro vezes para di-
mento do Rio Grande, do Paraná e de Santa Catarina. zer que não negava ao Governador eleito do Rio 

Lembro-me mesmo de quando se discutiu nes- Grande o direito de renegociar o que lhe convies-
ta Casa a Lei dos Automotivos, que visava atrair se, mas ao mesmo tempo não lhe dava o direito 
para o Brasil a indústria automobilística. Houve con- de perder as montadoras. Cabia a ele tentar uma 
fronto em algumas medidas que, no meu entender, negociação, reexaminar alternativas, conseguir por 
muito mais beneficiavam o exterior do que o Nordes- menos, até porque as circünstâncias haviam mu-
te, prejudicando o Sul do País e até o Centro-Oeste. dado. Sei que o Paraná, no mínimo, conseguiu 
Discutimos e chegamos a um acordo. Tudo isso até ren.egociar com uma montadora, mas não a 
para viabilizar a distribuição da indústria automobilís- perdeu. No caso do Rio Grande do Sul, ocorreu 
tica pelo País, podendo candidatar-se o Paraná, o lamentável episódio de perdermos, segundo in-
Santa Catarina, a Bahia, o Rio de Janeiro, o Espírito formações oficiais, as instalações da Ford, que 
Santo e o Rio Grande do Sul. resolveu revisar seu projeto e retirá-lo do Rio Gran-

Pois bem, a lei foi implantada e conseguiu-se, de. 
sem nenhum privilégio excepcional, condições para 
que se descentralizasse o desenvolvimento, como 
aconteceu com o Rio de Janeiro, Minas Gerais, o 
Paraná, a Bahia e o nosso Rio Grande. 

Sr. Presidente, graças às negociações condu
zidas pelo então Governador Antônio Britto, o Rio 
Grande viu-se, no meu entender, afortunadamente 
aquinhoado com a instalação de algumas montado
ras, principalmente a General Motors e a Ford, além 
de outros investimentos expressivos. 

Não negociei nem participei dos entendimen
tos, mas é fácil deduzir que as negociações acon
teceram em determinado contexto nacional que 
obrigou o Governo do Rio Grande a conceder pe
sados estímulos, o preço para que o Estado pu
desse participar do processo de expansão da in
dústria automobilística no País, sem que conti
nuasse .concentrada apenas em alguns Estados da 
Federação. 

Alguns questionam que a indústria automobilís
tica não é mais a grande matriz do desenvolvimento, 
mas ninguém - mesmo os que acreditam, como eu, 
que a informática, as informações, a telemática, a 
biotecnologia e outras são de fundame'ntal importân
cia no desenvolvimento futuro - pode negar que ela 
ainda traz grande movimentação econômica, com o 
aumento de empregos, de tecnologia, influindo favo
ravelmente em qualquer região em que se loca_lize. 

Trocado o Governo do Rio Grande, vimos des
de logo fricção nos entendimentos entre as monta
doras e o Governo do Sr. Olívio Outra. For~m feitos 
apelos, discussões, manifestações, mas de modo 

Sei que é tarde, mas admiraria muito ver um 
gesto do atual Governador que pudesse restabele
cer as negociações e retomar o projeto. Mas não vis
lumbro, pelo menos por enquanto - e lamento isso 
profundamente - iniciativa do Governador no senti
do de dizer que havia se equivocado, de buscar en
tendimento. 

Ao que tudo indica, só faltou acordo na parte fi
nanceira - depois de ter falado tanto em estímulos 
enormes e insuportáveis - de 113 milhões de 
reais. O Governo atual concordou com tudo mais. 
Não tenho a menor dúvida de que o Governo do 
Rio Grande poderia conseguir facilmente esse 
montante se fizesse gestão junto ao Governo Fe
deral ou ao BNDES, que, aliás, já havia firmado fi
nanciamento de cerca de 600 milhões para aquelas 
instalações. 

Portanto, não seria nada demais acrescentar 
113 milhões para o Governo do Rio Grande firmar 
esse contrato, como co-participante, responsabili
zando-se eventualmente por parte das diferenças 
de custos que pudessem ocorrer. Então, vejo que 

_ influiu mais a falta de postura política, o que lamen
to profundamente e, acho, prejudicará muito o Rio 
Grande. · 

Para que se tenha uma idéia, a Ford suspen
deu a entrada de caminhões e automóveis importa
dos no Porto do Rio Grande. Só isso deve ter gera
do imediatamente quinhentos desempregas. Sus
pendeu ontem e hoje continua suspendendo. Imagi
nem os empregos da montadora, os negócios de au-
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topeças. O Rio Grande teria condições de ter au
mentado seu parque de autopeças. 

Ouço, com muito prazer, o nobre Deputado 
Darcísio Perondi. 

O Sr. Darcísio Perondi - Deputado Nelson 
Marchezan, quero cumprimentar V. Ex11 pelo pronun
ciamento claro e corajoso e manifestar minha solida
riedade. Como V. Ex11, também estou triste. No últi
mo final de semana viajei a vinte Municípios do nos
so querido Estado do Rio Grande do Sul. Pais jo
vens me procuraram, tristes, chorando. O Estado 
do Rio Grande do Sul está chorando. A juventude 
está chorando, porque milhares e milhares de em
pregos foram enterrados. Há pouco, neste plená
rio, um Deputado do PT, se não me engano da Ba
hia, discursou sobre a necessidade de criação de 
empregos. E o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul enterrou quase 100 mil empregos que se~ 
riam gerados por todo o complexo da Ford. Sába
do à noite, quando voltava do Rio Grande do Sul, 
encontrei-me no aeroporto de São Paulo com o 
ex-Governador Cristovam Buarque, que .me disse, 
enquanto esperávamos o vôo para Brasília: "Não 
sei o que aconteceu com meus companheiros do 
PT do Rio Grande do Sul. De forma nenhuma pode
riam ter mandado embora uma empresa do porte da 
Ford". O Rio Grande do Sul está de luto. Nosso Go
vernador deu um péssimo exemplo ao Brasil e ao 
mundo. Dificilmente outras empresas vão investir no 
nosso Estado, porque foi rasgado um contrato. É a ló
gica burra de ajudar só o pequeno e não atrair grandes 
empresas. A própria China comunista, inspiradora do 
partido que hoje comanda o Estado do Rio Grande do 
Sul, está de portas abertas ao capital internacional, 
ao capital produtivo. E o Governador do Rio Grande 
do ~ui disse não à juventude e ao emprego no Esta
do. E realmente uma tristeza. Muito obrigado. 

O SR. NELSON MARCHEZAN - Agradeço a 
V. Exll o aparte, que incorporo ao meu pronuncia
mento. 

Sr .. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esse 
empreendimento se localizaria na cidade de Guaíba, 
que se situa do outro lado do Rio Guaíba, ao lado de 
Eldorado, com larga repercussão na metade sul do 
meu Estado, uma região menos desenvolvida, mais 
ligada à fronteira. No passado, ela se dedicou muito 
mais à sua defesa, e ali se desenvolviam atividades 
facilmente desmontáveis, como a pecuária e a la
voura. Por ser uma região de fronteira, todos os em
preendimentos mais consistentes de industrialização 
ou não recebiam nenhum estímulo ou eram desesti-

mulados por uma região que se tinha, até então, 
como um pouco beligerante. 

Esse empreendimento teria o duplo efeito de 
acionar a economia do Rio Grande e de acioná-la a 
partir de uma região menos próspera, com um ritmo 
de desenvolvimento menos elevado. Certamente, 
ela seria um impulso capaz de fazer aquela econo
mia andar mais depressa. 

O Deputado Darcísio Perondi citou um aspecto 
interessante. Há de se considerar, além dos milhares 
de empregos diretos e indiretos que a Ford iria gerar 
no Rio Grande do Sul, a perda de uma tecnologia 
gerencial que ninguém pode negar. Podemos diver
gir na forma de fazer, mas não há um país no mundo 
hoje que se dê ao desplante - nem a China, nem a 
Rússia, nem, daqui a alguns dias, Cuba - de des
prezar esse tipo de investimento. 

Pois bem, jogamos fora toda essa tecnologia e 
esses empregos. E jogamos mais. É bom registrar 
que não se tratava de um contrato feito atrás das 
portas pelo Governo anterior, mas, sim, de um con
trato assinado pelo Poder Executivo e aprovado 
pela Assembléia Legislativa do Estado, portanto, 
feito pelo Governo e pelo povo, através çle seus 
representantes. 

O jornalista Santana escreveu um artigo inte
ressante. Já transcrevi alguns dos seus artigos, pois 
ele tem lampejos de gênio. Alguns deles são verda
deiramente geniais. Ele pode ficar chateado porque 
não considero todos geniais. Certamente a minha 
pobreza de apreciação é que não me permite com
preender todo o seu gênio. Ele escreveu que o povo 
do Rio Grande havia votado no Sr. Olívio Outra, mas 
também nas montadoras. O Sr. Olívio Outra não 
soube interpretar os sentimentos daquela decisão e 
ele ousaria dizer que o Governador deveria refletir 
sobre se não estava praticando estelionato, reco
lhendo um mandato e executando-o não no sentido 
do que ele entende que se devia à opinião pública. 

Também tenho minhas dúvidas, Sr. Presidente. 
Também acho que naquele momento das negocia
ções o povo do Rio Grande pode ter ficado meio as
sustado com os recursos envolvidos. Mas hoje não 
tenho a menor dúvida de que o Estado apoiaria isso 
por inteiro. 

Mas, além dos prejuízos dos empregos que 
deixaram de ser gerados e dessa tecnologia que es
tamos dispensando, cito também o arranhão que so
fre o prestígio do Rio Grande do Sul. Notoriamente, 
o Estado descumpriu um contrato e tem esta pecha 
hoje perante as organizações internacionais. Ele não 
cumpriu um contrato assinado pelo Poder Executivo 
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e aprovado pelo Poder Legislativo e que tinha a par- nima. Tenho me preocupado muito com a idéia de 
ticipação de órgãos federais, como o BNDES, que oferecer uma educação cada vez mais qualificada e 
se comprometeu a financiar uma parte do investi- mais universalizada. 
mento. Neste instante, estamos enfrentando um dos 

Ainda há um terceiro ponto. Acho que o Rio muitos problemas que ainda temos no ensino univer-
Grande do Sul pode correr o risco de sofrer prejuí- sitário. De um lado, temos uma universidade pública 
zos ainda maiores se essa empresa resolver acionar excelente, que pode melhorar, e está-se fazendo 
o Estado .pelos danos advindos dessa quebra de tudo para que funcione à noite, abra mais turnos, 
contrato, provando que perdeu dinheiro, que deixou preencha suas vagas e torne-se mais transparente, 
de auferir lucros. mas sempre como universidade pública. Nós a que-

Espero que isso não aconteça, embora para o remos como instituição de pesquisa e desenvolvi-
Sr. Olívio Outra não seja novidade, porque S. Exª, mento, cada vez mais eficiente. Não me passa pela 
quando prefeito de Porto Alegre, fez uma interven- cabeça a idéia de que possamos privatizá-la. 
ção desastrada no sistema de transporte coletivo da Mas ao lado dessa universidade pública boa, que 
cidade, estatizando-o. Depois voltou atrás. Ao que pode melhorar, de grandes feitos, temos falta t::le ensi-
consta, hoje as empresas de Porto Alegre são as no. Nessa área, o ensino privado filantrópico, confes-
que têm as mais altas tarifas de transporte col~tivo sional, comunitário, vem preenchendo lacuna extraor-
do País. Não sei se é verdade, mas, de qualquer for- dinária e tem hoje mais alunos do que a universidade 
ma, elas não se queixam, têm um plus para renovar pública brasileira. Essas instituições têm hoje 1 milhão 
a frota. Essas empresas ganharam uma ação indeni- e 200 mil al\.mos matriculados e estão numa linha cres-
zatória contra a Prefeitura que, segundo se diz, rep- cente de novas matrículas, novos centros educacio-
resenta hoje mais de 1 bilhão de reais, o que signifi- nais e novas universidades absolutamente necessárias 
caria a receita do Município de Porto Alegre. para atender à demanda nacional. 

O surpreendente é que essas empresas estão Sr. Presidente, desde o ano passado não há 
gostando tanto de como vai a coisa, que consta tam- crédito educativo no País. A Constituição de 1988 
bém que elas não estão sequer interessadas em proibiu as bolsas de estudo concedidas pelo Gover-
executar a sentença. O negócio está sendo deixado no. Então, criou-se a idéia do crédito educativo, que 
lá. Então, o Sr. Olívio Outra já tem experiência em funcionou muito mal até aqui, ora por causa da infla-
prejuízos com aquela desastrada intervenção. ção, ora pelos juros altos, mas, de qualquer forma, 

Faço este registro, Sr. Presidente, com o único ainda hoje, em meu gabinete, um jornalista dizia: "Eu 
propósito de apelar ao Sr. Olívio Outra para que ree- cursei minha faculdade graças ao crédito educativo. 
xamine o seu ato. O Rio Grande do Sul, as forças Meu pai não tinha dinheiro para pagar o colégio, e o 
políticas, as forças econômicas, acho que até as li- crédito educativo me ajudou a pagá-lo". 
deranças sindicais, todos estão à disposição para Pois bem, Sr. Presidente. Hoje temos no Brasil, 
ajudar a reverter este ato. Reexamine, retome esse afora milhares de estudantes que passam no Vesti-
projeto, faça um esforço neste sentido. Não quero ti- bular e não se matriculam, os que se matriculam e 
rar proveito político desta situação, porque quem não podem freqüentar a escola. São aqueles que 
perde é o Estado. O Sr. Olívio Outra não vai perder freqüentam alguns meses, mas desistem, porque 
grande coisa, quem vai perder é o Estado do Rio não podem pagar. 
Grande do Sul, é o povo, que perderá a chance de Creio que todos os deputados recebem cartas -
novos empregos, é a economia, que deixará de e eu no meu gabinete tenho muitas - relatando a 
crescer. Abro mão de qualquer exploração política dramática situação de famílias pobres ou de classe 
para juntar-me a qualquer projeto que represente a média que, em razão de gastos com saúde, educa-
revisão da rescisão do contrato com a Ford no Rio ção e número de filhos, escrevem: "Eu não tenho 
Grande do Sul, Sr. Presidente. mais condições". 

Quanto a este assunto, era o que queria dizer. Sr. Presidente, eu e outros deputados temos 
Se me permitir V. Exll, usarei mais dois minutinhos apresentado projetos a respeito do crédito educativo, 
na tribuna para falar sobre educação. no sentido de pressionar esta Casa e apresentar so-

Tenho me dedicado aqui, Sr. Presidente, adis- luções. Temos conversado com o Ministro da Educa-
cutir educação. Sou membro da Comissão de Edu- ção, que tem tido dificuldades em aumentar seus re-
cação, sou autor de alguns projetos, juntamente com cursos. Nos últimos dias, apresentei mais um proje-
outros deputados, autor até do projeto da renda mí- to, para tentar criar, com os recursos das loterias e 
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do Orçamento, quantia suficiente para equalizar os semprego, problema que atinge todos os países do 
recursos do FAT e do BNDES, equalizar a diferença mundo, excetuando-se os Estlã.Çlos Unidos e o Cana-
da taxa entre o custo desse dinheiro e aquilo que se dá. Nos países desenvolvidos da Europa há altos ín-
empresta para o estudante, no sentido de que este re- dices de desemprego. No Brasil também há, e preo-
ponha apenas o capital e pouca coisa a mais, ao final cupa a todos nós. 
de quatro ou cinco anos de estudo, com um de ca- Mas um Deputado vir aqui e atacar exclusiva-
rência. E esse fundo, que tomaria dinheiro a um cus- mente o Governo Federal como responsável pela 
to mais alto, de 6% ou 7%, teria equalizada sua taxa. crise do emprego, não dá para aceitar. Se o Partido 

Sr. Presidente, com isso poderíamos criar 500 ou dos Trabalhadores tivesse melhor proposta para o 
600 mil vagas nos próximos quatro ou cinco anos e problema, quando ocupou a Prefeitura de São Paulo 
atender à demanda nacional, viabilizando - quero poderia ter resolvido boa parte do desemprego des-
acentuar isto - para o pobre e para o jovem de famílias sa cidade, assim como em Porto Alegre, já que ocu-
mais carentes o acesso à universidade. Se não tiver- pa aquela Prefeitura há três mandatos. Se tivesse 
mos a coragem de fazer isso, a universidade particular uma boa proposta para geração de emprego, não te-
vai se tomar só daqueles que podem pagar, e um per- ria, ontem, enterrado quase 100 mil vagas, afastan-
centual enorme de estudantes, vindo das camadas do do Rio Grande do Sul a montadora Ford, que já 
mais desfavorecidas, a ela não terá acesso. se estava instalando, realizando as obras de terra-

Sr. Presidente, se há uma coisa da qual nos or- planagem. 
gulhamos, é a grande mobilidade social que o País, O Governo Federal está lutando para reduzir o 
apesar da sua pobreza, conseguiu conservar. Se déficit público, melhorar o resultado fiscal, a fim de 
não criarmos um sistema de fundo de crédito educa- ter mais recursos para investir. Mas neste plenário, o 
tivo adequado e suficiente, vai haver um estanca- Partido dos Trabalhadores vqtou contra a aposenta-
mento nessa mobilidade, porque filhos de trabalha- doria especial dos juízes e o subteto, que ia atingir 
dores ou de famílias numerosas não terão acesso ao os marajás que comprometem a folha de pagamento 
estudo universitário, que é muito caro. de quase todos os Estados do Brasil. 

Portanto, faço um apelo ao Sr. Ministro da 
Educação, tão sensível em matéria de educação e 
consciente desses problemas, para que enfrente 
um pouco mais a área econômica ou nos dê apoio, 
junto aos Parlamentares, para que possamos 
construir um projeto que atenda a esta demanda. 
Se houver solução melhor do que esta, de custo 
mais barato e dinheiro mais acessível, quero ser o 
primeiro a aplaudi-la. Esta é apenas mais uma al
ternativa na busca de solução para um complexo e 
aflitivo problema por que passa a sociedade brasi
leira. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - Vai

sa passar ao horário de 

VI - COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES 

O SR. DARCÍSIO PERONDI - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma Comunicação de Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - Con
cedo a palavra ao Deputado Darcísio Perondi, para 
uma Comunicação de Liderança, pelo PMDB. 

S. Exa. dispõe de nove minutos. 
O SR. DARCÍSIO PERONDI (PMDB - RS. 

Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, no Grande Expediente houve um pronuncia
mento, feito por um Deput~do baiano, sobre o de-

Há necessidade de coerência. O Governo bra
sileiro tem-se esforçado, sim. Venceu a crise econô
mica pesada, de janeiro, fevereiro e março, quando a 
Oposição torcia para que não vencêssemos, para que 
a inflação voltasse a ser 1 O, 20 ou 30% ao mês e o 
País quebrasse. E todos nós sabemos que a inflação é 
o maior câncer que existe, é veneno corrosivo para o 
bolso de quem? Do empresário? Do capitalista? Não. 
Do assalariado. Mas houve a resposta do povo brasi
leiro. Talvez o melhor ganho do Plano Real nesses 
quatro anos tenha sido quebrar a cultura inflacionária. 
A dona de casa soube ir de mercado em mercado, 
para saber onde estava o melhor preço do feijão, da 
caixa de fósforos, do açúcar, e de loja em loja, para sa
ber onde estava o melhor preço da roupa; os super
mercadistas souberam também exigir do fornecedor o 
melhor preço; o fornecedor, por sua vez, fez pesqui
sa junto aos fabricantes para saber onde havia o 
melhor preço. 

Quebrou-se a cultura inflacionária, Sr. Presi
dente. Mas a Oposição queria que voltasse a infla
ção, veneno do desemprego. 

É evidente que há problemas no País, mas se 
está trabalhando. Temos aí o PRONAF - Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar, 
que gerou mais de dois milhões de empregos em três 
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anos e que continuará a existir este ano; o Banco da O SR. PRESIDENTE {Saulo Pedrosa) - Nas 
Terra, que vai gerar empregos e que o PT votou comunicações Parlamentare~ concedo a palavra ao 
contra; o Programa de Agentes de Saúde, que ge- Sr. Deputado Regis Cavalcante, pelo PPS. 
rou, em dois anos, 80 mil empregos.e este ano gera- O SR. REGIS CAVALCANTE {PPS - AL. 
rá mais 40 mil empregos; o Fundo de Desenvolvi- Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do Sr's e Srs. Deputados, estamos todos os dias nésta 
Magistério - FUNDEF, que o PT não quis aprovar, Casa acompanhando o drama de todos nós brasilei-
mas que gerou milhares de empregos na área da ros com a forma pouco patriota ou sem nenhum 
educação. amor nacional que o Governo trata o dia-a-dia da 

Sr. Presidente, existe trabalho sim. Portanto, República. Não basta a malversação do dinheiro pú-
conclamo a Oposição a ajudar a complementar a blico, a socialização de prejuízos privados, a entrega 
votação das reformas para que o País enfrente o do patrimônio público, o inexplicável escândalo em 
déficit público e tenha dinheiro. É preciso haver re- apuração pela CPI dos Bancos, sem falar da tal his-
cursos para honrar as dívidas interna e externa. tória das Ilhas Cayrnan, sem que nada tenha sido 
Quero que o Deputado Aloizio Mercadante defen- esclarecido e nem ninguém punido na escandalosa 
da aqui o não-pagamento da dívida interna. Vai pr{vatização da Telebrás. 
destruir toda a poupança popular, que dá sustenta- A denúncia feita no Jornal do Brasil pelo ex-. 
ção à dívida interna, que o Governo Federal preci- Ministro Ciro Gomes, candidato do PPS a Presidente 
sa rolar. da República em 1998, merece a reflexão de todos 

Conclamo a Oposição a votar a favor da refor- nesta Câmara. Está em curso atualmente um novo 
ma tributária, cuja Comissão Especial foi criada pelo absurdo de mais algumas dezenas de bilhões de dó-
Presidente Michel Temer, para qúe este País tenha lares na conexão Palácio do Planalto/BNDES. Sem 
mais recursos. nenhum pudor, o Governo prepara uma operação de 

estatização da dívida externa privada de grandes 
Para encerrar, Sr. Presidente, quero manifes- empresas brasileiras. 

tar meu profundo pesar e minha revolta pelo pro- Vejam, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
grama do PT apresentado pela televisão no último dos, como pode uma coisa dessa. Muitas grandes 
sábado. empresas brasileiras ou multinacionais baseadas 

Aprendi do meu pai uma lição: ter respeito às em nosso território tomaram vultosos emprésti-
pessoas e às autoridades. O Partido dos Trabalha- mos em dólares, estimuladas pelo próprio Gover-
dores ofendeu a maior autoridade do Brasil, ao dizer no, coisa que, aliás, estão voltando a fazer atual-
que o Presidente da República acobertava a corrup- mente. Com a desastrada desvalorização do real, 
ção que existe no País. essas empresas precisam agora de muitos reais a 

Existe corrupção em todo o mundo, Sr. Presiden- mais para pagar a conta em dólar aos credores es-
te. As CPI estão aí para ajudar a diminuir a corrupção, trangeir,os. Desconfiados da capacidade dos deve-
como aconteceu com a CPI do Collor. É importante que dores brasileiros de honrar esses pagamentos, os 
existam CPI para diminuir os índices de corrupção. credores estão exigindo os pagamentos'· e não es

Ofenderam e atacaram a autoridade principal 
do País, que, de forma clara e.segura, disse: "A CPI 
precisa investigar." O Presidente Fernando Henrique 
Cardoso colocou o Ministério da Justiça e a Polícia 
Federal à disposição da CPI do Judiciário e da CPI 
dos Bancos para investigar. Se houvel"ladrão, este 
irá para a cadeia. 

O PT, buscando voto, de forma sórdida, ofen
deu a maior autoridade do País. 

Isso é lamentável, e o Ministério da Justiça já 
está encaminhando documentação à Procuradoria
Geral da República para processar esse partido que 
não dá bom exemplo aos brasileiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

tão rolando essas dívidas com facilidade. O resul
tado, disso tudo é que os títulos estão bichando, isto 
é, ~stão perdendo credibilidade, e o risco de não se
rem pagos de forma regular é muito grande, Sr. Pre
sidente. 

Problema do mercado? Risco inerente à ativi
dade bancária privada, que por isso cobra taxas de 
juros muito altas para prevenir esses riscos? Em 
qualquer país de governo sério, a resposta é um ób
vio sim. Em tempos de Governo do Sr. Fernando 
Henrique Cardoso, a resposta é não. Aqui, por es
ses tempos, o lucro é privado, e os prejuízos e riscos 
são estatizados. 

Sabe o que está fazendo o Governo em um 
país em que 80% dos microempresários estão ina-
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dimplentes, segundo dados do Simpi? Está chaman- perior de qualidade e não atende à maioria de anal-
do os grandes devedores em dólar para uma opera- fabetos neste País. 
ção cujo resultado, na prática, transfere para o Go- Sr. Presidente, ratificamos 0 que está sendo 
vemo, isto é, para o povo, os riscos de calote desses denunciado por Ciro Gomes, para que a Nação não 
grandes devedores privados. fique sem tomar conhecimento. Utilizamos esta tribu-

A coisa funcionaria mais ou menos assim, Sr. na para reverberar essa fraude contra o povo brasi-
Presidente: o Governo brasileiro criaria, por intermé- leiro. 
dio do BNDES, uma empresa financeira com o fim 
específico de trocar os papéis privados por um 
novo papel público, avalizado pelo BNDES e pelo 
Governo brasileiro. Esses papéis seriam lançados 
no mercado, incrementando instantaneamente a 
dívida externa brasileira de responsabilidade do 
setor público, e o Governo/BNDES, essa empresa 
nova, passaria a ser titular dos títulos privados bi
chados. Os devedores privados estariam, doravan
te, devendo não mais a bancos privados estrangei
ros, e sim à nova empresa: Govemo/BNDES. Vale 
dizer, se não pagarem regularmente, o prejuízo pas
sa a ser da "Viúva", ou seja, o prejuízo será honrado 
com o seu, o meu, o nosso dinheiro. 

Fala - se num volume de até 22 bilhões de dó
lares! É dinheiro demais! No limite extremo, essa 
operação absurda liquida qualquer perspectiva de 
saúde institucional do BNDES, compromete por mui
tos anos a possibilidade de esse banco voltar a cum
prir suas verdadeiras funções, que estariam no 
apoiamento ao desenvolvimento socioeconômico do 
País, e nunca em ruinosa câmara de compensação 
para a trama de banqueiros estrangeiros e empresas 
amigas do rei do Brasil. 

Na lista de beneficiários estão algumas gran
des empresas de comunicação. 

O cinismo é tal, Sr. Presidente, que os homens 
do BNDES têm o despudor de afirmar que a opera
ção dará "lucro• ao banco. A falácia dá-se num jogo 
de deságios nos títulos privados bichados versus 
seu valor de face, comparativamente com o mesmo 
argumento em relação aos novos títulos, e numa 
possível diferenciação de taxas de juros. Tratam-nos 
a todos como imbecis por esquecerem que tudo se 
motiva pelo alto risco de inadimplência e confiam em 
que a interdição do debate e a censura não darão 
espaço ao esclarecimento da opinião pública sobre 
esse absurdo. 

Já foi assim na época do Proer, quando o pró
prio Presidente da República faltou com a verdade 
ao dizer que não havia nele dinheiro público, para 
ser desmentido publicamente pelo próprio atual Pre
sidente do Banco Central. 

É por isso que o Brasil não tem recursos para a 
educação, não promove uma educação pública su-

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - Con
cedo a palavra ao Deputado Nilson Mourão, pelo PT. 

O SR; NILSON MOURÃO (PT - AC. Sem re
visão do orador) - Sr. Presjdente, Sras. e Srs. De
putados, ocupo a tribuna para informar ao povo bra
sileiro que o Acre vive atualmente um dos momentos 
mais ricos de sua história. Está sendo governado por 
um jovem sério, competente e que tem credibilidade 
junto à sociedade. Trata-se do companheiro do Par-
tido dos Trabalhadores Jorge Viana. , 

O atual Governo colocou, enfim, o Estado hos 
trilhos. Es~á buscando um caminho de desenvolvi
mento e de progresso, dando exemplo a este País 
de transparência e seriedade. · 

Fui convidado pelo Governador e, lá no Acre, 
pude participar de duas reuniões exemplares. Foram 
convocados os produtores rurais de economia fami
liar, os índios, os fazendeiros e explicada a real si
tuação do Estado. Disse o Governador: "Nós temos 
estes recursos; em que vamos aplicá-los?" Apresen
tou S.Ex1 o seu programa de desenvolvimento rural. 
Numa verdadeira plenária, numa atividade con:i rep
resentação extraordinária do povo do Acre, mostrou 
o seu programa de Governo e os recursos que iria · 
aplicar na zona rural, na área de crédito, na área do 
subsídio da borracha, na área de ramais e de estra
das, na área da garantia da produção e da assistên
cia técnica. 

Sr. Presidente, houve um fato inédito: vi o Go
vernador do Acre recebendo aplausos de fazendei
ros e de trabalhadores. 

No dia seguinte, pude participar de uma reu
nião com representantes da indústria e do comércio, 
em que o Governador falou das obras que iria reali
zar para gerar empregos, como a recuperação de 
prédios públicos, a construção de escolas e de ca
sas populares, a recuperação de rodovias. 

Para o Brasil e para os Estados ricos, é muito 
dizer que o Governo do Acre vai aplicar, nos próxi
mos noventa dias, 8 milhões de reais de recursos 
próprios. 
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O Governador vai gerar empregos e fazer a econo- próprio trabalho, o favorecimento e o descumprimento 
mia do Acre funcionar novamente. Daqui do plenário desta da Justiça. O Promotor Cosmo Lima de Souza precisa 
Casa quero publicamente parabenizâ-lo. ter o reconhecimento do povo do meu Estado. 

Enquanto o Governo do Acre está dando Sr. Presidente, reitero meu apoio à ação séria 
exemplo de transparência, vemos o Governo Fe- que agora, sim, está sendo conduzida pelo Ministé-
deral fazer todas as tentativas de acobertamen- rio. Público do Estado do Acre. Enfim, no meu Esta-
to. O programa do Partido dos Trabalhadores do, as coisas começam a caminhar. Há que haver in-
que foi levado ao ar foi claro e sério. O Presi- tegridade, seriedade e responsabilidade. O Acre do 
dente Fernando Henrique Cardoso vem fazen- período dos escândalos, graças a Deus, chegou ao 
do tentativas para que a CPI não chegue aos fim. 
verdadeiros responsáveis. Quando Sua Exce-
lência estava na Europa, tentou dizer que a 
ação do Ministério Público estava exacerbada. 
Estava tentando defender o Sr. Chico Lopes. 
Mas, logo em seguida, recuou. Hoje, faz uma 
tentativa após outra para inibir a ação da CPI 
dos Bancos. Quem não deve não teme. Só pode 
ser transparente quem não tem rabo preso. O 
Presidente da República precisa esclarecer ao 
povo brasileiro se tem ou não rabo preso com re
lação a essa imoralidade a que estamos assistin
do contra o povo brasileiro: favorecimento a al
guns elos do sistema financeiro deste País. 

Sr. Presidente, a ação do Ministério Público do 
Estado do Acre deve ser elogiada. O Ministério Pú
blico do Estado, .via de regra omisso, era uma insti
tuição pública sem muita iniciativa ou capacidade. 
Hoje ele está trabalhando, sim. Passou a investigar 
todo o processo de corrupção existente na Câmara 
Municipal de Rio Branco - fato escandaloso que ar
repia qualquer cidadão de bem - e, ao mesmo tem
po, teve a coragem de vir a público cobrar ação do 
Tribunal de Justiça do Acre. 

Quero aqui hipotecar minha solidariedade ao 
Promotor Cosmo Lima de Souza, que está à frente 
da Coordenadoria de Defesa do Patrimônio Público, 
pela ação que está desenvolvendo hoje no Estado. 
Posso considerá-la uma verdadeira "Operação Mãos 
Limpas". O Tribunal de Justiça do Acre deve, sim, 
prestar contas ao povo do Acre do trabalho que está 
fazendo. 

t 
O Promotor, Sr. Presidente, disse num progra-

ma de televisão que o atual Presidente do Tribunal 
de Justiça solta a pessoa por telefone,· apesar de ter 
o Juiz decretado a prisão. Esses fatos precisam ser 
devidamente analisados pela consciência nacional. 

Teve razão o Senador Antonio Carlos Maga
lhães quando propôs a CPI do Judiciário. É preciso, 
sim, que essa CPI passe a limpo tudo aquilo que 
está acontecendo nos Tribunais de Justiça dos mais 
variados Estados brasileiros, como no do Acre. Ali 
precisa ser investigado não só o nepotismo, mas o 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Saulo Pedro
sa) - Concedo a palavra ao nobre Deputado José 
Antonio,, pelo Bloco Parlamentar PSB/PCdoB. 

O SR. JOSÉ ANTONIO (Bloco/PSB - MA. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e 
Srs. Deputados, volto a assunto que já mencionei 
hoje, relacionado com as medidas provisórias. 

Está anunciada para amanhã a votação de 
emenda aglutinativa, que traria tanto partes da pro
posta do Senado, a PEC 472/97, como partes da 
proposta da Câmara, a PEC 2/95, para permitir a re
gulamentação das medidas provisórias. 

Mas, Sr. Presidente, se votarmos do jeito que 
está a emenda aglutinativa, não teremos avanço al
gum nessa matéria. Pelo contrário, teremos um 
verdadeiro retrocesso. Em vez de controlar os po
deres do Presidente da República, que se tem ex
cedido - todos os Presidentes se excederam, 
mas principalmente o atual - nessa edição e ree
dição desmedida (e o trocadilho é proposital) de 
medidas provisórias, teremos consagrado não o con
trole, mas a ampliação dos poderes do Presidente 
da República. 

Temos em mãos um levantamento feito pelo 
Senado Federal, no qual podemos notar que, desde 
que começou o Governo Fernando Henrique Cardo
so, houve um sensível aumento na edição de medi
das provisórias por ano. Em 1994, último ano do Go
verno Itamar Franco, foram 405; em 1995, 437; em 
1996, 649; em 1997, 720; em 1998, 803. Nesse le
vantamento feito pelo Senado Federal, no que se re
fere ao ano de 1999, até 28 de fevereiro de 1999 -
e houve apenas 37 dias úteis em janeiro .e fevereiro 
- o Presidente da República já havia baixado 158 
medidas provisórias, o que dá uma média de quase 
cinco por dia. 

Então, Sr. Presidente, essa proposta que será 
colocada em votação não trará benefício algum ao 
controle. Pelo contrário, ela trará ampliação. Em pri
meiro lugar, aumenta-se o prazo da medida provisó-
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ria de trinta para sessenta dias, e, segundo, permite
se a prorrogação da medida provisória por igual pe
ríodo. Portanto, a medida provisória vai passar dos 
atuais trinta para 120 dias, de um mês para quatro 
meses. Com a permissão da reedição, a situação 
fica pior do que está hoje, pois atualmente a reedi
ção não é prevista. 

Por exemplo, em 1997, houve no Supremo Tri
bunal Federal a votação de uma ADIN em que se 
discutia exatamente uma medida provisória que já 
estava na sua 361l reedição. O Supremo, por seis vo
tos a cinco, negou a suspensão da medida provisó
ria, sendo que a mesma era atacada exatamente em 
um único ponto: a reedição. O Presidente do Supre
mo Tribunal Federal esteve na Câmara dos Deputa
dos há pouco tempo, na Comissão que discute a 
Reforma do Judiciário, e chegou a dizer que hoje, 
quando essa medida provisória está na sua 671 ree
dição, provavelmente haveria um placar inverso, ou 
seja, seria concedida a sua suspensão. 

Sr. Presidente, o dispositivo na emenda agluti
nativa está redigido mais ou menos assim: "É veda
da a reedição, na mesma sessão legislativa, do todo 
ou em parte, de medida provisória rejeitada no méri
to pelo Congresso Nacional". 

Ora, Sr. Presidente, em sentido contrário, per
mite-se a reedição, se a medida provisória não for 
rejeitada no mérito, na mesma sessão legislativa, ou 
permite-se a reedição, se ela for rejeitada, na sessão 
legislativa seguinte. Há determinados períodos em 
que o intervalo entre o fim de uma sessão legislativa 
e o começo de outra é de pouco mais de um mês. 
Realmente, vamos dar-lhe poder maior do que tem 
hoje e ele vai continuar abusando desse poder. E 
sobre ser reeditada a medida provisória que não for 
apreciada no prazo pelo Congresso, ele terá toda a 
permissão para fazer isso, nem o Supremo Tribunal 
Federal poderá derrubar, porque a Constituição será 
alterada para permitir isso. 

Na maior parte dos casos, não se vai ter con
dição de apreciar as medidas provisórias, porque 
temos um volume grande delas. Somente num de
terminado dia do mês de abril - isso foi relatado 
aqui pelo Deputado Luiz Antonio Fleury, do PTB 
de São Paulo - foram baixadas 55 medidas pro
visórias. Não há condição alguma de examinar to
das nos prazos regimentais, mesmo que esse pra
zo seja aumentado para sessenta ou 120 dias, e 
haverá a permissão para a reedição, porque elas 
não foram rejeitadas no mérito pelo Congresso 
Nacional. 

Nesse ·1evantamento do Senado Federal, que 
se supõe completo e trata de todos os temas de me
didas provisórias, em todas as reedições, não en
contrei nenhum caso de medida provisória rejeitada 
pelo Congresso. Nenhum caso foi mencionado nes
se levantamento. Na realidade, pelo que se tem notí
cia, até hoje, só houve um caso de medida provisó
ria rejeitada pelo Congresso, aquela que tratava de 
aumentar a alíquota dos aposentados, que depois foi 
reapresentada por meio de projeto de lei, sendo nes
sa ocasião aprovada. 

Então, Sr. Presidente, o Presidente da Repdbli
ca vai ter todo o poder se nós votarmos do jeito que 
está essa emenda aglutinativa. Vamos dar a ele todo 
o poder de editar e reeditar medida provisória sem 
que ela possa ser inclusive derrubada pelo Supremo 
Tribunal Federal, porque estará amparado na Cons
tituição. 

Se nós queremos demonstrar a inde
pendência do Legislativo, a independência da Câ
mara dos Deputados - e é isso que foi dito pelo 
Presidente Michel Temer, por isso S.Ex• tem en
viado telegrama a todos os Parlamentares, para 
que compareçam na terça-feira, para que este ple
nário esteja cheio para votar a questão das medi
das provisórias - se nós temos esse pensamen
to, se nós temos essa convicção, se nós não po
demos continuar aceitando, não podemos mais 
continuar tolerando que o poder seja exercido de 
maneira abusiva como está sendo, nós temos de 
votar "não" a esse projeto e forçar a negociação 
para que se regulamentem as medidas provisó
rias, mas de uma forma em que se estabeleça a 
independência do Legislativo, e não que este Le
gislativo se dobre mais uma vez ao poderio do 
Executivo, ao poderio do Presidente da Repdblica. 

É preciso fazer dessa. regulamentação real
mente o momento para que haja uma afirmação do 
Parlamento e para que nós tenhamos a possibilida
de de, doravante, opor limites a esse poder ilimitado 
que está sendo exercido de maneira abusiva, com 
graves conseqüências ao ordenamento jurídico do 
País e à vida de todos cidadãos. 

O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - Con
cedo a palavra ao nobre Deputado Jutahy Jdnior, 
pelo PSDB. 

O SR. JUTAHY JÚNIOR (PSDB - BA. Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, não posso deixar de registrar a ale
gria de ver esta sessão ser presidida pelo Depu
tado Saulo Pedrosa, do PSDB da Bahia. Médico, 
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homem público da melhor qualidade, representou o no desejo de construir uma sociedade que inclua a 
nosso partido em todos os cargos com dignidade, grande maioria da população no processo de desen-
seriedade, eficiência. Deputado Estadual que foi, Lí- volvimento. 
der do nosso partido na Assembléia, Prefeito da 
maior cidade do oeste da Bahia, Barreiras, agora 
mostra ao Plenário da Câmara e a seus colegas a 
sua extraordinária vocação para a vida pública, a 
sua competência e seu desejo de servir ao Brasil e 
à Bahia: 

Sras. e Srs. Deputados, todo governo, quando 
conquista a vitória das urnas, é avaliado sob diver
sas óticas: primeiro, pelo seu projeto; depois, pela 
sua probidade e sua eficiência. Temos sentido que 
há uma vontade de deixar o Governo Fernando Hen
rique na defensiva em qualquer dessas questões, e 
hoje venho à tribuna para avaliar com V. Exª5 e com 
a sociedade em geral o que está acontecendo neste 
momento com o nosso País. 

Foi feita a desvalorização do Real no início 
deste ano e não faltou uma única voz da Oposição 
que não dissesse, em todos os campos, que o pro
jeto da estabilidade econômica tinha naufragado, 
que era impossível mantermos a inflação sob con
trole e que não tínhamos mais nenhuma perspecti
va efetiva de uma melhor condição de vida para a 
população mais necessitada do nosso País, que é 
a que mais precisa da estabilidade econômica. 

Quantos economistas falaram que a inflação, 
em 1999, chegaria, quem sabe, a 50 ou 60%? Te
mos visto, no entanto, a cada dia, essas previsões 
pessimistas serem frustradas graças não só à 
ação do Governo, mas principalmente ao apoio da 
população, que impediu, no momento mais crucial, 
a progressiva majoração de preços em todos os 
setores. 

O povo brasileiro, as donas-de-casa, os traba
lhadores, os homens do campo impediram a volta da 
inflação. O Governo agiu com políticas muitas vezes 
até difíceis de se adotar, como o aumento da taxa de 
juros, no trabalho de evitar a volta da inflação, en
quanto a população continua na luta diária de impe
dir a elevação abusiva dos preços. 

Temos a convicção de que chegaremos ao fi
nal deste ano com uma inflação abaixo de 10%. A 
cultu~a da inflação não foi restabelecida, e a socie
dade brasileira conquistou o direito - pela primei
ra vez na minha geração - de deter o controle in
flacionário, garantido em todos os aspectos. 

Essa vitória está aí, mas o objetivo da estabili
dade dos preços não é um fim em si mesmo. Na 
convenção que será realizada nesta semana, o meu 
partido, o PSDB, tem o dever de olhar para o futuro, 

Não negamos que estamos vivendo um perío
do de desemprego. Esse drama da sociedade mo
derna está presente no nosso País. Somos o qüin
quagésimo quinto país em desemprego no mundo. 
Podíamos dizer que esse fator existe em todos os 
grandes países, até mesmo nos Estados Unidos e 
Canadá, mesmo sendo os que menos têm emprego, 
mas isso não é motivo para ign9rarmos o drama pre
sente em cada família que tem um desempregado. 

Nada mais terrível do que o desemprego. O 
Governo tem o dever de criar situações de políticas 
compensatórias, principalmente para a faixa da po
pulação que menos tem poder de enfrentar o de
semprego. Quarenta por cento dos desempregados 
estão nessa faixa. 

É necessário que existam frentes de serviços 
na capital e no interior. É necessário manter a cesta 
básica para alimentar famílias que não dispõem das 
mínimas condições de sobrevivência. Temos de in
centivar, de todas as formas, ações na área da saú
de e educação, que estão sendo efetivadas de for
ma concreta. 

Dou alguns exemplos na área da saúde: hoje, 
temos 80 mil agentes comunitários, mas poderemos 
chegar, este ano, a 120 mil; existem ações que ge
ram empregQ§__no setor público, qualificando mão
de-obra para o atendimento de prevenção na área 
da saúde, essencial para a melhoria da qualidade de 
vida do nosso povo; existem também ações na área 
de doença de chagas, esquistossomose, calazar, 
dengue, além de ações continuadas em cada um 
dos municípios. 

Estamos desabituados a ações de saúde na 
terceira idade. O Deputado Saulo Pedrosa, que está 
presidindo a sessão, sabe disso. Seis milhões e 
meio de brasileiros foram vacinados na terceira ida
de. Quantos locais deste País não espalharam o 
boato de que o idoso não deveria tomar a vacina, 
porque ela poderia prejudicar ou até tirar a vida do 
idoso? Esse boato, extraordinariamente bem elabo
rado, mas completamente sem sentido, muito tem J3. 
ver com a falta de hábito da ação de Governo em re
lação à terceira idade. 

Esse mutirão, que está presente, de 200 mil ope
rações de cataratas, que possibilitam restabelecer a vi
são do cidadão, é o desejo da saúde pública direciona
da para o interesse dos mais simples. Quantos não po
dem ver porque não têm possibilidade de pagar 3, 4 ou 
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5 mil reais· por uma cirurgia de· catarata, mas agora 
vão receber esse benefício pelo SUS? 

A regulamentação dos planos de saúde foi feita 
pelo Ministro José Serra. 

Na área da educação, houve a criação do Fun
def. Temos tido contato com o interior do nosso Es
tado e verificado como é comum ver crianças fora da 
sala de aula e prefeitos irresponsáveis sem interesse 
de estimulá-las a estudar. Lugar de criança é na es
cola. 

O Governo Federal determinou, por meio de 
transferências de recursos diretamente para o muni
cípio, que cada criança na sala de aula implicava au
mento de receita para o Fundo Municipal de Educa
ção. Alguns Municípios quadruplicaram o número de 
alunos em suas escolas, passando de mil para qua
tro mil o número de alunos em sala de aula. Isso fez 
com que, hoje, a maior renda do município seja do 
fundo da educação. 

Não se deixou de pagar ao aposentado rural. 
Mais de 11 milhões de aposentados rurais recebem 
o salário mínimo. Muita gente diz - e isso é comum 
nas grandes cidades - que esse mínimo é mínimo. 
Mas dou uma informação: no interior do nosso País, 
aquela pessoa que tem crédito na farmácia e no co
mércio local é o aposentado. Ele recebe um valor 
mensal que possibilita gerir a economia, em grande 
parte, dos pequenos municípios brasileiros. 

Só para dar um exemplo, a maior receita dos 
pequenos municípios vem da soma das aposentado
rias rurais. A primeira receita é a soma de todos as 
aposentadorias rurais. A segunda receita, o Fundo 
de Participação. Agora, temos novamente um incre
mento de receita por meio do Fundo para a Educa
ção - Fundef. 

Na questão da moralidade, mostrei aqui ações 
eficientes de Governo na Reforma Agrária. No Esta
do da Bahia, tenho um exemplo efetivo de Reforma 
Agrária em áreas que eram de bancos. O Banco 
Econômico da Bahia tinha uma grande área de terra, 
que foi desapropriada, no Município de Boa Vista do 
Tupim, onde foi feito um grande projeto de Reforma 
Agrária. Esse projeto assenta quinhentas famílias, 
que estão instaladas lá com casa, silos, postos de 
saúde, escolas, projetos de irrigação, canalização, 
para coletivizar a produção, tudo construído pelo 
programa de Reforma Agrária. 

Tem-se demonstrado que o real está vivo e for
te e que a estabilidade econômica está presente. Na 
questão da eficiência administrativa, na Reforma 
Agrária, na educação e na saúde, temos ações con
cretas de melhoria. da qualidade de vida. 

Para encerrar, este Governo não tem nenhum 
temor de avaliar a probidade dos seus governantes. 
O maior Líder da Oposição no País, Luiz Inácio Lula 
da Silva, em diversas entrevistas, nunca questionou 
a honorabilidade do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso. Ao contrário, todas as vezes, diz que res
salva a probidade do Presidente da República. 

Tenho uma opinião muito pessoal: o Dr. Fran
cisco Lopes é indefensável. O fato de o gestor do 
Banco Central ter uma conta no exterior é algo inde
fensável. E se alguém comete um abuso em relação 
à condição que tinha, em hipótese alguma, o Gover
no pode defender seus erros, seja quem quer for. 

O Presidente da República tem o dever de, em 
relação à CPI dos Bancos, orientar a sua base parla
mentar no sentido de não permitir que a estabilidade 
econômica e o sistema financeiro nacional tenham 
implicações negativas para nossa economia. Esse é 
um dever do gestor, do político - não há nenhuma 
direção do Governo no sentido de impedir a apura
ção das graves questões que estão sendo investiga-
das no Banco Central. · 

E digo mais: a população brasileira quer estabili
dade, probidade e eficiência. E nós, do PSDB, envida
remos todas as ações para efetivarmos, neste Gover
no, esses três grandes pilares de apoio popular. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - Con

cedo a palavra ao nobre Deputado Elton Rohnelt, 
pelo PFL. 

O SR. ELTON ROHNELT (PFL - RR. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu
tados, uso os microfones desta Casa fazer um reparo 
importante com relação à denúncia feita pelo Senador 
Romero Jucá a respeito da BR-17 4, que liga Manaus e 
Boa Vista à fronteira com a Venezuela. 

Essa obra, Sr. Presidente, de grande importân
cia para a região amazônica, às vésperas da eleição, 
foi objeto de denúncia rigorosamente apurada depois 
pelos órgãos públicos e pelo Poder Executivo, por in
termédio do Ministério dos Transportes. 

É justo, portanto, que eu venha hoje a este mi
crofone fazer a defesa de quem foi vítima de denún
cia infundada, que não merece crédito por parte da
queles que a leram e daqueles que dão seqüência 
às informações relativas a essa estrada, que é das 
mais baratas já feitas neste País: 132 mil reais o qui
lômetro. 

E essa obra, de suma importância, foi feita em 
convênio entre o Governo Federal e o Governo do 
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Estado - 60% para o Governo Federal e 40% para o 
Governo Estadual. 

Antes de saber que haveria esse convênio as
sinado com parceiros, o Governo do Estado se res
ponsabilizou pelo início da obra, mesmo sem a inter
venção do Governo Federal. 

É importante, Sr. Presidente, que a verdade 
seja dita neste plenário. A denúncia feita no jornal O 
Globo é infundada, não é verdadeira. E é importante 
que todos saibam que essa estrada já está com 
doze pontos a serem concluídos. 

Também é importante que questões paroquiais 
não impeçam o desenvolvimento do nosso estado. 
Roraima é um estado novo, que precisa se d~sen
volver. E seus políticos, todos eles, inde
pendentemente de partido, têm a obrigação de se 

darem as mãos, a fim de que o estado siga o seu éa
minho rumo ao desenvolvimento. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - A 
Mesa, em função do adiantado da hora, agradece a: 
V. ExA a objetividade. 

VII - ENCERRAMENTO 

O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, lem- · 
brando que amanhã, às 1 O horas, haverá sessão so
lene em homenagem aos 450 anos da fundação da 
cidade de Salvador. · 

O SR. PRESIDENTE (Saulo Pedrosa) - En
C?rro a sessão, designando para amanhã terça-feira, 
dia 11 às 14 horas, a seguinte 

RITO ESPECIAL 
(Artigo 191, I, ele art. 202 d.o Regimento Interno) 

Discussão 

1 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 472-A, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 4 72, de 1997, que Altera 
dispositivos dos artigos 48, 62 e 84 da Constituição 
Federal e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela admissibilidade com emenda, contra os votos 
dos Deputados Gilvan Freire, Freire Júnior, Nelson 

Otoch, Adhemar de Barros Filho e· Jarbas Lima 
(Relator: Sr. Djalma de Almeida César). 

Tendo apensada a de nº 2/95 que dá nova 
redação ao artigo 62 da Constituição Federal; tendo 
pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela admissibilidade desta, e das de n°S 
8/95, 13/95, 18/95, 26/95 e 52/95, apensadas 
(Relator: Sr. Bonifácio de Andrada); e da Comissão 
Especial, pela aprovação desta com substitutivo 
contra o voto do Deputado Adylson Motta, e peta 
rejeição das de nºs 8/95, 13/95, 18/95, 26/95 e 52/95, 
apensadas, e das emendas de nºs 1, 2 e 3, 
apresentadas na Comissão, nos termos do Parecer 
reformulado do Relator. Os Deputados Antônio 
Carlos Pannunzio e Prisco Viana apresentaram voto 
em separado. Os Deputados Milton Temer, Sandra 
Starling e Coriolano Sales votaram cqm restrições 
(Relator: Sr. Aloysio Nunes Ferreira). 

COMISSÃO GERAL 
(Artigo 91, I, do Regimento Interno) 

Transformação da Sessão Plenária em 
Comissão G~ral, com o objetiyo de debater a CRISE 
DOS MUNICIPIOS BRASILEIROS. 

Autora: Deputada Iara Bernardi 

AVISOS 
PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTOO DE 

EMENDAS OU RECURSOS 

1- Emendasi 

Prazo de 5 ~essões para apresentação de ,emendas 
(Art.;216, § 1° do Regimento Interno)· 

PROJETO DE RESOLUÇÃO: ,, 
Nº 13/99'(NELSON MARCHEzAN) - que acrescenta 

inciso ao art. 32 do Regimento· Interno da 
Câmara dos Deputados, criando a Comissão 
de Saúde. 

DECURSO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

li· Recurso 

1. cn~TRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE 
COMIS$ÃO • ART. 24, 11 . 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO: 
ART. ?8, § 1° 
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INTERPO~IÇÃO DE RECURSO: ART. 58, § 3º 
combinado com ART. 132, § 2º 

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS 

PROJETO DE LEI: 

Nº 4.183-B/98 ·{CONFÚCIO MOURA)· Altera a Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

DECURSO: 1° DIA 
ÚLTIMO DIA: 17-05-99 

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: 

N• 719-A/98 • {COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Fundação Nossa 
Senhora de Belém {Rádio Cultura), para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná. 

ÚLTIMO OI: 11-05-99 

Nº 720-A/98 • {COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Sociedade Ráaio 
Oliveira Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Oliveira, Estado de Minas Gerais. 

ÚLTIMO OI: 11-05-99 

N- 721-A/98 • {COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA) • Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Central do 
Triângulo Mineiro Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Monte Alegre de Minas, Estado de 
Minas Gerais. 

ÚLTIMO OI: 11-05-99 

N• 722-A/98 • {COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA) • Aprova o ato constante do 
Decreto de 11 de junho de 1996, que renova a 
concessão da Fundação Cultural e 
Educacional Bom Jesus, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora, em onda média, na 
cidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da 
Bahia. 

ÚLTIMO OI: 11-05-99 

Nº 723-A/98 • {COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA) ·Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada a Rádio Marcelino 
Ramos Ltda., para explorar serviço de 
radiodifussão sonora em onda média, na 
cidade de Marcelino Ramos, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

ÚLTIMO OI: 11-05-99 

Nº 724-A/98 • {COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada·· à J.PB - Empresa 
Jornalística Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Lages, Estado de Santa Catarina. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 725-A/98 • {COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOL9GIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMATICA) - Aprova o ato constante do 
Decreto de 23 de set~mbro de 1997, que 
renova a concessão da Rádio Aurilândia Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Nova Lima, 
Estado de Minas Gerais. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 726-A/98 • {COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOL9GIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMATICA) - Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Frutal Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Frutal, Estado de Minas Gerais. 

DECUSRO: 4º DIA , 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº .727-A/98 • {COMISSÃO DE CIÊNCIA 1\ E 
TECNOL9GIA, · COMUNICAÇÃO ~ E 
INFORMATICA) - Aprova o ato que renova a 
permissão da FM 100 Ltda., para explof'âr 
serviço de radiodifusão sonora em freqüênbia 
modulada, na cidade de Anápolis, Estado/ de 
Goiás. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 728-A/98 • {COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOL9GIA, COMUNICAÇ~O E 
INFORMATICA) - Aprova o ato qyé renova a 
concessão outorgada à Rádio lracema _ Ltda., 
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para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Cunha Porã, 
Estado de Santa Catarina. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 729-A/98 - (COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOL9GIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMATICA) - Aprova o ato que renova a 
concessão da Rádio Cultura de Bariri Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Bariri, Estado de 
São Paulo. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 730-A/98 - (COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, . COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA) - Aprova o ato constante da 
Portaria nº 433, de 11 de setembro de 1997, 
que renova a permissão outorgada à Rádio 
Piatã de Salvador Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada , na cidade de Salvador, Estado da 
Bahia. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 731-A/98 • (COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que renova a 
concessão da Rádio Miriam Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Farroupilha, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 732-A/98 • (COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA) - Aprova o ato constante do 
Decreto de 2 de fevereiro de 1998, que renova 
a concessão da Rádio Globo de São Paulo 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda curta, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 733-A/98 • (COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Cultura de · 

Curitiba Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná. 

DECUSRO: 4º DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 734-A/98 - (COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOL9GIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMATICA) - Aprova o ato constante da 
Portaria nº 551, de 29 de outubro de 1997, que 
renova a permissão outorgada à Rádio 
Continental de Francisco Beltrão Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná. 

DECUSRO: 4º DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 735-A/98 • (COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOL9GIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMATICA) - Aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Rádio Tupã Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Tupã, Estado de 
São Paulo. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 736-A/98 • (COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOL9GIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMATICA) - Aprova o ato que renova a 

---concessão outorgada à Rádio Clube de 
Campo Belo Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Campo Belo, Estado de Minas Gerais. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 738-A/98 • (COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOL9GIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMATICA) - Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rede Mineira de Rádio 
e Televisão Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Uberlândia, Estado de Minas 
Gerais. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 739-A/98 - (COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOL9GIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMATICA) - Aprova o ato que renova a 
concessão out_orgada à Rádio Araguaia Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora -· 
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em onda curta, na cidade de GtJiênia, Estado 
de Goiás. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 740-A/98 - (COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que declara 
perempta a concessão outorgada à Brumado 
Radiodifusão Sertaneja Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Brumado, Estado da Bahia. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 741-A/98 • (COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA) - Aprova o ato que renova a -
concessão outorgada à Rádio Clube de 
Guaxupé Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Guaxupé, Estado de Minas Gerais. 

DECUSRO: 4° DIA 
Úl TIMO DIA: 12-05-99 

Nº 743-A/98 - (COMISSÃO DE Cl~NCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO . E 
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que renova a 
concessão da Televisão Capital Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na cidade de Brasília, Distrito 
Federal. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 744-A/98 - (COMISSÃO DE Cl~NCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E 
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que retifica a 
concessão da TV Record de Rio Preto S/A., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, na cidade de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 745-A/98 - (COMISSÃO DE Cl~NCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E 
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que outorga 
concessão à Fundação Agripino Lima, para 
executar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão), na cidade de Presidente 
Prudente, Estado de São Paulo. 

DECUSRO: 4° DIA 
ÚLTIMO DIA: 12-05-99 

Nº 551-A/97 • (COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA) - Aprova o ato q'ue renova a 
concessão da Rádio Clube de ltapira Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de ltapira, Estado 
de São Paulo. 

DECURS0-1° DIA 
ÚLTIMO DIA: 17-05-99 

RELAÇÃO DE DEPUTADOS INSCRITOS PARA O 
GRANDE EXPEDIENTE 

·Maio de 1999 • 

11 3ª-feira 15:00 Airton Cascavel 
15:25 Aroldo Cedraz 

12 4ª-feira 15:00 Armando Abílio 
15:25 Nice Lobão 

13 5ª-feira 15:00 Elcione Barbalho 
15:25 Antonio Cambraia 

14 6ª-feira 10:00 Fernando Ferro 
10:25 Paulo Kobayashi 
10:50 Joel de Hollanda 
11 :15 Luciano Castro 
11 :40 Bispo Rodrigues 
12:05 lnaldo Leitão 
12:30 Augusto Franco 
12:55 Fernando Coruja 
13:20 Paulo Mourão 

17 2ª-feira 15:00 Fernando Zuppo 
15:25 Luiz Sérgio 
15:50 Babá 
16:15 Sérgio Carvalho 
16:40 Gastão Vieira 
17:05 José Melo 
17:30 Marisa Serrano 
17:55 Sérgio Reis 
18:20-Antônio do Valle 

18 3ª-feira 15:00 _Arthur Virgílio 
15:25 Mendes Ribeiro Filho 

19 4ª-feira 15:00 José Thomaz Nono 
15:25 Almerinda de Carvalho 

20 5ª-feira 15:00 Romel Anizio 
15:25 Antonio Palocci 

21 6ª-feira 10:00 Luiz Antônio Fleury 
10:25 
10:50 Nicias Ribeiro 
11 :15 Jaques Wagner 
11 :40 Arlindo Chinaglia 
12:05 Cabo Júlio 
12:30 Angela Guadagnin 
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12:55 Jorge Khoury 
13:20 Eliseu Moura 

24 2ª-feira 15:00 Vanessa Grazziotin 
15:25 José Priante 
15:50 Marcos Afonso 
16:15 Sampaio Dória 
16:40 Dr. Benedito Dias 
17:05 Waldemir Moka 
17:30 Julio Semeghini 
17:55 Dino Fernandes 

) 18:20 Paulo Lima 
25 '3ª·feira 15:00 Joaquim Francisco 

15:25 João Fassarella 
26 ·. 4ª·feira 15:00 Wilson Santos 

15:25 Geovan Freitas 
27 5ª·feira 15:00 João Magno 

15:25 Feu Rosa 
28 6ª-feira 10:00 Osvaldo Reis 

10:25 Darcísio Perondi 
10:50 Almeida de Jesus 
11: 15 Almír Sá 
11 :40 Coriolano Sales 
12:05 Osvaldo Biolchi 
12:30 Márcio Reinaldo Moreira 
12:55 Flávio Derzi 
13:20 Nair Xavier Lobo 

31 2ª-feira 15:00 Silas Câmara 
15:25 Nilson Mourão 
15:50 Esther Grossi 
16:15 Paulo Octávio 
16:40 Márcio Matos 
17:05 Freire Júnior 
11:30 ~cam KcnderReis 
17:55 'Antônio Feijão 
18:20 Djalma Paes 

1 • COMISSÕES PERMANENTES: 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E , . 

POLITICA RURAL 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE ~MENDAS (5 SESSÕ1$) . 

De 1rso: 2e dia 
Úll 10 dia: 14105199 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§12) 

- '_EI N2 1 .166/95 - do Sr. Feu Rosa - que "ins
de Apoio à Formação de Hortas Cpmunitá-

rias' e dá outras providências". 
RELATOR: Deputado ABELARDO LUPION 

PROJETO DE LEI N51 2.041/96 - do Sr. Jaime Martins - que 
"altera o artigo 211 da Lei n51 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, que 'dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos 
relativos à reforma agrária, previstos no Capítulo Ili, Título 
VII, da Constituição Federal'". (Apensados os PLs n2s 
2.042/96, 2.112/96, 2.284196 e 4.658198). 
RELATOR: Deputado MARCELO CASTRO 

PROJETO DE LEI NR 3.524/97 - .do. Sr. Abelardo Lupion -
que "dispõe sobre a obrig.atoiiedade, quando da importa
ção de produtos agrícolas, de aquisição de uma parcela no 
mercado interno•. 
RELATOR: Deputado GIOVANNI QUEIROZ 

PROJETO DE LEI N2 3.544/97 - do Sr. Antônio Jorge - que 
"dispõe sobre o pagamento do Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural • ITR com terras destinadas à 
reforma agrária". 
RELATOR: Deputado NILTON CAPIXABA. 

PROJETO DE LEI N11 355/99 • do Sr. Airton Dipp • que "dis
põe sobre a isenção de IPI nas aquisições de máquinas, 
equipamentos e implementes agrícolas•. 
RELATOR: Deputado CARLOS DUNGA 

PROJETO DE LEI N2 380/99 - do Sr. Bispo Wanderval -
que "altera os arts. 38 e 39 da Lei nsi 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997 que 'institui a Política Nacional de Recursos Hídri
cos, cria- o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recur
sos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Consti
tuição Federal e altera o art. 151 da Lei n51 8.001, de 13 de 
março de 1990, que modificou a Lei n11 7.990, de 28 de de
zembro de 1989'". 
RELATOR: Deputado PAULO BRAGA 

PROJETO DE LEI N51 4.895/99 - do Sr. Augusto Nardes -
que "dispõe sobre a redução de débitos oriundos de opera
ções de crédito rural". 
RELATOR: Deputado RONALDO CAIADO 

Decurso: 3e dia 
Último dia: 13105199 

Substitutivo (art, 119, li e§ 111) 

A PROPOSIÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMeN· 
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA 
COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N51 450/95 - do Sr. Osvaldo Biolchi • que 
"altera a Lei n11 4.504, de 30 de novembro de 1964, a fim de 
definir as hipóteses de utilização dos Títulos da Divida 
Agrária, conforme prevê o artigo 104 da Constituição Fede
ral" (Apensado o PL n2 1.389/95) 
RELATOR: Deputado NELSON MAROUEZELLI 
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COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

A V 1 SOS 

PROPOSIÇÕES SUJEITAS A RECEBIMENTO 
DE EMENDAS, (5 SESSÕES) 

Decurso: 3g dia 
Último dia: 13105199 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§12, e/e art. 166) 

PROJETO DE LEI N2 2.359/96 • do Sr. Luciano Pizzatto • 
que "dispõe sobre áreas de compensação da reserva legal 
prevista no artigo 16 da Lei n2 4.n1, de 15 de setembro de 
1965 • Código Florestal e suas modificações". 
RELATOR: Deputado MARCOS AFONSO 

Projetos de Lei (art. 119, 1 e § 1"') 

PROJETO DE LEI N2 16/99 • do Sr. Paulo Rocha - que "dis
põe sobre a proteção da floresta natural primária na região 
Norte e ao norte da região Centro-Oeste". 
RELATOR: Deputado JORGE COSTA 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E , 

INFORMATICA 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES SUJEITAS A RECEBIMENTO 
DE EMENDAS, A PARTIR DE AMANHÃ {DIA 
12Al5199) 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§12) 

PROJETO DE LEI N2 10/99 - Sr. Paulo Paim - que "dispõe 
sobre a transmissão da TV Câmara e da TV Senado pelas 
empresas exploradoras do serviço de televisão por assina· 
tura em DTH e MMDS.". 
RELATOR: Deputado NÁRCIO RODRIGUES 

PROJETO DE LEI Nº 83/99 - do Sr. Luiz Piauhylino - que 
"dispõe sobre a adequação dos sistemas computacionais à 
transição para o ano 2000". 
RELATOR: Deputado JÚLIO SEMEGHINI 

PROJETO DE LEI N2 181/99 - do Sr. Max Rosenmann • 
que "dispõe sobre as garantias relativas ao intercâmbio de 
informações sobre a adequação dos sistemas computacio· 
nais à transição para o ano 2000·. 
RELATOR: Deputado JÚLIO SEMEGUINI 

PROJETO DE LEI N2 266/99 • eo Sr. Pastor Valdeci ·que 
"dispõe sobre a obrigatoriedade, pelos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário do Governo Federal, indicar o mon
tante de recursos financeiros dispendidos quando da veicu
lação de suas propagandas e matérias nos órgãos de 
comunicação". . 
RELATOR: Deputado NARCIO RODRIGUES 

Proietos de Lei (art. 119, 1e§12e/e166) 

PROJETO DE LEI N2 6.004-8/90 • do Senado Federal • que 
"Toma obrigatória a publicação de despesas com publicida
de realizadas pela União Federal". 
RELATOR: Deputado JOSÉ DE ABREU 

PROJETO DE LEI N2 2.501-A/92 - do Poder Executivo • 
que "dispõe sobre a Política Nacional de Energia Nuclear". 
RELATOR: Deputado RAFAEL GUERRA 

PROJETO DE LEI N2 2.902/92 • do Senado Federal - que • 
Regula o inciso XXVll do artigo 72 da Constituição Federal, 
que trata da proteção ao trabalhador em face da automa
ção e determina outras providências• (Apensados os PLs. 
n2s 325/91, 354/91, 790/91, 2.313/91, 3.053/97 e 34/99). 
RELA TOA: Deputado NELSON PELLEGRINO 

PROJETO DE LEI N2 4.846/94 · do Sr. Francisco Silva -
que "Estabelece medidas destinadas a restringir o consu
mo de bebidas alcoólicas• (Apensados os PLs. n2s 
1.602/96, 3.037/97, 3.042/97, 3.310/97, 3.381/97, 3.497/97, 
3.858/97, 3.869/97, 3.993/97, 4.062198, 4.111/98, 4.144198, 
4.160/98, 4.204/98, 4.215/98, 4.469/98, 4.528/98~ 4.538/98, 
4.618/98, 4.705/98, 4.752/98, 4.796/98, 112199 e 251/99~ 
RELATOR: Deputado PINHEIRO LANDIM 

PROJETO DE LEI N2 112/95 - do Sr. Odelmo Leão • que 
"dá nova redação à alínea "e" do Art. 38 da Lei nl! 4.117, de 
27 de agosto de 1962, que institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações" (Apensados os PLs 292195, 744/95, 
1.052/95, 1.430/96, 1.631/96 e 2.052196). 
RELATOR: Deputado LUIZ MOREIRA 

PROJETO DE LEI N9 815/95 • do Sr. Sílvio Abreu • que 
"dispõe sobre a regulamentação do exercício das profis
sões de Analista de Sistemas e suas correlatas, cria o Con
selho Federal e os Conselhos Regionais de Informática e 
dá outras providências• (Apensado PL. n2 2.194/96). 
RELATOR: ALBERTO GOLDMAN 

PROJETO DE LEI NI! 1.288-A/95 • do Poder Executivo • 
que "dá nova redação ao parágrafo único do artigo 31! do 
Decreto-lei n2 509, de 20 de março de 1969, que dispõe sO:: 
bre a transformação do Departamento dos Correios e T eJe-
gráfos em empresa pública•. · 
RELATOR: Deputado AUGUSTO FRANCO 

PROJETO DE LEI NS! 1.787/96 ·do Poder Executivo • que 
"dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de to
pografias de circuitos integrados•. 
RELATOR: Deputado JOSÉ MENDONÇA BEZERRA 
PROJETO DE LEI N2 3.360/97 • do Sr. Antônio do \(alie • 
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que "dispõe sobre a veiculação gratuita de campanhas 
educativas sobre o efeito danoso do uso de drogas, nas 
emissoras de rádio e televisão". _ 
RELATOR: Deputado LUIZ MOREIRA 

PROJETO DE LEI N2 3.363/97 - do Sr. Remi Trinta - que 
"dispõe sobre a veiculação gratuita de programas de saúde 
popular nas emissoras de rádio e televisão". 
RELATOR: Deputado LUIZ MOREIRA 

PROJETO DE LEI N2 3.384/97 - do Sr. Marçal Filho - que 
"dispõe sobre a obrigatoriedade das emissoras de radiodi
fusão de sons e imagens (televisão) destinarem horários 
específicos à veiculação de programação local". 
RELATOR: Deputado AROLDE DE OLIVEIRA 

PROJETO DE LEI N2 3.481-A/97 - do Sr. Marçal Filho - que 
"dispõe sobre os critérios para a veiculação de propaganda 
comercial do Governo Federal nas emissoras de radiodifu
são sonora e de sons e imagens•. 
RELATOR: Deputado MALULY NETTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.589/97 - do Sr. Valdemar Costa 
Neto - que "Modifica a Lei n11 9.472, de 16 de julho de 1997, 
que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomu
nicações, a criação e funcionamento de um órgão regula
dor e outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional n11 8 de 1995, visando a permitir o uso de 
central privativa de comunicação telefônica com fins coope
rativos por usuários de baixo poder aquisitivo• (Apenso o 
PL. n2 3. 799/97). 
RELATOR: Deputado WALTER PINHEIRO 

PROJETO DE LEI N2 3.665/97 - do Sr. Antônio do Valle -
que "dispõe sobre prévia solicitação do assinante de linha 
telefônica para utilização dos serviços prestados mediante 
acesso pelo prefixo 900, e dá outras providências•. 
RELATOR: Deputado MARCELO BARBIERI 

PROJETO DE LEI N2 3.812197 - do Sr. Corauci Sobrinho -
que "determina a obrigatoriedade de divulgação de fotogra
fias de crianças e adolescentes desaparecidos na corres
pondência oficial que especifica•. 
RELATOR: Deputado JOSÉ ROCHA 

~R~JETO DE LEI N11 3.939/~7 - do Poder Executivo - que 
•1nst1tul o Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das 
Telecomunicações - FDTT, e dá outras providências•. 
RELATOR: Deputado LUIZ MOREIRA. 

PROJETO DE LEI N2 4.052198 - do Sr. Severino Cavalcanti 
- que. "estabele"ce prazo para que os aparelhos de televisão 
contenham dispositivo inibidor da recepção de programas 
impróprios para menores de 18 anos, fixa horário permissi
vo de exibição de programas dessa natureza para essa fai
xa etária, proíbe a produção, importação e a comercializa
ção de jogos de vídeo-game e similares reproduzindo ce
nas de violência, e determina outras providências•. 
RELATOR: Deputado MALULY NETTO 

PROJETO DE LEI N2 4.186/98 - do Sr. Arnaldo Faria de Sá 
que "modifica a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

que "Institui o Serviço de Radiodifusão Çomunitária e dá 
outras providências' (Apenso o PL. n2 4.225/98). 
RELATOR: Deputado JOSÉ DE ABREU 

PROJETO DE LEI Nº 4.370/98 - do Sr. Paulo Paim - que 
"dispõe sobre a representação racial e étnica nos filmes e 
peças publicitárias veiculadas pelas emissoras de 
televisão". 
RELATORA: Deputada LUIZA ERUNDINA 

PROJETO DE LEI N2 4.329/98 - do Sr. Aloysio Nunes Pe
reira - que •revoga os Parágrafos 12 e 22 do art. 62 da Lei n2 

6.650, de 23 de maio de 1979, que cria a Secretaria de Co
municação Social". 
RELATOR: Deputado AUGUSTO FRANCO 

PROJETO DE LEI Nº 4.767/98 - do Poder Executivo - que 
"estabelece normas gerais e critérios básicos para a pro
moção da acessibilidade das pessoas portadoras de defici
ência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências". 
RELATORA: Deputada LUIZA ERUNDINA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

P A U T A :Ne 37/99 

A - Proposições sujeitas à disposições 
especiais (arts. 201 a 203 do RI): 

TRAMITAÇÃO ESPECIAL 

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 

8/99 - do Sr. Ronaldo Cezar Coelho e outros - que 
"institui Imposto Seletivo Sobre Hidrocarbonetos em 
Estado Natural, Derivados de Petróleo, 
Combustíveis e Óleos Lubrificantes. 
RELATOR: Deputado HENRIQUE EDUARDO 
ALVES. 
PARECER: pela admissibilidade, com emenda. 

PAUTA· Ne 34/99 

A - Proposições sujeitas à apreciação do 
Plenário da Casa: 

URGÊNCIA (Art. 155 DO RI) 

1 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 250/98 -
do Poder Executivo (MSC .1.418198) - que "dispõe 
sobre as normas gerais . para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças Armad~s·. 
RELATOR: Deputado PAULO MAGALHAES. 
PARECER: será proferido em Plenário. 

2 - PROJETO DE LEI N2 552/95 - do Sr. Paulo Paim -
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3 -

4-

5 -

que. •estende aos ferroviários da Rede Ferroviária 
Federal S. A. e da Companhia de Trens Urbanos os 
benefícios de que trata a Lei n2 8.186, de 21 de 
maio de 1991, que "dispõe sobre a 
complementação de aposentadoria de ferroviários•. 
(Apensados os PL's n2s 7 45/95 e 864/95) 
RELATOR: Deputado LÉO ALCÂNTARA. 
PARECER: pela inconstitucionalidade deste e dos 
PL's 745/95 e 864/95, apensados. 

URGÊNCIA (ART.151, "J" DO RI) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N51 39/99 -
da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional (MSC 1.637/97) - que "aprova o texto do 
Quarto Protocolo ao Acordo Geral sobre o 
Comércio. de Serviços, concluído em Genebra, em 
15 de outubro de 1997". 
RELATOR: Deputado MOREIRA FERREIRA 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 40/99 -
da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional (MSC 1.639/98) - que •aprova o texto do 
Acordo sobre Transferência de Presos, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e da 
Irlanda do Norte, em Londres, em 20 de agosto de 
1998º. 
RELATOR: Deputado MOREIRA FERREIRA 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 41/99 -
da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional (MSC 17/99) - que "aprova o texto da 
Emenda ao Estatuto da Comissão 
Latino-Americana de Aviação Civil, CLAC, 
Resolução A 13-1 (Ampliação da Área Geográfica 
da CLAC para a Incorporação de Outros Estados da 
América), decidida na 131 Assembléia, realizada em 
Santiago do Chile de 21 a 24 de julho de 1998". 
RELATOR: Deputado MOREIRA FERREIRA. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

8 Proposições sujeitas à apreciação 
conclusiva das Comissões: 

7-

8-

9-

10 -

PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 14/99 -
da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática (MSC n2 1.402/97) - que 
"aprova o ato que renova a concessão outorgadé! à 
Rádio Alvorada de Lins Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Uns, Estado de São Paulo". 
RELATOR: Deputado ANDRÉ BENASSI. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 15/99 -
da Comissão de ·· Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática (MSC n51 166/98) - que 
"aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Andradina Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Andradina, Estado de São Paulo". 
RELATOR: Deputado ANDRÉ BENASSI. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N51 23/99 -
da Comissão de • Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática (MSC n2 1.404/97) - que 
"aprova o ato que renova a autorização outorgada 
ao Governo do Estado de Minas Gerais - Rádio 
Inconfidência Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais". 
RELATOR: Deputado JAIME MARTINS. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 24/99 -
da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática (MSC n2 1.588/97) - que 
•aprova o ato que renova a permissão outorgada ·à 
Rádio Rauland Belém Som Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Belém, Estado do Pará". 
RELATOR: Deputado ZENALDO COUTINHO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

P A U TA N2 7/99 

PRAZO CONSTITUCIONAL (ART. 223 ele 64, §§ 22 
e 32 da CF/88) 

A - Proposições sujeitas à apreciação do 
Plenário da Casa: 

6- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 395197 2 -
- da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática (MSC n2 466/96) - que 
"aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Difusora Cristal Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Quixeramobim, Estado do Ceará". ·· 
RELATOR: Deputado ANDRÉ BENASSI. 

PRIORIDADE 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 98/92 - do 
Senado Federal (PLS n51 171/89) - que "define, nos 
termos do inciso 1 do art. 161 da Constituição 
Federal, o valor adicionado para fins de cálculo da 
participação dos Municípios na receita do Imposto 
sobre . Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporté Interestadual e Intermunicipal e de 
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Comunicação". 
RELATOR: Deputado ALOYSIO NUNES 
FERREIRA 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 
Adiada a discussão em 27/04/99. 

P A U T A N2 11/99 

A Proposições sujeitas à apreciação 
conclusiva das Comissões: 

PRIORIDADE 

1 - PROJETO DE LEI N2 191-8/91 - do Senado Federal 
(PLS n2 329/89) - que "fixa critérios para a 
realização de despesas com publicidade oficial". 
RELATOR: Deputado PAES LANDIM 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste e das nove emendas 
apresentadas. ' 
VISTA ao Deputado Léo Alcântara, em 28/04/99. 

PAUTA N212J99 

B - Proposições sujeitas à apreciação do 
Plenário da Casa: 

PRIORIDADE 

8-

DE LEI Nº 1.498-8/89 - que "acrescenta dispositivo 
à Lei n2 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que 
estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados•. 
RELATOR: Deputado ÁTILA UNS. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da 
Emenda de Plenário, na forma da subemenda 
apresentada. 
VISTA ao deputado André Benassi, em 29/04/99. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI N2 2.579-C/92 - que ªdispõe sobre o 
funcionamento dos Conselhos Federais de 
Fiscalização Profissional e sobre a correção 
.monetária das importâncias devidas aos 
integrantes das respectivas classes e dos órgãos 
regionais". 
RELATOR: Deputado NICIAS RIBEIRO 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 
VISTA CONJUNTA aos Deputados Eduardo Paes e 
Dr. Rosinha, em 29/04/99. 

P A U T A N2 20/99 
/ 

A - Proposições sujeitas à disposições 
especiais (arts. 201 a 203 do RI): 

TRAMITAÇÃO ESPECIAL 

3- EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO, 1 -
REABERTURA DE DISCUSSÃO, AO PROJETO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 

436/96 - Do Sr. Beto Mansur e outros - que ªdá 
·nova redação ao art. 33 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias•. 

6-

7-

DE RESOLUÇÃO Nº 106/92 - da Mesa - que 
"institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar". 
RELATOR: Deputado MARCELO DÉDA. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da 
Emenda de Plenário, na forma do Substitutivo 
apresentado. 

PROJETO DE LEI N2 4.382/94 - do Poder 
Executivo (MSC n2 1.105/93) - .9J.1e "altera o 
disposto no Decreto-lei n2 ~.288;âe 23 de julho de 
1986, e na Lei n2 7 .862;--de 30 de outubró de 1989, 
para determinar o . resgate · em dinheiro do 
empréstimo compulsório".(Apensados os PL"s n2s 
318/95, 563/95 e 2.108/96) 
Rl=LA TOA: Deputado ARY KARA. 

-!'PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
, técnica legislativa deste, das emendas da 

Comissão de Finanças e Tribuntação e dos PL's 
n2s 318/95 e 2.108/96, apensados e pela 
inconsti!!,Jcionalidade do PL n2 563/95, apensado. 
VISTA ao Deputado José Antônio, em 28/04/99. 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO, 
REABERTURA DE DISCUSSÃO, AO PROJETO 

RELA TOA: Deputado ALOYSIO NUNES 
FERREIRA 
PARECER: pela admissibilidade. 
Adiada a discussão em 28/04/99. 

P A U T A N2 21/99 

B Proposições sujeitas à apreciação 
conclusiva das Comissões: 

PRIORIDADE 

7 - PROJETO DE LEI N2 3.191-A/97 • do Senadt. 
Federal (PLS n2 24197) - que •proíbe a nomeação 
de parentes para cargos em comissão e dá outras 
providências•. 
RELATOR: Deputado ALOYSIO NUNES 
FERREIRA. 
PARECER: pela inconstitucionalidade. 
VISTA CONJUNTA aos Deputadps José Antônio, -
Zulaiê Cobra, José Dirceu, lnaldo Leitão, Geraldo 
Magela e Eduardo Paes, em 14104/99. 
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P A U T A N2 22/99 

A - Proposições sujeitas à apreciação do 
Plenário da Casa: 

PRIORIDADE 

1 - PROJETO DE LEI N2 2.681/96 - do Poder Executivo 
(MSC N2 1.349/96) - que 'dá nova redação aos §§ 
12 e 32 do art. 184 e ao art. 186 do Decreto-Lei n2 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e 
acrescenta parágrafos ao art. 525 do Decreto-Lei n2 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal". 
RELATOR: Deputado ALOYSIO NUNES 
FERREIRA 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, nos 
termos do Substitutivo. 

~ - ~~1""_ 1 :=-"",.., DE LEI N2 3.365-A/97 - do Tribunal 
Supenor ao 7 rabalho - que 'altera dispositivos da 
Lei n2 8.432, de 1 1 de junho de 1992, dispõe sobre 
a transferência de Sede de Juntas de Conciliação e 
Julgamento, define jurisdições e dá outras 
providências'. 
RELATOR: Deputado ZENALDO COUTINHO. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, na fonna do Substitutivo 
apresentado e pela rejeição da emenda 
apresentada pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, nos termos do 
artigo 55 do RICO. 

B Proposições sujeitas à apreciação 
conclusiva das Comissões: 

PRIORIDADE 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 3 - PROJETO DE LEI N2 4.675-A/94 - do Poder 
Executivo (MSC N2 472194) - que "dispõe sobre o 
processo seletivo para o ingresso nas categorias 
funcionais da Carreira Policial Civil do Distrito 
Federal e dá outras providências•. 

3-

4-

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N11 

3.053-8/84, que 'dispõe sobre a publicação de 
nomes e fotografias de vítimas de crimes contra os 
costumes" 
RELATOR: DeputadoJUTAHY JÚNIOR 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com subemenda. 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO 

RELA TOA: Deputado ARY KARA 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste e das emendas 
apresentadas pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, com emenda. 

(REABERTURA DE DISCUSSÃO) AO PROJETO 4 - PROJETO DE LEI N2 4.418-A/98 - do Poder 
Executivo (MSC N2 485/98) - que "autoriza o Poder 
Executivo a doar imóvel que especifica à Sociedade 
de Assistência aos Cegos de Fortaleza•. 

5 -

DE LEI N11 1.759-B, DE 1989, que 'suprime a 
exigência de idade para a aposentadoria nas 
entidades de previdência complementar". 
RELATOR: Deputado INALDO LEITÃO 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com subemenda. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI N2 3.072-A, DE 1989, que "proíbe a cobrança 
de taxas de inscrição de candidatos em concursos 
públicos e dá outras providências'. 
RELATOR: Deputado MARCOS ROLIM 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com emenda. 

P A U T A Nº 23/99 
:1 
1 

A ª Proposições sujeitas à apfeciação do 
Plenário da Casa: ~-~ 

/ 

PRIORIDADE 

1 - EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO 
DE LEI N2 2.084-D/91, que 'dispõe sobre a 
profissão de Bombeiro Civil e dá outra 
providências". 
RELATOR: Deputado CLÁUDIO CAJADO 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

RELATOR: Deputado MORONI TORGAN 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

P A U T A N2 25/99 

A - Proposições sujeitas à disposições 
especiais (arts. 201 a 203 do RI): 

TRAMITAÇÃO ESPECIAL 

1 • PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 

331/96 - do Sr. Antônio Kandir e outros - que 
"modifica a regulamentação do Sistema Financeiro 
Nacional". 
RELATOR: Deputado JUTAHY JÚNIOR 
PARECER: pela admissibilidade. 
VISTA CONJUNTA concedida aos Deputados 
Aloysio Nunes Ferreira e Sérgio Miranda em 
27/04/99. 

P A U T A N2 31/99 

A - Proposições sujeitas à apreciação do 
Plenário da Casa: 
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1 -

3-

PRIORIDADE 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N2 4.580-8/90, que "dispõe sobre 
a participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa, define sua participação nos 
ganhos econômicos resultantes da produtividade do 

·trabalho pC!,ra efeitos do § 42 , do artigo 218 da 
Constituição e dá outras providências•. 
RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE. 
PARECER: pela inconstitucionalidade das 
emendas de n2s 5, 6, 14 e 15; pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa das emendas de n2s 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9, 1 O, 
11, 12, 13 e 16, com subemendas. 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO 
PROJETO DE LEI N2 1.010-A, DE 1988, que 
"dispõe sobre o trabalho do menor aprendiz e dá 
outras providências•. 
RELATOR: Deputado DARCI COELHO 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

B Proposições sujeitas à apreciação 
conclusiva das Comissões: 

PRIORIDADE 

4 - PROJETO DE LEI N2 4.343-A/98 - do Senado 
Federal (PLS n2 85/97) - que •acrescenta 
dispositivo ao art. 20 da Lei n2 8.036, de 11 de 
maio de 1990, para permitir a movimentação da 
conta vinculada ao Fundo de. Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, quando ·'o traôi:Ílhador ou 
qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV". 
RELA TORA: Deputada MARIA LÚCIA 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com emenda. 

5 - PROJETO DE LEI N2 2.523-A/96 - do Poder 

6-

Executivo (MSC n2 1.127 /96) - que "denomina 
"Rodovia Ulysses Guimarães• a BR-282". 
RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE. 
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, com emenda, e pela 
inconstitucionalidade do Substitutivo da Comissão 
de Viação e Transportes. 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI N2 44199, do Sr. Paulo Rocha -
que "acrescenta parágrafo ao artigo 217 do 
Decreto-Lei n2 3.689, de 3 de outubro ·de 1941 • 
Código de Processo Penal, para permitir que 
testemunhas deponham via televisão, em caso de 
ameaças•. 

RELATOR: Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA 
PARECER: pela inconstitucionalidade, 
injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no 
mérito, pela rejeição. 

1 

P A U TA Ne 32199 

A - . Proposições sujeitas à disposições 
especiais (arts. 201 a 203 do RI): 

TRAMITAÇÃO ESPECIAL 

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 

277/95 - que "dá nova redação ao artigo 114 da 
Constituição Federal, visando a deslocar para a 
Justiça do Trabalho a competência para dirimir os 
litígios decorrentes de acidentes de trabalho". 
RELATOR: Deputado CLÁUDIO CAJADO. 
PARECER: pela admissibilidade, na forma do 
Substitutivo apresentado. 

P A U T A Ne 33/99 

A - Redações Finais 

1 -

2-

3-

4-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 

655-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que 
renova a concessão deferida à RÁDIO TROPICAL 
AM L TOA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Luziânia, 
Estado de Goiás". 
RELATOR: Deputado NEY LOPES 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 
746-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que 
renova a concessão da RÁDIO ANDRADAS LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Andradas, Estado de 
Minas Gerais". 
RELATOR: Deputado NEY LOPES 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 
747-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à CULTURA li FM 
DE POÇOS DE CALDAS LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Poços de Caldas, Estado 
de Minas Gerais". 
RELATOR: Deputado NEY LOPES 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 
748-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que 
renova a concessão da SOCIEDADE RÁDIO 
CACIQUE DE CAPIVARI LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em. onda média na 
cidade de Capivari, .. Estado de São Paulo". 
RELATOR: Deputado NEY LOPES 
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5-

6-

7 -

8-

9-

10 -

11 .-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 

749-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática - que "aprova o at~ que 
renova a permissão outorgada à ABC FM STEREO 
L TDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Santo André, 
Estado de São Paulo". 
RELATOR: Deputado NEY LOPES 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 

750-8/98 -. da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática - qu~ "ap~ova o ato que 
outorga concessão à FUNDAÇAO SECULO VINTE 
E UM para executar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens (televisão), com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo". 
RELATOR: Deputado NEY LOPES 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 

751-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática - qu_e "apr<!va o ato que 
outorga concessão à FUNDAÇAO JOAO PAULO li 
para executar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão), com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Cachoeira Paulista, 
Estado de São Paulo". 
RELATOR: Deputado NEY LOPES 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 

753-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática - que "aprova o at~ que 
renova a concessão outorgada à RADIO 
UNIVERSO L TOA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná". 
RELATOR: Deputado NEY LOPES 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 

754-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática - que "aprova o ato q_ue 
renova a concessão da FUNDAÇAO 
RADIODIFUSORA DE CONGONHAS para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais". 
RELATOR: Deputado NEY LOPES 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 

755-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática - que "aprova o ato q_ue 
renova a concessão da FUNDAÇAO 
RADIODIFUSORA DE CONGONHAS para explorãr 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na 
cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais". 
RELATOR: Deputado NEY LOPES 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 

756-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que 
renova a concessão da RÁDIO NOSSA SENHORA 
DO SOCORRO L TDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de 

Socorro, Estado de São-Paulo". 
RELATOR: Deputado NEY LOPES 

P A U T A N2 35/99 

A - Proposições sujeitas à apreciação do 
Plenário da Casa: 

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

1 - PROJETO DE LEI N2 3.113-A/97 - do Sr. Albérico 
Cordeiro - que "dispõe sobre a realização de 
pesquisas de opinião e coletas de informações que 
envolvam pessoas identificadas ou identificáveis". 
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA. 
PARECER: pela inconstitucionalidade, 
injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no 
mérito, pela rejeição. 

P A U TA N2 36/99 

A - Proposições sujeitas à disposições 
especiais (arts. 201 a 203 do RI): 

TRAMITAÇÃO ESPECIAL 

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 

297 /95 - do Poder Executivo (MSC 1.382195) - que 
"altera o § 42 e acrescenta § 52 ao artigo 18 da 
Constituição Federal e dá outras providências•. 
RELATOR: Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 
PARECER: pela inadmissibilidade. 

2- PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 

440/96 - do Sr. Fernando Zuppo e outros - que "dá 
r;iova·redação ao art. 158, inciso Ili, da Constituição 
Federal". (Apensada a PEC N2 592/~8). 
RELATOR: Deputado JOSE ROBERTO 
BATOCHIO. 
PARECER: pela admissibilidade desta e da PEC 
592198. -

3- PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO N9 

613/98 - da Sra.Zulaiê Cobra e outros - que "dispõe 
sobre a estruturação do sistema de Segurança 
Pública, cria o Sistema de Defesa Civil e dá outras 
providências .. 
RELATOR: Deputado ALOYSIO NUNES 
FERREIRA. 
PARECER: pela admissibilidade. 

4- PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 

2/99 - da Sra. Luiza Erundina e outros - que "dá 
nova redação ao § 22 do art. 61 da Constituição 
Federal". 
RELATOR: Deputado MARCOS ROLIM. 
PARECER: pela admissibilidade. 

5 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 

7/99 - do Senado Federal (PEC 64/95) - que "dá 
nova redação ao inciso XXIX do art. ?2 e revoga o 
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art. 233 da Constituição Federçi.I" .. 
RELATOR: Deputado OSMAR SERRAGLIO. 
PARECER: pela admissit?ilidade, na forma do 
Substitutivo apresentado. 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

Decurso: 19 dia 
Último dia: 17/05199 

Substitutivo (art. 119, li e§ 12 e/e art. 166) 

A PROPOSIÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA 
COMISSÃO 

A - Da Análise da Constitucionalidade, 
Juridicidade e Mérito. 

PROJETO DE LEI N2 4.728/98 ·do Sr. José Machado- que 
"acrescenta parágrafo ao art. 37 da Lei n2 8.245, ·de 18 "de 
outubro de 1991 ". 
RELATOR: Deputado MARCOS ROLIM 

Decurso: 29 dia 
Último dia: 14105199 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§12 e/e art. 166) 

A - Da Análise da Constitucionalidade e 
Juridicidade (Al'.1. 54, 1) 

PROJETO DE LEI N2 4.044-A/97 • do Senado Federal (PLS 
161/97) ·que "dá nova redação ao art. 12 do Decreto-lei n2 

1.040, de 21 de outubro de 1969, que dispõe sobre os con
selhos Federal e Regionais de Contabilidade, regula a elei
ção de seus membros e dá outras providências'. 
RELATOR: Deputado VILMAR ROCHA. 

Decurso: 49 dia 
Último dia: 12105199 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§12 e/e art. 166) 

A - Da Análise da Constitucionalidade, 
Juridicidade e Mérito 

PROJETO DE LEI N2 3.775/97 ·do Senado Federal (PLS 
N2 173/96) • que "altera a Lei n2 1.579, de 18 de março de 
1952, que dispõe sobre as comissões parlamentares de 
inquérito•. 
RELATOR: Deputado MUSSA DEMES . 

B - Da Análise da Constitucionalidade e 
Juridicidade (art.54,1) 

PROJETO DE LEI N2 3.330-A/97 - da Mesa • que "altera a 
Lei n2 8.249, de 2 de junho de 1992, que "dispõe sobre as 
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enri· 
quecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego 
ou função na administração pública direta, indireta ou fun
dacional e dá outras providências•, e a Lei n2 8.730, de 10 
de novembro de 1993, que "estabelece a obrigatoriedade 
da declaração de bens e rendas para o exercício de car
gos, empregos e funções nos poderes Executivo, Legislati
vo e Judiciário, e dá outras providências•. 
RELATOR: Deputado NEY LOPES 

Projetos de Lei (art.119, 1e§12) 

A - Da Análise da Constitucionalidade, 
Juridicidade e Mérito 

PROJETO DE LEI Nº 379/99 • da Sra. Iara Bemardi e do 
Professor Luizinho - que 'altera a Lei n2 8.249, de 2 de ju
nho de 1992, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo emprego ou função na admi
nistração publica direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências'. . 
RELATOR: Deputado RENAl=O VIANNA 

COMISSÃO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 

MINORIAS 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE OE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

Projetos de Lei (art. 119, 1 e §12) 

Decurso: 59 dia 
Último dia: 11105199 

PROJETO DE LEI N2 164/99 ·do Sr. Celso Russomanno -
que 'estabelece limites aos aumentos de aluguéis nos 
casos de contratos de locação de imóveis urbanos e dá 
outras providências'. 
RELATOR: Deputado VITÓRIO MEDIOU 

PROJETO DE LEI N2 237/99 - dos Srs. Ricardo Berzoini e 
Wellington Dias - que "estabelece sanções administrativas 
às instituições financeiras que pratiquem abusos ou 
infrações no atendimerito ao usuário de serviços 
bancários'. 
RELATOR: Deputado JOÃO MAGNO 
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PROJETO DE LEI N2 265/99 - do Sr.Cunha Bueno - que 
"dispõe sobre o ressarcimento a consumidores de 
eletricidade por interrupção de suprimento, alterando o art. 
6º da Leí nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995·. · 
RELATOR: Deputado BADU PICANÇO 

PROJETO DE LEI N2 272/99 - do Sr. Enio Bacci - que 
"dispõe sobre o funcionamento de lojas de conveniências e 
congêneres junto a postos de comercialização de 
combustíveis e dá outras providências•. 
RELATOR: Deputado MARCOS AFONSO 

PROJETO DE LEI N2 27i;l/99 - do· Sr. Enio Bacci - que 
"dispõe sobre a obrigatdriedade da fixação de cartazes 
orientando sobre falsificação de remédios, em farmácias e 
drogarias e dá outras providências•. 
RELATORA: Deputada ALClbNE ATHAYDE 

Projetos de Lei (art. 119, 1 e §12, e/e art.166) 

PROJETO DE LEI N2 140-A/95 ·do Sr. Nestor Duarte - que 
'altera o artigo 46 da Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 
1990, dispondo sobre a obrigatoriedade de contrato escrito 
nas prestações de serviço por telefone•. (Apensados os 
PL's n2s 873/95, 1.651/96, 1.817/96, 1.900/96, 2.028/96 e 
2.087/96) 
RELATOR: Deputado LUIZ BITTENCOURT 

PROJETO DE LEI N2 1.024/95 - do Sr. Gilney Viana - que 
"altera o parágrafo 12 do artigo 52 do Código de Defesa do 
Consumidor•. (Apensados os PL's n51s 1.226/95, 1.371 /95, 
1.395/95, 1.418/96 e 1.452196) 
RELATOR: Deputado PASTOR VALDECI 

PROJETO DE LEI N2 2.436-A/96 - do Sr. Cunha Bueno -
que "dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas de 
seguros, de capitalização e entidades de previdência 
privada publicarem a relação dos bens garantidores das 
provisões técnicas•. 
RELATOR: Deputado PAULO DE ALMEIDA 

PROJETO DE LEI N2 2.889/97 • do Sr. João Paulo Cunha -
que 'proíbe a cobrança de estacionamento nos parques 
privativos em estabelecimentos comerciais e de prestação 
de serviços•. (Apensados os PL's n2s 3.467197, 3.351/97, 
3.356/97 e 3.552197) 
RELATOR: Deputado CELSO RUSSOMANNO 

. PROJETO DE LEI N2 3.328-A/97 • do Sr. Fernando Zuppo • 
que 'determina a instalação, nos veículos automotores, de 
dispositivo destinado ao armazenamento temporário de 
reslduos gerados por seus ocupantes'. 
Ael.ATOR: Deputado PASTOR VALDECI 

PROJETO DE LEI N2 3.380/97 • da Sra. Dalila Figueiredo • 
que "altera o§ 211 do art. 311 da Lei n11 9.294, de 15 de julho 
de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 
propaganda de produtos fumlgeros, bebidas alcoólicas, 
medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos 
do § 42 do art. 220 da Constituição Federal". (Apensados 
os PL's n11s 4.258/98, 4.333/98 e 4.680/98) 
RELATOR: Deputado LUIZ BITIENCOURT . 

PROJETO DE LEI N2 3.931/97 - do Sr. Inácio Arruda - que 
"obriga as locadoras de automóveis a oferecerem, a seus 
clientes, seguros dos veículos locados·. 
RELATOR: Deputado EUNÍCIO OLIVEIRA 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INTERIOR 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES SUJEITAS A RECEBIMENTO 
DE EMENDAS ( 5 SESSÕES) 

Decurso: 59 dia 
Último dia: 11105199 

Projeto de Lei (art.119,I e§ 12 , e/e art. 166) 

PROJETO DE LEI Nll 3.321/97 - do Sr. Basílio Villani ·que 
'dispõe sobre imóveis para locação social, estabelece nor
mas de procedimento e dá outras providências•. 
RELATOR: Deputado DR. HELENO 

PROJETO DE LEI N2 3.909/97 - do Sr. Inácio Arruda - que 
"dispõe sobre a obrigatoriedade de indenização por atraso 
na entrega de imóvel em construção'. 
RELATOR: Deputado SÉRGIO NOVAIS 

PROJETO DE LEI N2 4.444198 - da Sra. Laura Carneiro -
que ªdispõe sobre o licenciamento de obras de construção 
de unidades multifamiliares ou comerciais". 
RELATOR: Deputado SÉRGIO BARCELLOS 

Substitutivo (art.119,11e§12) 

A PROPOSIÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA 
COMISSÃO 

PROJETO De LEI N11 4.340/98 - do Sr. Márcio Fortes - que 
'dispõe sobre o estabelecimento do responsável por danos 
e prejuízos provocados pela má execução das obras de 
contrução civil, sobre· a obrigatoriedade do ªhabite-se• e dá 
outras providências•. _ 
RELATOR: Deputado JOAO SAMPAIO 

Decurso: 1e dia 
Último dia: 17/05199 

Projetos de Lei (art.119,I e§ 111) 

PROJETO DE LEI N11 334/99 • do Sr. Pedro Fernandes -
que "dá nova redação ao inciso 1 do art. 52 e acrescenta § 
311 ao art. 16 da Lei nR 7.827, de 27 de setembro 1989, e dá· 
outras providências'. 
RELATOR: Deputado CELSO GIGILIO 
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PROJETO DE LEI N9 477/99 - do Sr. Bispo Rodrigues - que 
ªdispõe sobre a obrigatoriedade de plantio de árvores nati
vas de cada região, em especial aquelas ameaçadas de 
extinção, na forma que especifica, e dá outras 
providências•. 
RELATOR: Deputado BARBOSA NETO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

Decurso: 4!! dia 
Último dia: 12105199 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE REGEBERÃO 
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA 
COMISSÃO 

Substitutivo (art. 119, li e§ 12) 

PROJETO DE LEI N2 4.713/94 - do Senado Federal (PLS 
n2 392191 ), que "dispõe sobre a participação dos emprega
dos nos lucros das empresas locadoras de mão-de-obra•. 
RELATOR: Deputado CLEMENTINO COELHO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO 

AVISOS 

PRPOSIÇÕES SUJEITAS A RECEBIMENTO 
DE EMENDAS, A PARTIR DE 
AMANHÃ ( DIA 12A>Sf99) 

Projetos de_ Lei ( art. 119, 1e§12) 

PROJETO DE LEI N11 218/99 - da Sra. Veda Crusius - que 
"determina a inclusão, nos currículos do ensino fundamen
tal. de conteúdo obrigatório que trate da saúde bucal". 
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ 

PROJETO DE LEI N2 230/99 - do Sr. Rubens Bueno - que 
"dispõe sobre o ensino das disciplinas de Medicina Legal 
nos cursos superiores de Direito". 
RELATOR: DeputadoOSVALDOSOBRINHO 

PROJETO DE LEI N2 241/99 - do Sr. Professor Luizinho -
q~e ~altera a Lei n2 9.424, de 24 de dezembro de 1996, que 
drspoe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na 

forma prevista no art. 60, § 72, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias". • 
RELATORA: Deputada MARISA SERRANO 

PROJETO DE LEI N2 259/99 - dos Deputados Esther Gros
si. e Ben-Hur Ferreira - que "dispõe sobre a obrigatoriedade 
da inclusão, no currículo oficial da Rede de Ensino, da te
mática "História e Cultura Afro-Brasileira" e dá outras 
providências•. 
RELATOR: Deputado EVANDRO MILHOMEN 

PROJETO DE LEI N2 292/99 - do Sr. Marcos de Jesus -
que "institui o Dia da Bíblia.• 
RELATOR: Deputado PASTOR OLIVEIRA FILHO 

PROJETO DE LEI N2 328/99 - do Sr. Pedro Wilson - que 
"altera a· Lei n11 9.424, de 24 de dezembro de 1996, que dis
põe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, na 
forma prevista no art. 60, § 72 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e dá outras providências•. 
RELATORA: Deputada MARISA SERRANO 

PROJETO DE LEI N2 343/99 - do Sr. Chico da Princesa -
que "institui a Semana de Prevenção do AbOrto e dá outras 
providências•. 
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ 

PROJETO DE LEI N2 458/99 - do Sr. Enio Bacci - que "in
troduz no currículo de 12 grau noções mínimas profissiona
lizantes de caráter regional, e dá outras providências•. 
RELATOR: Deputado NILSON PINTO 

Projetos de Lei ( art. 119, 1e§12, ele art. 166) 

PROJETO DE LEI N2 383/95 - do Sr. Marquinho Chedid -
que "dispõe sobre incentivos fiscais nas áreas dos Impos
tos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IR, 
Produtos Industrializados - IPI, e sobre Operações Finan
ceiras - IOF, concedidos a empresas que mantenham esco
las para a formação de atletas•. (Apensados os Pls N2s 
888/95, 1.217/95, 1.887/96, 2.143/96 e 2.945/97). 
RELATOR: Deputado FLÁVIO ARNS 

PROJETO DE LEI N2 1.082/95 - do Sr. Elias Murad - que 
"toma obrigatório o uso do café como alimento básico da 
merenda escolar•. (Apensado o PL N2 2.126/96). 
RELATORA: Deputada ESTHER GROSSI 

PROJETO DE LEI N2 1.808/96 - da Sr' Sulaiê Cobra - que 
"estabelece a exigência de avaliação anual das universida
des e estabelecimentos isolados de ensino superior". 
(Apensado o PL N2 2.976/97}. 
RELATOR: Deputado GASTAO VIEIRA 

PROJETO DE LEI N11 2.053/96 - do Sr. Arnaldo Faria de Sá 
- que "dispõe sobre a gratuidade de ingresso de aposenta
dos a espetáculos públicos•. 
RELATOR: Deputado PASTOR OLIVEIRA FILHO 

PROJETO DE LEI N2 2.728/97 - do Sr. Aldir Cabral - que 
"modifica a Lei n2 781, de 17 de agosto de 1949, com a 
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redação que lhe foi dada pela Lei nº 5.11 O, de 22 de setem
bro de 1966, que institui o Dia Nacional de Ação de Graças 
e dá outras providências•. 
RELATORA: Deputada NICE LOBÃO 

PROJETO DE LEI N2 2.742/97 - do Sr. Ricardo Gomyde -
que "altera o art. 56 da Lei n2 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional". (Apensado o PL N2 2.760/97). 
RELATOR: Deputado GASTÃO VIEIRA 

PROJETO DE LEI N9 2.847/97 - do Sr. Edison Andrino -
que "dispõe sobre incentivos fiscais ao desporto de 
rendimento'. 
RELATOR: Deputado ÉBER SILVA 

PROJETO DE LEI N2 3.124-A/97 - do Sr. Barbosa Neto -
que "dispõe sobre a regulamentação da profissão de psico
pedagogo, cria o Conselho Federal e os Conselhos Regio
nais de Psicopedagogia e determina outras providências'. 
RELATORA: Deputada MARISA SERRANO 

PROJETO DE LEI N9 3.532/97 - do Sr. 9onzaga Patriota, -
que "dispõe sobre o incentivo fisc-ai na área do Imposto de 
Renda de Pessoas Jurídicas•. (Apensados os PLs n2s 
3.696/97 e 4.212198). 
RELATOR: Deputado JONIVAL LUCAS JÚNIOR 

PROJETO DE LEI N2 3.759/97 - do Sr. Antonio Jorge - que 
•regula o disposto nos arts. 206 e 208 da Constituição Fe
deral e o pagamento_ de mensalidades em escolas públicas 
de nível superior". 
RELATOR: Deputado NILSON PINTO 

PROJETO DE LEI N2 3.794/97 - do Sr. Paulo Paim - que 
"dispõe sobre o sobrestamento de matrículas em estabele
cimentos de ensino e dá outras providências•. (Apensado o 
PL n2 3.905/97). 
RELATOR: Deputado GASTÃO VIEIRA 

PROJETO DE LEI N2 3.995/97 - do Sr. Enio Bacci - que 
"dispõe sobre a inclusão obrigatória da disciplina ·sexuali
dade e Doenças Sexualmente Transmissíveis, Formas de 
Contágio e Prevenção", no currículo da escola fundamen
tal". (Apensado o PL nº 4.714/98). 
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ 

PROJETO DE LEI N2 4.141/98 - do Sr. Edison Andrino -
que 'institui o exame toxicológico em alunos". 
RELATORA: Deputada ESTHER GROSSI 

PROJETO DE LEI N2 4.509/98 - do Sr. Francisco Rodri
gues - que 'modifica o artigo 42 da Lei n2 9.394, de 1996, 
incluindo um inciso, que determina a oferta do ensino de 
recuperação obrigatório de verão, nas escolas de 12 e 22 

graus·. 
RELATOR: Deputado JOSÉ MELO 

PROJETO DE LEI N2r·4.510/98 - do Francisco Rodrigues -
que 'inclui as matériás agropecuária, primeiros socorros e 
nutrição no currículo de 111 a 81 séries do 12 grau, das esco
las localizadas em área rural". 
RELATOR: Deputado NILSON PINTO 

PROJETO DE LEI Nº 4.648/98 - do Sr. Antonio Jorge - que 
"estabelece o Dia Nacional do Meio Ambiente." 
RELA TORA: Deputada NICE LOBÃO 

PROJETO DE LEI N2 4.n4/98 - do Sr. Arnaldo Faria de Sá 
- que "institui o dia 23 de julho como o dia nacional dos ser· 
vidores dos Departamentos de Estradas e Rodagem do 
Brasil". 
RELATOR: Deputado LUIS BARBOSA 

COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO 

A V 1 SOS 

PROPROSIÇÕES SWEITAS A 
RECEBIMENTO DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§1, e/e art. 166) 

Decurso: 19 dia 
Último dia: 17105199 

A - Da Análise da Adequação Financeira e 
Orçamentária (art 54, IQ: 

PROJETO DE LEI N51 153-A/95 · do Sr. Roberto Rocha -
que "altera a redação do artigo 66 da Lei n51 8.213, de 24 de 
julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios 
da Previdência Social". (Apensados os Pls n2s 644/95, 
746/95, 946/95, 1.101/95, 1.n4t96, 2.222196, 2.267/96, 
2.404/96 e 2.780/97) 
RELATOR: Deputado CORIOLANO SALES 

B - Da Análise da Adequação Financeira e 
Orçamentária e Mérito: 

PROJETO DE LEI N2 4.101/89 ·do Sr. Paulo Paim ·que 
"dispõe sobre a transferência de imóveis financiados pelo 
Sistema Financeiro de Habitação e dá outras providências•. 
(Apensados os PLs n2s 5.089/90, 5.237/90, 6.038/90, 
287/91, 386/91, 3.606/93, 420/91, 2.152/91, 728/91, 
737/91, 2.976/92, 742/91, 895/91, 984/91, 994/91, 
1 . 102/91, 1 . 126/91, 2.534/92, 1 .282/91' 2.003/91, 2.878/92, 
2.9nt92, 1.309/91, 1.924/91, 1.941/91, 2.105191, 2.641/92, 
2.660/92, 2.799/92, 3.320/92, 3.340/92, 3.562193, 3.431/97, 
756/95, 3. 128/92, 4.024/93 e 3.560/93) 
RELATOR: Deputado EVILÁSIO FARIAS 

PROJETO DE LEI N2 749/91 ·do Sr. Chico Vigilante - qu.~ 
"isenta do Imposto de Renda a gratificação natalina' 
(Apensado o PL n2 3.927/97) 
RELATOR: Deputado FÉLIX MENDONÇA 

PROJETO DE LEI N2 3.406/92 - do Sr. Paulo Paim - que 
•acrescenta parágrafo ao artigo 38 da Lei n2 4.595, de 31 
de dezembro de 1964, que dispõe sobre a Política e as 
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. ,. ·t 
Instituições: monetárias, bancárias e creditícias, cria o Con
selho Monetário Nacional e dá outras providências•. (Apen
sado o PL nQ 1.107/95) 
RELATOR: Deputado ANTONIO KANDIR 

PROJETO DE LEI N2 050-A/95 - da Sra. Rita Camata - que 
"altera a Lei n2 7 .102, de 20 de junho de 1983, que "dispõe 
sobre a· segurança para estabelecimentos financeiros, esta
belece normas para constituição e funcionamento das em
presas particulares que exploram serviços de vigilância e 
de transporte de valores, e dá outras providências•. (Apen
sados os PLs n2s 1.245/95, 1.334/95, 1.432196 e 1.502196) 
RELATOR: Deputado MAX ROSENMANN 

PROJETO DE LEI N2 1.437/96 - do Sr. Silas Brasileiro -
que "altera o aprazamento das multas de mora por atraso 
no pagamento de tributos arrecadados pela Secretaria da 
Receita Federal". (Apensados os PLs n2s 2.172196, 
2.405/96, 2.505/96, 2.541/96, 2.674/96, 2.f49/96, 205/99, 
2342196, 2.495/96, 2.512196 e 2.522196) 
RELATOR: Deputado MILTON MONTI 

PROJETO DE LEI N2 1.447-A/96 - do Sr. Nicias Ribeiro -
que "altera a Lei n2 8.167, de 16 de janeiro de 1991, que al
tera a legislação do imposto sobre a renda relativa a incen
tivos fiscais, estabelece novas condições operacionais dos 
Fundos de Investimentos Regionais e dá outras providênci
as•. (Apensado o PL n2 1.653/96) 
RELATOR: Deputado MILTON TEMER 

PROJETO DE LEI N2 1.532196 - do Sr. Waldomiro Fiora
vante - que "estabelece regras para a renegociação e alon
gamento das dívidas das microempresas e dá outras provi
dências•. (Apensados os PLs n2s 1.897/96 e 2.321/96) 
RELATOR: Deputado ANTONIO CAMBRAIA 

PROJETO DE LEI N2 1.865-A/96 - do Sr. Luiz Fernando -
que "dispõe sobre tarifas bancárias e multas contratuais co
bradas a aposentados, pensionistas e beneficiários•. 
(Apensado o PL n2 2.326/96) 
RELATOR: Deputado MAX ROSENMANN 

PROJETO DE LEI N2 1.890/96 - do Sr. Lima Netto - que 
"altera a redação de dispositivos da Lei nr.i 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de auto
móveis para utilização no transporte autônomo de passa
geiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência fí
sica e aos destinados ao transporte escolar, e dá outras 
providências". (Apensados os Pls n2s 2.215/96, 2.216/96, 
2.809/97, 3.811/97, 3.882197, 3.884/97, 3.908/97, 3.918/97, 
3.944/97, 4.310/98 e 4.019/97) 
RELATOR: Deputado MANOEL CASTRO 

PROJETO DE LEI N2 2.736-A/97 - do Sr. Wigberto Tartuce 
- que "dispõe sobre os guichês de caixa nas agências ban
cárias•. (Apensado o PL n2 3.484/97) 
RELATOR: Deputado LUIZ SALOMAO 

PROJETO DE LEI N2 3.787-A/97 - do Sr. Padre Roque -
que "altera o inciso V e suprime o inciso XIII do art. 92 da 
Lei n2 9.317, de 5 de dezembro de 1996, que institui o 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribui
ções das Microempresas e das Empresas de Pequeno Por
te - SIMPLES". (Apensados os PLs n2s 3.840/97, 3.929/97, 
4.304/98, 4.326/98, 4.336/98, 4.375/98, 4.526/98, 4.616/98 
e 4.727/98) 
RELATOR: Deputado MARCOS CINTRA 

PROJETO DE LEI Nº 105/99 • do Sra. Maria Elvira - que 
"dispõe sobre o pagamento de débitos fiscais com bem 
imóvel". 
RELATOR: Deputado CORIOLANO SALES 

PROJETO DE LEI Nº 240/99 - do Sr. Professor Luizinho -
que "acrescenta dispositivo à Lei nº 6.194, de 19 de de
zembro de 1974, para obrigar a divulgação do seguro obri
gatório DPVAT aos segurados". 
RELATOR: Deputado FÉLIX MENDONÇA 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

P A U T A N2 8/99 

Local: Plenário 8, Anexo li 
Horário: 14h 

A) Requerimentos: 

1 - Do Senhor Fernando Ferro - solicitando convidar o 
Ministro de Minas e Energia para prestar 
esclarecimentos sobre a cisão de Fumas. 

2 - Do Senhor Pedro Pedrossian - solicitando convidar 
os Secretários da Agricultura e Abastecimento de 
Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, 
de Energia, e do Emprego e Relações do Trabalho, 
do Estado de São Paulo, para analisarem e 
discutirem o Programa do Álcool - PROÁLCOOL 

B} Proposições sujeitas à apreciação 
conclusiva das Comissões: 

Tramitação Ordinária 

3 - PROJETO DE LEI Nº 4.229-A/98 - do Sr. Márcio 
Fortes - que "dispõe sobre o estabelecimento da 
hora de verão no país em datas determinadas e nas 
regiões específicas.• 
RELATOR: Deputado OLÍMPIO PIRES 
PARECER: Favorável, com Substitutivo. 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

Decurso: 2!1 dia 
Último dia: 14105199 
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Projetos de Lei (art. 119, 1e§12, e/e art. 166) 

PROJETO DE LEI N2 4.224/98 - do Sr. Aldo Rebelo - que 
"proíbe a instalação de bombas de auto-serviço nos postos 
de abastecimento de combustíveis e dá outras 
providências.' 
RELATOR: Deputado SALATIEL CARVALHO 

PROJETO DE LEI N2 4.630/98 - da Sr! Maria Elvira - que 
"toma obrigatória a implantação de escadas para peixes 
em barragens construídas em cursos d'água de domínio da 
União.• 
RELATOR: Deputado PEDRO BITTENCOURT 

PROJETO DE LEI N2 4.491/98 - do Sr. Arnaldo Faria de Sá 
- que "dispõe sobre o armazenamento de botijões de gás 
liquefeito de petróleo-GLP e dá outras providências.• 
RELATOR: Deputado IVÂNIO GUERRA 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§12) 

PROJETO DE LEI N2 3.009/97 - do Senado Federal - que 
•estabelece a obrigatoriedade da inclusão de eclusas e de 
equipamentos e procedimentos de proteção à fauna aquáti
ca dos cursos d'água, quando da construção de 
barragens.· 
RELATOR: Deputado PEDRO BITTENCOURT 

PROJETO DE LEI N2 345/99 - do Sr. Wilson Santos - que 
"proíbe a cobrança de taxa de religação por concessionári
as de distribuição de energia elétrica.• 
RELATOR: Deputado MARCOS LIMA 

COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 
Decurso: 2!! dia 
Último dia: 14.5.99 

Projetos de Lei (art. 119, 1, e§ 12, e/e art. 166) 

PROJETO DE LEI Nº 4.057/98 - do Sr. Celso Russomanno 
- que "acrescenta parágrafo ao art. 29 da Lei n2 7.102, de 
20 de junho de 1983, a fim de tomar obrigatório o uso de 
instrumentos de filmagem nos caixas eletrônicos•. 
RELATOR: Deputado WALDOMIRO FIORAVANTE 

Projetos de Lei (art. 119, 1, e§ 12) 

PROJETO DE LEI N° 187/99 - do Sr. Alberto Fraga - que 
"estabelece as condições de compra de armamento, muni
ção e equipamento pelas polícias federais, civis, militares e 

corpos de bombeiros militares•. 
RELATOR: Deputado CORONEL GARCIA 

PROJETO DE LEI Nº 445/99 ~ do Sr. Alberto Fraga - que 
"cria o Batalhão Universitário da Polícia Militar do Distrito 
Federal". 
RELATOR: Deputado JORGE WILSON 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL , 
E FAMILIA 

SUBCOMISSÕES 

SUBCOMISSÃO ESPECIAL PARA 
ESTUDOS DAS TABELAS DE 
PROCEDIMENTOS DO SOS 

Reunião: Plenário 7, Anexo li 
Horário: 9h30min 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

TEMA: 
"Tabelas de Procedimentos do SUS". 

CONVIDADOS: 
-Dr. ANTÔNIO CELSO NUNES NASSIF 
Presidente da Associação Médica Brasileira - AMB 
-Dr. OLÍMPIO TÁVORA DERZE CORREA 
Representante da Confederação Nacional de Saúde 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 
Decurso: 2!! dia 
Último dia: 14105199 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§12, e/e art. 166) 

PROJETO DE LEI N2 3.097/92 - do Sr. Augusto Carvalho -
que "dispõe sobre a eleição de diretores de fundos de pen
são patrocinados por empresas estatais e sociedades de 
economia mista•. (Apensados os PL's n2s 831/95 e 
4.077/98) 
RELATOR: Deputado ANTONIO PALOCCI 

PROJETO DE LEI N2 202-A/95 - do Sr. Agnelo Queiroz -
que "dispõe sobre a criação dos Conselho Federal e Regio
nais de Enfermagem e dá outras providências•. (Apensado 
o PL nº 539/95) 
RELATOR: Deputado DR. ROSINHA 
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PROJETO DE LEI N2 2.529/96 - do Sr.- Arnaldo Faria de Sá 
- que •revigora o artigo 100 da Lei n2 8.213, de 24 de julho 
de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Pre
vidência Social, e dá outras providências, a fim de estabe
lecer a antecipação do pagamento de benefícios•. 
RELATOR: Deputado EULER MORAES 

Decurso: 39 dia 
Último dia: 13105199 

Substitutivo (Art. i 19, li e § 12) 

AS PROPOSIÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO 
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA 
COMISSÃO. 

julho de 1991, que "dispõe sobre os Plam?s de Benefícios 
da Previdência Social e dá outras providências"". (Apensa
dos os PL's n2s 871/95, 1.329/95, 1.819/96) 
RELATORA: Deputada LAURA CARNEIRO 

PROJETO DE LEI N2 742-A/95 - do Sr. Nelson Marchezan -
que "dispõe sobre o parcelamento de débitos com a Previ
dência Social e o FGTS, mediante retenção de parcela do 
Fundo de Participação dos Municípios•. (Apensados os 
PL's n2s 1.038/95, 1.415/96, 2.845/97 e 2.918/97) 
RELATOR: Deputado ENIO BACCI 

PROJETO DE LEI N2 1.193/95 - do Sr. Jorge Anders - que 
"determina o desconto de cinqüenta por cento (50%) na co
brança do valor de passagens para idosos com mais de 
sessenta anos, aposentados, pensionistas e ex-combaten
tes•. (Apensados os PL's n2s 2.740/97, 3.475/97, 3.670/97, 
3.695/97, 3.706/97, 4.316/98, 4.644/98 e 387/99) 

PROJETO DE LEI N2 2.891/97 - do Sr. Pedro Wilson - que RELATOR: Deputado VICENTE CAROPRESO 
"altera a Lei n2 9.425, de 24 de dezembro de 1996, que dis-
põe sobre a -concessão de pensão especial às vitimas do - - PROJETO DE tEI N2-1;29.f/95 ~ aõ Sr: Nilton Baiano - que 
acidente nuclear ocorrido em Goiânia, Estado de Goiás" •concede isenção _do Imposto sobre Produtos Industrializa-
RELATORA: Deputada LIDIA QUINAN dos e do Imposto de Importação aos medicamentos, apare-

lhos e equipamentos adquiridos oo· :iessoas portadoras de 
PROJETO DE LEI N2 3.055/97 - do Senado Federal (PLS deficiência fisi:.:a e dá outras e· _,meias•. (Apensados os 
n2 55/96) - que "altera o§ 32 do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 PL's n2s 1.637/9t -=--~ _..,, ..i.cs49/97 e 4.759/98) 
de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da RELA TORA: Deputada ALMERINDA DE CARVALHO 
Assistência Social e dá outras providências•. (Apensados 
os Pls n2s 738195, 883/95, 940/95, 1.063/95, 1.123/95, PROJETO DE LEI N21.589/96·- do Sr. Jorge Ande;., - que 
1.143/95, 1.451/96, 1.4n/96, 1.519/96, 1.527/96, 1.743/96, "dispõe sobre a colocação de placa~ escritas em braile nos 
1.828/96, 2.057/96, 2.058/96, 2.151/96, 2.706/97, 2.712/97, abrigos de passageiros de transportes coletivos urbanos, 
3.108/97, 3.197/97 e 3.459/97) com indicação do percurso a ser realizado". (Apensado o 
RELATORA: Deputada ANGELA GUADAGNIN PL n2 2.755/97) 

Decurso: 59 dia 
Último dia: 11105199 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§12, e/e art. 166) 

PROJETO DE LEI N2 505/91 - do Sr. Paulo Paim - que "re
voga a alínea ·1· do artigo 20 do Decreto-Lei n2 73, de 21 
de novembro de 1966, extinguindo o Seguro Obrigatório de 
Veículos Automotores." (Apensados os PL's n2s 727/95, 
1.316/95, 1.330/95, 2.640/96, 3.871/97) 
RELATOR: Deputado VICENTE CAROPRESO 

PROJETO DE LEI N2 3.613/93 - do Sr. Carlos Nelson - que 
•estabelece data mensal para pagamento dos proventos de 
aposentadoria e pensão que especifica•. (Apensados os 
PL's n2s 1.600/96, 1.964/96, 3.407/97, "3.792/97, 3.953/97, 
3.986/97 e 3.868/97) 
RELATOR: Deputado SARAIVA FELIPE 

PROJETO DE LEI N2 525/95 - do Sr. Augusto Viveiros -
que "dispõe sobre o acompanhamento de pacientes inter
nados em hospitais do Sisterna Único de Saúde". (Apensa
dos os PL's n2s 1.205/95 e 41612/98) 
RELATOR: Deputado MAGNO MALTA 

PROJETO DE LEI N2 637/95 - do Sr. Gonzaga Patriota -
que 'altera os artigos 128 e 130 da Lei n2 8.213, de 24 de 

RELATOR: Deputado ENIO BACCI 

PROJETO DE LEI N2 1.721-A/96 - da Sra. Teima de Souza 
- que "obriga os meios de comunicação a fazer campanha 
para encontrar crianças desaparecidas•. (Apensados os 
PL's n2s 2.128/96 e 2.193/96) 
RELA TORA: Deputada TETE BEZERRA 

PROJETO DE LEI Nº 2.134/96 - do Sr. lldemar Kussler -
que "dispõe sobre a classificação indicativa de programas 
de rádio e televisão, horários para a sua veiculação e defe
sa da pessoa e da família em relação a programas qué 
contrariem valores éticos e sociais, e dá outras providênci
as•. (Apensados os PL's n2s 2.415/96, 3.046/97, 3.422197 e 
4.360/98) - -
RELATOR: Deputado SERGIO CARVALHO 

PROJETO DE LEI N2 2.283/96 - do Sr. Lima Netto - que 
"determina que tqdas as pensões mantidas pela Pn;ividên
cia Social sejam recalculadas com base no artigo 75 da Lei 
n2 8.213, de 24 de julho de 1991 ". (Apensados os PL's n2s 
3.725/97 e 4.028/97) 
RELATOR: Deputado URSICINO QUEIROZ 

PROJETO DE LEI N2 2.286/96 - do Sr. Paulo Paim - que 
•permite a renúncia de aposentadoria proporcional por tem
po de serviço•. (Apensados os PL's nRs 3.900/97 e 
4.743/98) 
RELATOR: Deputado URSICINO QUEIROZ 
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PROJETO DE LEI N2 2.426/96 • do Sr. Cunha Bueno • que 
"restabelece a dedutibilidade, para efeito da apuração da 
base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, 
das doações efetuadas às entidades de que trata o artigo 
12 da Lei n2 3.830, de 25 de novembro de 1960". (Apensa
dos os PL's n2s 3.284197, 3.425/97, 3.426/97 e 4.697/98) 
RELATOR: Deputado DARCÍSIO PERONDI 

PROJETO DE LEI N2 2.942/97 • do Sr. Eduardo Jorge • que 
"institui, no Sistema Único de Saúde • SUS, o Programa de 
Prevenção e Assistência Integral às pessoas portadoras do 
traço falcífonne e com anemia falcifonne, e dá outras provi
dências•. (Apensado o PL n2 4.008/97) 
RELATOR: Deputado JOSÉ UNHARES 

PROJETO DE LEI N2 3.062/97 • do Sr. Valdir Colatto • que 
"altera a redação do inciso VIII, art. 30, da Lei n11 8.212, de 
24 de julho de 1991, para fixar limite de isenção de contri
buição para a Seguridade Social, no caso de construção re
sidencial unifamiliar destinada a uso próprio". (Apensado o 
PL n11 3.327/97) 
RELATOR: Deputado JOSÉ UNHARES 

PROJETO DE LEI N11 3.294/97 • do Sr. Euler Ribeiro • que 
"dispõe sobre a atualização dos benefícios mantidos pela 
Previdência Social". (Apensados os PL's n2s 3.435/97, 
3.513/97, 4.079/98 e 4.435/98) 
RELA TORA: Deputada LÚCIA VÂNIA 

PROJETO DE LEI N2 3.608/97 • do Sr. Augusto Nardes • 
que "altera o art. 18 da Lei n2 9.311, de 24 de outubro de 
1996, que institui a Contribuição Provisória sobre Movimen
tação ou Transmissão de Valores e Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira • CPMF, e dá outras providências". 
(Apensados os PL's n2s 3.689/97, 3.724/97, 4.353/98 e 
4.460/98) 
RELATOR: Deputado PASTOR AMARILDO 

PROJETO DE LEI N11 3.614/97 ·do Sr. Luiz Alberto· que 
"estabelece a obrigatoriedade da identificação étnico-racial 
nos serviços de saúde públicos e privados•. (Apensado o 
PL n11 3.875/97) . 
RELATOR: Deputado ARMANDO ABIUO 
PROJETO DE LEI N11 3.859/97 • do Sr. Marquinho Chedid -
que "isenta do imposto de renda os proventos de aposenta
dos idosos". (Apensado o PL n2 4.63~98) 
RELATOR: Deputado ARMANDO ABIUO 

PROJETO DE LEI N2 3.894/97 • do Sr. Elias Murad - que 
"dispõe sobre a venda e locação de fitas de vídeo com ce
nas de sexo explícito (Apensados os PL's n11s 223/99 e 
4.883/99) 
RELATORA: Deputada LAURA CARNEIRO 

PROJETO DE LEI N2 4.034197 • do Sr. Paulo Paim • que 
"altera dispositivos do art. 55 da Lei n9 8.213, ·de 24 de ju
lho de 1991 ". (Apensado o PL n2 4.106/98) 
RELATOR: Deputado REMI TRINTA 

PROJETO DE LEI N2 4.117/98 - do Sr. Celso Russomano • 
que "dispõe sobre o acesso a ambientes de uso coletivo de 
deficientes visuais acompanhados de cães. adestrados 

(Apensados os PL's n2s 4.306/98, 4.430/98 e 4.474/98) 
RELATOR: Deputado NIL TON BAIANO 

PROJETO DE LEI N2 275/99 · do Sr. Enio Bacci • que "ins
titui o exame "check-up" anual gratuito, custeado pelo SUS, . 
para pessoas a partir dos 50 anos de idade". 
RELATOR: Deputado MARCONDES GADELHA 

PROJETO DE LEI N2 4.891/99 · da Sra. Zulaiê Cobra • que 
"altera a Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, e a Lei n2 

8.213, de 24 de julho de 1991, instituindo nova categoria de 
segurado obrigatório da Preyidência Social". 
RELATOR: Deputado OSMANIO PEREIRA 

Projetos de Lei (a.rt. 119, 1e§12) 

PROJETO DE LEI N2 17/99. do Sr. Paulo Rocha. que "dis
põe sobre a indenização à concubina, no caso de acidente 

· do trabalho do companheiro•. 
RELATOR: Deputado LAVOISIER MAIA 

PROJETO DE LEI Nº 31/99 ·do Sr. Paulo Rocha· que "dá 
nova redação ao inciso 1 do art. 22 da Lei n2 8.287 '...de 20 de 
dezembro de 1991, que dispõe sobre a concessao dobe
nefício do seguro-desemprego a pescadores artesanais 
durante os períodos de defeso", 
RELATOR: Deputado JORGE COSTA 

PROJETO DE LEI N2 35/99 - do Sr. Paulo Rocha - que "dis· 
põe sobre a obrigatoriedade de mot~is •. hoté_is! pousadas, 
pensões e congêneres colocarem a d1sposiçao de seus 
usuários preservativos e material educativo (cartazes, foi· 
ders, panfletos e outros) sobre Doenças Sexualmente 
Transmissíveis-AIDS em suas dependências•. 
RELATOR: Deputado NILTON BAIAN.0 

PROJETO DE LEI N2 108/99 • da Sra. Maria Elvira • que 
"altera o art. 101 da Lei n2 8.069, de 13 de julho de 1990 • 
Estatuto da Criança e do Adolescente • determinando in· 
vestigação imediata em caso de desaparecimento de crian
ça e adolescente, e dá outras providências•. 
RELATORA: Deputada RITA CAMATA 

PROJETO DE LEI N2 137/99 • do Sr. Edinho Araújo • que 
"dá nova redação aos arts. 37 e 69 da Lei n2 6.435, de 
1977, que dispõe sobre as entidades de previdência 
privada". 
RELATOR: Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

PROJETO DE LEI N2 138/99 • do Sr. Edinho Araújo • que 
"altera dispositivos da Lei n2 6.435, de 15 de julho de 19n, 
e dá outras providências•. 
RELATOR: Deputâdo MARCOS DE JESUS 

PROJETO DE LEI N2 140/99 ·do Sr. Mareio Fortes· que 
•acrescenta parágrafo único à Lei n2 9.732, de 1998". 
(Apensados os PL's n2s 141/99 e 142/99) 
RELA TORA: Deputada UDIA QUINAN 

PROJETO DE LEI N2 169/99 - do Sr. José Pimentel · que 
"concede isenção do Imposto de Importação e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) incidentes sobre 
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equipamentos e medicamentos destinados ao tratamento Meio Ambiente•. 
de diabetes". . RELATOR: Deputado PEDRO EUGÊNIO 
RELATOR: Deputado URSICINO QUEIROZ 

PROJETO DE LEI N2 210/99 - do Sr. Enio Bacci - que "ins
titui o exame gratuito de próstata, custeado pelo sus·. 
RELATOR: Deputado CARLOS MOSCONI 

PROJETO DE LEI N2 220/99 - do Sr. Pedro Valadares -
que •acrescenta incisos ao art. 473 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, para dispor sobre faltas justificadas em 
casos de enfermidades de filho". 
RELATOR: Deputado DJALMA PAES 

PROJETO DE LEI N2 224/99 - do Sr. Magno Malta - que 
"dispõe sobre a isenção de imposto de renda a aposenta
doria e pensionistas, na condição qu~ especifica". 
RELATOR: Deputado ARMANDO ABILIO 

PROJETO DE LEI N2 246/99 - do Sr. Moreira Ferreira - que 
•exclui o salário-maternidade do teto de benefícios 
previdenciários•. 
RELATORA: Deputada RITA CAMATA 

PROJETO DE LEI N2 256/99 - da Sra. Luíza Erundina - que 
•acrescenta parágrafo ao art. 179 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente•. 
RELATOR: Deputado DJALMA PAES 

PROJETO DE LEI N2 261/99 ·do Sr. Barbosa Neto - que 
"dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção em etiquetas, 
de orientações impressas que versem sobre exames' pre
ventivos do Câncer de Mama, Colo do Útero e de Próstata 
e dá outras providências•. 
RELATORA: Deputada RITA CAMATA 

PROJETO DE LEI N2 267/99 - da Sra. Rita Camata - que 
"dispõe sobre a instituição do dia 18 de maio como o Dia 
Nacional de Combate ao Abuso Sexual de crianças e 
adolescentes·. 
RELATOR: Deputado JOSÉ UNHARES 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES SW8TAS A RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

Decurso: 39 dia 
Último dia: 13105199 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§12, e/e art. 166) 

PROJETO DE LEI Nº 2.836-A/92 - do Sr. Luciano Pizatto -
que "dispõe sobre a instituição de Comissões Internas de 

PROJETO DE LEI Nº 3.658/93 - do Sr. Vittorio Medioli - que 
"dispõe sobre a participação das patrocinadoras. q:ie ~sp~ 
cifica no custeio das entidades fechadas de prev1denc1a pn
vada". (Apensado o PL nº 3.730/93) 
RELATOR: Deputado ROBERTO ARGENTA 

PROJETO DE LEI N2 3.886/93 - do Sr. José Aníbal - que 
"regulamenta a profissão de empregado de edifícios e dá 
outras providências•. (Apensados os PL's nºs 374/95 e 
680/95) -
RELATOR: Deputado PEDRO CORREA 

PROJETO DE LEI N2 4.653/94 - do Sr. Paulo Paim - que 
"dispõe sobre a jornada de trabalho de 40 horas semanais". 
[Apensaê:los os PL's nºs 99/95, 510/95, 545/95, 856/95 
(3.101/97), 1.089/95 (2.026/96), 1.115/95 (2.985/97), 
2.270/96 (2.320/96, 2.425/96), 2.334/96, 2.719/97 
(3.129/97), 2.746/97, 3.244/97, 3.249/97, 3.333/97. 
3.439/97, 3.592/97, 3.851/97, 3.948/97 e 4.154/98] 
RELATOR: Deputado MEDEIROS 

PROJETO DE LEI Nº 252/95 - do Sr. Ricardo lzar - que "al
tera dispositivo da Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 
1985, que dispõe sobre o exercício da profissão de Secre
tário e dá outras providências•. 
RELATOR: Deputado ENIVALDO RIBEIRO 

PROJETO DE LEI Nº 1.582/96 · do Sr. Osmânio Pereira -
que "dispõe sobre a instituição de entidades fechadas de 
previdência complementar e manutenção de planos pelas 
Federações, Sindicatos e Associações Profissionais e dá 
outras providências•. (Apensado o PL nº 2.366/96) 
RELATOR: Deputado ROBERTO ARGENTA 

PROJETO DE LEI N2 3.752/97 · do Sr. Arnaldo Faria de Sá 
- que "cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais 
dos Despachantes e dá outras providências•. 
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS VIEIRA 
PROJETO DE LEI N° 4.545/98 - do Sr. Odelmo Leão - que 
"dispõe sobre o recolhimento dos depósitos do FGTS e dá 
outras providências•. 
RELATOR: Deputado ENIVALDO RIBEIRO 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§12) 

PROJETO DE LEI Nº 154/99 - do Sr. Lamartine Posella -
que "dispõe sobre o incentivo fiscal concedido às empresas 
que empregam deficientes físicos•. _ 
RELATOR: Deputado PEDRO CORREA 

Decurso: 2e dia 
Último dia: 14105199 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§12, ele art.166) 

PROJETO DE LEI Nº 3.829/97 - do Sr. Arlindo Chinaglia -
que "dispõe sobre a estabilidade provisória no emprego do · 
trabalhador cuja companheira estiver grávida". 
RELATOR: Deputado MEDEIROS 



Maio de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 11 20153 

PROJETO DE LEI N 4.816/98 do Sr. Max Rosenmann - que 
'dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 6.321, de 1976, que 
dispõe sobre o Programa de Alimentação do Trabalhador". 
RELATOR: Deputado LUCIANO CASTRO 

Projetos de Lei (art.119, 1e§1!!) 

PROJETO DE LEI Nº 88/99 - do Sr. Alberto Fraga - que 
'dispõe sobre o serviço auxiliar e voluntário nas Polícias Mi
litares e Corpos de Bombeiros Militares•. 
RELATOR: Deputado VALDOMIRO MEGER 

PROJETO DE LEI Nº 89/99 - do Sr. Alberto Fraga - que 
'estabelece a organização dos Quadros nas instituições Mi
litares Estaduais e do Distrito Federal". 
RELATOR: Deputado RICARDO NORONHA 

PROJETO DE LEI Nº 263/99 - do Sr. Aloysio Nunes Ferrei
ra - que •autoriza a criação dos Conselhos Federal e Regio
nais de Massoterapia e dá outras providências•. 
RELATOR: Deputado VALDOMIRO MEGER 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E 
TRANSPORTES 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (5 SESSÕES) 

Decurso: 1e dia 
Último dia: 17105199 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§12, e/e art. 166) 
PROJETO DE LEI N2 3.263-A/97 - do Sr. Agnelo Queiroz -
que "institui o passe estudantil no transporte público coleti
vo rodoviário interestadual'. 
RELATOR: Deputado MÁRIO NEGROMONTE 

PROJETO DE LEI N2 3.364/97 - do Sr. Cunha Bueno - que 
'regula o seguro facultativo de acidentes pessoais ofereci
do aos passageiros pelas empresas de transporte rodoviá
rio intermunicipal, interestadual e internacional". 
RELATOR: Deputado CHIQUINHO FEITOSA 

Projetos de Lei (art. 119, 1e§12) 

PROJETO DE LEI N2 389/99 - do Sr. lnaldo Leitão - que 
'acrescenta parágrafo ao art. 104 da Lei n2 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código Brasileiro de 
Trânsito". RELATOR: Deputado MÚCIO SÁ 

PROJETO DE LEI N2 402/99 - do Sr. lnocênio Oliveira -
que "dispõe sobre alterações no texto da Lei n2 9.503, de 
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro)'. 
(Apensado o PL n2 474/99). 
RELATOR: Deputado JOSÉ CHAVES 

PROJETO DE LEI N2 442/99 - do Sr. Euler Morais - que "in· 
sere artigo no Capítulo XIX - dos Crimes de Trânsito da Lei 
n2 9.503/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro". 
RELATOR: Deputado LUÍS EDUARDO 

PROJETO DE LEI N2 475/99 - do Sr. Fernando Ferro - que 
"anistia os condutores multados por infração ao art. 112 do 
Código de Trânsito Brasileiro'. 
RELATOR: Deputado ELISEU RESENDE 

PROJETO DE LEI N2 480/99 - do Sr. Regis Cavalcante -
que 'altera o nome do Aeroporto Campo dos Palmares no 
Estado de Alagoas•. 
RELATOR: Deputado GL YCON TERRA PINTO 

PROJETO DE LEI N2 537/99 - do Sr. Enio Bacci - que 
"isenta de pagamento de tarifa no transporte coletivo muni
cipal, intermunicipal e interestadual, os policiais militares, 
civis e guardas municipas e dá outras providências•. 
RELATOR: Deputado CHICO DA PRINCESA 

Decurso: se dJa 
Último dia: 11105199 

Substitutivo (art. 119, li e§ 12) . 

A PROPOSIÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN· 
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA 
COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N2 147/99 - do Sr. Ênio Bacci - que "alte
ra o art. 180 do Código Nacional de Trânsito". 
RELATOR: Deputado ALOÍZIO SANTOS 

11- COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

COMISSÃO ESPECIAL - PLP 8/99 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

Local: Plenário 5, Anexo li 
Horário: 15h 

Instalação da Comissão e eleição do 
Presidente e dos Vice-Presidentes. 

1 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 8, DE 
1999 - do Poder Executivo (MSC n2 357 /99) - que 
"dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e outras 
entidades públicas e suas respectivas entidades 
fechadas de previdência complementar, e dá outras 
providências. 
RELATOR: 
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COMISSÃO ESPECIAL 
PLP 9 /99 - NORMAS GERAIS -

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
Local: Plenário 6, Anexo li 
Horário: 15h 

Instalação da Comissão e eleição do 
Presidente e dos Vice-Presidentes. 

1 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 9/99 - do 
Poder Executivo (MSC n2 358/99) - que "dispõe 
sobre as normas gerais para a instituição de regime 
de previdência complementar pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios•. 
RELATOR: 

COMISSÃO ESPECIAL 
PLP 10/99 - REGIME DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
Local: Plenário 8, Anexo li 
Horário: 15h 

Instalação da Comissão e eleição do 
Presidente e dos Vice-Presidentes. 

COMISSÃO ESPECÍAL/PEC 175-A/95 
REFORMA TRIBUTÁRIA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Local: Plenário 3, Anexo li 
Horário: 14h 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 175-A, DE 
1995 - do Poder Executivo (MSC n2 888195) - que "altera o 
Capítulo do Sistema Tributário Nacional". (Apensadas as 
PEC's n2s. 14-A/95; 46-A/95; 47-A/95; 38-A/95; 195-A/95; 
124-A/95 e 176-A/93). 
RELATOR: Deputado MUSSA DEMES. 

Convidados: 
- Dr. ROBERTO RODRIGUES, Presidente da Associação 
Brasileira de Agribusiness; 
- Dr. DEJANDIR DALPASQUALE, Presidente da Organiza
ção das Cooperativas Brasileiras; 
- Dr. ANTÔNIO WERNA DE SALVO, Presidente da Confe
deração Nacional da Agricultura;e 
- Dr. LUÍS MARCOS SUPLICY HAERS, Presidente da Soci
edade Rural Brasileira. 

COMISSÃO ESPECIAL 
PEC's 203-A/95 E 455-A/97 

(apensada) - PROPRIEDADE DE 
EMPRESA JORNALÍSTICA 

1 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 10/99 - do Local: Plenário 7, Anexo li 
Poder Executivo (MSC n2 359/99) - que "dispõe Horário: 14h30min 
sobre o Regime de Previdência Complementar e dá 
outras providências•. 

RELATOR: AUDIÊNCIA PÚBLICA 

COMISSÃO ESPECIAL - PLP 18/99 
RESPONSABILIDADE FISCAL 

Local: Plenário 10, Anexo li 
Horário: 15h 

Instalação da Comissão e eleição do 
Presidente e dos Vice-Presidel ltes. 

1 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 18/99 - do 
Poder Executivo (MSC n2 483/99) - que "regula o 
art. 163, incisos 1, li, Ili e IV, e o art. 169 da 
Constituição Federal, dispõe sobre princípios 
fundamentais e normas gerais de finanças públicas 
e estabelece o regime de gestão fiscal responsável, 
bem assim altera a Lei Complementar n2 64, de 18 
de maio de 1990". · 
RELATOR: 

Convidados: 
- Representante da Federação Nacional dos Jornalistas -
FENAJ;e 
- Representante da Federação Nacional dos Radialis~s 
Profissionais e dos Trabalhadores em Empresas de Radio
difusão e Televisão - FENART. 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FAS_E DE RECEBIMENl'O 
DE EMENDAS (10 SESSOES) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
(Art. 202, § 39) 

Decurso: 89 dia 
Último dia: 13105199 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 203-A, DE 
1995, que "dá nova redação ao parágrafo 12 do artigo 222 
da Constituição Federal, suprimindo-se o parágrafo 22 do 
referido artigo, que trata da propriedade de empresas jorna
lísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
(Apensada à PEC 455-A/97) 
RELATOR: Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES. 

COMISSÃO ESPECIAL 
PEC 498-A/97 

(APENSADA PEC 626/98) 
; 

MINISTERIO DA DEFESA 

PAUTA N2 5/99 

Local: Plenário 11, Anexo li 
Horário: 14h30min 

Apreciação do parecer do Relator. 

A - Apresentação, discussão e votaçã9 dos 
Relatórios apresentados às seguintes 
matérias: 

1 - PROJETO DE LEI N9 001/99-CN, que "abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Gabinete 
do Ministro Extraordinário de Política Fundiária, 
crédito suplementa~ no valor de R$ 95.191.000,00, 
para os fins que especifica.' 
RELATOR: Senador JONAS PINHEIRO 
VOTO: favorável, nos termos propostos no 
Substitutivo apresentado. 

2- RELATÓRIO REFERENTE À BR-174 - DIVISA 
AM/RR - MARCO BV-8 (MSC n2 312, DE 1999) que 
solicita à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização a liberação de dotações 
consignadas nos subprojetos e subatividades 
constantes do Quadro li mencionado no § 22 do art. 

- s~da Lei 112 -~3.789, de 23.o2:99. - - - · -
RELATOR: Deputado JOSÉ LOURENÇO 
VOTO: Pela autorização da liberação nonnal dos 
créditos orçamentários, de acordo com a 
programação constànte da Lei n2 9.789, de 
23.02.99. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2 
498-A, DE 1997 - do Sr. José Genoíno e Outros - 3 -
que "altera a redação dos arts. 49, 84, 89, 90, 142 e 

RELA TÓRIO REFERENTE A SUBPROJETO 
"IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE BELO 
HORIZONTE - TRECHO CALAFATE-BARREIRO", 
DA COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS (metrô de Belo Horizonte). MENSAGEM 
N2 312, DE 1999, que solicita à Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização a 
liberação de dotações consignadas nos subprojetos 
e subatividades constantes do Quadro li 
mencionado no§ 29 do art. 52 da Lei n2 9.789, de 
23.02.99. 

144 e suprime o art. 91 da Constituição Federal". 
(Apensada à PEC n2 626/98). 
RELATOR: Deputado AROLDO CEDRAZ. 

CPI - NARCOTRÁFICO 

Local: Plenário 13, Anexo li 
Horário: 14h 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

CONVIDADO: -
- MAURO SPÓSITO, Coordenador do Combate ao Narco
tráfico na Região Amazônica. 

111- COMISSÕES MISTAS 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, 
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 

FISCALIZAÇÃO 
Local: Plenário 02, Anexo li 
Horário: 14h30min 

PAUTA 01/99' 

RELATOR: Deputado MÁRCIO REINALDO 
MOijEIRA. 
VOTO: Pela autorização da liberação nonnal dos 
créditbs orçamentários, de acordo com a 
programação constante da Lei n2 9.789, de 
23.02.99 

AVISOS 

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO 
DE EMENDAS (15) DIAS 

Decurso: 15 DIAS 
Último Dia: PRORROGADO ATÉ O DIA 
12105199. 

PROJETO DE LEI N2 02/99-CN, que "dispõe sobre as dire
trizes para a elaboração da Lei Orçamentaria para o exercí
cio de 2000 e dá outras providências. 

(Encerra-se a sessão às 19 horas e 25 
minutos.) 
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ATOS DO PRESIDENTE 

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso 
das atribuições que lhe confere -o art. 111, item 1, alínea 
a, do Ato da Mesa n11 205, de 28 de junho de 1990, re
solve exonerar, de acordo com o art. 35, item I, da Lei 
n11 8.112, de 11 de dezembro de 1990, CLERIA MARIA 
SILVA, ponto n11 12.560, do cargo de Assistente Técni
co de Gabinete Adjunto D, CNE-15, do Quadro de 
Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no 
Gabinete do Segundo Secretário. 

Câmara dos Deputados, 1 O de maio de 1999. 
- Michel Temer, Presidente. 

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 111, item I, alínea 
a, do Ato da Mesa n11 205, de 28 de junho de 1990, re
solve exonerar, de acordo com o art. 35, item 1, da Lei 
n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, FLÁVIO GOMl
DE DE FARIA, ponto n11 12.651, do cargo de Assisten
te Técnico de Gabinete Adjunto B, CNE-11, do Quadro 
de Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no 
Gabinete do Terceiro Secretário. · 

Câmara dos Deputados, 1 O de maio de 1999. 
- Mlchel Temer, Presidente. 

O Presidente da Câmara dos Deputados, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 111, item 1, 
alínea a, do Ato da Mesa n11 205, de 28 de junho de 
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35, 
item 1, da Lei n2 8.112, de 11 de dezembrq, de 1990, 
JUCINETE PEREIRA ALENCAR BRANDAO, ponto 
n11 12.311, do cargo de Assistente Técnico de Gabi
nete Adjunto D, CNE-15, do Quadro Permanente da 
Câmara dos Deputados, que exercia no Gabinete do 
Líder do Partido Socialista Brasileiro, a partir de 30 
de abril do corrente ano. 

Câmara dos Deputados, 1 O de maio de 1999. 
- Michel Temer, Presidente. 

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 12; item I, alínea 
a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de 1990, re~ 
solve exonerar, de acordo com o art. 35, ~em I, da Lei 
n11 8.112, de 11 de dezembro de 1990, MARCIA ESPl
NOSA BITT AR, ponto n11 13.191, do cargo de Assis
tente Técnico de Gabinete, CNE-9, do Quadro de Pes
soal da Câmara dos Deputados, que exerce no Gabi
nete do Líder do Partido Popular Socialista. 

Câmara dos Deputados, 1 O de maio de 1999. 
- Mlchel Temer, Presidente. 

O Presidente da Câmara dos Deputados, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 111, item 1, 
alínea a, do Ato da Mesa n11 205, de 28 de junho de 
1990, resolve exonear, de acordo com o art. 35, item 
1, da Lei n11 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RE
NATO MORGANDO VIEIRA, ponto nº 11.323, do 
cargo de Secretário Particular, CNE-9, do Quadro de 
Pessoal da Câmara dos Deputados, que exerce no 
Gabinete do Líder do Partido Social Trabalhista. 

Câmara dos Deputados, 1 O de maio de 1999. -
Michel Temer, Presidente. 

O Presidente da Câmara dos Deputados, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item 1, 
alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de junho de 
1990, resolve tornar sem efeito o Ato de 19 de abril 
de 1999, publicado no Diário da Câmara dos Depu
tados de 20 .subseqüênte, que nomeou DAISE RO
DRIGUES ALVARES para exercer, no Gabinete do 
Segundo Secretário, o cargo de Assistente Técnico 
de Gabin~te Adjunto D, CNE-15, do Quadro de Pes
soal da Câmara dos Deputados. 

Câmara dos Deput;:i.dos, 1 O de maio de ·1999. -
Michel Temer, Presidente. 

O Presidente da Câmara dos Deputados, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 12, item I, 
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de 
1990, e o art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 911, item li, 
da Lei n2 8.112, citada, DANIEL RAPOSO LEMOS 
para exercer no Gabinete do Líder do Partido Socia
lista Brasileiro, o cargo de Assistente Técnico de Ga
binete Adjunto B, CNE-11, do Quadro de Pessoal da 
Câmara dos Deputados, transformado pelo art. 311 do 
Ato da Mesa n2 15, de 26 de maio de 1987, combi
nado com o parágrafo único do art. 1 º do Ato da 
Mesa n2 1, de 24 de fev~reiro de 1999. 

Câmara dos Deputados, 1 O de maio de 1999. -
Michel Temer, Presidente. 

O Presidente da Câmara dos Deputados, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 111, item I, 
alínea a, do Ato da Mesa n11 20?, de 28 de junho de 
1990, e o art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92 item li, 
da Lei n2 8.112, citada EUMAR VIEIRA RICALDONI 
para exercer, no Gabiente do Segundo-Secretário, o 
cargo de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto D, 
CNE-15, do Quadro de Pessoal da Câmara dos De-
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putados, criado pelo art. 12 do Ato da Mesa n2 5, de O Presidente da Câmara dos Deputados, no 
24 de fevereiro de 1999. uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item 

Câmara dos Deputados, 10 de maio de 1999." 1, alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho 
Michel Temer, Presidente. de 1990, e o art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 de de

zembro de 1990, resolve nomear, na forma do art. 
92, item li, da Lei n2 8.112, citada, REGINA MARIA 

O Presidente da Câmara dos Deputados, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 12 , item I, 
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de 
1990, e o art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92, item li, 
da Lei n2 8.112, citada, FLÁVIO GOMIDE DE FARIA 
para exercer, no Gabinete do Líder do Partido dos 
Trabalhadores, o cargo de Assistente Técnico de 
Gabinete, CNE-09, do Quadro de Pessoal da Câma
ra dos Deputados, criado pelo art. 22 do Ato da Mesa 
n2 2, de 24 de fevereiro de 1999. 

Câmara dos Deputados, 1 O de maio de 1999. 
- Michel Temer, Presidente. 

O Presidente da Câmara dos Deputados, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 12, item I, 
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de 
1990, e o art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92, item li, 
da Lei n2 8.112, citada, GERALDO VIEIRA para 
exercer, no Gabinete do Segundo-Secretário, o car
go de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto D, 
CNE-15, do Quadro de Pessoal da Câmara dos De
putados, transformado pelo art. 32 do Ato da Mesa 
n2 15, de 26 de maio de 1987, combinado com opa
rágrafo único do art. 12 do Ato da Mesa n2 1, de 24 
de fevereiro de 1999. 

Câmara dos Deputados, 10 de maio de 1999. 
- Michel Temer, Presidente. 

O Presidente da Câmara dos Deputados, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, item 1, 
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de 
1990, e o art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, resolve nomear, na forma do art. 92, 
item li, da Lei n2 8.112, citada, MÁRCIA ESPINOSA 
BITIAR para exercer, no Gabinete do Líder do Parti
do Social Trabalhista, o cargo de Secretário Particu
lar, CNE-09, do Quadro de Pessoal da Câmara dos 
Deputados, criado pelo art. 22 do Ato da Mesa nº 2, 
de 24 de fevereiro de 1999. 

Câmara dos Deputados, 1 O de maio de 1999. 
- Michel Temer, Presidente. 

ZOLET para exercer, no Gabinete do Terceiro-Se
cretário, o cargo de Assistente Técnico de Gabine
te Adjunto B, CNE-11, do Quadro de Pessoal da 
Câmara dos Deputados, criado pelo Ato da Mesa 
n2 34, de 13 de março de 1996, combinado com o 
parágrafo único do art. 12 do Ato da Mesa n2 1, de 
24 de fevereiro de 1999. 

Câmara dos Deputados, 1 O de maio de 1999. 
- Michel Temer, Presidente. 

O Presidente da Câmara dos Deputados, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, 
item 1, alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de 
junho de 1990, e o art. 62 da Lei n2 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, r~solve nomear, na forma 
do art. 92, item li, da Lei n2 8.112, citada, RENA
TO MORGANDO VIEIRA para exercer, no Gabi
nete do Líder do Partido Popular Socialista, o 
cargo de Assiste.nte Técnico de Gabinete, CNE-
09, do Quadro de Pessoal da Câmara dos Depu
tados, criado pelo Ato da Mesa n2 11, de 18 de 
março de 1999. 

Câmara dos Deputados, 1 O de maio de 1999. 
- Michel Temer, Presidente. 

O Presidente da Câmara dos Deputados, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 12, item 
1, alínea a, do Ato da Mesa nº 205, de 28 de ju
nho de 1990, resolve designar por acesso, na for
ma do art. 13 da Resolução n2 21, de 4 de novem
bro de 1992, FELÍCIO NATAL PALASSE, ocupante 
de cargo da Categoria Funcional de Técnico Legis
lativo - atribuição Assistente Administrativo, Pa
drão 25, ponto n2 5.344, para exercer, a partir de 29 
de abril do corrente ano, na Comissão Especial des
tinada à Reforma Tributária, da Coordenação de Co
missões Temporárias, do Departamento de Comis
sões, a função comissionada de Assistente de Co
missão, FC-5, do Quadro de Pessoal da Câmara 
dos Deputados, criada pelo Ato da Mesa n2 12, de 
20 de abril de 1999. 

Câmara dos Deputados, 1 O de maio de 1999. 
- Mlchel Temer, Presidente. 
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' 

COMISSÃO 
DISTRIBUIÇÃO DE PROJETOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

A Deputada Veda Crusius, Presidente desta 
Comissão, fez a seguinte: 

Distribuição n214199 

Em 10-5-99 
Ao Deputado CARLITO MERSS 
Projeto de Lei nº 1.029-A/91 - da Srl Fátima 

Pelaes - que "dá nova redação ao art. 32 da Lei nº 

7.357, de 2 de setembro de 1985, que dispõe sobre 
o cheque". (Apensados os PL nºs 2.230/91, 
4.025/93, 4.064/93, 992/95, 2.391/96, 3.382197 e 
2.578/96). 

Ao Deputado JOSÉ RONALDO 
Projeto de Lei nº 350/99 - do Poder Executivo 

(MSC nº 361/99) - que "dispõe sobre a forma e a 
apresentação dos símbolos nacionais". 

Sala da Comissão, 1 O de maiq de 1999. -
Maria Linda Magalhães, Secretária. 
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Lavoisier Maia 
Manoel Castro 

NeyLopes 
Paulo Octávio 

Pedro Fernandes 
Rubem Medina 

Santos Filho 
Werner Wanderer 

VilmarRocha 

Líder: AÉCIO NEVES 
Vice-Líder: 
Aloysio Nunes Ferreira (1 2 Vice) 
Mareio Fortes 
B.Sá 
Nelson Otoch 
Roberto Rocha 
f-'.edro Henry 

{PMDB) 

Jutahy Júnior 
Ricardo Ferraço 

Sebastião Madeira 
Rommel Feijó 

Saulo Pedrosa 

Líder: GEDDEL VIEIRA LIMA 
Vice-Líderes: 
Cezar Schirrner 
Milton Monti 
Fernando Diniz 
José Chaves 
Henrique Eduardo Alves 
Pedro Novais 
Pinheiro Landim 
Jorge Wilson 
Euler Morais 
Antônio do Valle 

PT 

Hélio Costa 
Waldemir Moka 

Ricardo Rique 
Mendes Ribeiro Filho 

João Henrique 
Eunício Oliveira 

Teté Bezerra 
Edinho Araujo 

Maria Lúcia 
João Mendes 

Líder: JOSÉ GENOÍNO 
Vice-Líderes: 
Arlindo Chinaglia 
Henrique Fontana 
João Fassarella 
José Pimentel 

Geraldo Magela 
João Coser 
João Paulo 

Marcos Rolim 

PPB 
Líder: ODELMO LEÃO 

Vice-Líderes: 
Gerson Peres 
Fetter Júnior 
Nelson Meurer 

Eurico Miranda 
Hugo Biehl 

Herculano Anghinetti 
PTB 

Líder: ROBERTO JEFFERSONj 
Vice-Líderes: 
Walfrido Mares Guia (1 2 Vice) 
José Carlos Elias 
Fernando Gonçalves 
Eduardo Seabra 

PDT 
Líder: MIRO TEIXEIRA 

Vice-Lídreres: 

Celso Giglio 
Caio·Riela 
lrisSimões 

Fernando Zuppo (1 2 Vice) 
Dr. Hélio 

Fernando Coruja 
José Roberto Batochio 

Pompeu de Mattos 
Bloco {PSB, PC do B) 

Luiz Salomão 

Líder: LUIZA ERUNDINA 
Vice-Líderes: 
Aldo Rabelo Pedro Eugênio 
Eduardo Campos Haroldo Lima 
Clementino Coelho Givaldo Carimbão 

Bloco {PL, PST, PMN, PSD, PSL) 
Líder: VALDEMAR COSTA NETO 

Vice-Líderes: 
Marcos Cintra 
Cabo Júlio 
DeVelasco 

Bispo Rodrigues 
Paulo José Gouvêa 

PPS 
Líder: JOÃO HERRMANN NETO 

Vice-Líder: 
Regis Cavalcante 

Vice-Líderes: 

LIDERANÇA DO GOVERNO 
Líder: ARNALDO MADEIRA 

Ivan Paixão 

Ronaldo Cezar Coelho Elton Rohnelt 
Duilio Pisaneschi Darcísio Perondl 
Ricardo Barros 



COMISSÕES PERMANENTES 

COMISSÃO DE AGRICULTURA Nelson Marquezelli Murilo Domingos 
Osvaldo Sobrinho E POLÍTICA RURAL Nllton Capixaba 

Presidente: Dilceu Sperafico (PPB) 
111 Vice-Presidente: Augusto Nardes (PPB) 
2.11 Vice-Presidente: Xico Graziano (PSDB) 
311 Vice-Presidente: Antônio Jorge (PFL) 

Titulares Suplentes 

PFL 

Abelardo Lupion Betinho Rosado 
Antônio Jorge Darci Coelho 
Carlos Melles Gervásio Silva 
Cleuber Carneiro Joaquim Francisco 
Francisco Coelho José Múcio Monteiro 
Jaime Fernandes José Rocha 
Joel de Hollanda Marcondes Gadelha 
Paulo Braga Pastor Reginaldo de Jesus 
Roberto Pessoa Werner Wanderer 
Ronaldo Caiado Zezé Perrella 
Zila Bezerra 1 vaga 

PMDB 

Adauto Pereira (PFL) Alberto Fraga 
Carlos Dunga Edinho Araujo 
Confúcio Moura lgorAvelino 
Marcelo Castro Milton Monti 
Moacir Micheletto Pinheiro Landim 
Nelson Meurer (PPB) 5vagas 
Silas Brasileiro 
Themístocles Sampaio 
Waldemir Moka 
Wilson Santos 

PSDB 

Anivaldo Vale B.Sá 
Carlos Batata Chiquinho Feitosa 
Danilo de Castro Julio Semeghini 
Luís Carlos Heinze (PPB) Lídia Quinan 
Odílio Balbinottl Luiz Ribeiro 
Paulo José Gouvêa (PST) Nilo Coelho 
Saulo Pedrosa Paulo Kobayashi 
Sérgio Reis Rubens Bueno (PPS) 
Xico Graziano Sérgio Carvalho 

PT 

Adão Pretto José Pimentel 
Geraldo Simões Marcos Afonso 
João Grahdão Padre Roque 
Luci Choinacki Paulo Rocha 
Nilson Mourão Valdeci Oliveira 
Valdir Ganzer Wellington Dias 

PPB 

AlmirSá Airton Cascavel 
Augusto Nardes Fetter JúniOr 
Dilceu Sperafico JoãoTota 
Hugo Biehl Jonival Lucas Junior 
Roberto Balestra Pastor Marildo 

PTB 

Helenildo Ribeiro (PSDB) Félix Mendonça 

Giovanni Queiroz 
Pompeo de Mattos 
Sérgio Barros 

PDT 

Agnaldo Muniz 
Coriolano Sales 

Enivaldo Ribeiro (PPB) 

Bloco PSB, PCdoB 

Aldo Rebelo Clementina Coelho 
Romel Anizio (PPB) Sérgio Guerra 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL , 

João Caldas 
Luiz Dantas 

Secretário: Moizes Lobo da Cunha 
Local: Anexo li 
Telefones: 318-6916 / 6978 / 6979 / 6981 

Eujácio Simões 
Marcos de Jesus 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Presidente: Luiz Piauylino (PSDB) 
111 Vice-Presidente: Narcio Rodrigues (PSDB) 
2.11 Vice-Presidente: Làmartine Posella (PMDB) 
311 Vice-Presidente: Robério Araújo (PPB) 

THularea 

Arolde de Oliveira 
Casar Bandeira 
Corauci Sobrinho 
José Mendonça Bezerra 
José Rocha 
Luiz Moreira 
Maluly Netto 
Paulo Marinho 
Santos Filho 
SilasCâmara 
Vic Pires Franco 

Francistônio Pinto 
José Priante 
Lamartine Posella 
Marçal Filho 
Marcelo Barbieri 
Mattos Nascimento 
Nelson Proença 
Pastor Jorge 
Pedro lrujo 
Pinheiro Landim 

Alberto Goldman 
José de Abreu 
Julio Semeghini 
Luiz Piauhylino 
Luiz Ribeiro 
Narcio Rodrigues 
Pedro Canedo 
Salvador Zimbaldi 
Sampaio Dória 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Adauto Pereira 
Elton Rohnelt 

Francisco Coelho 
Gerson Grabielli 

José Melo 
Medeiros 

Ney Lopes 
Paulderney Avelino 

Paulo Magalhães 
Paulo Octávio 

Sérgio Barcellos 

Gastão Vieira 
Giovan Freitas 

Luiz Bittencourt 
Mendes Ribeiro Filho 

Ricardo Noronha 
5vagas 

Átila Lira 
João Almeida 

Lino Rossi 
Rafael Guerra 

Roberto Rocha 
Romeu Queiroz 

3vagas 



Almeida de Jesus (PL) 
Babá 
Nelson Pellegrino 
Padre Roque 
Walter Pinheiro 
1 vaga 

Antonio Joaquim Araújo 
Augusto Franco (PSDB) 
Ricardo Barros 
Robério Araújo 
Yvonilton Gonçalves 

lrisSimões 
José Carlos Martinez 
Lino Rossi (PSDB) 

Agnaldo Muniz 
Dr. Hélio 
Eurípedes Miranda 

PT 

PPB 

PTB 

PDT 

Bloco PSB, PCdoB 

Givaldo Carimbão 
Luiz Erundina 

Angela Guadagnln 
Antonio Palloccl 

Esther Grossl 
Fernando Marronl 

Paulo Delgado 
Pedro Wilson 

AryKala 
Gerson Peres 
JoséJanene 

Paulo de Almeida 
1 vaga 

Albérico Cordeiro 
Magno Malta 

Walfrido Mares Gula 

Luiz Salomão 
Vlvaldo Barbosa 

1 vaga 

Sérgio Miranda 
1 vaga 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL 

Bispo Wanderval Bispo Rodrigues 
Lincoln Portela Paulo José Gouvêa 

Secretária: Maria Ivone do Espírito Santo 
Local: Anexo li, Sala 13-T 
Telefones: 318-6906 a 6908 Fax: 318-2143 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Presidente: José Carlos Aleluia (PFL) 
12 Vice-Presidente: Geovani Freitas (PMDB) 
2ll Vice-Presidente: José Roberto Batochio (PDT) 
3ll Vice-Presidente: lnaldo Leitão (PMDB) 

Titulares Suplentes 

PFL 

Antônio Carlos Konder Reis Átila Lins 
Ciro Nogueira Benedito Dias 
Darci Coelho Claudio Cajado 
Edúardo Paes Corauci Sobrinho 
Jaime Martins Jairo carneiro 
José Carlos Aleluia José Ronaldo 
Moreira Ferreira Luís Barbosa 
Neylopes Maluly Netto 
Paulo Magalhães Paulo Marinho 
Ricardo Fiuza Raimundo Santos 
VilmarRocha Vic Pires Franco 

PMDB 

Cezar Schirmer Antônio do Valle 
Freire Júnior Cleonâncio Fonseca 
Geovan Freitas Fernando Dinlz 

lédlo Rosa 
lnaldo Leitão 
Maria Lúcia 
Mendes Ribeiro Fiiho 
Nair Xavier Lobo 
Osmar Seragllo 
Renato Vlanna 

Aloyslo Nunes Ferreira 
André Benassl 
Jutahy Júnior 
Léo Alcântara 
Moronl Torgan 
Nelson Otoch 
Vicente Arruda 
Zenaldo Coutinho 
Zulalê Cobra 

Antonio Carlos Biscaia 
Geraldo Magela 
José Dirceu 
Marcelo Déda 
Marcos Rollm 
Waldlr Pires 

AryKara 
Augusto Farias 
Edmar Moreira 
Gerson Peres 
lbrahlm Abl-Ackel 

Calo Rlela 
Luiz Antonio Fleury 
Mussa Cernes (PFL) 

Fernando Coruja . 
José Roberto Batoéhlo 
Roland Lavlgne (PFL) 

PSDB 

PT 

PPB 

PTB 

PDT 

Gustavo Fruet 
Hen!'que Eduardo Alves 

Pedro lrujo 
Pedro Novais 

Themrstocles Sampaio 
2vagas 

Anlvaldo Vale 
Bonifácio de Andrada 

Franco Montoro 
João Leão 

Max Rosenmann 
Nelson Marchezan 

Nlclas Ribeiro 
Odfllo Balblnottl 

Salvador Zlmbaldl 

Dr. Rosinha 
José Genorno 
José Machado 

Nelson Pellegrlno 
Teima de Souza 

Waldomlro Floravante 

Celso Russomanno 
Jair Bolsonaro 
Luiz Fernando 

Roberto Balestra 
VadãoGomes 

Fernando Gorçalves 
Nelson Marquezelll 

1 vaga 

Pompeo de Mattos 
2vagas 

Bloco PSB, PCdoB 

José Antonio 
Sérgio Miranda 

Evlláslo Farias 
Gonzaga Patriota 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL 

Bispo Rodrigues Bispo Wanderval 
Luciano Blvar Paes Landlm (PFL) 

Secretário: Sérgio Sampaio Contrairas de Almeida 
Local: Anexo li 
Telefones: 318·6922 a 318-6925 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 
MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Presidente: Flávio Cerzi (PMDB) 
1" Vice-Presidente: Luciano Plzzatto (PFL) 
2D Vlce·Prealclente: Celso Ruuomanno (PPB) 
311 Vice-Presidente: Paulo Baltazar (PSB) 



Titulares Suplentes 

PFL 

Expedito Júnior Aroldo Cedraz 
Luciano Pizzatto Ciro Nogueira 
Pastor Reginaldo de Jesus Jaime Fernandes 
2vagas Laura Carneiro 

Pedro Pedrossian 

PMDB 

Eunício Oliveira Jorge Tadeu Mudalen 
Fernando Gabeira (PV) José Borba 
Flávio Derzi Moacir Micheletto 
Jorge Tadeu Mudalen Nair Xavier Lobo 
Luiz Bitencourt Philemon Rodrigues 

PSDB 

Badu Picanço Alberto Goldmann 
Fátima Pelaes Aloízio Santos 
Murilo Domingos Antonio Feijão 
Sebastião Madeira Maria Abadia 
Vitorio Medioli Marinha Raupp 

PT 

Ben-Hur Ferreira Arlindo Chinaglia 
João Magno FernandoFerro 
Marcos Afonso João Paulo 

PPB 

Celso Russomanno Alcione Athayde 
Márcio Bittar (PPS) Nelo Rodolfo 
Ricardo lzar Paulo de Almeida 

PTB 

Regis cavaicante (PPS) Duilio Pisaneschi 

PDT 

Fernando Zuppo Fernando Coruja 

Bloco PSB, PCdoB 

Paulo Baltazar Inácio Arruda 

Bloco PL, PST, PMN, PSDB, PSL 

Pastor Valdeci 

Secretário: Arenilton Araruna de Almeida 
Local: Anexo li 

Ronaldo Vasconcellos 

Telefones: 318-6929 a 6935 Fax: 318-2146 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
. URBANO E INTERIOR 

Presidente: Inácio Arruda (PCdoB) 
111 Vice-Presidente: Sérgio Novais (PSB) 
211 Vice-Presidente: Celso Giglio (PTB) 
311 Vice-Presidente: Gustavo Fruet (PMDB) 

Titulares 

Costa Ferreira 
Mauro Fecury 
Pedro Fernandes 
Raimundo Santos 
Sérgio Barcellos 

PFL 

Suplentes 

Cesar Bandeira 
Eduardo Paes 

lldefonço Cordeiro 
Roberto Pessoa 

Zila Bezerra 

PMDB 

Barbosa Neto Ana Catarina 
Gustavo Fruet Armando Abílio 
João Mendes Euler Morais 
Valdeci Oliveira (PT) Nelson Proença 
1 vagas Renato Vianna 

PSDB 

Adolfo Marinho Ademir Lucas 
Dino Fernandes Carlos Mosconi 
Dr. Heleno José de Abreu 
João Castelo Juquinha: 
Ronaldo Cezar Coelho Manoel Salviano 

PT 

Iara Bernardi João Coser 
Márcio Matos Nilmário Miranda 
Professor Luizinho Valdir Ganzer 

PPB 

Maria do Carmo Lara (PT) Eliseu Moura 
Sérgio Novais (~SB) Ricardo lzar 
Telmo Kirst Simão Sessim 

PTB 

CelsoGiglio Albérico Cordeiro 

PDT 

João Sampaio Sérgio Barros 

Bloco PSB, PCdoB 

Inácio Arruda Paulo Baltazar 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL 

1 vaga(s) Remi Trinta 

Secretário(a}:Jorge Henrique Cartaxo de Arruda 
Local: Anexo li, piso superior, Sala 184-C 
Telefones: 318-7072 e318-7073 Fax: 318-2147 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 
Presidente: Nilmário Miranda (PT) 
111 Vice-Presidente: Nelson Pellegrino (PT) 
211 Vice-Presidente: Agnelo Queiroz (PCdoB) 
311 Vice-Presidente: Neuton Lima (PDT) 

Titulares 

Marcondes Gadelha 
Nice Lobão 
Pastor Reginaldo de Jesus 
SilasCâmara 
VilmarRocha 

Alberto Fraga 
Ricardo Noronha 
RitaCamata 
2vagas 

Badu Picanço 
Eduardo Barbosa 
Fátima Pelaes 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Jaime Martins 
Laura Carneiro 
Roland Lavigne 

ZilaBezerra 
'1 va~s 

Elcione Barbalho 
Eunfcio Oliveira 

3vagas 

Aloysio Nunes Ferreira 
Danilo de Castro 

Fernando Gabeira (PV) 



FlávioAms 
Sebastião Madeira 

Babá 
Nelson Pellegrino 
Nilmário Miranda 

AlmirSá 
José Unhares 
Nilton Baiano 

Max Mauro 

PT 

PPB 

PTB 

PDT 

2vagas 

MarcosRolim 
Pedro Wilson 

Walter Miranda 

Jair Bolsonaro 
Padre Roque (PT) 

1 vaga 

Ivan Paixão (PPS) 

Neuton Lima Eber Silva 

Bloco PSB, PCdoB 

Agnelo Ouetroz José Antonio 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL 

Cabo Júlio 

Secretário(a): Márcio Marques de Araújo 
Local: Anexo li, Sala 

DeVelasco 

Telefone: 318-8285 Fax: 318-2170 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Presidente: Aloizio Mercadante (PT) 
111 Vice-Presidente: José Machado (PT) 
211 Vice-Presidente: Francisco Garcia (PFL) 
311 Vice-Presidente: Emerson Kapaz (PSDB) 

Titulares Suplentes 

Francisco Garcia 
Gerson Gabrielli 
Jairo Carneiro 
Paulo Octávio 
Rubem Medina 

Ana Catarina 
Antônio do Valle 
Jurandil Juarez 
MllcioSá 
Osvaldo Coelho {PFL) 

Emerson Kapaz 
José Milltão 
Márcio Fortes 
Maria Abadia 
Ricardo Ferraço 

Alolzio Mercadante 
João Fassarella 
·José Machado 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PT 

Arolde de Oliveira 
Carlos Melles 

Raimundo COiombo 
Ricardo Fiúza 

Roberto Argenta 

Antonio Cambraia 
Armando Monteiro 

Edlson Andrino 
Jorge Alberto 

Salatiel carvalho 

André Benassi 
Antonio Kandir 
Léo Alcântara 

Marisa Serrano 
Xico Graziano 

Carlito Merss 
Geraldo Simões 

Luiz Mainardi 

João Pizzolatti 
Júlio Redecker 
1 vaga 

Rubens Bueno (PPS) 

Celso Jacob 

PPB 

PTB 

PDT 

Ary Kara 
Herculano Anghinetti 

Hugo Biehl 

Chico da Princesa 

Airton Dipp 

Bloco PSB, PCdoB 

Clementino Coelho Givaldo Carimbão 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL 

Ronaldo Vasconcellos Luiz Dantas 

Secretário: José Umberto de Almeida 
Local: Anexo li 
Telefones: 318-7024 a 7026 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E DESPORTO 

Presidente: Maria Elvira (PMDB) 
111 Vice-Presidente: Nice Lobão (PFL) 
211 Vice-Presidente: Marisa Serrano (PSDB) 
311 Vice-Presidente: Celclta Pinheiro (PFL) 

Tltularea Suplentes 

Celcita Pinheiro 
José Melo 
Luís Barbosa 
Nice Lobão 
Osvaldo Sobrinho (PTB) 
zezé Perrella 

Gastão Vieira 
João Matos 
Maria Elvira 
Norberto Teixeira 
Osvaldo Blolchl 

Ademir Lucas 
Átila Lira 
FlávioAms 
Marisa Serrano 
Nelson Marchezan 

Esther Grossi 
Fernando Marroni 
Pedro Wilson 

Eurico Miranda 
Jonival Lucas 
Oliveira Filho 

Walfrido Mares Guia 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PT 

PPB 

PTB 

Joel de Hollanda 
Mauro Fecury 

Moreira Ferreira 
Osvaldo Coelho 

Pedro Fernandes 
Santos Filho 

Alberto Mourão 
Germano Rigotto 

Glycon Terra Pinto 
Osmar Seraglio 

1 vaga 

Bonifácio de Andrada 
Dino Fernandes 

Feu Rosa 
Raimundo Gomes deMatos 

Sérgio Reis 

Gilmar Machado 
Iara Bemardi 

Professor Luizinho 

José Unhares 
Márcio Reinaldo Moreira 

Wagner Salustiano 

José Ca.rlos Martinc3z 



PDT 

EberSilva Celso Jacob 

Bloco PSB, PCdoB 

Agnelo Queiroz Djalma Paes 
Evandro Milhomen Vanessa Grazziotin 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL 

Nilson Pinto (PSDB) João Caldas 

PPS 

Eduardo Seabra (PTB) Fernando Gabeira (PV) 

Secretário: caria Rodrigues de Medeiros 
Local: Anexo li 
Telefones: 318-6900/6905no11no12 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Presidente: Veda Crusius (PSDB) 
111 Vice-Presidente: Max Rosenmann (PSDB) 
211 Vice-Presidente: Rodrigo Maia (PFL) 
311 Vice-Presidente: Armando Monteiro (PMDB) 

Titulares Suplentes 

Betinho Rosado 
Deusdeth Pantoja 
Jorge Khoury 
José Ronaldo 
Manoel castro 
Paeslandim 
Paulo Lima 
RobsonTuma 
Rodrigo Maia 

Antonio cambraia 
Armando Monteiro 
Edlnho Bez 
Germano Rigotto 
Henrique Eduardo Alves 
Miiton Monti 
Pedro Novais 
Waldir Schmidt 

Antonio Kandlr 
Custódio Mattos 
Manoel Salviano 
Max Rosenmann 
Nilo Coelho 
Roberto Brant 
Veda Crusius 

carlito Merss 
José Pimentel 
Miiton Temer 
Ricardo Berzoini 

Fétter Júnior 
lberê Ferreira 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PT 

PPB 

Antônio Jorge 
Francisco Garcia 
Gilberto Kassab 

José Carlos Vieira 
José Lourenço 

Lincoln Portela (Psn 
Nice Lobão 

Pedro Bittencourt 
Valdomiro Meger 

Cezar Schirmer 
Eunício Oliveira 
João Henrique 
Jurandil Juarez 

Olavo Calheiros 
3vagas 

Adolfo Marinho 
Ayrton Xerêz 

Emerson Kapaz 
Luiz Carlos Hauly 

Paulo Mourão 
Ricardo Ferraço 
Sampaio Dória 

Aloizio Mercadante 
Ben-Hur Ferreira 
Geraldo Magela 

Henrique Fontana 

Herculano Anghinetti 
João Pizzolatti 

Odelmo Leão 
Zé Índio 

Basílio Villani (PSDB) 
Félix Mendonça 

Coriolano Sales 
Luiz Salomão 

PTB 

PDT 

Júlio Redecker 
Luís carlos Heinze 

Caio Riela 
Íris Simões 

Neuton Lima 
Olimpio Pires 

Bloco PSB, PCdoB 

Evilásio Farias 
Sérgio Guerra 

Eduardo Campos 
Pedro Eugênio 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL 

Marcos Cintra Luciano Bivar 

Secretário(a): Maria Linda Magalhães 
Local: Anexo li, Sala 
Telefones: 318-6960/6989/6955 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E CONTROLE 

Presidente: Delfim Netto (PPB) 
111 Vice-Presidente: Márcio R. Moreira (PPB) 
211 Vice-Presidente: Simão Sessim (PPB) 
311 Vice-Presidente: Luiz Fernando PPB) 

Titulares Suplentes 

Affonso Camargo 
Elton Rohnelt 
JairoAzi 
Pauderney Avelino 
Rubens Furlan 

Fernando Diniz 
Hélio Costa 
JoãoColaço 
João Magalhães 
Osvaldo Reis 

Ayrton Xerêz 
Eliseu Moura (PPB) 
João Almeida 
João Leão 
Romel Feijó 

Gilmar Machado 
João Coser 
João Paulo 

Delfim Netto 
Márcio R. Moreira 
Simão Sessim 

Max Mauro 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PT 

PPB 

PTB 

Deusdeth Pantoja 
Jaime Martins 

José Carlos Coutinho 
LaelVarella 

Ursicino Queiroz 

Albérico Filho 
Gastão Vieira 

3vagas 

Luís Eduardo 
Mário Negromonte 
Zenaldo Coutinho 

2vagas 

Adão Pretto 
Antonio C. Biscaia 

Avenzoar Arruda 

Cunha Bueno 
Nelson Meurer 

Pedro Corrêa 

Regis Cavalcante (PPS) 



PDT 

Serafim Venzon Fernando Zuppo 

Bloco PSB, PCdoB 

Luiz Fernando (PPB) 1 vaga 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL 

Valdemar Costa Neto Pastor Valdeci 

Secretário(a): Maria Helena Pinheiro Monteiro 
Local: Anexo li, Sala 
Telefones: 318-688816887 Fax: 318-2176 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
Presidente: Gilberto Kassab (PFL) 
1ª Vice-Presidente: Alceste Almeida (PMDB) 
22 Vice-Presidente: José Janene (PPB) 
3g Vice-Presidente: Fernando Ferro (PT) 

TITULARES SUPLENTES 

Airton Dipp (PDT) 
Gervásio Silva 
Gilberto Kassab 
Pedro Bittencourt 
Pedro Pedrossian 

Alceste Almeida 
Aníbal Gomes 
Marcos Lima 
Salatiel Carvalho 
Zé Gomes da Rocha 

Antonio Feijão 
B.Sá 
Juquinha 
Nicias Ribeiro 
Paulo Feijó 

Arlindo Chinaglia 
Fernando Ferro 
1 vaga 

JoséJanene 
Nela Rodolfo 
VadãoGomes 

Albérico Cordeiro 

Olímpio Pires 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PT 

PPB 

PTB 

PDT 

Airton Roveda 
Eliseu Resende 

Francisco Rodrigues 
Paulo lima 

SilasCâmara 

Edinho Bez 
Flávio Derzi 

Mattos Nascimento 
Ricardo Rique 

1 vaga 

Sebastião Madeira 
Sérgio Reis 

Vergílio Guimarães (PT) 
2vagas 

Luiz Sérgio 
Romel Anizio (PPB) 

Walter Pinheiro 

Nilton Baiano 
Ricardo Barros 

Yvonilton Gonçalves 

Nilton capixaba 

1 vaga 

Bloco PSB, PCdoB 

Ricardo Maranhão Haroldo Lima 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL 

lvanio Guerra (PFL) Marcos Cintra 

Secretário(a): Valda D. S. Lobo 
Local: Anexo li, Sala T-56 _Reunião: 41s feiras 
Telefones: 318-6944/6946 Fax: 318-2137 

COMISSÃO DE SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA 

Presidente: Alceu Cofiares (PDT) 
1 g Vice-Presidente: Enio Bacci (PDT) 
~ Vice-Presidente: Laura carneiro (PFL) 
3ª Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB) 

Titulares 

PFL 

Airton Roveda 
Almerinda de carvalho 
Armando Abílio (PMDB) 
Benedito Dias 
José carlos Coutinho 
Laura Carneiro 
Lavoisier Maia 
Marcondes Gadelha 
Marcos de Jesus (PST) 
Ursicino Queiroz 

PMDB 

Darcísio Perondi 
Euler Morais 
Jorge Alberto 
Jorge Costa 
Osmânio Pereira 
RitaCamata 
Saraiva Felipe 
Teté Bezerra 

PSDB 

carlos Mosconi 
Eduardo Barbosa 
Lídia Quinan 
Lúcia Vânia 
Rafael Guerra 
Raimundo Gomes de Matos 
Sérgio Carvalho 
Vicente caropreso 

PT 

Ângela Guadagnin 
Antonio Palocci 
Dr. Rosinha 
Eduardo Jorge 
Henrique Fontana 

PPB 

Alcione Athayde 
Arnaldo Faria de Sá 
José Linhares 
Nilton Baiano 
Pastor Amarildo 

PTB 

Magno Malta 
RenildoLeal 

PDT 

Alceu Cofiares 
Enio Bacci 

Suplentes 

Celcita Pinheiro 
Cleuber carneiro 

Costa Ferreira 
lvanio Guerra 

José Mendonça Bezerra 
Ronaldo Calado 

Rubens Furlan 
Wilson Braga 

2vagas 

João Matos 
Laire Rosado 

Lamartlne Posella 
Marcelo Castro 

Maria Lúcia 
Waldemir Moka 

2vagas 

Amon Bezerra 
Custódio Mattos· · 

Jovair Arantes 
Jutahy Junior 

Pedro canedo 
Rommel Feijó 

Saulo Pedrosa 
1 vaga 

Jair Meneguelfi 
João Fassarella 

Márcio Matos 
Maria do carmo Lara 

Paulo Palm 

Antonio Joaquim Araújo 
Eurico Miranda 

lberê Ferreira 
Oliveira Filho 
Pedro Corrêa 

Celso Giglio 
Max Mauro 

Dr. Hélio 
Serafim Venzon 

Bloco PSB, PCdoB 

Djalma Paes Agnelo Queiroz 



Jandira Feghali Ricardo Maranhão 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL 

Remi Trinta Almeida de Jesus 

PPS 

Ivan Paixão 

Secretário(a): Eloízlo Neves Guimarães 
Local: Anexo li, Sala 155-A 

1 vaga 

Telefones: 319-7016 A 7021 Fax: 318·2156 

. COMISSÃO DE TRABALHO 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Presidente: José Múcio Monteiro (PFL) 
111 Vice-Presidente: Laire Rosado (PMDB) 
22 Vice-Presidente: Jair Meneguelli (PT) 
32 Vice-Presidente: Marcus Vicente (PSDB) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 

José Carlos Vieira Expedito Júnior 
José Múcio Monteiro Hildebrando Pascoal 
Medeiros João Ribeiro 
Roberto Argenta RobsonTuma 
Valdomiro Meger Rodrigo Mala 
Wilson Braga Roland Lavigne 

PMDB 

Laire Rosado Osvaldo Biolchi 
Pedro Celso (PT) Pinheiro Landim 
Ricardo Noronha -3vagas 
Vanessa Grazziotin (PCdoB) 
Zaire Rezende 

PSDB 

Alexandr~ Santos Arthur Virgílio . 
Jovair Arantes Fátima Pelaes 
Luciano Castro José Militão 
Marcus Vicente Lúcia Vânia 
Pedro Henry Mareio Fortes 

PT 

Jair Meneguelli Babá 
Paulo Paim Carlos Santana 
Paulo Rocha José Pimentel 

PPB 

Enivaldo Ribeiro Arnaldo Faria de Sá 
Herculano Anghinetti Augusto Nardes 
Pedro Corrêa JoãoTota 

PTB 

Roberto Jefferson Luiz Antonio Fleury 

PDT 

Vivaldo Barbosa Eurípedes Miranda 

BIO(:o PSB, PCdoB 

Eduardo Campos Luiza Erundina 
Pedro Eugênio 1 vaga 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL 

Avenzoar Arruela (PT) Cabo Júlio 

PTN 

1 vaga Narcio Rodrigues (PSDB) 

Secretária: Anamélia Ribeiro Correia ·de Araújo 
Local: Anexo li 
Telefbnes: 318·6987/6990n004/7007 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
Presidente: Marcelo Teixeira (PMDB) 
111 Vice-Presidente: Raimundo Colombo (PFL) 
211 Vice-Presidente: Mário Negromonte (PSDB) 
32 Vice-Presidente: Chico da Princesa (PTB) 

Titulares Suplentes 

PFL 

Antônio Geraldo Affonso Camargo 
Aracely de Paula Aldir Cabral 
Eliseu Resende Almerinda de Carvalho 
lgor Avelino (PMDB) Antônio Carlos Konder Reis 
Ildefonso Cordeiro JairoAzi 
João Ribeiro Leur Lomanto 
LaelVarella MussaDemes 
Raimundo Colombo Paulo Braga 

1 vaga Rubem Medina 

PMDB 

Albérico Filho Barbosa Neto 
Alberto Mourão Carlos Dunga 
Domiciano Cabral Francistõnio Pinto 
Edinho Araújo Jorge Costa 
Glycon Terra Pinto MúcioSá 
Hermes Parcianello Osvaldo Reis 
João Henrique Wilson Santos 
Marcelo Teixeira 1 vaga 

PSDB 
- Aloízio Santos BasflioVillani 

Chiquinho Feitosa Coronel Garcia 
Feu Rosa Dr. Heleno 
Luís Eduardo Narcio Rodrigues 
Mário Negromonte Paulo Feijó 
Ricarte de Freitas Vittorio Medioli 
Roberto Rocha 2vagas 
Romeu Queiroz 

PT 

-- Cafk>s Santana Almeida de Jesus (PL) 
Luiz Sérgio João Magno 
Philemon Rodrigues (PMDB) Nilson Mourão 
Teima de Souza Pedro Celso 
Wellington Dias Ricardo Berzoini 

PPB 
Airton Cascavel AlmirSá 
JoãoTota Augusto Nardes 
José Chaves (PMDB) Simão Sessim 
Paulo de Almeida Telmo Kirst 

PTB 
Chico da Princesa José Carlos Elias 
Duillo Pisaneschi Josué Bengtson 

PDT 
Neuton Lima Giovanni Queiroz 
Wanderley Martins João Saml?llio 



Bloco PSB, PCdoB 

Gonzaga Patriota Jandira Feghali 
Pedro Chaves (PMDB) Pedro Valadares 

Bloco PL, PST, PMN, PSDB, PSL 

Eujácio Simões DeVelasco 

PPS 

José Borba (PMDB) 1 vaga 

PV 

Olavo calheiros (PMDB) 1 vaga 

Secretário: Ruy Ornar Prudêncio da Silva 
Local: Anexo li 

· Telefones: 318·6973 a 6976 

COMISSÃO DA AMAZÔNIA 
E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Presidente: Josué Bengtson (PTB) 
111 Vice-Presidente: Nilton capixaba (PTB) 
211 Vice-Presidente: Elcione Barballio (PMDB) 
311 Vice-Presidente: Raimundo Santos (PFL) 

Titulares 

Átila Lins 
Benedito Dias 
Deusdeth Pantoja 
Raimundo Santos 
Zlla Bezerra 

Elcione Barbalho 
Freire Júnior 
Jorge Costa 
Jurandil Juatez 
Mário de Oliveira 

Anivak:lo Vale 
João castelo 
Marinha Raupp 
Nilton capixaba (PTB) 
Sérgio carvalho 

João Grandão 
Marcos Afonso 
Paulo Rocha 

Luiz Fernando 
Pastor Amarildo 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PT 

PPB 

Vanessa Grazziotin (PCdoB) 

PTB 

Josué Bengtson 

PDT 

Eurlpedes Miranda 

Suplentes 

Francisco Garcia 
João Ribeiro 

José Melo 
Sérgio Barcellos 

1 vaga 

Alceste Almeida 
Confúcio Moura 

3vagas 

Badu Picanço 
Eduardo Seabra (PTB) 

Nilson Pinto 
Pedro Henry 

Ricarte de Freitas 

Babá 
José Pimentel 
Márcio Matos 

JoãoTota 
Sérgio Barros (PDT) 

1 vaga 

Renildo J_eal 

Agnaldo Muniz 

Bloco PSB, PCdoB 

Evandro Milhomen Clementino Coelho 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL 

Valdir Ganzer (PT) 1 vaga 

Secretário: Tércio Mendonça Vilar 
Local: Anexo li 
Telefones: 318-69981318-6999 e 6970 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL 

Presidente: Antonio C. Pannunzio (PSDB) 
111 Vice-Presidente: Amon Bezerra (PSDB) 
211 Vice-Presidente: Synval Guazzelli (PSDB) 
311 Vice-Presidente: Paulo Delgado (PT) 

Titulares Suplentes 

Aldir cabral 
Aroldo Cedraz 
Átila Lins 
Cláudio cajado 
Francisco Rodrigues 
Hildebrando Pascoal 
Joaquim Francisco 
José Lourenço 
Leur Lomanto 
Wemer Wanderer 

Alberto Fraga 
Damião Feliciano 
Edison Andrino 
Elcione Barbalho 
João Herrrnann Neto (PPS) 
Jorge Wilson 
Mário de Oliveira 
Ricardo Rique 
Synval Guazzelli 

Antonio carlos Pannunzio 
Amon Bezerra 
Arthur Virgílio 
Bonifácio de Andrada 
Coronel Garcia 
Franco Montoro 
José Teles 
Luiz C. Hauly 
Paulo Kobayashi 

Luiz Mainardi 
Nilmário Miranda 
Paulo Delgado 
Virgílio Guimarães 
Waldomiro Fioravante 

Cunha Bueno 
Jairo Bolsonaro 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PT 

PPB 

Abelardo Lupion 
Antônio Geraldo 

Aracely de Paula 
Jorge Khoury 

Lavoisier Maia 
Luciano Pizzatto 

Luiz Moreira 
Manoel castro 
VilmarRocha 

1 vaga 

João Magalhães 
José Chaves 
Laire Rosado 

Maria Elvira 
Pastor Jorge 

Zaire Rezende 
Zé Gomes da Rocha 

2vagas 

Augusto Franco 
Luciano castro 

Márcio Fortes 
Moroni Torgan 
Nelson Otoch 

Ronaldo Cezar Coelho 
Vicente Arruda 

Vicente Caropreso 
Zulaiê Cobra. 

Eduardo JorgtJ 
José Dirceu 

Marcado Oéda 
Milton Temer 
Waldlr Pires 

I 

Edmar Moreira 
Aobérlo,Araújo 



Paulo Mourão (PSDB) 
Wagner Salustlano 
1 vaga 

Femando Gonçalves 
José carlos Ellu 

. PTB 

PDT 

Zé Índio 

2 vagas Aloizio Mercadante 
Antonio Palocci 
Miiton Temer 
Ricardo Berzofnl 

Eduardo Seabra 
Renlldo Leal 

Fetter Júnior 
João Pfzzolattl 

PT 

PPB 

Avenzoar Arruda 
Henrique Fontana 

João Fassarella 
Virgílio Guimarães 

José Thornu Nonõ (PSDB) 
Neiva Moreira 

Luiz Salomão Romel Anfzfo 

Eliseu Moura 
Enivaldo Ribeiro 

Gerson Peres 
1 vaga Wanderley Martins 1 vaga 

HaroldoUma 
Pedro Valadares 

Bloco PSB, PCdoB 

Aldo Rebelo 
1 vagas 

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL 

cabo Júlio Bispo Wanderval 
De Velasco Valdemar C. Neto 

Secretária: Walbla Vanla de Farias Lora 
Local: Anexo li 
Telefones: 318-82661318·6992 a 6996 Fax: 318·2125 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRE· 
CIAR E PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE 
EMENDA CONSTITUCIONAL Ni 175, DE 1995, 

QUE 11ALTERA O CAPÍTULO DO SISTEMA 
TRIBUTÁRIO NACIONAL" 

Presidente: Germano Rlgotto (PMDB) 
111 Vice-Presidente: Antonio Kandlr (PSDB) 
211 Vice-Presidente: Antonio Palocci {PT) 
311 Vice-Presidente: Romél Anlzlo (PPB) 
Relator: Mussa Oemes (PFL) 

Tltularea 

~-éduarclo Paes 
Eliseu Resetide 
Jorge Khoury · 
Morejra Ferreira 
~us8a Cernes . 
lj'edro Fernandes 
'Rodrigo Maia 
Ronaldo Caiado 

Alberto Mourão 
Antõnlo do Vafie 
Armando Monteiro 
Edinho Araújo 
Germano Rlgotto 
iosé Priante 

·z Blttencourt 

1tonfo Kandlr 
- 1erson Kapaz 
Lúcia Vânia 
'.uiz Carlos Hauly 

·" r· ' Fortes 

PFL 

PMDB 

PSDB 

SUplentu 

Betinho Rosado 
1 

Cleuber carneiro 
. Deuscleth Pantoja 
PaUclemey_Avellno 

Paulo Braga 
Pedro Pedrossfan 

Roberto Argenta 
Wi.lson Braga. 

Antonio cambraia 
Barbosa Neto 

EdinhoBez 
Gastão Vieira 
José Chaves 

Phfiemon Rodrigues 
Waldemfr Moka 

Alberto Goldman 
Anlvaldo Vale 
Basfllo Villanl 

José Mllitão 
Manoel Salviano 
Ricardo Ferraço 
Sampaio Dória 

Félix Mendonça 
WaHrido Mares Gula 

Coriolano Sales 
João Sampaio 

PTB 

PDT 

CelsoGiglio 
José Carlos Elias 

Luiz Salomão 
1 vaga 

Bloco (PSB, PCdoB) 
Eduardo Campos Sérgio Miranda 

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL) 
Marcos Cintra Ronaldo Vasconcelfos 

Secretário (a): Angélica Maria Landlm Fialho de Aguiar 
Local: Serviço de Com. Especiais, Anexo li, Sala 165·8 
Telefone: 318-6874/7059 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PRO
FE~IR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL NR 96, DE 1992, QUE "IN· 

TRODUZ MODIFICAÇÕES NA ESTRUTURA DO 
PODER JUDICIÁRIO" 

Proposição: PEC 0096/92 Autor: Hélio Bicudo e Outros 
Presidente: Jalro camefro (PFL) 
111 Vice-Presidente: lédio Rosa (PMDB) 
211 Vice-Presidente: Waldir Pires (PT) 
311 Vice-Presidente: Simão Sesslm (PPB) 
Relator: Aloyslo Nunes Ferreira (PSDB) 

Tltularee 

. PFL 
AntOnió.Cariõs Konder Reis 
Claudio Cajado 
Coraucl Sobrinho 
Darci Coelho 
Jafro Camelro 
NeyLopes 
PaesLandfm 

Alberto Fraga 
lédfo Rosa 
lnaldo Leitão 
Mendes Ribeiro Filho 
Nair Chavfer Lobo 
Renato Vlanna 

Aloysio Nunes Ferreira 
Bonifácio de Andrada 
José Thornaz Nonõ 
Léo Alcantara 

PMDB 

PSDB 

Suplantea 

Almerlnda de carvalho 
~tõnio Jorge 
, Átila Uns 

José Melo 
Leur Lomanto 
Mauro Fecury 
Wilson Braga 

Gustavo Fruet 
Maria Lúcia 

Osmar Serraglfo 
Zaire Rezende , 

2vagas 

André Benassl 
Alrton Xerêz 

Feu Rosa 
Jutahy Junior 



Vicente Arruda Luiz Piauhylino 
Zulaiê Cobra Nelson Otoch 

PT 
Antonio Carlos Biscaia José Pimentel 
José Dirceu Nelson Pellegrino 
Marcelo Déda Padre Roque 
Waldir Pires Paulo Rocha 

PPB 
Gerson Peres Arnaldo Faria de Sá 
lbrahim Abi-Ackel Edmar Moreira 
Simão Sessim lberê Ferreira 

PTB 
Luiz Antonio Fleury CelsoGiglio 
Roberto Jefferson Chico da Princesa 

PDT 
José Roberto Batochio Fernando Coruja 

Bloco (PSB, PCdoB) 
José Antonio Agnelol Queiroz 

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL) 
Ronaldo Vasconcellos De Velasco 

Secrretária: Cily Montenegro 
Local: Serviço de Comissão Especial, Anexo li, Sala 165-B 
Telefone: 318-7056 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PRO
FERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL N51 498, DE 1998, DO SEN
HOR DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO E OUTROS, 
QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 49, 
84, 89, 90, 142 E 144 E SUPRIME O ARTIGO 91 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL" E À PROPOSTA 
DE EMENDA CONSTITUCIONAL N51 626, DE 

1998, DO PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA 
DISPOSITIVOS DA CQNSTITUIÇÃO FEDERAL, 

MEDIANTE A INCLUSAO DO CARGO DE MINIS· 
TRO DE ESTADO DA DEFESA ENTRE OS P'RI· 

VATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A AL· 
TERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO CO~SELHO 
D~ DEFESA NACIONAL, A DEFINIÇAO DO 

JUIZO COMPETENTE PARA PROCESSAR E 
JULGAR OS COMANDANTES DA MARINHA, 
DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS", APENSADA 
ÀQUELA 

Proposição: PEC 0498/97 
Presidente: 
111 Vice-Presidente: 
211 Vice-Presidente: 
311 Vice-Presidente: 
Titulares 

Autor: José Genoíno e outros 

Suplentes 
PFL 

Paes Landim 
Werner Wanderer 

Henrique Eduardo Alves 
João Henrique 
Marçal Filho 
Marcelo Barbieri 
Silas Brasileiro 
Syrival Guazzelli 

Ayrton Xerêz 
Coronel Garcia . 
Luciano Castro 
Marcus Vicente 
Nicias Ribeiro 
Pedro Henry 

João Herrmann Neto (PPS) 
Milton Temer · 
Virgílio Guimarães 
Waldomiro Fioravante 

HugoBiehl 
Jair Bolsonaro 
Nelson Meurer 

Fernando Gonçalves 
José Carlos Elias 

Neiva Moreira 

PMDB 

PSDB 

PT 

PPB 

PTB 

PDT 

José lourrenço 
Luciano Pizzatto 

Cleonãncio Fonseca 
Zaire Rezende 

4vagas 

Antonio Feijão 
Arnon Bezerra 
Badu Picanço 

Feu Rosa 
Luiz Ribeiro 

Marisa Serrano 

José Genoíno 
Paulo Delgado 

2vagas 

AryKara 
Celso Russomanno 

JoãoTota 

José Carlos Martinez 
Roberto Jefferson 

Luiz Salomão 
Bloco (PSB, PCdoB) 

Haroldo Lima Aida Rebelo 
Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL) 

Cabo Júlio Remi Trinta 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO· 
DESTINADA A INVESTIGAR O AV~NÇO . 
E A IMPUNIDADE DO NARCOTRAFICO 

Proposição: RCP 0001/99 Autor: Morini Torgan e outros 
Presidente: Magno Malta (PTB) 
111 Vice-Presidente: Elcione Barbalho (PMDB) 
211 Vice-Presidente: Fernando Ferro (PT) 
311 Vice-Presidente: 
Relator: Moroni Torgan (PSDB) 
Titulares Suplentes 

Aldir Cabral 
Laura Carneiro 
Partos Reginaldo de Jesus 
RobsonTuma 

Elcione Barbalho 

PFL 

PMDB 

'Celcita Pinheiro 
Elton Rohnelt 
Silas Câmara 

1 vaga 

Confúcio Moura 

Aldir Cabral Átila Lins Ricardo Noronha 1 3vagas 

Arolde de Oliveira 
Aroldo Cedraz 
Francisco Rodrigues 
Maluly Netto 

Corauci Sobrinho Waldemir Moka 
Elton Rohnelt 1 vaga 

Jairo Carneiro 
João Ribeiro Lino Rossi 

PSDB 
Fátima Pelaes 



Moroni Torgan Sérgio Reis 
Pedro canec:to Zuiaiê Cobra 

PT 

Antonio Carlos Biscaia Márcio Bittar (PPS) 
Fernando Ferro Eber Silva (PDT) 

PPB 
NeloRodolfo Jonival Lucas Junior 
Nilton Baiano 1 vaga 

PTB 
Magno Malta Pompeo de Mattos 

Bloco (PSB, PCdoB) 
paulo Baltazar José Antonio 

Bloco (PL, PST,, PMN, PSD, PSL) 
cabo Júlio Pastor Valdeci 

Secretário (a): cannem Guimarães Amarai 
Local: Serviço de Com. Parlam. de lnq., Anexo li, s/139·8 
Telefone:318· 7054 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PRO
FERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nl2 203, DE 1995, DO SEN
HOR DEPUTADO LAPROVITA VIEIRA E OU-

TROS, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO§ 112 DO 
ARTIGO Nl2 222 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 
SUPRIMINDO-SE O § 212 DO REFEIDO ARTIGO, 
QUE TRATA DA PROPRIEDADE DE EMPRE
SAS JORNALÍSTICAS E DE RADIODIFUSÃO 
SONORA E DE SONS E IMAGENS", E À PRO-

POSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N12 455, 
DE-1997, DO SENHOR DEPUTADO ALOYSIO 

NUNES FERREIRA E OUTROS, QUE "DÁ NOVA 
REDAÇÃO AO ARTIGO 222 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL", APENSADA ÀQUELA 
Proposição: PEC 0203/95 Autor: LaprovitaVieira e outros 

Prealdente:Ayrton Xerêz (PSDB) 
111 Vice-Presidente: Arolde de Oliveira (PFL) 
211 Vice-Presidente: Walter Pinheiro (PT) 
311 Vice-Presidente: Wagner Salustiano (PPB) 
Relator: Henrique Eduardo Alves (PMDB) 

TltUlll'M 

PFL 
Arolde de .Oliveira 

Suplentes 

Airton Roveda 
Francisco Garcia José Mendonça Bezerra 
Joel de Holianda Lavoisier Maia 
José Ronaldo Maluiy Netto 
Santos Flho Mauro Fecury 
SilasCâmara Pedro Pedrossian 
Vic Pires Franco Ronaldo caiado 

PMDB 
Henrique Eduardo Alves Eunício Oliveira 
JoãoCoiaço 5vagas 
Luiz Bittencourt 
Olavo calheiros 
Pastor Jorge 
Pinheiro Landim 

PSDB 
Anivaldo Vale Alberto Goldman 
Ayrton Xerêz Fernando Gabeira (PV) 
José Thomaz Nonô Marisa Serrano 
Luís Eduardo Zenaldo Coutinho 
Roberto Brant 2vagas 
Vittorio Medioli 

PT 
Dr. Rosinha Regis cavaicante (PPS) 
Gilmar Machado 3vagas 
Pedro Celso 
Walter Pinheiro 

PPB 
Antonio Joaquim Araújo JoséJanene 
Oliveira Filho Robério Araújo 
Wagner Salustiano 1 vaga 

PTB 
Albérico Cordeiro lrisSimões 
José carlos Martinez Murilo Domingos 

PDT 
Neiva Moreira Agnaido Muniz 

Bloco (PSB, PCdoB) 
Clementino coelho Jandira Feghali 

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL) 
Bispo Rodrigues Bispo Wnaderval 

Secretário: Valdivino Tolentino Filho 
Local: Serv. Comissões Especiais, Anexo li, Saia 165-B 
Telefone: 318·7063 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ELABO
RAR ANTEPROJETO COM VISTAS À RE
FORMA DO REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Proposição: Autor: PRESIDENTE 

Presidente: De Veiasco (PST) 
12 Vice-Presidente: Alberto Mourão (PMDB) 
22 Vice-Presidente: Professor Luizinho (PT) 
32 Vice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá (PPB) 
Relator: Aroldo Cedraz (PFL) 
Titulares Suplentes 

Aroldo Cedraz 
Cesar Bandeira 
Darci Coelho 
Jaime Martins 
JairoAzi 
Joel de Hollanda 
Paes Landim 

Alberto Mourão 
Antonio Cambraia 
Nelson Proença 
Osmar Serraglio 
Pedro Novais 
Renato Vianna 

Aloysio Nunes Ferreira 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Aracely de Paula 
Ciro Nogueira 

Dr. Benedito Dias 
Eduardo Paes 

Maluly Netto 
Pedro Fernandes 

Siias Câmara 

6vagas 

Aécio Neves 



Arthur Virgílio Alberto Goldman PTB 
Bonifácio de Andrada Antonio Carlos Pannunzlo Fernando Gonçalves CaioRlela 
João Almeira Arnaldo Madeira 
Mareio Fortes Jutahy Junior Luiz Antonio Fleury WaHrldo Mares Guia 

Nelson Marchezan Zulalê Cobra PDT 
PT Coriolano Sales Fernando Coruja 

Geraldo Magela Gii mar-Machado Bloco (PSD, PCdoB) 
João Paulo José Genofno 

Pedro Valadares Djalma Paes Marcelo Déda Paulo Delgado 
Professor Lulzlnho Virgílio Guimarães Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL) 
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